






CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

 Presidente Ministro Ricardo Lewandowski

 Corregedor Nacional de Justiça Ministro João Otávio de Noronha

 Conselheiros Ministro Lelio Bentes Corrêa
  Carlos Augusto de Barros Levenhagen
  Daldice Maria Santana de Almeida
  Gustavo Tadeu Alkmim
  Carlos Eduardo Oliveira Dias
  Rogério José Bento Soares do Nascimento
  Bruno Ronchetti de Castro
  Fernando César Baptista de Mattos
  Arnaldo Hossepian Salles Lima Junior
  José Norberto Lopes Campelo
  Luiz Cláudio Silva Allemand
  Emmanoel Campelo de Souza Pereira

 Secretário‑Geral Fabrício Bittencourt da Cruz
 Diretor‑Geral Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes

2016

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Endereço eletrônico: www.cnj.jus.br

________________________________________________________________ ____________________

Tavares, André Ramos [et al.]

                  Consolidação das Resoluções do CNJ/ André Ramos Tavares; Dimitri Dimoulis; José Carlos 
Francisco; Renato Gugliano Herani - Brasília: CNJ, 2016.

          589 p.

          ISBN 978-85-5834-018-2

                I Conselho Nacional de Justiça (Brasil). II Poder judiciário, Brasil.

CDU: 342.56(81)___________________________________________________________________ ________________



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 2 

 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CNJ  
 

 

Realização: Conselho Consultivo da Presidência do CNJ 

 
 
Composição do Conselho Consultivo da Presidência do CNJ 
(2014-2016) 

• Prof. Dr. André Ramos Tavares (Presidente) 

• Prof. Dr. Dimitri Dimoulis 

• Prof. Dr. José Carlos Francisco 

• Prof. Dr. Renato Gugliano Herani 

 
 

Colaboração: 

Conselho Nacional de Justiça  

• Thiago Barbieri Freitas – Chefe da Divisão de Desenvolvimento Institucional 

• David Cosme Alves Pereira – Chefe da Seção de Organização e Normatização 

• Dr. Fabrício Bittencourt da Cruz - Secretário-Geral do CNJ, a quem 
registramos nosso agradecimento pela presença segura e apoio decisivo ao 
longo de todo nosso trabalho. 

  



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 3 

 

 
 
 
 

Sumário 
 

 

 

 

Apresentação e esclarecimentos ............................................................................. 4 

Marco conceitual............................................................................................................. 6 

Síntese ................................................................................................................................. 7 

Consolidação ................................................................................................... 10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

  



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 4 

 

 
APRESENTAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

Desde sua criação com a Emenda Constitucional n. 45/2004, 

o CNJ opera decisões normativas que ganharam relevo nacional, seja porque 

inevitavelmente geram reflexos diretos na prestação jurisdicional, seja porque 

promovem uma mudança de estrutura, de gestão e de cultura judiciárias. 

 Para o desempenho de sua precípua função constitucional de 

controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, os incisos I e II 

do §4º do art. 103-B da Constituição brasileira em vigor reconhecem ao CNJ a 

função de produzir atos normativos no âmbito de suas atribuições institucionais. 

 Em uma década de sua atuação, o CNJ não se furtou à missão 

constitucional de normatizar primariamente e também conferir concretude às 

normas legais pertinentes ao Poder Judiciário (competência sub-legal), 

colecionando, no âmbito de suas atribuições, uma vasta produção normativa, entre 

enunciados administrativos, instruções normativas, portarias, provimentos, 

recomendações, resoluções, dentre outros atos normativos.  

 A identificação precisa do complexo normativo já produzido 

e sua sistematização compõem a ideia de consolidação dessas normas. Apenas para 

dimensionar a grandeza dos números, a rápida consulta ao sítio eletrônico do CNJ 

apontou, no início da pesquisa, a partir da seleção de todas as especificações 

normativas existentes, 1734 registros de diversos diplomas, o que parece 

confirmar uma marcante atuação normativa. 

A proposta de uma Consolidação Nacional das Normas sobre 

o Poder Judiciário não é nem um irrelevante jurídico nem simples reunião de 

normas, sem maiores consequências positivas ou razões práticas para a sociedade.    

 Consideramos que uma consolidação das normas produzidas 

ao longo da intensa atuação do CNJ atende à maturidade funcional a que chegou 

esta ainda novel - mas indispensável - instituição jurídica brasileira. Uma 

consolidação propõe-se, ademais, a difundir a presença institucional e incrementar 

o grau de confiança no próprio Poder Judiciário.  
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 A presente proposta assenta-se no pressuposto de que a 

carência de um regramento sistemático das normas nacionais do Poder Judiciário 

pode destoar da excelência funcional a que almeja, legitimamente, o CNJ. Superá-la 

é um passo inadiável em direção à maior eficiência em suas ações de planejamento 

e organização do Poder Judiciário.   

 Sob esta justificativa, o Conselho Consultivo da Presidência 

apresenta como resultado final de seu trabalho a presente Consolidação Nacional 

das Normas do Poder Judiciário, ultimada a partir da sistematização operada por 

essa Comissão, englobando Cento e sessenta e oito Resoluções, compreendo 

aquelas editadas pelo CNJ até 13/07/2016, e que tratam sobre o planejamento e 

a organização do Poder Judiciário.   

 Este Conselho Consultivo entendeu por não integrar à 

presente consolidação resoluções que tratam exclusivamente de assuntos internos 

do próprio CNJ.  Entendemos que, para isso, mostra-se mais apropriada uma 

integração desse conjunto normativo ao Regimento Interno do CNJ. 

 A Consolidação aqui apresentada propõe, portanto, a 

unificação do universo de referidas resoluções em um único documento. Após 

identificadas as resoluções, foram agrupadas em nove Livros que bem retratam os 

eixos centrais das atribuições do CNJ no que toca à regulamentação do Poder 

Judiciário.  

 Não há qualquer pretensão, nos modelos de consolidação, de 

se promover alteração de conteúdo em relação aos preceitos normativos 

originalmente elaborados pelo CNJ. 

Não identificamos na presente consolidação conflito entre 

normas. Mas havendo conflito (a ser detectado futuramente pela prática) deve 

adotar-se a solução que dá precedência à especialidade da norma. 

Assim, por se tratar efetivamente de uma consolidação, a 

adaptação de texto das resoluções sistematizadas é absolutamente respeitosa da 

competência do CNJ como instância decisória exclusiva. Ainda nessa mesma linha 

de entendimento é que podemos compreender o passo seguinte, pois encartamos 

uma proposta de Resolução, de maneira que a própria operatividade desta 
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consolidação seja decidida no âmbito do CNJ.  Operamos, bem por isso, dentro dos 

limites do necessário para a atualização, principalmente em relação ao Novo 

Código de Processo Civil (substituição de referências), e adequação dos 

apontamentos remissivos (conforme a nova numeração).            

O produto final, em termos práticos, é a formulação de um 

único documento de referência normativa do CNJ, o qual, em termos substanciais, é 

um marco de eficiência operacional e, pois, de unificação dos temas 

regulamentados. Implica, assim, a consolidação da ordem material do controle 

nacional administrativo e financeiro do Poder Judiciário, de fácil manuseio e 

rápida assimilação de conjunto.  

 A exemplo do que ocorre em diversas áreas normativas 

(especialmente em regulamentos de tributos federais e estaduais), os atos 

normativos originais (desde que instrumentalizados por meio da “resolução”) 

foram sistematizados, como mencionado, em documento normativo único, com 

divisões e subdivisões típicas (Títulos, Capítulos e Seções) e (nova) numeração 

sequencial por artigos. 

A consolidação construída aqui assume um modelo no qual a 

atualização há de ser permanente e imediata, uma vez que cada novo Ato 

Normativo produzido haverá de ser reproduzido em partes próprias da 

consolidação sistematizada. Registra-se, ademais, o indicativo de que novos atos se 

auto-posicionem, desde logo, nessa nova estrutura normativa, evitando-se 

desencontros, contradições e repetições desnecessárias. 

Subjacente a esse plano de conversão de normas 

produzidas pelo CNJ em um regramento sistemático está o propósito de fixar um 

marco institucional de unificação normativa da atuação funcional mais amplo, 

de toda a instituição, incluindo o próprio CNJ e seu funcionamento. 
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MARCO CONCEITUAL 

 

O modelo de uma consolidação das normas do CNJ aqui 

encampado assenta-se em bases muito distantes das codificações (na verdade, 

compilações) da Antiguidade e Idade Média (como o Corpus Juris de Justiniano), ou 

mesmo daquelas mais recentes (como o movimento das codificações iniciado no 

século XIX com o Código de Napoleão, de 1804). As primeiras não empreendiam 

qualquer preocupação de unidade e as segundas não perseguiam senão uma 

imaginária estabilidade social.  

Promovia-se, é certo, a reunião de normas em um só corpo 

ou documento. Daí a necessidade de esclarecermos o marco conceitual. Não é esse 

o intento planejado e aqui executado. Esta consolidação pretendeu identificar as 

normas veiculadas pelas resoluções para agrupá-las e sistematizá-las, (i) 

estabelecendo e melhor esclarecendo as necessárias conexões, (ii) buscando uma 

sintonia com o restante do ordenamento jurídico, além de (iii) fixar critérios gerais 

de compreensão (“guia de utilização”), superando contradições normativas, 

revogações tácitas e demais dificuldades, para fins de um cognição qualificada à 

ulterior decisão dos órgãos competentes. 

Projeta-se uma repercussão positiva para o fortalecimento 

da presença do CNJ na contextura da organização política do Estado brasileiro. Isso 

porque, de um lado, pretende-se a formação de um modelo concreto de 

autodescrição da atividade normativa do CNJ, modelo este que, em seu mérito, 

representará um verdadeiro padrão normativo de maior eficiência operacional. 

Esse modelo poderá ser ampliado a fim de açambarcar a totalidade da produção 

normativa do CNJ, promovendo a segurança e certeza do direito no momento de 

sua aplicação, assim como facilitando o acesso ao corpo normativo, algo que 

também promove o ideal da certeza e segurança. 

O CNJ, no exercício de função normativa, repercute a sua 

autorreferência funcional no sistema jurídico brasileiro. Com isso, a captação 

ordenada desse dinamismo operacional é, por si só, uma fecunda estratégia para 

melhor compreender os diversos aspectos institucionais, sobretudo: a 
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competência, a interface com os demais órgãos do Poder Judiciário, a atuação 

substancialmente pertinente às atribuições funcionais e as principais diretrizes da 

política judiciária já implementadas. Há, como pano de fundo desse propósito, um 

intenso trabalho de conformação lógica de todo o cabedal normativo acumulado do 

CNJ; e dele, acredita-se, emergirá o referido modelo de autodescrição funcional.  

O produto final, em termos práticos, está nesta formulação 

de um único documento de referência normativa das resoluções do CNJ, o qual, em 

termos substanciais, poderá constituir um marco de melhor eficiência operacional. 

A unificação consolidada promove a consolidação da ordem material do controle 

nacional administrativo e financeiro do Poder Judiciário, de fácil manuseio e 

rápida assimilação de conjunto. Neste ponto, o resultado pretende um incremento 

funcional do próprio CNJ.  

 

Síntese  

 A consolidação pretende promover e propiciar a certeza e a segurança do 

Direito judiciário, com agilidade na consulta das normas pelos interessados, 

aumentando, ademais, a transparência das decisões nela embasadas. 

 A presença do corpo normativo único das resoluções pretende contribuir para 

o Conselho Nacional de Justiça ser cada vez mais efetivo no planejamento e 

organização do Poder Judiciário; 

 A métrica técnica na realização desta proposta permite a atualização do corpo 

normativo de forma constante e simultânea à criação de novas normas, de 

modo que estará a salvo do desgaste representado por uma sucessão de 

consolidações;       

 O efeito da unidade normativa nacional em vigor auxiliará na formulação de 

eventual adaptação normativa e nos ajustes procedimentais do Poder 

Judiciário e mesmo do CNJ;       

 Por fim, a apresentação de um regramento sistemático há de facilitar e, por 

isso, estimular, a ampliação de produções científicas sobre questões 

relacionadas ao desempenho e aprimoramento do papel do CNJ na efetividade 

da prestação jurisdicional. 
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LIVRO I 

DA ÉTICA, DOS DEVERES E DO APERFEIÇOAMENTO DOS 
MAGISTRADOS 

 

TÍTULO I 

CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O exercício da magistratura exige conduta compatível com os preceitos 
deste Código e do Estatuto da Magistratura, norteando-se pelos princípios da 
independência, da imparcialidade, do conhecimento e capacitação, da cortesia, da 
transparência, do segredo profissional, da prudência, da diligência, da integridade 
profissional e pessoal, da dignidade, da honra e do decoro. 

Art. 2º Ao magistrado impõe-se primar pelo respeito à Constituição da República e 
às leis do País, buscando o fortalecimento das instituições e a plena realização dos 
valores democráticos. 

Art. 3º A atividade judicial deve desenvolver-se de modo a garantir e fomentar a 
dignidade da pessoa humana, objetivando assegurar e promover a solidariedade e 
a justiça na relação entre as pessoas.  

 

CAPÍTULO II 

INDEPENDÊNCIA 

Art. 4º Exige-se do magistrado que seja eticamente independente e que não 
interfira, de qualquer modo, na atuação jurisdicional de outro colega, exceto em 
respeito às normas legais. 

Art. 5º Impõe-se ao magistrado pautar-se no desempenho de suas atividades sem 
receber indevidas influências externas e estranhas à justa convicção que deve 
formar para a solução dos casos que lhe sejam submetidos. 

Art. 6º É dever do magistrado denunciar qualquer interferência que vise a limitar 
sua independência. 

Art. 7º A independência judicial implica que ao magistrado é vedado participar de 
atividade político-partidária. 

  

CAPÍTULO III 

IMPARCIALIDADE 
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Art. 8º O magistrado imparcial é aquele que busca nas provas a verdade dos fatos, 
com objetividade e fundamento, mantendo ao longo de todo o processo uma 
distância equivalente das partes, e evita todo o tipo de comportamento que possa 
refletir favoritismo, predisposição ou preconceito. 

Art. 9º Ao magistrado, no desempenho de sua atividade, cumpre dispensar às 
partes igualdade de tratamento, vedada qualquer espécie de injustificada 
discriminação. 

Parágrafo único. Não se considera tratamento discriminatório injustificado: 

I - a audiência concedida a apenas uma das partes ou seu advogado, contanto que 
se assegure igual direito à parte contrária, caso seja solicitado; 

II - o tratamento diferenciado resultante de lei. 

  

CAPÍTULO IV 

TRANSPARÊNCIA 

Art. 10. A atuação do magistrado deve ser transparente, documentando-se seus 
atos, sempre que possível, mesmo quando não legalmente previsto, de modo a 
favorecer sua publicidade, exceto nos casos de sigilo contemplado em lei. 

 Art. 11. O magistrado, obedecido o segredo de justiça, tem o dever de informar ou 
mandar informar aos interessados acerca dos processos sob sua responsabilidade, 
de forma útil, compreensível e clara. 

Art. 12. Cumpre ao magistrado, na sua relação com os meios de comunicação 
social, comportar-se de forma prudente e equitativa, e cuidar especialmente: 

I - para que não sejam prejudicados direitos e interesses legítimos de partes e seus 
procuradores; 

II - de abster-se de emitir opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou 
de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos, sentenças ou acórdãos, de 
órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos, doutrinária ou no exercício do 
magistério. 

Art. 13. O magistrado deve evitar comportamentos que impliquem a busca 
injustificada e desmesurada por reconhecimento social, mormente a 
autopromoção em publicação de qualquer natureza. 

Art. 14. Cumpre ao magistrado ostentar conduta positiva e de colaboração para 
com os órgãos de controle e de aferição de seu desempenho profissional. 

  

CAPÍTULO V 

INTEGRIDADE PESSOAL E PROFISSIONAL 

Art. 15. A integridade de conduta do magistrado fora do âmbito estrito da atividade 
jurisdicional contribui para uma fundada confiança dos cidadãos na judicatura. 

Art. 16. O magistrado deve comportar-se na vida privada de modo a dignificar a 
função, cônscio de que o exercício da atividade jurisdicional impõe restrições e 
exigências pessoais distintas das acometidas aos cidadãos em geral. 
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Art. 17. É dever do magistrado recusar benefícios ou vantagens de ente público, de 
empresa privada ou de pessoa física que possam comprometer sua independência 
funcional. 

Art. 18. Ao magistrado é vedado usar para fins privados, sem autorização, os bens 
públicos ou os meios disponibilizados para o exercício de suas funções. 

Art. 19. Cumpre ao magistrado adotar as medidas necessárias para evitar que 
possa surgir qualquer dúvida razoável sobre a legitimidade de suas receitas e de 
sua situação econômico-patrimonial. 

  

CAPÍTULO VI 

DILIGÊNCIA E DEDICAÇÃO 

Art. 20. Cumpre ao magistrado velar para que os atos processuais se celebrem com 
a máxima pontualidade e para que os processos a seu cargo sejam solucionados em 
um prazo razoável, reprimindo toda e qualquer iniciativa dilatória ou atentatória à 
boa-fé processual. 

Art. 21. O magistrado não deve assumir encargos ou contrair obrigações que 
perturbem ou impeçam o cumprimento apropriado de suas funções específicas, 
ressalvadas as acumulações permitidas constitucionalmente. 

§ 1º O magistrado que acumular, de conformidade com a Constituição Federal, o 
exercício da judicatura com o magistério deve sempre priorizar a atividade 
judicial, dispensando-lhe efetiva disponibilidade e dedicação. 

§ 2º O magistrado, no exercício do magistério, deve observar conduta adequada à 
sua condição de juiz, tendo em vista que, aos olhos de alunos e da sociedade, o 
magistério e a magistratura são indissociáveis, e faltas éticas na área do ensino 
refletirão necessariamente no respeito à função judicial. 

  

CAPÍTULO VII 

CORTESIA 

Art. 22. O magistrado tem o dever de cortesia para com os colegas, os membros do 
Ministério Público, os advogados, os servidores, as partes, as testemunhas e todos 
quantos se relacionem com a administração da Justiça. 

Parágrafo único. Impõe-se ao magistrado a utilização de linguagem escorreita, 
polida, respeitosa e compreensível. 

Art. 23. A atividade disciplinar, de correição e de fiscalização serão exercidas sem 
infringência ao devido respeito e consideração pelos correicionados. 

  

CAPÍTULO VIII 

PRUDÊNCIA 

Art. 24. O magistrado prudente é o que busca adotar comportamentos e decisões 
que sejam o resultado de juízo justificado racionalmente, após haver meditado e 
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valorado os argumentos e contra-argumentos disponíveis, à luz do Direito 
aplicável. 

Art. 25. Especialmente ao proferir decisões, incumbe ao magistrado atuar de forma 
cautelosa, atento às consequências que pode provocar. 

Art. 26. O magistrado deve manter atitude aberta e paciente para receber 
argumentos ou críticas lançados de forma cortês e respeitosa, podendo confirmar 
ou retificar posições anteriormente assumidas nos processos em que atua. 

  

CAPÍTULO IX 

SIGILO PROFISSIONAL 

Art. 27. O magistrado tem o dever de guardar absoluta reserva, na vida pública e 
privada, sobre dados ou fatos pessoais de que haja tomado conhecimento no 
exercício de sua atividade. 

Art. 28. Aos juízes integrantes de órgãos colegiados impõe-se preservar o sigilo de 
votos que ainda não hajam sido proferidos e daqueles de cujo teor tomem 
conhecimento, eventualmente, antes do julgamento. 

  

CAPÍTULO X 

CONHECIMENTO E CAPACITAÇÃO 

Art. 29. A exigência de conhecimento e de capacitação permanente dos 
magistrados tem como fundamento o direito dos jurisdicionados e da sociedade 
em geral à obtenção de um serviço de qualidade na administração de Justiça. 

Art. 30. O magistrado bem formado é o que conhece o Direito vigente e 
desenvolveu as capacidades técnicas e as atitudes éticas adequadas para aplicá-lo 
corretamente. 

Art. 31. A obrigação de formação contínua dos magistrados estende-se tanto às 
matérias especificamente jurídicas quanto no que se refere aos conhecimentos e 
técnicas que possam favorecer o melhor cumprimento das funções judiciais. 

Art. 32. O conhecimento e a capacitação dos magistrados adquirem uma 
intensidade especial no que se relaciona com as matérias, as técnicas e as atitudes 
que levem à máxima proteção dos direitos humanos e ao desenvolvimento dos 
valores constitucionais. 

Art. 33. O magistrado deve facilitar e promover, na medida do possível, a formação 
dos outros membros do órgão judicial. 

Art. 34. O magistrado deve manter uma atitude de colaboração ativa em todas as 
atividades que conduzem à formação judicial. 

Art.35. O magistrado deve esforçar-se para contribuir com os seus conhecimentos 
teóricos e práticos ao melhor desenvolvimento do Direito e à administração da 
Justiça. 

Art. 36. É dever do magistrado atuar no sentido de que a instituição de que faz 
parte ofereça os meios para que sua formação seja permanente. 
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CAPÍTULO XI 

DIGNIDADE, HONRA E DECORO 

Art. 37. Ao magistrado é vedado procedimento incompatível com a dignidade, a 
honra e o decoro de suas funções. 

Art. 38. O magistrado não deve exercer atividade empresarial, exceto na condição 
de acionista ou cotista e desde que não exerça o controle ou gerência. 

Art. 39. É atentatório à dignidade do cargo qualquer ato ou comportamento do 
magistrado, no exercício profissional, que implique discriminação injusta ou 
arbitrária de qualquer pessoa ou instituição. 

  

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. Os preceitos do presente Código complementam os deveres funcionais dos 
juízes que emanam da Constituição Federal, do Estatuto da Magistratura e das 
demais disposições legais. 

Art. 41. Os Tribunais brasileiros, por ocasião da posse de todo Juiz, entregar-lhe-ão 
um exemplar do Código de Ética da Magistratura Nacional, para fiel observância 
durante todo o tempo de exercício da judicatura. 

 

TÍTULO II 

DAS VEDAÇÕES E SEU CUMPRIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

RESIDÊNCIA DOS MAGISTRADOS FORA DA COMARCA 

Art. 42. Determinar aos Tribunais que ainda não o tenham feito que, por seus 
órgãos Plenário ou Especial, no prazo de 60 (sessenta) dias, editem atos 
normativos regulamentando as autorizações para que Juízes residam fora das 
respectivas comarcas. 

Art. 43. Explicitar que tais autorizações só devem ser concedidas em casos 
excepcionais e desde que não causem prejuízo à efetiva prestação jurisdicional. 

Art. 44. Registrar que a residência fora da comarca, sem autorização, caracterizará 
infração funcional, sujeita a procedimento administrativo disciplinar. 

 

CAPÍTULO II 

ATUAÇÃO DO MAGISTRADO NOS TRIBUNAIS DESPORTIVOS 

Art. 45. É vedado o exercício pelos integrantes do Poder Judiciário de funções nos 
Tribunais de Justiça Desportiva e em suas Comissões Disciplinares (Lei n° 9.615, de 
24.03.98, arts. 52 e 53). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9615consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9615consol.htm
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CAPÍTULO III 

EXERCÍCIO DE OUTRO CARGO OU FUNÇÃO POR MAGISTRADOS 

Art. 46. Aos magistrados da União e dos Estados é vedado o exercício, ainda que em 
disponibilidade, de outro cargo ou função, salvo o magistério. 

Parágrafo único. O exercício da docência por magistrados, na forma estabelecida 
nesta Resolução, pressupõe compatibilidade entre os horários fixados para o 
expediente forense e para a atividade acadêmica, o que deverá ser comprovado 
perante o Tribunal. 

Art. 47. O exercício de cargos ou funções de coordenação acadêmica, como tais 
considerados aqueles que envolvam atividades estritamente ligadas ao 
planejamento e/ou assessoramento pedagógico, será admitido se atendidos os 
requisitos previstos no artigo anterior. 

§ 1º É vedado o desempenho de cargo ou função administrativa ou técnica em 
estabelecimento de ensino. 

§ 2º O exercício da docência em escolas da magistratura poderá gerar direito a 
gratificação por hora-aula, na forma da lei. 

§ 3º Não se incluem na vedação referida no § 1º deste artigo as funções exercidas 
em curso ou escola de aperfeiçoamento dos próprios Tribunais, de associações de 
classe ou de fundações estatutariamente vinculadas a esses órgãos e entidades. 

Art. 48. O exercício de qualquer atividade docente por magistrado deverá ser 
comunicado formalmente ao órgão competente do Tribunal, mediante registro 
eletrônico em sistema por ele desenvolvido, com a indicação da instituição de 
ensino, do horário e da(s) disciplina(s) ministrada(s). 

§ 1º As informações referidas no caput serão inseridas no sistema, 
preferencialmente, no início de cada semestre letivo, devendo o magistrado 
promover periodicamente a sua atualização, caso haja modificação de instituição, 
disciplina ou carga horária.  

§ 2º O Conselho Nacional de Justiça e a Corregedoria Nacional de Justiça 
promoverão o acompanhamento e a avaliação periódica das informações referidas 
no caput deste artigo.  

§ 3º Verificado o exercício de cargo ou função de magistério em desconformidade 
com a presente Resolução, e, excluída a hipótese do parágrafo anterior, o Tribunal, 
por seu órgão competente, ouvido o magistrado, fixará prazo para as adequações 
devidas, observado o prazo máximo de 06 (seis) meses. 

Art. 49. A presente resolução aplica-se inclusive às atividades docentes 
desempenhadas por magistrados em cursos preparatórios para ingresso em 
carreiras públicas e em cursos de pós-graduação. 

Art. 50. A participação de magistrados na condição de palestrante, conferencista, 
presidente de mesa, moderador, debatedor ou membro de comissão organizadora, 
inclusive nos termos do art. 4º do Capítulo XIV, do Livro IV, é considerada 
atividade docente, para os fins desta Resolução.  
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§ 1º A participação nos eventos mencionados no caput deste artigo deverá ser 
informada ao órgão competente do Tribunal respectivo em até 30 (trinta) dias 
após sua realização, mediante a inserção em sistema eletrônico próprio, no qual 
deverão ser indicados a data, o tema, o local e a entidade promotora do evento.  

§ 2º O Conselho Nacional de Justiça e a Corregedoria Nacional de Justiça 
promoverão o acompanhamento e a avaliação periódica das informações referidas 
no §1º deste artigo.  

§ 3º A atuação dos magistrados em eventos aludidos no caput deste artigo deverá 
observar as vedações constitucionais relativamente à magistratura (art. 95, 
parágrafo único, da Constituição), cabendo ao juiz zelar para que essa participação 
não comprometa a imparcialidade e a independência para o exercício da jurisdição, 
além da presteza e da eficiência na atividade jurisdicional.  

Art. 51. Os Tribunais deverão disponibilizar em seu sítio eletrônico base de dados 
com as informações indicadas no art. 48 e no § 1º do art. 50, acessível a qualquer 
interessado, consoante as determinações do Livro VI, Título III, Capítulo I, inclusive 
para os fins de aferição de situações de impedimento, nos termos do art. 144, VII, 
do Código de Processo Civil.   

Parágrafo único. Caso o magistrado não reconheça seu impedimento para atuar no 
processo, nas hipóteses previstas nesta Resolução, a parte interessada poderá 
promover a respectiva arguição nos termos da lei processual correspondente.  

Art. 52. As atividades de coaching, similares e congêneres, destinadas à assessoria 
individual ou coletiva de pessoas, inclusive na preparação de candidatos a 
concursos públicos, não são consideradas atividade docente, sendo vedada a sua 
prática por magistrados.  

 

TÍTULO III 

DO IMPEDIMENTO, SUSPEIÇÃO E REMOÇÃO DO MAGISTRADO 

 

CAPÍTULO I 

IMPEDIMENTO DE MAGISTRADO PREVISTA NO ART. 144, III, DO NCPC 

Art. 53. Nos termos do disposto no art. 144, III, do Código de Processo Civil e 
outras leis processuais, o magistrado está impedido de exercer funções judicantes 
ou administrativas nos processos em que estiver postulando, como advogado da 
parte, o seu cônjuge, companheiro ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta; ou na linha colateral até o grau estabelecido em lei. 

Parágrafo único. O impedimento se configura não só quando o advogado está 
constituído nos autos, mas também quando integra ou exerce suas atividades no 
mesmo escritório de advocacia do respectivo patrono, como sócio, associado, 
colaborador ou empregado, ou mantenha vínculo profissional, ainda que 
esporadicamente, com a pessoa física ou jurídica prestadora de serviços 
advocatícios. 

 

CAPÍTULO II 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
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SUSPEIÇÃO POR MOTIVO ÍNTIMO 

Art. 54. No caso de suspeição por motivo íntimo, o magistrado de primeiro grau 
fará essa afirmação nos autos e, em ofício reservado, imediatamente exporá as 
razões desse ato à Corregedoria local ou a órgão diverso designado pelo seu 
Tribunal. 

Art. 55. No caso de suspeição por motivo íntimo, o magistrado de segundo grau 
fará essa afirmação nos autos e, em ofício reservado, imediatamente exporá as 
razões desse ato à Corregedoria Nacional de Justiça. 

Art. 56. O órgão destinatário das informações manterá as razões em pasta própria, 
de forma a que o sigilo seja preservado, sem prejuízo do acesso às afirmações para 
fins correcionais. 

 

CAPÍTULO III 

REMOÇÕES A PEDIDO DE MAGISTRADOS DE 1ª. INSTÂNCIA 

Art. 57. As permutas e remoções a pedido de magistrados de igual entrância devem 
ser apreciadas pelos Tribunais em sessões públicas, com votações nominais, 
abertas e fundamentadas. 

Art. 58. Até que seja editado o Estatuto da Magistratura previsto no art. 93, "caput", 
da Constituição Federal, os critérios para as remoções a pedido e permutas de 
magistrados serão os estabelecidos em leis de organização judiciária, atos 
normativos e/ou regimentos internos dos tribunais, do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho e do Conselho da Justiça Federal. 

Art. 59. Os tribunais que não dispuserem de normas que definam critérios para as 
remoções a pedido e permutas de magistrados deverão editar atos normativos 
específicos para esse fim no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

§ 1º. Até que sejam editadas as normas a que se refere o parágrafo anterior, e 
ressalvado o interesse público, a antiguidade será adotada como critério único 
para as remoções a pedido e permuta de magistrados. 

§ 2º. Os atos normativos dos tribunais que disponham sobre as remoções deverão, 
obrigatoriamente, vedar a remoção voluntária em caso de acúmulo injustificado de 
processos na vara ou gabinete que estejam sob a jurisdição do magistrado.  

 

TÍTULO IV 

DA FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO MAGISTRADO 

 

CAPÍTULO I 

DO AFASTAMENTO PARA FINS DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Art. 60. O afastamento de magistrados para fins de aperfeiçoamento profissional 
observará o disposto nesta Resolução. 
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Parágrafo único. Além das diretrizes gerais fixadas na presente Resolução, poderão 
os Tribunais estabelecer outras exigências e condições para o afastamento de 
magistrados. 

Art. 61. São considerados: 

I - de curta duração os eventos que não ultrapassem 30 (trinta) dias; 

II - de média duração os eventos que ultrapassem 30 (trinta) até 90 (noventa) dias; 

III - de longa duração os eventos que ultrapassem 90 (noventa) dias. 

Art. 62. O pedido de afastamento deverá conter, obrigatoriamente: 

I – o nome e local de funcionamento da instituição de ensino promotora do curso 
ou atividade de aperfeiçoamento profissional; 

II – a data de início e término do curso ou evento, o calendário acadêmico, os 
horários das aulas, a carga horária total e eventual previsão de férias durante o 
curso; 

III – prova da inscrição, aprovação em processo seletivo ou aceitação do 
requerente, a ser fornecida pela instituição promotora do curso ou evento de 
aperfeiçoamento profissional; 

IV – a natureza do curso ou evento e a sua pertinência e compatibilidade com a 
prestação jurisdicional; 

V - prova de domínio da língua em que será ministrado o curso, se no exterior; 

VI – o compromisso de: 

a) permanência na Instituição a que está vinculado, pelo menos, por prazo idêntico 
ao do afastamento, após o retorno às atividades; 

b) apresentação de certificado de participação, se o evento for de curta duração, e 
de conclusão, com aproveitamento, na hipótese de eventos de média e longa 
duração; 

c) disponibilização do trabalho de conclusão do evento, permitida a publicação 
gratuita em revista do Tribunal, a inserção do respectivo texto no sítio da escola da 
magistratura ou do tribunal na rede mundial de computadores e arquivamento na 
Biblioteca para consulta pelos interessados; 

d) disseminar, mediante aulas e palestras, os conhecimentos adquiridos durante o 
evento, quando solicitado pelo Tribunal; 

e) restituir ao Erário o valor correspondente aos subsídios e vantagens percebidos 
durante o afastamento, na hipótese de não conclusão do curso por fato atribuível 
ao magistrado, e indenizar o Erário pelo subsídio a que faria jus no período 
remanescente em caso de descumprimento da exigência de permanência mínima, 
após o retorno às atividades (item “a”). 

Parágrafo único. Quando se tratar de evento de curta duração poderá ser exigida 
do magistrado a apresentação de resumo dos estudos ou relatório sobre os temas 
discutidos. 

Art. 63. O pedido de afastamento, formulado por escrito e com a antecedência 
mínima prevista em norma interna, quando requerido por Juiz de primeiro grau, 
será dirigido ao Corregedor, que instruirá o processo e submeterá a matéria ao 
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órgão competente do Tribunal, para deliberação, ouvida previamente a Escola da 
Magistratura local. 

Parágrafo único. O requerimento emanado de membro de Tribunal será dirigido ao 
Pleno ou Órgão Especial da Corte. 

Art. 64. O total de afastamentos para evento de longa duração não poderá exceder 
a 5% (cinco por cento) do número de magistrados em atividade em primeira e 
segunda instâncias, limitado, contudo, a vinte afastamentos simultâneos. 

Parágrafo único. Considera-se em efetivo exercício o número total de juízes em 
atividade, excluídos os que se encontram em gozo de: 

a) licença para tratamento de saúde; 

b) licença por motivo de doença em pessoa da família; 

c) licença para repouso à gestante; 

d) afastamento para exercer a presidência de associação de classe; 

e) afastamento em razão da instauração de processo disciplinar. 

Art. 65. No exame do pedido, o Tribunal, mediante decisão objetivamente 
fundamentada e tomada em sessão aberta, deverá levar em conta os seguintes 
requisitos: 

I – para habilitação do candidato: 

a) a observância do limite de afastamentos a que se refere o art. 64; 

b) a instrução do pedido com os documentos, declarações e informações indicados 
no art. 62; 

II – para deferimento do pedido, observado o art. 67: 

a) a pertinência e compatibilidade do curso ou atividade com a prestação 
jurisdicional; 

b) a conveniência e oportunidade para a Administração Pública; 

c) a ausência de prejuízo para os serviços judiciários. 

§ 1º A Corregedoria do Tribunal instruirá o procedimento administrativo com a 
informação atualizada indicativa do total de magistrados em atividade a que se 
refere o art. 64. 

§ 2º A ausência de qualquer dos requisitos de habilitação implicará o não 
conhecimento do pedido de afastamento, sem prejuízo de sua renovação com o 
suprimento dos dados faltantes ou com a redução do número de magistrados 
afastados. 

§ 3º Não se deferirá afastamento para aperfeiçoamento profissional por período 
superior a 2 (dois) anos. 

Art. 66. Havendo empate na votação para escolha dos candidatos inscritos para o 
mesmo curso ou havendo mais candidatos do que o limite estabelecido, dar-se-á 
preferência, na seguinte ordem, ao magistrado que: 

I - ainda não usufruiu do benefício; 

II – conte com maior tempo de serviço na carreira, a partir da posse; 
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III - seja mais idoso em relação aos concorrentes. 

Art. 67. Não será autorizado o afastamento de magistrado quando: 

I – não haja cumprido o período de vitaliciamento, ressalvadas as hipóteses de 
eventos de curta duração ou, a critério do tribunal ou da respectiva escola nacional 
ou local, de frequência obrigatória; 

II – estiver respondendo a processo administrativo disciplinar, ou houver recebido 
qualquer punição dessa natureza nos últimos 2 (dois) anos; 

III – tenha despachos ou sentença pendentes além do prazo legal, 
injustificadamente; 

IV – haja usufruído de idêntico benefício nos últimos 5 (cinco) anos; 

V – o magistrado apresentar baixa produtividade no exercício da função. 

 

CAPÍTULO II 

DO PAGAMENTO DE DIÁRIAS 

Art. 68. Não terá direito à percepção de diárias o magistrado que se afastar para 
realização de curso de longa duração, salvo se a sua participação for obrigatória ou 
de iniciativa da administração do Tribunal. 

Parágrafo único. Nos demais casos, o Tribunal poderá deferir o pagamento de 
diárias, na forma da lei. 

 

CAPÍTULO III 

DO AFASTAMENTO APÓS A CONCLUSÃO DE CURSO 

Art. 69. Poderá ser autorizado, ainda, e pelo prazo estabelecido pelo Tribunal, o 
afastamento: 

I - de magistrado que não se licenciou durante a participação no curso, para 
elaboração do trabalho de conclusão; 

II - quando necessário para a apresentação ou defesa do trabalho de conclusão. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS 

Art. 70. O gozo de férias pelo magistrado, sempre acrescidas de um terço (1/3), 
deverá coincidir com as férias na instituição de ensino promotora do curso. 

Parágrafo único. Se o período das férias escolares for inferior a sessenta (60) dias, 
o remanescente será usufruído posteriormente à conclusão do curso. 

 

CAPÍTULO V 

ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 37 

 
Art. 71. O Conselho Nacional de Justiça é o órgão de controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário, podendo expedir atos 
regulamentares no âmbito de sua competência. 

Art. 72. Compete à Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados – ENFAM, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para 
o ingresso, a formação inicial e o aperfeiçoamento de magistrados e de formadores, 
bem como a coordenação das Escolas Judiciais e de Magistratura, estas últimas 
quando em atuação delegada. 

Art. 73. Compete à Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho – ENAMAT, dentre outras funções, regulamentar os 
cursos oficiais para o ingresso, a formação inicial e continuada de magistrados do 
trabalho e de formadores, bem como a coordenação das Escolas Judiciais. 

Art. 74. Compete ao Centro de Estudos Judiciários da Justiça Militar da União - 
CEJUM, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso, a 
formação inicial e continuada de magistrados da Justiça Militar da União e de 
formadores. 

Art. 75. Compete ao Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores do 
Poder Judiciário - CEAJud a coordenação da formação e da capacitação de 
servidores do Poder Judiciário. 

Art. 76. Os Tribunais, por meio de suas Escolas Judiciais ou de Magistratura, 
promoverão a formação profissional de magistrados em seus âmbitos de atuação. 

§ 1º Os Tribunais poderão delegar à Escola Judicial ou de Magistratura a formação 
profissional de servidores. 

§ 2º As Escolas Judiciais ou de Magistratura poderão executar suas atividades 
diretamente ou por convênio, em cooperação com outras escolas ou instituições de 
ensino e pesquisa. 

§ 3º Tendo em vista a organização do Poder Judiciário Trabalhista, a formação 
inicial e continuada dos magistrados do trabalho será realizada exclusivamente 
pelas Escolas Judiciais, sem prejuízo das possibilidades previstas no parágrafo 
anterior. 

Art. 77. Os Tribunais incluirão em seus orçamentos rubrica específica para atender 
às necessidades das Escolas Judiciais, em cumprimento a esta Resolução. 

§ 1º As Escolas Judiciais remeterão à Presidência dos respectivos Tribunais as 
propostas orçamentárias de acordo com suas necessidades, considerando as ações 
que desenvolverão no ano e o planejamento estratégico plurianual. 

§ 2º As Escolas Judiciais constituir-se-ão como unidade gestora responsável, ou por 
conceito equivalente ao previsto nos orçamentos dos Estados da Federação, com 
competência para ordenação de despesa, podendo a execução ficar a cargo da 
unidade executora do respectivo Tribunal. 

Art. 78. As Escolas Judiciais e de Magistratura informarão seu planejamento anual 
às Escolas Nacionais respectivas, além de outras informações que forem 
solicitadas. 

Parágrafo único. Caberá às Escolas Nacionais repassar ao Conselho Nacional de 
Justiça o relatório consolidado das ações desenvolvidas, no seu âmbito de atuação, 
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para fins de registro e divulgação com os demais dados estatísticos do Poder 
Judiciário. 

Art. 79. As Escolas Nacionais estabelecerão critérios de pontuação ou valoração 
dos cursos oficiais e acadêmicos, observada a carga horária e o aproveitamento do 
magistrado, para fins de vitaliciamento e promoção. 

Art. 80. As Escolas Nacionais estabelecerão carga horária mínima obrigatória para 
os cursos de vitaliciamento e de aperfeiçoamento periódico de magistrados, que 
serão dispensados das atividades judicantes para sua realização. 

Parágrafo único. Os Tribunais deverão estabelecer planejamento para a 
convocação dos magistrados no cumprimento dos cursos obrigatórios, a fim de não 
prejudicar de modo significativo a atividade jurisdicional. 

 Art. 81. As Escolas Nacionais e o CEAJud anualmente elaborarão tabela com os 
valores mínimos e máximos de remuneração de professores e membros de bancas 
examinadoras de concurso, quando integrantes do Poder Judiciário, observados os 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Parágrafo único. Na falta de divulgação da tabela pela Escola Nacional, prevalecerá 
aquela divulgada pelo CEAJud, quanto aos integrantes do Poder Judiciário, sendo a 
remuneração dos demais fixada em cada caso, segundo os princípios que regem a 
administração pública. 

Art. 82. As Escolas Judiciais e de Magistratura e os Tribunais farão a adaptação de 
seus programas, projetos e planos de formação às diretrizes emanadas pelo 
Conselho Nacional de Justiça quanto aos servidores, pela Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, pela Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT e pelo 
Centro de Estudos Judiciários da Justiça Militar da União – CEJUM, de acordo com 
os seus respectivos âmbitos de atuação. 

Art. 83. As Escolas Judiciais já instituídas encaminharão aos Tribunais, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, a proposta de estrutura mínima e de recursos materiais e 
humanos necessários para adequação e realização de suas atividades. 

Art. 84. Os Tribunais terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para cumprir o 
disposto no §2º do art. 77 desta Resolução. 

Art. 85. Sempre que possível e observada a especificidade da ação formativa, 
deverá ser priorizado o uso da educação a distância como forma de melhor 
aplicação de recursos públicos. 

Art. 86. Os dispositivos desta Resolução aplicam-se, no que couber, à capacitação 
de servidores. 

 

TÍTULO V 

DAS NORMAS SOBRE CONTROLE DE FUNÇÕES PENAIS E SOCIOEDUCATIVAS    

 

CAPÍTULO I 

INSPEÇÃO NOS ESTABELECIMENTOS PENAIS PELOS JUÍZES 
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Art. 87. Determinar aos juízes de execução criminal realizar pessoalmente 
inspeção mensal nos estabelecimentos penais sob sua responsabilidade e tomar 
providências para seu adequado funcionamento, promovendo, quando for o caso, a 
apuração de responsabilidade. 

Parágrafo único. Os respectivos Tribunais deverão propiciar condições de 
segurança aos Juízes no cumprimento de seu dever de ofício de visita aos 
estabelecimentos penais. 

Art. 88. Das inspeções mensais deverá o juiz elaborar relatório sobre as condições 
do estabelecimento, a ser enviado à Corregedoria de Justiça do respectivo Tribunal 
até o dia 05 do mês seguinte, sem prejuízo das imediatas providências para seu 
adequado funcionamento. 

§ 1º As informações serão enviadas conforme planilha de dados a ser definida pelo 
Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ), devendo constar em campo próprio: 

I - localização, destinação, natureza e estrutura do estabelecimento penal; 

II - dados relativos ao cumprimento do disposto no Título IV da Lei n. 7210/84; 

III - dados relevantes da população carcerária e da observância dos direitos dos 
presos assegurados na Constituição Federal e na Lei n. 7210/84; 

IV- medidas adotadas para o funcionamento adequado do estabelecimento. 

§ 2º A atualização será mensal, indicando-se somente as alterações, inclusões e 
exclusões processadas após a última remessa de dados. 

Art. 89. O Departamento de Pesquisas Judiciárias remeterá a cada Tribunal, no 
prazo de 40 dias, a planilha de dados referida no § 1º do art. 88 desta Resolução. 

Art. 90. Os Juízes deverão compor e instalar, em suas respectivas Comarcas, o 
Conselho da Comunidade na forma dos artigos 80 e seguintes da Lei n. 7210/84. 

 

CAPÍTULO II 

GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO 

Art. 91. Os Tribunais Regionais Federais deverão instalar, no prazo de 30 (trinta) 
dias, e por em funcionamento, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data 
de publicação desta Resolução, o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário. 

Art. 92. Os Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e 
os Tribunais Regionais Federais deverão garantir estrutura de apoio 
administrativo mínimo, constituída por funcionários do quadro de servidores do 
Judiciário e equipe multiprofissional – compreendendo, no mínimo, profissionais 
das áreas de saúde, de educação e de assistência social, para o funcionamento dos 
Grupos de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário. 

§ 1º Entende-se por estrutura de apoio administrativo mínimo a organização dos 
Grupos de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário com, ao menos, 2 
(dois) servidores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7210.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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§ 2º A equipe multiprofissional poderá ser composta pelos profissionais arrolados 
no caput deste artigo que façam parte do quadro de servidores dos Tribunais aos 
quais os GMF estarão vinculados. 

Art. 93. Os Grupos de Monitoramento e Fiscalização dos Tribunais de Justiça dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e dos Tribunais Regionais Federais 
deverão ser integrados por: 

I – 1 (um) Desembargador(a), que será o Supervisor(a) do Grupo, sem prejuízo das 
suas atividades jurisdicionais; 

II – 1 (um) Juiz(a) designado(a) pela Presidência do respectivo Tribunal, escolhido 
entre juízes com jurisdição criminal ou de execução penal, que será o(a) 
Coordenador(a) do Grupo e atuará, preferencialmente, sem prejuízo da atividade 
jurisdicional. 

§ 1º Os GMF poderão contar com a colaboração ou assessoria de outros 
magistrados, sem prejuízo das suas atividades jurisdicionais. 

§ 2º Os Desembargadores e Juízes designados para compor os referidos Grupos de 
Monitoramento terão mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, por 
decisão motivada. 

Art. 94. Os Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e 
os Tribunais Regionais Federais deverão informar ao DMF, no prazo de 60 dias, da 
data da publicação desta Resolução, sua composição e, posteriormente, qualquer 
alteração dos membros ou equipe do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário. 

Parágrafo único. Os Tribunais deverão encaminhar cópia do ato normativo que 
constituirão os GMF e suas alterações subsequentes ao DMF, bem como manter 
sempre atualizados os dados telefônicos, o correio eletrônico, a composição dos 
GMF, indicando sempre e impreterivelmente um membro ou funcionário 
responsável pelas comunicações. 

Art. 95. Os GMF deverão contar com dependência física própria e adequada, para 
funcionamento permanente, respeitada a autonomia constitucional de cada Corte, 
devendo providenciar recursos humanos, materiais e de tecnologia da informação 
para garantir de forma eficaz e contínua o desempenho de suas atividades de 
fiscalização e monitoramento, notadamente aquelas que dizem respeito à 
produção de informações e dados sobre o sistema de justiça criminal e o sistema 
de justiça juvenil. 

Parágrafo único. Em conformidade com os princípios da celeridade, da eficiência e 
da economicidade, que devem reger a Administração Pública, recomenda-se a 
utilização do sistema de videoconferência, por intermédio da rede virtual do Poder 
Judiciário, denominada Infovia, para a realização de reuniões entre os GMF e o 
DMF, sem prejuízo da ocorrência de encontros presenciais. 

Art. 96. Em conformidade com as diretrizes do DMF, compete aos GMF: 

I – fiscalizar e monitorar, mensalmente, a entrada e a saída de presos do sistema 
carcerário; 

II – fiscalizar e monitorar, mensalmente, a entrada e a saída de adolescentes das 
unidades do sistema socioeducativo; 
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III – produzir relatório mensal sobre a quantidade de prisões provisórias 
decretadas e acompanhar o tempo de sua duração nas varas com competência 
criminal; 

IV – produzir relatório mensal sobre a quantidade de penas e medidas alternativas 
aplicadas, inclusive medidas cautelares diversas da prisão e medidas protetivas de 
urgência, com indicação da respectiva modalidade, e acompanhar o tempo de sua 
duração nas varas com competência criminal; 

V – produzir relatório mensal sobre a quantidade de internações provisórias 
decretadas no sistema de justiça juvenil e acompanhar o tempo de sua duração; 

VI – fiscalizar e monitorar a ocorrência de internação provisória por mais de 45 
(quarenta e cinco) dias, oficiando ao responsável pela extrapolação do prazo; 

VII - produzir relatório mensal estatístico sobre a quantidade de benefícios 
ajuizados, concedidos de ofício, deferidos, indeferidos e não apreciados nas varas 
com competência de execução penal;  

VIII – produzir relatório mensal estatístico sobre a quantidade de pedidos de 
reavaliação ajuizados, concedidos de ofício, deferidos, indeferidos e não apreciados 
nas varas de infância e juventude com competência para a execução de medidas 
socioeducativas;  

IX – fiscalizar e monitorar a condição de cumprimento de pena e de prisão 
provisória, recomendando providências necessárias para assegurar que o número 
de presos não exceda a capacidade de ocupação dos estabelecimentos penais; 

X – fiscalizar e monitorar a condição de cumprimento de medidas de internação 
por adolescentes em conflito com a lei, adotando providências necessárias para 
assegurar que o número de internados não exceda a capacidade de ocupação dos 
estabelecimentos; 

XI – incentivar e monitorar a realização de inspeções periódicas das unidades 
prisionais e de internação, sistematizando os relatórios mensais e assegurando sua 
padronização, garantida a alimentação de banco de dados de inspeções nacional e 
local, caso este exista, para acompanhar, discutir e propor soluções em face das 
irregularidades encontradas; 

XII – fiscalizar e monitorar a regularidade e funcionamento das audiências de 
custódia, mantendo atualizado o preenchimento do sistema correspondente; 

XIII – receber, processar e encaminhar as irregularidades formuladas em 
detrimento do sistema de justiça criminal e do sistema de justiça juvenil, 
estabelecendo rotina interna de processamento e resolução, principalmente 
àquelas relacionadas às informações de práticas de tortura, maus-tratos ou 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes; 

XIV – fiscalizar e monitorar os pedidos de transferência e de prorrogação de 
permanência de preso nas diversas unidades do sistema penitenciário federal; 

XV – representar providências à Presidência ou à Corregedoria do Tribunal de 
Justiça ou Tribunal Federal local, pela normalização de rotinas processuais, em 
razão de eventuais irregularidades encontradas; 

XVI – representar ao DMF pela uniformização de procedimentos relativos ao 
sistema carcerário e ao sistema de execução de medidas socioeducativas; 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 42 

 
XVII – acompanhar e emitir parecer nos expedientes de interdições parciais ou 
totais de unidades prisionais ou de internação, caso solicitado pela autoridade 
competente; 

XVIII – colaborar, de forma contínua, para a atualização e a capacitação 
profissional de juízes e servidores envolvidos com o sistema de justiça criminal e 
sistema de justiça juvenil; 

XIX – propor a elaboração de notas técnicas, destinadas a orientar o exercício da 
atividade jurisdicional criminal, de execução penal e socioeducativa ao DMF, que 
poderá encaminhar a outros órgãos ou solicitar colaboração destes; 

XX – coordenar a articulação e a integração das ações promovidas pelos órgãos 
públicos e entidades com atribuições relativas à inserção social dos presos, 
egressos do sistema carcerário, cumpridores de penas e medidas alternativas e de 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas; 

XXI – promover iniciativas voltadas à redução das taxas de encarceramento 
definitivo e provisório da Unidade da Federação de sua abrangência, incentivando 
a adoção de alternativas penais e medidas socioeducativas em meio aberto; 

XXII – desenvolver programas de visita regulares de juízes e servidores a unidades 
prisionais e de internação de adolescentes, promovendo ações de conscientização 
e ampliação de conhecimento sobre as condições dos estabelecimentos de privação 
de liberdade; 

XXIII – fomentar a criação e fortalecer o funcionamento e a autonomia dos 
Conselhos da Comunidade, centralizando o monitoramento das informações e 
contato a respeito deles; 

XXIV – elaborar e enviar, anualmente, ao DMF, entre os dias 1º e 10 de dezembro, o 
plano de ação dos GMF para o ano subsequente, e entre os dias 10 e 30 de janeiro, 
o relatório de gestão do ano anterior, comunicando, a todo tempo, qualquer 
alteração no plano. 

§ 1º Para efetivação dos incisos I, III, IV e XII, deste artigo, os GMF deverão 
fiscalizar e acompanhar o preenchimento do Sistema de Audiência de Custódia 
(SISTAC), regulamentado pelo CNJ. 

§ 2º Para cumprimento dos incisos II, V e VI, deste artigo, os GMF deverão fiscalizar 
e acompanhar o preenchimento do Cadastro Nacional de Adolescente em Conflito 
com a Lei (CNACL). 

§ 3º Para efetivação dos incisos I, VII, VIII e XIV, deste artigo, os GMF incentivarão a 
utilização do Sistema Eletrônico de Execução Penal Unificado (SEEU), 
regulamentado pelo CNJ, para permitir a gestão efetiva de dados e informações 
relativos à execução penal e ao cumprimento das medidas socioeducativas. 

§ 4º Para cumprimento dos incisos IX, X e XI, deste artigo, os GMF deverão 
fiscalizar e acompanhar o preenchimento do Cadastro Nacional de Inspeções nos 
Estabelecimentos Penais (CNIEP) e do Cadastro Nacional de Inspeções em 
Unidades de Internação e Semiliberdade (CNIUIS), regulamentados pelo CNJ. 

Art. 97. Os GMF são órgãos vinculados diretamente à Presidência do Tribunal de 
Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e dos Tribunais Regionais 
Federais. 
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Art. 98. Os referidos Grupos de Monitoramento dos Tribunais de Justiça 
absorverão as estruturas porventura já existentes com igual destinação, adaptando 
o respectivo funcionamento aos parâmetros estabelecidos nesta Resolução, em até 
90 (noventa) dias, contados a partir da entrada em vigor desta Resolução, 
promovendo a alteração dos seus atos constitutivos, bem como a modificação 
destes. 

Art. 99. O disposto nesta Resolução não prejudica a continuidade dos programas de 
reinserção social que estão em andamento nos Tribunais, desde que se mantenham 
em consonância com o plano de gestão do DMF, bem como os dos próprios 
Tribunais a que estiverem vinculados. 

 

CAPÍTULO III 

NORMAS SOBRE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

Art. 100. Determinar que toda pessoa presa em flagrante delito, 
independentemente da motivação ou natureza do ato, seja obrigatoriamente 
apresentada, em até 24 horas da comunicação do flagrante, à autoridade judicial 
competente, e ouvida sobre as circunstâncias em que se realizou sua prisão ou 
apreensão. 

§ 1º A comunicação da prisão em flagrante à autoridade judicial, que se dará por 
meio do encaminhamento do auto de prisão em flagrante, de acordo com as rotinas 
previstas em cada Estado da Federação, não supre a apresentação pessoal 
determinada no caput. 

§ 2º Entende-se por autoridade judicial competente aquela assim disposta pelas 
leis de organização judiciária locais, ou, salvo omissão, definida por ato normativo 
do Tribunal de Justiça ou Tribunal Federal local que instituir as audiências de 
apresentação, incluído o juiz plantonista. 

§ 3º No caso de prisão em flagrante delito da competência originária de Tribunal, a 
apresentação do preso poderá ser feita ao juiz que o Presidente do Tribunal ou 
Relator designar para esse fim. 

§ 4º Estando a pessoa presa acometida de grave enfermidade, ou havendo 
circunstância comprovadamente excepcional que a impossibilite de ser 
apresentada ao juiz no prazo do caput, deverá ser assegurada a realização da 
audiência no local em que ela se encontre e, nos casos em que o deslocamento se 
mostre inviável, deverá ser providenciada a condução para a audiência de custódia 
imediatamente após restabelecida sua condição de saúde ou de apresentação. 

§ 5º O CNJ, ouvidos os órgãos jurisdicionais locais, editará ato complementar a esta 
Resolução, regulamentando, em caráter excepcional, os prazos para apresentação à 
autoridade judicial da pessoa presa em Municípios ou sedes regionais a serem 
especificados, em que o juiz competente ou plantonista esteja impossibilitado de 
cumprir o prazo estabelecido no caput. 

Art. 101. O deslocamento da pessoa presa em flagrante delito ao local da audiência 
e desse, eventualmente, para alguma unidade prisional específica, no caso de 
aplicação da prisão preventiva, será de responsabilidade da Secretaria de 
Administração Penitenciária ou da Secretaria de Segurança Pública, conforme os 
regramentos locais. 
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Parágrafo único. Os tribunais poderão celebrar convênios de modo a viabilizar a 
realização da audiência de custódia fora da unidade judiciária correspondente. 

Art. 102. Se, por qualquer motivo, não houver juiz na comarca até o final do prazo 
do art. 100, a pessoa presa será levada imediatamente ao substituto legal, 
observado, no que couber, o § 5º do art. 100. 

Art. 103. A audiência de custódia será realizada na presença do Ministério Público 
e da Defensoria Pública, caso a pessoa detida não possua defensor constituído no 
momento da lavratura do flagrante. 

Parágrafo único. É vedada a presença dos agentes policiais responsáveis pela 
prisão ou pela investigação durante a audiência de custódia. 

Art. 104. Se a pessoa presa em flagrante delito constituir advogado até o término 
da lavratura do auto de prisão em flagrante, o Delegado de polícia deverá notificá-
lo, pelos meios mais comuns, tais como correio eletrônico, telefone ou mensagem 
de texto, para que compareça à audiência de custódia, consignando nos autos. 

Parágrafo único. Não havendo defensor constituído, a pessoa presa será atendida 
pela Defensoria Pública. 

Art. 105. Antes da apresentação da pessoa presa ao juiz, será assegurado seu 
atendimento prévio e reservado por advogado por ela constituído ou defensor 
público, sem a presença de agentes policiais, sendo esclarecidos por funcionário 
credenciado os motivos, fundamentos e ritos que versam a audiência de custódia. 

Parágrafo único. Será reservado local apropriado visando a garantia da 
confidencialidade do atendimento prévio com advogado ou defensor público. 

Art. 106. A apresentação da pessoa presa em flagrante delito à autoridade judicial 
competente será obrigatoriamente precedida de cadastro no Sistema de Audiência 
de Custódia (SISTAC). 

§ 1º O SISTAC, sistema eletrônico de amplitude nacional, disponibilizado pelo CNJ, 
gratuitamente, para todas as unidades judiciais responsáveis pela realização da 
audiência de custódia, é destinado a facilitar a coleta dos dados produzidos na 
audiência e que decorram da apresentação de pessoa presa em flagrante delito a 
um juiz e tem por objetivos: 

I - registrar formalmente o fluxo das audiências de custódia nos tribunais; 

II - sistematizar os dados coletados durante a audiência de custódia, de forma a 
viabilizar o controle das informações produzidas, relativas às prisões em flagrante, 
às decisões judiciais e ao ingresso no sistema prisional; 

III - produzir estatísticas sobre o número de pessoas presas em flagrante delito, de 
pessoas a quem foi concedida liberdade provisória, de medidas cautelares 
aplicadas com a indicação da respectiva modalidade, de denúncias relativas a 
tortura e maus tratos, entre outras; 

IV - elaborar ata padronizada da audiência de custódia; 

V - facilitar a consulta a assentamentos anteriores, com o objetivo de permitir a 
atualização do perfil das pessoas presas em flagrante delito a qualquer momento e 
a vinculação do cadastro de seus dados pessoais a novos atos processuais; 
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VI - permitir o registro de denúncias de torturas e maus tratos, para posterior 
encaminhamento para investigação; 

VII - manter o registro dos encaminhamentos sociais, de caráter voluntário, 
recomendados pelo juiz ou indicados pela equipe técnica, bem como os de exame 
de corpo de delito, solicitados pelo juiz; 

VIII - analisar os efeitos, impactos e resultados da implementação da audiência de 
custódia. 

§ 2º A apresentação da pessoa presa em flagrante delito em juízo acontecerá após 
o protocolo e distribuição do auto de prisão em flagrante e respectiva nota de 
culpa perante a unidade judiciária correspondente, dela constando o motivo da 
prisão, o nome do condutor e das testemunhas do flagrante, perante a unidade 
responsável para operacionalizar o ato, de acordo com regramentos locais. 

§ 3º O auto de prisão em flagrante subsidiará as informações a serem registradas 
no SISTAC, conjuntamente com aquelas obtidas a partir do relato do próprio 
autuado. 

§ 4º Os dados extraídos dos relatórios mencionados no inciso III do § 1º serão 
disponibilizados no sítio eletrônico do CNJ, razão pela qual as autoridades 
judiciárias responsáveis devem assegurar a correta e contínua alimentação do 
SISTAC. 

Art. 107. Na audiência de custódia, a autoridade judicial entrevistará a pessoa 
presa em flagrante, devendo: 

I - esclarecer o que é a audiência de custódia, ressaltando as questões a serem 
analisadas pela autoridade judicial; 

II - assegurar que a pessoa presa não esteja algemada, salvo em casos de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou 
alheia, devendo a excepcionalidade ser justificada por escrito; 

III - dar ciência sobre seu direito de permanecer em silêncio; 

IV - questionar se lhe foi dada ciência e efetiva oportunidade de exercício dos 
direitos constitucionais inerentes à sua condição, particularmente o direito de 
consultar-se com advogado ou defensor público, o de ser atendido por médico e o 
de comunicar-se com seus familiares; 

V - indagar sobre as circunstâncias de sua prisão ou apreensão; 

VI - perguntar sobre o tratamento recebido em todos os locais por onde passou 
antes da apresentação à audiência, questionando sobre a ocorrência de tortura e 
maus tratos e adotando as providências cabíveis; 

VII - verificar se houve a realização de exame de corpo de delito, determinando sua 
realização nos casos em que: 

a) não tiver sido realizado; 

b) os registros se mostrarem insuficientes; 

c) a alegação de tortura e maus tratos referir-se a momento posterior ao exame 
realizado; 
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d) o exame tiver sido realizado na presença de agente policial, observando-se a 
Recomendação CNJ 49/2014 quanto à formulação de quesitos ao perito; 

VIII - abster-se de formular perguntas com finalidade de produzir prova para a 
investigação ou ação penal relativas aos fatos objeto do auto de prisão em 
flagrante; 

IX - adotar as providências a seu cargo para sanar possíveis irregularidades; 

X - averiguar, por perguntas e visualmente, hipóteses de gravidez, existência de 
filhos ou dependentes sob cuidados da pessoa presa em flagrante delito, histórico 
de doença grave, incluídos os transtornos mentais e a dependência química, para 
analisar o cabimento de encaminhamento assistencial e da concessão da liberdade 
provisória, sem ou com a imposição de medida cautelar. 

§ 1º Após a oitiva da pessoa presa em flagrante delito, o juiz deferirá ao Ministério 
Público e à defesa técnica, nesta ordem, reperguntas compatíveis com a natureza 
do ato, devendo indeferir as perguntas relativas ao mérito dos fatos que possam 
constituir eventual imputação, permitindo-lhes, em seguida, requerer: 

I - o relaxamento da prisão em flagrante; 

II - a concessão da liberdade provisória sem ou com aplicação de medida cautelar 
diversa da prisão; 

III - a decretação de prisão preventiva; 

IV - a adoção de outras medidas necessárias à preservação de direitos da pessoa 
presa. 

§ 2º A oitiva da pessoa presa será registrada, preferencialmente, em mídia, 
dispensando-se a formalização de termo de manifestação da pessoa presa ou do 
conteúdo das postulações das partes, e ficará arquivada na unidade responsável 
pela audiência de custódia. 

§ 3º A ata da audiência conterá, apenas e resumidamente, a deliberação 
fundamentada do magistrado quanto à legalidade e manutenção da prisão, 
cabimento de liberdade provisória sem ou com a imposição de medidas cautelares 
diversas da prisão, considerando-se o pedido de cada parte, como também as 
providências tomadas, em caso da constatação de indícios de tortura e maus tratos. 

§ 4º Concluída a audiência de custódia, cópia da sua ata será entregue à pessoa 
presa em flagrante delito, ao Defensor e ao Ministério Público, tomando-se a 
ciência de todos, e apenas o auto de prisão em flagrante, com antecedentes e cópia 
da ata, seguirá para livre distribuição. 

§ 5º Proferida a decisão que resultar no relaxamento da prisão em flagrante, na 
concessão da liberdade provisória sem ou com a imposição de medida cautelar 
alternativa à prisão, ou quando determinado o imediato arquivamento do 
inquérito, a pessoa presa em flagrante delito será prontamente colocada em 
liberdade, mediante a expedição de alvará de soltura, e será informada sobre seus 
direitos e obrigações, salvo se por outro motivo tenha que continuar presa. 

Art. 108. A aplicação de medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 
do CPP deverá compreender a avaliação da real adequação e necessidade das 
medidas, com estipulação de prazos para seu cumprimento e para a reavaliação de 
sua manutenção, observando-se o Anexo I desta Resolução. 
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§ 1º O acompanhamento das medidas cautelares diversas da prisão determinadas 
judicialmente ficará a cargo dos serviços de acompanhamento de alternativas 
penais, denominados Centrais Integradas de Alternativas Penais, estruturados 
preferencialmente no âmbito do Poder Executivo estadual, contando com equipes 
multidisciplinares, responsáveis, ainda, pela realização dos encaminhamentos 
necessários à Rede de Atenção à Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) e à rede 
de assistência social do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), bem como a 
outras políticas e programas ofertados pelo Poder Público, sendo os resultados do 
atendimento e do acompanhamento comunicados regularmente ao juízo ao qual 
for distribuído o auto de prisão em flagrante após a realização da audiência de 
custódia. 

§ 2º Identificadas demandas abrangidas por políticas de proteção ou de inclusão 
social implementadas pelo Poder Público, caberá ao juiz encaminhar a pessoa 
presa em flagrante delito ao serviço de acompanhamento de alternativas penais, ao 
qual cabe a articulação com a rede de proteção social e a identificação das políticas 
e dos programas adequados a cada caso ou, nas Comarcas em que inexistirem 
serviços de acompanhamento de alternativas penais, indicar o encaminhamento 
direto às políticas de proteção ou inclusão social existentes, sensibilizando a 
pessoa presa em flagrante delito para o comparecimento de forma não obrigatória. 

§ 3° O juiz deve buscar garantir às pessoas presas em flagrante delito o direito à 
atenção médica e psicossocial eventualmente necessária, resguardada a natureza 
voluntária desses serviços, a partir do encaminhamento ao serviço de 
acompanhamento de alternativas penais, não sendo cabível a aplicação de medidas 
cautelares para tratamento ou internação compulsória de pessoas autuadas em 
flagrante que apresentem quadro de transtorno mental ou de dependência 
química, em desconformidade com o previsto no art. 4º da Lei 10.216, de 6 de abril 
de 2001, e no art. 319, inciso VII, do CPP. 

Art. 109. A aplicação da medida cautelar diversa da prisão prevista no art. 319, 
inciso IX, do Código de Processo Penal, será excepcional e determinada apenas 
quando demonstrada a impossibilidade de concessão da liberdade provisória sem 
cautelar ou de aplicação de outra medida cautelar menos gravosa, sujeitando-se à 
reavaliação periódica quanto à necessidade e adequação de sua manutenção, sendo 
destinada exclusivamente a pessoas presas em flagrante delito por crimes dolosos 
puníveis com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos ou 
condenadas por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado 
o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Código Penal, bem como pessoas em 
cumprimento de medidas protetivas de urgência acusadas por crimes que 
envolvam violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, 
idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, quando não couber outra medida menos 
gravosa. 

Parágrafo único. Por abranger dados que pressupõem sigilo, a utilização de 
informações coletadas durante a monitoração eletrônica de pessoas dependerá de 
autorização judicial, em atenção ao art. 5°, XII, da Constituição Federal. 

Art. 110. Havendo declaração da pessoa presa em flagrante delito de que foi vítima 
de tortura e maus tratos ou entendimento da autoridade judicial de que há indícios 
da prática de tortura, será determinado o registro das informações, adotadas as 
providências cabíveis para a investigação da denúncia e preservação da segurança 
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física e psicológica da vítima, que será encaminhada para atendimento médico e 
psicossocial especializado. 

§ 1º Com o objetivo de assegurar o efetivo combate à tortura e maus tratos, a 
autoridade jurídica e funcionários deverão observar o Anexo II desta Resolução 
com vistas a garantir condições adequadas para a oitiva e coleta idônea de 
depoimento das pessoas presas em flagrante delito na audiência de custódia, a 
adoção de procedimentos durante o depoimento que permitam a apuração de 
indícios de práticas de tortura e de providências cabíveis em caso de identificação 
de práticas de tortura. 

§ 2º O funcionário responsável pela coleta de dados da pessoa presa em flagrante 
delito deve cuidar para que sejam coletadas as seguintes informações, respeitando 
a vontade da vítima: 

I - identificação dos agressores, indicando sua instituição e sua unidade de atuação; 

II - locais, datas e horários aproximados dos fatos; 

III - descrição dos fatos, inclusive dos métodos adotados pelo agressor e a 
indicação das lesões sofridas; 

IV - identificação de testemunhas que possam colaborar para a averiguação dos 
fatos; 

V - verificação de registros das lesões sofridas pela vítima; 

VI - existência de registro que indique prática de tortura ou maus tratos no laudo 
elaborado pelos peritos do Instituto Médico Legal; 

VII - registro dos encaminhamentos dados pela autoridade judicial para requisitar 
investigação dos relatos; 

VIII - registro da aplicação de medida protetiva ao autuado pela autoridade 
judicial, caso a natureza ou gravidade dos fatos relatados coloque em risco a vida 
ou a segurança da pessoa presa em flagrante delito, de seus familiares ou de 
testemunhas. 

§ 3º Os registros das lesões poderão ser feitos em modo fotográfico ou audiovisual, 
respeitando a intimidade e consignando o consentimento da vítima. 

§ 4º Averiguada pela autoridade judicial a necessidade da imposição de alguma 
medida de proteção à pessoa presa em flagrante delito, em razão da comunicação 
ou denúncia da prática de tortura e maus tratos, será assegurada, 
primordialmente, a integridade pessoal do denunciante, das testemunhas, do 
funcionário que constatou a ocorrência da prática abusiva e de seus familiares, e, 
se pertinente, o sigilo das informações. 

§ 5º Os encaminhamentos dados pela autoridade judicial e as informações deles 
resultantes deverão ser comunicadas ao juiz responsável pela instrução do 
processo. 

Art. 111. O termo da audiência de custódia será apensado ao inquérito ou à ação 
penal. 

Art. 112. A apresentação à autoridade judicial no prazo de 24 horas também será 
assegurada às pessoas presas em decorrência de cumprimento de mandados de 
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prisão cautelar ou definitiva, aplicando-se, no que couber, os procedimentos 
previstos nesta Resolução. 

Parágrafo único. Todos os mandados de prisão deverão conter, expressamente, a 
determinação para que, no momento de seu cumprimento, a pessoa presa seja 
imediatamente apresentada à autoridade judicial que determinou a expedição da 
ordem de custódia ou, nos casos em que forem cumpridos fora da jurisdição do juiz 
processante, à autoridade judicial competente, conforme lei de organização 
judiciária local. 

Art. 113. Os tribunais expedirão os atos necessários e auxiliarão os juízes no 
cumprimento desta Resolução, em consideração à realidade local, podendo realizar 
os convênios e gestões necessárias ao seu pleno cumprimento. 

Art. 114. Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais terão o prazo de 
90 dias, contados a partir da entrada em vigor desta Resolução, para implantar a 
audiência de custódia no âmbito de suas respectivas jurisdições. 

Parágrafo único. No mesmo prazo será assegurado, às pessoas presas em flagrante 
antes da implantação da audiência de custódia que não tenham sido apresentadas 
em outra audiência no curso do processo de conhecimento, a apresentação à 
autoridade judicial, nos termos desta Resolução. 

Art. 115. O acompanhamento do cumprimento da presente Resolução contará com 
o apoio técnico do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário e Execução das Medidas Socioeducativas. 

 

CAPÍTULO IV 

CONTROLE ESTATÍSTICO E DISCIPLINA DE ACOMPANHAMENTO DE PRISÕES 

Art. 116. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá, imediatamente, 
ouvido o Ministério Público nas hipóteses legais, fundamentar sobre:  

I - a concessão de liberdade provisória, com ou sem fiança, quando a lei admitir; 

II - a manutenção da prisão, quando presentes os pressupostos da prisão 
preventiva, sempre por decisão fundamentada e observada a legislação pertinente; 
ou  

III - o relaxamento da prisão ilegal.  

§ 1º Em até quarenta e oito horas da comunicação da prisão, não sendo juntados 
documentos e certidões que o juiz entender imprescindíveis à decisão e, não 
havendo advogado constituído, será nomeado um dativo ou comunicada a 
Defensoria Pública para que regularize, em prazo que não pode exceder a 5 dias.  

§ 2º Quando a certidão e o esclarecimento de eventuais antecedentes estiverem ao 
alcance do próprio juízo, por meio do sistema informatizado, fica dispensada a 
juntada e o esclarecimento pela defesa.  

§ 3º Em qualquer caso o juiz zelará pelo cumprimento do disposto do artigo 5º, 
LXII, da Constituição Federal, e do disposto no artigo 306, §1º e § 2º, do Código de 
Processo Penal, especialmente quanto à comunicação à família do preso e à 
Defensoria Pública, quanto ao prazo para encaminhamento ao juiz do auto de 
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prisão em flagrante e quanto às demais formalidades da prisão, devendo ser 
oficiado ao Ministério Público, quando constatadas irregularidades.  

§ 4º Aplica-se às demais prisões cautelares, no que couber, o disposto no parágrafo 
anterior, especificamente quanto à comunicação à família e à Defensoria Pública. 
(Incluído pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 102ª Sessão Ordinária, 
de 06 de abril de 2010, no julgamento do processo Ato Normativo 0002273-
30.2010.2.00.0000)  

Art. 117. As varas de inquéritos policiais, as varas com competência criminal e as 
varas de infância e juventude encaminharão relatório às Corregedorias Gerais de 
Justiça, com periodicidade mínima trimestral, com demonstração do número das 
prisões em flagrante, temporárias e preventivas, e de internações, indicando o 
nome do preso ou internado, o número do processo, a data e a natureza da prisão 
ou da internação, unidade prisional ou de internação, a data e o conteúdo do 
último movimento processual.  

§ 1º O envio de relatórios por meio físico pode ser dispensado quando for possível 
obtê-los automaticamente por meio de sistema informatizado.  

§ 2º Os Tribunais devem desenvolver mecanismos, prioritariamente eletrônicos, 
de auxílio aos magistrados, no controle das prisões e internações sob sua 
jurisdição.  

Art. 118. Fica instituído o Cadastro Nacional de Prisões Cautelares e Internações 
Provisórias. (Incluído pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 102ª 
Sessão Ordinária, de 06 de abril de 2010, no julgamento do processo Ato 
Normativo 0002272-45.2010.2.00.0000-Emenda nº 1) (Vigência suspensa pela 
Resolução n° 117, de 3 de agosto de 2010)  

§ 1º Caberá às varas de inquéritos policiais, às varas com competência criminal e 
às varas de infância e juventude o cadastramento das prisões em flagrante, 
temporárias e preventivas e das internações temporárias existentes nos processos 
de sua competência, bem assim de sua prorrogação, encerramento e outras 
intercorrências.  

§ 2º As prisões cautelares e internações provisórias ocorridas após a publicação 
desta Resolução deverão ser cadastradas em até 24h após a comunicação.  

§ 3º As prisões cautelares e internações provisórias já iniciadas e ainda em curso 
deverão ser cadastradas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.  

§ 4º A gerência dos usuários do Sistema do Cadastro Nacional de Prisões 
Cautelares e Internações Provisórias será realizada pelas Corregedorias dos 
Tribunais. (Incluído pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 102ª Sessão 
Ordinária, de 06 de abril de 2010, no julgamento do processo Ato Normativo 
0002272-45.2010.2.00.0000-Emenda nº 1)  

§ 5º O Tribunal que possuir condições tecnológicas para tanto, poderá realizar o 
envio das informações diretamente de seu sistema para o Sistema do Cadastro 
Nacional de Prisões Cautelares e Internações Provisórias, nos mesmos prazos e 
condições dos incisos 2º e 3º, em modelo a ser definido pelo Departamento de 
Tecnologia da Informação do Conselho Nacional de Justiça.  

Art. 119. Verificada a paralisação por mais de três meses dos inquéritos e 
processos, com indiciado ou réu preso, deverá a Secretaria ou o Cartório 
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encaminhar os autos imediatamente à conclusão do juiz para que sejam 
examinados.  

Art. 120. Aplicam-se as disposições dos artigos 116 e 117 aos processos nos 
Tribunais, devendo, neste caso, o Relator encaminhar o relatório à Presidência do 
Tribunal respectivo.  

Art. 121. Após o exame dos inquéritos e processos, com indiciado ou réu preso, 
paralisados por mais de três meses, o juiz informará à Corregedoria Geral de 
Justiça e o Relator à Presidência do Tribunal, as providências que foram adotadas, 
por meio do relatório a que se refere o artigo 117, justificando a demora na 
movimentação processual.  

Art. 122. As Corregedorias Gerais de Justiça deverão coordenar e fiscalizar o 
cumprimento pelos juízes criminais do disposto nesta Resolução.  

Parágrafo único. O controle e fiscalização dos processos nos Tribunais serão 
realizados pela Corregedoria Nacional de Justiça, nas inspeções e também por 
intermédio dos relatórios encaminhados às Presidências dos Tribunais 
respectivos.  

Art. 123. Os Tribunais poderão expedir regulamentos suplementares para 
elaboração dos relatórios e cumprimento das determinações de que trata esta 
resolução, podendo estabelecer menor periodicidade e acompanhamentos 
processuais mais detalhados, tendo em vista as peculiaridades locais.  

Art. 124. Os relatórios referidos nos artigos 117 e 120 deverão permanecer 
disponíveis para a Corregedoria Nacional de Justiça, sempre que solicitados.  

 

CAPÍTULO V 

INSPEÇÃO NOS ESTABELECIMENTOS SOCIOEDUCATIVOS PELOS JUÍZES 

Art. 125. Determinar aos juízes das Varas da Infância e da Juventude com 
competência para a matéria referente à execução das medidas socioeducativas 
sobre os adolescentes em conflito com a lei que realizem pessoalmente 
inspeção bimestral nas Unidades de Internação e de Semiliberdade sob sua 
responsabilidade e adotem as providências necessárias para o seu adequado 
funcionamento.  

§1º Igual procedimento deve ser adotado pelos juízes que atuam em outros juízos, 
inclusive juízo único, com competência concorrente para a matéria de adolescentes 
em conflito com a lei. 

§2º No caso de existirem na Comarca entidades ou programas para cumprimento 
de medidas socioeducativas em meio aberto, a inspeção judicial de que cuida o 
caput deste artigo deverá ser realizada pelo menos uma vez a cada semestre.  

Art. 126. Nas inspeções bimestrais, deverá o juiz preencher formulário eletrônico 
do CNJ, disponível no Cadastro Nacional de Inspeções em Unidades de Internação e 
Semiliberdade (CNIUIS), até o dia 10 do mês seguinte ao bimestre em referência. 

§1º Os bimestres serão necessariamente os períodos de janeiro e fevereiro; março 
e abril; maio e junho; julho e agosto; setembro e outubro; e novembro e dezembro.  
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§2º Caberá às Corregedorias-Gerais comunicar à Corregedoria Nacional de Justiça 
o não cumprimento da inspeção bimestral pelo juiz titular ou substituto em 
exercício, sem prejuízo das imediatas providências para que o seu funcionamento 
se dê na forma prevista em lei.  

§3º Constatada qualquer irregularidade na entidade de atendimento ao 
adolescente, o juiz tomará as providências necessárias para a apuração dos fatos e 
de eventual responsabilidade, comunicando as medidas tomadas à Corregedoria-
Geral e ao magistrado Coordenador da Infância e Juventude do respectivo 
Tribunal.  

Art. 127. Os Tribunais de Justiça poderão expedir regulamentos suplementares, 
considerando as peculiaridades locais. 

Art. 128. Os Tribunais devem assegurar a seus respectivos juízes condições 
objetivas para a realização de inspeções bimestrais nas Unidades de internação e 
semiliberdade, sem prejuízo das disposições do Livro III, Título VI.  

§1º O magistrado responsável pela fiscalização bimestral de mais de 4 (quatro) 
Unidades, poderá requisitar apoio à Coordenadoria da Infância e Juventude a fim 
de que encaminhe, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pedido ao órgão 
competente, no sentido de designar, em até 5 (cinco) dias úteis a partir da 
comunicação da Coordenadoria da Infância e Juventude, juiz(es) auxiliar(es), com 
o fim específico de atuar(em) na inspeção bimestral das Unidades, com prioridade 
sobre demais solicitações, em razão da matéria.  

§2º Os Tribunais devem disponibilizar, em até 10 (dez) dias, a contar da 
comunicação da Coordenadoria da Infância e Juventude, a segurança pessoal ao 
magistrado e sua equipe, para a realização de inspeções nas Unidades, se houver 
parecer positivo daquele órgão.  

Art. 129. Para auxiliar os juízes no controle da aplicação das medidas 
socioeducativas, o Conselho Nacional de Justiça implanta, neste ato, o cadastro 
nacional de adolescentes em conflito com a lei, que tem por finalidade consolidar 
dados de todas as comarcas das unidades da federação referentes aos envolvidos 
na prática de atos infracionais, estejam ou não em cumprimento das referidas 
medidas. 

Art. 130. O cadastro nacional de adolescentes em conflito com a lei ficará 
hospedado no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Justiça, assegurado o acesso 
exclusivamente aos órgãos por ele autorizados. 

Art. 131. As Corregedorias dos Tribunais de Justiça funcionarão como 
administradoras do sistema no respectivo Estado, e terão acesso integral aos 
dados, com a atribuição de cadastrar e liberar o acesso ao juiz competente de cada 
uma das varas das comarcas, bem como zelar pela correta inserção das 
informações, que deverá se ultimar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
publicação desta Resolução. 

Art. 132. As Corregedorias-Gerais de Justiça e os juízes competentes encaminharão 
os dados por meio eletrônico ao cadastro nacional dos adolescentes em conflito 
com a lei. 

Parágrafo único. Compete às Corregedorias-Gerais dos tribunais organizarem, com 
o auxílio das Coordenadorias da Infância e Juventude, curso de capacitação anual 
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para magistrados e servidores acerca do Cadastro Nacional de Adolescentes em 
Conflito com a Lei (CNACL) e do Cadastro Nacional de Inspeções em unidades de 
Internação e Semiliberdade (CNIUIS).  

Art. 133. O Conselho Nacional de Justiça prestará o apoio técnico necessário aos 
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal para a inserção dos dados no 
cadastro nacional. 

Parágrafo único. Os Tribunais poderão manter os atuais sistemas de dados em 
utilização no respectivo Estado, ou substituí-los por outros que entendam mais 
adequados, desde que assegurada a migração dos dados ao cadastro nacional. 

Art. 134. Compete ao Comitê Gestor promover a implantação, o acompanhamento 
e o desenvolvimento do cadastro nacional de adolescentes em conflito com a lei e 
efetuar o detalhamento dos procedimentos para o cumprimento desta resolução. 

Art. 135. O Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei será gerido e 
fiscalizado pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF), do 
Conselho Nacional de Justiça 

Parágrafo único. Os demais cadastros do sistema da infância e da juventude 
continuarão a ser geridos e fiscalizados pela Corregedoria Nacional de Justiça.  
 

LIVRO II 

COMPOSIÇÃO E CONTROLE DE CARGOS E FUNÇÕES NO PODER 
JUDICIÁRIO 

 
TÍTULO I 

DAS NORMAS SOBRE PROJETOS DE LEI DE CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
MAGISTRADOS E SERVIDORES 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 136. Os anteprojetos de lei de criação de cargos de magistrados e servidores, 
cargos em comissão, funções comissionadas e unidades judiciárias no âmbito do 
Poder Judiciário da União obedecerão ao disposto nesta Resolução. 

§ 1º A presente Resolução não se aplica ao Supremo Tribunal Federal. 

§ 2º Aplicam-se os critérios estabelecidos nesta Resolução, no que couber, à Justiça 
dos Estados, à Justiça Eleitoral, aos Tribunais Superiores, ao Conselho da Justiça 
Federal (CJF) e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). 

§ 3º Os Tribunais de Justiça dos Estados devem encaminhar cópia dos anteprojetos 
de lei referidos no caput ao CNJ, que, se entender necessário, elaborará nota 
técnica, nos termos do artigo 103 do Regimento Interno. 

Art. 137. Para fins desta Resolução considera-se: 
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I – Índice de Produtividade Comparada da Justiça – IPC-Jus: índice de eficiência 
relativa dos tribunais do mesmo ramo de Justiça, consoante metodologia divulgada 
anualmente no Relatório Justiça em Números; 

II – Intervalo de confiança: valor de referência que estabelece o ponto de corte de 
seleção dos tribunais mais eficientes, conforme fórmula constante do Anexo III; 

III – Índice de Produtividade dos Magistrados – IPM: índice obtido a partir da 
divisão do total de processos baixados pelo número de magistrados, conforme 
fórmula constante do Anexo III; 

IV - Índice de Produtividade dos Servidores – IPS: índice obtido a partir da divisão 
do total de processos baixados no ano anterior pelo número de servidores, de 
acordo com a fórmula do Anexo III; 

V – Quartil: medida estatística que divide o conjunto ordenado de dados em 4 
(quatro) partes iguais, em que cada parte representa 25% (vinte e cinco por 
cento); 

VI – Unidades judiciárias de primeiro grau: Varas e Juizados, incluídos os seus 
postos avançados, gabinetes e secretarias; 

VII – Unidades judiciárias de segundo grau: gabinetes de desembargadores e 
secretarias de órgãos fracionários (Turmas, Seções especializadas, Tribunal Pleno 
etc.), excluídas a Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria. 

Art. 138. O Conselho Nacional de Justiça emitirá parecer de mérito nos 
anteprojetos de lei de iniciativa dos órgãos do Poder Judiciário da União que 
impliquem aumento de gastos com pessoal e encargos sociais. 

Parágrafo único. Os anteprojetos de lei devem ser protocolados no CNJ até o dia 15 
de abril, a fim de possibilitar a emissão de parecer em prazo compatível com o de 
envio, no mesmo ano, das respectivas propostas orçamentárias. 

Art. 139. Os anteprojetos de lei encaminhados ao CNJ devem estar acompanhados 
de: 

I – premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal; 

II – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

III – simulação que demonstre o impacto da despesa considerados os limites para 
despesas com pessoal estabelecidos no artigo 20 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; e 

IV – estudo técnico fundamentado, com justificativa e comprovação do 
atendimento dos critérios estabelecidos nesta Resolução. 

  

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES E UNIDADES 
JUDICIÁRIAS 
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Art. 140. Somente serão apreciados pelo CNJ os anteprojetos de lei quando, 
aplicado o Índice de Produtividade Comparada da Justiça – IPC-Jus, o respectivo 
tribunal alcance o "intervalo de confiança" do seu ramo de Justiça. 

§ 1º A apuração do IPC-Jus adotará metodologia definida pelo Departamento de 
Pesquisas Judiciárias do CNJ, com observância das especificidades de cada ramo de 
Justiça, sob a supervisão da Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 
Estatística e Orçamento. 

§ 2º Para possibilitar a apuração do IPC-Jus, o DPJ/CNJ poderá solicitar o envio de 
dados complementares. 

  

Seção I  

Criação de cargos de magistrados e servidores 

Art. 141. Cumprido o requisito estabelecido no artigo anterior, os anteprojetos de 
lei para criação de cargos de magistrados e servidores devem considerar o número 
estimado de cargos necessário para que o tribunal possa baixar (processos 
baixados) quantitativo equivalente à média de casos novos de primeiro e segundo 
graus do último triênio, conforme fórmula constante do Anexo III. 

§ 1º A estimativa de que trata o caput observará a média do Índice de 
Produtividade de Magistrados – IPM ou do Índice de Produtividade de Servidores – 
IPS do quartil de melhor desempenho dos tribunais do mesmo ramo de justiça no 
último triênio. 

§ 2º Para os tribunais que superem o quartil de melhor desempenho do IPM ou IPS, 
a estimativa será feita com base na sua própria produtividade. 

Art. 142. Aplicado o critério previsto no artigo anterior, os anteprojetos de lei 
podem prever acréscimo na quantidade de cargos a fim de possibilitar a redução 
da taxa de congestionamento, no prazo de 5 (cinco) anos, para patamar 
equivalente à dos tribunais do quartil de melhor desempenho. 

§ 1º Para estimar a quantidade de cargos necessários para alcançar a taxa de 
congestionamento de que trata o caput, será considerada a metodologia prevista 
no Anexo III. 

§ 2º Na hipótese prevista neste artigo, podem ser considerados outros elementos 
que indiquem possibilidade de aumento de produtividade sem o correspondente 
aumento de cargos, dentre eles o grau de utilização de processo eletrônico. 

  

Seção II  

Criação, extinção e transformação de unidades judiciárias 

Art. 143. Cumprido o requisito estabelecido no art. 139, serão considerados os 
seguintes critérios para criação de unidade judiciária: 

I – necessidade de cargos de magistrados e/ou de servidores, nos termos da seção 
anterior; 

II – estimativa de casos novos da base territorial da unidade que se pretende criar; 
e 
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III – distância da unidade judiciária mais próxima com mesma competência 
material. 

§ 1º A estimativa de distribuição de que trata o inciso II deve observar critérios 
objetivos. 

§ 2º Salvo situações excepcionais devidamente justificadas, só será autorizada a 
criação de unidade jurisdicional em localidade em que já exista outra com igual 
competência material quando a estimativa de distribuição for igual ou superior a 
50% da média de casos novos por magistrado do respectivo tribunal no último 
triênio. 

§ 3º O CNJ pode manifestar-se favoravelmente à criação de unidades judiciárias 
com jurisdição especializada, quando a especificidade do caso justificar. 

Art. 144. Os tribunais devem adotar providências necessárias para extinção, 
transformação ou transferência de unidades judiciárias e/ou comarcas com 
distribuição processual inferior a 50% da média de casos novos por magistrado do 
respectivo tribunal, no último triênio. 

§ 1º Para os fins do caput, o tribunal pode transferir a jurisdição da unidade 
judiciária ou Comarca para outra, de modo a propiciar aumento da movimentação 
processual para patamar superior. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o tribunal pode instalar postos avançados 
de atendimento, cabendo definir a estrutura de funcionamento do aludido órgão, 
de acordo com seu volume processual, observando-se, preferentemente, 
a recomendação CNJ nº 28, de 16 de dezembro de 2009. 

§ 3º O tribunal pode instituir calendário periódico de atendimento dos 
jurisdicionados e realização de audiências nos postos avançados, em caráter 
itinerante. 

§ 4º Os postos avançados equivalem, para os fins legais, a sedes de unidades 
judiciárias. 

§ 5º O tribunal pode, ainda, instituir atendimento itinerante para prestar jurisdição 
em localidades que não comportem a criação de postos avançados, utilizando-se de 
unidades móveis e/ou, mediante parceria, de estruturas de outros órgãos do Poder 
Judiciário e/ou instituições públicas. 

  

Seção III  

Criação de cargos em comissão e funções comissionadas 

Art. 145. Cumprido o requisito estabelecido no art. 139, serão considerados os 
seguintes critérios para criação de cargos em comissão e funções comissionadas: 

I – necessidade de criação de cargos e unidades judiciárias, nos termos das seções 
anteriores; 

II – necessidade de criação de unidades de apoio direto ou indireto à atividade 
judicante; 

III – impossibilidade de transformação ou remanejamento dos cargos em comissão 
e funções comissionadas existentes. 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=874
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CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 146. O Conselho Nacional de Justiça pode, excepcionalmente, relativizar os 
critérios estabelecidos nesta Resolução quando a análise das peculiaridades do 
caso concreto o exigir. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput para os anteprojetos de lei de 
criação de cargos de servidores nas áreas administrativa e de apoio especializado. 

Art. 147. Para aferição dos critérios previstos nesta Resolução serão considerados 
os pedidos de criação de unidades judiciárias, cargos efetivos, cargos em comissão 
e funções de confianças formulados em projetos de lei em tramitação no Poder 
Legislativo. 

Parágrafo único. Cópias dos projetos de lei em tramitação devem ser 
encaminhadas ao CNJ com os anteprojetos de lei. 

Art. 148. Os Anexos desta Resolução podem ser alterados por ato do Presidente do 
CNJ. 

Art. 149. Os tribunais poderão editar atos complementares, desde que não 
contrariem a presente Resolução. 

Art. 150. Os procedimentos em tramitação no CNJ, que não atendam aos termos 
desta Resolução, serão devolvidos aos órgãos de origem para a necessária 
adequação. 

 

 
TÍTULO II 

DAS NORMAS SOBRE OCUPAÇÃO DE CARGOS NO PODER JUDICIÁRIO 
 

CAPÍTULO I  

COMPOSIÇÃO E ELEIÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL DOS TRIBUNAIS 

 

Seção I  

Das disposições gerais 

Art. 151. Nos Tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 
constituído órgão Especial, com no mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco 
membros, respeitada a representação de advogados e membros do Ministério 
Público prevista nos artigos 94, 104, parágrafo único, II, e 111-A, I, todos 
da Constituição Federal, para o exercício das atribuições administrativas e 
jurisdicionais delegadas da competência do tribunal Plano, provendo-se metade 
das vagas por antiguidade e a outra metade por eleição pelo Tribunal Pleno, à 
medida em que ocorrerem. 

Art. 152. Nos Tribunais em que o Órgão Especial contemplar número ímpar de 
membros, a apuração das metades será realizada arredondando-se para maior o 
número das vagas relativas à metade a ser provida por antiguidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Art. 153. As vagas por antiguidade no Órgão Especial, nas respectivas Classes, 
serão providas, mediante ato de efetivação do Presidente do Tribunal, pelos 
membros mais antigos do Tribunal Pleno, conforme ordem decrescente de 
antiguidade, nas classes a que pertencerem, observando-se os mesmos critérios 
nos casos de afastamento e impedimento. 

Art. 154. A eleição prevista na parte final do inciso XI do artigo 93 da Constituição 
Federal, para preenchimento da metade do Órgão Especial, será realizada, por 
votação secreta, entre os membros do Tribunal Pleno, convocado especialmente 
para tal finalidade, sendo inadmitida a recusa do encargo (art. 99 da LOMAN), 
salvo manifestação expressa antes da eleição (art. 102, in fine da LOMAN). 

§ 1° As vagas destinadas à representação dos advogados e membros do Ministério 
Público, atendida, quando for o caso a alternância prevista no artigo 100, § 2° 
da LOMAN, também serão preenchidas por eleição, respeitadas as classes 
respectivas, de acordo com o artigo 159 desta resolução. 

§ 2° Será considerado eleito o candidato que obtiver maioria simples dos votos dos 
membros integrantes do Tribunal Pleno. 

§ 3° No caso de empate na votação, prevalecerá o candidato mais antigo no 
Tribunal. 

§ 4° Serão considerados suplentes, na ordem decrescente da votação, os membros 
não eleitos. 

Seção II 

Do mandato e da elegibilidade 

Art. 155. Até que seja editado o Estatuto da Magistratura previsto no caput do art. 
93 da Constituição Federal, o mandato de cada membro da metade eleita do Órgão 
Especial será de dois anos, admitida uma recondução. 

§ 1° Quem tiver exercido por quatro anos a função de membro da metade eleita do 
Órgão Especial não figurará mais entre os elegíveis, até que se esgotem todos os 
nomes. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica ao membro do Tribunal que tenha 
exercido mandato na qualidade de convocado por período igual ou inferior a seis 
meses. 

Art. 156. A substituição do magistrado que integrar a metade eleita do Órgão 
Especial, nos afastamentos e impedimentos, será realizada pelos suplentes na 
ordem decrescente da votação obtida, mediante convocação do Presidente do 
Tribunal, sendo inadmitida a recusa. 

Parágrafo único. A substituição do julgador integrante da metade do Órgão 
Especial provida por antiguidade será realizada nos termos do art. 99, § 2° 
da LOMAN. 

Art. 157. Quando, no curso do mandato, um membro eleito do Órgão Especial 
passar a integrá-lo pelo critério da antiguidade, será declarada a vacância do 
respectivo cargo eletivo, convocando-se imediatamente nova eleição para o 
provimento da vaga. 

Seção III  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art93xi
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp35.htm
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Das disposições finais e transitórias 

Art. 158. Até que seja editado o Estatuto da Magistratura, os Tribunais que tenham 
constituído ou constituírem Órgão Especial deverão compatibilizar seus 
regimentos internos aos termos desta Resolução, bem como convocar o Tribunal 
Pleno, no prazo de trinta dias, a contar da publicação da presente Resolução, para 
realizar eleições necessárias ao preenchimento das vagas surgidas no Órgão 
Especial a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 45, em 30 de dezembro 
de 2004. 

Art. 159. Todas as vagas que ocorrerem no Órgão Especial a partir de 1° de janeiro 
de 2005 serão preenchidas por eleição, como previsto no inciso XI, do artigo 93, in 
fine, da Constituição Federal, até que se complete a composição de sua metade 
eleita. 

Art. 160. Ficam preservados, nos Tribunais que já realizaram o preenchimento da 
metade das vagas do Órgão Especial e dos órgãos diretivos, os resultados das 
respectivas eleições, observadas as disposições do artigo 155 e parágrafos desta 
Resolução, bem como as decisões por eles tomadas. 

 

CAPÍTULO II 

CRITÉRIOS DE ESCOLHA DE MAGISTRADOS PARA SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS 
DO TRIBUNAL 

Art. 161. A convocação de juízes de primeiro grau para substituição e auxílio no 
âmbito dos tribunais estaduais ou federais obedecerá às regras e disposições 
previstas na Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar nº 35, de 
14 de março de 1979), na lei federal especial e nas disposições constitucionais e 
legais estaduais específicas, bem assim o disposto nesta resolução. 

Art. 162. A atuação de juízes de primeiro grau em segunda instância poderá 
decorrer: 

I - do exercício do cargo de juiz substituto em segundo grau, de acordo com 
previsão legal específica, cujo provimento respeite as exigências constitucionais 
correspondentes; 

II - da convocação para fins de substituição, de acordo com o art. 118 da LOMAN; 

III - da convocação para fins de auxílio; 

Art. 163. Os juízes de primeiro grau substitutos de segundo grau, onde houver, 
deverão estar alocados em quadro ou classe especial da última entrância e nele 
providos por critérios objetivos previstos na lei local, e serão convocados para 
substituição ou auxilio em órgão julgador de segundo grau. 

Art. 164. A convocação de juízes de primeiro grau para substituição nos Tribunais 
poderá ocorrer nos casos de vaga ou afastamento por qualquer motivo de membro 
do Tribunal, em prazo superior a 30 dias, e somente para o exercício de atividade 
jurisdicional. 

Parágrafo 1º Aos juízes convocados serão destinados o gabinete e a assessoria do 
desembargador ou juiz de segundo grau substituído. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art93xi
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Parágrafo 2º Encerrado o período de convocação, os processos em poder do juiz 
convocado serão conclusos ao desembargador ou juiz de segundo grau substituído, 
ressalvados aqueles em que haja lançado o relatório ou que tenham sido incluídos 
em pauta de julgamento. 

Parágrafo 3º Não se admitirá convocação para substituição em função jurisdicional 
de Desembargadores que exerçam cargos de direção nos Tribunais. 

Art. 165. A convocação de juízes de primeiro grau para auxílio a tribunais e juízes 
de segundo grau ou desembargadores, dar-se-á sempre em caráter excepcional e 
quando o justificado acúmulo de serviço o exigir. 

Parágrafo 1º A convocação de juízes de primeiro grau para auxílio a tribunais e 
juízes de segundo grau ou desembargadores será para o exercício de atividade 
jurisdicional ou administrativa, restrita nesta situação ao auxílio à Presidência, 
Vice-Presidência ou Corregedoria do Tribunal. 

Parágrafo 2º A convocação para auxílio dar-se-á em caráter excepcional quando o 
imprevisível ou justificado acúmulo de serviço o exigir, ou quando outra 
circunstância impedir o exercício regular das atividades do Tribunal. 

Parágrafo 3º O acúmulo de serviço é reconhecido sempre que a quantidade média 
de distribuição de feitos no tribunal superar a capacidade media de julgamento de 
todos os seus membros e assim se conservar por seis (6) meses. 

Parágrafo 4º A convocação dos juízes que não ostentem a condição legal de 
substitutos de segundo grau não excederá de 2 (dois) anos, podendo ser 
prorrogada uma vez, caso persista o caráter excepcional que a ocasionou.  

Art. 166. Os juízes de primeiro grau convocados para exercer função de 
substituição ou auxílio nos tribunais receberão, exclusivamente, a diferença de 
remuneração para o cargo de Desembargador. 

Art. 167. Quando expressamente autorizados por lei federal ou estadual própria, 
poderão ser convocados para substituição ou auxilio em segundo grau juízes 
integrantes da classe ou quadro especial de juízes substitutos de segundo grau 
quando houver, ou integrantes da entrância final ou única e titulares de juízos ou 
varas, e que preencham os requisitos constitucionais e legais exigidos para ocupar 
o respectivo cargo. 

Parágrafo 1º Os Tribunais disciplinarão regimentalmente os critérios e requisitos 
para a indicação ou eleição de juízes de primeiro grau a serem convocados, 
observado o seguinte: 

a - não poderão ser convocados os juízes de primeiro grau que acumulem qualquer 
outra atribuição jurisdicional ou administrativa como serviço eleitoral, 
administração do foro, turma recursal, coordenação de juizados especiais ou de 
infância e juventude. 

b - não poderão ser convocados juízes de primeiro grau em número excedente de 
10 % dos juízes titulares de vara na mesma comarca, seção ou subseção judiciária, 
nelas sempre mantida a presença e exercício de juiz substituto ou em substituição 
por todo o período de convocação do titular. 
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c - Não será convocado o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 
além do prazo legal, não podendo devolvê-lo ao cartório sem o devido despacho ou 
decisão. 

Parágrafo 2º Os juízes convocados ficam afastados da jurisdição de suas 
respectivas unidades durante todo o período de convocação e não poderão aceitar 
ou exercer outro encargo jurisdicional ou administrativo. 

Art. 168. Cabe aos Corregedores dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais 
Federais opinar conclusivamente nos processos de convocação de juízes de 
primeiro grau para auxílio em segundo grau, os quais serão definitivamente 
apreciados pelo plenário ou órgão especial respectivo mediante distribuição a um 
relator que não será o seu presidente ou corregedor. 

Art. 169. A Presidência dos Tribunais, excepcionalmente e observados os critérios 
desta Resolução, poderá convocar, observados os critérios desta resolução, até 
dois (2) juízes para auxílio aos trabalhos da Presidência e até dois (2) para a Vice-
presidência, respectivamente. 

Parágrafo 1º Nos Tribunais com mais de trezentos (300) juízes, a convocação de 
que trata o caput em número acima do limite estabelecido deverá ser justificada e 
submetida ao controle e referendo do Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo 2º A Corregedoria-Geral junto aos Tribunais poderá solicitar a 
convocação de juízes de primeiro grau em auxílio aos seus trabalhos correicionais, 
sendo um (1) para cada cem (100) juízes efetivos em exercício no Estado ou região 
sob sua jurisdição, devendo ser expressamente justificada e submetida ao 
referendo do CNJ quando exceder de 6 juízes. 

Parágrafo 3º Além da hipótese de que trata o caput deste artigo, a Presidência do 
Tribunal também poderá convocar um juiz auxiliar para atuar exclusivamente na 
gestão e supervisão dos procedimentos relacionados aos precatórios e requisições 
de pequeno valor.  

Art. 170. As Câmaras ou Turmas dos Tribunais deverão ser formadas com maioria 
de desembargadores titulares e por um deles presidida, todos atuando como 
relator, revisor ou vogal. 

Parágrafo único. Os juízes de primeiro grau convocados e os juízes substitutos em 
segundo grau designados integrarão as câmaras ou turmas para as quais forem 
destinados. 

Art. 171. Casos e situações especiais ou que mereçam tratamento diferenciado 
poderão ser objeto de disciplina própria pelos respectivos tribunais estaduais ou 
federais, a qual só valerá após o referendo do plenário do Conselho Nacional de 
Justiça, ouvida a Corregedoria Nacional. 

 

CAPÍTULO III 
DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 

Art. 172. As promoções por merecimento de magistrados em 1º grau e o acesso 
para o 2º grau serão realizadas em sessão pública, em votação nominal, aberta e 
fundamentada, observadas as prescrições legais e as normas internas não 
conflitantes com esta resolução, iniciando-se pelo magistrado votante mais antigo. 
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§ 1º A promoção deverá ser realizada até 40 (quarenta) dias da abertura da vaga, 
cuja declaração se fará nos dez dias subsequentes ao seu fato gerador. 

§ 2º O prazo para abertura da vaga poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
prazo, mediante justificativa fundamentada da Presidência do Tribunal. 

Art. 173. O magistrado interessado na promoção dirigirá requerimento ao 
Presidente do Tribunal de 2º grau no prazo de inscrição previsto no edital de 
abertura do respectivo procedimento. 

Parágrafo único. Salvo em relação ao art. 180 desta Resolução, as demais condições 
e elementos de avaliação serão levadas em consideração até à data de inscrição 
para concorrência à vaga. 

Art. 174. São condições para concorrer à promoção e ao acesso aos tribunais de 2º 
grau, por merecimento: 

I - contar o juiz com no mínimo 2 (dois) anos de efetivo exercício, devidamente 
comprovados, no cargo ou entrância; 

II - figurar na primeira quinta parte da lista de antiguidade aprovada pelo 
respectivo Tribunal; 

III - não retenção injustificada de autos além do prazo legal. 

IV - não haver o juiz sido punido, nos últimos doze meses, em processo disciplinar, 
com pena igual ou superior à de censura. 

§ 1º Não havendo na primeira quinta parte quem tenha os 2 (dois) anos de efetivo 
exercício ou aceite o lugar vago, poderão concorrer à vaga os magistrados que 
integram a segunda quinta parte da lista de antiguidade e que atendam aos demais 
pressupostos, e assim sucessivamente. 

§ 2º A quinta parte da lista de antiguidade deve sofrer arredondamento para o 
número inteiro superior, caso fracionário o resultado da aplicação do percentual. 

§ 3º Se algum integrante da quinta parte não manifestar interesse, apenas 
participam os demais integrantes dela, não sendo admissível sua recomposição. 

§ 4º As condições elencadas nos incisos I e II deste artigo não se aplicam ao acesso 
aos Tribunais Regionais Federais. 

Art. 175. Na votação, os membros votantes do Tribunal deverão declarar os 
fundamentos de sua convicção, com menção individualizada aos critérios 
utilizados na escolha relativos à: 

I - desempenho (aspecto qualitativo da prestação jurisdicional); 

II - produtividade (aspecto quantitativo da prestação jurisdicional); 

III - presteza no exercício das funções; 

IV - aperfeiçoamento técnico; 

V - adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional (2008). 

§ 1º A avaliação desses critérios deverá abranger, no mínimo, os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício. 

§ 2º No caso de afastamento ou de licença legais do magistrado nesse período, será 
considerado o tempo de exercício jurisdicional imediatamente anterior, exceto no 
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caso do inciso V, que também levará em consideração o período de afastamento ou 
licença. 

§ 3º Os juízes em exercício ou convocados no Supremo Tribunal Federal, Tribunais 
Superiores, Conselho Nacional de Justiça, Conselho da Justiça Federal, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e na Presidência, Corregedoria-Geral e Vice-
Presidência dos Tribunais, ou licenciados para exercício de atividade associativa da 
magistratura, deverão ter a média de sua produtividade aferida no período 
anterior às suas designações, deles não se exigindo a participação em ações 
específicas de aperfeiçoamento técnico durante o período em que se dê a 
convocação ou afastamento. 

Art. 176. Na avaliação da qualidade das decisões proferidas serão levados em 
consideração: 

a) a redação; 

b) a clareza; 

c) a objetividade; 

d) a pertinência de doutrina e jurisprudência, quando citadas; 

e) o respeito às súmulas do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores. 

Art. 177. Na avaliação da produtividade serão considerados os atos praticados pelo 
magistrado no exercício profissional, levando-se em conta os seguintes 
parâmetros: 

I - Estrutura de trabalho, tais como: 

a) compartilhamento das atividades na unidade jurisdicional com outro 
magistrado (titular, substituto ou auxiliar); 

b) acervo e fluxo processual existente na unidade jurisdicional; 

c) cumulação de atividades; 

d) competência e tipo do juízo; 

e) estrutura de funcionamento da vara (recursos humanos, tecnologia, instalações 
físicas, recursos materiais); 

II - Volume de produção, mensurado pelo: 

a) número de audiências realizadas; 

b) número de conciliações realizadas; 

c) número de decisões interlocutórias proferidas; 

d) número de sentenças proferidas, por classe processual e com priorização dos 
processos mais antigos; 

e) número de acórdãos e decisões proferidas em substituição ou auxílio no 2º grau, 
bem como em Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 

f) o tempo médio do processo na Vara. 

Parágrafo único. Na avaliação da produtividade deverá ser considerada a média do 
número de sentenças e audiências em comparação com a produtividade média de 
juízes de unidades similares, utilizando-se, para tanto, dos institutos da mediana e 
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do desvio padrão oriundos da ciência da estatística, privilegiando-se, em todos os 
casos, os magistrados cujo índice de conciliação seja proporcionalmente superior 
ao índice de sentenças proferidas dentro da mesma média. 

Art. 178. A presteza deve ser avaliada nos seguintes aspectos: 

I - dedicação, definida a partir de ações como: 

a) assiduidade ao expediente forense; 

b) pontualidade nas audiências e sessões; 

c) gerência administrativa; 

d) atuação em unidade jurisdicional definida previamente pelo Tribunal como de 
difícil provimento; 

e) participação efetiva em mutirões, em justiça itinerante e em outras iniciativas 
institucionais; 

f) residência e permanência na comarca; 

g) inspeção em serventias judiciais e extrajudiciais e em estabelecimentos 
prisionais e de internamento de proteção de menores sob sua jurisdição; 

h) medidas efetivas de incentivo à conciliação em qualquer fase do processo; 

i) inovações procedimentais e tecnológicas para incremento da prestação 
jurisdicional; 

j) publicações, projetos, estudos e procedimentos que tenham contribuído para a 
organização e a melhoria dos serviços do Poder Judiciário; 

k) alinhamento com as metas do Poder Judiciário, traçadas sob a coordenação do 
Conselho Nacional de Justiça. 

II - celeridade na prestação jurisdicional, considerando-se: 

a) a observância dos prazos processuais, computando-se o número de processos 
com prazo vencido e os atrasos injustificáveis; 

b) o tempo médio para a prática de atos; 

c) o tempo médio de duração do processo na vara, desde a distribuição até a 
sentença; 

d) o tempo médio de duração do processo na vara, desde a sentença até o 
arquivamento definitivo, desconsiderando-se, nesse caso, o tempo que o processo 
esteve em grau de recurso ou suspenso; 

e) número de sentenças líquidas prolatadas em processos submetidos ao rito 
sumário e sumaríssimo e de sentenças prolatadas em audiências. 

§ 1º Não serão computados na apuração dos prazos médios os períodos de 
licenças, afastamentos ou férias. 

§ 2º Os prazos médios serão analisados à luz da sistemática prevista no parágrafo 
único do art. 177. 

Art. 179. Na avaliação do aperfeiçoamento técnico serão considerados: 
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I - a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos pelas 
Escolas Nacionais respectivas, considerados os cursos e eventos oferecidos em 
igualdade a todos os magistrados pelos Tribunais e Conselhos do Poder Judiciário, 
pelas Escolas dos Tribunais, diretamente ou mediante convênio. 

II - os diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos jurídicos ou de áreas 
afins e relacionados com as competências profissionais da magistratura, realizados 
após o ingresso na carreira. 

III - ministração de aulas em palestras e cursos promovidos pelos Tribunais ou 
Conselhos do Poder Judiciário, pelas Escolas da Magistratura ou pelas instituições 
de ensino conveniadas ao Poder Judiciário. 

§ 1º Os critérios de frequência e aproveitamento dos cursos oferecidos deverão ser 
avaliados de forma individualizada e seguirão os parâmetros definidos pelas 
Escolas Nacionais de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM e 
ENAMAT) nos âmbitos respectivos. 

§ 2º Os Tribunais e Conselhos do Poder Judiciário deverão custear as despesas 
para que todos os magistrados participem dos cursos e palestras oferecidos, 
respeitada a disponibilidade orçamentária. 

§ 3º As atividades exercidas por magistrados na direção, coordenação, assessoria e 
docência em cursos de formação de magistrados nas Escolas Nacionais ou dos 
Tribunais são consideradas serviço público relevante e, para o efeito do presente 
artigo, computadas como tempo de formação pelo total de horas efetivamente 
comprovadas. 

Art. 180. Na avaliação da adequação da conduta ao Código de Ética da Magistratura 
Nacional serão considerados: 

a) a independência, imparcialidade, transparência, integridade pessoal e 
profissional, diligência e dedicação, cortesia, prudência, sigilo profissional, 
conhecimento e capacitação, dignidade, honra e decoro; 

b) negativamente eventual processo administrativo disciplinar aberto contra o 
magistrado concorrente, bem como as sanções aplicadas no período da avaliação, 
não sendo consideradas eventuais representações em tramitação e sem decisão 
definitiva, salvo com determinação de afastamento prévio do magistrado e as que, 
definitivas, datem de mais de dois anos, na data da abertura do edital. 

Art. 181. Na avaliação do merecimento não serão utilizados critérios que venham 
atentar contra a independência funcional e a liberdade de convencimento do 
magistrado, tais como índices de reforma de decisões. 

Parágrafo único. A disciplina judiciária do magistrado, aplicando a jurisprudência 
sumulada do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, com registro 
de eventual ressalva de entendimento, constitui elemento a ser valorizado para 
efeito de merecimento, nos termos do princípio da responsabilidade institucional, 
insculpido no Código Ibero-Americano de Ética Judicial (2006). 

Art. 182. Na avaliação do merecimento será utilizado o sistema de pontuação para 
cada um dos 5 (cinco) critérios elencados no art. 175 desta Resolução, com a livre e 
fundamentada convicção do membro votante do Tribunal, observada a seguinte 
pontuação máxima: 
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I - desempenho - 20 pontos; 

II - produtividade - 30 pontos; 

III - presteza - 25 pontos; 

IV - aperfeiçoamento técnico - 10 pontos; 

V - adequação da conduta ao CEMN - 15 pontos. 

Parágrafo único. Cada um dos cinco itens deverá ser valorado de 0 (zero) até a 
pontuação máxima estipulada, com especificação da pontuação atribuída a cada 
um dos respectivos subitens constantes dos arts. 176 a 180. 

Art. 183. As Corregedorias-Gerais dos Tribunais centralizarão a coleta de dados 
para avaliação de desempenho, fornecendo os mapas estatísticos para os 
magistrados avaliadores e disponibilizando as informações para os concorrentes 
às vagas a serem providas por promoção ou acesso. 

§ 1º As Escolas Judiciais fornecerão os dados relativos aos cursos de que 
participaram os magistrados que concorrem à promoção. 

§ 2º Os dados informativos de avaliação dos concorrentes serão enviados aos 
membros votantes do Tribunal com antecedência razoável da data da sessão. 

Art. 184. Finalizado o processo de levantamento de dados dos magistrados 
inscritos, serão eles notificados para tomar ciência das informações relativas a 
todos os concorrentes, facultando-lhes a impugnação em prazo não inferior a 5 
(cinco) dias, com direito de revisão pelo mesmo órgão que examinar a promoção e 
na mesma sessão. 

Parágrafo único. Findo o prazo para impugnação aos registros, a informação será 
participada aos integrantes do órgão do Tribunal ao qual seja afeta a matéria 
relativa às promoções, para que, decorridos 10 (dez) dias, possam os autos ser 
levados à primeira sessão ordinária do respectivo Colegiado. 

Art. 185. Todos os debates e fundamentos da votação serão registrados e 
disponibilizados preferencialmente no sistema eletrônico. 

 

CAPITULO IV 

REGRAS DE CONTRATAÇÕES DE CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE  

 

Seção I 

Normas sobre nepotismo no Poder Judiciário 

Art. 186. É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder 
Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados. 

Art. 187. Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: 

I - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no 
âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 
respectivos membros ou juízes vinculados; 
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II - o exercício, em Tribunais ou Juízos diversos, de cargos de provimento em 
comissão, ou de funções gratificadas, por cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de dois ou mais 
magistrados, ou de servidores investidos em cargos de direção ou de 
assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar a regra do 
inciso anterior mediante reciprocidade nas nomeações ou designações; 

III - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no 
âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
qualquer servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento; 

IV - a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos 
membros ou juízes vinculados, bem como de qualquer servidor investido em cargo 
de direção ou de assessoramento; 

V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 
respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de 
direção e de assessoramento;  

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa 
jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação.  

§ 1° Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as 
nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por concurso público, observada a 
compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação 
profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser 
exercido, e que o outro servidor também seja titular de cargo de provimento 
efetivo das carreiras jurídicas, vedada, em qualquer caso a nomeação ou 
designação para servir subordinado ao magistrado ou servidor determinante da 
incompatibilidade.  

§ 2° A vedação constante do inciso IV deste artigo não se aplica quando a 
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público houver sido precedida de regular processo seletivo, 
em cumprimento de preceito legal. 

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo 
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e 
servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos 
cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização.  
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§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor 
não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo 
tribunal, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do 
processo licitatório.  

Art. 188. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo tal 
condição constar expressamente dos editais de licitação.  

Art. 189. O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por escrito não ter 
relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada na forma do artigo 
187. 

Art. 190. Os Presidentes dos Tribunais, dentro do prazo de noventa dias, contado 
da publicação deste ato, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargos 
de provimento em comissão e de funções gratificadas, nas situações previstas no 
art. 187, comunicando a este Conselho. 

Parágrafo único. Os atos de exoneração produzirão efeitos a contar de suas 
respectivas publicações. 

Art. 191. O Conselho Nacional de Justiça, em cento e oitenta dias, com base nas 
informações colhidas pela Comissão de Estatística, analisará a relação entre cargos 
de provimento efetivo e cargos de provimento em comissão, em todos os 
Tribunais, visando à elaboração de políticas que privilegiem mecanismos de acesso 
ao serviço público baseados em processos objetivos de aferição de mérito. 

 

Seção II 

Contratação por delegado extrajudicial   

Art. 192. Fica vedada a contratação, como preposto, por delegado extrajudicial, de 
cônjuge, companheiro ou parente, natural, civil ou afim, na linha reta ou colateral 
até terceiro grau, de magistrado de qualquer modo incumbido da atividade de 
corregedoria dos respectivos serviços de notas e de registros. 

Parágrafo único. Fica ainda proibida igual contratação de cônjuge, companheiro ou 
parente, natural, civil ou afim, na linha reta ou colateral até terceiro grau, de 
Desembargador integrante do Tribunal de Justiça do Estado em que 
desempenhado o respectivo serviço notarial ou de registros. 

Art. 193. A vedação disposta no caput do artigo antecedente se estende até dois 
anos depois de cessada a vinculação correicional e alcança as contratações 
efetivadas em quaisquer circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar a 
regra neste ato estabelecida. 

 

CAPÍTULO V 

TRANSFERÊNCIA PARA ÓRGÃO FRACIONÁRIO 
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Art. 194. O magistrado de Tribunal Superior ou de Segunda Instância, ao se 
transferir para outro órgão fracionário ou gabinete, assumirá os processos 
respectivos e receberá na nova atuação idêntica ou superior quantidade de 
processos da unidade anterior.  

§ 1º Os Tribunais deverão regulamentar os procedimentos a serem adotados em 
tais hipóteses, seja permitindo distribuição exclusiva ao magistrado na nova 
atuação até atingir o número de processos anteriormente sob sua direção, seja 
determinando sua vinculação à parcela dos processos antigos.  

§ 2º A regulamentação deverá ter como princípio a garantia de que o magistrado 
tenha volume de trabalho compatível com a situação a que estava vinculado antes 
da transferência.  

§ 3º Em caso de distribuição suplementar na nova atividade, o quantitativo de 
processos deve atingir o número anterior num prazo máximo de nove meses.  

§ 4º Na hipótese de se manter sob a condução do magistrado parcela do acervo 
anterior, esta recairá exclusivamente sob os processos com distribuição mais 
antiga.  

§ 5º Enquanto não regulamentado pelo tribunal, o magistrado transferido receberá 
distribuição exclusiva na nova atuação, até que a soma dos processos atinja o 
mesmo número antes sob a sua condução na anterior atividade.  

Art. 195. Ao verificar grave desequilíbrio entre o número de processos distribuídos 
a cada magistrado, em razão de causas objetivas, poderão os Tribunais estabelecer 
regra temporária destinada a remediá-lo nas distribuições futuras, salvo em 
relação a acervo desproporcional de cargo vago, a cujo respeito os tribunais 
disporão livremente.  

 

CAPÍTULO VI 

PROVIMENTO DE CARGO DE ESCRIVÃO JUDICIAL 

Art. 196. Determinar aos Tribunais de Justiça estaduais e do Distrito Federal que 
passem a exigir, como requisito para provimento do cargo de Escrivão Judicial ou 
equivalente, a conclusão de curso superior, preferencialmente em Direito. 

Art. 197. Os Tribunais deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, informar as medidas 
adotadas para cumprimento da presente resolução. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS NORMAS SOBRE PEDIDO DE VISTA EM PROCESSOS JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVOS NO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 198. Nos processos judiciais e administrativos apregoados em sessões 
colegiadas, quando um dos julgadores não se considerar habilitado a proferir 
imediatamente seu voto, poderá solicitar vista pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, 
prorrogável por igual período, mediante pedido devidamente justificado, após o 
qual o processo será reincluído em pauta para julgamento na sessão seguinte. 
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§ 1º Se o processo judicial ou administrativo não for devolvido tempestivamente, 
ou se o vistor deixar de solicitar prorrogação de prazo, o presidente do órgão 
correspondente fará a requisição para julgamento na sessão subsequente, com 
publicação na pauta em que houver a inclusão. 

§ 2º Ocorrida a requisição na forma do § 1º, se aquele que fez o pedido de vista 
ainda não se sentir habilitado a votar, o presidente convocará substituto para 
proferir voto, na forma estabelecida no regimento interno do tribunal ou conselho. 

Art. 199. Os órgãos do Poder Judiciário adaptarão os respectivos regimentos 
internos ao disposto neste Regulamento, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da data de publicação deste ato, em especial quanto à forma de 
substituição de que trata o § 2º do art. 198. 

 

CAPÍTULO VIII 

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DOS TRIBUNAIS 

Art. 200. A substituição dos membros dos Tribunais será realizada por decisão da 
maioria absoluta de seus membros, nos termos do art. 118 da Lei Complementar 
nº 35/79, com adoção de critérios objetivos que assegurem a impessoalidade da 
escolha. 

Art. 201. Cada Tribunal, no prazo de 90 dias, deverá adequar o seu Regimento 
Interno às disposições do artigo 200 desta Resolução, devendo encaminhar ao 
Conselho Nacional de Justiça a respectiva alteração, para fins de ciência. 

 

TÍTULO III 

NORMAS DE CONCURSOS PÚBLICOS DE INGRESSO NA CARREIRA DE 
MAGISTRATURA  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Da abertura do concurso 

Art. 202. O concurso público para ingresso na carreira da magistratura é 
regulamentado por esta Resolução. 

Art. 203. O ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, de acordo com os arts. 93, I, e 96, I, 
"c", da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos será feito de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e a necessidade do serviço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art93i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#96IC
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#96IC
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Art. 204. A realização do concurso público, observadas a dotação orçamentária e a 
existência de vagas, inicia-se com a constituição da respectiva Comissão de 
Concurso, mediante resolução aprovada pelo órgão especial ou Tribunal Pleno. 

Parágrafo único. A comissão de Concurso incumbir-se-á de todas as providências 
necessárias à organização e realização do certame, sem prejuízo das atribuições 
cometidas por esta Resolução, se for o caso, às Comissões Examinadoras e à 
instituição especializada contratada ou conveniada para execução das provas do 
certame.  

Art. 205. Às vagas existentes e indicadas no edital poderão ser acrescidas outras, 
que surgirem durante o prazo de validade do concurso. 

 

Seção II 

Das etapas e do programa do concurso 

Art. 206. O concurso desenvolver-se-á sucessivamente de acordo com as seguintes 
etapas: 

I - primeira etapa - uma prova objetiva seletiva, de caráter eliminatório e 
classificatório; 

II - segunda etapa - duas provas escritas, de caráter eliminatório e classificatório; 

III - terceira etapa - de caráter eliminatório, com as seguintes fases: 

a) sindicância da vida pregressa e investigação social; 

b) exame de sanidade física e mental; 

c) exame psicotécnico; 

IV - quarta etapa - uma prova oral, de caráter eliminatório e classificatório; 

V - quinta etapa - avaliação de títulos, de caráter classificatório. 

§ 1º A participação do candidato em cada etapa ocorrerá necessariamente após 
habilitação na etapa anterior. 

§ 2º Os tribunais poderão realizar, como etapa do certame, curso de formação 
inicial, de caráter eliminatório ou não. 

Art. 207. As provas da primeira, segunda e quarta etapas versarão, no mínimo, 
sobre as disciplinas constantes dos Anexos IV, V, VI, VII e VIII, conforme o 
segmento do Poder Judiciário nacional. As provas da segunda e quarta etapas 
também versarão sobre o programa discriminado no Anexo IX. 

 

Seção III 

Da classificação e da média final 

Art. 208. A classificação dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente 
da média final, observada a seguinte ponderação: 

I - da prova objetiva seletiva: peso 1; 

II - da primeira e da segunda prova escrita: peso 3 para cada prova; 
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III - da prova oral: peso 2; 

IV - da prova de títulos: peso 1. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese, haverá arredondamento de nota, 
desprezadas as frações além do centésimo nas avaliações de cada etapa do 
certame. 

Art. 209. A média final, calculada por média aritmética ponderada que leve em 
conta o peso atribuído a cada prova, será expressa com 3 (três) casas decimais. 

Art. 210. Para efeito de desempate, prevalecerá a seguinte ordem de notas: 

I - a das duas provas escritas somadas; 

II - a da prova oral; 

III - a da prova objetiva seletiva; 

IV - a da prova de títulos. 

Parágrafo único. Persistindo o empate, prevalecerá o candidato de maior idade. 

Art. 211. Considerar-se-á aprovado para provimento do cargo o candidato que for 
habilitado em todas as etapas do concurso. 

Parágrafo único. Ocorrerá eliminação do candidato que: 

I - não obtiver classificação, observado o redutor previsto no art. 245, ficando 
assegurada a classificação dos candidatos empatados na última posição de 
classificação; 

II - for contraindicado na terceira etapa; 

III - não comparecer à realização de qualquer das provas escritas ou oral no dia, 
hora e local determinados pela Comissão de Concurso, munido de documento 
oficial de identificação; 

IV - for excluído da realização da prova por comportamento inconveniente, a 
critério da Comissão de Concurso. 

Art. 212. Aprovado pela Comissão de Concurso o quadro classificatório, será o 
resultado final do concurso submetido à homologação do tribunal. 

Parágrafo único. A ordem de classificação prevalecerá para a nomeação dos 
candidatos. 

 

Seção IV 

Da publicidade  

Art. 213. O concurso será precedido de edital expedido pelo presidente da 
Comissão de Concurso, cuja divulgação dar-se-á mediante: 

I - publicação integral, uma vez, no Diário Oficial, se for o caso também em todos os 
Estados em que o tribunal exerce a jurisdição; 

II - publicação integral no endereço eletrônico do tribunal e do Conselho Nacional 
de Justiça; 
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III - afixação no quadro de avisos, sem prejuízo da utilização de qualquer outro tipo 
de anúncio subsidiário, a critério da Comissão de Concurso. 

Art. 214. Constarão do edital, obrigatoriamente: 

I - o prazo de inscrição, que será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados da última 
ou única publicação no Diário Oficial; 

II - local e horário de inscrições; 

III - o conteúdo das disciplinas objeto de avaliação no certame, observada a 
respectiva relação mínima de disciplinas constantes dos anexos da presente 
Resolução e os conteúdos do Anexo IX; 

IV - o número de vagas existentes e o cronograma estimado de realização das 
provas; 

V - os requisitos para ingresso na carreira; 

VI - a composição da Comissão de Concurso, das Comissões Examinadoras, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, e da Comissão da instituição 
especializada, com os respectivos suplentes; 

VII - a relação dos documentos necessários à inscrição; 

VIII - o valor da taxa de inscrição; 

IX - a fixação objetiva da pontuação de cada título, observado o art. 269. 

§ 1º Todas as comunicações individuais e coletivas aos candidatos inscritos no 
concurso serão consideradas efetuadas, para todos os efeitos, por sua publicação 
em edital no órgão da imprensa oficial do tribunal promotor e no sítio eletrônico 
deste na rede mundial de computadores. 

§ 2º Qualquer candidato inscrito ao concurso poderá impugnar o respectivo edital, 
em petição escrita e fundamentada endereçada ao Presidente da Comissão de 
Concurso, no prazo de 5 (cinco) dias após o término do prazo para a inscrição 
preliminar ao concurso, sob pena de preclusão. 

§ 3º A Comissão de Concurso não realizará a primeira prova enquanto não 
responder às eventuais impugnações apresentadas na forma do parágrafo anterior. 

§ 4º Salvo nas hipóteses de indispensável adequação à legislação superveniente, 
não se alterarão as regras do edital de concurso após o início do prazo das 
inscrições preliminares no tocante aos requisitos do cargo, aos conteúdos 
programáticos, aos critérios de aferição das provas e de aprovação para as etapas 
subsequentes. 

§ 5º O edital do concurso não poderá estabelecer limite máximo de idade inferior a 
65 (sessenta e cinco) anos. 

Art. 215. As alterações nas datas e locais de realização de cada etapa previstos no 
edital serão comunicadas aos candidatos. 

 

Seção V 

Da duração e do prazo de validade do concurso 
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Art. 216. O concurso deverá ser concluído no período de até 18 (dezoito) meses, 
contado da inscrição preliminar até a homologação do resultado final. 

Art. 217. O prazo de validade do concurso é de até 2 (dois) anos, prorrogável, a 
critério do tribunal, uma vez, por igual período, contado da data da publicação da 
homologação do resultado final do concurso. 

 

Seção VI 

Do custeio do concurso 

Art. 218. O valor máximo da taxa de inscrição corresponderá a 1% (um por cento) 
do subsídio bruto atribuído em lei para o cargo disputado, cabendo ao candidato 
efetuar o recolhimento na forma do que dispuser normatização específica de cada 
tribunal. 

Art. 219. Não haverá dispensa da taxa de inscrição, exceto: 

I - em favor do candidato que, mediante requerimento específico, comprovar não 
dispor de condições financeiras para suportar tal encargo; 

II - nos casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Cabe ao interessado produzir prova da situação que o favorece até 
o término do prazo para inscrição preliminar. 

 

CAPÍTULO II 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Da composição, quórum e impedimentos 

Art. 220. O concurso desenrolar-se-á perante Comissão de Concurso, ou perante 
Comissão de Concurso e Comissões Examinadoras.  

§ 1º As atribuições previstas nesta Resolução para as Comissões Examinadoras, 
quando houver apenas a Comissão de Concurso, serão por esta exercidas. 

§ 2º Os magistrados componentes das Comissões Examinadoras de cada etapa, 
salvo prova oral, poderão afastar-se dos encargos jurisdicionais por até 15 
(quinze) dias, prorrogáveis, para a elaboração das questões e correção das provas. 
O afastamento, no caso de membro de tribunal, não alcança as atribuições 
privativas do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial. 

§ 3º Os membros das Comissões Examinadoras, nos seus afastamentos, serão 
substituídos pelos suplentes, designados pela Comissão de Concurso. 

§ 4º A Comissão de Concurso contará com uma secretaria para apoio 
administrativo, na forma do regulamento de cada tribunal. A secretaria será 
responsável pela lavratura das atas das reuniões da Comissão. 
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§ 5º Os tribunais, nos termos da lei, poderão celebrar convênio ou contratar 
serviços de instituição especializada para a execução de todas as etapas do 
concurso.  

Art. 221. Aplicam-se aos membros das comissões os motivos de suspeição e de 
impedimento previstos nos arts. 144 e 145 do Código de Processo Civil. 

§ 1º Constituem também motivo de impedimento: 

I - o exercício de magistério em cursos formais ou informais de preparação a 
concurso público para ingresso na magistratura até 3 (três) anos após cessar a 
referida atividade; 

II - a existência de servidores funcionalmente vinculados ao examinador ou de 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, cuja inscrição haja sido deferida; 

III - a participação societária, como administrador, ou não, em cursos formais ou 
informais de preparação para ingresso na magistratura até 3 (três) anos após 
cessar a referida atividade, ou contar com parentes nestas condições, até terceiro 
grau, em linha reta ou colateral. 

§ 2º Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao 
Presidente da Comissão de Concurso, por escrito, até 5 (cinco) dias úteis após a 
publicação da relação dos candidatos inscritos no Diário Oficial. 

 

Seção II 

Das atribuições 

Art. 222. Compete à Comissão de Concurso: 

I - elaborar o edital de abertura do certame; 

II - fixar o cronograma com as datas de cada etapa; 

III - receber e examinar os requerimentos de inscrição preliminar e definitiva, 
deliberando sobre eles; 

IV - designar as Comissões Examinadoras para as provas da segunda (duas provas 
escritas) e quarta etapas; 

V - emitir documentos; 

VI - prestar informações acerca do concurso; 

VII - cadastrar os requerimentos de inscrição; 

VIII - acompanhar a realização da primeira etapa; 

IX - homologar o resultado do curso de formação inicial; 

X - aferir os títulos dos candidatos e atribuir-lhes nota; 

XI - julgar os recursos interpostos nos casos de indeferimento de inscrição 
preliminar e dos candidatos não aprovados ou não classificados na prova objetiva 
seletiva; 

XII - ordenar a convocação do candidato a fim de comparecer em dia, hora e local 
indicados para a realização da prova; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm
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XIII - homologar ou modificar, em virtude de recurso, o resultado da prova objetiva 
seletiva, determinando a publicação no Diário Oficial da lista dos candidatos 
classificados; 

XIV - apreciar outras questões inerentes ao concurso. 

Parágrafo único. As atribuições constantes deste dispositivo poderão ser delegadas 
à instituição especializada contratada ou conveniada para realização das provas do 
concurso.  

Art. 223. Compete à Comissão Examinadora de cada etapa: 

I - preparar, aplicar e corrigir as provas escritas; 

II - arguir os candidatos submetidos à prova oral, de acordo com o ponto sorteado 
do programa, atribuindo-lhes notas; 

III - julgar os recursos interpostos pelos candidatos; 

IV - velar pela preservação do sigilo das provas escritas até a identificação da 
autoria, quando da realização da sessão pública; 

V - apresentar a lista de aprovados à Comissão de Concurso. 

Parágrafo único. Das decisões proferidas pelas Comissões Examinadoras não 
caberá novo recurso à Comissão de Concurso. 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 224. A inscrição preliminar será requerida ao presidente da Comissão de 
Concurso pelo interessado ou, ainda, por procurador habilitado com poderes 
especiais, mediante o preenchimento de formulário próprio, acompanhado de: 

I - prova de pagamento da taxa de inscrição, observado o art. 219; 

II - cópia autenticada de documento que comprove a nacionalidade brasileira; 

III - duas fotos coloridas tamanho 3x4 (três por quatro) e datadas recentemente; 

IV - instrumento de mandato com poderes especiais e firma reconhecida para 
requerimento de inscrição, no caso de inscrição por procurador. 

§ 1º O candidato, ao preencher o formulário a que se refere o "caput", firmará 
declaração, sob as penas da lei: 

a) de que é bacharel em Direito e de que deverá atender, até a data da inscrição 
definitiva, a exigência de 3 (três) anos de atividade jurídica exercida após a 
obtenção do grau de bacharel em Direito; 

b) de estar ciente de que a não apresentação do respectivo diploma, devidamente 
registrado pelo Ministério da Educação, e da comprovação da atividade jurídica, no 
ato da inscrição definitiva, acarretará a sua exclusão do processo seletivo; 

c) de que aceita as demais regras pertinentes ao concurso consignadas no edital; 

d) de que é pessoa com deficiência e, se for o caso, que carece de atendimento 
especial nas provas, de conformidade com o Capítulo X. 
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§ 2º Para fins deste artigo, o documento oficial de identificação deverá conter 
fotografia do portador e sua assinatura. 

§ 3º Ao candidato ou ao procurador será fornecido comprovante de inscrição. 

§ 4º Somente será recebida a inscrição preliminar do candidato que apresentar, no 
ato de inscrição, toda a documentação necessária a que se refere este artigo. 

Art. 225. Não serão aceitas inscrições condicionais. 

Art. 226. Os pedidos de inscrição preliminar serão apreciados e decididos pelo 
presidente da Comissão de Concurso. 

Parágrafo único. Caberá recurso à Comissão de Concurso, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, nos casos de indeferimento de inscrição preliminar. 

Art. 227. A inscrição preliminar deferida habilita o candidato à prestação da prova 
objetiva seletiva. 

Art. 228. Deferido o requerimento de inscrição preliminar, incumbe ao presidente 
da Comissão de Concurso fazer publicar, uma única vez, no respectivo Diário 
Oficial, se for o caso também dos Estados compreendidos na jurisdição do tribunal, 
a lista dos candidatos inscritos e encaminhá-la à respectiva comissão ou 
instituição. 

Art. 229. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 
das normas e condições estabelecidas, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO 

 

Seção I 

Da instituição especializada executora 

Art. 230. Os tribunais, nos termos da lei, poderão celebrar convênio ou contratar 
serviços de instituição especializada para a execução da primeira ou de todas as 
etapas do concurso.  

Art. 231. Caberá à Comissão Examinadora ou à instituição especializada: 

I - formular as questões e aplicar a prova objetiva seletiva; 

II - corrigir a prova; 

III - assegurar vista da prova, do gabarito e do cartão de resposta ao candidato que 
pretender recorrer; 

IV - encaminhar parecer sobre os recursos apresentados para julgamento da 
Comissão de Concurso; 

V - divulgar a classificação dos candidatos. 

Parágrafo único. Serão de responsabilidade da instituição especializada quaisquer 
danos causados ao Poder Judiciário ou aos candidatos, antes, durante e após a 
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realização de qualquer etapa do concurso, no que se referir às atribuições 
constantes desta Resolução.  

Art. 232. A instituição especializada prestará contas da execução do contrato ou 
convênio ao tribunal e submeter-se-á à supervisão da Comissão de Concurso, que 
homologará ou modificará os resultados e julgará os recursos. 

 

Seção II 

Da prova objetiva seletiva 

Art. 233. A prova objetiva seletiva será composta de três blocos de questões (I, II e 
III), discriminados nos Anexos IV, V, VI, VII e VIII, conforme o segmento do Poder 
Judiciário nacional. 

Art. 234. As questões da prova objetiva seletiva serão formuladas de modo a que, 
necessariamente, a resposta reflita a posição doutrinária dominante ou a 
jurisprudência pacificada dos Tribunais Superiores. 

Art. 235. Durante o período de realização da prova objetiva seletiva, não serão 
permitidos: 

I - qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes 
e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito; 

II - o uso de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações; 

III - o porte de arma. 

Parágrafo único. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a 
realização da prova. 

Art. 236. Iniciada a prova e no curso desta, o candidato somente poderá ausentar-
se acompanhado de um fiscal. 

§ 1º É obrigatória a permanência do candidato no local por, no mínimo, 1 (uma) 
hora. 

§ 2º Após o término da prova, o candidato não poderá retornar ao recinto em 
nenhuma hipótese. 

Art. 237. As questões objetivas serão agrupadas por disciplina e nos respectivos 
blocos, devidamente explicitados. 

Parágrafo único. Se a questão for elaborada sob a forma de exame prévio de 
proposições corretas ou incorretas, constará de cada uma das alternativas de 
resposta expressa referência, em algarismos romanos, à assertiva ou às assertivas 
corretas, vedada qualquer resposta que não indique com precisão a resposta 
considerada exata. 

Art. 238. O candidato somente poderá apor seu número de inscrição, nome ou 
assinatura em lugar especificamente indicado para tal finalidade, sob pena de 
anulação da prova e consequente eliminação do concurso. 

Art. 239. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento da folha de 
respostas, conforme as especificações nela constantes, não sendo permitida a sua 
substituição em caso de marcação incorreta. 
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Art. 240. Reputar-se-ão erradas as questões que contenham mais de uma resposta 
e as rasuradas, ainda que inteligíveis. 

Art. 241. Finda a prova, o candidato deverá entregar ao fiscal da sala a Folha de 
Respostas devidamente preenchida. 

Art. 242. Será automaticamente eliminado do concurso o candidato que: 

I - não comparecer à prova; 

II - for encontrado, durante a realização da prova, portando qualquer um dos 
objetos especificados no art. 287, mesmo que desligados ou sem uso; 

III - for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas 
estranhas; 

IV - não observar o disposto no art. 235. 

Art. 243. O gabarito oficial da prova objetiva será publicado, no máximo, 3 (três) 
dias após a realização da prova, no Diário Oficial, no endereço eletrônico do 
tribunal e, se for o caso, no da instituição especializada executora. 

Parágrafo único. Nos 2 (dois) dias seguintes à publicação do resultado do gabarito 
da prova objetiva seletiva no Diário Oficial, o candidato poderá requerer vista da 
prova e, em igual prazo, a contar do término da vista, apresentar recurso dirigido à 
Comissão de Concurso. 

Art. 244. Será considerado habilitado, na prova objetiva seletiva, o candidato que 
obtiver o mínimo de 30% (trinta por cento) de acerto das questões em cada bloco 
e média final de 60% (sessenta por cento) de acertos do total referente à soma 
algébrica das notas dos três blocos. 

Art. 245. Classificar-se-ão para a segunda etapa: 

I - nos concursos de até 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, os 200 (duzentos) 
candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos; 

II - nos concursos que contarem com mais de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos, os 
300 (trezentos) candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos 
recursos. 

§ 1º Todos os candidatos empatados na última posição de classificação serão 
admitidos às provas escritas, mesmo que ultrapassem o limite previsto no "caput". 

§ 2º O redutor previsto nos incisos I e II não se aplica aos candidatos que 
concorram às vagas destinadas às pessoas com deficiência, as quais serão 
convocadas para a segunda etapa do certame em lista específica, desde que hajam 
obtido a nota mínima exigida para todos os outros candidatos, sem prejuízo dos 
demais 200 (duzentos) ou 300 (trezentos) primeiros classificados, conforme o 
caso. 

§ 3º Os candidatos que se habilitarem às vagas reservadas aos portadores de 
deficiência e que alcançarem os patamares estabelecidos no caput serão 
convocados à segunda fase tanto pela lista geral quanto pela lista específica dos 
candidatos às vagas reservadas aos portadores de deficiência.  

Art. 246. Apurados os resultados da prova objetiva seletiva e identificados os 
candidatos que lograram classificar-se, o presidente da Comissão de Concurso fará 
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publicar edital com a relação dos habilitados a submeterem-se à segunda etapa do 
certame. 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO 

 

Seção I 

Das provas 

Art. 247. A segunda etapa do concurso será composta de 2 (duas) provas escritas, 
podendo haver consulta à legislação desacompanhada de anotação ou comentário, 
vedada a consulta a obras doutrinárias, súmulas e orientação jurisprudencial. 

Parágrafo único. Durante a realização das provas escritas, a Comissão 
Examinadora permanecerá reunida em local previamente divulgado para dirimir 
dúvidas porventura suscitadas. 

Art. 248. A primeira prova escrita será discursiva e consistirá: 

I - de questões relativas a noções gerais de Direito e formação humanística 
previstas no Anexo IX; 

II - de questões sobre quaisquer pontos do programa específico do respectivo 
ramo do Poder Judiciário nacional. 

Art. 249. Cabe a cada tribunal definir os critérios de aplicação e de aferição da 
prova discursiva, explicitando-os no edital. 

Parágrafo único. A Comissão Examinadora deverá considerar, em cada questão, o 
conhecimento sobre o tema, a utilização correta do idioma oficial e a capacidade de 
exposição. 

Art. 250. A segunda prova escrita será prática de sentença, envolvendo temas 
jurídicos constantes do programa, e consistirá: 

I - na Justiça Federal e na Justiça estadual, na elaboração, em dias sucessivos, de 2 
(duas) sentenças, de natureza civil e criminal; 

II - na Justiça do Trabalho, na elaboração de 1 (uma) sentença trabalhista; 

III - na Justiça Militar da União e na Justiça Militar estadual, de lavratura de 
sentença criminal. 

Parágrafo único. Em qualquer prova considerar-se-á também o conhecimento do 
vernáculo. 

 

Seção II 

Dos procedimentos 

Art. 251. Com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o presidente da Comissão 
de Concurso convocará, por edital, os candidatos aprovados para realizar as provas 
escritas em dia, hora e local determinados, nos termos do edital. 
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Art. 252. O tempo mínimo de duração de cada prova será de 4 (quatro) horas. 

Art. 253. As provas escritas da segunda etapa do concurso realizar-se-ão em dias 
distintos, preferencialmente nos finais de semana. 

Art. 254. As provas escritas serão manuscritas, com utilização de caneta de tinta 
azul ou preta indelével, de qualquer espécie, vedado o uso de líquido corretor de 
texto ou caneta hidrográfica fluorescente. 

§ 1º As questões serão entregues aos candidatos já impressas, não se permitindo 
esclarecimentos sobre o seu enunciado ou sobre o modo de resolvê-las. 

§ 2º A correção das provas dar-se-á sem identificação do nome do candidato. 

§ 3º A correção da prova prática de sentença dependerá da aprovação do 
candidato na prova discursiva. 

Art. 255. A nota final de cada prova será atribuída entre 0 (zero) e 10 (dez). 

Parágrafo único. Na prova de sentença, se mais de uma for exigida, exigir-se-á, para 
a aprovação, nota mínima de 6 (seis) em cada uma delas. 

Art. 256. A identificação das provas e a divulgação das notas serão feitas em sessão 
pública no tribunal, pela Comissão de Concurso, para a qual se convocarão os 
candidatos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante 
edital veiculado no Diário Oficial e na página do tribunal na rede mundial de 
computadores. 

Art. 257. Apurados os resultados de cada prova escrita, o presidente da Comissão 
de Concurso mandará publicar edital no Diário Oficial contendo a relação dos 
aprovados. 

Parágrafo único. Nos 2 (dois) dias seguintes à publicação, o candidato poderá 
requerer vista da prova e, em igual prazo, a contar do término da vista, apresentar 
recurso dirigido à respectiva Comissão Examinadora. 

Art. 258. Julgados os eventuais recursos, o presidente da Comissão de Concurso 
publicará edital de convocação dos candidatos habilitados a requerer a inscrição 
definitiva, que deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos locais 
indicados. 

Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá representar contra os candidatos 
habilitados a requerer a inscrição definitiva, até o término do prazo desta, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 259. Os candidatos classificados às vagas reservadas aos portadores de 
deficiência que obtiverem nota para serem classificados na concorrência geral, 
constarão das duas listagens, se habilitando a fazer inscrição definitiva tanto para 
as vagas reservadas aos portadores de deficiência quanto para as vagas gerais, 
sendo-lhes facultado fazer inscrição para ambas as concorrências.  

 

CAPÍTULO VI 

DA TERCEIRA ETAPA 

 

Seção I 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 82 

 
Da inscrição definitiva 

Art. 260. Requerer-se-á a inscrição definitiva ao presidente da Comissão de 
Concurso, mediante preenchimento de formulário próprio, entregue na secretaria 
do concurso. 

§ 1º O pedido de inscrição, assinado pelo candidato, será instruído com: 

a) cópia autenticada de diploma de bacharel em Direito, devidamente registrado 
pelo Ministério da Educação; 

b) certidão ou declaração idônea que comprove haver completado, à data da 
inscrição definitiva, 3 (três) anos de atividade jurídica, efetivo exercício da 
advocacia ou de cargo, emprego ou função, exercida após a obtenção do grau de 
bacharel em Direito; 

c) cópia autenticada de documento que comprove a quitação de obrigações 
concernentes ao serviço militar, se do sexo masculino; 

d) cópia autenticada de título de eleitor e de documento que comprove estar o 
candidato em dia com as obrigações eleitorais ou certidão negativa da Justiça 
Eleitoral; 

e) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal, Estadual ou do 
Distrito Federal e Militar dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) 
anos; 

f) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil Estadual ou do Distrito 
Federal, onde haja residido nos últimos 5 (cinco) anos; 

g) os títulos definidos no art. 269; 

h) declaração firmada pelo candidato, com firma reconhecida, da qual conste 
nunca haver sido indiciado em inquérito policial ou processado criminalmente ou, 
em caso contrário, notícia específica da ocorrência, acompanhada dos 
esclarecimentos pertinentes; 

i) formulário fornecido pela Comissão de Concurso, em que o candidato 
especificará as atividades jurídicas desempenhadas, com exata indicação dos 
períodos e locais de sua prestação bem como as principais autoridades com quem 
haja atuado em cada um dos períodos de prática profissional, discriminados em 
ordem cronológica; 

j) certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com informação sobre a situação do 
candidato advogado perante a instituição. 

§ 2º Os postos designados para o recebimento dos pedidos de inscrição definitiva 
encaminharão ao presidente da Comissão de Concurso os pedidos, com a 
respectiva documentação. 

Art. 261. Considera-se atividade jurídica, para os efeitos do art. 260, § 1º, alínea "i": 

I - aquela exercida com exclusividade por bacharel em Direito; 

II - o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante a participação 
anual mínima em 5 (cinco) atos privativos de advogado (Lei nº 8.906, 4 de julho de 
1994, art. 1º) em causas ou questões distintas; 
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III - o exercício de cargos, empregos ou funções, inclusive de magistério superior, 
que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico; 

IV - o exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais, juizados 
especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, no 
mínimo por 16 (dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano; 

V - o exercício da atividade de mediação ou de arbitragem na composição de 
litígios. 

§ 1º É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a contagem do 
estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à obtenção do grau de 
bacharel em Direito. 

§ 2º A comprovação do tempo de atividade jurídica relativamente a cargos, 
empregos ou funções não privativos de bacharel em Direito será realizada 
mediante certidão circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as 
respectivas atribuições e a prática reiterada de atos que exijam a utilização 
preponderante de conhecimento jurídico, cabendo à Comissão de Concurso, em 
decisão fundamentada, analisar a validade do documento. 

 

Seção II 

Dos exames de sanidade física e mental e psicotécnico 

Art. 262. O candidato, no ato de apresentação da inscrição definitiva, receberá, da 
secretaria do concurso, instruções para submeter-se aos exames de saúde e 
psicotécnico, por ele próprio custeados. 

§ 1º Os exames de saúde destinam-se a apurar as condições de higidez física e 
mental do candidato. O exame psicotécnico avaliará as condições psicológicas do 
candidato, devendo ser realizado por médico psiquiatra ou por psicólogo. 

§ 2º O candidato fará os exames de saúde e psicotécnico com profissional do 
próprio tribunal ou por ele indicado, que encaminhará laudo à Comissão de 
Concurso. 

§ 3º Os exames de que trata o "caput" não poderão ser realizados por profissionais 
que tenham parente até o terceiro grau dentre os candidatos. 

 

Seção III 

Da sindicância da vida pregressa e investigação social 

 Art. 263. O presidente da Comissão de Concurso encaminhará ao órgão 
competente do tribunal os documentos mencionados no § 1º do art. 260, com 
exceção dos títulos, a fim de que se proceda à sindicância da vida pregressa e 
investigação social dos candidatos. 

Art. 264. O presidente da Comissão de Concurso poderá ordenar ou repetir 
diligências sobre a vida pregressa, investigação social, exames de saúde e 
psicotécnico, bem como convocar o candidato para submeter-se a exames 
complementares. 
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Seção IV 

Do deferimento da inscrição definitiva e convocação para prova oral 

Art. 265. O presidente da Comissão de Concurso fará publicar edital com a relação 
dos candidatos cuja inscrição definitiva haja sido deferida, ao tempo em que os 
convocará para realização do sorteio dos pontos para prova oral bem como para 
realização das arguições. 

 

CAPÍTULO VII 

DA QUARTA ETAPA 

Art. 266. A prova oral será prestada em sessão pública, na presença de todos os 
membros da Comissão Examinadora, vedado o exame simultâneo de mais de um 
candidato. 

Parágrafo único. Haverá registro em gravação de áudio ou por qualquer outro meio 
que possibilite a sua posterior reprodução. 

Art. 267. Os temas e disciplinas objeto da prova oral são os concernentes à segunda 
etapa do concurso (art. 248), cabendo à Comissão Examinadora agrupá-los, a seu 
critério, para efeito de sorteio, em programa específico. 

§ 1º O programa específico será divulgado no sítio eletrônico do Tribunal até 5 
(cinco) dias antes da realização da prova oral. 

§ 2º Far-se-á sorteio público de ponto para cada candidato com a antecedência de 
24 (vinte e quatro) horas. 

§ 3º A arguição do candidato versará sobre conhecimento técnico acerca dos temas 
relacionados ao ponto sorteado, cumprindo à Comissão avaliar-lhe o domínio do 
conhecimento jurídico, a adequação da linguagem, a articulação do raciocínio, a 
capacidade de argumentação e o uso correto do vernáculo. 

§ 4º A ordem de arguição dos candidatos definir-se-á por sorteio, no dia e hora 
marcados para início da prova oral. 

§ 5º Cada examinador disporá de até 15 (quinze) minutos para a arguição do 
candidato, atribuindo-lhe nota na escala de 0 (zero) a 10 (dez). Durante a arguição, 
o candidato poderá consultar códigos ou legislação esparsa não comentados ou 
anotados, a critério da Comissão Examinadora. 

§ 6º A nota final da prova oral será o resultado da média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos examinadores. 

§ 7º Recolher-se-ão as notas em envelope, que será lacrado e rubricado pelos 
examinadores imediatamente após o término da prova oral. 

§ 8º Os resultados das provas orais serão divulgados e publicados pelo presidente 
da Comissão de Concurso no prazo fixado pelo edital. 

§ 9º Considerar-se-ão aprovados e habilitados para a próxima etapa os candidatos 
que obtiverem nota não inferior a 6 (seis). 

 

CAPÍTULO VIII 
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DA QUINTA ETAPA 

Art. 268. Após a publicação do resultado da prova oral, a Comissão de Concurso 
avaliará os títulos dos candidatos aprovados. 

§ 1º A comprovação dos títulos far-se-á no momento da inscrição definitiva, 
considerados para efeito de pontuação os obtidos até então. 

§ 2º É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada título, não se 
admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim. 

Art. 269. Constituem títulos: 

I - exercício de cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito 
pelo período mínimo de 1 (um) ano: 

a) Judicatura (Juiz): até 3 (três) anos - 2,0; acima de 3 (três) anos - 2,5; 

b) Pretor, Ministério Público, Defensoria Pública, Advocacia-Geral da União, 
Procuradoria (Procurador) de qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: até 3 (três) anos - 1,5; acima de 3 (três) anos - 
2,0; 

II - exercício do Magistério Superior na área jurídica pelo período mínimo de 5 
(cinco) anos: 

a) mediante admissão no corpo docente por concurso ou processo seletivo público 
de provas e/ou títulos (1,5); 

b) mediante admissão no corpo docente sem concurso ou processo seletivo público 
de provas e/ou títulos (0,5); 

III - exercício de outro cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em 
Direito não previsto no inciso I, pelo período mínimo de 1 (um) ano: 

a) mediante admissão por concurso: até 3 (três) anos - 0,5; acima de 3 (três) anos -
1,0; 

b) mediante admissão sem concurso: até 3 (três) anos - 0,25; acima de 3 (três) 
anos - 0,5; 

IV - exercício efetivo da advocacia pelo período mínimo de 3 (três) anos: até 5 
(cinco) anos -0,5; entre 5 (cinco) e 8 (oito) anos -1,0; acima de 8 (oito) anos -1,5; 

V - aprovação em concurso público, desde que não tenha sido utilizado para 
pontuar no inciso I: 

a) Judicatura (Juiz/Pretor), Ministério Público, Defensoria Pública, Advocacia-Geral 
da União, Procuradoria (Procurador) de qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 0,5; 

b) outro concurso público para cargo, emprego ou função privativa de bacharel em 
Direito não constante do subitem V, "a": 0,25; 

VI - diplomas em Cursos de Pós-Graduação: 

a) Doutorado reconhecido ou revalidado: em Direito ou em Ciências Sociais ou 
Humanas - 2,0; 
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b) Mestrado reconhecido ou revalidado: em Direito ou em Ciências Sociais ou 
Humanas - 1,5; 

c) Especialização em Direito, na forma da legislação educacional em vigor, com 
carga horária mínima de trezentos e sessenta (360) horas-aula, cuja avaliação haja 
considerado monografia de final de curso: 0,5; 

VII - graduação em qualquer curso superior reconhecido ou curso regular de 
preparação à Magistratura ou ao Ministério Público, com duração mínima de 1 
(um) ano, carga horária mínima de 720 (setecentas e vinte) horas-aula, frequência 
mínima de setenta e cinco por cento (75%) e nota de aproveitamento: 0,5; 

VIII - curso de extensão sobre matéria jurídica de mais de cem (100) horas-aula, 
com nota de aproveitamento ou trabalho de conclusão de curso e frequência 
mínima de setenta e cinco por cento (75%): 0,25; 

IX - publicação de obras jurídicas: 

a) livro jurídico de autoria exclusiva do candidato com apreciável conteúdo 
jurídico: 0,75; 

b) artigo ou trabalho publicado em obra jurídica coletiva ou revista jurídica 
especializada, com conselho editorial, de apreciável conteúdo jurídico: 0,25; 

X - láurea universitária no curso de Bacharelado em Direito: 0,5; 

XI - participação em banca examinadora de concurso público para o provimento de 
cargo da magistratura, Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública 
ou de cargo de docente em instituição pública de ensino superior: 0,75; 

XII - exercício, no mínimo durante 1 (um) ano, das atribuições de conciliador nos 
juizados especiais, ou na prestação de assistência jurídica voluntária: 0,5; 

§ 1º A pontuação atribuída a cada título considera-se máxima, devendo o edital do 
concurso fixá-la objetivamente. 

§ 2º De acordo com o gabarito previsto para cada título, os membros da Comissão 
de Concurso atribuirão ao candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo esta 
a nota máxima, ainda que a pontuação seja superior. 

Art. 270. Não constituirão títulos: 

I - a simples prova de desempenho de cargo público ou função eletiva; 

II - trabalhos que não sejam de autoria exclusiva do candidato; 

III - atestados de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta profissional; 

IV - certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a aprovação 
do candidato resultar de mera frequência; 

V - trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recursos, etc). 

Art. 271. Nos 2 (dois) dias seguintes à publicação do resultado da avaliação dos 
títulos no Diário Oficial, o candidato poderá requerer vista e apresentar recurso. 

 

CAPÍTULO IX 

DOS RECURSOS 
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Art. 272. O candidato poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contado do dia imediatamente seguinte ao da publicação do ato 
impugnado. 

§ 1º É irretratável em sede recursal a nota atribuída na prova oral. 

§ 2º O recurso será dirigido ao presidente da Comissão de Concurso, nos locais 
determinados no edital, incumbindo-lhe, em 48 (quarenta e oito) horas, submetê-
lo à Comissão de Concurso ou à Comissão Examinadora. 

§ 3º O candidato identificará somente a petição de interposição, vedada qualquer 
identificação nas razões do recurso, sob pena de não conhecimento do recurso. 

Art. 273. Os recursos interpostos serão protocolados após numeração aposta pela 
Secretaria, distribuindo-se à Comissão respectiva somente as razões do recurso, 
retida pelo Secretário a petição de interposição. 

Parágrafo único. A fundamentação é pressuposto para o conhecimento do recurso, 
cabendo ao candidato, em caso de impugnar mais de uma questão da prova, expor 
seu pedido e respectivas razões de forma destacada, para cada questão recorrida. 

Art. 274. A Comissão, convocada especialmente para julgar os recursos, reunir-se-á 
em sessão pública e, por maioria de votos, decidirá pela manutenção ou pela 
reforma da decisão recorrida. 

Parágrafo único. Cada recurso será distribuído por sorteio e, alternadamente, a um 
dos membros da Comissão, que funcionará como relator, vedado o julgamento 
monocrático. 

 

CAPÍTULO X 

DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Art. 275. As pessoas com deficiência que declararem tal condição, no momento da 
inscrição preliminar, terão reservados, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total 
das vagas, vedado o arredondamento superior. 

§ 1º Considera-se deficiência os impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de 
condições com as demais pessoas.  

§ 2º A avaliação sobre a compatibilidade da deficiência com a função judicante 
deve ser empreendida no estágio probatório a que se submete o candidato 
aprovado no certame.  

Art. 276. Além das exigências comuns a todos os candidatos para a inscrição no 
concurso, o candidato com deficiência deverá, no ato de inscrição preliminar: 

I - em campo próprio da ficha de inscrição, declarar a opção por concorrer às vagas 
destinadas a pessoas com deficiência, conforme edital, bem como juntar atestado 
médico que comprove a deficiência alegada e que contenha a espécie, o grau ou 
nível da deficiência de que é portador, a CID (Classificação Internacional de 
Doenças) e a provável causa dessa deficiência. 
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II - preencher outras exigências ou condições constantes do edital de abertura do 
concurso. 

§ 1º A data de emissão do atestado médico referido no inciso I deste artigo deverá 
ser de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data de publicação do edital de 
abertura do concurso. 

§ 2º A não apresentação, no ato de inscrição, de qualquer um dos documentos 
especificados no inciso I, bem como o não atendimento das exigências ou 
condições referidas no inciso II, ambos do caput, implicará o indeferimento do 
pedido de inscrição no sistema de reserva de vaga de que trata o presente Capítulo, 
passando o candidato automaticamente a concorrer às vagas com os demais 
inscritos não portadores de deficiência, desde que preenchidos os outros 
requisitos previstos no edital. 

Art. 277. O candidato com deficiência submeter-se-á, na mesma ocasião do exame 
de sanidade física e mental, à avaliação da Comissão Multiprofissional quanto à 
existência de deficiência e sua extensão.  

§ 1º A Comissão Multiprofissional, designada pela Comissão de Concurso, será 
composta por 2 (dois) médicos, 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil e 2 (dois) membros do tribunal, cabendo ao mais antigo destes presidi-la. 

§2º A Comissão Multiprofissional, necessariamente até 3 (três) dias da data fixada 
para deferimento da inscrição definitiva, proferirá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente 

§ 3º A seu juízo, a Comissão Multiprofissional poderá solicitar parecer de 
profissionais capacitados na área da deficiência que estiver sendo avaliada, os 
quais não terão direito a voto. 

§4º Concluindo a Comissão Multiprofissional pela inexistência da deficiência ou 
por sua insuficiência, estando o candidato habilitado a concorrer às vagas não 
reservadas, continuará o mesmo a estas concorrendo.  

Art. 278. Os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que tange ao conteúdo, avaliação, horário 
e local de aplicação das provas, podendo haver ampliação do tempo de duração das 
provas em até 60 (sessenta) minutos. 

§ 1º Os candidatos com deficiência que necessitarem de alguma condição ou 
atendimento especial para a realização das provas deverão formalizar pedido, por 
escrito, até a data de encerramento da inscrição preliminar, a fim de que sejam 
tomadas as providências cabíveis, descartada, em qualquer hipótese, a realização 
das provas em local distinto daquele indicado no edital. 

§ 2º Adotar-se-ão todas as providências que se façam necessárias a permitir o fácil 
acesso de candidatos com deficiência aos locais de realização das provas, sendo de 
responsabilidade daqueles, entretanto, trazer os equipamentos e instrumentos 
imprescindíveis à feitura das provas, previamente autorizados pelo tribunal. 

Art. 279. A cada etapa a Comissão de Concurso fará publicar, além da lista geral de 
aprovados, listagem composta exclusivamente dos candidatos com deficiência que 
alcançarem a nota mínima exigida. 
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Parágrafo único. As vagas não preenchidas reservadas aos candidatos com 
deficiência serão aproveitadas pelos demais candidatos habilitados, em estrita 
observância da ordem de classificação no concurso. 

Art. 280. A classificação de candidatos com deficiência obedecerá aos mesmos 
critérios adotados para os demais candidatos. 

Art. 281. A publicação do resultado final do concurso será feita em 2 (duas) listas, 
contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos com 
deficiência, e, a segunda, somente a pontuação destes últimos, os quais serão 
chamados na ordem das vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

Art. 282. O grau de deficiência de que for portador o candidato ao ingressar na 
magistratura não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 283. As sessões públicas para identificação e divulgação dos resultados das 
provas serão realizadas na sede do tribunal que realiza o concurso. 

Art. 284. Não haverá, sob nenhum pretexto: 

I - devolução de taxa de inscrição em caso de desistência voluntária; 

II - publicação das razões de indeferimento de inscrição e de eliminação de 
candidato. 

Art. 285. Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas 
decorrentes da participação em todas as etapas e procedimentos do concurso de 
que trata esta Resolução, tais como gastos com documentação, material, exames, 
viagem, alimentação, alojamento, transporte ou ressarcimento de outras despesas. 

Art. 286. Os tribunais suportarão as despesas da realização do concurso. 

Art. 287. Durante a realização das provas, o candidato, sob pena de eliminação, não 
poderá utilizar-se de telefone celular, "pager" ou qualquer outro meio eletrônico 
de comunicação, bem como de computador portátil, inclusive "palms" ou similares, 
e máquina datilográfica dotada de memória. 

Art. 288. As embalagens contendo os cadernos de provas preparadas para 
aplicação serão lacradas e rubricadas pelo Secretário do Concurso, cabendo igual 
responsabilidade, se for o caso, ao representante legal da instituição especializada 
contratada ou conveniada para a prova objetiva seletiva. 

Art. 289. A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de 
romper-se o lacre dos malotes, mediante termo formal e na presença de, no 
mínimo, 2 (dois) candidatos nos locais de realização da prova. 

Art. 290. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso. 

 

CAPÍTULO XII  

SISTEMA DE COTAS EM CONCURSO PÚBLICO NO PODER JUDICIÁRIO  
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Art. 291. A reserva de vagas aos negros nos concursos públicos para provimentos 
de cargos efetivos nos órgãos do Poder Judiciário, inclusive de ingresso na 
magistratura, dar-se-á nos termos desta Resolução. 

Art. 292. Serão reservadas aos negros o percentual mínimo de 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento  
de cargos efetivos do Quadro de Pessoal dos órgãos do Poder Judiciário 
enumerados no art. 92, I-A, II, III, IV, V, VI e VII, da Constituição Federal e de 
ingresso na magistratura dos órgãos enumerados no art. 92, III, IV, VI e VII. 

§ 1º A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada sempre que o número de 
vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três). 

§ 2º Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número 
fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

Art. 293. Os órgãos indicados no caput do art. 292 poderão, além da reserva das 
vagas, instituir outros mecanismos de ação afirmativa com o objetivo de garantir o 
acesso de negros a cargos no Poder Judiciário, inclusive de ingresso na 
magistratura, bem como no preenchimento de cargos em comissão, funções 
comissionadas e vagas para estágio. 

Art. 294. A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos 
editais dos concursos públicos dos órgãos do Poder Judiciário indicados no art. 
292.  
Parágrafo único. Os editais de que trata o caput deverão especificar o total de vagas 
correspondente à reserva para cada cargo oferecido. 

Art. 295. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que 
se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da inscrição no concurso público, 
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 

§ 1º A autodeclaração terá validade somente para o concurso público aberto, não 
podendo ser estendida a outros certames. 

§ 2º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato 
da inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades 
administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa. 

§ 3º Comprovando-se falsa a declaração, o candidato será eliminado do concurso e, 
se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Art. 296. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no concurso. 

§ 1º Além das vagas de que trata o caput, os candidatos negros poderão optar por 
concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa 
condição, de acordo com a sua classificação no concurso. 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 91 

 
§ 2º Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas a candidatos negros. 

§ 3º Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às 
reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o 
provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas. 

§ 4º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não se 
manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 

§ 5º Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de 
deficiente ser convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a 
candidato negro, ou optar por esta na hipótese do § 3º, fará jus aos mesmos 
direitos e benefícios assegurados ao servidor com deficiência. 

Art. 297. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, 
a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.  

Parágrafo único. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em 
número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no 
concurso. 

Art. 298. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total 
de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a 
candidatos negros.  

Art. 299. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 9 
de junho de 2024, término do prazo de vigência da Lei 12.990, de 9 de junho de 
2014. 

§ 1º Esta Resolução não se aplicará aos concursos cujos editais tiverem sido 
publicados antes de sua entrada em vigor.   

§ 2º Em 5 (cinco) anos, contados da publicação desta Resolução, será promovida a 
segunda edição do censo do Poder Judiciário, oportunidade em que poderão ser 
revistos o percentual de vagas reservadas, bem como o prazo de vigência desta 
Resolução para cada ramo da Justiça, à luz dos dados coletados. 
 

LIVRO III 

DIRETRIZES E POLÍTICAS DE ATENÇÃO ÀS ATIVIDADES E 
SERVIÇOS ESPECÍFICOS PRESTADOS PELO PODER JUDICIÁRIO 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O SISTEMA PENAL 

 

CAPÍTULO I  
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RECOLHIMENTO DA FIANÇA CRIMINAL 

Art. 300. Os valores de fianças criminais arbitrados por magistrados nos autos de 
prisão em flagrante, inquéritos policiais ou processos a ele submetidos deverão ser 
recolhidos, fora do expediente bancário, por meio de guia própria (boleto 
bancário), junto ao Banco do Brasil S/A ou a qualquer outra instituição com a qual 
o tribunal local possua convênio. 

Art. 301. A guia de depósito para pagamento dos valores de fiança criminal deverá 
ser individualizada para cada cidadão preso e afiançado e vinculada ao auto de 
prisão em flagrante, inquérito ou processo respectivo, no qual determinada a 
medida cautelar proferida pela competente autoridade judicial. 

Art. 302. Enquanto não houver convênio com instituição financeira oficial ou não 
oficial, os valores referentes às fianças criminais judicialmente arbitradas poderão 
ser recolhidos pela parte interessada ao Banco do Brasil S/A até a celebração do 
instrumento para disponibilização desse serviço, devendo o comprovante de 
depósito ser entregue ao escrivão, chefe de secretaria ou serventuário plantonista 
pelo interessado para ser anexado aos autos. 

Art. 303. Na impossibilidade de emissão de guia de depósito (boleto bancário) para 
o recolhimento do valor da fiança criminal judicialmente arbitrada fora do 
expediente bancário, seja por não funcionamento do sistema informatizado, por 
indisponibilidade do serviço, por inexistência, na sede do juízo, de agência 
bancária apta a efetuar o recolhimento ou por limitações legais (Leis 9.289/1996 e 
12.099/2009), deverá o escrivão, o chefe da secretaria do juízo ou o funcionário do 
plantão judiciário, procedendo na forma prevista no art. 329 do Código de 
Processo Penal, fazer a expressa vinculação do valor recebido com o auto de prisão 
em flagrante, inquérito ou processo, em livro específico, para cada afiançado, 
obrigando-se o mesmo serventuário a providenciar o respectivo depósito do valor 
no primeiro dia útil seguinte, mediante comprovação da providência em livro e nos 
autos próprios. 

 

CAPÍTULO II  

POLÍTICA INSTITUCIONAL NA EXECUÇÃO PENAL  

Art. 304. Adotar como política institucional do Poder Judiciário na execução das 
penas e medidas alternativas à prisão o modelo descentralizado de monitoramento 
psicossocial, mediante a aplicação conjunta ou isolada em cada Tribunal, de acordo 
com as peculiaridades locais, das seguintes medidas: 

I - criação de varas privativas ou especialização de varas em execução de penas e 
medidas alternativas; 

II - criação de centrais de acompanhamento e núcleos de monitoramento 
vinculados aos juízos competentes para a execução de penas e medidas 
alternativas. 

Parágrafo único. As centrais de acompanhamento e núcleos de monitoramento ou 
órgãos assemelhados podem ser criadas pelo Poder Executivo e colocadas à 
disposição do Poder Judiciário por meio de convênio ou termo de cooperação. 
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Art. 305. O modelo descentralizado de monitoramento psicossocial caracteriza-se 
pelo cumprimento de penas e medidas alternativas em diversas entidades e 
instituições e seu acompanhamento e fiscalização através de equipe 
multidisciplinar, composta por profissionais habilitados, a exemplo de assistentes 
sociais e psicólogos, voluntários ou não. 

Parágrafo único. As entidades e instituições compõem uma rede habilitada e 
cadastrada, mediante o estabelecimento de convênio ou termo de cooperação. 

Art. 306. Adotar sistema de processamento eletrônico na execução das penas e 
medidas alternativas como padrão a ser utilizado pelo Poder Judiciário, inclusive 
de forma integrada à rede de entidades e instituições conveniadas. 

§ 1°. O sistema contemplará o Cadastro Único de Penas e Medidas Alternativas e as 
hipóteses de transação e suspensão condicional do processo prevista em lei, sob a 
supervisão e centralização das Corregedorias dos Tribunais. 

§ 2°. Qualquer que seja o sistema processual adotado pelo Tribunal, o mesmo 
deverá ser acessível e interoperável com os sistemas CNJ, além de conter os 
seguintes requisitos: 

a) identificação precisa das partes, nos termos do artigo 737 desta Resolução; 

b) número de apenados ou beneficiados em cada tribunal; 

c) incidência penal; 

d) pena ou medida alternativa aplicada; 

e) conversão em pena privativa de liberdade; 

f) descumprimento das medidas alternativas. 

Art. 307. As informações da execução das penas e medidas alternativas geradas de 
forma padronizada por todos os Tribunais serão compartilhados com o Poder 
Público, visando o incremento de programas de suporte social aos cumpridores de 
medidas e penas alternativas, sua família e à população em geral. 

Art. 308. O Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais articular-se-ão com o Poder 
Executivo, Ministério Público, Defensoria Pública e demais responsáveis pela 
administração das penas e medidas alternativas em âmbito federal, estadual e 
municipal no sentido de assegurar ação integrada ao fomento da execução de 
penas e medidas alternativas. 

 

CAPÍTULO III 

POLÍTICA INSTITUCIONAL NA EXECUÇÃO DE PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

Art. 309. Adotar como política institucional do Poder Judiciário, na execução da 
pena de prestação pecuniária, o recolhimento dos valores pagos em conta judicial 
vinculada à unidade gestora, com movimentação apenas por meio de alvará 
judicial, vedado o recolhimento em cartório ou secretaria. 

Parágrafo único. A unidade gestora, assim entendida o juízo da execução da pena 
ou medida alternativa de prestação pecuniária, deverá encaminhar para a 
instituição financeira estadual ou federal, os dados do processo – número da 
autuação, comarca, vara e nome do réu – para depósito judicial, que será feito pelo 
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apenado, na forma e periodicidade fixada na sentença, se mais de uma prestação, e 
cujos valores somente poderão ser movimentados por alvará judicial.  

Art. 310. Os valores depositados, referidos no art. 309, quando não destinados à 
vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à entidade 
pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para 
atividades de caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que 
estas atendam às áreas vitais de relevante cunho social, a critério da unidade 
gestora. 

§ 1º A receita da conta vinculada irá financiar projetos apresentados pelos 
beneficiários citados no caput deste artigo, priorizando-se o repasse desses valores 
aos beneficiários que: 

I - mantenham, por maior tempo, número expressivo de cumpridores de prestação 
de serviços à comunidade ou entidade pública; 

II - atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de 
apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos 
os conselhos da comunidade; 

III - prestem serviços de maior relevância social; 

IV - apresentem projetos com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e 
a necessidade, obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas 
específicas. 

V – Projetos de prevenção e ou atendimento a situações de conflitos, crimes e 
violências, inclusive em fase de execução, que sejam baseados em princípios e 
práticas da Justiça Restaurativa.  

§ 3º É vedada a escolha arbitrária e aleatória dos beneficiários. 

Art. 311. É vedada a destinação de recursos: 

I - ao custeio do Poder Judiciário; 

II - para a promoção pessoal de magistrados ou integrantes das entidades 
beneficiadas e, no caso destas, para pagamento de quaisquer espécies de 
remuneração aos seus membros; 

III - para fins político-partidários; 

IV – a entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a 
responsabilização caso haja desvio de finalidade. 

Art. 312. O manejo e a destinação desses recursos, que são públicos, devem ser 
norteados pelos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos, 
dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se 
olvidar da indispensável e formal prestação de contas perante a unidade gestora, 
sob pena de responsabilidade, ficando assegurada a publicidade e a transparência 
na destinação dos recursos. 

Parágrafo único. A homologação da prestação de contas será precedida de 
manifestação da seção de serviço social do Juízo competente para a execução da 
pena ou medida alternativa, onde houver, e do Ministério Público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37
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Art. 313. Caberá às Corregedorias, no prazo de seis meses, contados da publicação 
da presente Resolução, regulamentar: 

I - os procedimentos atinentes à forma de apresentação e aprovação de projetos; 

II - a forma de prestação de contas das entidades conveniadas perante a unidade 
gestora; 

III - outras vedações ou condições, se necessárias, além daquelas disciplinadas 
nesta Resolução, observadas as peculiaridades locais. 

 

CAPITULO IV 

DA EXECUÇÃO PENAL 

Art. 314. A sentença penal condenatória será executada nos termos da Lei 7.210, 
de 11 de julho de 1984, da lei de organização judiciária local e da presente 
Resolução, devendo compor o processo de execução, além da guia, no que couber, 
as seguintes peças e informações: 

I - qualificação completa do executado; 

II - interrogatório do executado na polícia e em juízo; 

III - cópias da denúncia; 

IV - cópia da sentença, voto(s) e acórdão(s) e respectivos termos de publicação, 
inclusive contendo, se for o caso, a menção expressa ao deferimento de detração 
que importe determinação do regime de cumprimento de pena mais benéfico do 
que seria não fosse a detração, pelo próprio juízo do processo de conhecimento, 
nos termos do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei 
12.736/12;   

V - informação sobre os endereços em que possa ser localizado, antecedentes 
criminais e grau de instrução; 

VI - instrumentos de mandato, substabelecimentos, despachos de nomeação de 
defensores dativos ou de intimação da Defensoria Pública; 

VII - certidões de trânsito em julgado da condenação para a acusação e para a 
defesa; 

VIII - cópia do mandado de prisão temporária e/ou preventiva, com a respectiva 
certidão da data do cumprimento, bem como com a cópia de eventual alvará de 
soltura, também com a certidão da data do cumprimento da ordem de soltura, para 
cômputo da detração, caso, nesta última hipótese, esta já não tenha sido apreciada 
pelo juízo do processo de conhecimento para determinação do regime de 
cumprimento de pena, nos termos do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, 
acrescentado pela Lei 12.736/12 

IX - nome e endereço do curador, se houver; 

X - informações acerca do estabelecimento prisional em que o condenado 
encontra-se recolhido e para o qual deve ser removido, na hipótese de deferimento 
de detração que importe determinação do regime de cumprimento de pena mais 
benéfico do que haveria não fosse a detração, pelo próprio juízo do processo de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7210.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7210.htm
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conhecimento, nos termos do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, 
acrescentado pela Lei 12.736/12;   

XI - cópias da decisão de pronúncia e da certidão de preclusão em se tratando de 
condenação em crime doloso contra a vida; 

XII - certidão carcerária; 

XIII - cópias de outras peças do processo reputadas indispensáveis à adequada 
execução da pena. 

Art. 315. A guia de recolhimento para cumprimento da pena privativa de liberdade 
e a guia de internação para cumprimento de medida de segurança obedecerão aos 
modelos dos anexos e serão expedidas em duas vias, remetendo-se uma à 
autoridade administrativa que custodia o executado e a outra ao juízo da execução 
penal competente. 

§ 1º Estando preso o executado, a guia de recolhimento definitiva ou de internação 
será expedida ao juízo competente no prazo máximo de cinco dias, a contar do 
trânsito em julgado da sentença ou acórdão, ou do cumprimento do mandado de 
prisão ou de internação. 

§ 2º Recebida a guia de recolhimento, que deverá conter, além do regime inicial 
fixado na sentença, informação sobre eventual detração modificativa do regime de 
cumprimento da pena, deferida pelo juízo do processo de conhecimento, nos lindes 
do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei 12.736/12, o 
estabelecimento penal onde está preso o executado promoverá a sua imediata 
transferência à unidade penal adequada, salvo se por outro motivo ele estiver 
preso, assegurado o controle judicial posterior.  

§ 3º Expedida a guia de recolhimento definitiva, os autos da ação penal serão 
remetidos à distribuição para alteração da situação de parte para "arquivado" e 
baixa na autuação para posterior arquivamento. 

Art. 316. O Juiz competente para a execução da pena ordenará a formação do 
Processo de Execução Penal (PEP), a partir das peças referidas no artigo 314. 

§ 1° Para cada réu condenado, formar-se-á um Processo de Execução Penal, 
individual e indivisível, reunindo todas as condenações que lhe forem impostas, 
inclusive aquelas que vierem a ocorrer no curso da execução. 

§ 2° Caso sobrevenha condenação após o cumprimento da pena e extinção do 
processo de execução anterior, será formado novo processo de execução penal. 

§ 3º Sobrevindo nova condenação no curso da execução, após o registro da 
respectiva guia de recolhimento, o juiz determinará a soma ou unificação da pena 
ao restante da que está sendo cumprida e fixará o novo regime de cumprimento, 
observada, quando for o caso, a detração ou remição. 

Art. 317. Os incidentes de execução de que trata a Lei de Execução Penal, o apenso 
do Roteiro de Pena, bem como os pedidos de progressão de regime, livramento 
condicional, remição e quaisquer outros iniciados de ofício, por intermédio de 
algum órgão da execução ou a requerimento da parte interessada poderão ser 
autuados separadamente e apensos aos autos do processo de execução.  

Parágrafo único. No caso de se optar pela tramitação em separado, o primeiro 
apenso constituirá o Roteiro de Penas, no qual devem ser elaborados e atualizados 
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os cálculos de liquidação da pena, juntadas certidões de feitos em curso, folhas de 
antecedentes e outros documentos que permitam o direcionamento dos atos a 
serem praticados, tais como requisição de atestado de conduta carcerária, 
comunicação de fuga e recaptura.  

Art. 318. Autuada a guia de recolhimento no juízo de execução, imediatamente 
deverá ser providenciado o cálculo de liquidação de pena com informações quanto 
ao término e provável data de benefício, tais como progressão de regime e 
livramento condicional. 

§ 1º Os cálculos serão homologados por decisão judicial, após manifestação da 
defesa e do Ministério Público. 

§ 2º Homologado o cálculo de liquidação, a secretaria deverá providenciar o 
agendamento da data do término do cumprimento da pena e das datas de 
implementação dos lapsos temporais para postulação dos benefícios previstos em 
lei, bem como o encaminhamento de duas cópias do cálculo ou seu extrato ao 
diretor do estabelecimento prisional, a primeira para ser entregue ao executado, 
servindo como atestado de pena a cumprir e a segunda para ser arquivada no 
prontuário do executado. 

Art. 319. Em cumprimento ao artigo 1º da Lei nº 7.210/84, o juízo da execução 
deverá, dentre as ações voltadas à integração social do condenado e do internado, 
e para que tenham acesso aos serviços sociais disponíveis, diligenciar para que 
sejam expedidos seus documentos pessoais, dentre os quais o CPF, que pode ser 
expedido de ofício, com base no artigo 7º, IV, da Instrução Normativa RFB nº 1548, 
de 13 de fevereiro de 2015. 

Art. 320. Modificada a competência do juízo da execução, os autos serão remetidos 
ao juízo competente, excetuada a hipótese de agravo interposto e em 
processamento, caso em que a remessa dar-se-á após eventual juízo de retratação. 

 

Seção I 

Da guia de recolhimento provisório 

Art. 321. Tratando-se de réu preso por sentença condenatória recorrível, será 
expedida guia de recolhimento provisória da pena privativa de liberdade, ainda 
que pendente recurso sem efeito suspensivo, devendo, nesse caso, o juízo da 
execução definir o agendamento dos benefícios cabíveis. 

Art. 322. A guia de recolhimento provisória será expedida ao Juízo da Execução 
Penal após o recebimento do recurso, independentemente de quem o interpôs, 
acompanhada, no que couber, das peças e informações previstas no artigo 314. 

§ 1° A expedição da guia de recolhimento provisória será certificada nos autos do 
processo criminal. 

§ 2° Estando o processo em grau de recurso, sem expedição da guia de 
recolhimento provisória, às Secretarias desses órgãos caberão expedi-la e remetê-
la ao juízo competente. 

Art. 323. Sobrevindo decisão absolutória, o respectivo órgão prolator comunicará 
imediatamente o fato ao juízo competente para a execução, para anotação do 
cancelamento da guia. 
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Art. 324. Sobrevindo condenação transitada em julgado, o juízo de conhecimento 
encaminhará as peças complementares, nos termos do artigo 314, ao juízo 
competente para a execução, que se incumbirá das providências cabíveis, também 
informando as alterações verificadas à autoridade administrativa. 

 

Seção II 

Do atestado de pena a cumprir 

Art. 325. A emissão de atestado de pena a cumprir e a respectiva entrega ao 
apenado, mediante recibo, deverão ocorrer: 

I - no prazo de sessenta dias, a contar da data do início da execução da pena 
privativa de liberdade; 

II - no prazo de sessenta dias, a contar da data do reinício do cumprimento da pena 
privativa de liberdade; e 

III - para o apenado que já esteja cumprindo pena privativa de liberdade, até o 
último dia útil do mês de janeiro de cada ano. 

Art. 326. Deverão constar do atestado anual de cumprimento de pena, dentre 
outras informações consideradas relevantes, as seguintes: 

I - o montante da pena privativa de liberdade; 

II - o regime prisional de cumprimento da pena; 

III - a data do início do cumprimento da pena e a data, em tese, do término do 
cumprimento integral da pena; e 

IV - a data a partir da qual o apenado, em tese, poderá postular a progressão do 
regime prisional e o livramento condicional. 

 

Seção III 

Da execução de medida de segurança 

Art. 327. A sentença penal absolutória que aplicar medida de segurança será 
executada nos termos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, da Lei nº 10.216, de 
06 de abril de 2001, da lei de organização judiciária local e da presente resolução, 
devendo compor o processo de execução, além da guia de internação ou de 
tratamento ambulatorial, as peças indicadas no artigo 314 dessa resolução, no que 
couber. 

Art. 328. Transitada em julgado a sentença que aplicou medida de segurança, 
expedir-se-á guia de internação ou de tratamento ambulatorial em duas vias, 
remetendo-se uma delas à unidade hospitalar incumbida da execução e outra ao 
juízo da execução penal. 

Art. 329. O juiz competente para a execução da medida de segurança ordenará a 
formação do processo de execução a partir das peças referidas no artigo 314 dessa 
resolução, no que couber. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10216.htm
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Art. 330. O juiz competente para a execução da medida de segurança, sempre que 
possível buscará implementar políticas antimanicomiais, conforme sistemática da 
Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001. 

 

Seção IV 

Disposições gerais 

Art. 331. O juiz do processo de conhecimento expedirá ofícios ao Tribunal Regional 
Eleitoral com jurisdição sobre o domicílio eleitoral do apenado para os fins 
do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. 

Art. 332. A extinção da punibilidade e o cumprimento da pena deverão ser 
registrados no rol de culpados e comunicados ao Tribunal Regional Eleitoral para 
as providências do artigo 15, III, da Constituição Federal. Após, os autos do 
Processo de Execução Penal serão arquivados, com baixa na distribuição e 
anotações quanto à situação da parte. 

Art. 333. Todos os Juízos que receberem distribuição de comunicação de prisão em 
flagrante, de pedido de liberdade provisória, de inquérito com indiciado e de ação 
penal, depois de recebida a denúncia, deverão consultar o banco de dados de 
Processos de Execução Penal, e informar ao Juízo da Execução, quando constar 
Processo de Execução Penal (PEP) contra o preso, indiciado ou denunciado. 

Art. 334. Os Juízos com processos em andamento que receberem a comunicação de 
novos antecedentes deverão comunicá-los imediatamente ao Juízo da Execução 
competente, para as providências cabíveis. 

Art. 335. O Juízo que vier a exarar nova condenação contra o apenado, uma vez 
reconhecida a reincidência do réu, deverá comunicar esse fato ao Juízo da 
Condenação e da Execução para os fins dos arts. 95 e 117, inciso VI, do Código 
Penal. 

Art. 336. Aplica-se a presente resolução, no que couber, aos sistemas eletrônicos de 
execução penal. 

Art. 337. Os Tribunais e os juízos deverão adaptar sua legislação e práticas aos 
termos da presente resolução no prazo de até 60 dias. 

 

CAPITULO V 

APREENSÃO DE ARMAS DE FOTO E MUNIÇÕES 

Art. 338. As armas de fogo e munições apreendidas nos autos submetidos ao Poder 
Judiciário deverão ser encaminhadas ao Comando do Exército, para destruição ou 
doação, nos termos previstos no art. 25 da Lei nº 10.826, de 2003, após a 
elaboração do respectivo laudo pericial, intimação das partes sobre o seu resultado 
e eventual notificação do proprietário de boa-fé para manifestação quanto ao 
interesse na restituição. 

§ 1º O Juiz, mediante decisão fundamentada, poderá determinar a guarda da arma 
de fogo apreendida ou da munição, caso a medida seja imprescindível para o 
esclarecimento dos fatos apurados no processo judicial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#15III
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
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§ 2º Caso a arma apreendida ou a munição seja de propriedade da Polícia Civil ou 
Militar, ou das Forças Armadas, será restituída à corporação após a elaboração do 
respectivo laudo pericial e intimação das partes, ressalvada a hipótese do 
parágrafo anterior. 

Art. 339. Os Tribunais deverão adotar medidas administrativas que impeçam o 
arquivamento e baixa definitiva de autos de que constem armas apreendidas ou 
munições sem destinação final. 

Art. 340. É vedado, durante o processo ou inquérito, qualquer tipo de carga, cessão 
ou depósito, em mãos alheias, de armas de fogo e munições apreendidas. 

Art. 341. Nenhuma arma de fogo ou munição poderá ser recebida pelo Poder 
Judiciário, se não estiver vinculada a boletim de ocorrência, inquérito ou processo. 

Art. 342. As armas de fogo e munições já depositadas em juízo, como objeto de 
processo-crime em andamento, fase de execução penal ou arquivados, deverão, no 
prazo de cento e oitenta dias, ser encaminhadas ao Comando do Exército para os 
devidos fins, salvo se sua manutenção for justificada por despacho fundamentado. 

§ 1º As armas de fogo cujo depósito não tiver a devida justificação serão 
encaminhadas à destruição ou doação, nos termos previstos no art. 25 da Lei nº 
10.826, de 2003. 

§ 2º As armas de fogo e munições que atualmente se encontrem desvinculadas de 
processos judiciais serão imediatamente encaminhadas ao Comando do Exército 
para destruição ou doação. 

§ 3º Fica facultada a instituição de mutirões com a participação dos Ministérios 
Públicos, Defensorias Públicas, Ordem dos Advogados do Brasil e Organizações da 
Sociedade Civil, com vistas à aceleração do procedimento de remessa das armas de 
fogo ao Comando do Exército. 

Art. 343. Recomenda-se aos tribunais que, no âmbito de sua competência, 
celebrem convênio com a Secretaria de Segurança Pública, para garantir que a 
apreensão de armas de fogo ou munições, pela polícia militar ou civil, seja, antes da 
elaboração do respectivo auto, imediatamente comunicada à autoridade judiciária 
responsável, ou a órgão judiciário designado para tanto. 

Parágrafo único. Recomenda-se ainda que, quando possível, a comunicação e seu 
arquivamento sejam processados por via eletrônica. 

Art. 344. As Assessorias Militares dos Tribunais estaduais e federais, no prazo de 
cento e oitenta dias, deverão elaborar ato normativo que discipline a identificação, 
a guarda e o transporte periódico das armas e munições de todas as unidades 
judiciárias para o Comando do Exército. 

Parágrafo único. A remessa das armas ao comando militar deverá ser 
providenciada pelo menos, duas vezes ao ano. 

 

CAPÍTULO VII 

COORDENADORIAS ESTADUAIS DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA  

Art. 345. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, no prazo de 180 
dias, deverão criar, em sua estrutura organizacional, Coordenadorias Estaduais da 
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Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar como órgãos permanentes 
de assessoria da Presidência do Tribunal. 

Art. 346. As Coordenadorias Estaduais da Mulher em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar terão por atribuição, dentre outras: 

I – elaborar sugestões para o aprimoramento da estrutura do Judiciário na área do 
combate e prevenção à violência doméstica e familiar contra as mulheres; 

II – dar suporte aos magistrados, aos servidores e às equipes multiprofissionais 
visando à melhoria da prestação jurisdicional; 

III – promover a articulação interna e externa do Poder Judiciário com outros 
órgãos governamentais e não-governamentais; 

IV – colaborar para a formação inicial, continuada e especializada de magistrados e 
servidores na área do combate/prevenção à violência doméstica e familiar contra 
as mulheres; 

V – recepcionar, no âmbito de cada Estado, dados, sugestões e reclamações 
referentes aos serviços de atendimento à mulher em situação de violência, 
promovendo os encaminhamentos e divulgações pertinentes; 

VI – fornecer os dados referentes aos procedimentos que envolvam a Lei nº 
11.340/2006 ao Conselho Nacional de Justiça de acordo com a parametrização das 
informações com as Tabelas Unificadas do Poder Judiciário, promovendo as 
mudanças e adaptações necessárias junto aos sistemas de controle e informação 
processuais existentes; 

VII – atuar sob as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça em sua coordenação 
de políticas públicas a respeito da violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Art. 347. As Coordenadorias Estaduais da Mulher em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar serão dirigidas por magistrado, com competência 
jurisdicional ou reconhecida experiência na área. 

§ 1º A Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e 
Familiar poderá contar com a colaboração ou assessoria de outros magistrados, 
sem dispensa da função jurisdicional. 

§ 2º A Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e 
Familiar deverá contar com estrutura de apoio administrativo e de equipe 
multiprofissional, preferencialmente do quadro de servidores do Judiciário. 

§ 3º Na condução de suas atividades, a Coordenadoria Estadual da Mulher em 
Situação de Violência Doméstica e Familiar deverá adotar, quando cabível, 
processos restaurativos com o intuito de promover a responsabilização dos 
ofensores, proteção às vítimas, bem como restauração e estabilização das relações 
familiares.  

 

CAPÍTULO VII 

DO CONTROLE DA PRESCRIÇÃO 

Art. 348. Esta resolução institui o controle dos prazos da prescrição nos processos 
penais em curso nos tribunais e juízos dotados de competência criminal. 
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Art. 349. Na primeira oportunidade em que receberem os autos de processos 
criminais, os tribunais e juízos dotados de competência criminal farão constar dos 
autos ou de sistema informatizado, o registro das seguintes informações para o 
controle do prazo de prescrição: 

I - a data do fato; 

II - a classificação penal dos fatos contida na denúncia; 

III - a pena privativa de liberdade cominada ao crime; 

IV - a idade do acusado; 

V - a pena aplicada para cada crime, em cada grau de jurisdição, se for o caso; 

VI - as datas de ocorrência das causas de interrupção da prescrição previstas no 
artigo 117 do Código Penal; 

VII - as datas de prescrição para cada delito, considerando-se a pena cominada ou a 
pena aplicada, observado o disposto no artigo 115 do Código Penal. 

Art. 350. O sistema informatizado deverá conter dados estatísticos sobre a 
ocorrência do fenômeno da prescrição, que ficarão disponíveis no sítio dos 
tribunais e do Conselho Nacional de Justiça na rede mundial de computadores. 

Art. 351. Os tribunais poderão expedir regulamentos suplementares para controle 
dos prazos de prescrição e levantamento dos dados estatísticos, tendo em vista as 
peculiaridades locais. 

 

CAPÍTULO VIII 

SOBRE A LIBERDADE AO PRESO PROVISÓRIO 

Art. 352. O juízo competente para decidir a respeito da liberdade ao preso 
provisório ou condenado será também responsável pela expedição e cumprimento 
do respectivo alvará de soltura, no prazo máximo de vinte e quatro horas. 

§ 1º O Tribunal poderá delegar ao juízo de primeiro grau o cumprimento de 
decisão determinando a soltura, caso em que a comunicação será feita 
imediatamente após a decisão, a fim de possibilitar a observância do prazo 
previsto no caput. 

§ 2º O cumprimento de alvará de soltura de preso custodiado em Estado diverso 
deverá ser feito pelo meio mais expedito, com observância do disposto no artigo 
353, caput e parágrafo 1º. 

§ 3º O preso em favor do qual for expedido o alvará de soltura será colocado 
imediatamente em liberdade, salvo se estiver preso em flagrante por outro crime 
ou houver mandado de prisão expedido em seu desfavor, após consulta ao sistema 
de informação criminal do respectivo tribunal e ao sistema nacional. 

§ 4º Ainda que outros motivos justifiquem a manutenção da prisão, conforme 
disposto no parágrafo anterior, o alvará de soltura deverá ser expedido e 
apresentado pelo oficial de justiça diretamente à autoridade administrativa 
responsável pela custódia, para baixa nos registros competentes em relação ao 
processo ou inquérito a que se refere o alvará. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
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§ 5º O oficial de justiça deverá certificar a data, local e horário do cumprimento do 
alvará de soltura, o estabelecimento prisional e o respectivo diretor, bem como se 
resultou ou não na soltura do preso e as razões que eventualmente justificaram a 
manutenção da prisão. 

§ 6º O cumprimento do alvará de soltura é ato que envolve o juízo prolator da 
decisão e a autoridade administrativa responsável pela custódia, não estando 
submetido à jurisdição, condições ou procedimentos de qualquer outro órgão 
judiciário ou administrativo, ressalvada as hipóteses dos parágrafos 1º e 2º. 

Art. 353. Decorrido o prazo de cinco dias após a decisão que determinou a soltura 
o processo deverá ser concluso ao juiz para verificação do cumprimento do alvará 
de soltura. 

§ 1º O não cumprimento do alvará de soltura na forma e no prazo será oficiado 
pelo juiz do processo à Corregedoria Geral de Justiça, inclusive do juízo deprecado, 
quando for o caso, para apuração de eventual falta disciplinar e adoção de medidas 
preventivas, e ao Ministério Público, para apuração de responsabilidade criminal. 

§ 2º As Corregedorias deverão manter registro em relação aos alvarás de soltura 
não cumpridos na forma e no prazo previstos na presente resolução, para 
informação ao Departamento de Monitoramento do Sistema Carcerário - DMF, 
quando solicitada. 

Art. 354. Os Tribunais poderão formalizar convênios para cooperação e troca de 
informações com órgãos públicos, dentre os quais o Departamento de Polícia 
Federal e Secretarias de Estado, para acesso das autoridades penitenciárias aos 
sistemas informatizados da justiça criminal. 

Parágrafo único. Referidos convênios permitirão que as pesquisas sobre 
antecedente, prisão em flagrante e mandado de prisão sejam feitas de forma 
ininterrupta, inclusive aos finais de semana e feriados, a fim de que todos os 
eventuais óbices à efetivação do alvará de soltura sejam imediatamente 
levantados. 

Art. 355. As comunicações dos atos processuais ao indiciado, réu ou condenado 
preso serão realizadas por oficial de justiça diretamente no estabelecimento onde 
custodiado, dispensada a requisição para a formalização de tais atos em juízo. 

Parágrafo único. Comparecendo o réu ou apenado em audiência as comunicações 
em relação aos atos nela praticados serão realizadas na própria audiência. 

Art. 356. O juiz do processo de conhecimento deverá requisitar diretamente o réu 
preso para a audiência, sem a necessidade de aquiescência da vara de corregedoria 
de presídios ou das execuções penais, onde houver. 

Art. 357. Os Tribunais e os juízos deverão adaptar sua legislação e práticas aos 
termos da presente Resolução no prazo de até 60 dias. 

Art. 358. Aplica-se a presente resolução, no que couber, aos sistemas eletrônicos 
para cumprimento de alvarás de soltura eventualmente instalados nos Tribunais. 

 

TÍTULO II 
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POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO PRIORITÁRIA E ESPECIAL DO PODER 

JUDICIÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A ATENÇÃO PRIORITÁRIA 

 

Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 359. Instituir a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de 
Jurisdição, com o objetivo de desenvolver, em caráter permanente, iniciativas 
voltadas ao aperfeiçoamento da qualidade, da celeridade, da eficiência, da eficácia 
e da efetividade dos serviços judiciários da primeira instância dos tribunais 
brasileiros, nos termos desta Resolução. 

Art. 360. A implementação da Política será norteada pelas seguintes linhas de 
atuação: 

I – alinhamento ao Plano Estratégico: alinhar o plano estratégico dos tribunais aos 
objetivos e linhas de atuação da Política, de modo a orientar seus programas, 
projetos e ações; 

II – equalização da força de trabalho: equalizar a distribuição da força de trabalho 
entre primeiro e segundo graus, proporcionalmente à demanda de processos; 

III – adequação orçamentária: garantir orçamento adequado ao desenvolvimento 
das atividades judiciárias da primeira instância, bem como adotar estratégicas que 
assegurem excelência em sua gestão; 

IV – infraestrutura e tecnologia: prover infraestrutura e tecnologia apropriadas ao 
funcionamento dos serviços judiciários; 

V – governança colaborativa: fomentar a participação de magistrados e servidores 
na governança da instituição, favorecendo a descentralização administrativa, a 
democratização interna e o comprometimento com os resultados institucionais; 

VI – diálogo social e institucional: incentivar o diálogo com a sociedade e com 
instituições públicas e privadas, e desenvolver parcerias voltadas ao cumprimento 
dos objetivos da Política; 

VII – prevenção e racionalização de litígios: adotar medidas com vistas a conferir 
tratamento adequado às demandas de massa, fomentar o uso racional da Justiça e 
garantir distribuição equitativa dos processos judiciais entre as unidades 
judiciárias de primeiro grau; 

VIII – estudos e pesquisas: promover estudos e pesquisas sobre causas e 
consequências do mau funcionamento da Justiça de primeira instância e temas 
conexos, a fim de auxiliar o diagnóstico e a tomada de decisões; 

IX – formação continuada: fomentar a capacitação contínua de magistrados e 
servidores nas competências relativas às atividades do primeiro grau de jurisdição. 

Parágrafo único. O CNJ, bem como os tribunais poderão estabelecer indicadores, 
metas, programas, projetos e ações vinculados a cada linha de atuação. 
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Seção II 

Da governança da política nacional de atenção prioritária ao primeiro grau de 
jurisdição  

Art. 361. A Política será gerida e implementada pela Rede de Priorização do 
Primeiro Grau, constituída por representantes de todos os tribunais brasileiros, 
sob a coordenação do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1º Compete à Presidência do CNJ, em conjunto com a Corregedoria Nacional de 
Justiça e a Comissão Permanente de Estatística, Gestão Estratégica e Orçamento, 
coordenar as atividades da Rede de Priorização do Primeiro Grau. 

§ 2º Os tribunais serão representados na Rede de Priorização do Primeiro Grau por 
1 (um) magistrado membro do Comitê Gestor Regional (art. 363), a ser indicado à 
Presidência do CNJ no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Resolução. 

§ 3º A Rede de Priorização do Primeiro Grau atuará em permanente interação com 
a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, instituída pela Portaria 
CNJ n. 138 de 23 de agosto de 2013. 

Art. 362. Os tribunais devem constituir Comitê Gestor Regional para gestão e 
implementação da Política no âmbito de sua atuação, com as seguintes atribuições, 
sem prejuízo de outras necessárias ao cumprimento dos seus objetivos: 

I – fomentar, coordenar e implementar os programas, projetos e ações vinculados à 
Política; 

II – atuar na interlocução com o CNJ, a Rede de Priorização do Primeiro Grau e as 
instituições parceiras, compartilhando iniciativas, dificuldades, aprendizados e 
resultados; 

III – interagir permanentemente com o representante do tribunal na Rede de 
Governança Colaborativa do Poder Judiciário e com a comissão e/ou unidade 
responsável pela execução do Plano Estratégico; 

IV – promover reuniões, encontros e eventos para desenvolvimento dos trabalhos; 

V – monitorar, avaliar e divulgar os resultados alcançados. 

Art. 363. O Comitê Gestor Regional terá, no mínimo, a seguinte composição: 

I – 1 (um) magistrado indicado pelo Tribunal respectivo; 

II – 1 (um) magistrado escolhido pelo Tribunal a partir de lista de inscritos aberta 
a todos os interessados; 

III – 1 (um) magistrado eleito por votação direta entre os magistrados do primeiro 
grau, da respectiva jurisdição, a partir de lista de inscrição; 

IV – 1 (um) servidor escolhido pelo Tribunal a partir de lista de inscritos aberta a 
todos os interessados; 

V – 1 (um) servidor eleito por votação direta entre os servidores, a partir de lista 
de inscrição; 

§ 1º Será indicado 1 (um) suplente para cada membro do Comitê Gestor Regional. 
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§ 2º Os tribunais adotarão as medidas necessárias para proporcionar aos membros 
do Comitê Gestor Regional condições adequadas ao desempenho de suas 
atribuições, facultada a designação de equipe de apoio às suas atividades. 

§ 3º Os tribunais devem assegurar a participação de magistrados e servidores 
indicados pelas respectivas associações, sem direito a voto. 

Art. 364. O Conselho Nacional de Justiça promoverá a instituição de fórum 
permanente de diálogo interinstitucional voltado ao cumprimento dos objetivos da 
Política, com a participação de instituições públicas e privadas ligadas ao sistema 
de justiça, inclusive grandes litigantes. 

Parágrafo único. Os tribunais deverão instituir fóruns análogos no seu âmbito de 
atuação, facultada a realização de audiências públicas para discutir problemas 
locais, coletar propostas e tornar participativa a construção e a implementação da 
Política. 

Art. 365. A fim de garantir a concretização dos seus objetivos, deverão ser 
destinados recursos orçamentários para o desenvolvimento de programas, 
projetos e ações vinculados à Política. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários de que trata o caput devem ser 
identificados na proposta orçamentária do Tribunal. 

  

Seção III 

Das disposições finais 

Art. 366. Os tribunais deverão, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhar ao 
CNJ plano de ação com vistas ao alcance dos objetivos da Política no seu âmbito 
interno, observadas as linhas de atuação definidas. 

Art. 367. O CNJ e os tribunais poderão instituir formas de reconhecimento, 
valorização ou premiação de boas práticas, projetos inovadores e participação 
destacada de magistrados e servidores no desenvolvimento da Política. 

Art. 368. As atividades previstas nesta Resolução não prejudicam a continuidade 
de outras em andamento nos tribunais, com os mesmos propósitos. 

 

CAPÍTULO II 

NORMAS GERAIS PARA O ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE  

Art. 369. Esta resolução estabelece normas gerais para o atendimento, pelo Poder 
Judiciário, do adolescente em conflito com a lei, na internação provisória e no 
cumprimento das medidas socioeducativas. 

Art. 370. Para os fins desta Resolução define-se que: 

I) Guia de internação provisória é aquela que se refere ao decreto de internação 
cautelar (art. 183 da Lei n. 8.069/1990);  

II) Guia de execução provisória de medida socioeducativa 
internação/semiliberdade é a que se refere à internação ou semiliberdade 
decorrente da aplicação da medida socioeducativa decretada por sentença não 
transitada em julgado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm


 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 107 

 
III) Guia de execução provisória de medida socioeducativa em meio aberto é a que 
se refere à aplicação de prestação de serviço à comunidade ou de liberdade 
assistida por sentença não transitada em julgado; 

IV) Guia de execução definitiva de medida socioeducativa de internação ou 
semiliberdade se refere à privação de liberdade decorrente de sentença ou de 
acórdão transitados em julgado; 

V) Guia de execução definitiva de medida socioeducativa em meio aberto é a que se 
refere à aplicação de prestação de serviço à comunidade ou de liberdade assistida 
por sentença ou acórdão transitado em julgado; 

VI) Guia de execução de internação sanção se refere ao decreto de internação 
previsto no art. 122, inciso III, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

VII) Guia unificadora é aquela expedida pelo juiz da execução com finalidade de 
unificar duas ou mais guias de execução em face do mesmo adolescente (art. 45 
da Lei n. 12.594/2012).  

Art. 371. As guias de execução, para fins desta resolução, são aquelas incorporadas 
ao Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei, geradas 
obrigatoriamente por meio do referido sistema.  

 

Seção I 

Do ingresso do adolescente em programa ou unidade de execução de medida 
socioeducativa ou em unidade de internação provisória 

Art. 372. Nenhum adolescente poderá ingressar ou permanecer em unidade de 
internação ou semiliberdade sem ordem escrita da autoridade judiciária 
competente. 

Art. 373. O ingresso do adolescente em unidade de internação e semiliberdade, ou 
serviço de execução de medida socioeducativa em meio aberto (prestação de 
serviço à comunidade ou liberdade assistida), só ocorrerá mediante a apresentação 
de guia de execução, devidamente instruída, expedida pelo juiz do processo de 
conhecimento. 

Parágrafo único. Independentemente do número de adolescentes que são partes 
no processo de apuração de ato infracional e do tipo de medida socioeducativa 
aplicada a cada um deles, será expedida uma guia de execução para cada 
adolescente. 

Art. 374. A guia de execução - provisória ou definitiva - e a guia de internação 
provisória deverão ser expedidas pelo juízo do processo de conhecimento.  

§ 1º Extraída a guia de execução ou a de internação provisória, o juízo do processo 
de conhecimento encaminhará, imediatamente, cópia integral do expediente ao 
órgão gestor do atendimento socioeducativo, requisitando designação do 
programa ou da unidade de cumprimento da medida.  

§ 2º O órgão gestor do atendimento socioeducativo, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, comunicará o programa ou a unidade de cumprimento da medida 
ao juízo do processo de conhecimento e ao juízo responsável pela fiscalização da 
unidade indicada. 

http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/images/Lei_n._12.594_2012.pdf


 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 108 

 
§ 3º Após definição do programa de atendimento ou da unidade, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, o juízo do processo de conhecimento deverá remeter a Guia 
de Execução, devidamente instruída, ao Juízo com competência executória, a quem 
competirá formar o devido processo de execução. 

Art. 375. A guia de internação provisória, devidamente extraída do CNACL, será 
instruída, obrigatoriamente, com os seguintes documentos, além de outros 
considerados pertinentes pela autoridade judicial:  

I – documentos de caráter pessoal do adolescente existentes no processo de 
conhecimento, especialmente os que comprovem sua idade; 

II – cópia da representação e/ou do pedido de internação provisória; 

III – cópia da certidão de antecedentes; 

IV – cópia da decisão que determinou a internação. 

Art. 376. Prolatada a sentença e mantida a medida socioeducativa privativa de 
liberdade, deverá o juízo do processo de conhecimento comunicar, em 24 (vinte e 
quatro) horas, observado o art. 373, § 3º, desta Resolução, e remeter cópia dos 
seguintes documentos ao órgão gestor do atendimento socioeducativo e ao juízo 
da execução: 

I – sentença ou acórdão que decretou a medida; 

II – estudos técnicos realizados durante a fase de conhecimento; 

III – histórico escolar, caso existente. 

Art. 377. Não tendo sido decretada a internação provisória no curso do processo de 
conhecimento, prolatada a sentença, deverá ser expedida a guia de execução 
provisória de medida socioeducativa de internação, semiliberdade ou em meio 
aberto (parágrafo único do art. 39 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012), que 
deverá ser instruída, obrigatoriamente, com os seguintes documentos, além de 
outros considerados pertinentes pela autoridade judicial:  

I – documentos de caráter pessoal do adolescente existentes no processo de 
conhecimento, especialmente os que comprovem sua idade; 

II – cópia do termo que propõe a remissão como forma de suspensão do processo 
cumulada com medida socioeducativa em meio aberto; ou cópia da representação; 

III – cópia da certidão de antecedentes; 

IV – cópia da sentença que aplicou a respectiva medida socioeducativa ou da 
sentença que homologou a remissão cumulada com medida socioeducativa em 
meio aberto; 

V – cópia de estudos técnicos realizados durante a fase de conhecimento. 

Art. 378. Transitada em julgado a decisão de que tratam os arts. 375 e 376, deverá 
o juízo do processo de conhecimento expedir guia de execução definitiva, que 
conterá os documentos arrolados no artigo anterior, acrescidos da certidão do 
trânsito em julgado e, se houver, de cópia do acórdão. 

§ 1º A guia de execução provisória, quando existente, será convertida em guia de 
execução definitiva, mediante simples comunicação do trânsito em julgado pelo 
juízo do conhecimento, acompanhada dos documentos supramencionados, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12594.htm
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devendo o juiz da execução atualizar a informação no sistema CNACL, 
reimprimindo a guia.  

§ 2º Compete ao juízo da execução comunicar ao órgão gestor da medida 
socioeducativa aplicada toda e qualquer alteração processual ocorrida em relação 
ao adolescente. 

Seção II 

Da execução da medida socioeducativa em meio aberto ou com restrição de 
liberdade 

Art. 379. A execução da medida socioeducativa deverá ser processada em autos 
próprios, formados pela guia de execução e documentos que a acompanham, 
obrigatoriamente, ainda que o juízo da execução seja o mesmo do processo de 
conhecimento. 

§ 1º É vedado o processamento da execução por carta precatória. 

§ 2º Cada adolescente, independentemente do número e do tipo das medidas a 
serem executadas, deverá ter reunidas as guias de execução definitivas, em autos 
únicos, observado o disposto no art. 45 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. 

§ 3º Unificados os processos de execução pelo juiz da execução, deverá ser 
expedida obrigatoriamente por meio do CNACL, nova Guia unificadora das 
medidas, devendo ser arquivados definitivamente os autos unificados.  

§ 4º Quando da expedição da guia de execução definitiva, o processo de 
conhecimento deverá ser arquivado. 

Art. 380. Em caso de transferência do adolescente ou de modificação do programa 
para outra comarca ou estado da federação, deverão ser remetidos os autos da 
execução ao novo juízo responsável pela execução, no prazo de 72 (setenta duas) 
horas. 

Art. 381. O acompanhamento da execução das medidas socioeducativas e seus 
incidentes caberá ao juízo do local onde está sediada a unidade ou serviço de 
cumprimento, salvo se houver disposição em contrário em lei de organização 
judiciária local. 

§ 1º O juízo do processo de conhecimento informará ao juízo da execução, em 24 
(vinte e quatro) horas, toda e qualquer decisão que interfira na privação de 
liberdade do adolescente, ou altere o cumprimento da medida aplicada provisória 
ou definitivamente. 

§ 2º O juízo do processo de conhecimento ou do local onde residem os genitores ou 
responsável pelo adolescente prestará ao juízo da execução todo auxílio necessário 
ao seu processo de reintegração familiar e social. 

§ 3º Após a liberação do adolescente, o acompanhamento da execução de medida 
em meio aberto eventualmente aplicada em substituição à medida privativa de 
liberdade deve, preferencialmente, ficar a cargo do juízo do local do domicílio dos 
pais ou responsável, ao qual serão encaminhados os autos de execução da medida 
de que trata esta Resolução. 

§ 4º Quando o adolescente em acolhimento institucional ou familiar encontrar-se 
em local diverso do domicílio dos pais ou responsáveis, as medidas 
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socioeducativas em meio aberto serão preferencialmente executadas perante o 
juízo onde ele estiver acolhido. 

Art. 382. Para efeito da reavaliação prevista no art. 42 da Lei nº 12.594, de 18 de 
janeiro de 2012, a contagem do prazo será feita a partir da data da apreensão do 
adolescente, considerando-se, ainda, eventual tempo de prisão cautelar que não se 
tenha convertido em pena privativa de liberdade (§ 2º do art. 46 da Lei nº 12.594, 
de 18 de janeiro de 2012). 

Parágrafo único. Independentemente do escoamento do prazo previsto no caput, a 
reavaliação pode ser processada imediatamente após a remessa do relatório 
enviado pela unidade de internação ou semiliberdade, ou serviço que execute a 
medida socioeducativa de liberdade assistida. 

Art. 383. A internação decorrente do descumprimento reiterado e injustificável de 
medida anteriormente imposta, conhecida como internação-sanção, está sujeita 
aos princípios da brevidade e da excepcionalidade, devendo ser avaliada a 
possibilidade de substituição da medida originalmente aplicada por medida menos 
gravosa, nos limites do previsto no § 2º do art. 122 do Estatuto da Criança e da 
Juventude. 

§ 1º Sem prejuízo da intervenção da defesa técnica, nos moldes do previsto no § 2º 
do art. 381 desta Resolução, e da realização de outras diligências que se fizerem 
necessárias, a oitiva do adolescente é obrigatória, conforme o disposto pelo inciso 
II do § 4º do art. 43 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012; 

§ 2º É vedada a privação de liberdade do adolescente antes da decisão que aprecia 
a aplicação da medida prevista no inciso III do art. 122 da Lei 8.069/90, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), caso em que deverá ser 
imediatamente conduzido à audiência especial, com intimação do Ministério 
Público e da defesa técnica; na audiência se tomarão as declarações do adolescente 
e o juiz decidirá acerca do cabimento da internação-sanção e de seu prazo. 

 

Seção III 

Da internação provisória  

Art. 384. No caso de internação provisória, o juízo responsável pela unidade deverá 
zelar pela estrita observância do prazo máximo de privação da liberdade de 45 
(quarenta e cinco) dias. 

§ 1º É de responsabilidade do juízo que decretou a internação provisória eventual 
excesso de prazo, nos termos do que dispõe o § 1º do art. 45 da Lei nº 12.594, de 
18 de janeiro de 2012, facultando aos Tribunais de Justiça editar regulamentação 
para as providências do caput. 

§ 2º O prazo referido no caput deste artigo deve ser contado a partir da data em 
que for efetivada a apreensão do adolescente, e não admite prorrogação. 

§ 3º Liberado o jovem por qualquer motivo, antes de expirado o prazo referido no 
caput, a renovação da internação provisória não poderá ultrapassar o período que 
faltar ao alcance do prazo máximo legal. 
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Seção IV 

Da liberação do adolescente ou desligamento dos programas de atendimento 

Art. 385. Findo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da internação provisória ou 
determinada a liberação, por qualquer motivo, antes de expirado o prazo referido, 
deverá ser imediatamente remetida cópia da decisão, preferencialmente por meio 
eletrônico ou oficial de justiça, ao gestor da unidade de atendimento e ao juízo 
responsável pela fiscalização da unidade, preferencialmente por meio eletrônico, 
devendo o magistrado do processo de conhecimento providenciar a imediata baixa 
da Guia no sistema CNACL. 

Art. 386. A decisão que extinguir a medida socioeducativa de internação ou 
semiliberdade deverá ser, na mesma data, comunicada ao gestor da unidade para 
liberação imediata do adolescente, devendo o magistrado do processo de execução 
providenciar a imediata baixa da Guia no sistema CNACL.  

Art. 387. A liberação quando completados os 21 (vinte e um) anos independe de 
decisão judicial, nos termos do § 5º do art. 121 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

 

Seção V 

Das disposições gerais 

Art. 388. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa não pode ser 
transferido para hospital de custódia, salvo se responder por infração penal 
praticada após os 18 (dezoitos) anos e por decisão do juízo criminal competente. 

Art. 389. Cabe ao Poder Judiciário, sem prejuízo das competências do Ministério 
Público, fiscalizar a execução dos programas socioeducativos em meio aberto e 
aqueles correspondentes às medidas privativas de liberdade, zelar pelo efetivo 
respeito às normas e princípios aplicáveis à modalidade de atendimento prestado 
e pela qualidade e eficácia das atividades desenvolvidas, observado o disposto nos 
arts. 90, § 3º, incisos I e II, e 95 da Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e o disposto na Lei nº 12.594, de 18 de 
janeiro de 2012. 

§ 1º A fiscalização dos programas correspondentes às medidas privativas de 
liberdade importa na realização de visitas às unidades de internação e 
semiliberdade, que deverão ocorrer nos termos do que disciplinar este Conselho 
Nacional de Justiça. 

§ 2º O juiz deverá verificar, na fiscalização, se os estabelecimentos de internação e 
semiliberdade possuem regimento disciplinar (art. 71 da Lei nº 12.594, de 18 de 
janeiro de 2012) e se este é de conhecimento dos internos, de seus pais ou 
responsáveis e do defensor, e se garante ampla defesa ao adolescente. 

§ 3º A revisão prevista no art. 48 da Lei n. 12.594/12 deverá ser processada nos 
próprios autos da execução. 

§ 4º A regulamentação da visita íntima, na forma do art. 68 e parágrafo único da 
Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, é de responsabilidade do gestor do 
sistema socioeducativo que deverá zelar para que ocorra em ambiente sadio e 
separado dos demais internos, garantida a privacidade, bem como seja precedida 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 112 

 
de orientação quanto à paternidade/maternidade responsável e doenças 
sexualmente transmissíveis, propiciando-se os meios contraceptivos necessários, 
caso solicitados. 

Art. 390. Para o exercício das garantias individuais e processuais dos adolescentes 
durante o processo de execução das medidas socioeducativas, mormente as 
privativas de liberdade, deverá ser assegurada a realização de entrevista pessoal 
com os socioeducandos, na forma prevista do § 11 do art. 4º da Lei Complementar 
nº 80/94, com a nova redação implementada pela Lei Complementar nº 132/2009, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 125 e 126 desta Resolução. 

Art. 391. Os Tribunais de Justiça promoverão, no prazo máximo de 1 (um) ano 
contado da publicação da presente Resolução, cursos de atualização e qualificação 
funcional para Magistrados e servidores com atuação em matéria socioeducativa, 
devendo o currículo incluir os princípios e normas internacionais aplicáveis. 

Parágrafo único. No prazo previsto no caput, os Tribunais de Justiça realizarão 
estudos relativos à necessidade da criação e/ou especialização de varas de 
execução de medidas socioeducativas, notadamente nas comarcas onde estiverem 
situadas as unidades de internação, enviando o competente relatório ao Conselho 
Nacional de Justiça. 

Art. 392. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal editarão ato 
normativo definindo os mecanismos de controle de prazos das medidas 
socioeducativas, bem como de revisão, comunicando à Corregedoria Nacional de 
Justiça o seu teor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 393. Cada Tribunal de Justiça Estadual e do Distrito Federal regulamentará, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, comunicando à Corregedoria Nacional de 
Justiça, a forma e prazo de remessa da guia de execução, não podendo ultrapassar 
o prazo de 2 (dois) dias úteis. 

 

CAPÍTULO III 

PLANTÃO JUDICIÁRIO 

Art. 394. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, 
conforme a previsão regimental dos respectivos tribunais ou juízos destina-se 
exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 

a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como 
coator autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado 
plantonista; 

b) medida liminar em dissídio coletivo de greve; 

c) comunicações de prisão em flagrante e à apreciação dos pedidos de concessão 
de liberdade provisória; 

d) em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do 
Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 

e) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que 
objetivamente comprovada a urgência; 
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f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no 
horário normal de expediente ou de caso em que da demora possa resultar risco de 
grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a 
que se referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de 
julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

§ 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no 
órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou 
reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para 
escuta telefônica. 

§ 2°. As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de 
importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela 
autoridade judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas durante o 
expediente bancário normal por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de 
outra autoridade por expressa e justificada delegação do juiz. 

§3º. Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de 
importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens apreendidos. 

Art. 395. O Plantão Judiciário realiza-se nas dependências do Tribunal ou fórum, 
em todas as sedes de comarca, circunscrição, seção ou subseção judiciária, 
conforme a organização judiciária local, e será mantido em todos os dias em que 
não houver expediente forense, e, nos dias úteis, antes ou após o expediente 
normal, nos termos disciplinados pelo Tribunal. 

Parágrafo único. A divulgação dos endereços e telefones do serviço de plantão será 
realizada com antecedência razoável pelo sitio eletrônico do órgão judiciário 
respectivo e pela imprensa oficial, devendo o nome dos plantonistas ser divulgado 
apenas 5 (cinco) dias antes do plantão.  

Art. 396. Nos dias em que não houver expediente normal o plantão realizar-se-á 
em horário acessível ao público compreendendo pelo menos três (3) horas 
contínuas de atendimento ou dois períodos de três (3) horas. 

Art. 397. Os desembargadores e juízes de plantão permanecem nessa condição 
mesmo fora dos períodos previstos no parágrafo anterior, podendo atender 
excepcionalmente em domicilio conforme dispuser regimento ou provimento local, 
em qualquer caso observada a necessidade ou comprovada urgência. 

Art. 398. O atendimento do serviço de plantão em primeiro e segundo grau será 
prestado mediante escala de desembargadores e juízes a ser elaborada com 
antecedência e divulgada publicamente pelos Tribunais. 

Parágrafo único. Os tribunais e juízos poderão estabelecer escalas e períodos de 
plantão especial para períodos em que existam peculiaridades locais ou regionais 
ou para período de festas tradicionais, feriados, recesso ou prolongada ausência de 
expediente normal. 

Art. 399. Será responsável pelo plantão no segundo grau de jurisdição o juiz ou 
desembargador que o regimento interno ou provimento do respectivo tribunal 
designar, observada a necessidade de alternância. No primeiro grau, será juiz 
plantonista aquele designado ou indicado para período mínimo de três (3) dias de 
plantão, por escala pública definida previamente no primeiro dia do mês. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10259.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10259.htm
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Parágrafo único. Durante todo o período de plantão ficarão à disposição do juiz ou 
desembargador encarregado pelo menos um servidor e um oficial de justiça 
indicados por escala pública ou escolhidos de comum acordo pelo plantonista. 

Art. 400. O serviço de plantão manterá registro próprio de todas as ocorrências e 
diligências havidas com relação aos fatos apreciados, arquivando cópia das 
decisões, ofícios, mandados, alvarás, determinações e providências adotadas. 

§1º. Os pedidos, requerimentos e documentos que devam ser apreciados pelo 
magistrado de plantão serão apresentados em duas vias, ou com cópia, e recebidos 
pelo servidor plantonista designado para a formalização e conclusão ao juiz 
plantonista. 

§2º. Os pedidos, requerimentos, comunicações, autos, processos e quaisquer 
papéis recebidos ou processados durante o período de plantão serão recebidos 
mediante protocolo que consigne a data e a hora da entrada e o nome do 
recebedor, e serão impreterivelmente encaminhados à distribuição ou ao juízo 
competente no início do expediente do primeiro dia útil imediato ao do 
encerramento do plantão. 

Art. 401. Os tribunais, por meio de seu órgão competente, quando for o caso, ou a 
corregedoria geral e os juízos de primeiro grau competentes, poderão editar ato 
normativo complementar disciplinando as peculiaridades locais ou regionais, 
observados os direitos e garantias fundamentais, as regras de processo e os termos 
desta resolução. 

Art. 402. Os casos omissos serão resolvidos pelo tribunal respectivo para o plantão 
de segundo grau e pelo corregedor-geral para os casos de plantão em primeiro 
grau. 

Art. 403. Os tribunais e juízos adaptarão, conforme a necessidade, seus regimentos 
ou atos normativos no prazo de noventa (90) dias. 

Art. 404. O Plantão no Conselho Nacional de Justiça e nos Tribunais Superiores 
será disciplinado pelos respectivos regimentos internos. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADVOCACIA VOLUNTÁRIA 

 

Seção I 

Do Cadastro de Advogados Voluntários 

Art. 405. Os tribunais, diretamente ou mediante convênio de cooperação celebrado 
com a Defensoria Pública da União, dos Estados ou do Distrito Federal, 
implementarão meios de cadastramento, preferencialmente informatizados, de 
advogados voluntários interessados na prestação de assistência jurídica sem 
contraprestação pecuniária do assistido ou do Estado, a qualquer título. 

§ 1 No ato de cadastramento, o advogado fornecerá os seguintes dados 
obrigatórios, em Formulário próprio, assinado por este e declarando-se ciente das 
condições em que será prestada a assistência jurídica: 
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I - a regular inscrição junto a Ordem dos Advogados do Brasil OAB 

II - a ausência de penalidade disciplinar imposta pela OAB, impeditiva do exercício 
da profissão: 

III - a indicação do endereço profissional, endereço eletrônico e telefone, bem 
como o número do respectivo CPF. 

§ 2° O pedido de exclusão ou de suspensão do cadastro, formulado pelo advogado 
voluntário, não a desonera de seus deveres perante os assistidos que já lhe tenham 
sido encaminhados, devendo prosseguir atuando nos feitos correspondentes, na 
mesma condição de advogado voluntário, ate que eventual renuncia produza 
efeitos, na forma da lei. 

Art. 406. E vedado ao advogado voluntário apresentar-se, em qualquer 
circunstancia, sob o título de defensor público, ou utilizar expressões 
assemelhadas, inclusive em petições, que possam induzir a conclusão de se tratar 
de ocupante de cargo publico ou ainda de integrante de entidade Pública oficial. 

Art. 407. O cadastramento ou a atuação como advogado voluntário não cria vinculo 
de qualquer natureza entre o advogado e o Estado. 

Art. 408. A implementação do cadastro de advogados voluntários não prejudicará a 
prestação de serviços de assistência jurídico gratuito oferecido por advogado: 

I - previamente constituído pela parte ou interessado ou; 

II - integrante de programa instituído, inclusive pelas Defensorias Públicas dos 
Estados, da União e do Distrito Federal, par forca de lei, regulamenta ou convenio, 
como advogado dativo ou voluntário, remunerado ou não. 

Parágrafo único. Os advogados que prestem serviços de assistência jurídica 
gratuita nas hipóteses previstas neste artigo estarão dispensados do 
cadastramento previsto no artigo 405, salvo se pretenderem aderir às condições e 
benefícios do regime assistencial desta Resolução.  

Art. 409. Os convênios de cooperação celebrados entre os tribunais e a Defensoria 
Pública poderão envolver a Ordem dos Advogados do Brasil, sindicatos e outras 
entidades voltadas à defesa de direitos humanos. 

 

Seção II 

Dos Convênios com Instituições de Ensino 

Art. 410. Os tribunais poderão firmar, na forma da lei, convênios ou termos de 
cooperação com instituições de ensino para viabilizar a prestação de assistência 
jurídica voluntária, em espaços para atendimento ao público destinado e 
estruturado pelo Poder Judiciário ou pelas próprias instituições. 

§ 1° Na hipótese prevista no caput, a assistência jurídica voluntária poderá ser 
prestada por estagiários, sob a supervisão de advogados orientadores contratados 
pela instituição de ensino 

§ 2° Os estagiários e os orientadores a que se refere o parágrafo anterior somente 
serão admitidos ao serviço voluntário de assistência jurídica, na forma desta 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 116 

 
Resolução, se comprovar a inscrição e situação regulares na Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

§ 3° Os acadêmicos ainda não inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil poderão 
prestar auxilio operacional aos estagiários e orientadores. 

§ 4° Os convênios preverão a obrigatoriedade do cadastramento prévia dos 
orientadores, nos termos do artigo 410 

§ 5° Aplica-se aos orientadores de estágio o disposto nos artigos 406, 407 e 408. 

Art. 411. Na hipótese de assistência jurídica voluntária prestada por acadêmicos de 
direito, a responsabilidade técnica recairá sobre os respectivos orientadores da 
atividade, devidamente cadastrados na forma do capítulo anterior. 

Art. 412. E de 2 (dois) anos o prazo máximo para a permanência da atuação 
voluntária dos estagiários vinculados às instituições de ensino conveniadas, na 
forma desta Seção. 

 

Seção III 

Das Disposições Comuns as Seções Anteriores 

Art. 413. Estruturados espaços para a prestação de assistência jurídica voluntária, 
na forma prevista nesta Resolução, serão organizados os voluntários, em sistema 
de rodizio e conforme a disponibilidade declarada no ato de cadastramento ou 
informada pela instituição de ensino, de forma a que se busque, no mínimo, 
atendimento durante o horário de expediente forense. 

Art. 414. O exercício da advocacia voluntária, nos termos desta Resolução, dar-se-á 
na ausência de atuação de órgão da Defensoria Pública. 

§ 1° Para melhor estruturação dos espaços de atendimento previstos nesta 
Resolução os tribunais consultarão a Defensoria Pública do Estado 
correspondente, do Distrito Federal ou da União, conforme o caso, para a 
identificação, de modo indicativo dos locais e temas com maior carência na 
prestação da assistência jurídica pela própria Defensoria Pública. 

§ 2° Mediante entendimentos com a administração penitenciária local e ouvida a 
Defensoria Pública, os tribunais poderão organizar a advocacia voluntária nas 
unidades prisionais. 

Art. 415. O advogado voluntário deve apresentar ao assistido justificação própria, 
por escrito, quando entender descabida a propositura de determinada ação. 

Art. 416. O descumprimento das condições estabelecidas nesta Resolução, pelo 
advogado ou estagiário voluntário no patrocínio dos interesses do assistido, 
ensejara a exclusão do cadastro, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. A notícia da cobrança de honorários, despesas ou quaisquer 
valores do assistido, pelo advogado ou estagiário voluntário, ensejara a 
comunicação imediata à Seccional local da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 417. Os advogados voluntários que exercerem efetivamente tal função 
receberão certificado, a ser expedido pelo tribunal ou suas unidades judiciarias, 
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comprobatório dos processos em que atuam ou atuaram, para os fins do artigo 93, 
I, da Constituição Federal. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo da previsão do caput, a advocacia voluntária 
poderá, a critério do tribunal, valer como título em concursos públicos de provas e 
títulos realizados no âmbito respectivo. 

 

Seção IV 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 418.  Os Tribunais manterão controles estatísticos, preferencialmente 
informatizados, com os dados dos atendimentos e das demandas decorrentes da 
assistência judiciária voluntária de que trata esta Resolução e do 
quantitativo de processos e de pessoas assistidas. 

Art. 419. O Poder Judiciário, preferencialmente em colaboração com a Defensoria 
Pública e as instituições de ensino, organizará periodicamente cursos de 
atualização nas especialidades reclamadas pela demanda forense. 

Art. 420.  Os  Tribunais  e  suas  respectivas  unidades  judiciárias 
ficam  autorizados  a  adotarem  as  medidas  necessárias  à ampla 
divulgação  do  cadastro  de voluntários  junto  as  entidades  de  classe, 
faculdades  de  direito  e  advogados  em geral,  inclusive  por  meio  de cartazes a 
serem afixados nas dependências dos foros e por aviso nos respectivos  sítios  na 
rede mundial de computadores  (internet),  sem prejuízo da publicação de edital 
no veículo de imprensa oficial. 

Art. 421. Aplica-se o disposto nesta Resolução, no que couber, ao voluntariado nas 
áreas de assistência social, psicologia, medicina, contabilidade e pedagogia, dentre 
outras. 

Art. 422. Os tribunais poderão expedir atos normativos complementares e não 
conflitantes com a presente Resolução. 

Art. 423. O Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 2 (dois) 
anos,  analisará  a  eficácia  das medidas  implementadas  com base 
nesta  Resolução,  revisando-a,  se  necessário, ouvidos  os tribunais,  a 
Conselho  Federal  da OAB e a  Defensoria Pública da União, dos Estados e do 
Distrito Federal. 

 

TÍTULO III 

DA POLÍTICA PÚBLICA DE TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE 
INTERESSES 

 

CAPITULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 424. Fica instituída a Política Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos 
de interesses, tendente a assegurar a todos o direito à solução dos conflitos por 
meios adequados à sua natureza e peculiaridade.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art93
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art93
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Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe, nos termos do art. 334 do Novo 
Código de Processo Civil combinado com o art. 27 da Lei de Mediação, antes da 
solução adjudicada mediante sentença, oferecer outros mecanismos de soluções de 
controvérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a mediação e a 
conciliação, bem assim prestar atendimento e orientação ao cidadão.  

Art. 425. Na implementação da política Judiciária Nacional, com vista à boa 
qualidade dos serviços e à disseminação da cultura de pacificação social, serão 
observados:  

I - centralização das estruturas judiciárias; 

II - adequada formação e treinamento de servidores, conciliadores e mediadores; 

III - acompanhamento estatístico específico. 

Art. 426. O CNJ auxiliará os tribunais na organização dos serviços mencionados no 
art. 424, podendo ser firmadas parcerias com entidades públicas e privadas, em 
especial quanto à capacitação de mediadores e conciliadores, seu credenciamento, 
nos termos do art. 167, § 3°, do Novo Código de Processo Civil, e à realização de 
mediações e conciliações, na forma do art. 334, dessa lei.  

  

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 Art. 427. Compete ao Conselho Nacional de Justiça organizar programa com o 
objetivo de promover ações de incentivo à autocomposição de litígios e à 
pacificação social por meio da conciliação e da mediação. 

 Art. 428. O programa será implementado com a participação de rede constituída 
por todos os órgãos do Poder Judiciário e por entidades públicas e privadas 
parceiras, inclusive universidades e instituições de ensino. 

 Art. 429. Para desenvolvimento dessa rede, caberá ao CNJ:  

 I - estabelecer diretrizes para implementação da política pública de tratamento 
adequado de conflitos a serem observadas pelos Tribunais; 

II - desenvolver parâmetro curricular e ações voltadas à capacitação em métodos 
consensuais de solução de conflitos para servidores, mediadores, conciliadores e 
demais facilitadores da solução consensual de controvérsias, nos termos do art. 
167, § 1°, do Novo Código de Processo Civil;  

III - providenciar que as atividades relacionadas à conciliação, mediação e outros 
métodos consensuais de solução de conflitos sejam consideradas nas promoções e 
remoções de magistrados pelo critério do merecimento; 

IV - regulamentar, em código de ética, a atuação dos conciliadores, mediadores e 
demais facilitadores da solução consensual de controvérsias; 

V - buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes e das instituições 
públicas e privadas da área de ensino, para a criação de disciplinas que propiciem 
o surgimento da cultura da solução pacífica dos conflitos, bem como que, nas 
Escolas de Magistratura, haja módulo voltado aos métodos consensuais de solução 
de conflitos, no curso de iniciação funcional e no curso de aperfeiçoamento; 
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VI - estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados do Brasil, Defensorias 
Públicas, Procuradorias e Ministério Público, estimulando sua participação nos 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania e valorizando a atuação na 
prevenção dos litígios; 

VII - realizar gestão junto às empresas, públicas e privadas, bem como junto às 
agências reguladoras de serviços públicos, a fim de implementar práticas 
autocompositivas e desenvolver acompanhamento estatístico, com a instituição de 
banco de dados para visualização de resultados, conferindo selo de qualidade; 

VIII - atuar junto aos entes públicos de modo a estimular a conciliação, em especial 
nas demandas que envolvam matérias sedimentadas pela jurisprudência;  

IX - criar Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores visando 
interligar os cadastros dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, 
nos termos do art. 167 do Novo Código de Processo Civil combinado com o art. 12, 
§ 1°, da Lei de Mediação;  

X - criar Sistema de Mediação e Conciliação Digital ou a distância para atuação pré-
processual de conflitos e, havendo adesão formal de cada Tribunal de Justiça ou 
Tribunal Regional Federal, para atuação em demandas em curso, nos termos do 
art. 334, § 7º, do Novo Código de Processo Civil e do art. 46 da Lei de Mediação;  

XI - criar parâmetros de remuneração de mediadores, nos termos do art. 169 do 
Novo Código de Processo Civil;  

XII - monitorar, inclusive por meio do Departamento de Pesquisas Judiciárias, a 
instalação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, o seu 
adequado funcionamento, a avaliação da capacitação e treinamento dos 
mediadores/conciliadores, orientando e dando apoio às localidades que estiverem 
enfrentando dificuldades na efetivação da política judiciária nacional instituída por 
esta Resolução.  

  

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TRIBUNAIS 

 

Seção I 

Dos núcleos permanentes de métodos consensuais de solução e conflitos 

Art. 430. Os tribunais deverão criar, no prazo de 30 dias, Núcleos Permanentes de 
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (Núcleos), coordenados por 
magistrados e compostos por magistrados da ativa ou aposentados e servidores, 
preferencialmente atuantes na área, com as seguintes atribuições, entre outras:  

I - desenvolver a Política Judiciária de tratamento adequado dos conflitos de 
interesses, estabelecida nesta Resolução; 

II - planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações voltadas ao cumprimento 
da política e suas metas; 

III - atuar na interlocução com outros Tribunais e com os órgãos integrantes da 
rede mencionada nos arts. 428 e 429; 
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IV - instalar Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania que 
concentrarão a realização das sessões de conciliação e mediação que estejam a 
cargo de conciliadores e mediadores, dos órgãos por eles abrangidos; 

V - incentivar ou promover capacitação, treinamento e atualização permanente de 
magistrados, servidores, conciliadores e mediadores nos métodos consensuais de 
solução de conflitos; 

VI - propor ao Tribunal a realização de convênios e parcerias com entes públicos e 
privados para atender aos fins desta Resolução; 

VII - criar e manter cadastro de mediadores e conciliadores, de forma a 
regulamentar o processo de inscrição e de desligamento;  

VIII - regulamentar, se for o caso, a remuneração de conciliadores e mediadores, 
nos termos do art. 169 do Novo Código de Processo Civil combinado com o art. 13 
da Lei de Mediação.  

§ 1º A criação dos Núcleos e sua composição deverão ser informadas ao Conselho 
Nacional de Justiça. 

§ 2º Os Núcleos poderão estimular programas de mediação comunitária, desde que 
esses centros comunitários não se confundam com os Centros de conciliação e 
mediação judicial, previstos no Capítulo III, Seção II. 

§ 3º Na hipótese de conciliadores, mediadores e Câmaras Privadas de Conciliação e 
Mediação credenciadas perante o Poder Judiciário, os tribunais deverão criar e 
manter cadastro ou aderir ao Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e 
Conciliadores, de forma a regulamentar o processo de inscrição e de desligamento 
desses facilitadores.  

§ 4º Os tribunais poderão, nos termos do art. 167, § 6º, do Novo Código de 
Processo Civil, excepcionalmente e desde que inexistente quadro suficiente de 
conciliadores e mediadores judiciais atuando como auxiliares da justiça, optar por 
formar quadro de conciliadores e mediadores admitidos mediante concurso 
público de provas e títulos.  

§ 5º Nos termos do art. 169, § 1°, do Novo Código de Processo Civil, a Mediação e a 
Conciliação poderão ser realizadas como trabalho voluntário.  

§ 6º Aos mediadores e conciliadores, inclusive membros das Câmaras Privadas de 
Conciliação, aplicam-se as regras de impedimento e suspeição, nos termos do 
disposto no art. 134, IV, do Código de Processo Civil de 1973; no art. 148, II, do 
Código de Processo Civil de 2015 e art. 53 desta Resolução.  

§ 7º Nos termos do art. 172 do Código de Processo Civil de 2015, o conciliador e o 
mediador ficam impedidos, pelo prazo de 1 (um) ano, contado do término da 
última audiência em que atuaram, de assessorar, representar ou patrocinar 
qualquer das partes.  

 

Seção II 

Dos centros judiciários de solução de conflitos e cidadania 

Art. 431. Os tribunais deverão criar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 
Cidadania (Centros ou Cejuscs), unidades do Poder Judiciário, preferencialmente, 
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responsáveis pela realização ou gestão das sessões e audiências de conciliação e 
mediação que estejam a cargo de conciliadores e mediadores, bem como pelo 
atendimento e orientação ao cidadão.  

§ 1º As sessões de conciliação e mediação pré-processuais deverão ser realizadas 
nos Centros, podendo, as sessões de conciliação e mediação judiciais, 
excepcionalmente, serem realizadas nos próprios Juízos, Juizados ou Varas 
designadas, desde que o sejam por conciliadores e mediadores cadastrados pelo 
tribunal (inciso VII do art. 430) e supervisionados pelo Juiz Coordenador do Centro 
(art. 432).  

§ 2º Nos tribunais de Justiça, os Centros deverão ser instalados nos locais onde 
existam 2 (dois) Juízos, Juizados ou Varas com competência para realizar 
audiência, nos termos do art. 334 do Novo Código de Processo Civil.  

§ 3º Os tribunais poderão, enquanto não instalados os Centros nas Comarcas, 
Regiões, Subseções Judiciárias e nos Juízos do interior dos estados, implantar o 
procedimento de Conciliação e Mediação itinerante, utilizando-se de Conciliadores 
e Mediadores cadastrados.  

§ 4º Nos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, é facultativa a 
implantação de Centros onde exista um Juízo, Juizado, Vara ou Subseção desde que 
atendidos por centro regional ou itinerante, nos termos do parágrafo anterior.  

§ 5º Nas Comarcas das Capitais dos Estados bem como nas Comarcas do interior, 
Subseções e Regiões Judiciárias, o prazo para a instalação dos Centros será 
concomitante à entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil.  

§ 6º Os tribunais poderão, excepcionalmente, estender os serviços do Centro a 
unidades ou órgãos situados em outros prédios, desde que próximos daqueles 
referidos no § 2º, podendo, ainda, instalar Centros Regionais, enquanto não 
instalados Centros nos termos referidos no § 2º, observada a organização 
judiciária local.  

§ 7º O coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
poderá solicitar feitos de outras unidades judiciais com o intuito de organizar 
pautas concentradas ou mutirões, podendo, para tanto, fixar prazo. 

§ 8º Para efeito de estatística de produtividade, as sentenças homologatórias 
prolatadas em processos encaminhados de ofício ou por solicitação ao Centro 
Judiciário de Conflitos e Cidadania reverterão ao juízo de origem, e as sentenças 
decorrentes da atuação pré-processual ao coordenador do Centro.  

§ 9º Para efeito de estatística referida no art. 167, § 4º, do Novo Código de 
Processo Civil, os tribunais disponibilizarão às partes a opção de avaliar Câmaras, 
conciliadores e mediadores, segundo parâmetros estabelecidos pelo Comitê Gestor 
da Conciliação.  

§ 10. O Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores conterá 
informações referentes à avaliação prevista no parágrafo anterior para facilitar a 
escolha de mediadores, nos termos do art. 168, caput, do Novo Código de Processo 
Civil combinado com o art. 25 da Lei de Mediação.  

Art. 432. Os Centros contarão com 1 (um) juiz coordenador e, se necessário, com 1 
(um) adjunto, aos quais caberão a sua administração e a homologação de acordos, 
bem como a supervisão do serviço de conciliadores e mediadores. Salvo disposição 
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diversa em regramento local, os magistrados da Justiça Estadual e da Justiça 
Federal serão designados pelo Presidente de cada tribunal dentre aqueles que 
realizaram treinamento segundo o modelo estabelecido pelo CNJ, conforme Anexo 
X desta Resolução. 

§ 1º Caso o Centro atenda a grande número de Juízos, Juizados, Varas ou Região, o 
respectivo juiz coordenador poderá ficar designado exclusivamente para sua 
administração.  

§ 2º Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais deverão assegurar 
que nos Centros atue ao menos 1 (um) servidor com dedicação exclusiva, 
capacitado em métodos consensuais de solução de conflitos, para a triagem e 
encaminhamento adequado de casos.  

§ 3º O treinamento dos servidores referidos no parágrafo anterior deverá observar 
as diretrizes estabelecidas pelo CNJ conforme Anexo X desta Resolução. 

Art. 433. Cada unidade dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 
deverá obrigatoriamente abranger setor de solução de conflitos pré-processual, de 
solução de conflitos processual e de cidadania.  

Art. 434. Nos Centros poderão atuar membros do Ministério Público, defensores 
públicos, procuradores e/ou advogados. 

  

Seção III 

Dos conciliadores e mediadores 

Art. 435. Nos Centros, bem como todos os demais órgãos judiciários nos quais se 
realizem sessões de conciliação e mediação, somente serão admitidos mediadores 
e conciliadores capacitados na forma deste ato (Anexo X), cabendo aos Tribunais, 
antes de sua instalação, realizar o curso de capacitação, podendo fazê-lo por meio 
de parcerias.  

§ 1º Os tribunais que já realizaram a capacitação referida no caput poderão 
dispensar os atuais mediadores e conciliadores da exigência do certificado de 
conclusão do curso de capacitação, mas deverão disponibilizar cursos de 
treinamento e aperfeiçoamento, na forma do Anexo X, como condição prévia de 
atuação nos Centros.  

§ 2º Todos os conciliadores, mediadores e outros especialistas em métodos 
consensuais de solução de conflitos deverão submeter-se a aperfeiçoamento 
permanente e a avaliação do usuário.  

§ 3º Os cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de mediadores e 
conciliadores deverão observar as diretrizes curriculares estabelecidas pelo CNJ 
(Anexo X) e deverão ser compostos necessariamente de estágio supervisionado. 
Somente deverão ser certificados mediadores e conciliadores que tiverem 
concluído o respectivo estágio supervisionado.  

§ 4º Os mediadores, conciliadores e demais facilitadores de diálogo entre as partes 
ficarão sujeitos ao código de ética estabelecido nesta Resolução (Anexo XI).  

§ 5º Ressalvada a hipótese do art. 167, § 6º, do Novo Código de Processo Civil, o 
conciliador e o mediador receberão, pelo seu trabalho, remuneração prevista em 
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tabela fixada pelo tribunal, conforme parâmetros estabelecidos pela Comissão 
Permanente de Acesso à Justiça e Cidadania ad referendum do plenário.  

  

Seção IV 

Dos Fóruns de Coordenadores de Núcleos 

Art. 436. Os Presidentes de Tribunais de Justiça e de Tribunais Regionais Federais 
deverão indicar um magistrado para coordenar o respectivo Núcleo e representar 
o tribunal no respectivo Fórum de Coordenadores de Núcleos.  

§ 1º Os Fóruns de Coordenadores de Núcleos deverão se reunir de acordo com o 
segmento da justiça.  

§ 2º Os enunciados dos Fóruns da Justiça Estadual e da Justiça Federal terão 
aplicabilidade restrita ao respectivo segmento da justiça e, uma vez aprovados pela 
Comissão Permanente de Acesso à Justiça e Cidadania ad referendum do Plenário, 
integrarão, para fins de vinculatividade, esta Resolução.  

§ 3º O Fórum da Justiça Federal será organizado pelo Conselho da Justiça Federal, 
podendo contemplar em seus objetivos outras matérias. 

Art. 437. Os Fóruns de Coordenadores de Núcleos poderão estabelecer diretrizes 
específicas aos seus segmentos, entre outras:  

I - o âmbito de atuação de conciliadores face ao Novo Código de Processo Civil;  

II - a estrutura necessária dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 
Cidadania para cada segmento da justiça;  

III - o estabelecimento de conteúdos programáticos para cursos de conciliação e 
mediação próprios para a atuação em áreas específicas, como previdenciária, 
desapropriação, sistema financeiro de habitação entre outras, respeitadas as 
diretrizes curriculares estabelecidas no Anexo X.  

  

Seção V 

Das Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação 

Art. 438. As Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação ou órgãos semelhantes, 
bem como seus mediadores e conciliadores, para que possam realizar sessões de 
mediação ou conciliação incidentes a processo judicial, devem ser cadastradas no 
tribunal respectivo (art.167 do Novo Código de Processo Civil) ou no Cadastro 
Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores, ficando sujeitas aos termos desta 
Resolução.  

Parágrafo único. O cadastramento é facultativo para realização de sessões de 
mediação ou conciliação pré-processuais.  

Art. 439. Os tribunais determinarão o percentual de audiências não remuneradas 
que deverão ser suportadas pelas Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação, 
com o fim de atender aos processos em que foi deferida a gratuidade da justiça, 
como contrapartida de seu credenciamento (art.169, § 2º, do Novo Código de 
Processo Civil), respeitados os parâmetros definidos pela Comissão Permanente de 
Acesso à Justiça e Cidadania ad referendum do plenário.  
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Art. 440. As Câmaras Privadas de Mediação e Conciliação e os demais órgãos 
cadastrados ficam sujeitos à avaliação prevista no art. 431, § 9º, desta Resolução.  

Parágrafo único. A avaliação deverá refletir a média aritmética de todos os 
mediadores e conciliadores avaliados, inclusive daqueles que atuaram 
voluntariamente, nos termos do art. 169, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.  

Art. 441. Fica vedado o uso de brasão e demais signos da República Federativa do 
Brasil pelos órgãos referidos nesta Seção, bem como a denominação de "tribunal" 
ou expressão semelhante para a entidade e a de "Juiz" ou equivalente para seus 
membros.  

 

Seção IV 

Dos dados estatísticos  

Art. 442. Os tribunais deverão criar e manter banco de dados sobre as atividades 
de cada Centro, nos termos de Resolução própria do CNJ.  

Art. 443. Caberá ao CNJ compilar informações sobre os serviços públicos de 
solução consensual das controvérsias existentes no país e sobre o desempenho de 
cada um deles, por meio do Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ), 
mantendo permanentemente atualizado o banco de dados.  

  

CAPÍTULO IV 

DO PORTAL DA CONCILIAÇÃO  

Art. 444. Fica criado o Portal da Conciliação, a ser disponibilizado no sítio do CNJ 
na rede mundial de computadores, com as seguintes funcionalidades, entre outras:  

I - publicação das diretrizes da capacitação de conciliadores e mediadores e de seu 
código de ética; 

II - relatório gerencial do programa, por tribunal, detalhado por unidade judicial e 
por Centro, com base nas informações referidas no art. 442.  

III - compartilhamento de boas práticas, projetos, ações, artigos, pesquisas e outros 
estudos; 

IV - fórum permanente de discussão, facultada a participação da sociedade civil; 

V - divulgação de notícias relacionadas ao tema; 

VI - relatórios de atividades da "Semana da Conciliação". 

Parágrafo único. A implementação do Portal será gradativa, observadas as 
possibilidades técnicas, sob a responsabilidade do CNJ. 

  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 445. O disposto na presente Resolução não prejudica a continuidade de 
programas similares já em funcionamento, cabendo aos Tribunais, se necessário, 
adaptá-los aos termos deste ato.  
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Parágrafo único. Em relação aos Núcleos e Centros, os Tribunais poderão utilizar 
siglas e denominações distintas das referidas nesta Resolução, desde que mantidas 
as suas atribuições previstas no Capítulo III. 

Art. 446. Compete à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, com o apoio da 
Comissão de Acesso ao Sistema de Justiça e Responsabilidade Social, coordenar as 
atividades da Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de 
interesses, cabendo-lhe instituir, regulamentar e presidir o Comitê Gestor da 
Conciliação, que será responsável pela implementação e acompanhamento das 
medidas previstas neste ato. 

Art. 447. Os Anexos integram esta Resolução e possuem caráter vinculante.  

Art. 448. O Sistema de Mediação Digital ou a distância e o Cadastro Nacional de 
Mediadores Judiciais e Conciliadores deverão estar disponíveis ao público no início 
de vigência da Lei de Mediação.  

Art. 449. O CNJ editará resolução específica dispondo sobre a Política Judiciária de 
tratamento adequado dos conflitos de interesses da Justiça do Trabalho.  

Art. 450. Os tribunais encaminharão ao CNJ, no prazo de 30 dias, plano de 
implantação desta Resolução, inclusive quanto à implantação de centros.  

 

TÍTULO IV 

DA JUSTIÇA DISTRIBUTIVA  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 451. A Justiça Restaurativa constitui-se como um conjunto ordenado e 
sistêmico de princípios, métodos, técnicas e atividades próprias, que visa à 
conscientização sobre os fatores relacionais, institucionais e sociais motivadores 
de conflitos e violência, e por meio do qual os conflitos que geram dano, concreto 
ou abstrato, são solucionados de modo estruturado na seguinte forma: 

I – é necessária a participação do ofensor, e, quando houver, da vítima, bem como, 
das suas famílias e dos demais envolvidos no fato danoso, com a presença dos 
representantes da comunidade direta ou indiretamente atingida pelo fato e de um 
ou mais facilitadores restaurativos; 

II – as práticas restaurativas serão coordenadas por facilitadores restaurativos 
capacitados em técnicas autocompositivas e consensuais de solução de conflitos 
próprias da Justiça Restaurativa, podendo ser servidor do tribunal, agente público, 
voluntário ou indicado por entidades parceiras; 

III – as práticas restaurativas terão como foco a satisfação das necessidades de 
todos os envolvidos, a responsabilização ativa daqueles que contribuíram direta ou 
indiretamente para a ocorrência do fato danoso e o empoderamento da 
comunidade, destacando a necessidade da reparação do dano e da recomposição 
do tecido social rompido pelo conflito e as suas implicações para o futuro. 

§ 1º Para efeitos desta Resolução, considera-se: 
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I – Prática Restaurativa: forma diferenciada de tratar as situações citadas no caput 
e incisos deste artigo; 

II – Procedimento Restaurativo: conjunto de atividades e etapas a serem 
promovidas objetivando a composição das situações a que se refere o caput deste 
artigo; 

III – Caso: quaisquer das situações elencadas no caput deste artigo, apresentadas 
para solução por intermédio de práticas restaurativas; 

IV – Sessão Restaurativa: todo e qualquer encontro, inclusive os preparatórios ou 
de acompanhamento, entre as pessoas diretamente envolvidas nos fatos a que se 
refere o caput deste artigo; 

V – Enfoque Restaurativo: abordagem diferenciada das situações descritas no 
caput deste artigo, ou dos contextos a elas relacionados, compreendendo os 
seguintes elementos: 

a) participação dos envolvidos, das famílias e das comunidades; 

b) atenção às necessidades legítimas da vítima e do ofensor; 

c) reparação dos danos sofridos; 

d) compartilhamento de responsabilidades e obrigações entre ofensor, vítima, 
famílias e comunidade para superação das causas e consequências do ocorrido. 

§ 2° A aplicação de procedimento restaurativo pode ocorrer de forma alternativa 
ou concorrente com o processo convencional, devendo suas implicações ser 
consideradas, caso a caso, à luz do correspondente sistema processual e 
objetivando sempre as melhores soluções para as partes envolvidas e a 
comunidade. 

Art. 452. São princípios que orientam a Justiça Restaurativa: a 
corresponsabilidade, a reparação dos danos, o atendimento às necessidades de 
todos os envolvidos, a informalidade, a voluntariedade, a imparcialidade, a 
participação, o empoderamento, a consensualidade, a confidencialidade, a 
celeridade e a urbanidade. 

§ 1º Para que o conflito seja trabalhado no âmbito da Justiça Restaurativa, é 
necessário que as partes reconheçam, ainda que em ambiente confidencial 
incomunicável com a instrução penal, como verdadeiros os fatos essenciais, sem 
que isso implique admissão de culpa em eventual retorno do conflito ao processo 
judicial. 

§ 2º É condição fundamental para que ocorra a prática restaurativa, o prévio 
consentimento, livre e espontâneo, de todos os seus participantes, assegurada a 
retratação a qualquer tempo, até a homologação do procedimento restaurativo. 

§ 3º Os participantes devem ser informados sobre o procedimento e sobre as 
possíveis consequências de sua participação, bem como do seu direito de solicitar 
orientação jurídica em qualquer estágio do procedimento. 

§ 4º Todos os participantes deverão ser tratados de forma justa e digna, sendo 
assegurado o mútuo respeito entre as partes, as quais serão auxiliadas a construir, 
a partir da reflexão e da assunção de responsabilidades, uma solução cabível e 
eficaz visando sempre o futuro. 
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§ 5º O acordo decorrente do procedimento restaurativo deve ser formulado a 
partir da livre atuação e expressão da vontade de todos os participantes, e os seus 
termos, aceitos voluntariamente, conterão obrigações razoáveis e proporcionais, 
que respeitem a dignidade de todos os envolvidos. 

  

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 Art. 453. Compete ao CNJ organizar programa com o objetivo de promover ações 
de incentivo à Justiça Restaurativa, pautado pelas seguintes linhas programáticas: 

I – caráter universal, proporcionando acesso a procedimentos restaurativos a 
todos os usuários do Poder Judiciário que tenham interesse em resolver seus 
conflitos por abordagens restaurativas; 

II – caráter sistêmico, buscando estratégias que promovam, no atendimento dos 
casos, a integração das redes familiares e comunitárias, assim como das políticas 
públicas relacionadas a sua causa ou solução; 

III – caráter interinstitucional, contemplando mecanismos de cooperação capazes 
de promover a Justiça Restaurativa junto das diversas instituições afins, da 
academia e das organizações de sociedade civil; 

IV – caráter interdisciplinar, proporcionando estratégias capazes de agregar ao 
tratamento dos conflitos o conhecimento das diversas áreas científicas afins, 
dedicadas ao estudo dos fenômenos relacionados à aplicação da Justiça 
Restaurativa; 

V – caráter intersetorial, buscando estratégias de aplicação da Justiça Restaurativa 
em colaboração com as demais políticas públicas, notadamente segurança, 
assistência, educação e saúde; 

VI – caráter formativo, contemplando a formação de multiplicadores de 
facilitadores em Justiça Restaurativa; 

VII – caráter de suporte, prevendo mecanismos de monitoramento, pesquisa e 
avaliação, incluindo a construção de uma base de dados. 

Art. 454. O programa será implementado com a participação de rede constituída 
por todos os órgãos do Poder Judiciário e por entidades públicas e privadas 
parceiras, inclusive universidades e instituições de ensino, cabendo ao Conselho 
Nacional de Justiça: 

I – assegurar que a atuação de servidores, inclusive indicados por instituições 
parceiras, na Justiça Restaurativa seja não compulsória e devidamente reconhecida 
para fins de cômputo da carga horária, e que o exercício das funções de facilitador 
voluntário seja considerado como tempo de experiência nos concursos para 
ingresso na Magistratura; 

II – buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes e das instituições 
públicas e privadas da área de ensino, para a criação de disciplinas que propiciem 
o surgimento da cultura de não-violência e para que nas Escolas Judiciais e da 
Magistratura, bem como nas capacitações de servidores e nos cursos de formação 
inicial e continuada, haja módulo voltado à Justiça Restaurativa; 
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III – estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados do Brasil, as 
Defensorias Públicas, as Procuradorias, o Ministério Público e as demais 
instituições relacionadas, estimulando a participação na Justiça Restaurativa e 
valorizando a atuação na prevenção dos litígios. 

  

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA  

Art. 455. Os Tribunais de Justiça implementarão programas de Justiça 
Restaurativa, que serão coordenados por órgão competente, estruturado e 
organizado para tal fim, com representação de magistrados e equipe técnico-
científica, com as seguintes atribuições, dentre outras: 

I – desenvolver plano de difusão, expansão e implantação da Justiça Restaurativa, 
sempre respeitando a qualidade necessária à sua implementação; 

II – dar consecução aos objetivos programáticos mencionados no art. 453 e atuar 
na interlocução com a rede de parcerias mencionada no art. 454; 

III – incentivar ou promover capacitação, treinamento e atualização permanente de 
magistrados, servidores e voluntários nas técnicas e nos métodos próprios de 
Justiça Restaurativa, sempre prezando pela qualidade de tal formação, que conterá, 
na essência, respostas a situações de vulnerabilidade e de atos infracionais que 
deverão constar dentro de uma lógica de fluxo interinstitucional e sistêmica, em 
articulação com a Rede de Garantia de Direitos; 

IV – promover a criação e instalação de espaços de serviço para atendimento 
restaurativo nos termos do artigo 456, desta Resolução. 

§1º. Caberá aos tribunais estabelecer parcerias ou disponibilizar recursos 
humanos e materiais para a instalação e continuidade do programa e dos serviços 
de atendimento, que contarão com a atuação de facilitadores de processos 
restaurativos e de equipe técnica interdisciplinar composta por profissionais como 
psicólogos e assistentes sociais. 

§2º. Para os fins do disposto no caput deste artigo, os tribunais deverão apoiar e 
dar continuidade a eventuais coordenadorias, núcleos ou setores que já venham 
desenvolvendo a Justiça Restaurativa em suas atividades institucionais. 

Art. 456. Na implementação de projetos ou espaços de serviço para atendimento 
de Justiça Restaurativa, os tribunais observarão as seguintes diretrizes: 

I – destinar espaço físico adequado para o atendimento restaurativo, diretamente 
ou por meio de parcerias, que deve ser estruturado de forma adequada e segura 
para receber a vítima, o ofensor e as suas comunidades de referência, além de 
representantes da sociedade; 

II – designar magistrado responsável pela coordenação dos serviços e da estrutura, 
que deverá contar, também, com pessoal de apoio administrativo; 

III – formar e manter equipe de facilitadores restaurativos, arregimentados entre 
servidores do próprio quadro funcional ou designados pelas instituições 
conveniadas, os quais atuarão com dedicação exclusiva ou parcial, e voluntários, 
sempre que possível auxiliados por equipes técnicas de apoio interprofissional; 
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IV – zelar para que cada unidade mantenha rotina de encontros para discussão e 
supervisão dos casos atendidos, bem como promova registro e elabore relatórios 
estatísticos; 

V – primar pela qualidade dos serviços, tendo em vista que as respostas aos crimes, 
aos atos infracionais e às situações de vulnerabilidade deverão ser feitas dentro de 
uma lógica interinstitucional e sistêmica e em articulação com as redes de 
atendimento e parceria com as demais políticas públicas e redes comunitárias; 

VI – instituir, nos espaços de Justiça Restaurativa, fluxos internos e externos que 
permitam a institucionalização dos procedimentos restaurativos em articulação 
com as redes de atendimento das demais políticas públicas e as redes 
comunitárias, buscando a interconexão de ações e apoiando a expansão dos 
princípios e das técnicas restaurativas para outros segmentos institucionais e 
sociais. 

  

CAPÍTULO IV 

DO ATENDIMENTO RESTAURATIVO EM ÂMBITO JUDICIAL  

Art. 457. Para fins de atendimento restaurativo judicial das situações de que trata o 
caput do art. 451 desta Resolução, poderão ser encaminhados procedimentos e 
processos judiciais, em qualquer fase de sua tramitação, pelo juiz, de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público, da Defensoria Pública, das partes, dos seus 
Advogados e dos Setores Técnicos de Psicologia e Serviço Social. 

Parágrafo único. A autoridade policial poderá sugerir, no Termo Circunstanciado 
ou no relatório do Inquérito Policial, o encaminhamento do conflito ao 
procedimento restaurativo. 

Art. 458. Os procedimentos restaurativos consistem em sessões coordenadas, 
realizadas com a participação dos envolvidos de forma voluntária, das famílias, 
juntamente com a Rede de Garantia de Direito local e com a participação da 
comunidade para que, a partir da solução obtida, possa ser evitada a recidiva do 
fato danoso, vedada qualquer forma de coação ou a emissão de intimação judicial 
para as sessões. 

§ 1º. O facilitador restaurativo coordenará os trabalhos de escuta e diálogo entre 
os envolvidos, por meio da utilização de métodos consensuais na forma 
autocompositiva de resolução de conflitos, próprias da Justiça Restaurativa, 
devendo ressaltar durante os procedimentos restaurativos: 

I – o sigilo, a confidencialidade e a voluntariedade da sessão; 

II – o entendimento das causas que contribuíram para o conflito; 

III – as consequências que o conflito gerou e ainda poderá gerar; 

IV – o valor social da norma violada pelo conflito. 

§ 2º. O facilitador restaurativo é responsável por criar ambiente propício para que 
os envolvidos promovam a pactuação da reparação do dano e das medidas 
necessárias para que não haja recidiva do conflito, mediante atendimento das 
necessidades dos participantes das sessões restaurativas. 
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§ 3º. Ao final da sessão restaurativa, caso não seja necessário designar outra 
sessão, poderá ser assinado acordo que, após ouvido o Ministério Público, será 
homologado pelo magistrado responsável, preenchidos os requisitos legais. 

§ 4º. Deverá ser juntada aos autos do processo breve memória da sessão, que 
consistirá na anotação dos nomes das pessoas que estiveram presentes e do plano 
de ação com os acordos estabelecidos, preservados os princípios do sigilo e da 
confidencialidade, exceção feita apenas a alguma ressalva expressamente acordada 
entre as partes, exigida por lei, ou a situações que possam colocar em risco a 
segurança dos participantes. 

§5º. Não obtido êxito na composição, fica vedada a utilização de tal insucesso como 
causa para a majoração de eventual sanção penal ou, ainda, de qualquer 
informação obtida no âmbito da Justiça Restaurativa como prova. 

§6º. Independentemente do êxito na autocomposição, poderá ser proposto plano 
de ação com orientações, sugestões e encaminhamentos que visem à não recidiva 
do fato danoso, observados o sigilo, a confidencialidade e a voluntariedade da 
adesão dos envolvidos no referido plano. 

Art. 459. As técnicas autocompositivas do método consensual utilizadas pelos 
facilitadores restaurativos buscarão incluir, além das pessoas referidas no art. 451, 
§ 1º, V, a, desta Resolução, aqueles que, em relação ao fato danoso, direta ou 
indiretamente: 

I – sejam responsáveis por esse fato; 

II – foram afetadas ou sofrerão as consequências desse fato; 

III – possam apoiar os envolvidos no referido fato, contribuindo de modo que não 
haja recidiva. 

Art. 460. Logrando-se êxito com as técnicas referidas no artigo anterior, a solução 
obtida poderá ser repercutida no âmbito institucional e social, por meio de 
comunicação e interação com a comunidade do local onde ocorreu o fato danoso, 
bem como, respeitados os deveres de sigilo e confidencialidade, poderão ser feitos 
encaminhamentos das pessoas envolvidas a fim de atendimento das suas 
necessidades. 

Art. 461. As sessões restaurativas serão realizadas em espaços adequados e 
seguros, conforme disposto no art. 456 desta Resolução. 

Art. 462. Quando os procedimentos restaurativos ocorrerem antes da 
judicialização dos conflitos, fica facultado às partes diretamente interessadas 
submeterem os acordos e os planos de ação à homologação pelos magistrados 
responsáveis pela Justiça Restaurativa, na forma da lei. 

  

CAPÍTULO V 

DO FACILITADOR RESTAURATIVO  

Art. 463. Somente serão admitidos, para o desenvolvimento dos trabalhos 
restaurativos ocorridos no âmbito do Poder Judiciário, facilitadores previamente 
capacitados, ou em formação, nos termos do Capítulo VI, desta Resolução. 
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Parágrafo único. Os facilitadores deverão submeter-se a curso de aperfeiçoamento 
permanente, realizado na forma do Capítulo VI, o qual tomará por base o que 
declinado pelos participantes das sessões restaurativas, ao final destas, em 
formulários próprios. 

Art. 464. São atribuições do facilitador restaurativo: 

I – preparar e realizar as conversas ou os encontros preliminares com os 
envolvidos; 

II – abrir e conduzir a sessão restaurativa, de forma a propiciar um espaço próprio 
e qualificado em que o conflito possa ser compreendido em toda sua amplitude, 
utilizando-se, para tanto, de técnica autocompositiva pelo método consensual de 
resolução de conflito, própria da Justiça Restaurativa, que estimule o diálogo, a 
reflexão do grupo e permita desencadear um feixe de atividades coordenadas para 
que não haja reiteração do ato danoso ou a reprodução das condições que 
contribuíram para o seu surgimento; 

III – atuar com absoluto respeito à dignidade das partes, levando em consideração 
eventuais situações de hipossuficiência e desequilíbrio social, econômico, 
intelectual e cultural; 

IV – dialogar nas sessões restaurativas com representantes da comunidade em que 
os fatos que geraram dano ocorreram; 

V – considerar os fatores institucionais e os sociais que contribuíram para o 
surgimento do fato que gerou danos, indicando a necessidade de eliminá-los ou 
diminuí-los; 

VI – apoiar, de modo amplo e coletivo, a solução dos conflitos; 

VII – redigir o termo de acordo, quando obtido, ou atestar o insucesso; 

VIII – incentivar o grupo a promover as adequações e encaminhamentos 
necessários, tanto no aspecto social quanto comunitário, com as devidas 
articulações com a Rede de Garantia de Direito local. 

Art. 465. É vedado ao facilitador restaurativo: 

I – impor determinada decisão, antecipar decisão de magistrado, julgar, 
aconselhar, diagnosticar ou simpatizar durante os trabalhos restaurativos; 

II – prestar testemunho em juízo acerca das informações obtidas no procedimento 
restaurativo; 

III – relatar ao juiz, ao promotor de justiça, aos advogados ou a qualquer 
autoridade do Sistema de Justiça, sem motivação legal, o conteúdo das declarações 
prestadas por qualquer dos envolvidos nos trabalhos restaurativos, sob as penas 
previstas no art. 154 do Código Penal. 

  

CAPÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO  

Art. 466. Caberá aos tribunais, por meio das Escolas Judiciais e Escolas da 
Magistratura, promover cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de 
facilitadores em Justiça Restaurativa, podendo fazê-lo por meio de parcerias. 
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§1º. O plano pedagógico básico dos cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento de facilitadores em Justiça Restaurativa deverá ser estruturado 
em parceria com o órgão delineado no art. 455 da presente Resolução. 

§2º. Levar-se-ão em conta, para o plano pedagógico básico dos cursos de 
capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores em Justiça 
Restaurativa, os dados obtidos nos termos do Capítulo VII da presente Resolução. 

§3º. Os formadores do curso referido no caput deste artigo devem ter experiência 
comprovada em capacitação na área de Justiça Restaurativa, bem como atestados 
de realização de procedimentos restaurativos e atuação em projetos relacionados à 
Justiça Restaurativa. 

Art. 467. Os cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores 
deverão observar conteúdo programático com número de exercícios simulados e 
carga horária mínima, conforme deliberado pelo Comitê Gestor da Justiça 
Restaurativa, contendo, ainda, estágio supervisionado, como estabelecido pelas 
Escolas Judiciais e Escolas da Magistratura. 

Parágrafo único. Será admitida a capacitação de facilitadores voluntários não 
técnicos oriundos das comunidades, inclusive indicados por instituições parceiras, 
possibilitando maior participação social no procedimento restaurativo e 
acentuando como mecanismo de acesso à Justiça. 

  

CAPÍTULO VII 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO  

Art. 468. Os tribunais, por meio do órgão responsável, deverão acompanhar o 
desenvolvimento e a execução dos projetos de Justiça Restaurativa, prestando 
suporte e auxílio para que não se afastem dos princípios básicos da Justiça 
Restaurativa e dos balizamentos contidos nesta Resolução. 

§1º. Os tribunais deverão, ainda, valer-se de formulários específicos, pautados nos 
princípios e na metodologia próprios da Justiça Restaurativa, conforme Livro VI, 
Capítulo III desta Resolução. 

§2º. A criação e manutenção de banco de dados sobre as atividades da Justiça 
Restaurativa é de responsabilidade dos tribunais. 

Art. 469. Caberá ao CNJ compilar informações sobre os projetos de Justiça 
Restaurativa existentes no país e sobre o desempenho de cada um deles. 

Parágrafo único. Com base nas informações oriundas dos tribunais, o CNJ 
promoverá estudos, com auxílio de especialistas, para fins de elaboração de plano 
disciplinar básico para a formação em Justiça Restaurativa junto às Escolas 
Judiciais e Escolas da Magistratura. 

Art. 470. Serão adotados, pelos Tribunais de Justiça, parâmetros adequados para a 
avaliação dos projetos de Justiça Restaurativa, preferencialmente, com instituições 
parceiras e conveniadas. 

  

CAPÍTULO VIII 
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DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 471. Os tribunais, consideradas as peculiaridades locais no âmbito de sua 
autonomia, estabelecerão parâmetros curriculares para cursos de capacitação, 
treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores, com número de exercícios 
simulados, carga horária mínima e estágio supervisionado. 

Art. 472. Para fins de efetivação do disposto no art. 35, II, da Lei 12.594/2012, 
poderão os tribunais certificar como aptos ao atendimento extrajudicial de 
autocomposição de conflitos, os espaços de serviço mantidos por organizações 
governamentais ou não governamentais, que atendam aos qualificativos 
estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 473. Portaria da Presidência do CNJ poderá instituir selo de reconhecimento, e 
seu respectivo regulamento, aos tribunais que implementarem os objetivos da 
presente Resolução. 

Art. 474. O disposto nesta Resolução não prejudica a continuidade de eventuais 
programas similares, coordenadorias, núcleos ou setores já em funcionamento, 
desde que desenvolvidos em consonância com os princípios da Justiça 
Restaurativa apresentados nesta Resolução. 

Art. 475. Compete à Presidência do CNJ, com o apoio da Comissão Permanente de 
Acesso à Justiça e Cidadania, coordenar as atividades da Política Judiciária Nacional 
no Poder Judiciário, assim como instituir e regulamentar o Comitê Gestor da Justiça 
Restaurativa, que será responsável pela implementação e acompanhamento das 
medidas previstas nesta Resolução. 

Art. 476. Os tribunais, consideradas as peculiaridades locais e autonomia, poderão 
suplementar esta Resolução naquilo que não lhe for contrário. 

Art. 477. Esta Resolução aplica-se, no que couber, à Justiça Federal. 

 

TÍTULO IV 

O SISTEMA DE GESTÃO DE PRECATÓRIOS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 478. O Sistema de Gestão de Precatórios – SGP, instituído no âmbito do Poder 
Judiciário e gerido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, tem por base banco de 
dados de caráter nacional, alimentado pelos Tribunais descritos nos incisos II a VII 
do Art. 92 da Constituição Federal, com as seguintes informações: 

I - tribunal, unidade judiciária e número do processo judicial que ensejou a 
expedição do precatório, nome do beneficiário e respectiva inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - datas do trânsito em julgado da decisão que condenou a entidade de Direito 
Público a realizar o pagamento e da expedição do precatório; 

III – valor do precatório, data da atualização do cálculo e entidade de Direito 
Público devedora; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ii
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IV - natureza do crédito, se comum ou alimentar; 

V – valor total dos precatórios expedidos pelo tribunal até 1º de julho de cada ano; 

VI - valor total da verba orçamentária anual de cada entidade de Direito Público da 
jurisdição do Tribunal destinada ao pagamento dos precatórios; 

VII - percentual do orçamento de cada entidade de Direito Público sob a jurisdição 
do Tribunal destinado ao pagamento de precatórios; 

VIII - valor total dos precatórios não pagos até o final do exercício, por entidade de 
Direito Público; 

IX – os valores apresentados pela entidade de Direito Público devedora e 
admitidos para compensação na forma do § 9º do art. 100 da Constituição Federal. 

X – os valores retidos a título de imposto de renda, inclusive na forma dos arts. 
157, I, e 158, I, da Constituição Federal, bem como os valores retidos a título de 
contribuição previdenciária. 

§ 1º As informações dos itens I a V deverão ser encaminhadas ao CNJ até o dia 30 
de agosto de cada ano, e as dos itens VI a X até o dia 31 de janeiro do ano 
subsequente, as quais comporão mapa anual sobre a situação dos precatórios 
expedidos por todos os órgãos do Poder Judiciário, a ser divulgado no Portal do 
CNJ na Rede Mundial de Computadores (internet), ressalvados dados pessoais dos 
beneficiários. 

§ 2º Os tribunais deverão disponibilizar as informações nos seus respectivos 
portais da internet, na ordem de expedição dos precatórios, observados os prazos 
do parágrafo anterior. 

§ 3º As informações serão encaminhadas com observância de modelo de dados 
fornecido pelo Departamento de Tecnologia da Informação do Conselho Nacional 
de Justiça. 

§ 4º A Presidência do CNJ, por ato próprio, poderá determinar a inclusão de outras 
informações no modelo de dados a ser encaminhado pelos Tribunais. 

§ 5º O disposto no presente artigo não se aplica aos pagamentos de obrigações 
definidas em lei como de pequeno valor. 

Art. 479. Através do SGP, os Tribunais poderão monitorar o pagamento de 
precatórios, verificando o descumprimento das normas constitucionais, legais e 
regulamentares por parte das entidades de Direito Público devedoras no 
pagamento de precatórios e adotando as medidas cabíveis. 

Seção II 

Cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes 

Art. 480. Fica instituído no âmbito do SGP o Cadastro de Entidades Devedoras 
Inadimplentes – CEDIN, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, no qual 
constarão as entidades devedoras que não realizarem a liberação tempestiva dos 
recursos de que tratam o inciso II do § 1º e os §§ 2º e 6º do art. 97 do ADCT. 

§ 1º Para efeito do art. 97, § 10, IV, “a” e “b”, e V, do ADCT, considera-se omissa a 
entidade devedora que constar do cadastro, não podendo contrair empréstimo 
externo ou interno, receber transferências voluntárias enquanto nele figurar, bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art100§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art157i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art157i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art97adct
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como receber os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no § 1º deste artigo, será conferido acesso às 
informações deste cadastro aos órgãos responsáveis pela elaboração, 
acompanhamento, execução e controle orçamentário e financeiro. 

 

Seção III 

Apresentação e Expedição do Precatório 

Art. 481. Para efeito do disposto no “caput” do art. 100 da Constituição Federal, 
considera-se como momento de apresentação do precatório o do recebimento do 
ofício perante o Tribunal ao qual se vincula o juízo da execução. 

§ 1º No caso de devolução do ofício ao juízo da execução, por fornecimento 
incompleto de dados ou documentos, a data de apresentação será aquela do 
protocolo do ofício com as informações e documentação completas. 

§ 2º Os Tribunais deverão adotar providências voltadas à padronização dos 
formulários para a expedição de ofício requisitório, sendo facultada a utilização de 
meio eletrônico, bem como deverão implantar sistemas e mecanismos 
padronizados de envio e registros da entrada no Tribunal da requisição 
encaminhada pelo juiz da execução, voltados à aferição do momento de 
recebimento. 

Art. 482. O juiz da execução informará no precatório os seguintes dados, 
constantes do processo: 

I – número do processo de execução e data do ajuizamento do processo de 
conhecimento; 

II – natureza da obrigação (assunto) a que se refere o pagamento;  

III – nomes das partes, nome e número de seu procurador no CPF ou no CNPJ; 

IV – nomes e números dos beneficiários no CPF ou no CNPJ, inclusive quando se 
tratar de advogados, peritos, incapazes, espólios, massas falidas, menores e outros; 

V – natureza do crédito (comum ou alimentar); 

VI – o valor individualizado por beneficiário, contendo o valor e a natureza dos 
débitos compensados, bem como o valor remanescente a ser pago, se houver, e o 
valor total da requisição; 

VII – data-base considerada para efeito de atualização monetária dos valores; 

VIII – data do trânsito em julgado da sentença ou acórdão no processo de 
conhecimento; 

IX – data do trânsito em julgado dos embargos à execução ou impugnação, se 
houver, ou data do decurso de prazo para sua oposição; 

X – data em que se tornou definitiva a decisão que determinou a compensação dos 
débitos apresentados pela Fazenda Pública na forma dos art. 100, §§ 9º e 10, da 
Constituição Federal; 
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XI – em se tratando de requisição de pagamento parcial, complementar, 
suplementar ou correspondente a parcela da condenação comprometida com 
honorários de advogado por força de ajuste contratual, o valor total, por 
beneficiário, do crédito executado; 

XII – em se tratando de precatório de natureza alimentícia, indicação da data de 
nascimento do beneficiário e se portador de doença grave, na forma da lei. 

XIII – data de intimação da entidade de Direito Público devedora para fins do 
disposto no art. 100, §§ 9º e 10, da Constituição Federal, ou, nos casos em que tal 
intimação for feita no âmbito do Tribunal, data da decisão judicial que dispensou a 
intimação em 1ª instância. 

XIV – em relação a processos de competência da Justiça Federal, o órgão a que 
estiver vinculado o servidor público civil ou militar da administração direta 
federal, quando se tratar de ação de natureza salarial, com a indicação da condição 
de ativo, inativo ou pensionista, e; 

XV – em relação a processos de competência da Justiça Federal e do Trabalho, o 
valor das contribuições previdenciárias, quando couber. 

§ 1º Os precatórios deverão ser expedidos individualizadamente, por credor, ainda 
que exista litisconsórcio. 

§ 2º Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber 
por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22 da Lei nº 
8.906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da apresentação 
do precatório ao Tribunal. 

§ 3º Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário do precatório quando 
se tratar de honorários sucumbenciais ou contratuais. 

§ 4º Os Tribunais deverão adotar providências voltadas à padronização dos 
formulários para a expedição de precatório, que deverão indicar, para fins de 
enquadramento nos fluxos orçamentários e financeiros das Fazendas Públicas, o 
valor integral do crédito, informações detalhadas dos débitos compensados e o 
valor a ser pago aos beneficiários por meio de precatório. 

 

Seção IV 

Compensação de Precatórios 

Art. 483. O juízo da execução, antes do encaminhamento do precatório ao Tribunal, 
para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição 
Federal, intimará o órgão de representação judicial da entidade executada para 
que informe, em 30 dias, a existência de débitos que preencham as condições 
estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 
informados. 

§ 1º Havendo resposta de pretensão de compensação pela entidade devedora, o 
juiz da execução decidirá o incidente nos próprios autos da execução, após ouvir a 
parte contrária que deverá se manifestar em 10 (dez) dias, valendo-se, se 
necessário, do exame pela contadoria judicial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8906.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8906.htm
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§ 2º Quando a intimação for realizada no âmbito do Tribunal, havendo pretensão 
de compensação pela entidade devedora, o Presidente determinará a autuação de 
processo administrativo e ouvirá a parte contrária, que deverá se manifestar em 
10 (dez) dias, decidindo em seguida, valendo-se, se necessário, do exame pela 
contadoria do Tribunal e cabendo recurso na forma prevista no seu regimento 
interno. 

§ 3º Tornando-se definitiva a decisão que determina a compensação dos valores a 
serem pagos mediante precatório, deverá a Vara ou o Tribunal, conforme o órgão 
que decidiu sobre a compensação, emitir certificado de compensação para fins de 
controle orçamentário e financeiro, juntando-os ao processo administrativo de 
expedição do precatório.  

§ 4º A compensação se operará no momento da efetiva expedição do certificado de 
compensação, quando cessará a incidência de correção monetária e juros 
moratórios sobre os débitos compensados.  

§ 5º O procedimento de compensação, quando realizado no âmbito do Tribunal, 
não impedirá a inscrição do precatório apresentado até 1º de julho de um ano no 
orçamento do ano seguinte da entidade devedora, deduzindo-se o valor 
compensado, caso reconhecida posteriormente a compensação.  

 

Seção V 

Requisição do Precatório à Entidade Devedora 

Art. 484. Para efeito do disposto no § 5º do art. 100 da Constituição Federal, 
considera-se como momento de requisição do precatório a data de 1º de julho, 
para os precatórios apresentados ao Tribunal entre 02 de julho do ano anterior e 
1º de julho do ano de elaboração da proposta orçamentária. 

§ 1º O Tribunal deverá comunicar, até 20 de julho, por ofício, à entidade devedora, 
os precatórios requisitados em 1º de julho, com finalidade de inclusão na proposta 
orçamentária do exercício subsequente. 

§ 2º Nos casos em que o Tribunal optar por realizar o procedimento de 
compensação junto ao seu Presidente, na forma do art. 483, para efeito do disposto 
no art. 100, §§ 5º, 9º e 10, da Constituição Federal, considera-se como o momento 
de apresentação do precatório a data da decisão definitiva de compensação. 

§ 3º Na comunicação dos precatórios requisitados (§ 1º), deverão ser fornecidas 
cópias dos precatórios respectivos, em modalidade na qual seja identificada a data 
de recebimento. 

§ 4º A apresentação do precatório ao Tribunal e a comunicação prevista no §1º 
poderão ser realizadas por meio eletrônico. 

 

Seção VI 

Gestão das Contas Especiais 

Art. 485. A gestão das Contas Especiais de que trata o art. 97, § 1º, I, do ADCT 
compete ao Presidente do Tribunal de Justiça de cada Estado, com o auxílio de um 
Comitê Gestor integrado por um magistrado titular e suplente de cada um dos 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 138 

 
Tribunais com jurisdição sobre o Estado da Federação respectivo e que tenham 
precatórios a serem pagos com os recursos das contas especiais, indicados pelos 
respectivos Presidentes. 

§ 1º Compete ao Comitê Gestor: 

I - decidir impugnações relativas à lista cronológica de apresentação; 

II - decidir impugnações relativas às preferências definidas nos §§ 1ºe 2º do art. 
100 da CF. 

§ 2º Para cada entidade devedora em Regime Especial serão abertas ao menos 
duas contas especiais, uma para o pagamento em ordem cronológica e outra para 
pagamento na forma do § 8º do art. 97 do ADCT, sendo vedada a utilização de 
conta única do Tribunal para a gestão dos precatórios. 

§ 3º Os gastos operacionais afetos ao Poder Judiciário com a gestão das contas 
especiais serão rateados pelos Tribunais que integram o Comitê Gestor, 
proporcionalmente ao volume de precatórios oriundos de sua jurisdição. 

Art. 486. Podem os Tribunais de Justiça firmar convênios com bancos oficiais para 
operarem as contas especiais, mediante repasse de percentual a ser definido no 
convênio quanto aos ganhos auferidos com as aplicações financeiras realizadas 
com os valores depositados nessas contas.  

§ 1º. A definição do banco oficial com o qual o Tribunal operará será feita mediante 
procedimento licitatório ou assemelhado, escolhendo aquele que ofereça melhores 
condições de gerenciamento e retribuição, a qual deve ter, como parâmetro, 
percentuais sobre os valores movimentados nas contas judiciais abertas para 
movimentação de valores, vinculadas às entidades públicas devedoras 

§ 2º. Os rendimentos auferidos em função do convênio devem ser rateados entre 
os Tribunais, na mesma proporção do volume monetário dos precatórios que 
possuam.  

 

Seção VII 

Listagem de Precatórios e Preferências 

Art. 487. Os Tribunais deverão formalizar entre si e com as entidades públicas 
devedoras convênios voltados à criação de sistemas de informação para a 
organização e controle das listagens de credores de precatórios, decorrentes de 
sentenças judiciárias estabelecidas no seu âmbito, observando o seguinte: 

I - A listagem será elaborada pelos Tribunais considerando uma única lista para 
cada entidade pública devedora; 

II - O pagamento de precatórios deverá ser realizado considerando a unicidade de 
listagens; 

III - A inobservância da ordem cronológica de apresentação e das preferências 
configura preterição, implicando na responsabilização do Presidente do Tribunal 
responsável pela quebra da ordem; 
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IV - Considerando a natureza administrativa do processamento de precatórios, os 
incidentes acerca do posicionamento de credores, titulares de condenações de 
distintos Tribunais, serão resolvidos pelo Comitê Gestor. 

§ 1º. É facultado aos Tribunais de Justiça, de comum acordo com os Tribunais 
Regionais Federais e do Trabalho, optar pela manutenção das listagens de 
precatórios em cada Tribunal de origem dos precatórios, devendo o Comitê Gestor 
de Contas Especiais definir e assegurar o repasse proporcional das verbas 
depositadas nas contas especiais aos Tribunais que tenham precatórios a pagar. 
Nesse caso, as impugnações à ordem cronológica serão resolvidas pelo Presidente 
de cada Tribunal.  

§ 2° Deve ser pago primeiramente o precatório de menor valor quando entre dois 
precatórios não for possível estabelecer a precedência cronológica (§ 7º do art. 97 
do ADCT).  

Art. 488. O pagamento preferencial previsto no § 2º do art. 100 da CF será efetuado 
por credor e não importará em ordem de pagamento imediato, mas apenas em 
ordem de preferência. 

§ 1º Para as entidades devedoras que estiverem submetidas ao regime especial de 
pagamento de precatórios, o pagamento preferencial é limitado aos valores 
destinados ao pagamento de precatórios em ordem cronológica, a teor do disposto 
no § 6º do art. 97 do ADCT e terá como parâmetro a lista única de cada entidade 
devedora, vedada a discriminação por tribunal de origem. 

§ 2º O exercício do direito personalíssimo a que alude o § 2º do art. 100 dependerá 
de requerimento expresso do credor, com juntada dos documentos necessários à 
comprovação da sua condição, antes da apresentação do precatório ao Tribunal 
competente, devendo o juízo da execução processar e decidir o pedido. 

§ 3º Para os precatórios já apresentados ou expedidos, os pedidos de pagamento 
preferencial, previsto no § 2º do art. 100 da CF, devem ser dirigidos ao Presidente 
do Tribunal de origem do precatório, que decidirá, na forma do seu Regimento 
Interno, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

§ 4° Apenas no caso de morte do credor após o protocolo do requerimento, a 
preferência por idade ou doença estende-se em favor do cônjuge supérstite, 
companheiro ou companheira, em união estável, nos termos do § 3º do art. 1.048 
do CPC, não se aplicando a mesma preferência aos cessionários.  

Art. 489. A preferência dos créditos dos idosos e portadores de doenças graves 
será limitada ao triplo do valor estipulado por lei editada no âmbito da entidade 
devedora, para as requisições de pequeno valor ou, na falta de lei, ao triplo dos 
valores definidos no § 12, incisos I e II do art. 97 do ADCT, não podendo ser 
inferior ao maior valor do benefício do regime geral de previdência social. 

Art. 490. Serão considerados idosos os credores originários de qualquer espécie de 
precatório, que contarem com 60 (sessenta) anos de idade ou mais na data da 
expedição do precatório em 9 de dezembro de 2009, data da promulgação da EC 
62/2009, sendo também considerados idosos, após tal data, os credores 
originários de precatórios alimentares que contarem com 60 (sessenta) anos de 
idade ou mais, na data do requerimento expresso de sua condição, e que tenham 
requerido o benefício. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869compilada.htm
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Art. 491. Serão considerados portadores de doenças graves os credores 
acometidos das seguintes moléstias, indicadas no inciso XIV do artigo 6º da Lei n.º 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei n.º 11.052/2004: 

a) tuberculose ativa; 

b) alienação mental; 

c) neoplasia maligna; 

d) cegueira; 

e) esclerose múltipla; 

f) hanseníase; 

g) paralisia irreversível e incapacitante; 

h) cardiopatia grave; 

i) doença de Parkinson; 

j) espondiloartrose anquilosante; 

l) nefropatia grave; 

m) estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

n) contaminação por radiação 

o) síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS); 

p) hepatopatia grave; 

k) moléstias profissionais.) 

Parágrafo único. Pode ser beneficiado pela preferência constitucional o credor 
portador de doença grave, assim considerada com base na conclusão da medicina 
especializada comprovada em laudo médico oficial, mesmo que a doença tenha 
sido contraída após o início do processo.  

Art. 492. Em caso de insuficiência de recursos para atendimento à totalidade dos 
pedidos de preferência, dar-se-á preferência aos portadores de doenças graves 
sobre os idosos em geral, e destes sobre os créditos de natureza alimentícia, e, em 
cada classe de preferência, à ordem cronológica de apresentação do precatório. 

Parágrafo único. As preferências previstas neste dispositivo serão observadas em 
relação ao conjunto de precatórios pendentes de pagamento, independentemente 
do ano de expedição, observada apenas a ordem cronológica entre os precatórios 
preferenciais. 

Art. 493. Os precatórios liquidados parcialmente, relativos a créditos de idosos ou 
portadores de doença grave, manterão a posição original na ordem cronológica de 
pagamento. 

 

Seção VIII 

Cessão de Precatórios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7713.htm#art6xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7713.htm#art6xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11052.htm#art1
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Art. 494. O credor de precatório poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos 
a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao 
cessionário a preferência de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 100 da CF. 

§ 1º O disposto no caput não obsta o gozo, pelo cessionário, da preferência de que 
trata o § 1º do art. 100, quando a origem do débito se enquadrar em uma das 
hipóteses nele previstas. 

§ 2º Quando a cessão for comunicada após o registro da preferência de que trata o 
§ 2º do art. 100, deve o Tribunal de origem do precatório adotar as providências 
para a imediata retirada e, se for o caso, inclusão da preferência do § 1º do art. 100 
da CF. 

§ 3º A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 
meio de petição protocolizada, ao juízo de origem e à entidade devedora, antes da 
apresentação da requisição ao Tribunal. 

§ 4º A cessão de créditos não alterará a natureza comum ou alimentar do 
precatório e não prejudicará a compensação, sendo considerado, para esse fim, o 
credor originário. 

Art. 495. Nos precatórios submetidos ao regime especial de que trata o art. 97 do 
ADCT, poderá ocorrer cessão do crédito a terceiros, pelo credor, aplicando-se as 
normas do artigo 494, caput e seus §§ 1º e 2º, devendo a comunicação da cessão 
ser protocolizada junto ao Presidente do Tribunal de origem do precatório, que 
comunicará à entidade devedora e, após decisão, promoverá a alteração da 
titularidade do crédito, sem modificação na ordem cronológica. 

 

Seção IX 

Regime Especial de Pagamento 

Art. 496. Dos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como de suas Autarquias 
e Fundações Públicas, que estejam em mora com o pagamento dos precatórios e 
não tenham exercido a opção de que trata o art. 97, § 1º, do ADCT, no prazo de 90 
dias estipulado pelo art. 3º da Emenda Constitucional nº 62/09, serão cobrados os 
depósitos no regime anual de que cogita o inciso II do § 1º do art. 97 do ADCT.  

§ 1º A mora é caracterizada pelo atraso de qualquer natureza no pagamento de 
precatórios consolidado até 9 de dezembro de 2009, proveniente de depósitos 
insuficientes ou não pagamento de verba anual orçamentária de 2008 ou das 
parcelas das moratórias concebidas pelos art. 33e 78 do ADCT e, uma vez 
instaurado, abarca os novos débitos formados durante a vigência do regime 
especial. 

§ 2º Também integrará o regime especial a diferença entre o valor total 
requisitado judicialmente em 2008 e o provisionado na lei orçamentária. 

Art. 497. Optando a entidade devedora pela vinculação de percentual da receita 
corrente líquida, deverá ser depositado mensalmente, em contas à disposição do 
Tribunal de Justiça local, o percentual que nos termos do inciso I do § 1º e § 2º do 
artigo 97 do ADCT tiver sido vinculado a tal finalidade, calculado sobre 1/12 (um 
doze avos) da receita corrente líquida apurada no segundo mês anterior ao mês do 
depósito, sendo o percentual determinado pelo total devido na data da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art33adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#adctart78
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promulgação da EC 62/09, compreendendo a administração direta e indireta, 
incluindo autarquias, fundações e universidades vinculadas à Unidade Devedora. 

Parágrafo único. Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos terão que ser 
destinados ao pagamento em ordem cronológica (§ 6º do artigo 97 do ADCT), 
cabendo à entidade devedora indicar a aplicação dos recursos restantes (§ 8º, 
incisos I, II e III do artigo 97 do ADCT), depositando-se em contas separadas os 
recursos destinados a cada finalidade. 

Art. 498. A entidade devedora deverá fornecer ao Tribunal de Justiça local 
demonstração do cálculo efetuado para fins de determinação do percentual da 
receita corrente vinculado ao pagamento de precatórios, sempre que esta tiver se 
beneficiado da escolha do menor percentual de vinculação admitido. 

§ 1º. Os Tribunais de Justiça promoverão o levantamento das dívidas públicas de 
precatórios de todas as entidades devedoras sob sua jurisdição e, no caso daquelas 
em que, pela projeção da aplicação dos percentuais mínimos previstos 
constitucionalmente, se verificar que os precatórios vencidos e vincendos não 
serão satisfeitos no prazo de 15 anos, fixarão percentual mais elevado, que garanta 
a quitação efetiva dos precatórios atrasados no prazo constitucional.  

§ 2º. No cálculo de que cogita o § 2º do art. 97 do ADCT, o Tribunal de Justiça levará 
em consideração: 

a) o valor global e projetado para 15 anos da dívida pública de precatórios 
(vencidos e vincendos) da entidade devedora; 

b) a subtração do deságio máximo tolerável, de 50% (cinquenta por cento) sobre a 
parcela de precatórios pagável mediante acordos diretos e leilões, de 50% 
(cinquenta por cento), o que resulta em 25% (vinte e cinco por cento) a ser abatido 
do montante global dos precatórios; 

c) divisão do resultado da aliena anterior por 15 (quinze), número de anos para 
quitação dos precatórios atrasados; 

d) comparação percentual desse valor com a projeção em 15 anos da receita 
corrente líquida da entidade devedora, fixando o percentual obtido como valor a 
ser depositado mensalmente pelo ente devedor.  

§ 3º. O depósito do percentual mínimo previsto nos incisos I e II do § 2º do art. 97 
do ADCT pelas entidades devedoras antes da elaboração do cálculo previsto no 
parágrafo anterior não impedirá o ajuste posterior do percentual, de modo a se 
fixar percentual que garanta, ao final dos 15 anos, o pagamento integral dos 
precatórios atrasados.  

Art. 499. A entidade devedora que optar pelo regime de amortização com base no 
percentual da receita corrente líquida indicará, no mesmo ato, a forma de 
pagamento, que poderá observar a modalidade de leilão, acordo direto com os 
credores nos termos de lei específica ou em atenção à ordem crescente do 
precatório, de menor para o de maior valor. 

Art. 500. A entidade devedora que optar pelo regime especial anual, promoverá o 
depósito até dezembro de 2010, correspondente ao total da mora atualizada, 
dividido pelo número de anos necessários à liquidação, que poderá ser de até 15 
anos. 
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§ 1º O montante de cada parcela não poderá ser inferior ao valor provisionado na 
lei orçamentária promulgada em 2008, em atenção ao sistema do art. 100 da 
Constituição Federal. 

§ 2º No cálculo do valor das demais parcelas anuais, o Tribunal de Justiça 
competente, considerará o total do valor em mora remanescente, somando-o ao 
valor dos precatórios apresentados até 1º julho do ano em curso, dividido pelo 
número de anos faltantes. 

Art. 501. Optando a entidade devedora pelo regime de amortização mensal, deverá 
providenciar o depósito da quantia respectiva em contas especialmente abertas 
para tal fim. 

§ 1º O valor mensal corresponderá à aplicação do percentual variável de, no 
mínimo, 1% a 2%, dependendo do enquadramento previsto nos incisos I e II do § 
2º do art. 97 do ADCT, incidente sobre a receita corrente líquida apurada no 
segundo mês anterior ao do depósito. 

§ 2º A entidade devedora deverá fazer a opção de que trata o § 6º do art. 97 do 
ADCT, indicando a forma de fracionamento do depósito em duas contas bancarias, 
sendo que, no mínimo, cinquenta por cento (50%) do total mensal deverá ser 
depositado na conta bancária destinada ao pagamento em respeito às preferências 
e ordem cronológica. 

§ 3º Não havendo a opção prevista no parágrafo anterior, a totalidade do depósito 
será utilizada para o pagamento na ordem cronológica de apresentação. 

Art. 502. Não realizando a entidade devedora a opção de que trata o §8º do art. 97 
do ADCT, o processamento da totalidade do depósito atenderá à ordem 
cronológica de apresentação. 

Art. 503. Uma vez realizados os depósitos mensal ou anual mínimos nas contas 
especiais gerenciadas pelos Tribunais de Justiça, é facultado aos entes devedores o 
processamento dos precatórios que não se encontravam em mora no âmbito dos 
Tribunais Federais e do Trabalho, nos termos do art. 100 da CF ou mediante 
acordos perante juízos conciliatórios.  

Parágrafo único. Ficam convalidados todos os atos já praticados neste sentido.  

Art. 504. Os pedidos de complementação de depósito por insuficiência deverão ser 
formulados ao Juízo da execução, e somente integrarão o cômputo da parcela 
anual, após o envio da conta aditiva com demonstração do trânsito em julgado 
dessa decisão. 

Art. 505. O Tribunal de Justiça local comunicará ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas sobre as opções de que trata esta Seção, a quem caberão os exames da 
regularidade das contabilizações e informações do regime especial de pagamento. 

 

Seção X 

Leilões de Precatórios 

Art. 506. Para a realização dos leilões previstos no § 9º do art. 97 da ADCT, os 
Tribunais deverão firmar convênios com entidade autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil. 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 144 

 
Art. 507. Para a realização dos leilões serão observados os seguintes parâmetros: 

I – Publicação, pelo Tribunal correspondente, de edital da realização do leilão no 
Diário da Justiça, com informações correspondentes a datas, procedimentos, 
critérios e prazo para habilitação; 

II – A habilitação dos credores interessados será realizada por meio de ato do 
Presidente do Tribunal, mediante apresentação de requerimento, observado o 
prazo para apresentação previsto no edital; 

III – A relação de credores habilitados será publicada no Diário Oficial e 
encaminhada à entidade conveniada para a realização dos leilões com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data do leilão; 

IV – Os leilões, realizados por meio de sistema eletrônico, ocorrerão mediante 
oferta pública, na modalidade de deságio, utilizando-se, salvo critério diverso 
previsto no edital, a cumulação do maior percentual de deságio com o maior valor 
de precatório. Terão preferência para serem pagos, em cada leilão realizado, os 
precatórios de maior valor em caso de mesmo percentual de deságio, e os de maior 
percentual de deságio em caso de valores distintos, admitindo-se como deságio 
máximo o percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do precatório;  

V – A entidade conveniada deverá encaminhar ao Tribunal o resultado do leilão, 
para que sejam consumados os atos de pagamento e quitação. 

 

Seção XI 

Pagamento em Ordem Crescente de Valor 

Art. 508. A entidade devedora poderá destinar o pagamento a vista de precatórios 
não quitados na forma do § 6º e do inciso I do § 8º, do art. 97 do ADCT, em ordem 
única e crescente de valor por precatório. 

 

Seção 

XII Acordo Direto 

Art. 509. A homologação de acordo direto com os credores realizada perante 
câmara de conciliação instituída pela entidade devedora (inciso III do § 8º do art. 
97 do ADCT), deve ser condicionada à existência de lei própria e que respeite, 
entre outros, os princípios da moralidade e impessoalidade. 

Art. 510. Faculta-se aos Tribunais instituir Juízo Auxiliar de Conciliação de 
Precatórios, com objetivo de buscar a conciliação nos precatórios submetidos ao 
regime especial de pagamento, utilizando os valores destinados a pagamento por 
acordo direto com credores, com as competências que forem atribuídas pelo ato de 
sua instituição. 

 

Seção XIII 

Obrigações Acessórias 

Art. 511. Efetivado o pagamento de precatório, com observância das hipóteses, 
prazos e obrigações previstos na legislação aplicável, o Tribunal de Justiça local 
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providenciará, diretamente ou mediante repasse da verba aos Tribunais Regionais 
Federais e do Trabalho, quando for o caso: 

I - retenção das contribuições previdenciárias e assistenciais devidas pelos 
credores, e repasse dos valores retidos aos institutos de previdência e assistência 
beneficiários; 

II - recolhimento das contribuições previdenciárias e assistenciais de 
responsabilidade patronal devidas em função do pagamento, aos institutos de 
previdência e assistência beneficiários; (Suspenso por decisão liminar do Exmo. 
Ministro Marco Aurélio, no MS 31.281) 

III - depósito da parcela de FGTS em conta vinculada à disposição do credor; 

IV - retenção do imposto de renda devido na fonte pelos credores, e seu respectivo 
recolhimento. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça local, em até 30 (trinta) dias da data da 
efetivação do pagamento, comunicará à entidade devedora a sua efetivação, 
indicando o valor pago a cada credor, com individualização das verbas pagas e 
memória do cálculo de atualização respectivo. 

 

Seção XIV 

Sequestro e Retenção de Valores 

Art. 512. Para os casos de sequestro previstos no art. 100 da Constituição Federal e 
no art. 97 do ADCT, o Presidente do Tribunal de origem do precatório determinará 
a autuação de processo administrativo contendo os documentos comprobatórios 
da preterição de direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor 
necessário à satisfação do precatório, bem como nos casos de não liberação 
tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º e os §§ 2º e 6º do art. 97 
do ADCT. 

§ 1º Após a autuação, será oficiada a autoridade competente – Presidente da 
República, Governador ou Prefeito, conforme o caso –, para, em 30 dias, proceder à 
regularização dos pagamentos ou prestar as informações correspondentes. 

§ 2º Em seguida à manifestação ou ao transcurso do prazo sem manifestação, os 
autos serão encaminhados ao Ministério Público para manifestação, em 10 (dez) 
dias. 

§ 3º Após a manifestação do Ministério Público, ou transcurso do prazo sem 
manifestação, o Presidente do Tribunal proferirá a decisão. 

§ 4º Das decisões dos Presidentes dos Tribunais caberá recurso conforme previsto 
no Regimento Interno do Tribunal. 

§ 5º Havendo necessidade de sequestro de recursos financeiros, este procedimento 
será realizado pelo Presidente do Tribunal, por meio do convênio “Bacen-Jud”. 

Art. 513. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso 
II do § 1º e os §§ 2º e 6º do artigo 97 do ADCT, o Presidente do Tribunal, conforme 
previsto no inciso V do § 10 do referido artigo, fará constar tal fato no CEDIN, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, que determinará à Secretaria do 
Tesouro Nacional a retenção dos repasses relativos ao Fundo de Participação dos 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28%2831281%2ENUME%2E+OU+31281%2EDMS%2E%29%28%28MARCO+AUR%C9LIO%29%2ENORL%2E+OU+%28MARCO+AUR%C9LIO%29%2ENPRO%2E+OU+%28MARCO+AUR%C9LIO%29%2EDMS%2E%29%29+NAO+S%2EPRES%2E&base=baseMonocraticas
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Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios e indicará 
as contas especiais respectivas para o depósito dos valores retidos. 

§ 1º. O Tribunal de Justiça que incluir entidade devedora no CEDIN comunicará ao 
CNJ o valor da parcela não depositada, de modo a que a retenção seja limitada a 
essa quantia.  

§ 2°. Os recursos retidos e depositados nas contas especiais não retornarão para os 
Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme o § 5º do artigo 97 do ADCT.  

Art. 514. Em relação aos precatórios de credores não localizados, serão pagos 
apenas os honorários advocatícios, ficando retido o valor do principal para 
pagamento de outros precatórios que se lhe sigam na ordem cronológica, até que 
se faça prova da localização do credor ou seus sucessores.  

 

Seção XV 

Revisão e Atualização de Cálculos 

Art. 515. O pedido de revisão dos cálculos, em fase de precatório, previsto no art. 
1º-E da Lei nº 9.494/97, apenas poderá ser acolhido desde que: 

I - o requerente aponte e especifique claramente quais são as incorreções 
existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto, pois do 
contrário a incorreção torna-se abstrata; 

II - o defeito nos cálculos esteja ligado à incorreção material ou à utilização de 
critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; 

III - o critério legal aplicável ao débito não tenha sido objeto de debate nem na fase 
de conhecimento, nem na fase de execução. 

Art. 516. A partir da promulgação da Emenda Constitucional n. 62/09, a 
atualização de valores dos precatórios, após sua expedição, até o efetivo 
pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de 
remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da 
mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 
caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios. 

§ 1º O índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança é o índice 
aplicado mensalmente à caderneta de poupança, excluída a taxa de juros que o 
integra. 

§ 2º Será divulgada pelo CNJ, mensalmente, a tabela de atualização de precatórios 
judiciais, com índices diários a partir de 29/06/09, data da Lei 11.960/09, a qual 
integrará o Sistema de Gestão de Precatórios – SGP, e seu aplicativo de cálculo. 

§ 3º A atualização dos valores dos precatórios até a publicação da Emenda 
Constitucional 62/09 deverá ser feita na forma das decisões judiciais que os 
originaram, respeitados os índices de correção monetária, os juros a qualquer 
título e outras verbas ou penalidades eventualmente fixadas. 

 

Seção XVI 

Disposições Gerais e Transitórias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9494.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11690.htm
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Art. 517. A implementação do Regime Especial de que trata o art. 97 do ADCT não 
prejudica o cumprimento dos acordos perante juízos conciliatórios já formalizados 
na data de promulgação da Emenda Constitucional. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos saldos dos acordos judiciais e 
extrajudiciais para pagamento de precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do 
art. 78 do ADCT. 

§ 2º Não se exige a edição da lei a que se refere o art. 510, para os juízos 
conciliatórios instituídos perante os Tribunais competentes anteriores à 
promulgação da Emenda Constitucional. 

Art. 518. A caracterização de crime de responsabilidade praticado pelo Presidente 
do Tribunal na forma do art. 100, § 7°, da Constituição Federal, não prejudicará a 
abertura de procedimento administrativo adequado pelo Plenário do CNJ, por 
omissão na adoção das medidas previstas nesta Resolução.  

Art. 519. Para os fins do artigo 496 desta Resolução, em até 90 (noventa) dias 
contados da edição da presente Resolução, os Tribunais informarão ao respectivo 
Tribunal de Justiça a existência de precatórios pendentes de pagamento, indicando 
o processo de origem, comarca e vara em que tramitou o processo de 
conhecimento, nomes dos credores e seus números de inscrição no CPF ou CNPJ, 
bem como a natureza do crédito, o valor devido a cada um e a respectiva data-base, 
bem como a existência de preferência constitucional para pagamento. 

Art. 520. As informações de que trata o art. 478 desta Resolução relativas aos 
precatórios expedidos até 1º de julho de 2009 deverão ser encaminhadas ao CNJ 
até 90 (noventa) dias contados da edição da presente Resolução. 

Art. 521. O Comitê Gestor das Contas Especiais de Pagamento de Precatórios, 
previsto no art. 485 da presente Resolução, deverá ser constituído no âmbito de 
cada Tribunal de Justiça no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da publicação 
desta Resolução. 

Art. 522. Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais 
competentes para pagamento de precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não 
utilizados deverão obedecer ao novo regramento constitucional. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput não serão contabilizados para os 
fins do §§ 1º e 2º do art. 97 do ADCT. 

Art. 523. O CNJ criará em 60 (sessenta) dias a contar da edição desta Resolução, 
por ato normativo próprio, o Cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes – 
CEDIN, estabelecendo os procedimentos e rotinas para inclusão e exclusão de 
entidades devedoras. 

Art. 524. A entidade devedora que não tenha realizado a opção pelo sistema 
mensal no prazo do art. 3º da Emenda Constitucional nº 62/09 ou que não tenha 
efetivado os depósitos mensais até o final de julho de 2010, se submeterá ao 
regime especial de cumprimento anual 

Art. 525. O pagamento do saldo remanescente decorrente de precatórios 
anteriormente parcelados, na forma do então vigente art. 78 do ADCT, originários 
das propostas orçamentárias anteriores a 2011 e que não estejam submetidas ao 
regime especial de parcelamento do art. 97 do ADCT, será feito acrescido de juros 
de mora à taxa de 6% a.a. (seis por cento ao ano), tendo como termo inicial o mês 
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de janeiro do ano subsequente ao do pagamento da primeira parcela, quando esta 
tiver sido adimplida no prazo constitucional.  

Parágrafo Único. Não tendo sido adimplidas as parcelas previstas no art. 78 do 
ADCT, no prazo constitucional, os juros de mora incidem a partir da data da 
expedição do precatório, à taxa de 6% a.a. (seis por cento ao ano).  

 
TÍTULO VI 

SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 526. Fica instituído o Sistema Nacional de Segurança do Poder Judiciário 
(SINASPJ), constituído pelas Comissões de Segurança Permanente dos Tribunais de 
Justiça e Militares, dos Tribunais Regionais Federais, Eleitorais e do Trabalho, 
criadas pelo art. 888 desta Resolução, pelo Comitê Gestor do Conselho Nacional de 
Justiça, a quem caberá a sua coordenação, e pelo Departamento de Segurança 
Institucional do Poder Judiciário (DSIPJ).  

Parágrafo único. O SINASPJ será regido por diretrizes, medidas, protocolos e 
rotinas de segurança orgânica, institucional e da informação, assim como de 
segurança pessoal de magistrados e familiares em situação de risco, que 
constituirão a Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário. 

Art. 527. Será constituído, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, um Comitê 
Gestor, a ser integrado por 2 (dois) Conselheiros, indicados pelo Plenário do CNJ, 
cabendo a Presidência a um deles pelo período de até 2 (dois) anos, que será 
substituído, nas ausências e impedimentos, pelo outro Conselheiro; 2 (dois) juízes 
auxiliares, sendo 1 (um) da Corregedoria Nacional de Justiça e 1 (um) da 
Presidência do CNJ; 1 (um) magistrado representante da Justiça Estadual, 1 (um) 
magistrado representante da Justiça do Trabalho; 1 (um) magistrado 
representante da Justiça Federal; 1 (um) magistrado representante da Justiça 
Militar da União; 1 (um) servidor efetivo do quadro permanente do Poder 
Judiciário, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei 11.416, de 15 de dezembro de 2006.  

§ 1º O Comitê Gestor definirá a Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário, 
que deverá ser aprovada pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça.  

§ 2º A escolha dos representantes do Comitê ocorrerá da seguinte forma:  

I - os Conselheiros serão escolhidos em Sessão Plenária do CNJ, por maioria de seus 
membros;  

II - os juízes auxiliares, a que alude o caput, serão escolhidos pela Presidência do 
CNJ e pela Corregedoria Nacional de Justiça, respectivamente;  

III - o magistrado que representará a Justiça Estadual será escolhido pela 
Presidência do CNJ;  

IV - o magistrado representante da Justiça do Trabalho será indicado pelo 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho;  

V - o magistrado representante da Justiça Federal será indicado pelo Conselho da 
Justiça Federal;  

VI - o magistrado representante da Justiça Militar da União será indicado pelo 
Superior Tribunal Militar;  
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VII - o servidor do quadro efetivo do Poder Judiciário, denominado Inspetor ou 
Agente de Segurança Judiciária, será indicado pelo Presidente do Comitê Gestor.  

§ 3º As indicações de que tratam os incisos III a VI não podem ser de magistrados 
oriundos do mesmo Estado da Federação.  

§ 4º Todos os representantes de que trata este artigo terão seus nomes submetidos 
à aprovação do Plenário do CNJ.  

§ 5º Os magistrados de que tratam os incisos III a VI, necessariamente, devem 
pertencer à Comissão de Segurança do respectivo tribunal.  

Art. 528. O planejamento, proposição, coordenação, supervisão e controle das 
ações do SINASPJ caberão ao Comitê Gestor previsto no artigo anterior, que deverá 
submetê-las à aprovação do Plenário. 

Parágrafo único. Os Tribunais e associações de magistrados poderão apresentar 
propostas para a elaboração dos programas que farão parte do SINASPJ. 

Art. 529. No âmbito do SINASPJ, ao Comitê Gestor caberá, entre outras medidas: 

I – propor à Presidência do CNJ a assinatura de instrumentos de cooperação 
técnica com o Conselho Nacional do Ministério Público, Ministérios Públicos, 
órgãos de inteligência nacionais e internacionais e outras instituições; 

II - recomendar ao Presidente do CNJ ou ao Corregedor Nacional de Justiça a 
requisição de servidores para auxiliar os trabalhos do Comitê Gestor da Política 
Nacional de Segurança do Poder Judiciário e do Departamento de Segurança 
Institucional do Poder Judiciário;  

III – recomendar ao Presidente do tribunal respectivo, ad referendum do Plenário, 
a remoção provisória de membro do Poder Judiciário, mediante provocação do 
magistrado, quando estiver caracterizada situação de risco; 

IV – recomendar ao Presidente do tribunal respectivo, ad referendum do Plenário, 
também mediante provocação do magistrado, o exercício provisório, fora da sede 
do juízo, de magistrado em situação de risco, quando não se revelar necessária à 
medida descrita no inciso "III" deste artigo, assegurando as condições para o 
exercício efetivo da jurisdição, inclusive por meio de recursos tecnológicos; 

V – recomendar ao Presidente do tribunal respectivo, ad referendum do Plenário, a 
designação de magistrados, mediante a provocação do juiz natural, para atuarem 
em regime de esforço concentrado com o fim de acelerar a instrução e julgamento 
de processos associados a magistrado em situação de risco; 

VI – assegurar o cumprimento do disposto no art. 532 desta Resolução; 

VII – recomendar ao juiz competente a afetação provisória de bens objetos de 
medida cautelar de constrição, de natureza criminal ou decretada em ação de 
improbidade administrativa, para atender situação de risco envolvendo membros 
e serviços do Poder Judiciário; 

VIII – representar à autoridade policial competente pela instauração de inquéritos 
para apuração de infrações praticadas contra magistrado no exercício de sua 
função; 
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IX – representar ao Ministro da Justiça pela requisição da instauração de inquérito, 
a cargo da Polícia Federal, para apurar infrações cometidas contra magistrado no 
exercício de sua função, em caso de omissão dos órgãos de persecução penal locais; 

X – propor ao Plenário a aprovação de pedido, dirigido ao Presidente da República, 
de intervenção das Forças Armadas, em caso de risco de extrema gravidade contra 
membros e serviços do Poder Judiciário; 

XI – representar ao Advogado Geral da União e aos Procuradores Gerais dos 
Estados e do Distrito Federal a designação de membro da instituição para postular 
em juízo em nome de magistrado vítima de crime, ou seus sucessores, 
notadamente para a propositura de ações de natureza indenizatória e, nas 
hipóteses legais, propositura de ação penal privada subsidiária da pública e 
intervenção na condição de assistente de acusação, quando houver circunstâncias 
indicativas de que a infração penal foi cometida com o propósito de intimidação ou 
como forma de represália à atuação jurisdicional; 

XII – representar ao Procurador Geral da República e aos Procuradores Gerais de 
Justiça dos Estados e do Distrito Federal pela designação de órgão da instituição 
para acompanhar inquéritos policiais instaurados para a apuração de crimes 
praticados contra magistrados no exercício de sua função; e 

XIII – requisitar às Polícias da União, Estados e Distrito Federal, auxílio de força 
policial e a prestação de serviço de proteção policial a membros do Poder 
Judiciário e familiares em situação de risco. 

§1º As medidas de que tratam os incisos "III", "IV" e "V" deste artigo poderão ser 
adotadas pelos Tribunais, sem prejuízo das demais providências inerentes às suas 
competências e prerrogativas. 

§ 2º Na hipótese da medida a que alude o inciso "VII" deste artigo, as despesas com 
seguro e manutenção do bem correrão por conta do orçamento do respectivo 
Tribunal. 

Art. 530. Fica instituído, na estrutura orgânica do CNJ e subordinado à Presidência, 
o Departamento de Segurança Institucional do Poder Judiciário (DSIPJ), ao qual 
incumbe, sob a supervisão do Comitê Gestor de que trata o art. 527 desta 
Resolução 

I - receber pedidos e reclamações dos magistrados em relação ao tema objeto desta 
Resolução; 

II - supervisionar e coordenar a atuação dos Núcleos de Segurança dos tribunais, 
com vistas à integração, compartilhamento de informações e cooperação mútua;  

III - levantar informações e desenvolver ações para subsidiar a tomada de decisões 
pelo Plenário e tribunais 

IV - supervisionar e avaliar as medidas de proteção adotadas em favor de 
magistrados e seus familiares, em conjunto com os Núcleos de Segurança e 
Inteligência dos tribunais;  

V - executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo 
Plenário.  

Parágrafo único. O DSIPJ, após análise prévia, encaminhará ao Comitê Gestor os 
pedidos e reclamações a que se refere o inciso I deste artigo.  
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Art. 531. Na hipótese de a afetação provisória recair sobre veículos automotores, 
aplicar-se-ão as restrições e determinações previstas na Resolução CNJ nº 83, de 
10 de junho de 2009. 

Art. 532. Recomenda-se que cada Tribunal adapte, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
sua Comissão de Segurança Permanente ao modelo descrito no Anexo XII desta 
Resolução. 

Art. 533. A Comissão de Segurança permanente dos Tribunais deve: 

I – elaborar plano de proteção e assistência dos juízes em situação de risco; 

II – deliberar sobre os pedidos de proteção especial, formulados por magistrados 
ou pelo CNJ por meio do seu Comitê Gestor, inclusive representando pelas 
providências do artigo 9º da Lei nº 12.694, de 2012; 

III – divulgar entre os magistrados a escala de plantão dos agentes de segurança 
com os nomes e o número do celular; 

IV – elaborar plano de formação de instrutores para preparação de agentes de 
segurança, em convênio com a Polícia Federal e ou Polícias Estaduais e outros 
órgãos afins, de natureza policial ou de inteligência. 

Art. 534. Recomenda-se que os Tribunais adotem, no âmbito de suas competências, 
assim que possível, as seguintes medidas mínimas para a segurança e magistrados: 

I – controle do fluxo de pessoas em suas instalações; 

II – obrigatoriedade quanto ao uso de crachás; 

III – instalação do sistema de segurança eletrônico, incluindo as áreas adjacentes; 

IV – instalação de aparelho detector de metais, aos quais devem se submeter todos 
que acessarem as dependências, exceto os previstos no inciso III do art. 3º da Lei 
12.694/12 e os magistrados e servidores que tenham lotação ou sede de seus 
cargos e funções nas dependências do fórum ou tribunal onde está instalado o 
detector de metais; 

V – policiamento ostensivo com agentes próprios, preferencialmente, ou 
terceirizados, inclusive nas salas de audiências, quando necessário; 

VI – disponibilizar coletes balísticos aos juízes em situação de risco; 

VII – edição de Resolução para restringir o ingresso de pessoas armadas em seus 
prédios, observando que policiais militares, civis, ou federais, bem como 
integrantes de guarda municipal, não poderão entrar ou permanecer em sala de 
audiência, secretaria, gabinete ou qualquer outra repartição judicial, portando 
arma de fogo, quando estiverem na condição de parte ou testemunha, em processo 
de qualquer natureza; 

VIII – as armas de fogo dos policiais acima referidos, enquanto estiverem na 
condição de parte ou testemunha durante o ato judicial deverão ficar em local 
seguro junto à direção do foro, em cofre ou móvel que propicie a segurança 
necessária, com acesso à arma de fogo exclusivo do policial que permanecerá com 
a chave de acesso até o momento de retirá-la. Haverá o registro do acautelamento 
da arma e da retirada na direção do foro; 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=102
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=102
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12694.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12694.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12694.htm
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IX – viabilizar que os veículos blindados apreendidos sejam disponibilizados aos 
magistrados em situação de risco; 

X – aquisição de veículos de escolta. 

Art. 535. Os Tribunais, em parceria com o Departamento de Polícia Federal, 
Polícias Estaduais e outros órgãos afins, de natureza policial ou de inteligência 
celebrarão convênio para realização periódica de curso sobre Segurança 
Institucional, com ênfase em Inteligência, crime organizado, grupo de extermínio, 
estatuto do desarmamento, armamento e tiro, prática de tiro, direção ofensiva e 
defensiva e conduta da pessoa protegida. 

Art. 536. O Conselho Nacional de Justiça disponibilizará acesso ao Cadastro de 
Bens Apreendidos ao órgão responsável pela apreensão ou pela instauração do 
inquérito, nos termos do art. 926, § 5º, desta Resolução, que permitirá a 
identificação de veículos com blindagem para serem disponibilizados aos 
magistrados em situação de risco. 

Art. 537. Processos em que figurem como réus suspeitos de atos de violência ou 
ameaça contra autoridades serão instruídos e julgados com prioridade em todos os 
Tribunais e órgãos de primeiro grau, ressalvados os critérios de precedência 
previstos na Constituição Federal e legislação ordinária. 

Art. 538. Os atos cuja publicidade possa comprometer a efetividade das ações 
deverão ser publicados em extrato. 

Art. 539. O Comitê Gestor acompanhará o cumprimento desta e do Capítulo XII do 
Livro IV. 

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OS SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS 

 

CAPÍTULO I  

ASSENTOS E CERTIDÕES DE PESSOAS DO MESMO SEXO   

Art. 540. É vedada às autoridades competentes a recusa de habilitação, celebração 
de casamento civil ou de conversão de união estável em casamento entre pessoas 
de mesmo sexo. 

Art. 541. A recusa prevista no artigo 540 implicará a imediata comunicação ao 
respectivo juiz corregedor para as providências cabíveis. 

 

CAPITULO II 

DA VACÂNCIA DAS UNIDADES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS 

Art. 542. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos atuais 
responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso público de provas 
e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de registro, na forma 
da Constituição Federal de 1988; 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=123
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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§ 1º Cumprirá aos respectivos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios elaborar lista das delegações vagas, inclusive aquelas decorrentes de 
desacumulações, encaminhando-a à Corregedoria Nacional de Justiça, 
acompanhada dos respectivos títulos de investidura dos atuais responsáveis por 
essas unidades tidas como vagas, com a respectiva data de criação da unidade, no 
prazo de quarenta e cinco dias. 

§ 2º No mesmo prazo os tribunais elaborarão uma lista das delegações que estejam 
providas segundo o regime constitucional vigente, encaminhando-a, acompanhada 
dos títulos de investidura daqueles que estão atualmente respondendo por essas 
unidades como delegados titulares e as respectivas datas de suas criações. 

Art. 543.  Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 542 
seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a Relação 
Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, 
publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam submetidas a 
concurso público de provas e títulos para outorga de delegações. 

Parágrafo único. No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o 
interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de Vacâncias, 
cumprindo à Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando 
as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada unidade da federação. 

Art. 544. Fica preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades 
declaradas vagas nesta resolução, que permanecerão respondendo pelas unidades 
dos serviços vagos, precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder 
Público delegante, até a assunção da respectiva unidade pelo novo delegado, que 
tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma 
da disposição constitucional que rege a matéria. 

§ 1º A cessação da interinidade antes da assunção da respectiva unidade pelo atual 
delegado apenas será possível por decisão administrativa motivada e 
individualizada, que poderá ser proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou 
do Distrito Federal e Territórios a que estiver afeta a unidade do serviço, ou, ainda, 
pela Corregedoria Nacional de Justiça. 

§ 2º Não se deferirá a interinidade a quem não seja preposto do serviço notarial ou 
de registro na data da vacância, preferindo-se os prepostos da mesma unidade ao 
de outra, vedada a designação de parentes até o terceiro grau, por 
consanguinidade ou afinidade, de magistrados que estejam incumbidos da 
fiscalização dos serviços notariais e registrais, de Desembargador integrante do 
Tribunal de Justiça da unidade da federação que desempenha o respectivo serviço 
notarial ou de registro, ou em qualquer outra hipótese em que ficar constatado o 
nepotismo, ou o favorecimento de pessoas estranhas ao serviço notarial ou 
registral, ou designação ofensiva à moralidade administrativa; 

§ 3º As designações feitas com ofensa ao § 1º deste artigo sujeitarão o infrator à 
responsabilidade civil, criminal e administrativa. Em caso de dúvida, fica facultado 
ao juízo competente pela designação consultar previamente a Corregedoria 
Nacional de Justiça. 

§ 4º Aos responsáveis pelo serviço, que tenham sido designados interinamente, na 
forma deste artigo, é defeso contratar novos prepostos, aumentar salários dos 
prepostos já existentes na unidade, ou contratar novas locações de bens móveis ou 
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imóveis, de equipamentos ou de serviços, que possam onerar a renda da unidade 
vaga de modo continuado, sem a prévia autorização do respectivo tribunal a que 
estiver afeta a unidade do serviço. Todos os investimentos que comprometam a 
renda da unidade vaga no futuro deverão ser objeto de projeto a ser encaminhado 
para a aprovação do respectivo tribunal de justiça; 

Art. 545. Estão incluídas nas disposições de vacância do caput do artigo 542 desta 
resolução todas as demais unidades cujos responsáveis estejam respondendo pelo 
serviço a qualquer outro título, que não o concurso público específico de provas e 
títulos para a delegação dos serviços notariais e de registro, a exemplo daqueles 
que irregularmente foram declarados estáveis depois da Constituição Federal de 
1988 e dos que chegaram à qualidade de responsável pela unidade por permuta ou 
por qualquer outra forma não prevista na Constituição Federal de 5 de outubro de 
1988. 

Parágrafo único. Excluem-se das disposições de vacância do caput do artigo 542 
desta resolução as unidades dos serviços de notas e registro, cujos notários e 
oficiais de registro: 

a) tenham sido legalmente nomeados, segundo o regime vigente até antes da 
Constituição de 1988, assim como está prescrito no artigo 47 da Lei Federal 8.935, 
de 18 de novembro de 1994, cuja norma deferiu a esses titulares, regularmente 
investidos sob as regras do regime anterior, a delegação constitucional prevista no 
art. 2º dessa mesma lei; 

b) eram substitutos e foram efetivados, como titulares, com base artigo 208 da 
Constituição Federal de 1967 (na redação da EC 22/1982). Nesses casos, tanto o 
período de cinco anos de substituição, devidamente comprovado, como a vacância 
da antiga unidade, deverão ter ocorrido até a promulgação da Constituição Federal 
de 05 de outubro de 1988; 

c) foram aprovados em concurso de títulos para remoção concluídos, com a 
publicação da relação dos aprovados, desde a vigência da Lei n. 10.506, de 09 de 
julho de 2002, que deu nova redação ao artigo 16 da Lei n. 8.935/1994, até a 
publicação desta Resolução em sessão plenária pública, ressalvando-se eventual 
modulação temporal em sentido diverso quando do julgamento da Ação 
Declaratória de Constitucionalidade n. 14 pelo C. Supremo Tribunal Federal; 

Art. 546. São declaradas vagas também as unidades dos serviços notariais e de 
registro oficializadas cujos servidores titulares tenham tido sua investidura extinta 
por qualquer causa, já na vigência do atual regime constitucional, salvo se já 
providas essas unidades por concurso público de provas e títulos específico para 
outorga de delegação de serviços notariais e de registro na forma da Constituição 
Federal de 1988 (art. 32 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal de 1988 e artigos 39 e 50 da Lei n. 8.935/1994); 

§ 1º Até que o serviço extrajudicial delegado entre em funcionamento, subsistirá a 
cumulação na forma ora existente, a fim de que se garanta a continuidade dos 
serviços notariais e de registro; 

§ 2º Não se inclui nas disposições do caput deste artigo, até que ocorra a sua 
vacância, a unidade do serviço de notas e de registro que já estava oficializada até 
05 de outubro de 1988 e cujos servidores titulares permanecem desde a vigência 
da Constituição Federal de 1967 no exercício de seus cargos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8935.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8935.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10506.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10506.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adcrart32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adcrart32
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Art. 547. Caso os serviços extrajudiciais declarados vagos ainda sejam 
cumulativamente responsáveis pelo processamento de feitos judiciários (art. 31 do 
ADCT), deve o Tribunal de Justiça, em 30 (trinta) dias, encaminhar as medidas 
necessárias para que a oficialização do serviço judiciário esteja efetivada a partir 
de 1º de janeiro de 2010. 

§ 1º Até que o serviço judicial oficializado entre em funcionamento, subsistirá a 
cumulação na forma ora existente, a fim de que se garanta a continuidade dos 
serviços judiciários; 

§ 2º A cumulação poderá cessar antes de o serviço judicial oficializado entrar em 
funcionamento, por meio de decisão administrativa individualizada proferida pelo 
Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito Federal e Territórios a que estiver 
afeta a unidade do serviço, ou, ainda, por decisão da Corregedoria Nacional de 
Justiça; 

Art. 548. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios 
formalizarão, no prazo de 30 dias a contar da publicação desta resolução, por 
decisão fundamentada, proposta de acumulações e desacumulações dos serviços 
notariais e de registro vagos (artigos 26 e 49 da Lei n. 8.935/1994), a qual deverá 
ser encaminhada à Corregedoria Nacional de Justiça; 

§ 1º Sempre que necessário, e também por meio de decisão fundamentada, serão 
propostas as providências previstas no art. 26, parágrafo único, da Lei Federal 
8.935/94. 

§ 2º Serão observados os seguintes critérios objetivos para as acumulações e 
desacumulações que devam ser feitas nas unidades vagas do serviço de notas e de 
registro, assim como acima declaradas: 

a) nas Comarcas de pequeno movimento, quando não estiver assegurada a 
autonomia financeira, poderão ser acumuladas, excepcionalmente, em decisão 
fundamentada, todas as especialidades do serviço de notas e de registro, em uma 
única unidade; 

b) nas demais Comarcas, observado o movimento dos serviços de notas e de 
registro, sempre que possível serão criadas unidades especializadas, evitando-se a 
acumulação de mais de uma das competências deferidas a notários e registradores 
na Lei Federal 8.935/94; 

c) nas Comarcas que não comportem uma unidade para cada uma das 
especialidades, os serviços serão organizados de modo que os tabelionatos 
(tabeliães de notas e tabeliães de protestos) sejam acumulados em uma ou mais 
unidades; enquanto os serviços de registro (imóveis, títulos e documentos, civil de 
pessoa natural e civil das pessoas jurídicas, e os outros previstos na lei) 
componham uma ou mais unidades diversas daquelas notariais; 

d) não serão acumulados, salvo na exceção da alínea "a" deste § 2º, serviços de 
notas e de registro na mesma unidade do serviço notarial ou registral; 

e) nos casos em que houver excesso de unidades da mesma especialidade vagas, 
comprometendo a autonomia financeira do serviço de notas e de registro, o acervo 
da mais nova poderá ser recolhido ao acervo da mais antiga da mesma 
especialidade, evitando-se o excesso de unidades de notas, ou de registro, 
funcionando na mesma comarca desnecessariamente; 
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f) a fim de garantir o fácil acesso da população ao serviço de registro civil das 
pessoas naturais, as unidades vagas existentes nos municípios devem ser mantidas 
e levadas a concurso público de provas e títulos. No caso de não existir candidato, e 
for inconveniente para o interesse público a sua extinção, será designado para 
responder pela unidade do serviço vaga o titular da unidade de registro mais 
próxima, podendo ser determinado o recolhimento do acervo para a sua sede e 
atendendo-se a comunidade interessada mediante serviço itinerante periódico, até 
que se viabilize o provimento da unidade vaga; 

Art. 549. Não estão sujeitas aos efeitos desta resolução: 

a) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, 
desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso público esteja 
sub judice junto ao C. Supremo Tribunal Federal na data da publicação desta 
Resolução em sessão plenária pública, enquanto persistir essa situação; 

b) as unidades do serviço de notas e de registro cuja declaração de vacância, 
desconstituição de delegação, inserção ou manutenção em concurso público seja 
objeto, na data da publicação desta Resolução em sessão plenária pública, de 
decisão definitiva em sentido diverso na esfera judicial, de decisão definitiva em 
sentido diverso junto ao CNJ ou de procedimento administrativo em curso perante 
este Conselho, desde que já notificado o responsável atual da respectiva unidade. 

II - Da organização das vagas do serviço de notas e registro, para fim de concurso 
público. 

Art. 550. A Relação Geral de Vacância publicada pela Corregedoria Nacional de 
Justiça será organizada segundo a rigorosa ordem de vacância. 

§ 1º As vagas serão numeradas na forma ordinal, em ordem crescente, 
considerando-se as duas primeiras como vagas destinadas ao concurso de 
provimento, e a terceira vaga ao concurso de remoção, e assim sucessivamente, 
sempre duas vagas de provimento e uma de remoção, até o infinito; 

§ 2º A cada nova vacância que ocorrer o fato será reconhecido pelo juízo 
competente, que fará publicar o ato declaratório da vacância, no prazo de 30 
(trinta) dias, mencionando ainda, na própria portaria, o número em que ela 
ingressará na relação geral de vagas e o critério que deverá ser observado para 
aquela vaga, quando levada a concurso; 

Art. 551. A relação tratada no art. 542, § 1º, desta resolução deverá conter, além da 
indicação da vaga, do número de ordem e do critério em que a vaga ingressou na 
lista de vacâncias, também a data da criação da serventia, o que servirá para 
determinar o desempate e a ordem em que a vaga ingressará na relação geral de 
vacâncias fixando-se assim o critério que deverá ser adotado ao tempo do 
concurso de provimento ou remoção. 

Parágrafo único. Persistindo o empate, nos casos em que ambas as vacâncias 
tenham ocorrido na mesma data, e também forem da mesma data a criação ou a 
desacumulação dessas serventias, o desempate se dará por meio de sorteio 
público, com prévia publicação de editais para conhecimento geral dos 
interessados, a fim de que possam acompanhar o ato; 

Art. 552. A Relação Geral de Vacâncias prevista nesta resolução é permanente e 
será atualizada, observados os critérios acima, a cada nova vacância. 
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§ 1º Sobrevindo as novas vacâncias de unidades do serviço extrajudicial de notas e 
de registro, o juízo competente a reconhecerá e fará publicar portaria declarando-
a, indicando o número que a vaga tomará na Relação Geral de Vacâncias e o critério 
que deverá ser observado, de provimento ou de remoção, por ocasião de futuro 
concurso; 

§ 2º Publicado o ato declaratório da vacância pelo juízo competente, poderão os 
interessados apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, cumprindo que 
ela seja decidida no mesmo prazo, antes de ser incluída na Relação Geral de 
Vacâncias; 

§ 3º Duas vezes por ano, sempre nos meses de janeiro e julho, os Tribunais dos 
Estados, e o do Distrito Federal e Territórios, publicarão a Relação Geral de 
Vacâncias das unidades do serviço de notas e de registro atualizada. 

 

CAPITULO III 

REGRAS PARA LAVRATURA DE ATOS NOTARIAIS  

 

Seção I 

Disposições de caráter geral 

Art. 553. Para a lavratura dos atos notariais de que trata a Lei nº 11.441/07, é livre 
a escolha do tabelião de notas, não se aplicando as regras de competência do 
Código de Processo Civil. 

Art. 554. É facultada aos interessados a opção pela via judicial ou extrajudicial; 
podendo ser solicitada, a qualquer momento, a suspensão, pelo prazo de 30 dias, 
ou a desistência da via judicial, para promoção da via extrajudicial. 

Art. 555. As escrituras públicas de inventário e partilha, separação e divórcio 
consensuais não dependem de homologação judicial e são títulos hábeis para o 
registro civil e o registro imobiliário, para a transferência de bens e direitos, bem 
como para promoção de todos os atos necessários à materialização das 
transferências de bens e levantamento de valores (DETRAN, Junta Comercial, 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, instituições financeiras, companhias 
telefônicas, etc.) 

Art. 556. O valor dos emolumentos deverá corresponder ao efetivo custo e à 
adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados, conforme estabelecido 
no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.169/2000, observando-se, quanto a sua 
fixação, as regras previstas no art. 2º da citada lei. 

Art. 557. É vedada a fixação de emolumentos em percentual incidente sobre o valor 
do negócio jurídico objeto dos serviços notariais e de registro (Lei nº 10.169, de 
2000, art. 3º, inciso II). 

Art. 558. A gratuidade prevista na Lei n° 11.441/07 compreende as escrituras de 
inventário, partilha, separação e divórcio consensuais. 

Art. 559. Para a obtenção da gratuidade de que trata a Lei nº 11.441/07, basta a 
simples declaração dos interessados de que não possuem condições de arcar com 
os emolumentos, ainda que as partes estejam assistidas por advogado constituído. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11441.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10169.htm
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Art. 560. É necessária a presença do advogado, dispensada a procuração, ou do 
defensor público, na lavratura das escrituras decorrentes da Lei 11.441/07, nelas 
constando seu nome e registro na OAB. 

Art. 561. É vedada ao tabelião a indicação de advogado às partes, que deverão 
comparecer para o ato notarial acompanhadas de profissional de sua confiança. Se 
as partes não dispuserem de condições econômicas para contratar advogado, o 
tabelião deverá recomendar-lhes a Defensoria Pública, onde houver, ou, na sua 
falta, a Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 562. É desnecessário o registro de escritura pública decorrente da Lei n° 
11.441/2007 no Livro "E" de Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, 
entretanto, o Tribunal de Justiça deverá promover, no prazo de 180 dias, medidas 
adequadas para a unificação dos dados que concentrem as informações dessas 
escrituras no âmbito estadual, possibilitando as buscas, preferencialmente, sem 
ônus para o interessado. 

Seção II 

Disposições referentes ao inventário e à partilha 

Art. 563. É obrigatória a nomeação de interessado, na escritura pública de 
inventário e partilha, para representar o espólio, com poderes de inventariante, no 
cumprimento de obrigações ativas ou passivas pendentes, sem necessidade de 
seguir a ordem prevista no art. 617 do Código de Processo Civil. 

Art. 564. Admitem-se inventário e partilha extrajudiciais com viúvo(a) ou 
herdeiro(s) capazes, inclusive por emancipação, representado(s) por procuração 
formalizada por instrumento público com poderes especiais.  

Art. 565.  A escritura pública pode ser retificada desde que haja o consentimento 
de todos os interessados. Os erros materiais poderão ser corrigidos, de ofício ou 
mediante requerimento de qualquer das partes, ou de seu procurador, por 
averbação à margem do ato notarial ou, não havendo espaço, por escrituração 
própria lançada no livro das escrituras públicas e anotação remissiva. 

Art. 566. Para as verbas previstas na Lei n° 6.858/80, é também admissível a 
escritura pública de inventário e partilha. 

Art. 567. O recolhimento dos tributos incidentes deve anteceder a lavratura da 
escritura. 

Art. 568. É possível a promoção de inventário extrajudicial por cessionário de 
direitos hereditários, mesmo na hipótese de cessão de parte do acervo, desde que 
todos os herdeiros estejam presentes e concordes. 

Art. 569. Os cônjuges dos herdeiros deverão comparecer ao ato de lavratura da 
escritura pública de inventário e partilha quando houver renúncia ou algum tipo 
de partilha que importe em transmissão, exceto se o casamento se der sob o 
regime da separação absoluta. 

Art. 570. O(A) companheiro(a) que tenha direito à sucessão é parte, observada a 
necessidade de ação judicial se o autor da herança não deixar outro sucessor ou 
não houver consenso de todos os herdeiros, inclusive quanto ao reconhecimento 
da união estável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6858.htm
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Art. 571. A meação de companheiro(a) pode ser reconhecida na escritura pública, 
desde que todos os herdeiros e interessados na herança, absolutamente capazes, 
estejam de acordo. 

Art. 572. As partes e respectivos cônjuges devem estar, na escritura, nomeados e 
qualificados (nacionalidade; profissão; idade; estado civil; regime de bens; data do 
casamento; pacto antenupcial e seu registro imobiliário, se houver; número do 
documento de identidade; número de inscrição no CPF/MF; domicílio e 
residência). 

Art. 573. A escritura pública de inventário e partilha conterá a qualificação 
completa do autor da herança; o regime de bens do casamento; pacto antenupcial e 
seu registro imobiliário, se houver; dia e lugar em que faleceu o autor da herança; 
data da expedição da certidão de óbito; livro, folha, número do termo e unidade de 
serviço em que consta o registro do óbito; e a menção ou declaração dos herdeiros 
de que o autor da herança não deixou testamento e outros herdeiros, sob as penas 
da lei. 

Art. 574. Na lavratura da escritura deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: a) certidão de óbito do autor da herança; b) documento de identidade 
oficial e CPF das partes e do autor da herança; c) certidão comprobatória do 
vínculo de parentesco dos herdeiros; d) certidão de casamento do cônjuge 
sobrevivente e dos herdeiros casados e pacto antenupcial, se houver; e) certidão 
de propriedade de bens imóveis e direitos a eles relativos; f) documentos 
necessários à comprovação da titularidade dos bens móveis e direitos, se houver; 
g) certidão negativa de tributos; e h) Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - 
CCIR, se houver imóvel rural a ser partilhado. 

Art. 575. Os documentos apresentados no ato da lavratura da escritura devem ser 
originais ou em cópias autenticadas, salvo os de identidade das partes, que sempre 
serão originais. 

Art. 576. A escritura pública deverá fazer menção aos documentos apresentados. 

Art. 577. É admissível a sobrepartilha por escritura pública, ainda que referente a 
inventário e partilha judiciais já findos, mesmo que o herdeiro, hoje maior e capaz, 
fosse menor ou incapaz ao tempo do óbito ou do processo judicial. 

Art. 578. Havendo um só herdeiro, maior e capaz, com direito à totalidade da 
herança, não haverá partilha, lavrando-se a escritura de inventário e adjudicação 
dos bens. 

Art. 579. A existência de credores do espólio não impedirá a realização do 
inventário e partilha, ou adjudicação, por escritura pública. 

Art. 580. É admissível inventário negativo por escritura pública. 

Art. 581. É vedada a lavratura de escritura pública de inventário e partilha 
referente a bens localizados no exterior. 

Art. 582. Aplica-se a Lei n.º 11.441/07 aos casos de óbitos ocorridos antes de sua 
vigência. 

Art. 583. A escritura pública de inventário e partilha pode ser lavrada a qualquer 
tempo, cabendo ao tabelião fiscalizar o recolhimento de eventual multa, conforme 
previsão em legislação tributária estadual e distrital específicas. 
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Art. 584. O tabelião poderá se negar a lavrar a escritura de inventário ou partilha 
se houver fundados indícios de fraude ou em caso de dúvidas sobre a declaração 
de vontade de algum dos herdeiros, fundamentando a recusa por escrito. 

 

Seção III 

Disposições comuns à separação e divórcio consensuais 

Art. 585. Para a lavratura da escritura pública de separação e de divórcio 
consensuais, deverão ser apresentados: a) certidão de casamento; b) documento 
de identidade oficial e CPF/MF; c) pacto antenupcial, se houver; d) certidão de 
nascimento ou outro documento de identidade oficial dos filhos absolutamente 
capazes, se houver; e) certidão de propriedade de bens imóveis e direitos a eles 
relativos; e f) documentos necessários à comprovação da titularidade dos bens 
móveis e direitos, se houver. 

Art. 586. As partes devem declarar ao tabelião, no ato da lavratura da escritura, 
que não têm filhos comuns ou, havendo, que são absolutamente capazes, indicando 
seus nomes e as datas de nascimento. 

Parágrafo único. As partes devem, ainda, declarar ao tabelião, na mesma ocasião, 
que o cônjuge virago não se encontra em estado gravídico, ou ao menos, que não 
tenha conhecimento sobre esta condição.   

Art. 587. Da escritura, deve constar declaração das partes de que estão cientes das 
conseqüências da separação e do divórcio, firmes no propósito de pôr fim à 
sociedade conjugal ou ao vínculo matrimonial, respectivamente, sem hesitação, 
com recusa de reconciliação. 

Art. 588. O comparecimento pessoal das partes é dispensável à lavratura de 
escritura pública de separação e divórcio consensuais, sendo admissível ao(s) 
separando(s) ou ao(s) divorciando(s) se fazer representar por mandatário 
constituído, desde que por instrumento público com poderes especiais, descrição 
das cláusulas essenciais e prazo de validade de trinta dias. 

Art. 589. Havendo bens a serem partilhados na escritura, distinguir-se-á o que é do 
patrimônio individual de cada cônjuge, se houver, do que é do patrimônio comum 
do casal, conforme o regime de bens, constando isso do corpo da escritura. 

Art. 590. Na partilha em que houver transmissão de propriedade do patrimônio 
individual de um cônjuge ao outro, ou a partilha desigual do patrimônio comum, 
deverá ser comprovado o recolhimento do tributo devido sobre a fração 
transferida. 

Art. 591. A partilha em escritura pública de separação e divórcio consensuais far-
se-á conforme as regras da partilha em inventário extrajudicial, no que couber. 

Art. 592. O traslado da escritura pública de separação e divórcio consensuais será 
apresentado ao Oficial de Registro Civil do respectivo assento de casamento, para a 
averbação necessária, independente de autorização judicial e de audiência do 
Ministério Público. 

Art. 593. Havendo alteração do nome de algum cônjuge em razão de escritura de 
separação, restabelecimento da sociedade conjugal ou divórcio consensuais, o 
Oficial de Registro Civil que averbar o ato no assento de casamento também 
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anotará a alteração no respectivo assento de nascimento, se de sua unidade, ou, se 
de outra, comunicará ao Oficial competente para a necessária anotação. 

Art. 594. Não há sigilo nas escrituras públicas de separação e divórcio consensuais. 

Art. 595. Na escritura pública deve constar que as partes foram orientadas sobre a 
necessidade de apresentação de seu traslado no registro civil do assento de 
casamento, para a averbação devida. 

Art. 596. É admissível, por consenso das partes, escritura pública de retificação das 
cláusulas de obrigações alimentares ajustadas na separação e no divórcio 
consensuais. 

Art. 597. A escritura pública de separação ou divórcio consensuais, quanto ao 
ajuste do uso do nome de casado, pode ser retificada mediante declaração 
unilateral do interessado na volta ao uso do nome de solteiro, em nova escritura 
pública, com assistência de advogado. 

Art. 598. O tabelião poderá se negar a lavrar a escritura de separação ou divórcio 
se houver fundados indícios de prejuízo a um dos cônjuges ou em caso de dúvidas 
sobre a declaração de vontade, fundamentando a recusa por escrito. 

 

Seção IV 

Disposições referentes à separação consensual 

Art. 599. São requisitos para lavratura da escritura pública de separação 
consensual: a) um ano de casamento; b) manifestação de vontade espontânea e 
isenta de vícios em não mais manter a sociedade conjugal e desejar a separação 
conforme as cláusulas ajustadas; c) ausência de filhos menores não emancipados 
ou incapazes do casal; d) inexistência de gravidez do cônjuge virago ou 
desconhecimento acerca desta circunstância; e e) assistência das partes por 
advogado, que poderá ser comum.   

Art. 600. O restabelecimento de sociedade conjugal pode ser feito por escritura 
pública, ainda que a separação tenha sido judicial. Neste caso, é necessária e 
suficiente a apresentação de certidão da sentença de separação ou da averbação da 
separação no assento de casamento. 

Art. 601. Em escritura pública de restabelecimento de sociedade conjugal, o 
tabelião deve: a) fazer constar que as partes foram orientadas sobre a necessidade 
de apresentação de seu traslado no registro civil do assento de casamento, para a 
averbação devida; b) anotar o restabelecimento à margem da escritura pública de 
separação consensual, quando esta for de sua serventia, ou, quando de outra, 
comunicar o restabelecimento, para a anotação necessária na serventia 
competente; e c) comunicar o restabelecimento ao juízo da separação judicial, se 
for o caso. 

Art. 602. A sociedade conjugal não pode ser restabelecida com modificações. 

Art. 603. A averbação do restabelecimento da sociedade conjugal somente poderá 
ser efetivada depois da averbação da separação no registro civil, podendo ser 
simultâneas. 
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Seção V 

Disposições referentes ao divórcio consensual 

Art. 604. Os cônjuges separados judicialmente, podem, mediante escritura pública, 
converter a separação judicial ou extrajudicial em divórcio, mantendo as mesmas 
condições ou alterando-as. Nesse caso, é dispensável a apresentação de certidão 
atualizada do processo judicial, bastando a certidão da averbação da separação no 
assento do casamento.   

 

TÍTULO VI 

NORMAS SOBRE POLÍTICA SÓCIOAMBIELTAL NO PODER JUDICIÁRIO   

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES OU NÚCLEOS SOCIOAMBIENTAIS NO PODER 
JUDICIÁRIO E SUAS COMPETÊNCIAS  

Art. 605. Os órgãos do Poder Judiciário relacionados nos incisos I-A a VII do art. 92 
da Constituição Federal de 1988 bem como nos demais conselhos, devem criar 
unidades ou núcleos socioambientais, estabelecer suas competências e implantar o 
respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS-PJ). 

Art. 606. Os órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão adotar modelos de 
gestão organizacional e de processos estruturados na promoção da 
sustentabilidade ambiental, econômica e social. 

Art. 607. Para os fins desta Resolução, consideram-se: 

I – visão sistêmica: identificação, entendimento e gerenciamento de processos 
interrelacionados como um sistema que contribui para a eficiência da organização 
no sentido de atingir os seus objetivos; 

II – logística sustentável: processo de coordenação do fluxo de materiais, de 
serviços e de informações, do fornecimento ao desfazimento, que considerando o 
ambientalmente correto, o socialmente justo e o desenvolvimento econômico 
equilibrado; 

III – critérios de sustentabilidade: métodos utilizados para avaliação e comparação 
de bens, materiais ou serviços em função do seu impacto ambiental, social e 
econômico; 

IV - práticas de sustentabilidade: ações que tenham como objetivo a construção de 
um novo modelo de cultura institucional visando à inserção de critérios de 
sustentabilidade nas atividades do Poder Judiciário; 

V – práticas de racionalização: ações que tenham como objetivo a melhoria da 
qualidade do gasto público e o aperfeiçoamento contínuo na gestão dos processos 
de trabalho; 

VI – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente separados conforme 
sua constituição ou composição com destinação ambientalmente adequada; 
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VII – coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis descartados, 
separados na fonte geradora, para destinação às associações e cooperativas de 
catadores de materiais recicláveis; 

VIII – resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de retorno ao seu ciclo 
produtivo, rejeitados pelos órgãos do Poder Judiciário; 

IX – material de consumo: todo material que, em razão de sua utilização, perde 
normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização limitada a dois anos; 

X - gestão documental: conjunto de procedimentos e operações técnicas para 
produção, tramitação, uso e avaliação de documentos, com vistas à sua guarda 
permanente ou eliminação, mediante o uso razoável de critérios de 
responsabilidade ambiental; 

XI – inventário físico financeiro: relação de materiais que compõem o estoque onde 
figuram a quantidade física e financeira, a descrição, e o valor do bem; 

XII – compra compartilhada: contratação para um grupo de participantes 
previamente estabelecidos, na qual a responsabilidade de condução do processo 
licitatório e gerenciamento da ata de registro de preços serão de um órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal com o objetivo de gerar benefícios 
econômicos e socioambientais; 

XIII – ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos materiais necessários para 
execução das atividades desempenhadas por uma unidade de trabalho, sem 
prejuízo de sua eficiência; 

XIV – corpo funcional: magistrados, servidores e estagiários; e 

XV – força de trabalho auxiliar: funcionários terceirizados. 

Art. 608. As unidades ou núcleos socioambientais deverão ter caráter permanente 
para o planejamento, implementação, monitoramento de metas anuais e avaliação 
de indicadores de desempenho para o cumprimento desta Resolução, devendo ser 
criadas no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publicação da 
presente.   

Art. 609.  As unidades ou núcleos socioambientais deverão estimular a reflexão e a 
mudança dos padrões de compra, consumo e gestão documental dos órgãos do 
Poder Judiciário, bem como do corpo funcional e força de trabalho auxiliar de cada 
instituição. 

Art. 610. As unidades ou núcleos socioambientais deverão fomentar ações que 
estimulem: 

I - o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público; 

II -o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos; 

III - a redução do impacto negativo das atividades do órgão no meio ambiente com 
a adequada gestão dos resíduos gerados; 

IV - a promoção das contratações sustentáveis; 

V - a gestão sustentável de documentos, em conjunto com a unidade responsável; 

VI - a sensibilização e capacitação do corpo funcional, força de trabalho auxiliar e 
de outras partes interessadas; e  
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VII - a qualidade de vida no ambiente de trabalho, em conjunto com a unidade 
responsável. 

§ 1º A adequada gestão dos resíduos gerados deverá promover a coleta seletiva, 
com estímulo a sua redução, ao reuso e à reciclagem de materiais, e à inclusão 
socioeconômica dos catadores de resíduos, em consonância com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos e as limitações de cada município. 

§ 2º O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos deverá ter como 
objetivos o combate ao desperdício e o consumo consciente de materiais, com 
destaque para a gestão sustentável de documentos como a implementação de 
processo judicial eletrônico e a informatização dos processos e procedimentos 
administrativos. 

§ 3º A promoção das contratações sustentáveis deverá observar a integração dos 
aspectos ambientais, econômicos e sociais do desenvolvimento sustentável. 

§ 4º As unidades ou núcleos socioambientais, em interatividade com as áreas 
envolvidas direta ou indiretamente com as contratações, deverão fomentar a 
inclusão de práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo consciente, que 
compreende as seguintes etapas: 

I – estudo e levantamento das alternativas à aquisição de produtos e serviços 
solicitados, considerando: 

a) verificação da real necessidade de aquisição do produto e/ou serviço; 

b) existência no mercado de alternativas sustentáveis considerando o ciclo de vida 
do produto; 

c) a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e 
garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 
segurança dos materiais utilizados; 

d) conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos 
pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos 
relativos à saúde, à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e 
da concorrência justa; 

e) normas da Anvisa quanto à especificação e classificação, quando for o caso; 

f) as Resoluções do CONAMA, no que couber; 

g) descarte adequado do produto ao fim de sua vida útil, em observância à Política 
Nacional de Resíduos Sólidos; 

II – especificação ou alteração de especificação já existente do material ou serviço 
solicitado, observando os critérios e práticas de sustentabilidade, em conjunto com 
a unidade solicitante; 

III – lançamento ou atualização das especificações no sistema de compras e 
administração de material da instituição; 

IV - dentre os critérios de consumo consciente, o pedido de material e/ou 
planejamento anual de aquisições deverão ser baseados na real necessidade de 
consumo até que a unidade possa atingir o ponto de equilíbrio. 
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§ 5º O histórico de consumo da unidade deverá ser considerado para 
monitoramento de dados e poderá ser um dos critérios utilizados no levantamento 
da real necessidade de consumo. 

§ 6º A sensibilização e capacitação do corpo funcional, força de trabalho auxiliar e, 
quando for o caso, de outras partes interessadas deverão estimular de forma 
contínua o consumo consciente e a responsabilidade socioambiental no âmbito da 
instituição. 

§ 7º A qualidade de vida no ambiente de trabalho deve compreender a valorização, 
satisfação e inclusão do capital humano das instituições, em ações que estimulem o 
seu desenvolvimento pessoal e profissional, assim como a melhoria das condições 
das instalações físicas. 

Art. 611. As unidades ou núcleos socioambientais deverão, preferencialmente, ser 
subordinados à alta administração dos órgãos tendo em vista as suas atribuições 
estratégicas e as mudanças de paradigma que suas ações compreendem. 

Art. 612. Os órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão implementar o Plano 
de Logística Sustentável do Poder Judiciário (PLS-PJ), de acordo com o Capítulo II 
desta Resolução. 

Art. 613. O CNJ deverá publicar anualmente, por intermédio do Departamento de 
Pesquisas Judiciárias (DPJ), o Balanço Socioambiental do Poder Judiciário, 
fomentado por informações consolidadas nos relatórios de acompanhamento do 
PLS-PJ de todos os órgãos e conselhos do Poder Judiciário. 

  

CAPÍTULO II 

DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL DO PODER JUDICIÁRIO (PLS-PJ)  

Art. 614. O PLS-PJ é instrumento vinculado ao planejamento estratégico do Poder 
Judiciário, com objetivos e responsabilidades definidas, ações, metas, prazos de 
execução, mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados, que permite 
estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, racionalização e qualidade 
que objetivem uma melhor eficiência do gasto público e da gestão dos processos de 
trabalho, considerando a visão sistêmica do órgão. 

Art. 615. Ficam instituídos os indicadores mínimos para avaliação do desempenho 
ambiental e econômico do Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário (PLS-
PJ), conforme Anexo XIII, que devem ser aplicados nos órgãos e conselhos do 
Poder Judiciário. 

Art. 616. Os órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão constituir comissão 
gestora do PLS-PJ composta por no mínimo 5 (cinco) servidores, que serão 
designados pela alta administração no prazo de 30 dias a partir da constituição das 
unidades ou núcleos socioambientais. 

§ 1º A comissão gestora do PLS-PJ será composta, obrigatoriamente, por um 
servidor da unidade ou núcleo socioambiental, da unidade de planejamento 
estratégico e da área de compras ou aquisições do órgão ou conselho do Poder 
Judiciário. 

§ 2º A comissão gestora do PLS-PJ terá a atribuição de elaborar, monitorar, avaliar 
e revisar o PLS-PJ do seu órgão. 
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Art. 617. O PLS-PJ será aprovado pela alta administração do órgão. 

§ 1º O PLS-PJ poderá ser subdividido, a critério de cada órgão, em razão da 
complexidade de sua estrutura. 

§ 2º Os PLS-PJ dos órgãos seccionais da Justiça Federal deverão estar em 
conformidade com o PLS-PJ do órgão a que é subordinado. 

Art. 618. O PLS-PJ deverá conter, no mínimo: 

I – relatório consolidado do inventário de bens e materiais do órgão, com a 
identificação dos itens nos quais foram inseridos critérios de sustentabilidade 
quando de sua aquisição; 

II – práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo consciente de materiais 
e serviços; 

III – responsabilidades, metodologia de implementação, avaliação do plano e 
monitoramento dos dados; 

IV – ações de divulgação, sensibilização e capacitação. 

Art. 619. A elaboração e atualização do inventário de bens e materiais, adquiridos 
pelo órgão no período de um ano, deverão ser feitas em conformidade com a 
normatização interna de cada órgão do Poder Judiciário conforme definição no art. 
607, XII. 

Art. 620. As práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo consciente de 
materiais e serviços deverão abranger, no mínimo, os seguintes temas: 

I – uso eficiente de insumos e materiais considerando, inclusive, a implantação do 
PJe e a informatização dos processos e procedimentos administrativos; 

II – energia elétrica; 

III – água e esgoto; 

IV – gestão de resíduos; 

V – qualidade de vida no ambiente de trabalho; 

VI – sensibilização e capacitação contínua do corpo funcional, força de trabalho 
auxiliar e, quando for o caso, de outras partes interessadas; 

VII – contratações sustentáveis, compreendendo, pelo menos, obras, 
equipamentos, combustível, serviços de vigilância, de limpeza, de telefonia, de 
processamento de dados, de apoio administrativo e de manutenção predial, 
conforme artigo 619; 

VIII – deslocamento de pessoal, bens e materiais considerando todos os meios de 
transporte, com foco na redução de gastos e de emissões de substâncias poluentes. 

Parágrafo único: As práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo 
consciente de materiais e serviços constantes no Anexo XIV desta Resolução 
poderão ser utilizadas como referência na elaboração dos planos de ação dos PLS-
PJ dos conselhos e órgãos do Poder Judiciário. 

Art. 621. As contratações efetuadas pelo órgão ou conselho deverão observar: 

I – critérios de sustentabilidade na aquisição de bens, tais como: 
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a) rastreabilidade e origem dos insumos de madeira como itens de papelaria e 
mobiliário, a partir de fontes de manejo sustentável; 

b) eficiência energética e nível de emissão de poluentes de máquinas e aparelhos 
consumidores de energia, veículos e prédios públicos; 

c) eficácia e segurança dos produtos usados na limpeza e conservação de 
ambientes; 

d) gêneros alimentícios. 

II - práticas de sustentabilidade na execução dos serviços; 

III – critérios e práticas de sustentabilidade no projeto e execução de obras e 
serviços de engenharia, em consonância com o Capítulo X, Título I do Livro IV desta 
Resolução; 

IV – emprego da logística reversa na destinação final de suprimentos de impressão, 
pilhas e baterias, pneus, lâmpadas, óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens, 
bem como produtos eletroeletrônicos e seus componentes, de acordo com a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, observadas as limitações de cada município. 

Art. 622. O PLS-PJ deverá ser formalizado em processo administrativo e, para cada 
tema citado no art. 620, deverão ser criados planos de ação com os seguintes 
tópicos: 

I – objetivo do plano de ação; 

II – detalhamento de implementação das ações; 

III - unidades e áreas envolvidas na implementação de cada ação e respectivos 
responsáveis; 

IV – metas a serem alcançadas para cada ação; 

V – cronograma de implementação das ações; 

VI - previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, entre outros, 
necessários para a implementação das ações. 

§ 1º Para os temas listados no art. 620, os resultados alcançados serão avaliados 
semestralmente e/ou anualmente pela comissão gestora do PLS-PJ, utilizando os 
indicadores constantes no Anexo XIII e banco de boas práticas. 

§ 2º Caso o órgão ou conselho inclua outros temas no PLS-PJ, deverão ser definidos 
os respectivos indicadores, contendo: nome, fórmula de cálculo, fonte de dados, 
metodologia e periodicidade de apuração. 

Art. 623. As iniciativas de capacitação afetas ao tema sustentabilidade deverão ser 
incluídas no plano de treinamento de cada órgão do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. As atividades de ambientação de novos servidores e 
colaboradores deverão difundir as ações sustentáveis praticadas, de modo a 
consolidar os novos padrões de consumo consciente do órgão. 

Art. 624. As seguintes iniciativas da Administração Pública Federal poderão ser 
observadas na elaboração dos PLS-PJ: 
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I – Programa de Eficiência do Gasto Público (PEG), desenvolvido no âmbito da 
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (SOF/MP); 

II – Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel), coordenado 
pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de 
Minas e Energia (SPE/MME); 

III – Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P), coordenada pela 
Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental do Ministério do 
Meio Ambiente (SAIC/MMA); 

IV – Coleta Seletiva Solidária, desenvolvida no âmbito da Secretaria-Executiva do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (SE/MDS); 

V – Projeto Esplanada Sustentável (PES), coordenado pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio da SOF/MP, em articulação com o 
Ministério do Meio Ambiente, Ministério de Minas e Energia e Ministério do 
Desenvolvimento Social; 

VI – Contratações Públicas Sustentáveis (CPS), coordenada pelo órgão central do 
Sistema de Serviços Gerais (SISG), na forma da Instrução Normativa 1, de 19 de 
janeiro de 2010, da Secretaria da Logística e Tecnologia da Informação (SLTI/MP). 

§ 1º Os planos de ação, ou instrumentos similares, das iniciativas elencadas neste 
artigo, poderão ser incorporados aos PLS-PJ dos órgãos e conselhos do Poder 
Judiciário. 

§ 2º Os guias de contratações sustentáveis poderão ser utilizados com o objetivo 
de orientar a inclusão de critérios e práticas de sustentabilidade a serem 
observados na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços. 

§ 3º O banco de boas práticas estará disponível no sítio do CNJ, no qual serão 
elencadas as iniciativas e ações que resultaram em impacto positivo quanto aos 
aspectos ambientais, econômicos e sociais na gestão dos órgãos e conselhos do 
Poder Judiciário. 

  

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 625. O PLS-PJ deverá ser elaborado e publicado no sítio dos respectivos órgãos 
e conselhos do Poder Judiciário no prazo de cento e oitenta dias, contados a partir 
da publicação desta resolução. 

Art. 626. Os resultados obtidos a partir da implantação das ações definidas no PLS-
PJ deverão ser publicados ao final de cada semestre do ano no sítio dos respectivos 
conselhos e órgãos do Poder Judiciário, apresentando as metas alcançadas e os 
resultados medidos pelos indicadores. 

Art. 627. Ao final de cada ano deverá ser elaborado por cada órgão e conselho do 
Poder Judiciário relatório de desempenho do PLS-PJ, contendo: 

I – consolidação dos resultados alcançados; 
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II – a evolução do desempenho dos indicadores estratégicos do Poder Judiciário 
com foco socioambiental e econômico, de acordo com o previsto no Anexo XIII; 

III – identificação das ações a serem desenvolvidas ou modificadas para o ano 
subsequente. 

§ 1º Os relatórios deverão ser publicados no sítio dos respectivos órgãos e 
conselhos do Poder Judiciário e encaminhados, em forma eletrônica, ao CNJ até o 
dia 20 de dezembro do ano corrente pela autoridade competente do órgão ou 
conselho. 

§ 2º O DPJ disponibilizará aos órgãos e conselhos do Poder Judiciário acesso ao 
sistema informatizado para compilação das informações quanto ao PLS-PJ com o 
objetivo de padronizar o envio e recebimento de dados e facilitar a análise dos 
indicadores que avaliarão o índice de sustentabilidade das instituições.  

Art. 628. O PLS-PJ irá subsidiar, anualmente, o Balanço Socioambiental do Poder 
Judiciário, a ser publicado pelo CNJ por intermédio do DPJ, no prazo de 180 dias a 
contar do recebimento do relatório de desempenho dos órgãos. 

 

TÍTULO VIII 

DOS SERVIÇOS DE PERÍCIA, TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO 

 

CAPÍTULO I  

SERVIÇOS DE PERÍCIA DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO DA 
GRATUIDADE  

Art. 629. Os valores a serem pagos pelos serviços de perícia de responsabilidade de 
beneficiário da gratuidade da justiça são os fixados na Tabela constante do Anexo 
XV desta Resolução, na hipótese do art. 95, § 3º, II, do Código de Processo Civil. 

Art. 630. O magistrado, em decisão fundamentada, arbitrará os honorários do 
profissional ou do órgão nomeado para prestar os serviços nos termos desta 
Resolução, observando-se, em cada caso: 

I - a complexidade da matéria; 

II - o grau de zelo e de especialização do profissional ou do órgão; 

III - o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço; 

IV - as peculiaridades regionais. 

§ 1º O pagamento dos valores de que trata este artigo e do referente à perícia de 
responsabilidade de beneficiário da gratuidade da justiça será efetuado com 
recursos alocados no orçamento da União, do Estado ou do Distrito Federal. 

§ 2º Quando o valor dos honorários for fixado em montante superior aos definidos 
em tabela oficial, seu pagamento, a ser realizado pelos cofres públicos, estará 
limitado àqueles valores estabelecidos por cada Tribunal ou, na sua falta, pelo CNJ, 
conforme Anexo XV. 
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§ 3º Em sendo o beneficiário da justiça gratuita vencedor na demanda, a parte 
contrária, caso não seja beneficiária da assistência judiciária, deverá arcar com o 
pagamento integral dos honorários arbitrados. 

§ 4º O juiz, ao fixar os honorários, poderá ultrapassar o limite fixado na tabela em 
até 5 (cinco) vezes, desde que de forma fundamentada. 

§ 5º Os valores constantes da tabela anexa serão reajustados, anualmente, no mês 
de janeiro, pela variação do IPCA-E. 

 

CAPÍTULO II  

CADASTRO ELETRÔNICO DE PERITOS 

Art. 631. Os tribunais brasileiros instituirão Cadastro Eletrônico de Peritos e 
Órgãos Técnicos ou Científicos (CPTEC), destinado ao gerenciamento e à escolha 
de interessados em prestar serviços de perícia ou de exame técnico nos processos 
judiciais, nos termos do art. 156, § 1º, do Código de Processo Civil. 

§ 1º O CPTEC conterá a lista de profissionais e órgãos aptos a serem nomeados 
para prestar serviço nos processos a que se refere o caput deste artigo, que poderá 
ser dividida por área de especialidade e por comarca de atuação. 

§ 2º Para formação do cadastro, os tribunais deverão realizar consulta pública, por 
meio de divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande 
circulação, além de consulta direta a universidades, a entidades, órgãos e 
conselhos de classe, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos 
Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais ou de órgãos técnicos 
interessados. 

Art. 632. Cada tribunal publicará edital fixando os requisitos a serem cumpridos e 
os documentos a serem apresentados pelos profissionais e pelos órgãos 
interessados, nos termos desta Resolução. 

Art. 633. Os tribunais manterão disponíveis, em seus sítios eletrônicos, a relação 
dos profissionais e órgãos cujos cadastros tenham sido validados. 

Parágrafo único. As informações pessoais e o currículo dos profissionais serão 
disponibilizados, por meio do CPTEC, aos interessados, conforme § 2º do art. 157 
do CPC, e aos magistrados e servidores do respectivo tribunal. 

Art. 634. O profissional ou o órgão interessado em prestar serviço nos processos 
deverá apresentar a documentação indicada no edital. 

§ 1º O cadastramento é de responsabilidade do próprio profissional ou do órgão 
interessado e será realizado exclusivamente por meio do sistema disponível no 
sítio de cada tribunal. 

§ 2º A documentação apresentada e as informações registradas no CPTEC são de 
inteira responsabilidade do profissional ou do órgão interessado, que é garantidor 
de sua autenticidade e veracidade, sob penas da lei. 

§ 3º O cadastramento ou a efetiva atuação do profissional, nas hipóteses de que 
trata esta Resolução, não gera vínculo empregatício ou estatutário, nem obrigação 
de natureza previdenciária. 
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§ 4º Ficam mantidos os cadastros existentes na data da publicação desta 
Resolução, previstos em atos normativos que não conflitem com as disposições 
deste artigo. 

Art. 635. Cabe a cada tribunal validar o cadastramento e a documentação 
apresentada pelo profissional ou pelo órgão interessado em prestar os serviços de 
que trata esta Resolução. 

§ 1º Os tribunais poderão criar comissões provisórias para análise e validação da 
documentação apresentada pelos peritos. 

§ 2º Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas, para manutenção 
do cadastro, relativas à formação profissional, ao conhecimento e à experiência dos 
peritos e órgãos cadastrados. 

Art. 636. É vedada a nomeação de profissional ou de órgão que não esteja 
regularmente cadastrado, com exceção do disposto no art. 156, § 5º, do Código de 
Processo Civil. 

Parágrafo único. O perito consensual, indicado pelas partes, na forma do art. 471 
do CPC, fica sujeito às mesmas normas e deve reunir as mesmas qualificações 
exigidas do perito judicial. 

Art. 637. O profissional ou o órgão poderá ter seu nome suspenso ou excluído do 
CPTEC, por até 5 (cinco) anos, pelo tribunal, a pedido ou por representação de 
magistrado, observados o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

§ 1º A representação de que trata o caput dar-se-á por ocasião do descumprimento 
desta Resolução ou por outro motivo relevante. 

§ 2º A exclusão ou a suspensão do CPTEC não desonera o profissional ou o órgão 
de seus deveres nos processos ou nos procedimentos para os quais tenha sido 
nomeado, salvo determinação expressa do magistrado. 

Art. 638.  A permanência do profissional ou do órgão no CPTEC fica condicionada à 
ausência de impedimentos ou de restrições ao exercício profissional. 

§ 1º As entidades, os conselhos e os órgãos de fiscalização profissional deverão 
informar aos tribunais sobre suspensões e outras situações que importem 
empecilho ao exercício da atividade profissional, mensalmente ou em prazo 
inferior e, ainda, sempre que lhes for requisitado. 

§ 2º Informações comunicadas pelos magistrados acerca do desempenho dos 
profissionais e dos órgãos credenciados serão anotadas no CPTEC. 

§ 3º Para inscrição e atualização do cadastro, os peritos/órgãos deverão informar a 
ocorrência de prestação de serviços na condição de assistente técnico, apontando 
sua especialidade, a unidade jurisdicional em que tenha atuado, o número do 
processo, o período de trabalho e o nome do contratante. 

Art. 639. Cabe ao magistrado, nos feitos de sua competência, escolher e nomear 
profissional para os fins do disposto nesta Resolução. 

§ 1º A escolha se dará entre os peritos cadastrados, por nomeação direta do 
profissional ou por sorteio eletrônico, a critério do magistrado. 

§ 2º O juiz poderá selecionar profissionais de sua confiança, entre aqueles que 
estejam regularmente cadastrados no CPTEC, para atuação em sua unidade 
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jurisdicional, devendo, entre os selecionados, observar o critério equitativo de 
nomeação em se tratando de profissionais da mesma especialidade. 

§ 3º É vedada, em qualquer hipótese, a nomeação de profissional que seja cônjuge, 
companheiro ou parente, em linha colateral até o terceiro grau de magistrado, de 
advogado com atuação no processo ou de servidor do juízo em que tramita a causa, 
para a prestação dos serviços de que trata esta Resolução, devendo declarar, se for 
o caso, o seu impedimento ou suspeição. 

§ 4º Não poderá atuar como perito judicial o profissional que tenha servido como 
assistente técnico de qualquer das partes, nos 3 (três) anos anteriores. 

§ 5º O CPTEC disponibilizará lista dos peritos/órgãos nomeados em cada unidade 
jurisdicional, permitindo a identificação dos processos em que ela ocorreu, a data 
correspondente e o valor fixado de honorários profissionais. 

Art. 640. Para prestação dos serviços de que trata esta Resolução, será nomeado 
profissional ou órgão detentor de conhecimento necessário à realização da perícia 
regularmente cadastrado e habilitado, nos termos do art. 638 desta Resolução. 

§ 1º Na hipótese de não existir profissional ou órgão detentor da especialidade 
necessária cadastrado ou quando indicado conjuntamente pelas partes, o 
magistrado poderá nomear profissional ou órgão não cadastrado. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o profissional ou o órgão será 
notificado, no mesmo ato que lhe der ciência da nomeação, para proceder ao seu 
cadastramento, conforme disposto nesta Resolução, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação, sob pena de não processamento do 
pagamento pelos serviços prestados. 

Art. 641. O magistrado poderá substituir o perito no curso do processo, mediante 
decisão fundamentada. 

Art. 642. São deveres dos profissionais e dos órgãos cadastrados nos termos desta 
Resolução: 

I – atuar com diligência; 

II – cumprir os deveres previstos em lei; 

III – observar o sigilo devido nos processos em segredo de justiça; 

IV – observar, rigorosamente, a data e os horários designados para a realização das 
perícias e dos atos técnicos ou científicos; 

V – apresentar os laudos periciais e/ou complementares no prazo legal ou em 
outro fixado pelo magistrado; 

VI – manter seus dados cadastrais e informações correlatas anualmente 
atualizados; 

VII – providenciar a imediata devolução dos autos judiciais quando determinado 
pelo magistrado; 

VIII – cumprir as determinações do magistrado quanto ao trabalho a ser 
desenvolvido; 

IX – nas perícias: 
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a) responder fielmente aos quesitos, bem como prestar os esclarecimentos 
complementares que se fizerem necessários; 

b) identificar-se ao periciando ou à pessoa que acompanhará a perícia, informando 
os procedimentos técnicos que serão adotados na atividade pericial; 

c) devolver ao periciando ou à pessoa que acompanhará a perícia toda a 
documentação utilizada. 

Art. 643. Os profissionais ou os órgãos nomeados nos termos desta Resolução 
deverão dar cumprimento aos encargos que lhes forem atribuídos, salvo justo 
motivo previsto em lei ou no caso de força maior, justificado pelo perito, a critério 
do magistrado, sob pena de sanção, nos termos da lei e dos regulamentos próprios. 

Art. 644. Ao detentor de cargo público no âmbito do Poder Judiciário é vedado o 
exercício do encargo de perito, exceto nas hipóteses do art. 95, § 3º, I, do Código de 
Processo Civil. 

Art. 645. O disposto nesta Resolução não se aplica às nomeações de perícias 
realizadas até sua entrada em vigor. 

 

CAPÍTULO III 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE PERITO, TRADUTOR E INTÉRPRETE  

Art. 646. Recomenda-se aos Tribunais que destinem, sob rubrica específica, parte 
do seu orçamento ao pagamento de honorários de perito, tradutor ou intérprete, 
quando, nos processos de natureza cível, à parte sucumbente no objeto da perícia 
for deferido o beneficio da justiça gratuita. 

Art. 647. Os Tribunais poderão manter banco de peritos credenciados, para fins de 
designação, preferencialmente, de profissionais inscritos nos órgãos de classe 
competentes e que comprovem a especialidade na matéria sobre a qual deverão 
opinar, a ser atestada por meio de certidão do órgão profissional a que estiverem 
vinculados. 

Art. 648. As Presidências dos Tribunais ficam autorizadas a celebrar convênios 
com profissionais, empresas ou instituições com notória experiência em avaliação 
e consultoria nos ramos de atividades capazes de realizar as perícias requeridas 
pelos juízes. 

Art. 649. A designação de perito, tradutor ou intérprete é cometida exclusivamente 
ao juiz da causa, sendo-lhe vedado nomear cônjuge, companheiro(a) e parente, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de magistrado ou de servidor do juízo. 

Parágrafo único. Poderá o juiz, ainda, substituir o perito, tradutor ou intérprete, 
desde que o faça de forma fundamentada. 

Art. 650. São requisitos essenciais para a percepção dos honorários periciais, de 
tradutor ou intérprete, nas hipóteses em que a parte responsável pelo pagamento, 
porque sucumbente no objeto da perícia, é beneficiária da justiça gratuita, a fixação 
deles por decisão judicial e o trânsito em julgado da decisão. 

Art. 651. O valor dos honorários periciais, de tradutor ou intérprete, a serem pagos 
pelo Poder Judiciário em relação a pleito de beneficiário de gratuidade de Justiça, 
será limitado a R$ 1.000,00 (um mil reais), independentemente do valor fixado 
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pelo juiz, que considerará a complexidade da matéria, os graus de zelo profissional 
e especialização do perito, o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço e 
as peculiaridades regionais. 

§ 1º O montante que eventualmente ultrapassar o valor previsto no caput poderá 
vir a ser cobrado pelo perito, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

§ 2º Ainda que haja processos incidentes, tais honorários deverão ser fixados em 
valor único, em razão da natureza da ação principal. 

§ 3º A fixação dos honorários de que trata este artigo, em valor maior do que o 
limite estabelecido neste artigo, deverá ser devidamente fundamentada, podendo o 
juiz ultrapassar em até 5 (cinco) vezes o limite máximo definido neste artigo. 

Art. 652. Poderá haver adiantamento de despesas iniciais de perito, em valor 
equivalente a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), se este, comprovadamente, 
demonstrar a necessidade de valores para a satisfação de despesas decorrentes do 
encargo recebido, efetuando-se o pagamento do saldo remanescente após o 
trânsito em julgado da decisão. 

Parágrafo único. Havendo reversão da sucumbência, quanto ao objeto da perícia, 
caberá ao Executado ressarcir o erário dos honorários periciais adiantados, sob 
pena de execução específica da verba. 

Art. 653. Se vencida na causa entidade pública, o perito, tradutor ou intérprete 
serão pagos conforme ordem de pagamento apresentada ao Tribunal respectivo. 

Art. 654. O pagamento dos honorários periciais, de tradutor ou intérprete efetuar-
se-á mediante determinação do presidente do Tribunal, após requisição expedida 
pelo juiz do feito, observando-se, rigorosamente, a ordem cronológica de 
apresentação das requisições e as deduções das cotas previdenciárias e fiscais, 
sendo o valor líquido depositado em conta bancária indicada pelo perito. 

§ 1º As requisições deverão indicar, obrigatoriamente: o número do processo, o 
nome das partes e respectivos CPF ou CNPJ; o valor dos honorários, especificando 
se de adiantamento ou se finais; o número da conta bancária para crédito; natureza 
e característica da perícia; declaração expressa de reconhecimento, pelo Juiz, do 
direito à justiça gratuita; certidão do trânsito em julgado e da sucumbência na 
perícia, se for o caso; endereço, telefone e inscrição no INSS do perito. 

§ 2º O valor dos honorários será atualizado pelo IPCA-E ou outro índice que o 
substitua, a partir da data do arbitramento até o seu efetivo pagamento. 

Art. 655. Os valores de que trata esta Resolução serão reajustados anualmente, no 
mês de janeiro, por meio de Portaria do Presidente do Tribunal, com base na 
variação do IPCA-E do ano anterior ou outro índice que o substitua, desde que haja 
disponibilidade orçamentária. 

Parágrafo único. O disposto nos arts. 651 e 652 desta Resolução será aplicado aos 
honorários periciais devidos pelo Instituto Nacional de Seguro Social em ações de 
acidente de trabalho. 

Art. 656. Os Tribunais farão controle informatizado dos dados da ação, da 
quantidade de processos e de pessoas físicas assistidas, bem como do montante 
pago aos peritos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l1060.htm
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Art. 657. Caberá às Corregedorias dos Tribunais acompanhar o cumprimento desta 
Resolução no âmbito de suas competências. 

 

TÍTULO IX 

DOS LEILÕES JUDICIAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO 

 

Seção I 

Dos Leiloeiros Judiciais e Corretores  

Art. 658. Os leilões judiciais serão realizados exclusivamente por leiloeiros 
credenciados perante o órgão judiciário, conforme norma local (art. 880, caput e § 
3º), e deverão atender aos requisitos da ampla publicidade, autenticidade e 
segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre 
certificação digital. 

Parágrafo único. As alienações particulares poderão ser realizadas por corretor ou 
leiloeiro público, conforme valor mínimo fixado pelo juiz. 

Art. 659. Caberá ao juiz a designação (art. 883), constituindo requisito mínimo 
para o credenciamento de leiloeiros públicos e corretores o exercício profissional 
por não menos que 3 (três) anos, sem prejuízo de disposições complementares 
editadas pelos tribunais (art. 880, § 3º). 

§ 1º O leiloeiro público, por ocasião do credenciamento, deverá apresentar 
declaração de que: 

I - dispõe de propriedade, ou por contrato de locação com vigência durante o 
período de validade do cadastramento, de imóvel destinado à guarda e à 
conservação dos bens removidos, com informações sobre a área e endereço 
atualizado completo (logradouro, número, bairro, município e código de 
endereçamento postal), no qual deverá ser mantido atendimento ao público; 

II - possui sistema informatizado para controle dos bens removidos, com fotos e 
especificações, para consulta on-line pelo Tribunal, assim como de que dispõe de 
equipamentos de gravação ou filmagem do ato público de venda judicial dos bens 
ou contrato com terceiros que possuam tais equipamentos; 

III - possui condições para ampla divulgação da alienação judicial, com a utilização 
dos meios possíveis de comunicação, especialmente publicação em jornais de 
grande circulação, rede mundial de computadores e material de divulgação 
impresso; 

IV - possui infraestrutura para a realização de leilões judiciais eletrônicos, bem 
como de que adota medidas reconhecidas pelas melhores práticas do mercado de 
tecnologia da informação para garantir a privacidade, a confidencialidade, a 
disponibilidade e a segurança das informações de seus sistemas informatizados, 
submetida à homologação pelo Tribunal respectivo; 
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V - não possui relação societária com outro leiloeiro público ou corretor 
credenciado. 

§ 2º Os tribunais poderão criar Comissões Provisórias de Credenciamento de 
Leiloeiros para definição e análise do cumprimento das disposições editalícias e 
normativas, em especial os requisitos tecnológicos mencionados neste dispositivo. 

Art. 660. Na forma dos impedimentos elencados no art. 890 e incisos do Código de 
Processo Civil, os leiloeiros públicos, assim como seus respectivos prepostos, não 
poderão oferecer lances quanto aos bens de cuja venda estejam encarregados. 

Art. 661. O credenciamento de novos leiloeiros e corretores públicos será realizado 
por meio de requerimento dos interessados, conforme procedimento definido pelo 
Tribunal correspondente. 

Parágrafo único. O descredenciamento de leiloeiros públicos e corretores ocorrerá 
a qualquer tempo, a pedido da parte interessada ou pelo descumprimento de 
dispositivos desta Resolução, mediante ampla defesa e contraditório. 

  

Seção II 

Das Responsabilidades  

Art. 662. Mediante a celebração do Termo de Credenciamento e Compromisso, em 
modelo aprovado pelo órgão jurisdicional, o leiloeiro público assumirá, além das 
obrigações definidas em lei, as seguintes responsabilidades: 

I - remoção dos bens penhorados, arrestados ou sequestrados, em poder do 
executado ou de terceiro, para depósito sob sua responsabilidade, assim como a 
guarda e a conservação dos referidos bens, na condição de depositário judicial, 
mediante nomeação pelo juízo competente, independentemente da realização pelo 
leiloeiro público depositário do leilão do referido bem; 

II - divulgação do edital dos leilões de forma ampla ao público em geral, por meio 
de material impresso, mala direta, publicações em jornais e na rede mundial de 
computadores, inclusive com imagens reais dos bens nesse canal de comunicação, 
para melhor aferição de suas características e de seu estado de conservação; 

III - exposição dos bens sob sua guarda, mantendo atendimento ao público em 
imóvel destinado aos bens removidos no horário ininterrupto das 8h às 18h, nos 
dias úteis, ou por meio de serviço de agendamento de visitas; 

IV - responder ou justificar sua impossibilidade, de imediato, a todas as indagações 
formuladas pelo juízo da execução; 

V - comparecer ao local da hasta pública com antecedência necessária ao 
planejamento das atividades; 

VI - comprovar, documentalmente, as despesas decorrentes de remoção, guarda e 
conservação dos bens; 

VII - excluir bens da hasta pública sempre que assim determinar o juízo da 
execução; 

VIII - comunicar, imediatamente, ao juízo da execução, qualquer dano, avaria ou 
deterioração do bem removido; 
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IX - comparecer ou nomear preposto igualmente credenciado para participar de 
reuniões convocadas pelos órgãos judiciais onde atuam ou perante o Tribunal 
correspondente; 

X - manter seus dados cadastrais atualizados; 

XI - criar e manter, na rede mundial de computadores, endereço eletrônico e 
ambiente web para viabilizar a realização de alienação judicial eletrônica e 
divulgar as imagens dos bens ofertados. 

Art. 663. O leiloeiro público deverá comunicar ao juízo, com antecedência, a 
impossibilidade de promover a alienação judicial por meio eletrônico, a fim de que 
a autoridade possa designar, se for o caso, servidor para a realização do leilão. 

§ 1º Na hipótese do caput, remanescerá ao leiloeiro público a obrigação de 
disponibilizar equipe e estrutura de apoio para a realização da modalidade 
eletrônica do leilão, sob pena de descredenciamento sumário, observados o direito 
à ampla defesa e ao contraditório. 

§ 2º A ausência do leiloeiro oficial público deverá ser justificada documentalmente 
no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias após a realização do leilão, sob 
pena de descredenciamento, cabendo ao juízo da execução, conforme o caso, por 
decisão fundamentada, aceitar ou não a justificativa. 

Art. 664. Além da comissão sobre o valor de arrematação, a ser fixada pelo 
magistrado (art. 884, parágrafo único), no mínimo de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932), a cargo 
do arrematante, fará jus o leiloeiro público ao ressarcimento das despesas com a 
remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente 
comprovadas, na forma da lei. 

§ 1º Não será devida a comissão ao leiloeiro público na hipótese da desistência de 
que trata o art. 775 do Código de Processo Civil, de anulação da arrematação ou de 
resultado negativo da hasta pública. 

§ 2º Anulada ou verificada a ineficácia da arrematação ou ocorrendo a desistência 
prevista no art. 775 do Código de Processo Civil, o leiloeiro público e o corretor 
devolverão ao arrematante o valor recebido a título de comissão, corrigido pelos 
índices aplicáveis aos créditos respectivos. 

§ 3º Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o leiloeiro e 
o corretor público farão jus à comissão prevista no caput. 

§ 4º Se o valor de arrematação for superior ao crédito do exequente, a comissão do 
leiloeiro público, bem como as despesas com remoção e guarda dos bens, poderá 
ser deduzida do produto da arrematação. 

§ 5º Os leiloeiros públicos credenciados poderão ser nomeados pelo juízo da 
execução para remover bens e atuar como depositário judicial. 

§ 6º A recusa injustificada à ordem do juízo da execução para remoção do bem 
deverá ser imediatamente comunicada ao Tribunal para análise de eventual 
descredenciamento. 

§ 7º O executado ressarcirá as despesas previstas no caput, inclusive se, depois da 
remoção, sobrevier substituição da penhora, conciliação, pagamento, remição ou 
adjudicação. 
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Art. 665. O juízo da execução deverá priorizar os bens removidos na ordem de 
designação do leilão, assim como o ressarcimento das despesas com a remoção e 
guarda, observados os privilégios legais. 

  

Seção III 

Da Nomeação dos Leiloeiros Públicos  

Art. 666. Os leiloeiros públicos credenciados poderão ser indicados pelo 
exequente, cuja designação deverá ser realizada pelo juiz, na forma do art. 883, ou 
por sorteio na ausência de indicação, inclusive na modalidade eletrônica, conforme 
regras objetivas a serem estabelecidas pelos tribunais. 

§ 1º O desenvolvimento de ferramenta eletrônica para realização de sorteio dos 
leiloeiros públicos ficará a cargo de cada Tribunal. 

§ 2º As designações diretas ou por sorteio devem ser feitas de modo equitativo, 
observadas a impessoalidade, a capacidade técnica do leiloeiro público e a 
participação em certames anteriores. 

§ 3º Nas ações trabalhistas, o leiloeiro será nomeado nos termos do art. 888, § 3º, 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 667. Os tribunais brasileiros ficam autorizados a editar disposições 
complementares sobre o procedimento de alienação judicial e dispor sobre o 
credenciamento dos leiloeiros públicos de que trata o art. 880, § 3º, do Código de 
Processo Civil, observadas as regras desta Resolução e ressalvada a competência 
das unidades judiciárias para decidir questões jurisdicionais. 

Parágrafo único. Os leilões eletrônicos deverão ser realizados por leiloeiro 
credenciado e nomeado na forma desta Resolução ou, onde não houver leiloeiro 
público, pelo próprio Tribunal (art. 881, § 1º). 

Art. 668. A modalidade eletrônica de leilão judicial será aberta para recepção de 
lances com, no mínimo, 5 (cinco) dias (art. 887, § 1º) de antecedência da data 
designada para o início do período em que se realizará o leilão (art. 886, IV), 
observado o disposto no art. 889, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. O leilão poderá ser simultâneo (eletrônico e presencial), cujo 
endereço será indicado no edital e a modalidade presencial se dará no último dia 
do período designado para o leilão eletrônico. 

  

CAPÍTULO II 

DO LEILÃO ELETRÔNICO  

Art. 669. O usuário interessado em participar da alienação judicial eletrônica, por 
meio da rede mundial de computadores, deverá se cadastrar previamente no site 
respectivo, ressalvada a competência do juízo da execução para decidir sobre 
eventuais impedimentos. 

Art. 670. O cadastramento será gratuito e constituirá requisito indispensável para 
a participação na alienação judicial eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil 
e criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento. 
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Parágrafo único. O cadastramento implicará na aceitação da integralidade das 
disposições desta Resolução, assim como das demais condições estipuladas no 
edital respectivo. 

Art. 671. Caberá ao leiloeiro do sistema de alienação judicial eletrônica (as 
próprias unidades judiciais ou as entidades credenciadas) a definição dos critérios 
de participação na alienação judicial eletrônica com o objetivo de preservar a 
segurança e a confiabilidade dos lances. 

§ 1º O cadastro de licitantes deverá ser eletrônico e sujeito à conferência de 
identidade em banco de dados oficial. 

§ 2º Até o dia anterior ao leilão, o leiloeiro estará disponível para prestar aos 
interessados os esclarecimentos de quaisquer dúvidas sobre o funcionamento do 
leilão. 

§ 3º O leiloeiro deverá manter telefones disponíveis em seção facilmente visível em 
seu site na rede mundial de computadores para dirimir eventuais dúvidas 
referentes às transações efetuadas durante e depois do leilão judicial eletrônico. 

Art. 672. O leiloeiro confirmará ao interessado seu cadastramento via e-mail ou 
por emissão de login e senha provisória, que deverá ser, necessariamente, alterada 
pelo usuário. 

Parágrafo único. O uso indevido da senha, de natureza pessoal e intransferível, é de 
exclusiva responsabilidade do usuário. 

Art. 673. Os bens penhorados serão oferecidos em site designado pelo juízo da 
execução (art. 887, § 2º), com descrição detalhada e preferencialmente por meio 
de recursos multimídia, para melhor aferição de suas características e de seu 
estado de conservação. 

Parágrafo único. Fica o leiloeiro autorizado a fotografar o bem e a visitá-lo, 
acompanhado ou não de interessados na arrematação. 

Art. 674. Os bens a serem alienados estarão em exposição nos locais indicados no 
site, com a descrição de cada lote, para visitação dos interessados, nos dias e 
horários determinados. 

Art. 675. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para a alienação judicial eletrônica. 

Art. 676. O leiloeiro suportará os custos e se encarregará da divulgação da 
alienação, observando as disposições legais e as determinações judiciais a respeito. 

Art. 677. O período para a realização da alienação judicial eletrônica (art. 886, IV) 
terá sua duração definida pelo juiz da execução ou pelo leiloeiro, cuja publicação 
do edital deverá ser realizada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias (art. 887, 
§ 1º) da data inicial do leilão. 

Art. 678. Sobrevindo lance nos 3 (três) minutos antecedentes ao termo final da 
alienação judicial exclusivamente eletrônica, o horário de fechamento do pregão 
será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos os usuários interessados 
tenham oportunidade de ofertar novos lances. 
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Parágrafo único. No caso de alienação presencial ou simultânea (presencial e 
eletrônica), o tempo previsto no caput deste artigo será de 15 (quinze) segundos. 

Art. 679. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas. 

Parágrafo único. Não será admitido sistema no qual os lances sejam realizados por 
e-mail e posteriormente registrados no site do leiloeiro, assim como qualquer 
outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances. 

Art. 680. Com a aceitação do lance, o sistema emitirá guia de depósito judicial 
identificado vinculado ao juízo da execução. 

Art. 681. O pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por 
depósito judicial ou por meio eletrônico (art. 892), salvo disposição judicial diversa 
ou arrematação a prazo (art. 895, § 9º). 

Art. 682. A arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável tão logo 
assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, observadas as 
disposições do art. 903 do Código de Processo Civil. 

Art. 683. Não sendo efetuados os depósitos, serão comunicados também os lances 
imediatamente anteriores, para que sejam submetidos à apreciação do juiz, na 
forma do art. 895, §§ 4º e 5º; art. 896, § 2º; arts. 897 e 898, sem prejuízo da 
invalidação de que trata o art. 903 do Código de Processo Civil. 

Art. 684. Para garantir o bom uso do site e a integridade da transmissão de dados, 
o juiz da execução poderá determinar o rastreamento do número do IP da máquina 
utilizada pelo usuário para oferecer seus lances. 

Art. 685. O leiloeiro público deverá disponibilizar ao juízo da execução acesso 
imediato à alienação. 

Art. 686. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à 
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens 
arrematados. 

Art. 687. Serão de exclusiva responsabilidade do leiloeiro e do corretor público 
ônus decorrentes da manutenção e operação do site disponibilizado para a 
realização das alienações judiciais eletrônicas, assim como as despesas com o 
arquivamento das transmissões e ao perfeito desenvolvimento e implantação do 
sistema de leilões eletrônicos. 

Art. 688. A estrutura física de conexão externa de acesso e segurança ao provedor é 
de responsabilidade do leiloeiro e do corretor público. 

Parágrafo único. Caso a alienação judicial eletrônica não possa se realizar em razão 
de força maior, o início do novo período de pregão deverá ser publicado na forma 
do art. 897, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Art. 689. Os lances e dizeres inseridos na sessão on-line correrão exclusivamente 
por conta e risco do usuário. 

Art. 690. Eventuais ocorrências ou problemas que possam afetar ou interferir nas 
regras desta Resolução serão dirimidos pelo juiz da execução. 
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Art. 691. Todo o procedimento deverá ser gravado em arquivos eletrônicos e de 
multimídia, com capacidade para armazenamento de som, dados e imagens. 

  

CAPÍTULO III 

DOS REGISTROS ELETRÔNICOS DE PENHORA  

Art. 692. O CNJ celebrará convênios com entidades públicas e privadas, a fim de 
viabilizar a efetivação da penhora de dinheiro e as averbações de penhoras 
incidentes sobre bens imóveis e móveis por meio eletrônico, nos termos do art. 
837 do Código de Processo Civil. 

§ 1º Os convênios a que se refere o caput já celebrados por ocasião da vigência 
desta Resolução ficam por ela convalidados. 

§ 2º Até que sejam definidas as normas de segurança sob critérios uniformes do 
CNJ, ficam reconhecidas as diretrizes adotadas junto a cada instituição conveniada. 

 
 

TÍTULO XI 

DOS FORUNS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

INSTITUI O FÓRUM NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO PARA MONITORAMENTO E 
EFETIVIDADE DAS DEMANDAS RELACIONADAS À EXPLORAÇÃO DO TRABALHO 

EM CONDIÇÕES ANÁLOGAS À DE ESCRAVO E AO TRÁFICO DE PESSOAS (FONTET) 

 

Seção I  

Das disposições gerais 

Art. 693. Fica instituído o Fórum Nacional Para o Monitoramento e Solução das 
Demandas Atinentes à Exploração do Trabalho em Condições Análogas à de 
Escravo e ao Tráfico de Pessoas (FONTET), em caráter nacional e permanente, e 
com atribuição de promover intercâmbios, elaborar estudos e propor medidas 
concretas de aperfeiçoamento do sistema de justiça quanto ao enfrentamento à 
exploração do trabalho em condição análoga à de escravo e ao tráfico de pessoas. 

Art. 694. Caberá ao FONTET: 

I – promover o levantamento de dados estatísticos (sempre que possível 
desagregados por gênero, idade, etnia, cor da pele, ocupação e nível social e 
cultural), relativos ao número, à tramitação, às sanções impostas e outros dados 
relevantes sobre inquéritos e ações judiciais que tratem da exploração de pessoas 
em condições análogas à de trabalho escravo e do tráfico de pessoas; 

II – monitorar o andamento e a solução das ações judiciais por Juízes ou Tribunais; 

III – propor medidas concretas e normativas para o aperfeiçoamento de 
procedimentos e o reforço à efetividade dos processos judiciais, incluindo a 
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implantação e modernização de rotinas, a organização, especialização e 
estruturação dos órgãos competentes de atuação do Poder Judiciário; 

IV – organizar encontros nacionais, regionais e seminários de membros do Poder 
Judiciário, com a participação de outros segmentos do poder público, da sociedade 
civil, das comunidades e outros interessados, para a discussão de temas 
relacionados com as atividades do Fórum; 

V – coordenar e realizar o estudo e a proposição de outras medidas consideradas 
pertinentes ao cumprimento do objetivo do Fórum Nacional; 

VI – manter intercâmbio, dentro dos limites de sua finalidade, com entes de 
natureza judicial, acadêmica e social do país e do exterior, que atuem na referida 
temática; 

VII – elaborar e fazer cumprir o regimento interno e o(s) programa(s) de trabalho 
do Fórum; 

VIII – estimular a criação e apoiar o funcionamento dos Comitês Estaduais de 
Enfrentamento à Exploração do Trabalho em Condições Análogas à de Escravo e ao 
Tráfico de Pessoas; 

IX – realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, sempre que 
necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum; 

X – promover a cooperação judicial com Tribunais e outras instituições, nacionais 
ou internacionais; 

XI – recomendar ações aos Comitês Nacional e Estaduais, propondo ações 
concretas de interesse nacional, interestadual, estadual ou local; 

XII – participar de eventos promovidos por entes públicos ou entidades privadas 
sobre temas relacionados aos objetivos do Fórum. 

  

Seção II  

Da composição/representação 

Art. 695. O FONTET será composto e representado pelos seguintes entes: 

I – Comitê Nacional Judicial de Enfrentamento à Exploração do Trabalho em 
Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas, por meio de sua 
composição plena; 

II – Comitês Estaduais Judiciais de Enfrentamento à Exploração do Trabalho em 
Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas, por meio de um 
representante de cada Comitê Estadual. 

Parágrafo único. O Regimento Interno do FONTET disciplinará a participação dos 
referidos órgãos, devendo ser elaborado na primeira assembleia com os membros 
presentes. 

Art. 696. As deliberações do FONTET serão tomadas em assembleias ordinárias e 
aprovadas por maioria simples de votos, com exceção da alteração do Regimento 
Interno e de exclusão de enunciado interpretativo, que dependerão do voto de 2 
(dois) terços dos membros do referido Fórum. 
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Parágrafo único. O Fórum terá pelo menos 1 (uma) reunião nacional anual, ocasião 
em que poderão ser convidados a participar os integrantes dos vários órgãos do 
Poder Público e da sociedade civil envolvidos com o tema. 

  

Seção III 

Competência do Comitê Nacional Judicial   

Art. 697. Compete ao Comitê Nacional Judicial de Enfrentamento à Exploração do 
Trabalho em Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas: 

I – elaborar e fazer cumprir seu regimento interno e o(s) programa(s) de trabalho 
do Fórum; 

II – promover o intercâmbio e a integração da magistratura em torno dos temas 
relacionados com os objetivos do Fórum; 

III – realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, sempre que for 
necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum; 

IV – conduzir as atividades do FONTET, propondo medidas concretas e 
promovendo as ações necessárias para a consecução dos seus objetivos; 

V – estimular a cooperação judicial com Tribunais e outras instituições, nacionais 
ou internacionais; 

VI – coordenar os trabalhos dos Comitês Estaduais, propondo ações concretas de 
interesse estadual, interestadual ou local. 

Art. 698. O Comitê será assim composto: 

I – 3 (três) Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, indicados pelo Plenário, 
sendo pelo menos um deles integrante da Comissão Permanente de Acesso à 
Justiça e Cidadania; 

II – 1 (um) juiz auxiliar da Presidência do CNJ, indicado pelo Presidente do CNJ; 

III – 6 (seis) magistrados, sendo 2 (dois) da Justiça Estadual, 2 (dois) da Justiça do 
Trabalho e 2 (dois) da Justiça Federal, indicados por ato do Presidente do CNJ. 

§ 1º O presidente e vice-presidente do Comitê Nacional Judicial de Enfrentamento 
à Exploração do Trabalho em Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de 
Pessoas serão escolhidos entre os Conselheiros do CNJ, em eleição a ser realizada 
na primeira reunião. 

§ 2º O presidente do Comitê Nacional Judicial indicará o Secretário-Geral, que 
manterá sob sua guarda e responsabilidade todo o patrimônio intelectual e a 
memória do Comitê. 

  

Seção IV  

Dos Comitês Estaduais 

Art. 699. Aos Comitês Estaduais compete: 

I – elaborar seu Regimento Interno e realizar reuniões periódicas de seus 
membros; 
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II – promover a integração dos Tribunais com o FONTET; 

III – manter permanente interlocução com o Comitê Nacional, nos termos do 
Regimento Interno; 

IV – realizar e cooperar nos trabalhos relacionados aos objetivos do Fórum no 
âmbito dos Estados, Distrito Federal e Regiões Judiciárias, sob a coordenação do 
Comitê Nacional; 

V – propor ações concretas e soluções que busquem a realização dos objetivos do 
Fórum ao Comitê Nacional; 

VI – participar das reuniões periódicas e encontros nacionais promovidos pelo 
FONTET. 

Art. 700. Os Comitês Estaduais Judiciais de Enfrentamento à Exploração do 
Trabalho em Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas serão 
compostos, ao menos, por 1 (um) magistrado da Justiça Estadual, 1(um) 
magistrado da Justiça Federal e 1(um) magistrado da Justiça do Trabalho, que 
atuem na mesma unidade da federação ou Região Judiciária, indicados pelos 
respectivos Tribunais e designados por ato do Presidente do Conselho Nacional de 
Justiça. 

Art. 701. Os representantes dos Comitês Estaduais reunir-se-ão ordinariamente 
com o Comitê Nacional pelo menos uma vez por ano, no local e data designados 
por este último e, extraordinariamente, por convocação do Presidente do FONTET 
ou pela maioria absoluta dos membros do Fórum. 

  

Seção V  

Das disposições finais 

Art. 702. Os relatórios de atividades do Fórum deverão ser apresentados ao 
Plenário do CNJ anualmente. 

 

CAPÍTULO II 

FORUM NACIONAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

Art. 703. Instituir, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Fórum Nacional da 
Infância e da Juventude (FONINJ), em caráter nacional e permanente, com a 
atribuição de elaborar estudos e propor medidas para a coordenação, elaboração e 
execução de políticas públicas, no âmbito do Poder Judiciário, concentrando 
especialmente as iniciativas nacionais de aprimoramento da prestação 
jurisdicional na área da Infância e da Juventude. 

Art. 704. Caberá ao FONINJ: 

I – orientar os trabalhos desenvolvidos pelas Coordenadorias da Infância e da 
Juventude dos Estados e do Distrito Federal; 

II – elaborar estudos que viabilizem a implantação de projetos que digam respeito 
a políticas públicas da infância e da juventude no âmbito do Poder Judiciário; 

III – propor medidas visando à execução de políticas públicas de infância e 
juventude no âmbito do Poder Judiciário; 
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IV – facilitar a interlocução entre os órgãos da Justiça Federal, da Justiça do 
Trabalho, da Justiça da Infância e da Juventude, as Coordenadorias da Infância e da 
Juventude e o Conselho Nacional de Justiça; 

V – fomentar iniciativas de aprimoramento da prestação jurisdicional e propor 
medidas visando à sua implementação em âmbito nacional; 

VI – viabilizar a solução mais rápida e eficiente das demandas relacionadas à 
implementação de políticas públicas, no âmbito do Poder Judiciário, para crianças 
e adolescentes; 

VII – propor, por iniciativa própria, medidas concretas e normativas para o 
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional na área da infância e da juventude; 

VIII – monitorar os dados estatísticos das ações judiciais em que sejam partes ou 
interessados a criança e o adolescente na condição de vítima ou em situação de 
risco, bem como o adolescente em conflito com a lei; 

IX – elaborar o estudo e o monitoramento da atividade das unidades judiciárias 
com competência para processo e julgamento das ações judiciais descritas no 
inciso anterior; 

X – propor medidas concretas e normativas voltadas à otimização de rotinas 
processuais, à organização e estruturação das unidades judiciárias com 
competência para o processo e julgamento das ações judiciais descritas no inciso 
VIII; 

XI – realizar a análise da estrutura e das atividades desenvolvidas por entidades 
responsáveis pela manutenção de programas socioeducativos e de proteção à 
criança e ao adolescente, como entidades de acolhimento e unidades de 
internação; 

XII – organizar encontros nacionais, regionais e seminários de membros do Poder 
Judiciário, com a participação de outros segmentos do Poder Público, da sociedade 
civil, das comunidades e outros interessados, para a discussão de temas 
relacionados com as atividades do Fórum; 

XIII – coordenar e realizar o estudo e a proposição de outras medidas consideradas 
pertinentes ao cumprimento dos objetivos do Fórum; 

XIV – manter intercâmbio, respeitados os limites de sua finalidade, com entes de 
natureza judicial, acadêmica e social do país e do exterior, que atuam na referida 
temática;  

XV – elaborar e fazer cumprir o regimento interno e o(s) programa(s) de trabalho 
do Fórum; 

XVI – realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, sempre que 
necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum; 

XVII – promover a cooperação entre as Coordenadorias da Infância e da Juventude; 

XVIII – recomendar ações aos Tribunais de Justiça, inclusive aquelas propostas 
pelas Coordenadorias da Infância e da Juventude; 

XIX – promover o intercâmbio e cooperação entre Juízes Federais, Juízes do 
Trabalho e Juízes da Infância e da Juventude em temas de interesse comum, 
relacionados com os direitos da criança, do adolescente e do jovem; 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 186 

 
XX – participar de eventos promovidos por entes públicos ou entidades privadas 
sobre temas relacionados aos objetivos do Fórum; 

XXI – propor medidas de aprimoramento da prestação jurisdicional por meio da 
divulgação de boas práticas identificadas; 

XXII – apoiar as Coordenadorias na articulação interna e externa da Justiça da 
Infância e da Juventude com outros órgãos governamentais e não governamentais. 

Art. 705. O FONINJ será composto e representado da seguinte forma: 

I – 2 (dois) Conselheiros do CNJ, integrantes da Comissão Permanente de Acesso à 
Justiça e Cidadania, indicados pela Presidência do CNJ; 

II – 1 (um) Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ, indicado pela Presidência do CNJ; 

III – 1 (um) Juiz Auxiliar da Corregedoria do CNJ, indicado pela Corregedoria do 
CNJ; 

IV – 1 (um) Juiz do Trabalho, indicado pela Presidência do CNJ; 

V – 1 (um) Juiz Federal, indicado pela Presidência do CNJ; 

VI – 1 (um) Juiz de Direito, indicado pelo Presidente do Colégio de Coordenadores 
da Infância e da Juventude dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. A Presidência e a Vice-Presidência do FONINJ serão exercidas 
pelos Conselheiros que compõem o Fórum, conforme designação do Presidente do 
CNJ. 

Art. 706. O Fórum realizará, pelo menos, 1 (uma) reunião nacional, ocasião em que 
poderão ser convidados a participar Juízes da Infância e da Juventude dos 
Tribunais de Justiça do Brasil, Juízes Federais, Juízes do Trabalho, bem como 
integrantes dos outros órgãos do Poder Público e da sociedade civil envolvidos 
com o tema. 

Art. 707. Os relatórios de atividades do Fórum deverão ser apresentados ao 
Plenário do CNJ anualmente. 

Art. 708. No âmbito do FONINJ, poderão ser instituídos comitês executivos 
regionais, sob a coordenação de magistrados indicados pela Presidência do CNJ, 
para coordenar e executar medidas de natureza específica, que forem consideradas 
relevantes, a partir das diretrizes do Fórum. 

Art. 709. As reuniões dos integrantes do FONINJ poderão ser realizadas pelo 
sistema de videoconferência. 

Art. 710. Para dotar o FONINJ dos meios necessários ao fiel desempenho de suas 
atribuições, o CNJ poderá firmar termos de acordo de cooperação técnica ou 
convênios com órgãos e entidades públicas e privadas, cuja atuação institucional 
esteja voltada aos objetivos do Fórum. 

 

CAPÍTULO III  

DO FÓRUM NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO E LIBERDADE DE IMPRENSA  
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Art. 711. Fica criado, sem nenhuma interferência na autonomia decisória de cada 
magistrado ou instância judiciária, o Fórum Nacional do Poder Judiciário e 
Liberdade de Imprensa. 

Art. 712. Caberá ao Fórum: 

I – o levantamento estatístico das ações judiciais que tratem das relações de 
imprensa; 

II – o estudo de modelos de atuação da magistratura em países democráticos, que 
possam facilitar a compreensão de conflitos que digam respeito à atuação da 
imprensa; 

III – a atuação integrada com a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados (ENFAM) e as escolas de magistratura dos tribunais, visando ao 
aprofundamento dos estudos sobre o tema. 

Art. 713. O Fórum Nacional do Poder Judiciário e Liberdade de Imprensa terá uma 
Comissão Executiva Nacional, composta de 9 (nove) membros, sendo: 

I – 2 (dois) Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça; 

II – 1 (um) Juiz Auxiliar do Conselho Nacional de Justiça, indicado pelo Presidente 
do CNJ e aprovado pelo Plenário; 

III – 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 

IV – 1 (um) representante indicado pela Associação Nacional de Jornais (ANJ); 

V – 1 (um) representante indicado pela Associação Brasileira de Emissoras de 
Rádio e Televisão (ABERT); 

VI – 1 (um) representante indicado pela Associação Brasileira de Imprensa (ABI); 

VII – 2 (dois) magistrados, sendo 1 (um) da magistratura estadual e 1 (um) da 
Justiça Federal, indicados por ato do Presidente do CNJ e aprovados pelo Plenário. 

Parágrafo único. A Comissão Executiva será presidida por um Conselheiro do 
Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 714. À Comissão Executiva Nacional compete: 

I – elaborar e fazer cumprir o programa de trabalho do Fórum; 

II – conduzir as atividades do Fórum Nacional do Poder Judiciário e Liberdade de 
Imprensa, propondo medidas concretas e promovendo ações necessárias para a 
consecução dos objetivos do Fórum; 

III – organizar encontros nacionais, regionais e seminários de membros do Poder 
Judiciário, com a participação de outros segmentos do poder público, da sociedade 
civil e de comunidades interessadas, para a discussão de temas relacionados com 
as atividades do Fórum; 

IV – integrar a magistratura em torno dos temas relacionados com os objetivos do 
Fórum; 

V – realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, sempre que for 
necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum; 

VI – manter a Presidência, a Corregedoria Nacional e os Conselheiros 
permanentemente informados de suas atividades. 
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Parágrafo único. O Fórum terá pelo menos 1 (um) encontro nacional anual, ocasião 
em que serão convidados a participar os integrantes dos vários órgãos do Poder 
Público e da sociedade civil envolvidos com o tema. 

Art. 715. Para dotar o Fórum Nacional dos meios necessários ao fiel desempenho 
de suas atribuições, e para que sejam atingidos seus propósitos, o Conselho 
Nacional de Justiça poderá firmar parcerias, acordo de cooperação técnica ou 
convênios com órgãos e entidades públicas e privadas, cuja atuação institucional 
esteja relacionada com os objetivos do Fórum. 
 

LIVRO IV  

DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA E SEU CONTROLE E DA 
ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO   

 
TÍTULO I 

DO CONTROLE DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER JUDICIÁRIO 
 
 

CAPÍTULO I  

DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO NOS TRIBUNAIS 

Art. 716. A transição dos cargos de direção dos tribunais descritos nos incisos II a 
VII do Art. 92 da Constituição Federal fica regulamentada por esta Resolução, com 
o objetivo de fornecer aos dirigentes eleitos subsídios para a elaboração e 
implementação do programa de gestão de seus mandatos. 

Art. 717. O processo de transição tem início com a eleição dos dirigentes do 
tribunal e se encerra com as respectivas posses. 

Parágrafo único. A eleição ocorrerá, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do 
término do mandato de seus antecessores. 

Art. 718. É facultado aos dirigentes eleitos indicar formalmente equipe de 
transição, com coordenador e membros de todas as áreas do tribunal, que terá 
acesso integral aos dados e informações referentes à gestão em curso. 

Parágrafo único. Os dirigentes no exercício do mandato designarão interlocutores 
junto ao Coordenador da equipe de transição indicado pelos dirigentes eleitos, 
devendo a indicação recair, preferencialmente, nos titulares das unidades 
responsáveis pelo processamento e execução da gestão administrativa.  

Art. 719. Os dirigentes em exercício deverão entregar aos dirigentes eleitos, em até 
10 (dez) dias após a eleição, relatório circunstanciado com os seguintes elementos 
básicos: 

I - planejamento estratégico; 

II - estatística processual; 

III - relatório de trabalho das comissões e projetos, se houver; 
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IV - proposta orçamentária e orçamento com especificação das ações e programas, 
destacando possíveis pedidos de créditos suplementares em andamento, com as 
devidas justificativas; 

V - estrutura organizacional com detalhamento do Quadro de Pessoal, cargos 
providos, vagos, inativos, pensionistas, cargos em comissão e funções 
comissionadas, indicando a existência ou não de servidores cedidos para o 
tribunal, bem como em regime de contratação temporária; 

VI - relação dos contratos em vigor e respectivos prazos de vigência; 

VII - sindicâncias e processos administrativos disciplinares internos, se houver; 

VII - tomadas de contas especiais em andamento, se houver; 

VIII - situação atual das contas do tribunal perante o Tribunal de Contas da União 
ou do Estado, indicando as ações em andamento para cumprimento de diligências 
expedidas pela respectiva Corte de Contas. 

IX - Relatório de Gestão Fiscal do último quadrimestre, nos termos da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo único. Os dirigentes eleitos poderão solicitar dados e informações 
complementares, se considerarem necessário. 

Art. 720. Os dirigentes no exercício dos cargos disponibilizarão espaço e 
equipamentos necessários aos trabalhos da equipe de transição. 

Art. 721. As unidades do tribunal deverão fornecer, em tempo hábil e com a 
necessária precisão, as informações solicitadas pela equipe de transição. 

 

CAPÍTULO II 

BANCO DE SOLUÇÕES DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 722. Fica criado o Banco de Soluções do Poder Judiciário com o objetivo de 
reunir e divulgar a todos os interessados, de forma mais completa e ampla 
possível, os sistemas de informação implantados ou em desenvolvimento que 
visam à melhoria da administração da Justiça ou da prestação jurisdicional. 

Art. 723. Cabe aos órgãos do Poder Judiciário interessados nos sistemas avaliar os 
custos de implementação, licenciamento e capacitação de recursos humanos. 

Art. 724. Fica criado o Grupo de Interoperabilidade - G-INP composto por: 

I - 02 (dois) representantes do Supremo Tribunal Federal, indicados pelo seu 
Presidente; 

II - 02 (dois) representantes do Superior Tribunal de Justiça, indicados pelo seu 
Presidente; 

III - 02 (dois) representantes do Tribunal Superior Eleitoral, indicados pelo seu 
Presidente; 

IV - 02 (dois) representantes do Tribunal Superior do Trabalho, indicados pelo seu 
Presidente; 

V - 02 (dois) representantes do Superior Tribunal Militar, indicados pelo seu 
Presidente; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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VI - 02 (dois) representantes do Conselho da Justiça Federal, indicados pelo seu 
Presidente; 

VII - 02 (dois) representantes do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
indicados pelo seu Presidente; 

VIII - 05 (cinco) representantes dos Tribunais de Justiça dos Estados, indicados 
pelo Colégio Permanente de Presidentes de Tribunais de Justiça do Brasil; 

IX - 03 (três) representantes das universidades, indicados pela Comissão de 
Informatização do Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único. Não efetuadas, no prazo de 15 (quinze) dias, as indicações 
previstas neste artigo, caberá a escolha à Comissão de Informatização do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Art. 725. Compete ao G-INP classificar os sistemas de informação que serão 
inseridos no Banco de Soluções e definir os padrões de interoperabilidade a serem 
utilizados no Poder Judiciário nos seguintes tópicos: 

I - quanto à estrutura: 

a) parque tecnológico; 

b) sistemas de informação; 

c) conectividade; 

II - quanto aos dados: 

a) padronização de identificadores: 

1. número de processos; 

2. unidades da Justiça; 

3. identificadores dos Magistrados; 

4. URLs; 

b) taxonomia: 

1. tesauro, vocabulário controlado e banco terminológico; 

c) tabelas básicas: 

1. classificação processual; 

2. tabela de partes; 

3. tabela de movimentação e fases processuais; 

4. tabela de assuntos; 

d) definição de metadados descritores de diferentes objetos: 

1. básicos; 

2. complementares; 

e) padrões de segurança; 

f) qualidade; 

III - quantos às tecnologias: 
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a) arquitetura orientada a serviços. 

Art. 726. O G-INP tem prazo de seis meses para conclusão dos trabalhos, podendo 
ser prorrogado a critério da Comissão de Informatização do Conselho Nacional de 
Justiça. 

 

CAPÍTULO III 

SISTEMA DE ESTATÍSTICAS DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Implementação 

Art. 727. Fica instituído o Sistema de Estatística do Poder Judiciário, que 
concentrará e analisará dados a serem obrigatoriamente encaminhados por todos 
os órgãos judiciários do país, conforme planilhas a serem elaboradas com o apoio 
da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, sob a supervisão da Comissão de 
Estatística do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 728. Até que o Sistema de Estatística do Poder Judiciário seja regulamentado 
pelo Conselho Nacional de Justiça, fica a Secretaria do Supremo Tribunal Federal 
autorizada a proceder, por meio de sua Assessoria de Gestão Estratégica, sob a 
supervisão da Comissão de Estatística e com o auxílio da Secretaria-Geral do 
Conselho, a disciplina de coleta e de consolidação dos dados a serem 
encaminhados pelos Tribunais do País. 

Art. 729. O Sistema de Estatística do Poder Judiciário de que trata a presente 
Resolução terá o ano de 2004 como base para a coleta de dados, devendo os órgãos 
judiciários do país encaminhar até o dia 15 de setembro de 2005, através da 
presidência dos respectivos Tribunais, os dados solicitados. 

Art. 730. A consolidação dos dados, com apresentação de relatório final dos 
indicadores estatísticos, deverá ocorrer até a data de 30 de novembro de 2005. 

Art. 731. A Presidência do Conselho Nacional de Justiça poderá prorrogar, em 
caráter excepcional, os prazos fixados nos artigos anteriores. 

 

Seção II 

Tabelas processuais unificadas 

Art. 732. Ficam criadas as Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário, 
objetivando a padronização e uniformização taxonômica e terminológica de 
classes, assuntos e movimentação processuais no âmbito da Justiça Estadual, 
Federal, do Trabalho, Eleitoral, Militar da União, Militar dos Estados e do Superior 
Tribunal de Justiça, a serem empregadas em sistemas processuais, cujo conteúdo, 
disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br), integra a 
presente Resolução.  

Art. 733. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os Tribunais 
Regionais Federais, os Tribunais do Trabalho e o Superior Tribunal de Justiça 
deverão adaptar os seus sistemas internos e concluir a implantação das Tabelas 
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Processuais Unificadas do Poder Judiciário até o dia 30 de setembro de 2008, 
observado o disposto na presente Resolução. 

§ 1º As Tabelas Processuais Unificadas deverão ser consideradas nos critérios de 
coleta de dados estatísticos, conforme regulamentação específica a ser expedida. 

§ 2º O Conselho Nacional de Justiça elaborará Manual das Tabelas Processuais 
Unificadas do Poder Judiciário com o objetivo de orientar a sua utilização e sanar 
eventuais dúvidas dos usuários. 

§ 3º Os Tribunais Eleitorais, os Tribunais de Justiça Militar Estaduais e o Superior 
Tribunal Militar deverão adaptar os seus sistemas internos e concluir a 
implantação das Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário até o dia 31 de 
dezembro de 2010, observado o disposto na presente Resolução.  

Art. 734. A partir da data da implantação, todos os processos ajuizados (processos 
novos), antes de distribuídos, deverão ser cadastrados de acordo com as tabelas 
unificadas de classes e assuntos processuais. 

§ 1º Para o fim previsto no caput, também são considerados processos novos os 
recebidos em grau de recurso pelos tribunais a partir da data da implantação. 

§ 2º Faculta-se o cadastramento de classes e assuntos da Tabela Unificada nos 
processos que, na data da implantação, estejam arquivados (baixados) ou, embora 
em tramitação, não forem objeto de recurso externo. 

§ 3º Os tribunais, observadas as condições tecnológicas, desenvolverão os seus 
sistemas internos a fim de possibilitar a migração automática das classes e 
assuntos dos processos, inclusive dos já arquivados (baixados). 

§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, o cadastramento das classes e 
assuntos da Tabela Unificada preservará a possibilidade de consulta aos registros 
originais. 

Art. 735. A partir da data da implantação, todos os andamentos processuais 
lançados nos processos em tramitação (não-baixados) deverão observar a tabela 
unificada de movimentos processuais. 

§ 1º Não há obrigatoriedade de reclassificação ou adaptação (migração) dos 
movimentos lançados até a data da implantação. Em havendo a migração, deverá 
ser preservada a possibilidade de consulta aos movimentos originais. 

§ 2º Os sistemas dos tribunais deverão possibilitar a identificação do magistrado 
ou órgão julgados responsável pelo despacho, decisão, sentença ou acórdão que 
ensejou a movimentação processual. 

Art. 736. As Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário serão 
continuamente aperfeiçoadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em conjunto com 
os demais órgãos do Poder Judiciário, utilizando-se, preferencialmente, sistema 
eletrônico de gestão que permita, dentre outros, o encaminhamento de dúvidas, 
sugestões e a comunicação das novas versões ou das alterações promovidas. 

§ 1º A tabela unificada de classes processuais não poderá ser alterada ou 
complementada pelos tribunais sem anuência prévia e expressa do Conselho 
Nacional de Justiça. 
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§ 2º A tabela unificada de assuntos processuais poderá ser complementada pelos 
tribunais a partir do último nível (detalhamento), com encaminhamento dos 
assuntos incluídos ao Conselho Nacional de Justiça para análise de adequação e 
eventual aproveitamento na tabela nacional. 

§ 3º A tabela unificada de movimentos, composta precipuamente por andamentos 
processuais relevantes à extração de informações gerenciais, pode ser 
complementada pelos tribunais com outros movimentos que entendam 
necessários, observando-se que: 

a) os movimentos devem refletir o andamento processual ocorrido e não a mera 
expectativa de movimento futuro; 

b) a relação dos movimentos acrescidos deverá ser encaminhada ao Conselho 
Nacional de Justiça para análise de adequação e eventual aproveitamento na tabela 
nacional. 

Art. 737. O cadastramento de partes nos processos deverá ser realizado, 
prioritariamente, pelo nome ou razão social constante do cadastro de pessoas 
físicas ou jurídicas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante 
alimentação automática, observados os convênios e condições tecnológicas 
disponíveis. 

§ 1º Na impossibilidade de cumprimento da previsão do caput, deverão ser 
cadastrados o nome ou razão social informada na petição inicial, vedado o uso de 
abreviaturas, e outros dados necessários à precisa identificação das partes (RG, 
título de eleitor, nome da mãe etc), sem prejuízo de posterior adequação à 
denominação constante do cadastro de pessoas físicas ou jurídicas perante a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (CPF/CNPJ). 

§ 2º Para cadastramento de advogados nos sistemas internos dos tribunais poderá 
ser utilizada a base de dados do Cadastro Nacional dos Advogados da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Art. 738. A administração e a gerência das Tabelas Processuais Unificadas do Poder 
Judiciário caberão ao Comitê Gestor a ser instituído e regulamentado pela 
Presidência do Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Judiciário poderão instituir Grupos Gestores 
com vistas à administração e gerência da implantação, manutenção e 
aperfeiçoamento das tabelas processuais no âmbito de sua atuação, facultada a 
delegação de tais atribuições às respectivas Corregedorias. 

Art. 739. Os tribunais descritos no artigo 733 deverão, até o dia 31 de março de 
2008 e, após, a cada 60 dias, informar ao Conselho Nacional de Justiça as 
providências adotadas para a implantação das Tabelas Processuais Unificadas, com 
encaminhamento de cronograma e descrição das etapas cumpridas. 
 

CAPÍTULO IV 

EXPEDIENTE FORENSE NO PERÍODO NATALINO 

Art. 740. Os Tribunais de Justiça dos Estados poderão, por meio de deliberação do 
Órgão Competente, suspender o expediente forense no período de 20 de dezembro 
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a 6 de janeiro, garantindo o atendimento aos casos urgentes, novos ou em curso, 
através de sistema de plantões. 

Parágrafo único. O sistema de plantões deve ser amplamente divulgado e 
fiscalizado pelos órgãos competentes. 

Art. 741. A deliberação que aprovar a suspensão do expediente forense 
suspenderá, igualmente, os prazos processuais e a publicação de acórdãos, 
sentenças e decisões, bem como a intimação de partes ou advogados, na primeira e 
segunda instâncias, exceto com relação às medidas consideradas urgentes. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça regulamentará o funcionamento de plantões 
judiciários, de modo a garantir o caráter ininterrupto da atividade jurisdicional. 

Art. 742. A suspensão não obsta a prática de ato processual de natureza urgente e 
necessário à preservação de direitos, nem impede a realização de audiência e de 
sessão de julgamento já designadas até a data da publicação dessa Resolução. 

 

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE UNIDADES OU NÚCLEOS DE 
CONTROLE INTERNO   

Art. 743. Os Tribunais integrantes do Poder Judiciário e sujeitos ao controle do 
Conselho Nacional de Justiça, criarão unidades ou núcleos de controle interno, de 
acordo com o disposto no art. 74 da Constituição Federal. 

§1º Os núcleos ou unidades administrativas de controle interno desenvolverão 
suas atividades, com os seguintes propósitos: 

I- avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual respectivo; 

II- acompanhar e avaliar a execução orçamentária e os programas de gestão; 

III- verificar a observância e comprovação da legalidade dos atos de gestão e 
avaliar os resultados, especialmente quanto à eficiência e à eficácia das ações 
administrativas, relativas à gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de 
pessoal, nos seus vários órgãos. 

IV- examinar as aplicações de recursos públicos alocados por entidades de direito 
privado; 

V- subsidiar meios e informações, bem como apoiar o controle externo e o CNJ no 
exercício de sua missão institucional. 

§ 2º Ficam sujeitos ao controle interno das instituições referidas no caput, além 
das suas próprias unidades administrativas, as serventias judiciais e extrajudiciais 
autônomas ou privadas e entidades que percebam ou arrecadem recursos em 
nome do poder judiciário. 

Art. 744. O órgão de controle interno ficará diretamente vinculado à presidência do 
respectivo tribunal. 

Art. 745. O órgão de controle interno deverá estar apto a definir diretrizes, 
princípios e conceitos, adotando as normas técnicas aplicáveis à ação de controle 
interno, visando à qualidade e integração dos procedimentos de controle. 
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Art. 746. Cumprirá ao órgão de controle interno exercer suas atividades 
observando as normas constitucionais, legais e técnicas aplicáveis e as do manual 
de controle interno, considerando, quanto a este último, às peculiaridades locais. 

Parágrafo único. Poderão ser, também, elaborados relatórios parciais, ou 
específicos, sempre que solicitado pela Presidência do Tribunal o exame da 
legalidade de atos concernentes à execução orçamentária ou à avaliação da gestão, 
financeira, de pessoal e patrimonial, visando a aferição dos disponíveis. 

Art. 747. O Conselho Nacional de Justiça fica autorizado a celebrar termos de 
cooperação, acordos de transferência de tecnologia, e outros atos que permitam 
receber e difundir a capacitação de pessoal e a tecnologia (softwares) já 
desenvolvida para as atividades de controle interno, de gestão orçamentária e 
financeira, ou para a administração de pessoal e patrimonial. 

Parágrafo único. Para esse propósito, o Conselho Nacional de Justiça poderá 
promover e organizar cursos, seminários, teleconferências, encontros e outros 
eventos, destinados à plena capacitação de magistrados e servidores dos tribunais, 
ensejando a maior eficiência na gestão, assim como melhores resultados e eficácia 
na transferência da tecnologia disponível para a atividade de controle interno. 

Art. 748. Fica a Corregedoria Nacional de Justiça autorizada a editar Manual de 
Controle Interno do Poder Judiciário. 

Art. 749. Os tribunais editarão os atos administrativos necessários à implantação 
das unidades ou núcleos de controle interno, no prazo estabelecido no Livro IV, 
Título I, Capítulo XIV desta Resolução. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça avaliará a funcionalidade dos órgãos de 
Controle Interno 

§ 2º Os tribunais que já mantenham órgão de controle interno adaptarão, 
conforme o caso, seus regulamentos e procedimentos aos termos desta Resolução 
no prazo de sessenta (60 dias). 
 
 

CAPÍTULO VI 

DO PROCEDIMENTO DE INTERCEPTAÇÃO DE COMUNICAÇÕES 

TELEFÔNICAS E DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA E TELEMÁTICA 

 

Seção I 

Da distribuição e encaminhamento dos pedidos de intercepção 

Art. 750. As rotinas de distribuição, registro e processamento das medidas 
cautelares de caráter sigiloso em matéria criminal, cujo objeto seja a interceptação 
de comunicações telefônicas, de sistemas de informática e telemática, observarão 
disciplina própria, na forma do disposto nesta Resolução.  

Art. 751. Os pedidos de interceptação de comunicação telefônica, telemática ou de 
informática, formulados em sede de investigação criminal e em instrução 
processual penal, serão encaminhados à Distribuição da respectiva Comarca ou 
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Subseção Judiciária, em envelope lacrado contendo o pedido e documentos 
necessários. 

Art. 752. Na parte exterior do envelope a que se refere o artigo anterior será colada 
folha de rosto contendo somente as seguintes informações: 

I - "medida cautelar sigilosa"; 

II - delegacia de origem ou órgão do Ministério Público; 

III - comarca de origem da medida. 

Art. 753. É vedada a indicação do nome do requerido, da natureza da medida ou 
qualquer outra anotação na folha de rosto referida no artigo 752. 

Art. 754. Outro envelope menor, também lacrado, contendo em seu interior apenas 
o número e o ano do procedimento investigatório ou do inquérito policial, deverá 
ser anexado ao envelope lacrado referido no artigo 752. 

Art. 755. É vedado ao Distribuidor e ao Plantão Judiciário receber os envelopes que 
não estejam devidamente lacrados na forma prevista nos artigos 752 e 754 desta 
Resolução. 

Seção II 

Da rotina de recebimento dos envelopes pela serventia  

Art. 756. Recebidos os envelopes e conferidos os lacres, o Responsável pela 
Distribuição ou, na sua ausência, o seu substituto, abrirá o envelope menor e 
efetuará a distribuição, cadastrando no sistema informatizado local apenas o 
número do procedimento investigatório e a delegacia ou o órgão do Ministério 
Público de origem. 

Art. 757. A autenticação da distribuição será realizada na folha de rosto do 
envelope mencionado no artigo 752. 

Art. 758. Feita a distribuição por meio do sistema informatizado local, a medida 
cautelar sigilosa será remetida ao Juízo competente, imediatamente, sem violação 
do lacre do envelope mencionado no artigo 752. 

Parágrafo único. Recebido o envelope lacrado pela serventia do Juízo competente, 
somente o Escrivão ou o responsável pela autuação do expediente e registro dos 
atos processuais, previamente autorizado pelo Magistrado, poderá abrir o 
envelope e fazer conclusão para apreciação do pedido. 

 

Seção III 

Do deferimento da medida cautelar de intercepção  

Art. 759. Atendidos os requisitos legalmente previstos para deferimento da 
medida, o Magistrado fará constar expressamente em sua decisão:  

I - a autoridade requerente;  

II - o relatório circunstanciado da autoridade requerente;  

III - os indícios razoáveis da autoria ou participação em infração criminal apenada 
com reclusão;  
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IV - as diligências preparatórias realizadas, com destaque para os trabalhos 
mínimos de campo, com exceção de casos urgentes, devidamente justificados, em 
que as medidas iniciais de investigação sejam inviáveis;  

V - os motivos pelos quais não seria possível obter a prova por outros meios 
disponíveis;  

VI - os números dos telefones ou o nome de usuário, e-mail ou outro identificador 
no caso de interceptação de dados;  

VII - o prazo da interceptação, consoante o disposto no art. 5º da Lei 9.296/1996;  

VIII - a imediata indicação dos titulares dos referidos números ou, 
excepcionalmente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;  

IX - a expressa vedação de interceptação de outros números não discriminados na 
decisão;  

X - os nomes de autoridades policiais e de membros do Ministério Público 
responsáveis pela investigação, que terão acesso às informações;  

XI - os nomes dos servidores do cartório ou da secretaria, bem assim, se for o caso, 
de peritos, tradutores e demais técnicos responsáveis pela tramitação da medida e 
expedição dos respectivos ofícios, no Poder Judiciário, na Polícia Judiciária e no 
Ministério Público, podendo reportar-se à portaria do juízo que discipline a rotina 
cartorária.  

§ 1º Nos casos de formulação de pedido verbal de interceptação (artigo 4º, § 1º, da 
Lei 9.296/96), o servidor autorizado pelo magistrado deverá reduzir a termo os 
pressupostos que autorizem a interceptação, tais como expostos pela autoridade 
policial ou pelo representante do Ministério Público.  

§ 2º A decisão judicial será sempre escrita e fundamentada. 

§ 3º Fica vedada a utilização de dados ou informações que não tenham sido 
legitimamente gravados ou transcritos.  

 

Seção IV 

Da expedição de ofícios às operadoras 

 Art. 760. Os ofícios expedidos às operadoras em cumprimento à decisão judicial 
que deferir a medida cautelar sigilosa deverão ser gerados pelo sistema 
informatizado do respectivo órgão jurisdicional ou por meio de modelos 
padronizados a serem definidos pelas respectivas Corregedorias locais, dos quais 
deverão constar: 

I - número do ofício sigiloso; 

II - número do protocolo, 

III - data da distribuição; 

IV - tipo de ação; 

V - número do inquérito ou processo; 

VI - órgão postulante da medida (Delegacia de origem ou Ministério Público); 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9296.htm
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VII - número dos telefones que tiveram a interceptação ou quebra de dados 
deferida; 

VIII - a expressa vedação de interceptação de outros números não discriminados 
na decisão; 

IX - advertência de que o ofício-resposta deverá indicar o número do protocolo do 
processo ou do Plantão Judiciário, sob pena de recusa de seu recebimento pelo 
cartório ou secretaria judicial, e 

X - advertência da regra contida no artigo 10 da Lei nº 9.296/96. 

 

Seção V 

Das obrigações das operadoras de telefonia  

Art. 761. Recebido o ofício da autoridade judicial a operadora de telefonia deverá 
confirmar com o Juízo os números cuja efetivação fora deferida e a data em que 
efetivada a interceptação, para fins do controle judicial do prazo. 

§1º Semestralmente as operadoras indicarão em ofício a ser enviado à 
Corregedoria Nacional de Justiça os nomes das pessoas, com a indicação dos 
respectivos registros funcionais, que por força de suas atribuições, têm 
conhecimento de medidas de interceptações telefônicas deferidas, bem como os 
dos responsáveis pela operacionalização das medidas, arquivando-se referido 
ofício em pasta própria na Corregedoria Nacional.  

§2º Sempre que houver alteração do quadro de pessoal, será atualizada a referida 
relação.  

 

Seção VI 

Das medidas apreciadas pelo plantão judiciário  

Art. 762. Durante o Plantão Judiciário as medidas cautelares sigilosas apreciadas, 
deferidas ou indeferidas, deverão ser encaminhadas ao Serviço de Distribuição da 
respectiva comarca, devidamente lacradas. 

§ 1º Não será admitido pedido de prorrogação de prazo de medida cautelar de 
interceptação de comunicação telefônica, telemática ou de informática durante o 
plantão judiciário, ressalvada a hipótese de risco iminente e grave à integridade ou 
à vida de terceiros, bem como durante o Plantão de Recesso previsto artigo 62 
da Lei nº 5.010/66.  

§ 2º Na Ata do Plantão Judiciário constará, apenas, a existência da distribuição de 
"medida cautelar sigilosa", sem qualquer outra referência, não sendo arquivado no 
Plantão Judiciário nenhum ato referente à medida. 

 

Seção VII 

Dos pedidos de prorrogação de prazo  

Art. 763.  A formulação de eventual pedido de prorrogação de prazo pela 
autoridade competente deverá observar os estritos termos e limites temporais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5010.htm
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fixados no art. 5º da Lei 9.296/1996, apresentando-se, também, os áudios 
(CD/DVD) com o inteiro teor das comunicações interceptadas, as transcrições 
integrais das conversas relevantes à apreciação do pedido de prorrogação e o 
relatório circunstanciado das investigações com seu resultado, de modo a 
comprovar a indispensabilidade da prorrogação da medida excepcional.  

§ 1º Comprovada a indispensabilidade da prorrogação, o magistrado responsável 
pelo deferimento da medida original deverá proferir nova decisão, sempre escrita 
e fundamentada, observando o disposto no art. 5º da Lei 9.296/1996.  

§ 2º Sempre que possível, os áudios, as transcrições das conversas relevantes à 
apreciação do pedido de prorrogação e os relatórios serão gravados de forma 
sigilosa, encriptados com chaves de conhecimento do Magistrado condutor do 
processo criminal.  

§ 3º Os documentos acima referidos serão entregues pessoalmente pela 
autoridade responsável pela investigação ou por seu representante, 
expressamente autorizado, ao Magistrado competente ou ao servidor por ele 
indicado.  

 

Seção VIII 

Do transporte de autos para forma do Poder Judiciário  

Art. 764. O transporte dos autos para fora das unidades do Poder Judiciário deverá 
atender à seguinte rotina: 

I - serão os autos acondicionados em envelopes duplos; 

II - no envelope externo não constará nenhuma indicação do caráter sigiloso ou do 
teor do documento, exceto a tipificação do delito;  

III - no envelope interno serão apostos o nome do destinatário e a indicação de 
sigilo ou segredo de justiça, de modo a serem identificados logo que removido o 
envelope externo; 

IV - o envelope interno será fechado, lacrado e expedido mediante recibo, que 
indicará, necessariamente, remetente, destinatário e número ou outro indicativo 
do documento; e 

V - o transporte e a entrega de processo sigiloso ou em segredo de justiça serão 
efetuados preferencialmente por agente público autorizado. 

 

Seção IX 

Da obrigação de sigilo e da responsabilidade dos agentes públicos 

Art. 765. No recebimento, movimentação e guarda de feitos e documentos 
sigilosos, as unidades do Poder Judiciário deverão tomar as medidas para que o 
acesso atenda às cautelas de segurança previstas nesta norma, sendo os servidores 
responsáveis pelos seus atos na forma da lei. 

Parágrafo único. No caso de violação de sigilo de que trata esta Resolução, o 
magistrado responsável pelo deferimento da medida determinará a imediata 
apuração dos fatos. 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9296.htm
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L9296.htm
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Art. 766. Não será permitido ao Magistrado e ao servidor fornecer quaisquer 
informações, direta ou indiretamente, a terceiros ou a órgão de comunicação 
social, de elementos sigilosos contidos em processos ou inquéritos regulamentados 
por esta Resolução, ou que tramitem em segredo de Justiça, sob pena de 
responsabilização nos termos da legislação pertinente.  

§ 1º No caso de violação de sigilo de que trata o caput deste artigo, por integrantes 
do Poder Judiciário ou por membros de outras instituições, dentre as quais a 
polícia, o Ministério Público e a advocacia, o Magistrado responsável pelo 
deferimento da medida requisitará a imediata apuração dos fatos pelas 
autoridades competentes, sob pena de responsabilização.  

§ 2º Decorrido prazo razoável, o Magistrado solicitará informações sobre o 
andamento das investigações.  

 

Seção X 

Da prestação de informações sigilosas às Corregedorias-Gerais 

Art. 767. Mensalmente, os Juízos investidos de competência criminal informarão, 
por via eletrônica, em caráter sigiloso, a quantidade de interceptações em 
andamento, bem como de pedidos de prorrogação de intercepção deferidos.   

 

Seção XI 

Do acompanhamento administrativo pela Corregedoria Nacional de Justiça  

Art. 768.  A Corregedoria Nacional de Justiça exercerá o acompanhamento 
administrativo do cumprimento da presente Resolução e adotará as medidas 
necessárias para coibir quaisquer infrações aos seus dispositivos e resguardar o 
sigilo nela previsto, podendo, para tanto, firmar convênios ou acordos de 
cooperação com as Corregedorias dos Tribunais, da Polícia Judiciária e do 
Ministério Público, sem prejuízo da adoção de medidas, de ofício, para o seu cabal 
cumprimento.  

 

Seção XII 

Das disposições transitórias  

Art. 769. O Conselho Nacional de Justiça desenvolverá, conjuntamente com a 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, estudos para implementar 
rotinas e procedimentos inteiramente informatizados, assegurando o sigilo e 
segurança dos sistemas no âmbito do Judiciário e das operadoras. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS NORMAS TÉCNICAS DE AUDITORIA, 
INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA, E FISCALIZAÇÃO NAS UNIDADES E NÚCLEOS DE 

CONTROLE INTERNO 
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Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 770. Disciplinar e padronizar as normas técnicas de auditoria, inspeção 
administrativa e fiscalização aplicáveis às unidades jurisdicionadas ao Conselho 
Nacional de Justiça. 

Art. 771. Para realização de auditoria, inspeção administrativa e fiscalização devem 
ser considerados os seguintes conceitos: 

I – Auditoria – exame sistemático, aprofundado e independente para avaliação da 
integridade, adequação, eficácia, eficiência e economicidade dos processos de 
trabalho, sistemas de informações e controles internos administrativos; 

II – Inspeção Administrativa – técnica de prevenção e controle utilizada para suprir 
omissões e lacunas de informações, esclarecer dúvidas ou apurar denúncias 
quanto à legalidade e à legitimidade de fatos e atos praticados por agentes 
responsáveis no âmbito das unidades jurisdicionadas ao Conselho Nacional de 
Justiça; e 

III – Fiscalização – técnica de controle utilizada para comprovar se o objeto dos 
programas institucionais existe, corresponde às especificações estabelecidas, 
atende às necessidades para as quais foi definido e atende à legislação, guarda 
coerência com as condições e características pretendidas e se os mecanismos de 
controle administrativo são eficientes e permitem a avaliação dos resultados.  

 

Seção II 

Das auditorias 

Art. 772. A auditoria tem por objetivo primordial identificar e avaliar os resultados 
operacionais na gerência da coisa pública e o seu exercício observará os aspectos 
relevantes relacionados à avaliação dos programas de gestão. 

Art. 773. As auditorias a serem realizadas nas unidades jurisdicionadas ao 
Conselho Nacional de Justiça obedecerão aos procedimentos estabelecidos nesta 
Resolução. 

Art. 774. Constituem objetos de exame de auditoria: 

I – os sistemas contábil, financeiro, de pessoal e demais sistemas administrativos e 
operacionais; 

II – a gestão administrativa e os resultados alcançados do ponto de vista da 
eficiência, eficácia e efetividade; 

III – os procedimentos administrativos e gerenciais dos controles internos 
administrativos, com vistas à apresentação de subsídios para o seu 
aperfeiçoamento; 

IV – os sistemas administrativos e operacionais de controle interno administrativo, 
utilizados na gestão orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e de 
pessoal; 

V – a execução dos planos, programas, projetos e atividades que envolvam 
aplicação de recursos públicos; 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 202 

 
VI – a aplicação dos recursos do Tesouro Nacional transferidos a entidades 
públicas ou privadas; 

VII – os contratos firmados por gestores públicos com entidades públicas ou 
privadas para prestação de serviços, execução de obras e fornecimento de 
materiais; 

VIII – os processos de licitação, sua dispensa ou inexigibilidade; 

IX – os instrumentos e sistemas de guarda e conservação dos bens e do patrimônio 
sob responsabilidade do Tribunal ou Conselho; 

X – os atos administrativos de que resultem direitos e obrigações para o Tribunal 
ou Conselho; 

XI – a arrecadação, a restituição e as renúncias de receitas; 

XII – os sistemas eletrônicos de processamento de dados, suas informações de 
entrada e de saída, objetivando constatar: 

a) segurança física do ambiente e das instalações do centro de processamento de 
dados; 

b) segurança lógica e a confidencialidade nos sistemas desenvolvidos em 
computadores de diversos portes; 

c) eficácia dos serviços prestados pela área de tecnologia da informação; 

d) eficiência na utilização dos diversos computadores existentes na entidade. 

XIII – o cumprimento da legislação pertinente; 

XIV – os processos de Tomadas de Contas Especial, sindicância e outros atos 
administrativos de caráter apuratório; 

XV – os processos de admissão e desligamento de pessoal e os de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão; 

XVI – a apuração de atos e fatos ilegais ou irregulares praticados por agentes 
públicos na utilização de recursos públicos; 

XVII – os projetos de cooperação técnica com organismos internacionais e projetos 
de financiamento ou doação de organismos multilaterais de crédito; 

XVIII – os indicadores de desempenho utilizados pelo Tribunal ou Conselho, 
quanto a sua qualidade, confiabilidade, representatividade, homogeneidade, 
praticidade e validade; e 

XIX – as questões atinentes à sustentabilidade ambiental. 

Art. 775. A finalidade básica da Auditoria é realizar exames para comprovar a 
legalidade e legitimidade dos atos e fatos administrativos e avaliar os resultados 
alcançados, quanto aos aspectos de eficiência, eficácia e economicidade da gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial, operacional, contábil e finalística.  

 

Seção III 

Classificação das auditorias 

Art. 776. As Auditorias classificam-se em: 
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I – Auditoria de Gestão – o objetivo é emitir opinião com vistas a certificar a 
regularidade das contas, verificando a execução de contratos, convênios, acordos 
ou ajustes, governança de TI, riscos, resultados, bem como a probidade na 
aplicação dos recursos públicos e na guarda ou administração de valores e outros 
bens do Tribunal ou Conselho ou a eles confiados, compreendendo os seguintes 
aspectos a serem observados: 

a) documentação comprobatória dos atos e fatos administrativos; 

b) existência física de bens e outros valores; 

c) eficiência dos sistemas de controles internos administrativo e contábil; e 

d) cumprimento da legislação e normativos. 

II – Auditoria Operacional – o objetivo é avaliar as ações gerenciais e os 
procedimentos relacionados ao processo operacional ou parte dele, com a 
finalidade de certificar a efetividade e oportunidade dos controles internos e 
apontar soluções alternativas para a melhoria do desempenho operacional. Sua 
abordagem é de apoio e procura auxiliar a administração na gerência e nos 
resultados por meio de recomendações que visem aprimorar procedimentos e 
controles; 

III – Auditoria Contábil – o objetivo é certificar se os registros contábeis foram 
efetuados de acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, com a 
legislação e se as demonstrações originárias refletem adequadamente a situação 
econômico-financeira do patrimônio, os resultados do período administrativo 
examinado e as demais situações apresentadas; 

IV – Auditoria Especial – o objetivo é o exame de fatos ou situações consideradas 
relevantes, de natureza incomum ou extraordinária, sendo realizada para atender 
solicitação expressa de autoridade competente; 

V – Auditoria de Resultado – o objetivo é verificar os resultados da ação 
governamental com ênfase: 

a) na visão dos programas como fator básico de organização da função e da gestão 
pública como mobilização organizacional para alcance dos resultados; e 

b) no planejamento estratégico. 

VI – Auditoria de Conformidade – o objetivo é o exame dos atos e fatos da gestão 
com vistas a certificar, exclusivamente, a observância às normas em vigor. 

Art. 777. As auditorias poderão ser executadas das seguintes formas: 

I – direta – executada diretamente por servidores em exercício na unidade de 
controle interno no âmbito do respectivo Tribunal ou Conselho; 

II – integrada/compartilhada – executada por servidores em exercício na unidade 
de controle interno do Tribunal ou Conselho com a participação de servidores em 
exercício em unidade de controle interno de outro Tribunal ou Conselho, todos do 
Poder Judiciário; 

III – indireta – executada com a participação de servidores das unidades de 
controle interno do Poder Judiciário em ações conjuntas com as unidades de 
controle interno do Poder Executivo, Poder Legislativo e Ministério Público; e 
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IV – terceirizada – realizada por instituições privadas, contratadas para um fim 
específico na forma da lei.  

 

Seção IV 

Planos de auditoria 

Art. 778. Para fins de realização de Auditorias deverá ser elaborado Plano de 
Auditoria de Longo Prazo (PALP), quadrienal, e Plano Anual de Auditoria (PAA), 
observadas as Normas Brasileiras editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
atinentes à auditoria, assim como aquelas inerentes ao setor público. 

1º. Os Planos previstos no caput devem ser submetidos à apreciação e aprovação 
pelo Presidente do Tribunal ou Conselho, nos seguintes prazos: 

I – até 30 de novembro de cada quadriênio, no que se refere ao PALP; e 

II – até 30 de novembro de cada ano, no que se refere ao PAA. 

2º Os Planos de Auditoria devem dimensionar a realização dos trabalhos de modo 
a priorizar a atuação preventiva e atender aos padrões e diretrizes indicados pelo 
Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 779. Os planos a que se refere o artigo anterior objetivam o planejamento das 
auditorias a serem realizadas. 

Parágrafo único. Na seleção das unidades a serem auditadas, deve-se observar as 
metas traçadas no Plano Plurianual e no Planejamento Estratégico do órgão, além 
das áreas que apresentem maior relevância, evitando, desse modo, que os recursos 
sejam focados em atividades que não trarão benefícios substanciais ao Tribunal ou 
Conselho. 

Art. 780. Além da observância dos aspectos normativos, os Planos devem 
evidenciar as áreas de exame e análise prioritárias, estimando o tempo e os 
recursos necessários à execução dos trabalhos, com o fito de demonstrar ao 
Tribunal ou Conselho quais as metas da equipe de auditoria e quais benefícios 
surgirão a partir de uma execução eficiente dos trabalhos. 

Art. 781. Na elaboração dos Planos devem ser consideradas as seguintes variáveis: 

I – materialidade – representatividade dos valores orçamentários ou recursos 
financeiros/materiais alocados e/ou do volume de bens e valores efetivamente 
geridos; 

II – relevância – importância do planejamento em relação às ações a serem 
desenvolvidas; 

III – criticidade – representatividade do quadro de situações críticas efetivas ou 
potenciais a ser controlado; e 

IV – risco – possibilidade de algo acontecer e ter impacto nos objetivos, sendo 
medido em termos de consequências e probabilidades. 

Art. 782. Para elaboração dos Planos de Auditoria, deverão ser observadas as 
diretrizes do CNJ no que tange às Ações Coordenadas de Auditoria, documento que 
evidenciará as áreas e espécies de auditoria prioritárias para realização, com 
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sugestão de datas estimadas, para aplicação no âmbito de todas as unidades 
jurisdicionadas ao Conselho Nacional de Justiça. 

1º A realização de auditorias coordenadas tem por objetivo a gestão concomitante, 
tempestiva e padronizada sobre questões de relevância e criticidade para o Poder 
Judiciário, bem como o atendimento aos princípios de eficiência, eficácia, 
economicidade e efetividade. 

2º As unidades de controle interno deverão informar sobre a elaboração dos 
Planos com base nas ações coordenadas de auditorias no prazo e forma indicados 
pelo CNJ, com o objetivo de promover a publicidade no portal de transparência do 
CNJ.  

 

Seção V 

Supervisão, Revisão e Comunicação da Auditoria 

Art. 783. Todo trabalho de auditoria desde seu planejamento até a conclusão do 
relatório será supervisionado pelo titular da unidade de controle interno, que 
deverá indicar o líder da equipe de auditoria. 

Art. 784. Compete ao supervisor da auditoria: 

I – orientar a equipe de auditoria quanto à vinculação ao objetivo e à aderência aos 
procedimentos; 

II – revisar e aprovar o Programa de Auditoria, antes do início da execução; 

III – emitir o Comunicado de Auditoria; 

IV – acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos de auditoria; 

V – analisar, juntamente com a equipe de auditoria, os Achados de Auditoria, com 
vistas ao seu acompanhamento; 

VI – efetuar o controle de qualidade dos trabalhos de auditoria, durante toda a sua 
execução; 

VII – elaborar, após a conclusão do relatório, controle de qualidade da auditoria 
realizada; e 

VIII – sempre que possível, participar das reuniões de apresentação e de 
encerramento da auditoria. 

Art. 785. Compete ao líder da equipe de auditoria: 

I – promover as discussões da equipe a respeito do escopo, procedimentos e 
técnicas a serem utilizados, incentivando os membros a apresentarem propostas e 
a decidirem por consenso; no caso de divergência de opiniões, deve-se buscar a 
opinião do supervisor; permanecendo a divergência, prevalecerá a proposta do 
líder; 

II – representar a equipe de auditoria perante a unidade auditada, providenciando 
a entrega do Comunicado de Auditoria ao dirigente da unidade a ser auditada, bem 
como a emissão de Requisição de Documentos ou Informações e 
responsabilizando-se pela coordenação das reuniões com os auditados; 

III – zelar pelo cumprimento dos prazos; 
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IV – revisar e entregar a versão final do relatório, com a anuência dos demais 
membros; 

V – assegurar que o Formulário de Controle de Qualidade da Auditoria seja, 
juntamente com os demais membros, preenchido e assinado; 

VI – registrar, caso julgue relevante, eventuais discordâncias quanto à não 
aprovação de quaisquer aspectos do Programa de Auditoria pelo supervisor. Tal 
registro deverá constar como observação no próprio Programa objeto da 
divergência; e 

VII – Acompanhar e revisar todo o trabalho de auditoria antes do relatório ser 
emitido. 

Art. 786. A indicação do líder e da equipe de auditoria é feita mediante emissão do 
Comunicado de Auditoria, assinado pelo titular da unidade de controle interno, no 
qual são identificados o líder e os demais membros da equipe, o objetivo dos 
trabalhos, a unidade orgânica a ser auditada, a deliberação que originou a 
auditoria, a fase de planejamento e, quando conhecidas, as fases de execução e de 
elaboração do relatório. 

1º Nas hipóteses de afastamento legal do supervisor, a supervisão deverá ser feita 
pelo respectivo substituto. 

2º O processo correspondente deverá ser formalizado mediante autuação do 
Comunicado de Auditoria na mesma data da designação formal da equipe de 
auditoria. 

Art. 787. Nas auditorias cujo prazo total de duração (planejamento, execução e 
elaboração do relatório) seja superior a 20 (vinte) dias úteis, a fase de 
planejamento deve ser realizada antes da definição das fases de execução e de 
elaboração do relatório. 

Art. 788. Durante toda a realização do trabalho, inclusive na fase de execução, deve 
ocorrer constante troca de informações entre a equipe de auditoria e o supervisor. 

Parágrafo único. A troca de informações ao longo do trabalho destina-se a manter o 
supervisor informado acerca do andamento da auditoria no que se refere, 
principalmente, ao cumprimento dos prazos previstos para a aplicação dos 
procedimentos e a eventuais problemas ou dificuldades enfrentadas.  

 

Seção VI 

Planejamento de auditoria 

Art. 789. O desenvolvimento do processo de auditoria compreende as atividades 
de planejamento, execução, comunicação dos resultados e monitoramento dos 
trabalhos. 

Art. 790. O planejamento é a etapa na qual se determinam os objetivos a serem 
atingidos, definindo-se como, quando e o que deve ser feito para alcançá-los, 
podendo ser estratégico e/ou operacional. 

Art. 791. O Planejamento Estratégico consiste na definição das ações de controle 
que serão implementadas durante determinado período, levando-se em conta os 
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pontos críticos e frágeis capazes de impactar a execução e os resultados de 
determinado(s) programa(s) desenvolvidos(s) ou em desenvolvimento. 

Art. 792. O Planejamento Operacional conterá o modo de execução dos trabalhos, 
que compreende a especificação do foco da investigação, a seleção das ações e dos 
aspectos que serão abordados e os procedimentos e técnicas a serem empregados. 

Art. 793. Durante a fase de planejamento, deve-se efetuar a avaliação do risco 
destinado a identificar áreas, sistemas e processos relevantes a serem examinados 
e são classificados em: 

I – risco humano (erro não-intencional; qualificação; fraude); 

II – risco de processo (modelagem; transação; conformidade; controle técnico); e 

III – risco tecnológico (equipamentos; sistemas; confiabilidade da informação). 

Art. 794. Os riscos de alto impacto, que apresentarem alta probabilidade de 
ocorrência, merecerão imediatas medidas saneadoras. Os riscos considerados de 
baixo impacto poderão ser aceitos e monitorados, com ou sem redirecionamento 
de condutas/procedimentos. 

Art. 795. O titular do controle interno deve assegurar que o tempo disponível para 
a fase de planejamento seja suficiente para a consecução dos objetivos, de forma a 
garantir os seguintes aspectos básicos: 

I – nível de detalhamento suficiente, de modo a maximizar a relação entre o 
provável benefício da auditoria e o seu custo total; 

II – obtenção e análise das informações disponíveis e necessárias sobre o objeto 
auditado, inclusive quanto aos sistemas informatizados e aos controles internos a 
ele associados; 

III – suficiente discussão, no âmbito da equipe de auditoria e entre esta e o 
supervisor, a respeito da definição do escopo, dos procedimentos e técnicas a 
serem utilizados; e 

IV – teste e revisão dos formulários, questionários e roteiros de entrevista, a serem 
utilizados na fase de execução. 

Art. 796. A equipe de auditoria deve, preliminarmente, na fase de planejamento, 
construir uma visão do objeto a ser auditado, conforme instruções a serem 
estabelecidas.  

 

Seção VII 

Programa de auditoria 

Art. 797. Para execução das auditorias, será necessária a elaboração de Programa 
de Auditoria que consiste em um plano de ação detalhado e se destina, 
precipuamente, a orientar de forma adequada o trabalho da auditoria, ressalvada a 
possibilidade de complementações quando necessário. 

Parágrafo único. A utilização criteriosa do Programa de Auditoria permitirá à 
equipe avaliar, durante os exames de auditoria, a conveniência de ampliar os 
exames (testes de auditoria) quanto à extensão e à profundidade.  
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Seção VIII 

Papéis de trabalho 

Art. 798. Todo o trabalho de auditoria, do início ao final, deve ser documentado 
com as evidências obtidas e com as informações relevantes para dar suporte às 
conclusões e aos resultados da auditoria, devendo ser adotados Papéis de Trabalho 
que evidenciem atos e fatos observados pela equipe de auditoria, os quais devem 
ser: 

I – elaborados na forma manual ou eletrônica materializados em documentos, 
tabelas, planilhas, listas de verificações ou arquivos informatizados; esses 
documentos deverão dar suporte ao relatório de auditoria, uma vez que contêm o 
registro da metodologia adotada, os procedimentos, as verificações, as fontes de 
informações, os testes, enfim, todas as informações relacionadas ao trabalho de 
auditoria executado; 

II – documentados com todos os elementos significativos dos exames realizados e 
evidenciar que a auditoria foi executada de acordo com as normas aplicáveis; 

III – abrangentes com detalhamento suficiente para propiciar o entendimento e o 
suporte da atividade de controle executada, compreendendo a documentação do 
planejamento, a natureza, a oportunidade, a extensão dos procedimentos, o 
julgamento exercido e as conclusões alcançadas.  

 

Seção IX 

Execução de auditoria 

Art. 799. Para início dos trabalhos de auditoria, será entregue o Comunicado de 
Auditoria, que representa a apresentação da equipe de auditoria ao dirigente da 
unidade auditada, oportunidade em que são informados os principais critérios de 
auditoria inicialmente selecionados durante o planejamento, bem como o escopo e 
os objetivos do trabalho. 

1º Sempre que o elemento surpresa não for essencial ao desenvolvimento dos 
trabalhos e após a emissão da Comunicação de Auditoria, o titular da unidade de 
controle interno encaminhará, com a antecedência necessária, expediente de 
comunicação de auditoria ao dirigente da unidade informando o objetivo e a 
deliberação que originou a auditoria, a data provável para apresentação da equipe 
de Auditoria, bem como solicitando, quando for o caso, além de documentos e 
informações, disponibilização de ambiente reservado e seguro para a instalação da 
equipe, senha para acesso aos sistemas informatizados e designação de uma 
pessoa de contato da unidade auditada. 

2º Não é necessária a comprovação de recebimento do expediente de Comunicação 
de Auditoria, pois o eventual não recebimento fica suprido pela entrega na reunião 
de apresentação. 

Art. 800. Havendo a necessidade de obtenção de documentos e informações 
durante a realização dos exames de auditoria, poderá ser emitida a Requisição de 
Documentos ou Informações. 

Parágrafo único. A requisição de documentos ou informações fixará prazo para 
atendimento, sempre que possível, desde que não comprometa o prazo de 
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execução da auditoria, em comum acordo com o auditado, e conterá campos para 
manifestação da unidade auditada e da equipe de auditoria. 

Art. 801. Com base no Programa de Auditoria, os trabalhos serão executados 
observando-se as seguintes técnicas de auditorias: 

I – entrevista – formulação de pergunta escrita ou oral ao pessoal da unidade 
auditada ou vinculados, para obtenção de dados e informações; 

II – análise documental – verificação de processos e documentos que conduzam à 
formação de indícios e evidências; 

III – conferência de cálculos – verificação e análise das memórias de cálculo 
decorrentes de registros manuais ou informatizados; 

IV – circularização – obtenção de informações com a finalidade de confrontar 
declarações de terceiros com os documentos constantes do escopo da auditoria, de 
natureza formal e classificado em três tipos: 

a) positivo em branco – solicitação de informações a terceiros sem registro de 
quantitativos ou valores no texto da requisição e com prazo para resposta; 

b) positivo em preto – solicitação de informações a terceiros com a indicação de 
quantitativos ou valores no texto da requisição e com prazo para resposta; e 

c) negativo – comunicação de informações a terceiros com ou sem indicação de 
quantitativos e valores no texto da comunicação e com referência a dispensa de 
resposta no caso de concordância dos termos informados. 

V – inspeção física – exame in loco para verificação do objeto da auditoria; 

VI – exame dos registros – verificação dos registros constantes de controles 
regulamentares, relatórios sistematizados, mapas e demonstrativos formalizados, 
elaborados de forma manual ou por sistemas informatizados; 

VII – correlação entre as informações obtidas – cotejamento entre normativos, 
documentos, controles internos e auxiliares, declarações e dados; 

VIII – amostragem – escolha e seleção de uma amostra representativa nos casos 
em que é inviável pelo custo/benefício aferir a totalidade do objeto da auditoria e 
pela limitação temporal para as constatações; 

IX – observação – constatação individual que decorre de avaliação intrínseca pelo 
servidor em exercício na unidade de controle interno, sob os aspectos de 
conhecimento técnico e experiência; e 

X - revisão analítica – verificar o comportamento de valores significativos, 
mediante índices, quocientes, quantidades absolutas ou outros meios, com vistas à 
identificação de situações ou tendências atípicas. 

Parágrafo único. Os servidores em exercício nas unidades de controle interno e 
indicados para realização de auditorias poderão sugerir ao titular da unidade de 
controle interno a adoção de outras técnicas nos casos de situações qualificadas e 
específicas. 

Art. 802. Durante a execução dos trabalhos com aplicação do Programa de 
Auditoria e das respectivas técnicas serão identificados os Achados de Auditoria, 
que consistem em fato significativo, digno de relato pelo servidor no exercício da 
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auditoria, constituído de quatro atributos essenciais: situação encontrada ou 
condição, critério, causa e efeito. 

1º Os Achados de Auditoria decorrem da comparação da situação encontrada com 
o critério estabelecido no Programa de Auditoria e devem ser devidamente 
comprovados por evidências e documentados por meio dos papéis de trabalho. O 
achado pode ser negativo, quando revela impropriedade ou irregularidade, ou 
positivo quando aponta boas práticas de gestão. 

2º Os esclarecimentos acerca de indícios consignados nos Achados de Auditoria 
devem ser colhidos por escrito ao longo da fase de execução da auditoria, por 
intermédio de expediente de Requisição de Documentos ou Informações, evitando-
se mal entendidos e minimizando o recolhimento de informações posteriores. 

3º A análise de Achados de Auditoria é realizada no próprio documento de 
Requisição de Documentos ou Informações e consolidada nos Mapas de Achados 
de Auditoria e de Acompanhamento. 

4º Deve ser informado ao dirigente da unidade auditada que os achados são 
preliminares, podendo ser corroborados ou excluídos em decorrência do 
aprofundamento da análise, e que poderá haver inclusão de novos achados. 

5º Os esclarecimentos dos responsáveis acerca dos achados preliminares de 
auditoria, consistentes em manifestações formais apresentadas por escrito em 
resposta à Requisição de Documentos ou Informações, deverão ser incorporados 
nos relatórios como um dos elementos de cada achado, individualmente. 

Art. 803. Os servidores em exercício nas unidades de controle interno devem ter 
bom conhecimento das técnicas e procedimentos de auditoria, com a finalidade de 
constituir elementos essenciais e comprobatórios do achado que são as evidências. 
Essas por sua vez devem ter os seguintes atributos: 

I – serem suficientes e completas de modo a permitir que terceiros cheguem às 
conclusões da equipe; 

II – serem pertinentes ao tema e diretamente relacionadas com o achado; e 

III – serem adequadas e fidedignas, gozando de autenticidade, confiabilidade e 
exatidão da fonte. 

Art. 804. Antes da emissão do relatório de auditoria todo o trabalho deve ser 
revisado pelo líder da equipe, assegurando que: 

I – todas as avaliações e conclusões estejam solidamente baseadas e suportadas 
por suficientes, adequadas, relevantes e razoáveis evidências para fundamentar o 
relatório final da auditoria e as propostas de encaminhamento; e 

II – todos os erros, deficiências e questões relevantes que tenham sido 
devidamente identificados, documentados e sanados satisfatoriamente ou levados 
ao conhecimento do titular da unidade de controle interno.  

 

Seção X 

Normas relativas à comunicação dos resultados 
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Art. 805. Para cada auditoria realizada será elaborado o Relatório de Auditoria, 
contendo os resultados dos exames baseados em lastro documental 
comprobatório, que expresse a exatidão dos dados e a precisão das proposições. 

Art. 806. Compete ao titular da unidade de controle interno determinar como, 
quando e a quem os resultados dos trabalhos de auditoria deverão ser 
comunicados na forma de relatório. 

1º Antes da emissão do relatório final de auditoria, as conclusões e as 
recomendações devem ser, obrigatoriamente, discutidas com os titulares das 
unidades auditadas, a quem deve se assegurar, em tempo hábil, a oportunidade de 
apresentar esclarecimentos adicionais ou justificativas a respeito dos atos e fatos 
administrativos sob sua responsabilidade. 

2º O titular da unidade de controle interno deve fixar prazo para que a unidade 
auditada apresente manifestação sobre o relatório da auditoria, conforme 
evidenciado no parágrafo anterior. 

Art. 807. Os resultados de uma auditoria devem ser comunicados ao Presidente do 
Tribunal ou Conselho e podem ser divulgados com variações na forma e conteúdo, 
dependendo dos destinatários e do público alvo que deve ser informado a respeito, 
cabendo às normas específicas dispor acerca de comunicações por outros meios, 
que não o relatório.  

 

Seção XI 

Monitoramento e acompanhamento da auditoria 

Art. 808. As auditorias serão acompanhadas quanto ao seu cumprimento, as 
determinações endereçadas aos auditados serão obrigatoriamente monitoradas, e 
as recomendações ficarão a critério da unidade de controle interno. 

Art. 809. O monitoramento das auditorias consiste no acompanhamento das 
providências adotadas pelo titular da unidade auditada em relação às 
recomendações constantes do relatório, no qual deverá constar prazo para 
atendimento e comunicação das providências adotadas. 

1º Ao formular determinações e recomendações e posteriormente monitorá-las, a 
unidade de controle interno deve priorizar a correção dos problemas e das 
deficiências identificadas em relação ao cumprimento formal de deliberações 
específicas, quando essas não sejam fundamentais à correção das falhas. 

2º As auditorias subsequentes verificarão se o titular da unidade auditada adotou 
as providências necessárias à implementação das determinações e recomendações 
consignadas nos relatórios de auditoria. 

Art. 810. O titular da unidade de controle interno deverá assegurar se os padrões 
de auditoria definidos nesta Resolução foram seguidos, homologando o controle de 
qualidade. 

Art. 811. O controle de qualidade das auditorias visa, exclusivamente, à melhoria 
da qualidade em termos de aderência aos padrões definidos, redução do tempo de 
tramitação dos processos de auditorias, diminuição do retrabalho e aumento da 
efetividade das propostas de encaminhamento.  
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Seção XII 

Da inspeção administrativa 

Art. 812. A inspeção administrativa será realizada pelo: 

I – Presidente do Tribunal, por determinação; 

II – Conselheiros do CNJ, por iniciativa; 

III – Corregedorias, por determinação; ou 

IV – por determinação do relator de processo. 

Parágrafo único. O titular da unidade de controle interno, de forma fundamentada, 
poderá submeter à Presidência do Tribunal ou Conselho proposta de inspeções. 

Art. 813. Antes de iniciar a inspeção, a unidade de controle interno deverá elaborar 
a Matriz de Planejamento, com indicação do objetivo e detalhamento dos pontos a 
serem inspecionados, dos recursos humanos e materiais a serem mobilizados e da 
estimativa do custo. 

Art. 814. Durante a execução dos trabalhos de inspeção, poderão ser aplicadas as 
técnicas de auditoria e a adoção de outras técnicas nos casos de situações 
qualificadas e específicas quando sugeridas e avaliadas pelo titular da unidade de 
controle interno.  

Art. 815. Os papéis de trabalho decorrentes das inspeções devem observar rito 
semelhante àqueles aplicados às auditorias. 

Art. 816. O prazo para elaboração do relatório será fixado segundo a complexidade, 
a abrangência e a natureza dos trabalhos realizados. 

Art. 817. Os resultados da inspeção serão apresentados na forma de relatório e 
integrarão o próprio processo no qual foi determinado. 

Parágrafo único. Antes da emissão do relatório final de inspeção, as conclusões e as 
recomendações devem ser, obrigatoriamente, discutidas com o titular da unidade 
inspecionada, a quem se deve assegurar, em tempo hábil, a oportunidade de 
apresentar esclarecimentos adicionais ou justificativas a respeito dos atos e fatos 
administrativos sob sua responsabilidade.  

 

Seção XIII 

Da fiscalização 

Art. 818. A unidade de controle interno poderá elaborar Plano Anual de 
Fiscalização e submeter à Presidência do Tribunal ou Conselho para a aprovação 
no prazo máximo de 15 dias. 

Art. 819. Na elaboração do Plano Anual de Fiscalização devem ser consideradas as 
seguintes variáveis: 

I – materialidade – representatividade dos valores orçamentários ou recursos 
financeiros/materiais alocados e/ou do volume de bens e valores efetivamente 
geridos; 
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II – relevância - importância do planejamento em relação às ações a serem 
desenvolvidas; 

III – criticidade – representatividade do quadro de situações críticas efetivas ou 
potenciais a ser controlado; e 

IV - risco: possibilidade de algo acontecer e ter impacto nos objetivos, sendo 
medido em termos de consequências e probabilidades. 

Art. 820. Durante a realização de fiscalização, cabe às unidades de controle interno: 

I – avaliar a execução dos programas contemplados no orçamento, relativamente à 
execução das metas e objetivos estabelecidos e à qualidade do gerenciamento; 

II – aferir a adequação dos mecanismos de controle social dos programas 
contemplados no orçamento; e 

III – verificar o cumprimento da legislação aplicável. 

Art. 821. As fiscalizações são executadas nas formas estabelecidas no art. 777 desta 
Resolução. 

Art. 822. A execução das fiscalizações será precedida de Matriz de Planejamento 
que contemple procedimentos de verificação e averiguações preventivas voltadas à 
obtenção de evidências ou provas suficientes e adequadas. 

Art. 823. Com base na Matriz de Planejamento poderão ser aplicadas as técnicas 
descritas no art. 801 desta Resolução. 

1º Os servidores em exercício nas unidades de controle interno e designados para 
realização de fiscalizações poderão sugerir ao titular da unidade de controle 
interno a adoção de outras técnicas nos casos de situações qualificadas e 
específicas. 

Art. 824. Quando existir pouca informação disponível sobre o objeto a ser 
fiscalizado, o instrumento de fiscalização a ser adotado é o levantamento, cujo 
relatório poderá propor a realização de auditoria com escopo definido ou concluir 
pela inviabilidade ou inoportunidade da realização de auditoria. 

Art. 825. A utilização dos papéis de trabalho, as comunicações dos resultados e o 
acompanhamento das fiscalizações devem observar rito semelhante àqueles 
aplicados às auditorias. 

Parágrafo único. Antes da emissão do relatório final de fiscalização, as conclusões e 
as recomendações devem ser, obrigatoriamente, discutidas com os titulares das 
unidades fiscalizadas, a quem se deve assegurar, em tempo hábil, a oportunidade 
de apresentar esclarecimentos adicionais ou justificativas a respeito dos atos e 
fatos administrativos sob sua responsabilidade.  

 

Seção XIV 

Normas relativas ao servidor em exercício na unidade de controle interno 

Art. 826. Os servidores lotados na unidade de controle interno devem observar, 
entre outras, as seguintes regras de conduta: 
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I – comportamento ético – diligência e responsabilidade no uso e na proteção das 
informações obtidas no desempenho de suas funções, evitando a divulgação sem a 
devida autorização, à exceção das hipóteses em que haja obrigação legal; 

II – zelo e cautela profissional – abster-se de utilizar informações para obter 
qualquer vantagem pessoal ou contrária à lei ou em detrimento dos objetivos 
legítimos e éticos do Tribunal ou Conselho; 

III – aprimoramento profissional – busca pela atualização de normas e 
procedimentos que conduzam ao aperfeiçoamento dos conhecimentos e 
habilidades, por meio do desenvolvimento de competências; 

IV – imparcialidade – a condução dos trabalhos deve ser com base em 
comportamento isento de julgamento e refletir a evidenciação dos fatos. 

Art. 827. Aos servidores credenciados para realizar auditoria, inspeção 
administrativa e fiscalização são asseguradas as seguintes prerrogativas: 

I – livre ingresso às unidades orgânicas do Tribunal ou Conselho; 

II – acesso a todos os documentos e informações necessários à realização de seu 
trabalho, inclusive a sistemas eletrônicos de processamento de dados; 

III – competência para requerer, por escrito, aos responsáveis pelas unidades 
orgânicas, os documentos e informações entendidos necessários, fixando prazo 
razoável para atendimento.  

 

Seção XV 

Disposições finais 

Art. 828. As unidades de controle interno deverão utilizar todos os recursos 
tecnológicos disponíveis, tais como equipamentos, sistemas informatizados 
desenvolvidos internamente e/ou adquiridos externamente e acesso à rede 
mundial e às redes locais de computadores, de tal forma que os procedimentos de 
planejamento, execução e acompanhamento das auditorias, inspeções e 
fiscalizações, estejam totalmente informatizados, eliminando-se, na medida do 
possível, a necessidade de impressão de documentos e do trâmite de papéis. 

1º A infraestrutura tecnológica deverá permitir a disponibilização das informações 
e será organizada e mantida com o foco na celeridade processual, na maior 
segurança de dados, na acessibilidade compartilhada, simultânea e remota, e na 
melhoria da gestão das informações geradas pelos procedimentos de controle 
interno. 

Art. 829. Caberá à Secretaria de Controle Interno do CNJ propor à Presidência 
deste Conselho a criação de comitês e câmaras temáticas, representativos das 
unidades de controle interno do Poder Judiciário, para tratar dos assuntos técnicos 
decorrentes das atividades de auditoria, inspeção administrativa e fiscalização, 
contemplando dentre outras atribuições a elaboração de: 

I – notas técnicas, documentos, formulários e regulamentação complementar à 
regular execução das técnicas de controle indicadas nesta resolução; 

II – plano de ação de interação entre as unidades de controle interno; 
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III – padrões de auditoria interna; 

IV – capacitação em técnicas específicas. 

Parágrafo único. Antes de encaminhar à Presidência do CNJ a proposição para 
criação de comitês ou câmaras temáticas, a Secretaria de Controle Interno deverá 
ouvir a Corregedoria Nacional de Justiça sobre o interesse em integrar os comitês 
ou câmaras temáticas indicados no caput. 

Art. 830. Situações de obstrução ao livre exercício da auditoria, inspeção 
administrativa e fiscalização, ou de sonegação de processo, documento ou 
informação, bem como qualquer ocorrência de ameaça velada ou explícita, de 
indisposição ou de intimidação de servidores em exercício nas unidades de 
controle interno no desenvolvimento dos trabalhos deverão ser comunicados, 
imediatamente, ao líder da equipe que dará conhecimento ao titular da unidade de 
controle interno para as providências cabíveis. 

Art. 831. Na ocorrência de informações sensíveis ou de natureza confidencial, 
sobretudo se a publicação dessas informações puder comprometer investigações 
ou procedimentos legais em curso, ou que possam ser realizados, a equipe deverá 
consultar o titular da unidade de controle interno sobre a necessidade de tratar o 
processo como sigiloso. 

Art. 832. A inobservância desta Resolução ensejará apuração de responsabilidade 
dos servidores das unidades de controle interno designados para a auditoria, 
inspeção administrativa ou fiscalização. 

Art. 833. Integra esta resolução o glossário dos termos técnicos aplicáveis às 
atividades de auditoria, inspeção administrativa e fiscalização. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PARTICIPATIVA E DEMOCRÁTICA NA ELABORAÇÃO DE METAS 
NACIONAIS E POLÍTICAS JUDICIÁRIAS 

 

Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 834. Instituir, na forma desta Resolução, princípios de gestão participativa e 
democrática na elaboração das metas nacionais do Poder Judiciário e das políticas 
judiciárias do Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único. A gestão participativa e democrática constitui-se em método que 
enseja a magistrados, servidores e, quando oportuno, jurisdicionados a 
possibilidade de participar do processo decisório por meio de mecanismos 
participativos que permitam a expressão de opiniões plurais e a visão dos diversos 
segmentos e instâncias, no contexto do Poder Judiciário. 

Art. 835. São princípios de gestão participativa e democrática: 

I - o desenvolvimento de uma cultura de participação nos tribunais, permeável às 
opiniões de magistrados de todos os graus de jurisdição e servidores, das 
respectivas associações de classe e dos jurisdicionados; 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 216 

 
II - o fortalecimento das estruturas de governança e da atuação em rede, a 
promover a integração do Poder Judiciário; 

III - o diálogo institucional como mecanismo de interação e cooperação 
permanentes entre os órgãos do Poder Judiciário e o Conselho Nacional de Justiça; 

IV - a aproximação entre o Poder Judiciário e a sociedade. 

Art. 836. São condições necessárias à efetiva participação: 

I - a governança em rede; 

II - a liderança dos representantes das redes; 

III - a disponibilidade de formas e meios de participação; e 

IV - a transparência. 

§ 1º A governança em rede consiste na atuação coordenada de comitês e 
subcomitês, comissões, conselhos consultivos e outras estruturas similares 
compostas por integrantes de diferentes órgãos do Poder Judiciário e que atuam 
de forma colaborativa para a realização de objetivo comum; 

§ 2º Os representantes das redes de governança instituídas pelo CNJ devem 
exercer papel de liderança da estratégia ou da implementação das políticas 
judiciárias, conforme o caso, incumbindo-lhes, entre outras responsabilidades, a 
condução de processos participativos, com o apoio e o suporte dos respectivos 
tribunais ou de Conselhos do segmento, quando houver, para sua realização. 

§ 3º Os processos participativos, em qualquer de suas modalidades, constituem 
etapa preliminar ao encaminhamento de propostas de metas nacionais pela Rede 
de Governança Colaborativa do Poder Judiciário - RGCPJ ao CNJ; 

§ 4º No processo de formulação das políticas judiciárias do CNJ, devem ser 
desenvolvidos processos participativos para obtenção de opiniões e considerações 
de órgãos do Poder Judiciário, de magistrados de todos os graus de jurisdição e 
servidores e, quando for o caso, de jurisdicionados. 

§ 5º A transparência é princípio a pautar a administração dos tribunais e constitui 
requisito necessário à participação e controle social. 

  

Seção II 

Das modalidades de participação 

Art. 837. Os processos participativos realizam-se por meio de diferentes 
modalidades, conforme o objetivo pretendido, o público-alvo, o tempo e os 
recursos disponíveis para sua realização. 

§ 1º São modalidades de participação democrática, entre outras: 

I - mesa de diálogo: mecanismo de interação coordenado pelo CNJ, presencial ou a 
distância, com a participação de representantes de diferentes órgãos do Poder 
Judiciário, e, eventualmente, dos demais Poderes e da sociedade civil, com o 
objetivo de trocar livremente ideias e experiências sobre tema específico e obter 
sugestões; 
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II - videoconferência: reuniões virtuais realizadas em tempo real com o auxílio 
tecnológico de áudio e vídeo que permitam o contato visual e sonoro entre pessoas 
localizadas em diferentes localidades, ou provenientes de diferentes tribunais, 
instituições ou da sociedade civil, quando for o caso; 

III - enquetes e pesquisas: consiste na coleta de sugestões, manifestações ou 
opiniões sobre temas específicos. 

IV - consulta pública: mecanismo participativo, de caráter consultivo, a se realizar 
por escrito, no formato e em prazo definidos previamente, aberto a qualquer 
interessado. As opiniões podem ser coletadas por formulários eletrônicos, e-mail 
ou outros meios; 

V - audiência pública: meio de participação presencial, aberto a qualquer 
interessado, que possibilita a manifestação oral dos participantes, nos termos das 
regras definidas pelo Tribunal para a ocasião, e tem por objetivo possibilitar a 
expressão de opiniões, especializadas ou não, e a obtenção de soluções para 
demandas específicas; 

VI - grupo de trabalho: grupo formalmente instituído para análise de demanda 
específica e apresentação de resultados sob a forma de estudos, relatórios e 
propostas de normatização, em prazo previamente estabelecido; 

VII - fóruns e encontros: consiste na reunião presencial de diferentes órgãos do 
Poder Judiciário, por meio de seus representantes, para discussão de temas 
específicos e eventuais deliberações, que deverão ser registradas em ata específica 
para o evento. 

VIII - ouvidorias: unidades de comunicação entre o cidadão e os órgãos do Poder 
Judiciário, que constitui espaço de participação social e democrática, e de controle 
da qualidade dos serviços públicos. 

§ 2º Os resultados das atividades a que alude este artigo, após consolidados, 
deverão ser amplamente divulgados e, nas hipóteses dos incisos V e VII, 
disponibilizar-se-á no sítio eletrônico do respectivo órgão do Poder Judiciário, 
sempre que possível, gravação em vídeo da sua íntegra ou principais eventos. 

§ 3º Os órgãos do Judiciário poderão definir outras modalidades de participação, 
desde que atendam aos propósitos estabelecidos por esta Resolução. 

  

Seção III 

Da participação na formulação de metas nacionais 

Art. 838. O processo participativo para a formulação das metas nacionais do Poder 
Judiciário compõe-se das seguintes etapas: 

I - elaboração de proposta inicial de metas pelos integrantes da Rede de 
Governança Colaborativa do Poder Judiciário - RGCPJ, em reunião preparatória 
promovida pelo CNJ; 

II - desenvolvimento de processos participativos promovidos pelos representantes 
da RGCPJ nos tribunais, para manifestação de magistrados e servidores, e das áreas 
técnicas relacionadas; 
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III - consolidação das sugestões relacionadas às metas nacionais pelos 
representantes da RGCPJ em cada tribunal; 

IV - envio das sugestões a que se refere o inciso III deste artigo à análise dos 
subcomitês, quando houver, e aos comitês da RGCPJ; 

V - abertura de prazo não inferior a 48 horas para manifestação de integrantes dos 
subcomitês e comitês, em caso de opiniões divergentes quanto às metas nacionais; 

VI - análise das manifestações a que se refere o inciso V deste artigo e consolidação 
e divulgação da proposta de metas nacionais pelos subcomitês e, posteriormente, 
pelos comitês, sob a coordenação de órgãos componentes do comitê gestor 
nacional; 

VII - apresentação de propostas de metas nacionais para análise e sugestões do 
CNJ, em reunião preparatória que antecede o Encontro Nacional do Poder 
Judiciário, em conformidade com o disposto no Livro IV, Título II, Capítulo I desta 
Resolução. 

§ 1º A atuação da Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário prevista 
neste artigo deverá observar as competências estabelecidas para as estruturas de 
governança previstas na Portaria CNJ 138 de 23 de agosto de 2013. 

§ 2º Ato normativo do Conselho Nacional de Justiça disciplinará os requisitos e a 
forma de aferição do cumprimento do disposto neste artigo pelos tribunais, 
estruturas de governança da RGCPJ e por seus representantes. 

  

Seção IV 

Da participação na formulação de políticas judiciárias 

Art. 839. As políticas judiciárias têm origem em estudos e análises técnicas do CNJ 
a respeito das demandas de aperfeiçoamento do Poder Judiciário, e são delineadas 
por Conselheiros, por Comissões Permanentes, pela Corregedoria Nacional de 
Justiça e pela Presidência do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 840. O processo participativo poderá ocorrer em pelo menos uma das etapas 
de formulação das políticas judiciárias (elaboração e desenvolvimento da 
proposta). 

I - elaboração da proposta: a participação ocorre com o objetivo de obter 
informações relevantes, sugestões e opiniões prévias à proposição da política pelo 
CNJ. O objetivo da participação nessa etapa é a prospecção e a compreensão da 
demanda ou problema objeto da política. 

II - desenvolvimento da proposta: a participação tem por finalidade obter 
sugestões e opiniões sobre proposta de política já delineada pelo CNJ, porém, ainda 
não aprovada. O objetivo da participação nessa fase é o aperfeiçoamento da 
proposta ou a consolidação da política. 

§ 1º Na etapa prevista no inciso I, as modalidades de participação são 
preferencialmente as dispostas nos incisos I, II, III e VI do art. 837 desta Resolução. 

§ 2º Na etapa prevista no inciso II, as modalidades de participação são 
preferencialmente as informadas nos incisos IV, V e VII do art. 837 desta 
Resolução. 
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Seção V 

Disposições finais 

Art. 841. O CNJ poderá solicitar às redes de governança instituídas a realização de 
processos participativos prévios à definição de iniciativas ou metas vinculadas às 
políticas judiciárias já implementadas 

 

CAPÍTULO IX 

POLÍTICA DE NOMINAÇÃO 

Art. 842. É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva a 
bem público sob a administração de órgãos do Poder Judiciário. 

 
CAPÍTULO X 

DA POLÍTICA DE OBRAS DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Do planejamento, execução e monitoramento das obras do Poder Judiciário 

Art. 843. O planejamento, a execução e o monitoramento de obras no Poder 
Judiciário obedecerão ao disposto nesta Resolução. 

Art. 844. Os tribunais elaborarão o plano de obras, a partir de seu programa de 
necessidades, de seu planejamento estratégico e das diretrizes fixadas pelo 
Conselho Nacional de Justiça, atendendo ao Livro VI, Título III, Capítulo V desta 
Resolução.  

§ 1º Cada obra terá o indicador de prioridade, obtido a partir da implantação de 
sistema de avaliação técnica que contemple, entre outros, os critérios de 
pontuação e de ponderação agrupados a seguir: 

I – Conjunto 1 – Estrutura física do imóvel ocupado. São critérios voltados à 
avaliação, por pontuação: 

a) Da cobertura e dos acabamentos (piso, parede, teto, fachada, esquadrias, entre 
outros); 

b) Das instalações elétricas, de voz, de dados e congêneres; 

c) Das instalações hidráulicas; 

d) Da segurança (grades, gradil, alarme, prevenção e combate a incêndio e 
congêneres); 

e) Das condições de ergonomia, higiene e salubridade; 

f) Da potencialidade de patologias da edificação (em função de sua idade e/ou do 
estado de conservação); 

g) Da funcionalidade (setorização e articulação dos espaços); 
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h) Da acessibilidade, da localização e interligação com os meios de transporte 
públicos; 

i) De outros critérios objetivos julgados pertinentes. 

II – Conjunto 2 – Adequação do imóvel à prestação jurisdicional. São critérios 
voltados à avaliação, por ponderação, do atendimento às necessidades da atividade 
jurisdicional, tendo em vista: 

a) A política estratégica do tribunal de substituição do uso de imóveis locados ou 
cedidos por próprios, com ênfase na adequação à prestação jurisdicional; 

b) A política estratégica do tribunal de concentração ou dispersão de sua estrutura 
física; 

c) A disponibilidade do espaço atual em relação aos referenciais de área indicados 
pelo Conselho Nacional de Justiça; 

d) A movimentação processual ao longo dos anos e a sua projeção para os 
próximos; 

e) A demanda da população atendida e o desenvolvimento econômico-social da 
região; 

f) Possíveis alterações da estrutura administrativa do tribunal, como a criação de 
novas varas ou o aumento do número de servidores e magistrados; 

g) A adoção de novas tecnologias (informática, eficiência energética, diretrizes de 
sustentabilidade, entre outros). 

§ 2º São requisitos para realização da obra: 

a) A disponibilidade de terreno em condição regular; 

b) A existência dos projetos básico e executivo; 

c) O valor estimado da obra; 

d) As demais exigências contidas nesta Resolução. 

Art. 845. As obras prioritárias serão segregadas em três grupos, de acordo com o 
seu custo total estimado: 

I – Grupo 1 – Obras de pequeno porte. São aquelas cujo valor se enquadra no 
estabelecido no art. 23, I, a, da Lei nº 8.666/93. 

II – Grupo 2 – Obras de médio porte. São aquelas cujo valor se enquadra no 
estabelecido no art. 23, I, b, da Lei nº 8.666/93. 

III – Grupo 3 – Obras de grande porte. São aquelas cujo valor se enquadra no 
estabelecido no art. 23, I, c, da Lei nº 8.666/93. 

Art. 846. As obras, com a indicação do grau de prioridade e agrupadas pelo custo 
total, comporão o plano de obras do tribunal, o qual deverá ser aprovado pelo seu 
pleno ou corte especial, bem como suas atualizações ou alterações, quando 
necessárias. 

Parágrafo único. As obras emergenciais e aquelas abrangidas pelo Grupo 1 poderão 
ser realizadas sem a aprovação prevista no caput, fiscalizadas pela unidade de 
controle interno. 
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Art. 847. A inclusão orçamentária de uma obra constante do referido plano 
condicionar-se-á à realização dos estudos preliminares e à elaboração dos 
projetos, básico e executivo, necessários à construção, atendidas as exigências 
constantes desta Resolução, bem como do Livro VI, Título III, Capítulo V desta 
Resolução. 

§ 1º Os projetos arquitetônicos e de engenharia deverão obedecer aos referenciais 
fixados pelo Conselho Nacional de Justiça, bem como estarem registrados e 
aprovados pelos órgãos públicos competentes, consoante a legislação vigente. 

§ 2º Para novas edificações, é imprescindível a existência de terreno para o qual o 
tribunal detenha autorização para construir. 

§ 3º Os recursos orçamentários para a realização de estudos preliminares, 
elaboração ou contratação dos projetos, básico e executivo, e aquisição do terreno, 
deverão, necessariamente, constar da ação orçamentária aberta para a respectiva 
obra, sendo vedada, nesse caso, a execução de qualquer etapa posterior da obra até 
a conclusão dos procedimentos definidos neste artigo.  

§ 4º Para possibilitar a alocação de recursos prevista no parágrafo anterior, o 
tribunal elaborará estudo técnico detalhado (anteprojeto), com estimativas e 
justificativas das áreas, tipos de materiais e acabamentos, instalações e, 
especialmente, custos, com o intuito de subsidiar a análise da unidade de controle 
interno. 

§ 5º Para a avaliação, aprovação e priorização das obras será emitido parecer 
técnico pelas unidades de planejamento, orçamento e finanças e pela unidade de 
controle interno, a que se refere o art. 8º desta Resolução, tendo em vista o 
planejamento estratégico e as necessidades sistêmicas do ramo da justiça, a 
finalidade, o padrão de construção, o custo estimado da obra e demais aspectos, 
observados os critérios e referenciais fixados pelo Conselho Nacional de Justiça. 

§ 6º As obras em andamento, assim entendidas aquelas que apresentem 
percentual de execução financeira de acordo com os critérios estabelecidos nas leis 
de diretrizes orçamentárias, terão preferência na alocação de recursos, os quais 
priorizarão a conclusão de etapas dos projetos ou a obtenção de uma unidade 
completa. 

§ 7º Os projetos novos somente serão contemplados depois de atendido o disposto 
nesta Resolução e assegurados recursos suficientes para a manutenção do 
cronograma físico-financeiro dos projetos em andamento. 

§ 8º As ocorrências relevantes relacionadas a alterações substanciais dos projetos, 
procedimentos licitatórios, alterações dos contratos e do valor, bem como 
interrupção da execução da obra, deverão ser comunicadas pelo Presidente do 
respectivo Tribunal, imediatamente, ao Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 848. As obras do Poder Judiciário classificadas no Grupo 3 (Obras de grande 
porte) deverão ser levadas ao conhecimento do Conselho Nacional de Justiça, após 
a aprovação pelo respectivo Tribunal ou Conselho. 

Art. 849. Para subsidiar as decisões do Presidente, dos colegiados dos tribunais e 
dos conselhos, as unidades de controle interno produzirão notas 
técnicas/pareceres, ou se socorrerão de pareceres técnicos especializados.  
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Seção II 

Dos parâmetros e orientações para precificação, elaboração de editais, composição 
de benefícios e despesas indiretas (BDI), critérios mínimos para habilitação técnica 
e cláusulas essenciais nos novos contratos de reforma ou construção de imóveis no 

Poder Judiciário 

Art. 850. Os Editais para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito 
do Poder Judiciário Nacional deverão adotar como critérios mínimos os 
parâmetros e orientações para precificação, elaboração de editais, composição de 
BDI, critérios mínimos para habilitação técnica e cláusulas essenciais nos 
contratos, conforme dispostos nesta Resolução. 

Parágrafo único. Os Editais para contratação de obras e serviços de engenharia no 
âmbito do Poder Judiciário Nacional deverão prever a obrigação das empresas 
contratadas em absorver, na execução do contrato, egressos do sistema carcerário, 
e de cumpridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 
2%. 

Art. 851. O custo global de obras e serviços executados pelos órgãos do Poder 
Judiciário serão obtidos a partir de custos unitários de insumos ou serviços iguais 
ou menores que a mediana de seus correspondentes, no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), mantido e divulgado, na 
internet, pela Caixa Econômica Federal. 

§1° Os Tribunais de Justiça dos Estados poderão utilizar as bases de preços dos 
respectivos Estados da Federação, bem como aqueles fixados pelos órgãos 
estaduais responsáveis por obras e serviços de engenharia, quando esses 
apresentarem valores menores dos que os da Caixa Econômica Federal. 

§2° Quando da contratação de obras de terraplanagem, pavimentação, drenagem 
ou obras-de-arte especiais, em áreas que não apresentem interferências urbanas, 
deverão, preferencialmente, ser utilizadas as tabelas do sistema Sicro do 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT como parâmetro 
de custos. 

§3º Nos casos em que o SINAPI ou o Sicro não oferecerem custos unitários de 
insumos ou serviços, poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabela de 
referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública 
federal, ou estadual para os Tribunais de Justiça dos Estados, incorporando-se às 
composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos 
constantes do SINAPI. 

§4º Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pela autoridade 
competente, poderão os respectivos custos unitários exceder o limite fixado no 
caput e no parágrafo primeiro deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos 
de controle interno e externo. 

§5º As fontes de consulta devem ser indicadas na memória de cálculo do 
orçamento que integra a documentação do processo licitatório. 

§6° Na planilha de custos do orçamento-base de uma licitação, deverão ser 
evitadas unidades genéricas como verba, conjunto, ponto ou similares. 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 223 

 
Art. 852. Na elaboração do orçamento deverão ser estabelecidos critérios de 
aceitabilidade de preços unitários, com a fixação de preços máximos. 

Art. 853. A opção pelo parcelamento do objeto, previsto no § 1º do art. 23 da Lei n° 
8.666/93, deve ser precedida de comprovação técnica e econômica, bem como de 
avaliação quanto a possíveis dificuldades na atribuição de responsabilidades por 
eventuais defeitos de construção. 

Art. 854. Deverão ser realizadas licitações separadas para a aquisição de 
equipamentos e mobiliário para o início da utilização da obra. 

Parágrafo único. Os equipamentos que fizerem parte da estrutura ou composição 
necessária para obra poderão fazer parte da licitação, desde que justificados pela 
área técnica, analisados pela unidade de controle interno e aprovados pelo 
Presidente ou Órgão Colegiado do Poder Judiciário. 

Art. 855. Deverão fazer parte da documentação que integra o orçamento-base no 
procedimento licitatório: 

a) composições de custo unitário dos serviços utilizadas no cálculo do custo direto 
da obra; 

b) ARTs dos profissionais responsáveis pela elaboração do orçamento-base da 
licitação; e 

c) declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto à 
compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas 
com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do Sinapi ou do previsto 
no Art. 844. 

Art. 856. Os editais de licitação deverão exigir que as empresas licitantes 
apresentem os seguintes elementos: 

a) composições unitárias dos custos dos serviços de todos os itens da planilha 
orçamentária; 

b) composição da taxa de BDI; 

c) composição dos encargos sociais. 

Art. 857. A taxa de Bonificação de Despesas Indiretas (BDI ou LDI), aplicada sobre 
o custo direto total da obra, deverá contemplar somente as seguintes despesas: 

a) Taxa de rateio da Administração Central; 

b) Taxa das despesas indiretas; 

c) Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

d) Taxa de tributos (Cofíns, Pis e ISS); 

e) Margem ou lucro. 

Parágrafo único. Despesas relativas à administração local de obras, mobilização e 
desmobilização e instalação e manutenção do canteiro deverão ser incluídas na 
planilha orçamentária da obra como custo direto, salvo em condições excepcionais 
devidamente justificadas. 

Art. 858. Na etapa de habilitação técnica é vedado o estabelecimento de exigências 
que restrinjam o caráter competitivo do certame, como: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art23%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art23%C2%A71
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a) restrição do número máximo de atestados a serem apresentados para 
comprovação de capacidade técnico-operacional; 

b) comprovação da execução de quantitativos mínimos excessivos; 

c) comprovação de experiência anterior relativa a parcelas de valor não 
significativo em face do objeto da licitação; 

d) comprovação de capacidade técnica além dos níveis mínimos necessários para 
garantirem a qualificação técnica das empresas para a execução do 
empreendimento; 

e) utilização de critérios de avaliação não previstos no edital. 

Art. 859. A vistoria técnica do local da obra deve-se ser feita individualmente, com 
cada um dos licitantes, em data e horário previamente estabelecidos, 
inviabilizando conhecimento prévio acerca do universo de concorrentes. 

Art. 860. A declaração do licitante de que conhece as condições locais para a 
execução do objeto e entrega da obra supre a necessidade de visita técnica. 

Art. 861. Para fins de aferição de inexequibilidade de preços, caberá à 
Administração consultar os licitantes para verificar sua efetiva capacidade de 
executar os serviços no preço oferecido, com vistas a assegurar a escolha da 
proposta mais vantajosa, nos termos do art. 48, Inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

Art. 862. No caso de empreendimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro, a Administração não poderá inicia-lo sem prévia inclusão no plano 
plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de ordenação de 
despesa não autorizada (Art. 359-D do CP). 

§1° Somente serão autorizados serviços para os quais existam os créditos 
orçamentários correspondentes, devidamente empenhados, em conformidade com 
os arts. 58, 59 (caput) e 60 (caput) da Lei n° 4.320/1964. 

§2° As obras só serão iniciadas com previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma. 

Art. 863. As Alterações de projeto, especificações técnicas, cronograma físico-
financeiro e planilhas orçamentárias deverão ser justificadas por escrito, 
analisadas pela unidade de controle interno e previamente autorizadas pela 
autoridade competente. 

Art. 864. No caso de alterações de especificações técnicas, é obrigatório assegurar a 
manutenção da qualidade, garantia e desempenho dos insumos a serem 
empregados, conforme o contrato firmado ou proposta inicial. 

Art. 865. Nas alterações contratuais deve-se verificar a existência de jogo de 
planilha, caracterizado por alterações, sem justificativas coerentes e consistentes, 
de quantitativos, reduzindo quantidades de serviços cotados a preços muito baixos 
e/ou aumentando quantidades de serviços cotados a preços muito altos, causando 
sobrepreço e superfaturamento. 

Art. 866. Os acréscimos de serviços serão objeto de aditivos ao contrato pelos 
mesmos preços unitários da planilha orçamentária apresentada na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art359d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm
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Parágrafo único. No caso de alteração nos serviços contratados, o pagamento pela 
execução dos novos serviços somente poderá ser efetuado após a realização do 
aditivo contratual, sob risco de antecipação de pagamento. 

Art. 867. Quando acrescida ao contrato a execução de serviços não licitados, os 
preços devem ser pactuados tendo como limite as referências de preços 
estabelecidas no art. 851 desta Resolução.  

Art. 868. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento 
os serviços e obras efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela 
fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as 
modificações expressa e previamente aprovadas pelo contratante, após a análise 
da unidade de controle interno. 

Parágrafo único. As diferenças e irregularidades verificadas durante as medições 
pela área de controle interno deverão ser comunicadas à Autoridade competente, 
que imediatamente as comunicará ao Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 869. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos 
elaborados pelo contratado, onde estão registrados os levantamentos, cálculos e 
gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços 
efetivamente executados. 

Art. 870. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na 
medição deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao 
contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. 

Art. 871. O contratante efetuará os pagamentos das faturas emitidas pelo 
contratado com base nas medições de serviços aprovadas pela fiscalização, 
obedecidas às condições estabelecidas no contrato e no art. 868 desta Resolução.  

 

Seção III 

Da referência de áreas a serem utilizadas quando da elaboração de novos projetos 
de reforma ou construção de imóveis no Poder Judiciário 

Art. 872. Instituir os referenciais de áreas a serem adotados para a elaboração de 
projetos de reforma ou construção de imóveis novos no âmbito do Poder 
Judiciário, assim subdivididos nos Anexos XVI, XVII e XVIII desta Resolução: 

a) Poder Judiciário da União– (Anexo XVII); 

b) Poder Judiciário Estadual– (Anexo XVIII). 

Art. 873. Os referenciais de áreas estabelecidos no art. 872 poderão sofrer uma 
variação a maior de até 20% (vinte por cento), de forma a possibilitar os 
necessários ajustes arquitetônicos das edificações a serem reformadas ou 
construídas para uso do Poder Judiciário.  

§ 1º No caso de reformas, e a critério de cada tribunal, é permitida a adoção de 
áreas de trabalho menores do que as estipuladas nesta resolução, desde que 
tecnicamente justificadas. 

§ 2º Nos ambientes cujas referências são estipuladas por uma faixa de área 
determinada não incidirá a variação percentual do caput deste artigo. 
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§ 3º Os acréscimos de área de até 20% (vinte por cento), não poderão exceder os 
aumentos de custo previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 (25% para 
novas obras e 50% para reforma) 

§ 4º As Justiças Militar e Eleitoral poderão, desde que justificadamente, adotar 
critérios para reduzir as áreas de trabalho adotadas por esta Resolução.  

Art. 874. Caberá ao Conselho da Justiça Federal, ao Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, ao Tribunal Superior Eleitoral, aos Tribunais de Justiça Estaduais e aos 
Tribunais de Justiça Militar, no âmbito de sua competência, por meio de 
regulamentação própria a ser editada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 
após a publicação desta Resolução, a fiscalização das áreas projetadas, vetando a 
construção ou reforma de imóveis que não se enquadrarem no estipulado nos 
artigos 872 e 873. 

Parágrafo único. A fiscalização a que se refere esse artigo será efetuada pelas 
unidades de controle interno, nos termos deste ato e do Livro IV, Título I, Capítulo 
V desta Resolução. 

 

Seção IV 

Da premiação dos melhores projetos de reforma ou construção de imóveis no 
Poder Judiciário 

Art. 875. Institui o Prêmio Nacional de Arquitetura e Engenharia no âmbito do 
Judiciário, a ser conferido a cada dois anos pelo Conselho Nacional de Justiça, aos 
autores dos projetos e obras realizadas pelo Poder Judiciário que alcançaram os 
fins desta Resolução com eficiência e sustentabilidade. 

Parágrafo único. Regerá o prêmio regulamento cuja aprovação deverá ser levada a 
efeito pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça dentro de noventa dias. 

 

Seção V 

Disposições finais 

Art. 876. O Conselho Nacional de Justiça sistematizará um cadastro com 
informações atinentes aos imóveis utilizados pelo Poder Judiciário e ao Plano de 
Obras de todos os tribunais do país, com o objetivo de identificar a possibilidade de 
compartilhamento de instalações existentes e dos projetos de arquitetura e 
engenharia ou de construção conjunta para futura utilização compartilhada. 

Art. 877. Os Tribunais e Conselhos, observado o respectivo planejamento 
estratégico, editarão, no prazo de 120 dias, normas complementares para, dentre 
outras matérias, disciplinar a implantação do sistema de priorização de obras. 

Art. 878. A aplicação das sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei de Licitações 
e Contratos pelos Tribunais ou Conselhos deverá ser comunicada, imediatamente, 
ao Conselho Nacional de Justiça, que providenciará a compilação destes dados e 
sua disponibilização através de cadastro nacional próprio e de amplo acesso. 

Parágrafo único. No que se refere à aplicação de sanções, incumbe ao Tribunal ou 
Conselho que registrar a irregularidade comunicar ao Conselho Nacional de Justiça 
quanto da eventual reabilitação. 
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Art. 879. Esta resolução não implica em modificação nas áreas e destinações de 
prédios atualmente utilizados pelo Poder Judiciário. 

Art. 880. Aplica-se nos projetos de construção de novos prédios do Poder 
Judiciário as disposições relativas à segurança de seus ocupantes previstas no 
Livro IV, Título I, Capítulo XII desta Resolução. 

Art. 881. Os projetos de construção de Instalações do Judiciário que contenham 
unidades com competência na área penal e na infância relativamente a infratores 
deverão prever a necessidade de carceragem provisória, cujo padrão deverá 
observar as normas específicas, em especial o disposto no art. 5º, inciso XLVIII, da 
Constituição Federal e o disposto na Lei de Execução Penal. 

 
CAPÍTULO XI 

DA PARTICIPAÇÃO DE MAGISTRADOS EM EVENTOS  

Art. 882. Os congressos, seminários, simpósios, encontros jurídicos e culturais e 
eventos similares realizados, promovidos ou apoiados pelos Conselhos da Justiça, 
Tribunais submetidos à fiscalização do Conselho Nacional de Justiça e Escolas 
Oficiais da Magistratura, estão subordinados aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, de forma que o conteúdo do 
evento, sua carga horária, a origem das receitas e o montante das despesas devem 
ser expostos de forma prévia e transparente. 

Art. 883. Os congressos, seminários, simpósios, encontros jurídicos e culturais e 
eventos similares, quando promovidos por Tribunais, Conselhos de Justiça e 
Escolas Oficiais da Magistratura, com participação de magistrados, podem contar 
com subvenção de entidades privadas com fins lucrativos, desde que explicitado o 
montante do subsídio e que seja parcial, até o limite de 30% dos gastos totais. 

Art. 884. A documentação relativa aos congressos, seminários, simpósios, 
encontros jurídicos e culturais e eventos similares, quando realizados por órgãos 
da justiça submetidos ao Conselho Nacional de Justiça, inclusive as Escolas Oficiais 
da Magistratura, ficará à disposição do CNJ para controle, bem como de qualquer 
interessado. 

Art. 885. A participação de magistrados em encontros jurídicos ou culturais, 
quando promovidos ou subvencionados por entidades privadas com fins 
lucrativos, e com transporte e hospedagem subsidiados por essas entidades, 
somente poderá se dar na condição de palestrante, conferencista, presidente de 
mesa, moderador, debatedor ou organizador. 

Parágrafo único. A restrição não se aplica aos eventos promovidos e custeados com 
recursos exclusivos das associações de magistrados. 

Art. 886. Ao magistrado é vedado receber, a qualquer título ou pretexto, prêmios, 
auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

 
CAPÍTULO XII 

CONTROLE DE SEGURANÇA DAS VARAS CRIMINAIS   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#5XLVIII
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#5XLVIII
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Art. 887. Os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de Justiça, no âmbito de 
suas competências, tomarão medidas, no prazo de um ano, para reforçar a 
segurança das varas com competência criminal, como: 

I - controle de acesso aos prédios com varas criminais ou às áreas dos prédios com 
varas criminais; 

II - instalação de câmaras de vigilância nas varas criminais e áreas adjacentes; 

III - instalação de aparelho detector de metais, aos quais devem se submeter todos 
que queiram ter acesso às varas criminais e áreas adjacentes ou às salas de 
audiência das varas criminais, ainda que exerçam qualquer cargo ou função 
pública, ressalvada a escolta de presos; 

IV - policiamento ostensivo com agentes próprios, preferencialmente, ou 
terceirizados nas varas criminais e áreas adjacentes. 

§ 1º As medidas de segurança previstas neste artigo podem ser estendidas às 
demais varas federais e estaduais.  

§ 2º. Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão adotar as medidas previstas 
neste artigo.  

Art. 888. Os tribunais deverão instituir Comissão de Segurança permanente, dela 
devendo integrar magistrados de primeiro e segundo graus, além de representante 
de entidade de classe, com a incumbência, dentre outras, de elaborar o plano de 
proteção e assistência dos juízes em situação de risco e conhecer e decidir pedidos 
de proteção especial, formulados por magistrados. 

Art. 889. Os tribunais deverão estabelecer regime de plantão entre os agentes de 
segurança, para pleno atendimento dos juízes, em caso de urgência. 

Parágrafo único. A escala de plantão com os nomes dos agentes e o número do 
celular deverá constar de portaria, publicada em área com acesso restrito na 
página eletrônica do órgão jurisdicional. 

Art. 890. Os tribunais articularão com os órgãos policiais o estabelecimento de 
plantão da polícia para atender os casos de urgência envolvendo a segurança dos 
juízes e de seus familiares. 

Parágrafo único. Os tribunais deverão estabelecer articulação com os órgãos 
policiais também no sentido de imediata comunicação ao tribunal de qualquer 
evento criminal envolvendo magistrado na qualidade, ainda que de mero suspeito, 
de autor de crime. 

Art. 891. Os tribunais deverão estabelecer estratégia junto aos órgãos policiais 
para a escolta de magistrados com alto risco quanto à segurança. 

Art. 892. Os servidores ocupantes de cargo com atribuição de exercício da função 
de segurança passarão a exercer efetivamente funções relacionadas à segurança 
dos magistrados. 

§ 1º O ingresso na carreira judiciária do cargo a que se refere o caput deverá 
incluir exigências e provas compatíveis com o exercício de funções de segurança. 

§ 2º Deverá ser concedido aos aprovados no concurso para o cargo a que se refere 
o caput o treinamento necessário, às custas do Poder Judiciário, para o exercício de 
funções de segurança. 
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Art. 893. Os tribunais de Justiça deverão fazer gestão a fim de ser aprovada lei 
estadual dispondo sobre a criação de Fundo Estadual de Segurança dos 
Magistrados, com a finalidade de assegurar os recursos necessários: 

I - à implantação e manutenção do Sistema de Segurança dos Magistrados; e 

II - à estruturação, aparelhamento, modernização e adequação tecnológica dos 
meios utilizados nas atividades de segurança dos magistrados. 

Art. 894. Os recursos do FUNSEG-JE deverão ser aplicados em: 

I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento das sedes da Justiça Estadual, 
visando a proporcionar adequada segurança física e patrimonial aos magistrados; 

II - manutenção dos serviços de segurança; 

III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço de segurança dos 
magistrados; 

IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especiais 
imprescindíveis à segurança dos magistrados com competência criminal; 

V - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre segurança 
de autoridades, realizados no Brasil ou no exterior; e 

VI - atividades relativas à sua própria gestão, excetuando-se despesas com os 
servidores já remunerados pelos cofres públicos. 

 
CAPÍTULO XIII 

COORDENADORIAS DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

Art. 895. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, no prazo de 180 
(cento e oitenta dias), deverão criar no âmbito de sua estrutura organizacional, 
Coordenadorias da Infância e da Juventude como órgãos permanentes de 
assessoria da Presidência do Tribunal. 

Art. 896. As Coordenadorias da Infância e da Juventude terão por atribuição, 
dentre outras: 

I - elaborar sugestões para o aprimoramento da estrutura do Judiciário na área da 
infância e da juventude; 

II - dar suporte aos magistrados, aos servidores e às equipes multiprofissionais 
visando à melhoria da prestação jurisdicional; 

III - promover a articulação interna e externa da Justiça da Infância e da Juventude 
com outros órgãos governamentais e não-governamentais; 

IV - colaborar para a formação inicial, continuada e especializada de magistrados e 
servidores na área da infância e da juventude. 

V - exercer as atribuições da gestão estadual dos Cadastros Nacionais da Infância e 
Juventude. 

Art. 897. As Coordenadorias da Infância e da Juventude serão dirigidas por 
magistrado, com competência jurisdicional ou com reconhecida experiência na 
área. 
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Parágrafo 1º A Coordenadoria da Infância e da Juventude poderá contar com a 
colaboração ou assessoria de outros magistrados, sem dispensa da função 
jurisdicional. 

Parágrafo 2º A Coordenadoria da Infância e da Juventude deverá contar com 
estrutura de apoio administrativo e de equipe multiprofissional, preferencialmente 
do quadro de servidores do Judiciário. 

 

CAPÍTULO XIV 

DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO ESTRATÉGICA  PERÍODO -2009-2014 

 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 898. Fica instituído o Planejamento Estratégico do Poder Judiciário, 
consolidado no Plano Estratégico Nacional consoante do Anexo desta Resolução, 
sintetizado nos seguintes componentes: 

I - Missão: realizar justiça. 

II - Visão: ser reconhecido pela Sociedade como instrumento efetivo de justiça, 
equidade e paz social. 

III - Atributos de Valor Judiciário para a Sociedade: 

a) credibilidade; 

b) acessibilidade; 

c) celeridade; 

d) ética; 

e) imparcialidade; 

f) modernidade; 

g) probidade: 

h) responsabilidade Social e Ambiental; 

i) transparência. 

IV - 15 (quinze) objetivos estratégicos, distribuídos em 8 (oito) temas: 

a) Eficiência Operacional: 

Objetivo 1. Garantir a agilidade nos trâmites judiciais e administrativos; 

Objetivo 2. Buscar a excelência na gestão de custos operacionais; 

b) Acesso ao Sistema de Justiça: 

Objetivo 3. Facilitar o acesso à Justiça; 

Objetivo 4. Promover a efetividade no cumprimento das decisões; 

c) Responsabilidade Social: 

Objetivo 5. Promover a cidadania; 
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d) Alinhamento e Integração: 

Objetivo 6. Garantir o alinhamento estratégico em todas as unidades do Judiciário; 

Objetivo 7. Fomentar a interação e a troca de experiências entre Tribunais nos 
planos nacional e internacional; 

e) Atuação Institucional: 

Objetivo 8. Fortalecer e harmonizar as relações entre os Poderes, setores e 
instituições; 

Objetivo 9. Disseminar valores éticos e morais por meio de atuação institucional 
efetiva; 

Objetivo 10. Aprimorar a comunicação com públicos externos; 

f) Gestão de Pessoas: 

Objetivo 11. Desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes dos magistrados e 
servidores; 

Objetivo 12. Motivar e comprometer magistrados e servidores com a execução da 
Estratégia; 

g) Infraestrutura e Tecnologia: 

Objetivo 13. Garantir a infraestrutura apropriada às atividades administrativas e 
judiciais; 

Objetivo 14. Garantir a disponibilidade de sistemas essenciais de tecnologia de 
informação; 

h) Orçamento: 

Objetivo 15. Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da 
estratégia; 

 

Seção II 

Do prazo e da forma de implantação 

Art. 899. O Conselho Nacional de Justiça e os tribunais indicados nos incisos II a VII 
do art. 92 da Constituição Federal elaborarão os seus respectivos planejamentos 
estratégicos, alinhados ao Plano Estratégico Nacional, com abrangência mínima de 
5 (cinco) anos, bem como os aprovarão nos seus órgãos plenários ou especiais até 
31 de dezembro de 2009. 

§ 1º - Os planejamentos estratégicos de que trata o caput conterão: 

I - pelo menos um indicador de resultado para cada objetivo estratégico; 

II - metas de curto, médio e longo prazos, associadas aos indicadores de resultado; 

III - projetos e ações julgados suficientes e necessários para o atingimento das 
metas fixadas. 

§ 2º - Os Tribunais que já disponham de planejamento estratégicos deverão 
adequá-los ao Plano Estratégico Nacional, observadas as disposições e requisitos 
do caput e do §1º deste artigo. 
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§ 3º - As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser alinhadas aos seus 
respectivos planejamentos estratégicos, de forma a garantir os recursos 
necessários à sua execução. 

§ 4º - Os tribunais garantirão a participação efetiva de serventuários e de 
magistrados de primeiro e segundo graus, indicados pelas respectivas entidades de 
classe, na elaboração e na execução de suas propostas orçamentárias e 
planejamentos estratégicos. 

§ 5º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos tribunais superiores, sem 
prejuízo da participação efetiva de ministros e serventuários na elaboração e na 
execução de suas estratégias. 

§ 6º O Conselho Nacional de Justiça adotará as providências necessárias para 
fornecer auxílio técnico-científico aos tribunais na elaboração e na gestão da 
estratégia. 

Art. 900. O Núcleo de Gestão Estratégica dos tribunais ou unidade análoga 
coordenará ou assessorará a elaboração, implementação e gestão do planejamento 
estratégico, como também atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, 
otimização de processos de trabalho e acompanhamento de dados estatísticos para 
gestão da informação. 

§ 1º - Os tribunais deverão priorizar, inclusive nas suas propostas orçamentárias, a 
estruturação de Núcleos de Gestão Estratégica ou unidade análoga. 

§ 2º - O Conselho Nacional de Justiça encaminhará aos tribunais, por intermédio do 
Departamento de Gestão Estratégica, sugestão de estruturação das atividades dos 
Núcleos de Gestão Estratégica. 

 

Seção III 

Do banco e de boas práticas de gestão do Poder Judiciário  

Art. 901. O Conselho Nacional de Justiça manterá disponível no seu Portal na Rede 
Mundial de Computadores (internet) o Banco de Boas Práticas de Gestão do Poder 
Judiciário, a ser continuamente atualizado, com o intuito de promover a divulgação 
e o compartilhamento de projetos e ações desenvolvidas pelos tribunais. 

§ 1º - Os projetos e ações do Banco de Boas Práticas de Gestão do Poder Judiciário 
serão subdivididos de acordo com os temas da Estratégia Nacional, a fim de 
facilitar a identificação pelos tribunais interessados na sua utilização. 

§ 2º - Os projetos e práticas a serem incluídos no Banco de Boas Práticas de Gestão 
do Poder Judiciário devem ser encaminhados ao Departamento de Gestão 
Estratégica do Conselho Nacional de Justiça, órgão responsável pela sua gestão. 

  

Seção IV 

Do acompanhamento dos resultados  

Art. 902. Os tribunais promoverão Reuniões de Análise da Estratégia - RAE 
trimestrais para acompanhamento dos resultados das metas fixadas, oportunidade 
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em que poderão promover ajustes e outras medidas necessárias à melhoria do 
desempenho. 

  

Seção V 

Dos indicadores, metas e projetos nacionais  

Art. 903. Sem prejuízo do planejamento estratégico dos órgãos do Poder Judiciário, 
o Conselho Nacional de Justiça coordenará a instituição de indicadores de 
resultados, metas, projetos e ações de âmbito nacional, comuns a todos os 
tribunais. 

Parágrafo Único. As metas nacionais de nivelamento para o ano de 2009 estão 
descritas no Anexo desta Resolução. 

Art. 904. A O Conselho Nacional de Justiça coordenará a realização de Encontros 
Anuais do Poder Judiciário, preferencialmente no mês de fevereiro, com os 
seguintes objetivos, entre outros:  

I - avaliar a Estratégia Nacional;  

II - divulgar o desempenho dos tribunais no cumprimento das ações, projetos e 
metas nacionais no ano findo; 

III - definir as novas ações, projetos e metas nacionais prioritárias.  

§ 1º - Os Encontros Anuais do Poder Judiciário contarão com a participação dos 
presidentes e corregedores dos tribunais e dos conselhos, como também das 
associações nacionais de magistrados, facultado o convite a outras entidades e 
autoridades.  

§ 2º O Encontro Anual poderá ser precedido de reuniões preparatórias com 
representantes dos tribunais e com as associações nacionais de magistrados.  

§ 3º - As deliberações dos Encontros Anuais, mormente as ações, projetos e metas 
prioritárias estabelecidas, serão comunicadas ao Plenário do CNJ e publicadas 
como Anexo desta Resolução.  

§ 4º - Caberá ao Conselho Nacional de Justiça a escolha da sede do Encontro Anual, 
observadas as candidaturas dos tribunais interessados, privilegiando-se a 
alternância entre as unidades federativas.  

§ 5º A organização dos Encontros Anuais dar-se-á em parceria entre o Conselho 
Nacional de Justiça e os tribunais-sede.  

 

Seção VI 

Das disposições finais  

Art. 905. Compete à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, em conjunto com 
a Comissão de Estatística e Gestão Estratégica, assessorados pelo Departamento de 
Gestão Estratégica, coordenar as atividades de planejamento e gestão estratégica 
do Poder Judiciário. 

Parágrafo Único. A Presidência do Conselho Nacional de Justiça instituirá e 
regulamentará Comitê Gestor Nacional para auxiliar as atividades de planejamento 
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e gestão estratégica do Poder Judiciário, a ser coordenado pelo Presidente da 
Comissão de Estatística e Gestão Estratégica. 

 

CAPÍTULO XV 

AQUISIÇÃO, LOCAÇÃO E USO DE VEÍCULOS OFICIAIS 

 

Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 906. Esta Resolução disciplina a aquisição, locação e uso de veículos oficiais 
pelos órgãos do Poder Judiciário a que se referem os incisos I-A a VII do art. 92 da 
Constituição Federal, incluídos os conselhos e as escolas da magistratura que 
funcionem junto aos tribunais. 

Art. 907. Os veículos oficiais são classificados, para fins de utilização, em: 

I - veículos de representação; 

II - veículos de transporte institucional; 

III - veículos de serviços. 

Art. 908. Os veículos oficiais destinam-se exclusivamente ao serviço público do 
órgão a que estejam vinculados. 

Art. 909. É vedado o uso dos veículos oficiais, inclusive locados, salvo os de 
representação: 

I - aos sábados, domingos, feriados e recessos forenses ou em horário fora do 
expediente do Tribunal, exceto para os serviços de plantão e para o desempenho 
de outros serviços inerentes ao exercício da função pública; 

II - em qualquer atividade estranha ao serviço judiciário, não compreendida nesta 
proibição a utilização de veículo oficial para transporte: 

a) para atividades de formação inicial ou continuada de magistrados promovidas 
ou reconhecidas formalmente por escola nacional ou do respectivo tribunal; 

b) a eventos institucionais, públicos ou privados, em que o usuário compareça para 
representar oficialmente o respectivo órgão judiciário; 

c) a estabelecimentos comerciais e congêneres sempre que seu usuário se 
encontrar no estrito desempenho de função pública; 

III - no transporte de pessoas não vinculadas aos serviços judiciários, ainda que 
familiares de agente público. 

Art. 910. É obrigatória a divulgação, pelos tribunais e conselhos, até 31 de janeiro 
de cada ano, da lista de veículos oficiais utilizados, com a indicação das 
quantidades em cada uma das categorias definidas no art. 907, no Diário da Justiça 
em que divulguem seu expediente e em espaço permanente e facilmente acessível 
do sítio ou portal respectivo na rede mundial de computadores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ia
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Art. 911. É vedada a concessão de verba destinada ao custeio de abastecimento ou 
manutenção de veículos particulares de magistrados e servidores bem como o 
fornecimento de combustível para o mesmo fim. 

Parágrafo único. Não se compreende na presente vedação: 

I - a fixação de limites mensais, não cumulativos e em montante razoável 
condizente com as necessidades do serviço, de gastos de abastecimento e 
manutenção dos veículos oficiais; 

II - a indenização de transporte ou ajuda de custo devida em razão de 
deslocamento eventual ou remoção ou movimentação, no interesse da 
administração, de magistrado ou servidor, inclusive oficial de justiça. 

 

Seção II 

Da aquisição e locação de veículos oficiais 

Art. 912. A aquisição e locação de veículos oficiais ficarão sempre condicionadas às 
efetivas necessidades do serviço, à compatibilidade do dispêndio com o 
planejamento estratégico do órgão, à dotação orçamentária prévia correspondente 
e à observância das normas de licitação, observado o disposto no art. 6º da Lei nº 
1.081, de 13 de abril de 1950. 

Art. 913. A renovação parcial ou total da frota poderá ser efetivada em razão da 
antieconomicidade decorrente de: 

I - uso prolongado, desgaste prematuro ou manutenção onerosa; 

II - obsoletismo proveniente de avanços tecnológicos; 

III - sinistro com perda total ou; 

IV - histórico de custos de manutenção e estado de conservação que torne possível 
a previsão de que os custos de manutenção atingirão, em breve prazo, percentual 
antieconômico. 

 

Seção III 

Do uso dos veículos oficiais 

Art. 914. Os veículos oficiais de representação (art. 907, inciso I) serão utilizados 
exclusivamente pelos ministros de tribunais superiores e pelos presidentes, vice-
presidentes e corregedores dos demais tribunais. 

Art. 915. Os veículos oficiais de transporte institucional (art. 907, inciso II), de uso 
exclusivo ou compartilhado, poderão ser utilizados pelos desembargadores e 
juízes que não estejam na presidência, vice-presidência ou corregedoria dos 
respectivos tribunais. 

§ 1º. Os magistrados de primeiro grau poderão, a critério do tribunal, utilizar-se de 
veículo oficial de transporte institucional de forma compartilhada. 

§ 2º. Os substitutos de autoridades beneficiárias do serviço de transporte 
institucional terão direito a ele enquanto perdurar a substituição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L1081.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L1081.htm
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§ 3º. Os veículos oficiais de transporte institucional serão utilizados 
exclusivamente no desempenho da função pública pelos respectivos usuários, 
inclusive nos trajetos da residência à repartição e vice-versa. 

§ 4º. Os veículos oficiais de transporte institucional poderão ser utilizados para o 
transporte a locais de embarque e desembarque, na origem e no destino, em 
viagens a serviço, salvo se o usuário requerer ajuda de custo para tal fim. 

Art. 916. Os veículos de serviço (art. 907, inciso III) serão utilizados para 
transporte de pessoal e materiais. 

Art. 917. Os tribunais, mediante convênio de cooperação, poderão compartilhar 
suas frotas e outros bens para o atendimento racional e econômico de suas 
necessidades. 

Art. 918. Ao término da circulação diária, inclusive nos finais de semana, os 
veículos oficiais serão recolhidos à garagem do órgão onde possam estar 
protegidos de danos, furtos e roubos, não se admitindo sua guarda em residência 
de magistrados, de servidores ou de seus condutores. 

Parágrafo único. O veículo oficial poderá ser guardado fora da garagem oficial: 

I - havendo autorização expressa do presidente do tribunal ou do diretor do foro, 
desde que o condutor do veículo resida a grande distância da garagem ou do local 
oficial destinado à guarda do veículo; 

II - nos deslocamentos a serviço em que seja impossível o retorno dos agentes no 
mesmo dia da partida; 

III - em situações em que o início ou o término da jornada diária ocorra em 
horários que não disponham de serviço regular de transporte público. 

Art. 919. Sem prejuízo da fiscalização exercida pelas autoridades da polícia de 
trânsito, qualquer cidadão poderá comunicar o uso irregular de veículo oficial à 
Presidência do Tribunal ou Conselho, à Diretoria do Foro, à Ouvidoria, ao Conselho 
Nacional de Justiça ou ao Ministério Público. 

Parágrafo único. O Tribunal ou Conselho, quando comunicado o uso irregular de 
veículos oficiais, promoverá a abertura de expediente administrativo para 
apuração e adoção das medidas para ressarcimento do erário e punição dos 
responsáveis, se comprovado o dolo ou culpa do agente condutor do veículo ou do 
agente público conduzido, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Seção IV 

Da identificação dos veículos oficiais 

Art. 920. Todo veículo oficial do Poder Judiciário conterá a identificação do órgão, 
mediante inscrição externa e visível do respectivo nome ou sigla: 

I - nas placas de fundo preto dos veículos de representação e de uso institucional 
ou em outra parte deles; 

II - nas laterais dos veículos de serviço, acrescida da expressão "USO EXCLUSIVO 
EM SERVIÇO". 
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Parágrafo único. Os números de identificação das placas dos veículos de uso 
exclusivo de autoridade não serão alterados, salvo se em decorrência de exigência 
do órgão de trânsito competente. 

Art. 921. É vedado o uso de placas comuns em veículos oficiais ou de placas 
reservadas em veículos particulares. 

Parágrafo único. Por estritas razões de segurança pessoal do magistrado, poderá o 
Presidente, o Tribunal Pleno ou o Órgão Especial autorizar, excepcionalmente, em 
decisão fundamentada, a utilização temporária de veículos, enquanto persistir a 
situação de risco: 

I - com placas reservadas comuns no lugar das placas a que se refere o inciso I do 
art. 920; 

II - com placas comuns no lugar das placas reservadas, desde que previamente 
cadastradas no órgão de trânsito competente e no controle patrimonial do 
Tribunal ou Conselho; 

III - sem a identificação do órgão respectivo determinada no art. 920. 

 

Seção V 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 922. Os tribunais e conselhos editarão, no prazo de noventa dias, normas 
complementares para, dentre outras matérias, a especificação dos procedimentos 
sobre aquisição, alienação, locação, condução, utilização, manutenção e controle de 
veículos da frota oficial. 

Art. 923. Os Tribunais e Conselhos divulgarão a primeira listagem a que se refere o 
art. 910 até 31 de outubro de 2009. 

 

CAPÍTULO XVI 

SISTEMA NACIONAL DE BENS APREENDIDOS 

Art. 924. Fica instituído o Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA, com o 
objetivo de consolidar as informações sobre os bens apreendidos em 
procedimentos criminais no âmbito do Poder Judiciário. 

Art. 925. Os órgãos do Poder Judiciário descritos nos itens II, III, VI e VII do Art. 92 
da Constituição Federal deverão alimentar o Sistema Nacional de Bens 
Apreendidos por meio de sistema eletrônico hospedado no Conselho Nacional de 
Justiça, mediante senha pessoal e intransferível, com as seguintes informações, 
entre outras: 

I – tribunal, comarca/subseção judiciária, órgão judiciário e número do processo; 

II – número do inquérito/procedimento; 

III – órgão instaurador do inquérito/procedimento; 

IV – unidade do órgão instaurador; 

V – classe processual; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92
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VI – assunto do processo; 

VII – descrição do bem apreendido; 

VIII – qualificação do detentor e do proprietário, se identificados; 

X – qualificação do depositário; 

XI - data da apreensão; 

XII – destinação final do bem, se houver; e 

XIII – valor estimado do bem ou resultante de avaliação. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça elaborará manual de utilização do Sistema 
Nacional de Bens Apreendidos com o objetivo de orientar a sua utilização e sanar 
eventuais dúvidas dos usuários. 

§ 2º É obrigatória a indicação do valor estimado ou resultante de avaliação dos 
bens imóveis, veículos automotores, aeronaves, embarcações e moedas em espécie. 

§ 3º Os juízos poderão fazer constar, nos mandados de busca e apreensão, 
determinação ao executante para que avaliem ou estimem o valor dos bens 
apreendidos. 

Art. 926. O cadastramento dos bens apreendidos deverá ser realizado por 
magistrado ou servidor designado, até o último dia útil do mês seguinte ao da 
distribuição do processo ou do procedimento criminal em que houve a apreensão. 

§ 1º O primeiro cadastramento deverá ocorrer até 28 de fevereiro de 2009, 
referente aos processos ou procedimentos criminais distribuídos no mês de 
janeiro de 2009. 

§ 2º Até 31 de julho de 2009 deverão ser cadastrados os bens apreendidos nos 
processos ou procedimentos criminais distribuídos até 31 de dezembro de 2008, 
ainda em tramitação, e que possuam valor econômico (bens imóveis, veículos 
automotores, aeronaves, embarcações e moedas em espécie), além das armas e 
substâncias entorpecentes e de uso proscrito, facultado o cadastramento dos 
demais bens. 

§ 3º O Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA deverá ser atualizado sempre 
que as informações nele contidas forem alteradas nos autos do processo ou do 
procedimento criminal em tramitação. 

§ 4º Os tribunais poderão adequar os seus sistemas internos de modo a possibilitar 
a migração automática das informações ao Sistema Nacional dos Bens Apreendidos 
- SNBA. 

§ 5º O Conselho Nacional de Justiça poderá celebrar convênio no intuito do 
cadastramento dos bens ser realizado diretamente pelo órgão responsável pela 
apreensão ou pela instauração do inquérito. 

Art. 927. As Presidências e as Corregedorias dos órgãos do Poder Judiciário 
descritos no artigo 925, assim como os usuários cadastrados no sistema, terão 
acesso, para consulta, aos dados do Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Justiça poderá, mediante convênio, 
autorizar que órgãos de outros Poderes consultem os dados do Sistema Nacional 
de Bens Apreendidos – SNBA. 
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Art. 928. A administração e a gerência do Sistema Nacional de Bens Apreendidos - 
SNBA caberão ao Comitê Gestor a ser instituído e regulamentado pela Presidência 
do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 929. As Corregedorias funcionarão como administradoras do Sistema Nacional 
de Bens Apreendidos – SNBA no âmbito dos seus tribunais, devendo adotar todas 
as providências necessárias ao cumprimento do seu objetivo e à correta 
alimentação dos dados no sistema. 

Parágrafo único. As Corregedorias deverão orientar os juízos e adotar medidas 
administrativas no sentido de impedir que os autos dos processos ou 
procedimentos criminais sejam baixados definitivamente sem prévia destinação 
final dos bens neles apreendidos. 

 

CAPÍTULO XVII 

DISCIPLINA O PROCEDIMENTO DE CADASTRAMENTO DE CONTA ÚNICA PARA 
EFEITO DE CONSTRIÇÃO DE VALORES EM DINHEIRO POR INTERMÉDIO DO 

CONVÊNIO BACENJUD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 930. BACEN JUD SISTEMA DE ATENDIMENTO AO JUDICIÁRIO (BACENJUD) é o 
sistema informatizado de envio de ordens judiciais e de acesso às respostas das 
instituições financeiras pelos magistrados devidamente cadastrados no Banco 
Central do Brasil, por meio da Internet. 

Art. 931. É obrigatório o cadastramento, no sistema BACENJUD, de todos os 
magistrados brasileiros cuja atividade jurisdicional compreenda a necessidade de 
consulta e bloqueio de recursos financeiros de parte ou terceiro em processo 
judicial. 

 

Seção II 

Do sistema nacional de cadastramento de contas únicas do Bacenjud 

Art. 932. Fica instituído o Sistema Nacional de Cadastramento de Contas Únicas do 
BACENJUD que observará as disposições desta Resolução e os termos dos 
Convênios celebrados entre o BANCO CENTRAL DO BRASIL e os órgãos do Poder 
Judiciário brasileiro. 

Art. 933. Qualquer pessoa natural ou jurídica poderá solicitar o cadastramento de 
conta única apta a acolher bloqueios realizados por meio do BACENJUD. 

Art. 934. A solicitação de cadastramento será dirigida: 

I - na Justiça Federal e na Justiça dos Estados e do Distrito Federal, ao Presidente 
do Superior Tribunal de Justiça ou a quem este indicar em ato próprio; 

II - na Justiça do Trabalho, ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho ou a quem 
este indicar em ato próprio; 
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III - na Justiça Militar da União, ao Presidente do Superior Tribunal Militar ou a 
quem este indicar em ato próprio, que a encaminhará ao Superior Tribunal de 
Justiça, para as providências subseqüentes. 

Art. 935. A solicitação de cadastramento será efetuada em requerimento impresso, 
conforme formulário próprio, ou em formulário eletrônico, disponíveis nos sítios 
do Tribunal Superior do Trabalho, do Superior Tribunal de Justiça e do Superior 
Tribunal Militar na rede mundial de computadores 
(http://www.tst.jus.br/,http://www.stj.jus.br/ ewww.stm.jus.br), dos quais 
constará a declaração expressa de ciência e concordância do requerente com as 
normas de uso do sistema regulado por esta Resolução. 

§ 1º A solicitação de cadastramento de conta única será instruída com: 

I - cópia do CPF ou CNPJ do requerente, e 

II - comprovante idôneo da titularidade da conta bancária indicada de que constem 
todos os dados identificadores exigidos pelo sistema BACENJUD (banco, agência, 
conta-corrente, nome e CPF ou CNPJ do titular), dispensada a indicação de agência 
e conta-corrente quando o requerente for instituição integrante do Sistema 
Financeiro Nacional. 

§ 2º A solicitação de cadastramento de conta única, devidamente preenchida e 
instruída, será apresentada ao Protocolo do Superior Tribunal de Justiça, do 
Superior Tribunal Militar ou da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho ou por 
remessa postal a um destes órgãos dirigida à Presidência do Superior Tribunal de 
Justiça e do Superior Tribunal Militar ou à Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, conforme o caso, com a observação, no campo reservado à identificação 
do destinatário, "CADASTRAMENTO DE CONTA ÚNICA - BACENJUD". 

§ 3º A autoridade competente para autorizar o cadastramento de conta única 
poderá exigir outros documentos ou providências que reputar necessários para 
decidir sobre o pedido. 

§ 4º O deferimento do cadastramento de que trata esta Resolução em um dos 
tribunais superiores autorizados valerá para todos os órgãos da Justiça Comum 
dos Estados e Distrito Federal, Justiça Federal, Justiça Militar da União e Justiça do 
Trabalho. 

§ 5º Em caso de grupo econômico, empresa com filiais e situações análogas, 
faculta-se o cadastramento de uma única conta para mais de uma pessoa jurídica 
ou natural desde que o titular da conta indicada: 

I - informe os nomes e respectivos números de inscrição no CNPJ ou CPF; 

II - apresente declaração escrita idônea, em caráter incondicional, de plena 
concordância com a efetivação de bloqueio de valores decorrente de ordem 
judicial expedida contra as pessoas por ele relacionadas; 

III - apresente declaração dos representantes legais das pessoas jurídicas e das 
pessoas naturais, em caráter incondicional, de plena concordância com o 
direcionamento das ordens judiciais de bloqueio para a conta especificada; 

IV - apresente declaração da instituição financeira respectiva de que está ciente e 
apta a direcionar, para a conta especificada, as ordens judiciais de bloqueio 
expedidas contra as pessoas arroladas. 

http://www.tst.jus.br/
http://www.stj.jus.br/
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Art. 936. A pessoa natural ou jurídica que solicitar o cadastramento de que trata 
esta Resolução obriga-se a manter valores imediatamente disponíveis em 
montante suficiente para o atendimento das ordens judiciais que vierem a ser 
expedidas, sob pena de redirecionamento imediato da ordem de bloqueio, pela 
autoridade judiciária competente, às demais contas e instituições financeiras onde 
a pessoa possua valores disponíveis. 

Art. 937. Caso seja insuficiente o saldo encontradiço na conta única cadastrada na 
forma desta Resolução: 

I - a autoridade judiciária requisitante da ordem frustrada comunicará, em cinco 
dias, o fato a uma das autoridades indicadas no art. 934 a que estiver vinculada; 

II - a autoridade responsável pela gestão do Sistema Nacional de Cadastramento de 
Contas Únicas, no âmbito do tribunal superior comunicado (art. 934), instaurará 
procedimento administrativo para oitiva do titular da conta única frustradora da 
ordem judicial de bloqueio, no prazo de cinco dias, após o que, no mesmo prazo, 
decidirá pela manutenção ou cancelamento do cadastramento respectivo; 

III - a autoridade que decretar o cancelamento do cadastramento de conta única 
comunicará o outro tribunal superior e efetivará, eletronicamente, a exclusão do 
respectivo beneficiário. 

§ 1º A parte interessada, no prazo assinalado no inciso II, poderá demonstrar o 
erro da instituição financeira mantenedora da conta única indicada ou apresentar 
as justificativas que reputar plausíveis, devendo instruir sua defesa com os 
documentos que tiver. 

§ 2º Após o período de 6 (seis) meses, contados da data do cancelamento do 
cadastramento da conta única, poderá o respectivo titular postular o seu 
recadastramento, indicando a mesma conta ou outra. 

§ 3º A reincidência no não atendimento das exigências de manutenção de recursos 
suficientes ao acolhimento dos bloqueios pelo sistema BACENJUD importará em 
novo descadastramento pelo prazo de um ano, sendo facultado à parte postular 
novamente seu recadastramento. 

§ 4º O terceiro descadastramento da parte terá caráter definitivo. 

Art. 938. A inatividade da instituição financeira mantenedora da conta única 
cadastrada na forma desta Resolução implicará o cancelamento automático do 
cadastramento, sem prévio aviso. 

Art. 939. O cadastramento poderá ser cancelado mediante requerimento do titular 
da conta única a uma das autoridades indicadas no art. 934, que determinará a 
exclusão no Sistema Nacional de Cadastramento de Contas Únicas do BACENJUD 
em até 30 (trinta) dias, a contar da data do respectivo protocolo. 

 

Seção III 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 940. O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, o Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho e o Presidente do Superior Tribunal Militar poderão, isolada ou 
conjuntamente, expedir regulamentos complementares para detalhamento e 
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uniformização dos procedimentos para o atendimento do disposto nesta 
Resolução. 

Art. 941. Os cadastramentos já deferidos até a entrada em vigor desta Resolução, 
no âmbito da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, valerão automaticamente 
para os demais órgãos do Poder Judiciário referidos nesta Resolução. 

Parágrafo único. O titular da conta única desinteressado na extensão automática de 
que trata o caput poderá requer o cancelamento do cadastramento, na forma 
prevista no artigo 939. 
 

CAPÍTULO XVIII 

DAS ATIVIDADES DE FORMA REMOTA 

 

Seção I 

Das disposições gerais  

Art. 942. As atividades dos servidores dos órgãos do Poder Judiciário podem ser 
executadas fora de suas dependências, de forma remota, sob a denominação de 
teletrabalho, observadas as diretrizes, os termos e as condições estabelecidos 
nesta Resolução. 

Parágrafo único. Não se enquadram no conceito de teletrabalho as atividades que, 
em razão da natureza do cargo ou das atribuições da unidade de lotação, são 
desempenhadas externamente às dependências do órgão. 

Art. 943. Para os fins de que trata esta Resolução, define-se: 

I – teletrabalho: modalidade de trabalho realizada de forma remota, com a 
utilização de recursos tecnológicos; 

II – unidade: subdivisão administrativa do Poder Judiciário dotada de gestor; 

III – gestor da unidade: magistrado ou servidor ocupante de cargo em comissão 
responsável pelo gerenciamento da unidade; 

IV – chefia imediata: servidor ocupante de cargo em comissão ou função 
comissionada de natureza gerencial, o qual se reporta diretamente a outro 
servidor com vínculo de subordinação. 

Art. 944. São objetivos do teletrabalho: 

I – aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho dos servidores; 

II – promover mecanismos para atrair servidores, motivá-los e comprometê-los 
com os objetivos da instituição; 

III – economizar tempo e reduzir custo de deslocamento dos servidores até o local 
de trabalho; 

IV – contribuir para a melhoria de programas socioambientais, com a diminuição 
de poluentes e a redução no consumo de água, esgoto, energia elétrica, papel e de 
outros bens e serviços disponibilizados nos órgãos do Poder Judiciário; 
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V – ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores com dificuldade de 
deslocamento; 

VI – aumentar a qualidade de vida dos servidores; 

VII – promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da 
eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade; 

VIII – estimular o desenvolvimento de talentos, o trabalho criativo e a inovação; 

IX – respeitar a diversidade dos servidores; 

X – considerar a multiplicidade das tarefas, dos contextos de produção e das 
condições de trabalho para a concepção e implemento de mecanismos de avaliação 
e alocação de recursos. 

Art. 945. A realização do teletrabalho é facultativa, a critério dos órgãos do Poder 
Judiciário e dos gestores das unidades, e restrita às atribuições em que seja 
possível mensurar objetivamente o desempenho, não se constituindo, portanto, 
direito ou dever do servidor. 

  

Seção II 

Das condições para a realização do teletrabalho  

Art. 946. Compete ao gestor da unidade indicar, entre os servidores interessados, 
aqueles que atuarão em regime de teletrabalho, observadas as seguintes diretrizes: 

I – a realização de teletrabalho é vedada aos servidores que: 

a) estejam em estágio probatório; 

b) tenham subordinados; 

c) ocupem cargo de direção ou chefia; 

d) apresentem contraindicações por motivo de saúde, constatadas em perícia 
médica; 

e) tenham sofrido penalidade disciplinar nos dois anos anteriores à indicação; 

f) estejam fora do país, salvo na hipótese de servidores que tenham direito à 
licença para acompanhar o cônjuge; 

II – verificada a adequação de perfil, terão prioridade servidores: 

a) com deficiência; 

b) que tenham filhos, cônjuge ou dependentes com deficiência; 

c) gestantes e lactantes; 

d)que demonstrem comprometimento e habilidades de autogerenciamento do 
tempo e de organização; 

e) que estejam gozando de licença para acompanhamento de cônjuge; 

III – a quantidade de servidores em teletrabalho, por unidade, está limitada a 30% 
de sua lotação, admitida excepcionalmente a majoração para 50%, a critério da 
Presidência do órgão; 
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IV – é facultado à Administração proporcionar revezamento entre os servidores, 
para fins de regime de teletrabalho; 

V – será mantida a capacidade plena de funcionamento dos setores em que haja 
atendimento ao público externo e interno. 

§ 1º O regime previsto neste ato não deve obstruir o convívio social e laboral, a 
cooperação, a integração e a participação do servidor em regime de teletrabalho, 
incluída a pessoa com deficiência, nem embaraçar o direito ao tempo livre. 

§ 2º Recomenda-se que os órgãos do Poder Judiciário fixem quantitativo mínimo 
de dias por ano para o comparecimento do servidor à instituição, para que não 
deixe de vivenciar a cultura organizacional ou para fins de aperfeiçoamento, no 
caso de não estar em regime de teletrabalho parcial. 

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário devem priorizar os servidores que desenvolvam 
atividades que demandem maior esforço individual e menor interação com outros 
servidores, tais como: elaboração de minutas de decisões, de pareceres e de 
relatórios, entre outras. 

§ 4º As unidades de saúde e de gestão de pessoas podem auxiliar na seleção dos 
servidores, avaliando, entre os interessados, aqueles cujo perfil se ajuste melhor à 
realização do teletrabalho. 

§ 5º A participação dos servidores indicados pelo gestor da unidade condiciona-se 
à aprovação formal da Presidência do órgão ou de outra autoridade por ele 
definida. 

§ 6º Aprovados os participantes do teletrabalho, o gestor da unidade comunicará 
os nomes à área de gestão de pessoas, para fins de registro nos assentamentos 
funcionais. 

§ 7º O servidor em regime de teletrabalho pode, sempre que entender conveniente 
ou necessário, e no interesse da Administração, prestar serviços nas dependências 
do órgão a que pertence. 

§ 8º Os órgãos do Poder Judiciário disponibilizarão no seu sítio eletrônico, no 
Portal da Transparência, os nomes dos servidores que atuam no regime de 
teletrabalho, com atualização mínima semestral. 

§ 9º O servidor beneficiado por horário especial previsto no art. 98 da Lei 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, ou em legislação específica poderá optar pelo 
teletrabalho, caso em que ficará vinculado às metas e às obrigações da citada 
norma. 

§ 10. O servidor que estiver no gozo da licença referida no art. 946, I, f, caso opte 
pela realização do teletrabalho, deverá dela declinar, para a volta ao exercício 
efetivo do cargo. 

Art. 947. A estipulação de metas de desempenho (diárias, semanais e/ou mensais) 
no âmbito da unidade, alinhadas ao Plano Estratégico da instituição, e a elaboração 
de plano de trabalho individualizado para cada servidor são requisitos para início 
do teletrabalho. 

§ 1º Os gestores das unidades estabelecerão as metas a serem alcançadas, sempre 
que possível em consenso com os servidores, comunicando previamente à 
Presidência do órgão ou a outra autoridade por esta definida. 
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§ 2º A meta de desempenho estipulada aos servidores em regime de teletrabalho 
será superior à dos servidores que executam mesma atividade nas dependências 
do órgão. 

§ 3º O plano de trabalho a que se refere o caput deste artigo deverá contemplar: 

I – a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo servidor; 

II – as metas a serem alcançadas; 

III – a periodicidade em que o servidor em regime de teletrabalho deverá 
comparecer ao local de trabalho para exercício regular de suas atividades; 

IV – o cronograma de reuniões com a chefia imediata para avaliação de 
desempenho, bem como eventual revisão e ajustes de metas; 

V – o prazo em que o servidor estará sujeito ao regime de teletrabalho, permitida a 
renovação. 

Art. 948. O alcance da meta de desempenho estipulada ao servidor em regime de 
teletrabalho equivale ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho. 

§ 1º Não caberá pagamento de adicional por prestação de serviço extraordinário 
para o alcance das metas previamente estipuladas. 

§ 2º Na hipótese de atraso injustificado no cumprimento da meta, o servidor não se 
beneficiará da equivalência de jornada a que alude o caput deste artigo, cabendo ao 
órgão ou ao gestor da unidade estabelecer regra para compensação, sem prejuízo 
do disposto no art. 951, caput e parágrafo único, desta Resolução. 

Art. 949. São atribuições da chefia imediata, em conjunto com os gestores das 
unidades, acompanhar o trabalho dos servidores em regime de teletrabalho, 
monitorar o cumprimento das metas estabelecidas e avaliar a qualidade do 
trabalho apresentado. 

Art. 950. Constituem deveres do servidor em regime de teletrabalho: 

I – cumprir, no mínimo, a meta de desempenho estabelecida, com a qualidade 
exigida pela chefia imediata e pelo gestor da unidade;  

II – atender às convocações para comparecimento às dependências do órgão, 
sempre que houver necessidade da unidade ou interesse da Administração; 

III – manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos nos dias 
úteis; 

IV – consultar diariamente a sua caixa de correio eletrônico institucional; 

V – manter a chefia imediata informada acerca da evolução do trabalho e de 
eventuais dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o seu andamento; 

VI – reunir-se periodicamente com a chefia imediata para apresentar resultados 
parciais e finais e obter orientações e informações, de modo a proporcionar o 
acompanhamento dos trabalhos; 

VII – retirar processos e demais documentos das dependências do órgão, quando 
necessário, somente mediante assinatura de termo de recebimento e 
responsabilidade, e devolvê-los íntegros ao término do trabalho ou quando 
solicitado pela chefia imediata ou gestor da unidade; 
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VIII – preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante 
observância das normas internas de segurança da informação e da comunicação, 
bem como manter atualizados os sistemas institucionais instalados nos 
equipamentos de trabalho. 

§ 1º As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor em regime de 
teletrabalho, sendo vedada a utilização de terceiros, servidores ou não, para o 
cumprimento das metas estabelecidas. 

§ 2º Fica vedado o contato do servidor com partes ou advogados, vinculados, direta 
ou indiretamente, aos dados acessados pelo servidor ou àqueles disponíveis à sua 
unidade de trabalho. 

Art. 951. Verificado o descumprimento das disposições contidas no art. 950 ou em 
caso de denúncia identificada, o servidor deverá prestar esclarecimentos à chefia 
imediata, que os repassará ao gestor da unidade, o qual determinará a imediata 
suspensão do trabalho remoto. 

Parágrafo único. Além da temporária ou definitiva suspensão imediata do regime 
de teletrabalho conferido a servidor, a autoridade competente promoverá a 
abertura de procedimento administrativo disciplinar para apuração de 
responsabilidade. 

  

Seção III 

Do acompanhamento e capacitação  

Art. 952. Os tribunais promoverão o acompanhamento e a capacitação de gestores 
e servidores envolvidos com o regime de teletrabalho, observando-se o mínimo de: 

I – 1 (uma) entrevista individual, no primeiro ano de realização do teletrabalho; 

II – 1 (uma) oficina anual de capacitação e de troca de experiências para servidores 
em teletrabalho e respectivos gestores; 

III – acompanhamento individual e de grupo sempre que se mostrar necessário. 

Art. 953. Os tribunais promoverão a difusão de conhecimentos relativos ao 
teletrabalho e de orientações para saúde e ergonomia, mediante cursos, oficinas, 
palestras e outros meios. 

  

Seção IV 

Das disposições finais e transitórias 

 Art. 954. O servidor é responsável por providenciar e manter estruturas física e 
tecnológica necessárias e adequadas à realização do teletrabalho.  

Art. 955. Compete às unidades de tecnologia da informação viabilizar o acesso 
remoto e controlado dos servidores em regime de teletrabalho aos sistemas dos 
órgãos do Poder Judiciário, bem como divulgar os requisitos tecnológicos mínimos 
para o referido acesso. 

Art. 956. O servidor pode, a qualquer tempo, solicitar o seu desligamento do 
regime de teletrabalho. 
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Art. 957. O gestor da unidade pode, a qualquer tempo, cancelar o regime de 
teletrabalho para um ou mais servidores, justificadamente. 

Art. 958. Os órgãos que adotarem o regime de trabalho previsto nesta Resolução 
deverão instituir Comissão de Gestão do Teletrabalho com os objetivos, entre 
outros, de: 

I – analisar os resultados apresentados pelas unidades participantes, em avaliações 
com periodicidade máxima semestral, e propor os aperfeiçoamentos necessários; 

II – apresentar relatórios anuais à Presidência do órgão, com descrição dos 
resultados auferidos e dados sobre o cumprimento dos objetivos descritos no art. 
3º desta Resolução; 

III – analisar e deliberar, fundamentadamente, sobre dúvidas e casos omissos. 

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo deverá ser composta, 
no mínimo, por 1 (um) representante das unidades participantes do teletrabalho, 1 
(um) servidor da unidade de saúde, 1 (um) servidor da área de gestão de pessoas e 
1 (um) representante da entidade sindical ou, na ausência desta, da associação de 
servidores. 

Art. 959. Os gestores das unidades participantes deverão encaminhar relatório à 
Comissão de Gestão do Teletrabalho, pelo menos a cada semestre, apresentando a 
relação dos servidores que participaram do teletrabalho, as dificuldades 
observadas e os resultados alcançados. 

Art. 960. Os órgãos do Poder Judiciário poderão editar atos normativos 
complementares, a fim de adequar e especificar a regulamentação da matéria às 
suas necessidades, devendo ainda, a cada dois anos, fazer avaliação técnica sobre o 
proveito da adoção do teletrabalho para a Administração, com justificativa, para o 
CNJ, quanto à conveniência de continuidade de adoção deste regime de trabalho. 

Art. 961. Os órgãos do Poder Judiciário deverão avaliar o teletrabalho, após o prazo 
máximo de 1 (um) ano da implementação, com o objetivo de analisar e aperfeiçoar 
as práticas adotadas. 

Art. 962. Os órgãos do Poder Judiciário deverão encaminhar ao CNJ relatório sobre 
os resultados da avaliação mencionada no art. 961, visando a realização de 
eventuais melhorias nesta Resolução. 

Art. 963. Recomenda-se que os órgãos do Poder Judiciário fixem um prazo máximo 
para o regime de teletrabalho por servidor, podendo ser reavaliado sempre que se 
julgar necessário. 
 

CAPÍTULO XIX 

DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS NO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 964. As comunicações oficiais entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, o 
Conselho da Justiça Federal - CJF, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT 
e os tribunais descritos no Art. 92, II a VII, da Constituição Federal, inclusive entre 
estes tribunais, serão realizadas com a utilização do Sistema Hermes - Malote 
Digital, nos termos desta Resolução e da regulamentação constante do seu Anexo 
XIX . 
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§ 1.º A comunicação de que trata o caput não prejudica outros meios de 
comunicação eletrônica utilizados pelos sistemas processuais existentes nos 
órgãos do Poder Judiciário. 

§ 2.º No âmbito do Conselho Nacional de Justiça, não será utilizado o Sistema 
Hermes - Malote Digital para: 

I - as comunicações de que trata a Portaria CNJ 516/2009 (e-CNJ); 

II - outras hipóteses excepcionais, a critério da Presidência, da Corregedoria, dos 
Gabinetes dos Conselheiros e da Secretaria Geral. 

§ 3.º O Sistema Hermes - Malote Digital deve ser utilizado, entre outros, para 
expedição e devolução de Cartas Precatórias entre juízos de tribunais diversos, 
salvo se deprecante e deprecado utilizarem ferramenta eletrônica específica para 
esse fim. 

Art. 965. O Conselho Nacional de Justiça providenciará o cadastramento das 
seguintes Unidades Organizacionais - UO, para cada Tribunal ou Conselho: 

I - Presidência; 

II - Corregedoria; 

III - Diretoria Geral, Secretaria Geral ou unidade equivalente; 

IV - Secretaria de Tecnologia da Informação ou equivalente. 

Parágrafo único. O cadastramento dos usuários e sua vinculação às respectivas 
Unidades Organizacionais serão realizados por cada Tribunal ou Conselho, 
observado o prazo previsto no artigo anterior. 

Art. 966. Recomenda-se aos Tribunais mencionados no Art. 1º a adoção do Sistema 
Hermes - Malote Digital como forma de comunicação oficial entre seus órgãos e 
setores internos, magistrados e servidores. 

Art. 967. Os Conselhos e Tribunais podem, no âmbito de suas competências, 
expedir normas complementares de utilização do sistema, não conflitantes com a 
presente Resolução. 

Art. 968. O uso da comunicação eletrônica de que trata o artigo 1º deverá ocorrer: 

I - a partir de 1º de fevereiro de 2010, para as comunicações entre o Conselho 
Nacional de Justiça e os tribunais descritos no Art. 92, II a VII, da Constituição 
Federal, assim como para as comunicações entre o Conselho Nacional de Justiça e 
os Conselhos da Justiça Federal e Superior da Justiça do Trabalho; e 

II - a partir de 1º de março de 2010, para as demais comunicações entre os 
tribunais e os conselhos, reciprocamente. 

 

TÍTULO II 

DA ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO PERÍODO 2015-2020 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 969. Instituir a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o sexênio 
2015/2020 – Estratégia Judiciário 2020 – aplicável aos tribunais indicados nos 
incisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal e aos Conselhos da Justiça, nos 
termos do Anexo XX, sintetizada nos seguintes componentes: 

a) Missão; 

b) Visão; 

c) Valores; 

d) Macrodesafios do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Os atos normativos e as políticas judiciárias emanados do CNJ 
serão fundamentados, no que couber, na Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

Art. 970. Considera-se, para os efeitos desta Resolução: 

I – Órgãos do Poder Judiciário: os tribunais indicados nos incisos II a VII do art. 92 
da Constituição Federal; o Conselho Nacional de Justiça (CNJ); o Conselho da 
Justiça Federal (CJF); e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT); 

II – Metas de Medição Continuada (MMC): metas aplicáveis aos órgãos do Poder 
Judiciário e acompanhadas pelo CNJ durante o período de vigência da Estratégia 
Nacional; 

III – Metas de Medição Periódica (MMP): metas aplicáveis aos órgãos do Poder 
Judiciário e acompanhadas pelo CNJ para períodos predefinidos durante a vigência 
da Estratégia Nacional ; 

IV – Metas Nacionais (MN): conjunto de metas formado pelas Metas de Medição 
Continuada (MMC) e pelas Metas de Medição Periódica (MMP); 

V – Iniciativa Estratégica Nacional (IEN): programa, projeto ou operação 
alinhado(a) à Estratégia Nacional do Poder Judiciário; 

VI – Diretriz Estratégica (DE): orientações, instruções ou indicações a serem 
observadas na execução da Estratégia Nacional ou para se levar a termo uma meta 
ou iniciativa estratégica; 

VII – Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas: repositório de métricas de 
desempenho institucional e de iniciativas (programas, projetos e operações). 

   

CAPÍTULO II 

DO DESDOBRAMENTO DA ESTRATÉGIA JUDICIÁRIA 2020   

Art. 971. A Estratégia Judiciário 2020 poderá ser desdobrada e alinhada em três 
níveis de abrangência: 

I – nacional, nos termos do Anexo XX, de aplicação obrigatória a todos os 
segmentos de justiça; 

II – por segmento de justiça, de caráter facultativo; 

III – por órgão do Judiciário, de caráter obrigatório, desdobrada a partir da 
estratégia nacional e, quando aplicável, também da estratégia do respectivo 
segmento, sem prejuízo da inclusão das correspondentes especificidades. 
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Art. 972. Os órgãos do Judiciário devem alinhar seus respectivos planos 
estratégicos à Estratégia Judiciário 2020, com a possibilidade de revisões 
periódicas. 

§ 1º Os planos estratégicos, de que trata o caput, devem: 

I – ter abrangência mínima de 6 (seis) anos; 

II – observar o conteúdo temático dos Macrodesafios do Poder Judiciário; e 

III – contemplar as Metas Nacionais (MN) e Iniciativas Estratégicas Nacionais (IEN) 
aprovadas nos Encontros Nacionais do Judiciário, sem prejuízo de outras 
aprovadas para o segmento de justiça ou específicas do próprio tribunal ou 
conselho; 

§ 2º Os dados relativos às Metas Nacionais (MN) serão informados periodicamente 
ao CNJ, que divulgará o relatório anual até o final do primeiro quadrimestre do ano 
subsequente. 

§ 3º Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais e conselhos devem 
considerar as Resoluções, Recomendações e Políticas Judiciárias instituídas pelo 
CNJ voltadas à concretização da Estratégia Judiciário 2020. 

§ 4º As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser alinhadas aos seus 
respectivos planos estratégicos, de forma a garantir os recursos necessários à sua 
execução. 

Art. 973. As Metas Nacionais (MN) serão, prioritariamente, elaboradas a partir da 
Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas de que trata o art. 970, inciso VII, 
desta Resolução. 

§ 1º A Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas referida no caput será 
definida e revisada pela Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e 
Orçamento e disponibilizada no sítio eletrônico do CNJ. 

§ 2º A mesma Comissão poderá definir indicadores nacionais que integrarão o 
Relatório Justiça em Números, observado o disposto no Livro VI, Título III, Capítulo 
III desta Resolução. 

Art. 974. Os órgãos do Poder Judiciário devem promover a participação efetiva de 
magistrados de primeiro e segundo graus, ministros, serventuários e demais 
integrantes do sistema judiciário e de entidades de classe, na elaboração de suas 
propostas orçamentárias e de seus planejamentos estratégicos, garantida a 
contribuição da sociedade. 

   

CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA  

Art. 975. A execução da estratégia é de responsabilidade de magistrados de 
primeiro e segundo graus, conselheiros, ministros e serventuários do Poder 
Judiciário. 

Parágrafo único. Para promover a estratégia, devem ser realizados eventos, pelo 
menos anualmente. 
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Art. 976. Os órgãos do Poder Judiciário manterão unidade de gestão estratégica 
para assessorar a elaboração, a implementação e o monitoramento do 
planejamento estratégico. 

§ 1º A unidade de gestão estratégica referida no caput também atuará nas áreas de 
gerenciamento de projetos, otimização de processos de trabalho e, a critério do 
órgão, produção e análise de dados estatísticos. 

§ 2º As áreas jurisdicionais e administrativas devem prestar, à respectiva unidade 
de gestão estratégica, as informações sob a sua responsabilidade pertinentes ao 
plano estratégico. 

Art. 977. Os órgãos do Poder Judiciário realizarão Reuniões de Análise da 
Estratégia (RAE), pelo menos quadrimestralmente, para avaliação e 
acompanhamento dos resultados, nas quais poderão promover ajustes e outras 
medidas necessárias à melhoria do desempenho institucional. 

   

CAPÍTULO IV 

DA GOVERNANÇA  

 Art. 978. Compete à Presidência do CNJ, conjuntamente à Comissão Permanente 
de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, assessoradas pelo Departamento de 
Gestão Estratégica, coordenar as atividades de planejamento e gestão estratégica 
do Poder Judiciário, a preparação e a realização dos Encontros Nacionais. 

Art. 979. À Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, coordenada pelo 
CNJ e com representação de todos os segmentos de justiça, compete apresentar 
propostas de aperfeiçoamento da Estratégia Judiciário 2020, bem como auxiliar a 
execução, o monitoramento dos trabalhos e a divulgação dos resultados, sem 
prejuízo de outras atribuições definidas em ato normativo expedido pela 
Presidência do CNJ. 

§ 1º Os órgãos do Poder Judiciário indicarão representantes para compor a Rede 
de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, nos termos estabelecidos no 
referido ato normativo. 

§ 2º As propostas a que se refere o caput serão submetidas aos presidentes dos 
tribunais nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário, após ajuste e 
complementação pela Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e 
Orçamento do CNJ. 

§ 3º As deliberações aprovadas nos Encontros Nacionais, sobretudo as Políticas 
Judiciárias, Recomendações, Diretrizes Estratégicas (DE), Metas Nacionais (MN) e 
Iniciativas Estratégicas Nacionais (IEN), serão comunicadas ao Plenário do CNJ e 
divulgadas no portal do CNJ. 

   

CAPÍTULO V 

DOS ENCONTROS NACIONAIS  

 Art. 980. Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão realizados 
preferencialmente no mês de novembro de cada ano, observando-se os seguintes 
objetivos, sem prejuízo de outros: 
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I – avaliar a estratégia nacional; 

II – divulgar e premiar o desempenho de tribunais, unidades e servidores no 
cumprimento das Metas Nacionais (MN), na criação e na implantação de boas 
práticas; 

III – aprovar metas nacionais, diretrizes e iniciativas estratégicas para o biênio 
subsequente; 

IV – ajustar, quando necessário, as metas nacionais, as diretrizes e as iniciativas 
estratégicas previamente aprovadas no encontro do ano anterior. 

§ 1º Participarão dos Encontros Nacionais do Poder Judiciário os presidentes e 
corregedores dos tribunais e dos conselhos, bem como os integrantes do Comitê 
Gestor Nacional da Rede de Governança Colaborativa, sendo facultado o convite a 
outras entidades e autoridades. 

§ 2º Os conselheiros do CNJ coordenarão os trabalhos realizados durante o evento. 

§ 3º Os Encontros Nacionais do Judiciário serão precedidos de reuniões 
preparatórias que contarão com a participação dos gestores de metas e dos 
responsáveis pelas unidades de gestão estratégica dos tribunais, assim como das 
associações nacionais de magistrados e de servidores. 

   

CAPÍTULO VI 

DO BANCO DAS BOAS PRÁTICAS E IDEIAS PARA O JUDICIÁRIO (BPIJUS) 

Art. 981. O CNJ manterá disponível, no seu portal, o Banco de Boas Práticas e Ideias 
para o Judiciário (BPIJus), a ser continuamente atualizado, com o intuito de 
promover a divulgação e o compartilhamento de práticas e ideias inovadoras, 
visando ao aperfeiçoamento dos serviços judiciais. 

Art. 982. O BPIJus será constituído da seguinte forma: 

I – práticas sugeridas por servidores, tribunais ou conselhos do Poder Judiciário, 
alinhadas aos Macrodesafios mencionados no Anexo XX; e 

II – ideias inovadoras para melhoria do Judiciário, apresentadas por qualquer 
pessoa. 

Parágrafo único. As práticas e ideias serão incluídas no BPIJus após processo de 
seleção, na forma de regulamento próprio a ser publicado pelo CNJ. 

Art. 983. As práticas incluídas no BPIJus concorrerão ao Prêmio Excelência em 
Gestão Estratégica do Poder Judiciário. 

   

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Art. 984. Os órgãos do Poder Judiciário terão até 31 de março de 2015 para 
proceder ao alinhamento a que se refere o artigo 972. 

 

LIVRO V  
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DA ATUAÇÃO FINANCEIRA E SEU CONTROLE 
 

TÍTULO I 

DO CONTROLE DA ATUAÇÃO FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS 

Art. 985. As despesas com diárias, passagens e locomoção, no corrente exercício, 
no âmbito de cada órgão do Poder Judiciário, ficam limitadas aos valores 
estabelecidos no Anexo XXI a esta Resolução. 

§ 1º Na apuração dos limites de que trata este artigo serão consideradas todas as 
despesas empenhadas no exercício de 2006, deduzindo-se 70% das vinculadas ao 
processo eleitoral. 

§ 2º Os limites de que trata o art. 985 não se aplicam às despesas com diárias, 
passagens e locomoção dos membros do Poder Judiciário. 

Art. 986. Cabe a cada órgão a distribuição do limite de que trata o art. 985 às suas 
respectivas unidades orçamentárias e administrativas. 

Art. 987. Os limites estabelecidos no artigo 985 poderão ser ampliados, alterados 
ou remanejados, a qualquer tempo, desde que observado o limite global do Poder. 

Art. 988. Cabe à Secretaria de Controle Interno de cada órgão zelar pelo 
cumprimento do disposto nesta Resolução. 

 

CAPÍTULO II 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA ENCAMINHAMENTO, AO 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, DAS PROPOSTAS ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 989. Os Órgãos do Poder Judiciário da União e o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios encaminharão suas propostas orçamentárias ao Conselho 
Nacional de Justiça até o dia 15 de agosto de 2008 para exame e emissão de 
pareceres de caráter opinativo, acompanhadas de: 

I - critérios para distribuição de limites entre suas unidades; 

II  memória de cálculo das projeções; 

III - cópia das decisões administrativas e judiciais que justificam a despesa; e 

IV - certidão do julgamento que aprovou a proposta no órgão competente. 

Art. 990. A Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Justiça enviará à Presidência 
do Conselho, com cópia para os Conselheiros, as propostas orçamentárias 
recebidas na forma do artigo anterior, com as respectivas notas técnicas, até o dia 
29 de agosto de 2008. 

Parágrafo único. A Presidência providenciará, no primeiro decêndio do mês de 
setembro de 2008, o envio das propostas orçamentárias ao Poder Executivo, com 
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os respectivos pareceres de caráter opinativo aprovados pelo Plenário do Conselho 
Nacional de Justiça, para o cumprimento do prazo previsto em lei. 

Art. 991. Os Órgãos do Poder Judiciário da União e o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios enviarão ao Conselho Nacional de Justiça, observados os 
procedimentos contidos nas Portarias SOF/MP nºs 06 e 07, de 28 de março de 
2008, as solicitações de alterações orçamentárias, nos seguintes prazos: 

I - créditos dependentes de autorização legislativa: 30 de abril e 29 de agosto de 
2008; 

II - créditos autorizados na LOA-2008, dependentes de ato do Poder Executivo: 

a) 30 de abril, 29 de agosto e 29 de outubro de 2008; 

b) para atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais e sentenças 
judiciais transitadas em julgado: 30 de abril, 29 de agosto, 29 de outubro e, 
excepcionalmente, 17 de novembro de 2008, em face ao disposto no parágrafo 
único do art. 64 da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007 - LDO 2008, e no § 2º do 
art. 4º da LOA 2008; 

c) autorizados no inciso XXIV do art. 4º da LOA 2008: 18 de abril de 2008. 

§ 1º - As solicitações de créditos adicionais deverão constar no Sistema Integrado 
de Dados Orçamentários - SIDOR em controles específicos, observado o disposto 
no art. 12 da Portaria SOF/MP nº 07, de 28 de março de 2008, sendo um para 
solicitações de créditos adicionais com recursos compensatórios e outro para 
solicitações sem recursos compensatórios. 

§ 2º - Sem prejuízo das justificativas constantes das solicitações mencionadas 
neste artigo, em se tratando de créditos para atender a despesas com pessoal e 
encargos sociais, os órgãos enviarão justificativas detalhadas sobre as 
necessidades apuradas, bem como cópia das decisões administrativas e judiciais 
que as fundamentam. 

Art. 992. A Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Justiça enviará à Presidência 
do Conselho, com cópia para os Conselheiros, as solicitações de abertura de 
créditos adicionais com as respectivas notas técnicas em até 10 dias contados a 
partir dos prazos finais mencionados nos incisos I e II do artigo anterior. 

Parágrafo único. A Presidência providenciará o envio das solicitações de abertura 
de créditos ao Poder Executivo com os respectivos pareceres de caráter opinativo 
aprovados pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 993. Os órgãos do Poder Judiciário enviarão ao Conselho Nacional de Justiça, 
no segundo dia útil após sua publicação, cópia dos atos e anexos, com as 
respectivas justificativas, dos créditos abertos na forma do § 1º do artigo 62 da Lei 
nº 11.514, de 13 de agosto de 2007. 

Art. 994. Os órgãos colocarão à disposição do Conselho Nacional de Justiça todos os 
acessos às informações necessárias para análise das matérias de que trata esta 
Resolução. 

Art. 995. Não se aplica o disposto nesta Resolução ao Supremo Tribunal Federal. 

 

CAPÍTULO III 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11514.htm
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TETO REMUNERATÓRIO E SUBSÍDIO MENSAL DOS MAGISTRADOS 

Art. 996. No âmbito do Poder Judiciário da União, o valor do teto remuneratório, 
nos termos do art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, combinado com o seu art. 
93, inciso V, é o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal e corresponde a 
R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais). 

Art. 997. Nos órgãos do Poder Judiciário dos Estados, o teto remuneratório 
constitucional é o valor do subsídio de Desembargador do Tribunal de Justiça, que 
não pode exceder a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 
do subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal. (Eficácia suspensa - 
vide ADI/3854) 

Art. 998. O subsídio mensal dos Magistrados constitui-se exclusivamente de 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, de qualquer 
origem. 

Art. 999. Estão compreendidas no subsídio dos magistrados e por ele extintas as 
seguintes verbas do regime remuneratório anterior: 

I - vencimentos: 

a) no Poder Judiciário da União, os previstos na Lei nº 10.474/02 e na Resolução 
STF nº 257/03; 

b) no Poder Judiciário dos Estados, os fixados nas tabelas das leis estaduais 
respectivas. 

II - gratificações de: 

a) Vice-Corregedor de Tribunal; 

b) Membros dos Conselhos de Administração ou de Magistratura dos Tribunais; 

c) Presidente de Câmara, Seção ou Turma; 

d) Juiz Regional de Menores; 

e) exercício de Juizado Especial Adjunto; 

f) Vice-Diretor de Escola; 

g) Ouvidor; 

h) grupos de trabalho e comissões; 

i) plantão; 

j) Juiz Orientador do Disque Judiciário; 

k) Decanato; 

l) Trabalho extraordinário; 

m) Gratificação de função. 

III - adicionais: 

a) no Poder Judiciário da União, o Adicional por Tempo de Serviço previsto na Lei 
Complementar nº 35/79 (LOMAN), art. 65, inciso VIII; 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3854&processo=3854
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3854&processo=3854
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10474.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp35.htm
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b) no Poder Judiciário dos Estados, os adicionais por tempo de serviço em suas 
diversas formas, tais como: anuênio, biênio, triênio, sexta-parte, "cascatinha", 15% 
e 25%, e trintenário. 

IV - abonos; 

V - prêmios; 

VI - verbas de representação; 

VII - vantagens de qualquer natureza, tais como: 

a) gratificação por exercício de mandato (Presidente, Vice-Presidente, Corregedor, 
Diretor de Foro e outros encargos de direção e confiança); 

b) parcela de isonomia ou equivalência; 

c) vantagens pessoais e as nominalmente identificadas (VPNI); 

d) diferenças individuais para compensar decréscimo remuneratório; 

e) gratificação de permanência em serviço mantida nos proventos e nas pensões 
estatutárias; 

f) quintos; e 

g) ajuda de custo para capacitação profissional. 

VIII - outras verbas, de qualquer origem, que não estejam explicitamente excluídas 
pelo art. 1000. 

Art. 1000. As seguintes verbas não estão abrangidas pelo subsídio e não são por ele 
extintas: 

I - de caráter permanente: retribuição pelo exercício, enquanto este perdurar, em 
comarca de difícil provimento; 

II - de caráter eventual ou temporário: 

a) exercício da Presidência de Tribunal e de Conselho de Magistratura, da Vice-
Presidência e do encargo de Corregedor; 

b) investidura como Diretor de Foro; 

c) exercício cumulativo de atribuições, como nos casos de atuação em comarcas 
integradas, varas distintas na mesma Comarca ou circunscrição, distintas 
jurisdições e juizados especiais; 

d) substituições; 

e) diferença de entrância; 

f) coordenação de Juizados; 

g) direção de escola; 

h) valores pagos em atraso, sujeitos ao cotejo com o teto junto com a remuneração 
do mês de competência; 

i) exercício como Juiz Auxiliar na Presidência, na Vice-Presidência, na Corregedoria 
e no Segundo Grau de Jurisdição; 

j) participação em Turma Recursal dos Juizados Especiais. 
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Parágrafo único. A soma das verbas previstas neste artigo com o subsídio mensal 
não poderá exceder os tetos referidos nos artigos 996 e 997, ressalvado o disposto 
na alínea "h" deste artigo. 

Art. 1001. Para efeito de percepção cumulativa de subsídios, remuneração ou 
proventos, juntamente com pensão decorrente de falecimento de cônjuge ou 
companheira(o), observar-se-á o limite fixado na Constituição Federal como teto 
remuneratório, hipótese em que deverão ser considerados individualmente.  

Art. 1002. Não podem exceder o valor do teto remuneratório, embora não se 
somem entre si e nem com a remuneração do mês em que se der o pagamento: 

I - adiantamento de férias; 

II - décimo terceiro salário; 

III - terço constitucional de férias. 

Art. 1003. Ficam excluídas da incidência do teto remuneratório constitucional as 
seguintes verbas: 

I - de caráter indenizatório, previstas em lei: 

a) ajuda de custo para mudança e transporte; 

b) auxílio-moradia; 

c) diárias; 

d) auxílio-funeral; 

e) indenização de transporte; 

f) outras parcelas indenizatórias previstas na Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional de que trata o art. 93 da Constituição Federal. 

II - de caráter permanente: 

a) remuneração ou provento decorrente do exercício do magistério, nos termos 
do art. 95, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal; e 

b) benefícios percebidos de planos de previdência instituídos por entidades 
fechadas, ainda que extintas. 

III - de caráter eventual ou temporário: 

a) auxílio pré-escolar; 

b) benefícios de plano de assistência médico-social; 

c) devolução de valores tributários e/ou contribuições previdenciárias 
indevidamente recolhidos; 

d) gratificação pelo exercício da função eleitoral, prevista nos art. 1º e 2º da Lei nº 
8.350, de 28 de dezembro de 1991, na redação dada pela Lei nº 11.143, de 26 de 
julho de 2005; 

e) gratificação de magistério por hora-aula proferida no âmbito do Poder Público; 

f) bolsa de estudo que tenha caráter remuneratório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art93
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art95pi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8350.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8350.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11143.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11143.htm
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IV - abono de permanência em serviço, no mesmo valor da contribuição 
previdenciária, conforme previsto no art. 40, § 19, da Constituição Federal, incluído 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003. 

Parágrafo único. É vedada, no cotejo com o teto remuneratório, a exclusão de 
verbas que não estejam arroladas nos incisos e alíneas deste artigo. 

Art. 1004. As retribuições referidas no artigo 1000 mantêm a mesma base de 
cálculo anteriormente estabelecida, ficando seus valores sujeitos apenas aos 
índices gerais de reajuste, vedada, até que sobrevenha lei específica de iniciativa 
do Poder Judiciário, a adoção do subsídio como base de cálculo. 

Art. 1005. Até que se edite o novo Estatuto da Magistratura, fica vedada a 
concessão de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas na Lei 
Complementar nº 35/79 (LOMAN), bem como em bases e limites superiores aos 
nela fixados. 

Art. 1006. Os Tribunais publicarão, no Diário Oficial respectivo, até 15 de janeiro 
de cada ano, os valores do subsídio e da remuneração de seus magistrados, em 
cumprimento ao disposto no § 6º do art. 39 da Constituição Federal. 

Art. 1007. Os Tribunais ajustar-se-ão, a partir do mês de junho de 2006, inclusive, 
aos termos desta Resolução. 

Parágrafo único. Os Presidentes dos tribunais enviarão ao Conselho Nacional de 
Justiça, no mês de julho de 2006, relatório circunstanciado das medidas efetivadas, 
constando os subsídios dos membros do Poder Judiciário e os vencimentos de seus 
servidores. 

Art. 1008. O Conselho Nacional de Justiça editará resolução específica para os 
servidores do Poder Judiciário e para a magistratura dos Estados que não adotam o 
subsídio. 
 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DO ORÇAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO  

 

Seção I 

Da distribuição do orçamento 

 

Subseção I 

Disposições gerais 

Art. 1009. A distribuição de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro 
e de segundo graus, a contar do orçamento para o exercício de 2015, obedecerão 
às diretrizes estabelecidas nesta Resolução. 

  

Subseção II 

Da proposta orçamentária de primeiro e segundo graus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art40§19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art39§6
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Art. 1010. Os tribunais devem prever e identificar, na elaboração da proposta 
orçamentária, as parcelas dos recursos destinados ao primeiro e ao segundo graus 
de jurisdição, especialmente os de natureza não vinculada. 

§ 1º Entende-se por recursos de natureza não vinculada aqueles destinados ao 
pagamento de despesas não decorrentes de obrigações constitucionais ou legais. 

§ 2º A identificação a que se refere o caput deve ser descrita na proposta 
orçamentária, por meio de classificações orçamentárias, ou em proposta interna de 
quadros de detalhamento da despesa – QDD específicos para cada grau de 
jurisdição. 

Art. 1011. A previsão dos recursos de natureza não vinculada destinados ao 
primeiro e ao segundo graus deve atender à necessidade de distribuição equitativa 
do orçamento e observar as seguintes diretrizes: 

I – média de processos (casos novos) distribuídos ao primeiro e segundo graus no 
último triênio; 

II - acervo de processos pendentes (casos pendentes), em especial quando a 
diferença entre as taxas de congestionamento de primeiro e de segundo graus for 
superior a 10% (dez por cento); 

III - alinhamento ao plano estratégico, na forma prevista no Livro IV, Título I, 
Capítulo XIV desta Resolução, e ao plano plurianual – PPA; 

IV – previsões do plano estratégico de tecnologia da informação e comunicação, a 
teor da Resolução CNJ nº 99, de 24 de novembro de 2009; e 

V – prioridades estabelecidas no Plano de Obras a que se refere o Livro IV, Título I, 
Capítulo X desta Resolução. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, a definição de casos novos e casos 
pendentes deve observar o disposto nos anexos da Resolução CNJ nº 76. 

Art. 1012. Devem ser disponibilizados no sítio eletrônico do tribunal na Internet, 
área "Transparência": 

I - a íntegra da proposta orçamentária e da proposta interna de QDD, se houver; e 

II - a íntegra da lei orçamentária e dos QDD internos, se houver. 

Parágrafo único. A disponibilização de que trata os incisos I e II do caput deve 
ocorrer em dois momentos: nos prazos de 30 (trinta) dias após o envio da 
proposta orçamentária e de 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária. 

  

Subseção III 

Da governança colaborativa do orçamento 

Art. 1013. Os tribunais devem constituir Comitê Orçamentário de primeiro grau e 
Comitê Orçamentário de segundo grau com as seguintes atribuições: 

I – auxiliar na captação das necessidades ou demandas; 

II – realizar encontros, preferencialmente no primeiro quadrimestre de cada ano, 
para discutir as necessidades ou demandas, bem como para auxiliar na definição 
das prioridades, de modo a alinhá-las à possibilidade orçamentária; 
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III – auxiliar a elaboração da proposta orçamentária; 

IV – auxiliar a execução do orçamento, notadamente por meio do 
acompanhamento de projetos, iniciativas e contratações. 

§ 1º Os Comitês Orçamentários de primeiro e de segundo graus contarão com o 
apoio técnico das áreas de orçamento e de gestão estratégica e trabalharão em 
permanente interação entre si e com os demais comitês temáticos. 

§ 2º Os encontros de que trata o inciso II devem ser amplamente divulgados, de 
modo a favorecer o comparecimento dos magistrados e servidores, sem prejuízo, 
quando possível, da participação por videoconferência ou instrumentos 
tecnológicos análogos. 

Art. 1014. O Comitê Orçamentário de primeiro grau terá, no mínimo, a mesma 
composição do Comitê Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária ao 
Primeiro Grau de Jurisdição, estabelecido em Resolução do CNJ, facultada a 
instituição de um único comitê para as duas atribuições. 

Art. 1015. O Comitê Orçamentário de segundo grau terá a composição definida pela 
Presidência, assegurada a participação de 1 (um) desembargador e 1 (um) 
servidor indicados pelas respectivas associações, sem direito a voto. 

  

Subseção IV 

Da execução orçamentária 

Art. 1016. Os tribunais devem adotar medidas de gestão necessárias para 
assegurar execução orçamentária equilibrada ao longo do exercício e, para tanto, 
os processos que impliquem contratação devem ser elaborados, 
preferencialmente, no primeiro semestre do exercício. 

Art. 1017. Sem prejuízo da publicação exigida pela Resolução CNJ nº 102, de 15 de 
dezembro de 2009, os tribunais publicarão em seus sítios eletrônicos na Internet, 
até 31 de janeiro de cada ano, mapa demonstrativo da execução orçamentária do 
ano anterior, com indicação das despesas realizadas com o primeiro e o segundo 
graus de jurisdição. 

Parágrafo único. O mapa demonstrativo a que se refere o caput deve conter, no 
mínimo, por unidade orçamentária, programa, ação orçamentária e grupo de 
natureza de despesa, a dotação inicial da LOA, os créditos adicionais, eventual 
contingenciamento, as despesas empenhadas, as liquidadas e as pagas. 

  

Seção II 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 1018. Os tribunais devem adotar as providências necessárias ao cumprimento 
desta Resolução, podendo expedir regulamentação complementar, desde que não 
contrarie os seus dispositivos. 

Art. 1019. O Plenário do CNJ pode, a requerimento do Tribunal, adaptar as regras 
previstas nesta Resolução quando entender justificado pelas circunstâncias ou 
especificidades locais. 
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Art. 1020. O Conselho Nacional de Justiça atuará em parceria com os tribunais na 
implementação das medidas previstas nesta Resolução, assim como na capacitação 
de magistrados e servidores nas competências necessárias ao seu cumprimento. 

 

CAPÍTULO V 

DAS REGRAS DE RECEBIMENTO ANTECIPADO DE VALORES 

Art. 1021. Os Tribunais devem estabelecer procedimentos para garantir o 
recebimento antecipado do valor necessário para o custeio de diligência nos 
processos em que o pedido seja formulado pela Fazenda Pública, Ministério 
Público ou beneficiário da assistência judiciária gratuita, pelo oficial de justiça. 

Parágrafo único. O recebimento antecipado de que trata o caput poderá ser 
excepcionado nas hipóteses de cumprimento de medidas de urgência, inclusive nos 
plantões judiciários.  

Art. 1022. Os Tribunais devem incluir, nas respectivas propostas orçamentárias, 
verba específica para custeio de despesas dos oficiais de justiça para o 
cumprimento das diligências requeridas pela Fazenda Pública, Ministério Público 
ou beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

CAPÍTULO VI 

RETENÇÃO DE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

Art. 1023. Determinar que, doravante, as rubricas de encargos trabalhistas, 
relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem 
justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, 
SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIO EDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/SEBRAE 
etc) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário sejam deduzidas do pagamento 
do valor mensal devido às empresas contratadas para prestação de serviços, com 
previsão de mão de obra residente nas dependências de órgão jurisdicionado ao 
CNJ, e depositadas exclusivamente em banco público oficial. 

1º Considera-se mão de obra residente aquela em que o Edital de Licitação 
estabelece que os serviços serão realizados nas dependências do órgão contratante 
e indique o perfil e requisitos técnicos do profissional a ser alocado na execução do 
contrato e haja estabelecimento, pelo órgão contratante ou pela empresa, do valor 
do salário a ser pago ao profissional.  

2º Os depósitos de que trata o caput deste artigo devem ser efetivados em conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, aberta no nome da 
contratada e por contrato, unicamente para essa finalidade e com movimentação 
somente por ordem do tribunal ou do conselho contratante.  

Art. 1024. A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, serão providenciadas pelo 
ordenador de despesas do Tribunal ou do Conselho ou por servidor previamente 
designado pelo ordenador.  

Art. 1025. Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, da 
tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação própria.  
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Art. 1026. O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos 
valores das seguintes rubricas: 

I – férias; 

II – 1/3 constitucional; 

III – 13º salário; 

IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa; 

V – incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional 
e 13º salário; e 

Art. 1027. Os tribunais ou os conselhos deverão firmar termo de cooperação com 
banco público oficial, conforme modelo constante no Anexo XXII, que terá efeito 
subsidiário a esta Resolução, determinando os termos para a abertura da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação.  

Parágrafo único. Os tribunais ou os conselhos poderão negociar, com banco público 
oficial, caso haja a cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das 
referidas tarifas para a abertura e a movimentação da conta-depósito vinculada - 
bloqueada para movimentação.  

Art. 1028. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o 
Conselho e a empresa vencedora do certame será sucedida dos seguintes atos: 

I - solicitação pelo Tribunal ou pelo Conselho contratante ao Banco, mediante 
ofício, de abertura de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 
no nome da empresa, conforme modelo constante no termo de cooperação, 
devendo o banco público oficiar ao Tribunal ou ao Conselho sobre a abertura da 
referida conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, na forma do 
modelo consignado no supracitado termo de cooperação;  

II - assinatura, pela empresa contratada, no prazo de vinte dias, a contar da 
notificação do Tribunal ou do Conselho, dos documentos de abertura da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação – e de termo específico da 
instituição financeira oficial que permita ao Tribunal ou ao Conselho ter acesso aos 
saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à autorização 
do Tribunal ou do Conselho, conforme modelo indicado no termo de cooperação.  

Art. 1029. Durante a execução do contrato poderá ocorrer liberação de valores da 
conta-depósito mediante autorização do Tribunal ou do Conselho, que deverá 
expedir ofício ao banco público oficial, conforme modelo constante no termo de 
cooperação. 

Parágrafo único. Após a movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação –, o banco público oficial comunicará ao Tribunal ou ao 
Conselho, por meio de ofício, conforme modelo indicado no termo de cooperação.  

Art. 1030. Os saldos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação 
–, serão remunerados diariamente pelo índice da poupança ou por outro definido 
no termo de cooperação técnica, sempre escolhido o de maior rentabilidade.  

Art. 1031. Os valores referentes às rubricas mencionadas no art. 1026 serão 
retidos do pagamento mensal à empresa contratada, desde que a prestação dos 
serviços ocorra nas dependências de órgão jurisdicionado ao CNJ, 
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independentemente da unidade de medida contratada, ou seja, posto de trabalho, 
homem/hora, produtividade, entrega de produto específico, ordem de serviço etc. 

Art. 1032.  A verificação dos percentuais das rubricas indicadas no edital de 
licitação e contrato, o acompanhamento, o controle, a conferência dos cálculos 
efetuados, a confirmação dos valores e da documentação apresentada e demais 
verificações pertinentes, bem como a autorização para movimentar a conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, serão efetuados nas áreas 
de administração ou orçamento e finanças, a critério do ordenador de despesas do 
Tribunal ou do Conselho, que deverá disciplinar as atribuições de cada área.  

Parágrafo único. O ordenador de despesas estabelecerá a unidade administrativa 
do Tribunal ou do Conselho responsável pela definição dos percentuais das 
rubricas indicadas no art. 1026 desta Resolução. 

Art. 1033. Os editais referentes às contratações de serviços que devem ser 
prestados nas dependências do Tribunal ou do Conselho, com previsão de mão de 
obra residente, deverão conter expressamente o disposto no art. 1031 desta 
Resolução. 

Art. 1034. A empresa contratada poderá solicitar autorização do Tribunal ou do 
Conselho para: 

I - resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, os 
valores despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias 
que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 1026 desta 
Resolução, desde que comprovado tratar-se dos empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e  

II - movimentar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação –, diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na 
execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que 
estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 1026 desta 
Resolução.  

1º Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação –, conforme previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, 
após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar à 
unidade competente do tribunal ou do conselho os documentos comprobatórios de 
que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 1026 desta 
Resolução.  

2º Os tribunais ou os conselhos, por meio de seus setores competentes, expedirão, 
após a confirmação do pagamento das verbas trabalhistas retidas, a autorização de 
que trata o inciso I deste artigo encaminhando a referida autorização ao banco 
público no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa.  

3º Na situação descrita no inciso II deste artigo, o Tribunal ou o Conselho solicitará 
ao banco público oficial que, no prazo de dez dias úteis, contados da data da 
transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os 
respectivos comprovantes de depósitos. 

Art. 1035. Quando os valores a serem liberados da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação –, se referirem à rescisão do contrato de trabalho 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 264 

 
entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, o Tribunal ou Conselho deverá requerer, por meio da 
contratada, a assistência do sindicato da categoria a que pertencer o empregado ou 
da autoridade do Ministério do Trabalho para verificar se os termos de rescisão do 
contrato de trabalho estão corretos.  

Parágrafo único. No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a 
empresa contratada poderá adotar um dos procedimentos indicados nos incisos do 
art. 1034 desta resolução, devendo apresentar ao Tribunal ou ao Conselho, na 
situação consignada no inciso II do referido artigo, no prazo de dez dias úteis, a 
contar do dia da transferência dos valores liberados para a conta-corrente do 
empregado, a documentação visada pelo sindicato e o comprovante de depósito 
feito na conta dos beneficiários. 

Art. 1036. A empresa contratada deverá atender à solicitação de assinatura dos 
documentos de abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação –, em banco público indicado pelo Tribunal ou pelo Conselho, nos 
termos estabelecidos no inciso II do art. 1028 desta Resolução.  

Art. 1037. No edital de licitação e no contrato devem constar: 

I – os percentuais das rubricas indicadas no art. 1026 desta resolução, para fins de 
retenção; 

II - os valores das tarifas bancárias de abertura e de manutenção da conta depósito 
vinculada, negociadas com o banco público oficial, caso haja cobrança, conforme 
previsto no parágrafo único do art. 1027;  

III - a indicação de que eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-
depósito vinculada deverão ser suportadas na taxa de administração constante na 
proposta comercial da empresa, caso haja cobrança de tarifas bancárias e não seja 
possível a negociação prevista no inciso anterior;  

IV – a forma e o índice de remuneração dos saldos da conta-depósito vinculada, 
conforme consta no art. 1030 desta Resolução;  

V – a indicação de que haverá retenção sobre o montante mensal do pagamento 
devido à empresa dos valores das rubricas previstas no art. 1026 desta resolução; 

VIII – a indicação de que será retido do pagamento do valor mensal devido à 
contratada e depositado na conta-depósito vinculada, na forma estabelecida no 
parágrafo único do art. 1023 desta Resolução, o valor das despesas com a cobrança 
de abertura e de manutenção da referida conta-depósito, caso o banco público 
promova desconto(s) diretamente na conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação; e 

IX – a penalização a que está sujeita a contratada, no caso de descumprimento do 
prazo indicado no inciso II do art. 1028 desta Resolução. 

Art. 1038. Os contratos firmados antes da publicação desta Resolução devem 
observar a Resolução CNJ nº 98/2009. 

 

CAPÍTULO VII 

PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS 
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Art. 1039. Determinar que as provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 
13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, a serem pagas pelos 
Tribunais e Conselhos às empresas contratadas para prestar serviços de forma 
contínua, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial. 

Parágrafo único. Os depósitos de que trata o caput deste artigo devem ser 
efetivados em conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação - aberta 
em nome da empresa, unicamente para essa finalidade e com movimentação 
somente por ordem do Tribunal ou Conselho contratante. 

Art. 1040. A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta 
corrente vinculada - bloqueada para movimentação - serão providenciadas pelo 
setor de administração do respectivo Tribunal ou Conselho. 

Art. 1041. Os depósitos de que trata o artigo 1039 desta Resolução serão 
efetuados, com o acréscimo do Lucro proposto pela contratada. 

Art. 1042. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões previstas para o período de contratação: 

I - 13º salário; 

II - Férias e Abono de Férias; 

III - Impacto sobre férias e 13º salário; 

IV - multa do FGTS. 

Parágrafo único: Os valores provisionados para o atendimento deste artigo serão 
obtidos pela aplicação de percentuais e valores constantes da proposta. 

Art. 1043. Os Tribunais ou Conselhos deverão firmar acordo de cooperação com 
banco público oficial, que terá efeito subsidiário à presente Resolução, 
determinando os termos para a abertura da conta corrente vinculada - bloqueada 
para movimentação. (Anexo XXIII) 

Art. 1044. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre os Tribunais ou 
Conselhos e a empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos: 

I - solicitação pelo Tribunal ou Conselho contratante, mediante ofício, de abertura 
de conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação -, no nome da 
empresa, conforme disposto no artigo 1039 desta Resolução (Anexos XXIV, XXV, 
XXVI, XXVII, XXIX e XXX); 

II - assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta 
corrente vinculada - bloqueada para movimentação, de termo específico da 
instituição financeira oficial que permita ao Tribunal ou Conselho ter acesso aos 
saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à sua 
autorização. (Anexo XXVIII) 

Art. 1045. Os saldos da conta vinculada - bloqueada para movimentação - serão 
remunerados pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de cooperação, 
sempre escolhido o de maior rentabilidade. 

Art. 1046. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas 
mencionados no artigo 1042, depositados na conta corrente vinculada - bloqueada 
para movimentação - deixarão de compor o valor do pagamento mensal à empresa. 
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Art. 1047. No âmbito dos Tribunais ou Conselhos, o setor de controle interno ou 
setor financeiro é competente para definir, inicialmente, os percentuais a serem 
aplicados para os descontos e depósitos, cabendo ao setor de execução 
orçamentária ou ao setor financeiro conferir a aplicação sobre as folhas de salário 
mensais das empresas e realizar as demais verificações pertinentes. 

Art. 1048. Os editais referentes às contratações de empresas para prestação de 
serviços contínuos aos Tribunais ou Conselhos, deverão conter expressamente o 
disposto no artigo 1046 desta Resolução, bem como a obrigatoriedade de 
observância de todos os seus termos. 

Art. 1049. A empresa contratada poderá solicitar autorização do Tribunal ou 
Conselho para resgatar os valores, referentes às despesas com o pagamento de 
eventuais indenizações trabalhistas dos empregados que prestam os serviços 
contratados pelo Tribunal ou Conselho, ocorridas durante a vigência do contrato. 

§ 1º Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada - bloqueada para 
movimentação - a empresa deverá apresentar à unidade de controle interno ou 
setor financeiro os documentos comprobatórios da ocorrência de indenizações 
trabalhistas. 

§ 2º Os Tribunais ou Conselhos, por meio dos setores competentes, expedirão, após 
a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos 
cálculos pela unidade de auditoria, a autorização de que trata o caput deste artigo, 
que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela 
empresa. 

§ 3º A empresa deverá apresentar ao Tribunal ou Conselho, no prazo máximo de 
três dias, o comprovante de quitação das indenizações trabalhistas, contados da 
data do pagamento ou da homologação. 

Art. 1050. O saldo total da conta corrente vinculada - bloqueada para 
movimentação - será liberado à empresa, no momento do encerramento do 
contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS REGRAS DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Art. 1051. Os órgãos do Poder Judiciário da União e o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios encaminharão ao Conselho Nacional de Justiça, 
no mesmo prazo estabelecido na LDO para o encaminhamento da proposta 
orçamentária à Secretaria de Orçamento Federal, cópia das respectivas propostas, 
para exame e emissão de parecer, acompanhadas de informações complementares 
que auxiliem a análise por este Conselho, tais como: 

I - critério adotado para a distribuição de limites entre suas unidades; 

II - memória de cálculo das projeções; 

III - cópia de decisões administrativas e judiciais que justifiquem despesas; e 
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IV - certidão do julgamento que aprovou a proposta no órgão competente (art. 99, 
§ 2º, inciso II, da Constituição Federal). 

Art. 1052. Os órgãos do Poder Judiciário da União e o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios enviarão ao Conselho Nacional de Justiça, 
observados os procedimentos e os mesmos prazos estabelecidos na LDO, na LOA e 
na Portaria anual editada pela Secretaria de Orçamento Federal, cópia das 
solicitações de alterações orçamentárias, encaminhadas àquela Secretaria, cuja 
abertura dos créditos dependa de autorização legislativa ou de ato do Poder 
Executivo. 

Art. 1053. As propostas orçamentárias e as solicitações de alterações 
orçamentárias, recebidas neste Conselho, serão distribuídas, de imediato, a um 
Relator sorteado, com cópia ao Departamento de Acompanhamento Orçamentário. 

§ 1º O Departamento de Acompanhamento Orçamentário elaborará Nota Técnica e 
Proposta de Parecer, cabendo à Secretaria-Geral encaminhá-las imediatamente ao 
Relator. 

§ 2º Verificada a impossibilidade de a matéria ser submetida ao Plenário em tempo 
hábil ao atendimento do prazo de encaminhamento do Parecer à Secretaria de 
Orçamento Federal, o Relator, estando a respectiva proposta adequadamente 
instruída e acompanhada dos documentos a que se refere o § 1º, emitirá parecer 
ad referendum, a ser encaminhado pela Presidência do Conselho Nacional de 
Justiça ao órgão competente. 

§ 3º O Relator solicitará a inclusão da matéria na pauta da primeira sessão 
subsequente à data do recebimento dos documentos a que se refere o § 1º ou da 
emissão do parecer ad referendum, formulando voto e submetendo o assunto ao 
Plenário. 

§ 4º Após deliberação pelo Plenário, a Secretaria-Geral encaminhará o Parecer, 
acompanhado da Certidão de Julgamento, à Secretaria de Orçamento Federal. 

Art. 1054. A Secretaria-Geral, por meio do Departamento de Acompanhamento 
Orçamentário, prestará o apoio técnico necessário ao processamento da matéria 
no âmbito deste Conselho. 

Art. 1055. Os órgãos do Poder Judiciário da União e o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios enviarão ao Conselho Nacional de Justiça, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação, cópia dos atos próprios dos 
Presidentes, relacionados à abertura de créditos suplementares com oferecimento 
de recursos compensatórios, nos termos autorizados na LOA e observado o 
disposto na Portaria anual da SOF, acompanhados dos dados complementares com 
as respectivas justificativas. 

Art. 1056. Os Órgãos do Poder Judiciário da União e o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios colocarão à disposição do Conselho Nacional de 
Justiça todas as informações necessárias à análise das matérias de que trata esta 
Resolução. 

Art. 1057. Aplica-se o procedimento disposto nesta Resolução, no que couber, às 
solicitações de parecer formuladas pelas Assembleias Legislativas ou pelos 
Tribunais de Justiça dos Estados. 

Art. 1058. O disposto nesta Resolução não se aplica ao Supremo Tribunal Federal. 
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TÍTULO II 

AUXÍLIO, VERBAS, VANTAGENS, PROVENTOS E IDENTIFICAÇÃO DO 
MAGISTRADO  

 

CAPÍTULO I 

AUXÍLIO MORADIA  

Art. 1059. A ajuda de custo para moradia no âmbito do Poder Judiciário, prevista 
no art. 65, II, da Lei Complementar 35, de 14 de março de 1979, de caráter 
indenizatório, é devida a todos os membros da magistratura nacional. 

Art. 1060. O valor da ajuda de custo para moradia não poderá exceder o fixado 
para os Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O valor devido a título de ajuda de custo para moradia não será 
inferior àquele pago aos membros do Ministério Público. 

Art. 1061. O magistrado não terá direito ao pagamento da ajuda de custo para 
moradia quando: 

I - houver residência oficial colocada à sua disposição, ainda que não a utilize; 

II - inativo; 

III - licenciado sem percepção de subsídio; 

IV – perceber, ou pessoa com quem resida, vantagem da mesma natureza de 
qualquer órgão da administração pública, salvo se o cônjuge ou companheiro(a) 
mantiver residência em outra localidade. 

Art. 1062. A ajuda de custo para moradia deverá ser requerida pelo magistrado, 
que deverá: 

I - indicar a localidade de sua residência; 

II - declarar não incorrer em quaisquer das vedações previstas no art. 1061 desta 
Resolução; 

III - comunicar à fonte pagadora da ajuda de custo para moradia o surgimento de 
quaisquer dessas vedações. 

Art. 1063. As despesas para o implemento da ajuda de custo para moradia correrão 
por conta do orçamento de cada Tribunal ou Conselho, gerando a presente 
Resolução efeitos financeiros a partir de 15 de setembro de 2014. 

Art. 1064. A percepção da ajuda de custo para moradia dar-se-á sem prejuízo de 
outras vantagens cabíveis previstas em lei ou regulamento. 

 

CAPÍTULO II 

VERBAS E VANTAGENS  
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Art. 1065. São devidas aos magistrados, cumulativamente com os subsídios, as 
seguintes verbas e vantagens previstas na Lei Complementar nº 75/1993 e na Lei 
nº 8.625/1993: 

a) Auxílio-alimentação; 

b) Licença não remunerada para o tratamento de assuntos particulares; 

c) Licença para representação de classe, para membros da diretoria, até três por 
entidade; 

d) Ajuda de custo para serviço fora da sede de exercício; 

e) Licença remunerada para curso no exterior; 

f) indenização de férias não gozadas, por absoluta necessidade de serviço, após o 
acúmulo de dois períodos. 

Art. 1066. As verbas para o pagamento das prestações pecuniárias arroladas no 
artigo primeiro correrão por conta do orçamento do Conselho da Justiça Federal, 
do Tribunal Superior do Trabalho, do Superior Tribunal Militar e da dotação 
própria de cada Tribunal de Justiça, em relação aos juízes federais, do trabalho, 
militares e de direito, respectivamente. 

 

CAPÍTULO III 

IDENTIFICAÇÃO DO MAGISTRADO   

Art. 1067. Fica instituída, em âmbito nacional, a Carteira de Identidade de 
Magistrado do Poder Judiciário, na forma desta Resolução. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho da Justiça Federal, o 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e os tribunais deverão adotar o modelo 
de documento estabelecido nesta Resolução para identificação de seus 
magistrados ou conselheiros, no prazo de 10 (dez) meses, a contar da publicação 
desta. 

Art. 1068. As especificidades técnicas do documento de identificação constarão do 
Anexo XXXI desta Resolução. 

Parágrafo único. Não haverá distinção de cor ou padrão nas Carteiras de 
Identidade de Magistrado, ainda que aposentados, devendo esta circunstância ser 
referida junto ao respectivo cargo. 

Art. 1069. A validade do documento aos ocupantes de cargos temporários deverá 
ser compatível com a data prevista para o término do mandato. 

§ 1º Os tribunais poderão expedir documento de identidade de magistrado aos 
ocupantes de cargo de direção de tribunal, inscrevendo nos cargos o título de 
Presidente, Vice-Presidente e Corregedor e, nessas hipóteses, a validade deverá 
observar a data final prevista para o término do mandato. 

§ 2º Para os juízes em estágio probatório deverá ser observada a data prevista 
para o término deste. 

Art. 1070. Na descrição do cargo deverá ser observada a Recomendação CNJ n. 42, 
em relação ao gênero de seu ocupante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8625.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8625.htm
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Art. 1071. Na Carteira de Identidade de Magistrado deverá constar a seguinte 
inscrição: "O titular desta tem a prerrogativa de portar arma de defesa pessoal (Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional, art. 33, V) e deve receber das autoridades civis 
e militares todo o auxílio que lhes for solicitado, no exercício de suas funções". 

Art. 1072. Constitui infração disciplinar gravíssima a utilização irregular de 
Carteira de Identidade de Magistrado ou a alteração fraudulenta de dados, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

Art. 1073. O CNJ poderá, na forma da lei, contratar empresa ou instituição para o 
fornecimento de carteiras de identidade, com a possibilidade de adesão dos demais 
tribunais ao respectivo instrumento, de modo a permitir maior economia e 
celeridade. 

 

CAPÍTULO IV 

FIXAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS   

Art. 1074. Para efeito de aposentadoria por tempo de serviço, o valor dos 
proventos deve ser apurado com base nos subsídios recebidos na última entrância 
ou instância ocupada pelo magistrado e o requisito previsto na parte final do inciso 
II, do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 deve ser considerado no cargo 
previsto legalmente, independente da entrância ocupada. 

 

LIVRO VI 

SISTEMAS ELETRÔNICOS E DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO 

  

TÍTULO I  

ESTRATÉGIA NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1075. Fica instituída a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD) para o sexênio 2015-2020, em 
harmonia com os macrodesafios do Poder Judiciário, em especial o que estabelece 
a “Melhoria da infraestrutura e governança de TIC”. 

Art. 1076. Para os efeitos desta Resolução, entende-se por: 

I - Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC): ativo estratégico que suporta 
processos institucionais, por meio da conjugação de recursos, processos e técnicas 
utilizados para obter, processar, armazenar, fazer uso e disseminar informações; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art3
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II – Governança de TIC: conjunto de diretrizes, estruturas organizacionais, 
processos e mecanismos de controle que visam assegurar que as decisões e ações 
relativas à gestão e ao uso de TIC mantenham-se harmoniosas às necessidades 
institucionais e contribuam para o cumprimento da missão e o alcance das metas 
organizacionais; 

III – Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Poder Judiciário: responsável pela formulação, acompanhamento e revisão da 
ENTICJUD, seus indicadores e suas metas; 

IV – Macrodesafio de TIC: diretriz estratégica nacional destinada a impulsionar a 
melhoria da infraestrutura e da governança de TIC no Poder Judiciário; 

V – Indicadores Nacionais: conjunto de indicadores estratégicos de resultado 
estabelecidos pela Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário; 

VI – Metas Nacionais: conjunto de metas estratégicas estabelecidas pela Rede de 
Governança Colaborativa do Poder Judiciário que permitem gerir desempenhos; 

VII – Objetivos Estratégicos: resultados que a TIC pretende atingir, com vistas à 
concretização da missão e ao alcance da visão, observando as diretrizes 
estratégicas do planejamento institucional do órgão, além daquelas contidas nesta 
Resolução; 

VIII – Metas de Medição Periódica: metas aplicáveis aos órgãos do Poder Judiciário 
e acompanhadas pelo CNJ para períodos predefinidos durante a vigência da 
Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

IX – Iniciativa Estratégica Nacional: programa, projeto ou operação alinhada à 
Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

X – Diretriz Estratégica de Nivelamento: determinações, instruções ou indicações a 
serem observadas na execução da ENTIC-JUD tendo em vista o alcance dos 
objetivos estratégicos; 

XI – Viabilizadores de Governança de TIC: fatores que, individualmente ou 
coletivamente, tenham a capacidade de afetar o funcionamento da governança, da 
gestão e da infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

XII – Missão: definição de finalidade da área; 

XIII – Visão: declaração de propósito e futuro desejado, com perspectiva de longo 
prazo; 

XIV – Atributos de Valor para a Sociedade: princípios balizadores dos objetivos 
estratégicos e das decisões tomadas. 

Art. 1077. A ENTIC-JUD é sintetizada nos seguintes componentes: 

I - Missão: melhorar a infraestrutura e a governança de TIC para que o Poder 
Judiciário cumpra sua função institucional; 

II - Visão: ser reconhecido como um referencial em governança, gestão e 
infraestrutura da Tecnologia da Informação e Comunicação; 

III - Atributos de Valor para a Sociedade: 

a) acessibilidade e usabilidade; 

b) celeridade; 
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c) inovação; 

d) responsabilidade social e ambiental; 

e) transparência; 

IV - Objetivos estratégicos, distribuídos em 3 (três) perspectivas: 

a) Recursos: 

Objetivo 1. Aperfeiçoar as competências gerenciais e técnicas de pessoal; 

Objetivo 2. Prover infraestrutura de TIC apropriada às atividades judiciais e 
administrativas; 

Objetivo 3. Aprimorar a gestão orçamentária e financeira; 

b) Processos Internos: 

Objetivo 4. Aperfeiçoar a governança e a gestão; 

Objetivo 5. Aprimorar as contratações; 

Objetivo 6. Promover a adoção de padrões tecnológicos; 

Objetivo 7. Aprimorar e fortalecer a integração e a interoperabilidade de sistemas 
de informação; 

Objetivo 8. Aprimorar a segurança da informação; 

c) Resultados: 

Objetivo 9. Primar pela satisfação dos usuários. 

  

CAPÍTULO II 

DO OBJETIVO E PRINCÍPIOS 

 Art. 1078. A ENTIC-JUD tem como meta promover a melhoria da governança, da 
gestão e da infraestrutura tecnológica no âmbito do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. A materialização dessa meta se dará a partir do alcance conjunto 
dos objetivos estratégicos estabelecidos, que serão concretizados por meio de 
execução da ENTIC-JUD em consonância com as Diretrizes Estratégicas de 
Nivelamento contidas nesta Resolução. 

Art. 1079. As Diretrizes Estratégicas de Nivelamento, em seu conjunto, 
promoverão o objetivo almejado por meio do aperfeiçoamento dos Viabilizadores 
de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação, que serão divididos 
em 2 (dois) domínios: Governança e Gestão, e Infraestrutura de TIC. 

§ 1º O domínio de Governança e Gestão de TIC conterá os seguintes temas: 
Políticas e Planejamento, Estruturas Organizacionais e Macroprocessos, e Pessoas. 

§ 2º O domínio de Infraestrutura de TIC conterá os seguintes temas: Sistemas de 
Informação, Integração de Sistemas e Disponibilização de Informações, e 
Nivelamento Tecnológico. 

  

CAPÍTULO III 
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DA GOVERNANÇA E DA GESTÃO DE TIC 

  

Seção I 

Das políticas e planejamento 

 Art. 1080. Cada órgão deverá elaborar e manter o Plano Estratégico de Tecnologia 
da Informação e Comunicação (PETIC), em harmonia com as diretrizes estratégicas 
institucionais e nacionais, conforme disposto na Resolução CNJ 198, de 16 de junho 
de 2014, e suas alterações. 

Parágrafo único. Como desdobramento do PETIC, deverá ser elaborado o Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação com as ações a serem 
desenvolvidas para que as estratégias institucionais e nacionais do Poder 
Judiciário sejam alcançadas. 

Art. 1081. Cada órgão deverá constituir um Comitê de Governança de Tecnologia 
da Informação e Comunicação que ficará responsável, entre outros, pelo 
estabelecimento de estratégias, indicadores e metas institucionais, aprovação de 
planos de ações, bem como pela orientação das iniciativas e dos investimentos 
tecnológicos no âmbito institucional. 

Parágrafo único. Recomenda-se que a composição do Comitê de Governança seja 
multidisciplinar, e com a participação das principais áreas estratégicas do órgão, 
incluindo Magistrados dos diversos graus de jurisdição e a área de Tecnologia da 
Informação e Comunicação. 

Art. 1082. A área de TIC deverá constituir Comitê de Gestão que ficará responsável, 
entre outros, pela elaboração de planos táticos e operacionais, análise das 
demandas, acompanhamento da execução de planos, estabelecimento de 
indicadores operacionais, e proposição de replanejamentos. 

Parágrafo único. O referido Comitê deverá ser composto pelo titular da área de TIC 
e gestores das unidades ou servidores responsáveis pelos macroprocessos 
elencados no art. 1086. 

Art. 1083. Cada órgão deverá elaborar e aplicar política, gestão e processo de 
segurança da informação a serem desenvolvidos em todos os níveis da instituição, 
por meio de um Comitê Gestor de Segurança da Informação, e em harmonia com as 
diretrizes nacionais preconizadas pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 1084. A estrutura organizacional, o quadro permanente de servidores, a gestão 
de ativos e os processos de gestão de trabalho da área de TIC de cada órgão, 
deverão estar adequados às melhores práticas preconizadas pelos padrões 
nacionais e internacionais para as atividades consideradas como estratégicas. 

§ 1º As especificações de produtos constantes do parque tecnológico deverão ser 
adequadas e compatíveis com as necessidades estratégicas do órgão e nacionais do 
Poder Judiciário. 

§ 2º Deverá ser estabelecido Plano de Continuidade de Serviços essenciais de TIC, 
especialmente no que se refere aos serviços judiciais. 
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§ 3º Deverão ser definidos processos para gestão dos ativos de infraestrutura 
tecnológica, notadamente no que tange à gerência e ao monitoramento, bem como 
ao registro e ao acompanhamento da localização de cada ativo. 

§ 4º A política de manutenção de documentos eletrônicos deverá observar as 
diretrizes estabelecidas pelo CNJ a respeito do tema. 

Art. 1085. As aquisições de bens e contratação de serviços de TIC deverão atender 
às determinações do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1º O CNJ manterá repositório nacional disponível a todos os órgãos do Poder 
Judiciário com os editais de licitação e contratos de aquisição de bens e 
contratação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

§ 2º Cada órgão deverá disponibilizar junto ao repositório nacional os seus editais, 
contratos e anexos, assim que homologados em seus órgãos. 

  

Seção II 

Das estruturas organizacionais e macroprocessos 

Art. 1086. Os órgãos deverão constituir e manter estruturas organizacionais 
adequadas e compatíveis com a relevância e demanda de TIC, considerando, no 
mínimo, os seguintes macroprocessos: 

I - macroprocesso de governança e de gestão: 

a) de planejamento; 

b) orçamentária; 

c) de aquisições e contratações de soluções; 

d) de projetos; 

e) de capacitação; 

II – macroprocesso de segurança da informação: 

a) de continuidade de serviços essenciais; 

b) de incidentes de segurança; 

c) de riscos; 

III – macroprocesso de software: 

a) de escopo e requisitos; 

b) de arquitetura; 

c) de processos de desenvolvimento e sustentação; 

IV – macroprocesso de serviços: 

a) de catálogo; 

b) de requisições; 

c) de incidentes; 

d) de ativos de microinformática; 
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e) de central de serviços; 

V – macroprocesso de infraestrutura: 

a) de disponibilidade; 

b) de capacidade; 

c) de ativos de infraestrutura e de telecomunicação corporativas. 

§ 1º As estruturas organizacionais de que tratam o caput deverão privilegiar a 
departamentalização por função e possuir níveis hierárquicos de decisão, quais 
sejam estratégicos ou institucionais, tático ou gerencial, e operacional, a fim de 
garantir a plena execução dos macroprocessos previstos. 

§ 2º Caberá a cada órgão definir os seus processos, observando as boas práticas 
pertinentes ao tema, criando um ambiente favorável à melhoria contínua. 

§ 3º A coordenação dos macroprocessos deverá ser executada, preferencialmente, 
por servidores do quadro permanente do órgão e em regime de dedicação 
exclusiva. 

§ 4º As funções gerenciais deverão ser executadas, preferencialmente, por 
servidores do quadro permanente do órgão. 

  

Seção III 

Das pessoas 

Art. 1087. Cada órgão deverá compor o seu quadro permanente com servidores 
que exercerão atividades voltadas exclusivamente para a área de Tecnologia da 
Informação e Comunicação. 

§ 1º O quadro permanente de servidores de que trata o caput deverá ser 
compatível com a demanda, adotando-se como critérios para fixar o quantitativo 
necessário o número de usuários internos e externos de recursos de TIC, bem 
como o referencial mínimo estabelecido no Anexo XXXII desta Resolução. 

§ 2º O referencial mínimo contido no Anexo XXXII poderá ser aumentado com base 
em estudos que cada órgão realize, considerando ainda aspectos como o portfólio 
de projetos e serviços, o orçamento destinado à área de TIC e as especificidades de 
cada segmento de Justiça. 

Art. 1088. Cada órgão deverá definir e aplicar política de gestão de pessoas que 
promova a fixação de recursos humanos na área da Tecnologia da Informação e 
Comunicação, recomendando-se a criação de cargos, especialidades e gratificação 
específicos para essa área. 

§ 1º Os cargos ou especialidades deverão ser organizados de forma a propiciar a 
oportunidade de crescimento profissional. 

§ 2º Caberá ao órgão deliberar sobre a criação de gratificação específica para área 
de TIC, regulamentando a sua percepção e condições e associando a critérios 
objetivos, como: 

I - desempenho do servidor, com o objetivo de aumentar a eficiência dos processos 
de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
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II - grau de responsabilidade ou atribuição técnica específica do servidor, a fim de 
estimular a colaboração de alto nível e evitar a evasão de especialistas em 
determinada área; 

III - projetos de especial interesse para o órgão, de forma a obter um melhor 
aproveitamento dos recursos humanos existentes. 

§ 3º A gratificação deverá ser destinada aos servidores do quadro permanente do 
órgão, nas áreas de TIC e lotados nas unidades diretamente subordinadas à essa 
área, para minimizar a rotatividade de pessoal efetivo. 

§ 4º A percepção da gratificação específica difere daquela associada ao exercício 
das funções gerenciais da estrutura organizacional, referida nos macroprocessos e 
processos contidos no art. 1086. 

§ 5º Deverá ser realizada análise de rotatividade de pessoal a cada 2 (dois) anos, 
para avaliar a efetividade das medidas adotadas na política definida pelo órgão e 
minimizar a evasão de servidores do quadro permanente. 

Art. 1089. Deverá ser elaborado e implantado Plano Anual de Capacitação para 
desenvolver as competências gerenciais e técnicas necessárias à operacionalização 
da governança, da gestão e do uso da Tecnologia da Informação e Comunicação. 

Parágrafo único. O Plano Anual de Capacitação deverá promover e suportar, de 
forma contínua, o alinhamento das competências gerenciais e técnicas dos 
servidores lotados na área de TIC às melhores práticas de governança, de gestão e 
de atualização tecnológica. 

Art. 1090. Consideram-se atividades extraordinárias todas aquelas que envolvam a 
manutenção de serviços que necessitem ser realizados em horários distintos da 
jornada de trabalho normal do servidor. 

Art. 1091. Cada órgão deverá instituir plantão na área de TIC, observando a 
necessidade de suporte ao processo judicial e demais serviços essenciais, nos 
termos da legislação aplicável. 

Parágrafo único. O plantão poderá ser provido por servidores, por meio de 
contratação de serviços ou pela combinação dessas formas. 

  

CAPÍTULO IV 

DA INFRAESTRUTURA DE TIC 

  

Seção I 

Dos sistemas de informação 

 Art. 1092. Cada órgão deverá executar ou contratar serviços de desenvolvimento e 
de sustentação de sistemas de informação obedecendo os requisitos estabelecidos 
nesta Resolução e outros pertinentes, bem como as diretrizes legais e técnicas 
definidas para o processo judicial. 

Art. 1093. Na contratação de desenvolvimento de sistemas de informação 
considerados estratégicos, em que a propriedade intelectual não é da pessoa de 
direito público contratante, o órgão deverá fazer constar no instrumento 
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contratual cláusula que determine o depósito da documentação e afins pertinentes 
à tecnologia de concepção, manutenção e atualização, bem como, quando cabível, 
do código-fonte junto à autoridade brasileira que controla a propriedade 
intelectual de softwares, para garantia da continuidade dos serviços em caso de 
rescisão contratual, descontinuidade do produto comercializado ou encerramento 
das atividades da contratada. 

Parágrafo único. Cada órgão deverá classificar seus sistemas de informação 
identificando os que são estratégicos. 

Art. 1094. Os sistemas de informação deverão atender a padrões de 
desenvolvimento, suporte operacional, segurança da informação, gestão 
documental, interoperabilidade e outros que venham a ser recomendados pelo 
Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder 
Judiciário, e aprovados pela Comissão Permanente de Tecnologia e Infraestrutura 
do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1º Os novos sistemas de informação de procedimentos judiciais deverão: 

I - ser portáveis e interoperáveis; 

II – ser disponíveis para dispositivos móveis, sempre que possível; 

III – ser responsivos; 

IV – possuir documentação atualizada; 

V - oferecer suporte para assinatura baseado em certificado emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada na forma da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil); 

VI - atender ao Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico, institucionalizado 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 2º Aplicar-se-á o parágrafo anterior aos novos sistemas de informação de 
procedimentos administrativos dos órgãos. 

§ 3º Recomenda-se o uso de sistemas de informação de procedimentos 
administrativos já desenvolvidos, disseminados e experimentados no âmbito da 
Administração Pública. 

Art. 1095. Cada órgão, sempre que possível, deverá utilizar ferramentas de 
inteligência e de exploração de dados para disponibilizar informações relevantes 
para os seus usuários internos e externos, bem como observar o comportamento 
dos dados explorados na oferta de serviços. 

  

Seção II 

Da integração de sistemas e disponibilização de informações 

Art. 1096. Deverá ser garantida a integração entre sistemas do primeiro e segundo 
graus e de instâncias superiores, bem como de outros entes públicos atuantes nos 
processos judiciais. 

Parágrafo único. As integrações deverão observar o Modelo Nacional de 
Interoperabilidade (MNI) do Poder Judiciário e do Ministério Público, instituído na 
Resolução conjunta CNJ e CNMP 3, de 16 de abril de 2013, e suas alterações. 
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Art. 1097. As informações sobre processos, seus andamentos e o inteiro teor dos 
atos judiciais neles praticados deverão ser disponibilizados na internet, 
ressalvadas as exceções legais ou regulamentares, conforme disposto nas 
Resoluções do CNJ. 

  

Seção III 

Do nivelamento tecnológico 

Art. 1098. O nivelamento da infraestrutura de TIC deverá obedecer aos seguintes 
requisitos mínimos: 

I – 1 (uma) estação de trabalho do tipo desktop para cada usuário interno que faça 
uso de sistemas e serviços disponibilizados, preferencialmente com o segundo 
monitor ou monitor que permita a divisão de tela para aqueles que estejam 
utilizando o processo eletrônico; 

II – 1 (uma) estação de trabalho do tipo desktop ou 1 (um) computador portátil 
com acesso à rede para cada usuário interno nas salas de sessão e de audiência, e 
uma tela para acompanhamento dos usuários externos, quando possível; 

III – equipamento de impressão e/ou de digitalização compatível com as demandas 
de trabalho, preferencialmente com tecnologia de impressão frente e verso e em 
rede, com qualidade adequada à execução dos serviços; 

IV – 1 (uma) solução de gravação audiovisual de audiência para cada sala de sessão 
e de audiência, compatível com o MNI; 

V - links de comunicação entre as unidades e o órgão suficientes para suportar o 
tráfego de dados e garantir a disponibilidade exigida pelos sistemas de informação, 
especialmente o processo judicial, com o máximo de comprometimento de banda 
de 80%; 

VI – 2 (dois) links de comunicação do órgão com a internet, mas com operadoras 
distintas para acesso à rede de dados, com o máximo de comprometimento de 
banda de 80%; 

VII – 1 (um) ambiente de processamento central (DataCenter) com requisitos 
mínimos de segurança e de disponibilidade estabelecidos em normas nacionais e 
internacionais, que abrigue os equipamentos principais de processamento e de 
armazenamento de dados; de segurança e ativos de rede centrais, para maximizar 
a segurança e a disponibilidade dos serviços essenciais e de sistemas estratégicos 
do órgão; 

VIII – 1 (uma) solução de backup com capacidade suficiente para garantir a 
salvaguarda das informações digitais armazenadas, incluindo tecnologias para 
armazenamento de longo prazo e cópia dos backups mais recentes, em local 
distinto do local primário do órgão, de modo a prover redundância e atender à 
continuidade do negócio em caso de desastre; 

IX – 1 (uma) solução de armazenamento de dados e respectivos softwares de 
gerência, em que a capacidade líquida não ultrapasse 80% do limite máximo de 
armazenamento; 
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X – 1 (um) parque de equipamentos servidores suficientes para atender às 
necessidades de processamento de dados dos sistemas e serviços do órgão, com 
comprometimento médio de até 80% de sua capacidade máxima, e em número 
adequado para garantir disponibilidade em caso de falha dos equipamentos; 

XI - pelo menos 1 (uma) solução de videoconferência corporativa para a sede de 
cada tribunal; 

XII – 1 (uma) central de serviços de 1º e de 2º níveis para atendimento de 
requisições efetuadas pelos usuários internos e tratamento de incidentes no que se 
refere ao uso de serviços e sistemas essenciais; 

XIII - rede sem fio para a promoção dos serviços ofertados aos usuários e 
respeitando a política de segurança da informação de cada órgão, sempre que 
possível. 

Art. 1099. Os itens de nivelamento de infraestrutura contidos no art. 1098 deverão 
atender as especificações, a temporalidade de uso e a obsolescência a serem 
regulados em instrumentos aplicáveis e específicos. 

  

CAPÍTULO V 

DO DESDOBRAMENTO DA ESTRÁTEGIA 

Art. 1100. Os órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do CNJ, 
indicados nos incisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal, bem como dos 
Conselhos da Justiça, deverão alinhar até 31 de março de 2016 os seus respectivos 
Planos Estratégicos de Tecnologia da Informação e Comunicação e Planos 
Diretores de Tecnologia da Informação e Comunicação à Estratégia Nacional de 
Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário. 

§ 1º Os Planos Estratégicos de TIC deverão, no mínimo: 

I – contemplar as Metas Nacionais e Iniciativas Estratégicas Nacionais, aprovadas 
nos Encontros Nacionais do Judiciário e direcionadas para a Tecnologia da 
Informação e Comunicação, sem prejuízo daquelas institucionais específicas do 
próprio órgão; 

II – atender os Indicadores Nacionais e Metas de Medição Periódicas de TIC 
definidos pelo Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Poder Judiciário; 

III – observar as diretrizes estabelecidas em Resoluções, recomendações e políticas 
inerentes à TIC instituídas para a concretização das estratégias nacionais do Poder 
Judiciário; 

IV – possuir pelo menos 1 (um) indicador de resultado para cada Objetivo 
Estratégico, o qual permita aferir o nível ou grau de cumprimento das Diretrizes 
Estratégicas de Nivelamento em relação aos aspectos contidos nos Viabilizadores 
de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

V – ter metas associadas aos indicadores de resultado. 

§ 2º As propostas orçamentárias de TIC dos órgãos deverão ser harmonizadas aos 
seus respectivos planos estratégicos, de forma a garantir os recursos necessários à 
sua execução. 
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Art. 1101. O CNJ divulgará anualmente em seu portal na internet os Indicadores 
Nacionais e Metas de Medição Periódicas de Tecnologia da Informação e 
Comunicação a serem alcançadas pelos órgãos em cada ano, bem como 
acompanhará o cumprimento da ENTIC-JUD do Poder Judiciário e promoverá 
medidas necessárias à melhoria do desempenho, quando necessário. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da atuação de que trata o caput deste artigo, os 
órgãos promoverão em seu âmbito o acompanhamento dos resultados das metas 
institucionais e nacionais estabelecidas. 

  

CAPÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DA ESTRÁTEGIA 

Art. 1102. A execução da ENTICJUD consiste no desenvolvimento de ações a serem 
realizadas pelos órgãos do Poder Judiciário, tendo em vista o enfrentamento do 
macrodesafio de TIC nos aspectos relacionados à sua infraestrutura e governança. 

Art. 1103. Cada órgão deverá elaborar um Plano de Trabalho, para atendimento 
aos critérios estabelecidos nesta Resolução, conforme modelo a ser disponibilizado 
pelo Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1º O Plano de Trabalho deverá ser entregue ao CNJ até o dia 31 de março de 2016 
e seguir a estrutura de grupos de entregáveis, com previsão de atendimento 
integral dos critérios até dezembro de 2020, com os seguintes prazos de 
atendimento intermediário para adequação: 

I – Grupo 1: da governança e da gestão de Tecnologia da Informação e 
Comunicação o prazo é de até 1 (um) ano, contado após a vigência desta 
Resolução; 

II – Grupo 2 dos padrões de desenvolvimento e de sustentação de sistemas de 
informação é de até 2 (dois) anos, contados após a vigência desta Resolução; 

III – Grupo 3: da infraestrutura tecnológica o prazo é de até 3 (três) anos, contados 
após a vigência desta Resolução; 

IV– Grupo 4: do quadro permanente de servidores e da elaboração de política de 
gestão de pessoas prazo é de até 4 (quatro) anos, contados após a vigência desta 
Resolução. 

§ 2º O Conselho Nacional de Justiça realizará no final do prazo de conclusão de 
cada grupo de entregáveis do Plano de Trabalho, uma avaliação do cumprimento 
dos itens constantes desta Resolução. 

§ 3º O CNJ poderá destinar recursos ou oferecer apoio técnico aos órgãos que 
atenderam aos itens do grupo de entregáveis, visando o atendimento do grupo 
seguinte, e aos que não atenderam, com vista ao cumprimento dos itens do grupo 
pendente. 

  

CAPÍTULO VII 

DO ACOMPANHAMENTO E REVISÕES DA ESTRATÉGIA 
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Art. 1104. O eficaz enfrentamento do macrodesafio de TIC e dos dispositivos 
constantes desta Resolução, deverá ser evidenciado por meio de aferição de 
indicadores anuais de desempenho que demonstrem o atingimento de metas de 
curto e médio prazo, considerando o período de vigência desta Resolução, bem 
como os aspectos contemplados pelos Viabilizadores de Governança tratados nas 
Diretrizes Estratégicas de Nivelamento. 

Art. 1105. O Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Poder Judiciário acompanhará o cumprimento da ENTIC-JUD do 
Poder Judiciário, especialmente no que se refere aos Indicadores Nacionais e Metas 
de Medição Periódicas, e proporá medidas necessárias à melhoria do desempenho, 
quando necessário. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da atuação de que trata o caput deste artigo, os 
órgãos promoverão em seu âmbito o acompanhamento dos indicadores e metas 
nacionais estabelecidas. 

Art. 1106. O CNJ realizará anualmente diagnósticos para aferir o nível de 
cumprimento das Diretrizes Estratégicas de Nivelamento constantes desta 
Resolução, especialmente no que se refere aos domínios Governança e Gestão de, e 
Infraestrutura de TIC, bem como em outras Resoluções, recomendações e políticas 
estabelecidas para os órgãos do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Os diagnósticos descritos no caput deste artigo serão realizados a 
partir de questionários e outros procedimentos de acompanhamento que 
permitam realizar o levantamento de informações relacionadas à evolução dos 
Viabilizadores de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação nos 
órgãos do Poder Judiciário. 

Art. 1107. O CNJ divulgará em seu sítio eletrônico o resultado dos diagnósticos com 
objetivo de promover a transparência, a integração e o compartilhamento de 
informações entre os órgãos e as áreas de TIC do Poder Judiciário. 

Art. 1108. A revisão da ENTIC-JUD será realizada a cada biênio ou quando 
necessário. 

  

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 1109. Os órgãos poderão propor ao CNJ normas específicas sobre Tecnologia 
da Informação e Comunicação para o respectivo segmento e recomendar o uso de 
estruturas e de serviços de tecnologia disponíveis. 

Parágrafo único. Outros instrumentos complementares a estas diretrizes poderão 
ser elaborados e formalizados em normativos específicos do órgão, desde que não 
contrariem as disposições estabelecidas nesta Resolução. 

 
TÍTULO II  

SISTEMA ELETRÔNICO DO PODER JUDICIÁRIO 
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CAPÍTULO I 

USO DE DOMÍNIOS E ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DO PODER JUDICIÁRIO  

 

Seção I 

Domínio “jus.br” 

Art. 1110. Os endereços dos sítios eletrônicos dos órgãos do Poder Judiciário 
brasileiro deverão ser redirecionados para o domínio primário ".jus.br". 

Art. 1111. Ao Conselho Nacional de Justiça é devida a tutela do domínio ".jus.br", 
cabendo-lhe: 

I - a implementação do modelo de gestão a ser seguido pelos órgãos do Poder 
Judiciário; 

II - o estabelecimento e a disseminação das diretrizes e normas voltadas para a 
integração e padronização dos sítios eletrônicos - URL's (Uniform Resource 
Locator), domínios primários e domínios secundários; 

III - a análise, o controle e o acompanhamento da concessão de domínios primários 
e secundários aos órgãos do Poder Judiciário; 

Art. 1112. Ao Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI-BR, por intermédio do 
Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC-BR, caberá a operação do 
serviço de registro e de publicação de domínios ".jus.br". 

Art. 1113. Cada órgão da estrutura do Poder Judiciário será responsável pelo 
cumprimento das normas e dos padrões definidos pelo Conselho Nacional de 
Justiça. 

Art. 1114. A Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Justiça publicará no prazo 
de até 30 (trinta) dias, a contar da edição desta Resolução, norma que regerá a 
implementação das diretrizes de que trata o art. 1111, II, e tabela padronizada dos 
endereços eletrônicos das unidades do Poder Judiciário. 

 

Seção II 

Padronização de endereço eletrônico 

Art. 1115. Ficam definidos os endereços dos sítios eletrônicos (URL) dos órgãos do 
Poder Judiciário brasileiro, nos termos da Tabela Padronizada dos Endereços 
Eletrônicos das Unidades do Poder Judiciário constante do Anexo XXXIII a esta 
Resolução. 

Art. 1116. Os órgãos do Poder Judiciário brasileiro deverão promover as 
adaptações necessárias e implantar os endereços dos sítios eletrônicos (URL) 
constantes da Tabela Padronizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
da publicação desta Resolução. 

Art. 1117. Aos domínios genéricos já existentes (justiça federal, justiça do trabalho 
e justiça eleitoral) são acrescentados os domínios genéricos justiça militar, justiça 
estadual e, em atendimento à demanda dos Juizados Especiais, os domínios 
genéricos juizados especiais federais e juizados especiais estaduais (Anexo XXXIII). 
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§ 1º Em cumprimento ao disposto no caput do art. 13 da Constituição Federal, e 
com as facilidades constantes do inciso II do art. 4º da Resolução nº 002/2005 do 
Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC.BR, a grafia dos domínios 
genéricos dos órgãos do Poder Judiciário brasileiro deve ser uma combinação de 
letras e números [a-z; 0-9], podendo ser utilizados caracteres acentuados [à, á, â, ã, 
é,ê, í, ó, ô, õ, ú, ü], hífen [-] e "cê" cedilha [ç]. 

§ 2º Fica vedado, até que a implantação dos caracteres da Língua Portuguesa na 
Internet brasileira seja regulamentada pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, o 
uso dos caracteres constantes no parágrafo anterior nos endereços de correio 
eletrônico (e-mail). 

Art. 1118. Visando a auxiliar o jurisdicionado no acesso à justiça, fica autorizada a 
criação de outros domínios genéricos, como também de domínios específicos 
(subdomínios) derivados dos genéricos, observada a seguinte forma: ramo (tipo) 
de justiça, unidade da federação ou localidade, conforme padrão constante nos 
anexos. 

§ 1º A nomenclatura dos endereços dos sítios do Poder Judiciário deve ser clara e 
intuitiva, de forma a facilitar ao cidadão o acesso às informações que precisa, sem a 
necessidade de conhecer suas ramificações e particularidades. 

§ 2º Os domínios genéricos visam à identificação do ramo (tipo) de justiça, com 
acesso a uma página (portal) com todos os tribunais pertencentes a sua estrutura, 
observadas as definições desta Resolução e Anexos. 

§ 3º Fica autorizado o uso de hífen [-] quando a aplicação da regra geral prevista 
no caput deste artigo gerar cacofonias ou termos impróprios. 

§ 4º Nas hipóteses de localidades homônimas, fica autorizado o uso da sigla da 
unidade da federação após a denominação da localidade. 

Art. 1119. Caberá ao Conselho Nacional de Justiça, como ente de controle e de 
acompanhamento do modelo de gestão, a aprovação das solicitações de criação de 
domínios genéricos e específicos (subdomínios) encaminhadas pelos órgãos do 
Poder Judiciário ao Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI-BR, por intermédio 
do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC-BR. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI-BR, por intermédio do 
Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC-BR, somente enviará ao 
Conselho Nacional de Justiça as solicitações de que trata o caput deste artigo após a 
verificação das exigências técnicas de segurança de nomes de domínios (DNSSEC - 
Extensão Segura do DNS). 

Art. 1120. Cada órgão do Poder Judiciário deverá prover equipamentos 
(servidores) para responder pelo domínio ".jus.br"., compatível com as 
especificações do padrão internacional de segurança de nomes de domínios 
(DNSSEC), conforme normas técnicas do Núcleo de Informação e Coordenação do 
Ponto BR - NIC-BR. 

Art. 1121. Caberá aos órgãos do Poder Judiciário a administração dos domínios 
genéricos e específicos (subdomínios) por eles criados, respeitada a diretriz 
constante da Tabela Padronizada dos Endereços Eletrônicos das Unidades do 
Poder Judiciário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#13
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Art. 1122. Os certificados digitais emitidos por autoridades certificadoras 
vinculadas à AC-JUS e com o antigo domínio ".gov.br", poderão ser usados até o seu 
prazo final de validade. 

Parágrafo único. Quando da renovação dos certificados emitidos com endereço da 
AC-JUS.gov.br, estes deverão passar a utilizar o novo domínio do judiciário 
".jus.br". 

 

CAPÍTULO II  

DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 

Seção I 
Das Disposições Gerais  

Art. 1123. A tramitação do processo judicial eletrônico nos órgãos do Poder 
Judiciário previstos no art. 92, incisos I-A a VII, da Constituição Federal, realizada 
por intermédio do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, é disciplinada pela 
presente Resolução e pelas normas específicas expedidas pelos Conselhos e 
Tribunais que com esta não conflitem. 

Art. 1124. O PJe compreenderá o controle do sistema judicial nos seguintes 
aspectos: 

I – o controle da tramitação do processo; 

II – a padronização de todos os dados e informações compreendidas pelo processo 
judicial; 

III – a produção, registro e publicidade dos atos processuais; 

IV – o fornecimento de dados essenciais à gestão das informações necessárias aos 
diversos órgãos de supervisão, controle e uso do sistema judiciário. 

Art. 1125. Para o disposto nesta Resolução, considera-se: 

I – assinatura digital: resumo matemático computacionalmente calculado a partir 
do uso de chave privada e que pode ser verificado com o uso de chave pública, 
estando o detentor do par de chaves certificado dentro da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Br), na forma da legislação específica; 

II – autos do processo eletrônico ou autos digitais: conjunto de metadados e 
documentos eletrônicos correspondentes a todos os atos, termos e informações do 
processo; 

III – digitalização: processo de reprodução ou conversão de fato ou coisa, 
produzidos ou representados originalmente em meio não digital, para o formato 
digital; 

IV – documento digitalizado: reprodução digital de documento originalmente 
físico; 

V – documento digital: documento originalmente produzido em meio digital; 

VI – meio eletrônico: ambiente de armazenamento ou tráfego de informações 
digitais; 
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VII – transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a 
utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de 
computadores; 

VIII – usuários internos: magistrados e servidores do Poder Judiciário, bem como 
outros a que se reconhecer acesso às funcionalidades internas do sistema de 
processamento em meio eletrônico, tais como estagiários e prestadores de serviço; 

IX – usuários externos: todos os demais usuários, incluídos partes, advogados, 
membros do Ministério Público, defensores públicos, peritos e leiloeiros. 

Art. 1126. Os atos processuais terão registro, visualização, tramitação e controle 
exclusivamente em meio eletrônico e serão assinados digitalmente, contendo 
elementos que permitam identificar o usuário responsável pela sua prática. 

§ 1º A reprodução de documento dos autos digitais deverá conter elementos que 
permitam verificar a sua autenticidade em endereço eletrônico para esse fim, 
disponibilizado nos sítios do Conselho Nacional de Justiça e de cada um dos 
Tribunais usuários do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe. 

§ 2º O usuário é responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de 
seu credenciamento, assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura 
digital, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido, nos 
termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

§ 3º Somente serão admitidas assinaturas digitais de pessoas físicas e de pessoas 
físicas representantes de pessoas jurídicas, quando realizada no sistema PJe ou a 
este destinada, se utilizado certificado digital A3 ou equivalente que o venha a 
substituir, na forma da normatização do ICP-Brasil. 

§ 4º A assinatura digital por meio de aparelhos móveis que não possam ser 
acoplados a dispositivo criptográfico portável (tokens ou cartões) com certificado 
A3 será realizada na forma a ser definida pelo Comitê Gestor Nacional do PJe. 

Art. 1127. A distribuição dos processos se realizará de acordo com os pesos 
atribuídos, dentre outros, às classes processuais, aos assuntos do processo e à 
quantidade de partes em cada polo processual, de modo a garantir uma maior 
uniformidade na carga de trabalho de magistrados com a mesma competência, 
resguardando-se a necessária aleatoriedade na distribuição. 

§ 1º A atribuição dos pesos referidos no caput será realizada pelos Conselhos, 
Tribunais e/ou Corregedorias, no âmbito de suas competências, devendo ser 
criados grupos de magistrados de todas as instâncias para validação das 
configurações locais, sendo possível a atribuição de um peso idêntico para cada um 
dos aspectos passíveis de configuração. 

§ 2º A distribuição em qualquer grau de jurisdição será necessariamente 
automática e realizada pelo sistema imediatamente após o protocolo da petição 
inicial. 

§ 3º O sistema fornecerá indicação de possível prevenção com processos já 
distribuídos, com base nos parâmetros definidos pelo Comitê Gestor Nacional do 
PJe, cabendo ao magistrado analisar a existência, ou não, da prevenção. 
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§ 4º É vedado criar funcionalidade no sistema para exclusão prévia de magistrados 
do sorteio de distribuição por qualquer motivo, inclusive impedimento ou 
suspeição. 

§ 5º Poderá ser criada funcionalidade para indicação prévia de possível suspeição 
ou impedimento, que não influenciará na distribuição, cabendo ao magistrado 
analisar a existência, ou não, da suspeição ou do impedimento.  

 

Seção II 
Do Acesso ao Sistema  

Art. 1128. Para acesso ao PJe é obrigatória a utilização de assinatura digital a que 
se refere o art. 1126, § 3º, desta Resolução, com exceção das situações previstas no 
§ 4º deste artigo. 

§ 1º Os usuários terão acesso às funcionalidades do PJe de acordo com o perfil que 
lhes for atribuído no sistema e em razão da natureza de sua relação jurídico-
processual. 

§ 2º Quando necessário, o fornecimento de certificados digitais aos usuários 
internos será de responsabilidade de cada Tribunal ou Conselho, facultado ao 
Conselho Nacional de Justiça atuar na sua aquisição e distribuição. 

§ 3º Serão gerados códigos de acesso ao processo para as partes constantes do 
polo passivo, com prazo de validade limitado, que lhe permitam o acesso ao inteiro 
conteúdo dos autos eletrônicos, para possibilitar o exercício do contraditório e da 
ampla defesa. 

§ 4º Será possível o acesso e a utilização do sistema PJe através de usuário (login) e 
senha, exceto para: 

I – assinatura de documentos e arquivos; 

II – operações que acessem serviços com exigência de identificação por certificação 
digital; 

III – consulta e operações em processos que tramitem em sigilo ou em segredo de 
justiça. 

§ 5º O usuário, acessando o PJe com login e senha, poderá enviar arquivos não 
assinados digitalmente, devendo assiná-los com certificado digital em até 5 (cinco) 
dias, nos termos da Lei n. 9.800, de 26 de maio de 1999. 

§ 6º O disposto nos §§ 4º e 5º só vigorará a partir da versão do PJe que implemente 
as soluções neles previstas. 

Art. 1129. O credenciamento dar-se-á pela simples identificação do usuário por 
meio de seu certificado digital e remessa do formulário eletrônico disponibilizado 
no portal de acesso ao PJe, devidamente preenchido e assinado digitalmente. 

§ 1º O cadastramento para uso exclusivamente através de usuário (login) e senha 
deverá ser realizado presencialmente, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei n. 11.419, 
de 19 de dezembro de 2006. 

§ 2º Alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos usuários, a qualquer 
momento, na seção respectiva do portal de acesso ao PJe, exceto as informações 
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cadastrais obtidas de bancos de dados credenciados, como Receita Federal, Justiça 
Eleitoral e OAB, que deverão ser atualizadas diretamente nas respectivas fontes. 

Art. 1130. O PJe estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
ininterruptamente, ressalvados os períodos de manutenção do sistema. 

Parágrafo único. As manutenções programadas do sistema serão sempre 
informadas com antecedência e realizadas, preferencialmente, entre 0h de sábado 
e 22h de domingo, ou entre 0h e 6h dos demais dias da semana. 

Art. 1131. Considera-se indisponibilidade do sistema PJe a falta de oferta ao 
público externo, diretamente ou por meio de webservice, de qualquer dos 
seguintes serviços: 

I – consulta aos autos digitais; 

II – transmissão eletrônica de atos processuais; ou 

III – acesso a citações, intimações ou notificações eletrônicas. 

§ 1º Não caracterizam indisponibilidade as falhas de transmissão de dados entre as 
estações de trabalho do público externo e a rede de comunicação pública, assim 
como a impossibilidade técnica que decorra de falhas nos equipamentos ou 
programas dos usuários. 

§ 2º É de responsabilidade do usuário: 

I – o acesso ao seu provedor da internet e a configuração do computador utilizado 
nas transmissões eletrônicas; 

II – o acompanhamento do regular recebimento das petições e documentos 
transmitidos eletronicamente; 

III – a aquisição, por si ou pela instituição ao qual está vinculado, do certificado 
digital, padrão ICP-Brasil, emitido por Autoridade Certificadora credenciada, e 
respectivo dispositivo criptográfico portável. 

Art. 1132. A indisponibilidade definida no artigo anterior será aferida por sistema 
de auditoria fornecido pelo Conselho Nacional de Justiça ou por órgão a quem este 
atribuir tal responsabilidade. 

§ 1º Os sistemas de auditoria verificarão a disponibilidade externa dos serviços 
referidos no art. 1130 a intervalos de tempo não superiores a 5 (cinco) minutos. 

§ 2º Toda indisponibilidade do sistema PJe será registrada em relatório de 
interrupções de funcionamento acessível ao público no sítio do Tribunal e dos 
Conselhos, devendo conter, pelo menos, as seguintes informações: 

I – data, hora e minuto de início da indisponibilidade; 

II – data, hora e minuto de término da indisponibilidade; e 

III – serviços que ficaram indisponíveis. 

§ 3º O relatório de interrupção, assinado digitalmente e com efeito de certidão, 
estará acessível preferencialmente em tempo real ou, no máximo, até às 12h do dia 
seguinte ao da indisponibilidade. 
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Art. 1133. Os prazos que vencerem no dia da ocorrência de indisponibilidade de 
quaisquer dos serviços referidos no art. 1130 serão prorrogados para o dia útil 
seguinte, quando: 

I – a indisponibilidade for superior a 60 (sessenta) minutos, ininterruptos ou não, 
se ocorrida entre 6h00 e 23h00; ou 

II – ocorrer indisponibilidade entre 23h00 e 24h00. 

§ 1º As indisponibilidades ocorridas entre 0h00 e 6h00 dos dias de expediente 
forense e as ocorridas em feriados e finais de semana, a qualquer hora, não 
produzirão o efeito do caput. 

§ 2º Os prazos fixados em hora ou minuto serão prorrogados até às 24h00 do dia 
útil seguinte quando: 

I – ocorrer indisponibilidade superior a 60 (sessenta) minutos, ininterruptos ou 
não, nas últimas 24 (vinte e quatro) horas do prazo; ou 

II – ocorrer indisponibilidade nos 60 (sessenta) minutos anteriores ao seu término. 

§ 3º A prorrogação de que trata este artigo será feita automaticamente pelo 
sistema PJe. 

Art. 1134. A indisponibilidade previamente programada produzirá as 
consequências previstas em lei e na presente Resolução e será ostensivamente 
comunicada ao público externo com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência. 

  

Seção III 
Do Funcionamento do Sistema  

Art. 1135. O sistema receberá arquivos com tamanho máximo definido por ato do 
Tribunal ou Conselho e apenas nos formatos definidos pela Presidência do 
Conselho Nacional de Justiça, ouvido o Comitê Gestor Nacional do PJe. 

§ 1º O tamanho máximo de arquivos, definido por cada Conselho ou Tribunal, não 
poderá ser menor que 1,5Mb. 

§ 2º Na hipótese de capacidade postulatória atribuída à própria parte, a prática de 
ato processual será viabilizada por intermédio de servidor da unidade judiciária 
destinatária da petição ou do setor responsável pela redução a termo e 
digitalização de peças processuais. 

§ 3º Será admitido peticionamento fora do PJe, pelas vias ordinárias, nas seguintes 
hipóteses: 

I – o PJe estiver indisponível e o prazo para a prática do ato não for prorrogável na 
forma do art. 1133 ou essa prorrogação puder causar perecimento do direito; 

II – prática de ato urgente ou destinado a impedir perecimento de direito, quando 
o usuário externo não possua, em razão de caso fortuito ou força maior, assinatura 
digital. 

§ 4º A parte ou o advogado poderá juntar quantos arquivos se fizerem necessários 
à ampla e integral defesa de seus interesses, desde que cada um desses arquivos 
observe o limite de tamanho máximo e formatos previstos. 
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Art. 1136. Os documentos produzidos eletronicamente, os extratos digitais e os 
documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos do Poder Judiciário e 
seus auxiliares, pelos membros do Ministério Público, pelas procuradorias e por 
advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, 
ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração. 
§ 1º Incumbirá àquele que produzir o documento digital ou digitalizado e realizar a 
sua juntada aos autos zelar pela qualidade deste, especialmente quanto à sua 
legibilidade. 

§ 2º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no caput deste artigo, 
deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença 
ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura de ação rescisória. 

§ 3º A arguição de falsidade do documento original será processada 
eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 

§ 4º Os documentos cuja digitalização mostre-se tecnicamente inviável devido ao 
grande volume, tamanho/formato ou por motivo de ilegibilidade deverão ser 
apresentados em secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição 
eletrônica comunicando o fato. Após o trânsito em julgado, os referidos 
documentos serão devolvidos, incumbindo-se à parte preservá-los, até o final do 
prazo para propositura de ação rescisória, quando admitida. 

§ 5º O usuário deve assegurar que os arquivos eletrônicos que envia ao PJe estejam 
livres de artefatos maliciosos, podendo o Sistema, caso constatada a presença 
desses artefatos, rejeitá-los de plano, informando ao usuário as razões da rejeição, 
com efeito de certidão. 

Art. 1137. Os documentos físicos apresentados com fundamento nos §§ 2º e 3º do 
art. 1135 desta Resolução deverão ser retirados pelos interessados, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, para os efeitos do art. 11, § 3º, da Lei n. 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006. 

Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no caput, a Unidade Judiciária 
correspondente poderá inutilizar os documentos mantidos sob sua guarda em 
meio impresso. 

Art. 1138. Os documentos que forem juntados eletronicamente em autos digitais e 
reputados manifestamente impertinentes pelo Juízo poderão ter, observado o 
contraditório, sua visualização tornada indisponível por expressa determinação 
judicial. 

Art. 1139. Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas serão 
classificados e organizados de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos. 

Parágrafo único. Quando a forma de apresentação dos documentos puder ensejar 
prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa, deverá o juiz determinar 
nova apresentação e a exclusão dos anteriormente juntados. 

Art. 1140. Os órgãos do Poder Judiciário que utilizarem o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe manterão instalados equipamentos à disposição das partes, 
advogados e interessados para consulta ao conteúdo dos autos digitais, 
digitalização e envio de peças processuais e documentos em meio eletrônico. 
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§ 1º Para os fins do caput, os órgãos do Poder Judiciário devem providenciar 
auxílio técnico presencial às pessoas com deficiência e que comprovem idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos. 

§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário poderão realizar convênio com a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) ou outras associações representativas de advogados, 
bem como com órgãos públicos, para compartilhar responsabilidades na 
disponibilização de tais espaços, equipamentos e auxílio técnico presencial. 

  

Seção IV 
Dos Atos Processuais  

Art. 1141. No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, 
inclusive da Fazenda Pública, far-se-ão por meio eletrônico, nos termos da Lei n. 
11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

§ 1º As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à 
íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do 
interessado para todos os efeitos legais, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei n. 
11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a 
realização de citação, intimação ou notificação, ou nas hipóteses de 
urgência/determinação expressa do magistrado, esses atos processuais poderão 
ser praticados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se e destruindo-se 
posteriormente o documento físico. 

§ 3º Os Tribunais poderão publicar no Diário da Justiça Eletrônico as citações, 
intimações e notificações de processos em tramitação no sistema PJe, nos termos 
do art. 4º e parágrafos da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

Art. 1142. No instrumento de notificação ou citação constará indicação da forma de 
acesso ao inteiro teor da petição inicial, bem como ao endereço do sítio eletrônico 
do PJe, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

Art. 1143. Para efeito da contagem do prazo de 10 (dez) dias corridos de que trata 
o art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006, no sistema PJe: 

I – o dia inicial da contagem é o dia seguinte ao da disponibilização do ato de 
comunicação no sistema, independentemente de esse dia ser, ou não, de 
expediente no órgão comunicante; 

II – o dia da consumação da intimação ou comunicação é o décimo dia a partir do 
dia inicial, caso seja de expediente judiciário, ou o primeiro dia útil seguinte, 
conforme previsto no art. 5º, § 2º, da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

Parágrafo único. A intercorrência de feriado, interrupção de expediente ou 
suspensão de prazo entre o dia inicial e o dia final do prazo para conclusão da 
comunicação não terá nenhum efeito sobre sua contagem, excetuada a hipótese do 
inciso II. 

Art. 1144.  A distribuição da petição inicial e a juntada da resposta, dos recursos e 
das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico 
serão feitas diretamente por aquele que tenha capacidade postulatória, sem 
necessidade da intervenção da secretaria judicial, situação em que a autuação 
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ocorrerá de forma automática, mediante recibo eletrônico de protocolo, disponível 
permanentemente para guarda do peticionante. 

§ 1° No caso de petição inicial, o sistema fornecerá, imediatamente após o envio, 
juntamente com a comprovação de recebimento, informações sobre o número 
atribuído ao processo, o Órgão Julgador para o qual foi distribuída a ação e, se for o 
caso, a data da audiência inicial, designada automaticamente, seu local e horário de 
realização, dos quais será o autor imediatamente intimado. 

§ 2° Os dados da autuação automática poderão ser conferidos pela unidade 
judiciária, que procederá a sua alteração em caso de desconformidade com os 
documentos apresentados, de tudo ficando registro no sistema. 

§ 3º Faculta-se, quando o rito processual autorizar, a apresentação de resposta oral 
e a entrega de documentos em audiência, hipótese em que será reduzida a termo e 
lançada, juntamente com os documentos, no sistema. 

Art. 1145. A comprovação da entrega de expedientes por oficiais de justiça será 
feita por certidão circunstanciada acerca do cumprimento da diligência. 
Parágrafo único. Haverá opção de digitalizar a contrafé subscrita pelos 
destinatários e juntá-la aos autos, ou realizar a guarda desta em meio físico, até o 
trânsito em julgado da sentença ou transcurso do prazo para ação rescisória, 
quando cabível. 

Art. 1146. Os avisos de recebimento (ARs) devidamente assinados pelo recebedor 
das comunicações feitas pelos Correios deverão ser digitalizados e os respectivos 
arquivos juntados aos autos eletrônicos. 

Art. 1147. As atas e termos de audiência poderão ser assinados digitalmente 
apenas pelo presidente do ato, assim como o documento digital, no caso de 
audiências gravadas em áudio e vídeo, os quais passarão a integrar os autos 
digitais, mediante registro em termo. 

Parágrafo único. Os demais participantes da audiência que possuam assinatura 
digital poderão assinar os termos. 

Art. 1148. Os atos processuais praticados por usuários externos considerar-se-ão 
realizados na data e horário do seu envio no PJe. 

§ 1º A postulação encaminhada considerar-se-á tempestiva quando enviada, 
integralmente, até as 24 (vinte e quatro) horas do dia em que se encerra o prazo 
processual, considerado o horário do Município sede do órgão judiciário ao qual é 
dirigida a petição. 

§ 2º A suspensão dos prazos processuais não impedirá o encaminhamento de 
petições e a movimentação de processos eletrônicos, podendo a apreciação dos 
pedidos decorrentes desses prazos ocorrer, a critério do juiz, após o término do 
prazo de suspensão, ressalvados os casos de urgência. 

§ 3º O sistema fornecerá ao usuário externo recibo eletrônico da prática do ato 
processual, disponível permanentemente para guarda do peticionante, contendo a 
data e o horário da prática do ato, a identificação do processo, o nome do 
remetente e/ou do usuário que assinou eletronicamente o documento e, se houver, 
o assunto, o órgão destinatário da petição e as particularidades de cada arquivo 
eletrônico, conforme informados pelo remetente. 
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§ 4º Será de integral responsabilidade do remetente a equivalência entre os dados 
informados para o envio e os constantes da petição remetida. 

§ 5º Não serão considerados, para fins de tempestividade, o horário inicial de 
conexão do usuário à internet, o horário de acesso do usuário ao sítio eletrônico do 
Tribunal ou ao PJe, tampouco os horários registrados pelos equipamentos do 
remetente. 

§ 6º A não obtenção de acesso ao PJe e eventual defeito de transmissão ou 
recepção de dados não-imputáveis à indisponibilidade ou impossibilidade técnica 
do sistema não servirão de escusa para o descumprimento de prazo processual, 
salvo deliberação expressa da autoridade judiciária competente. 

  

Seção V 
Da Consulta e do Sigilo  

Art. 1149. A consulta ao inteiro teor dos documentos juntados ao PJe somente 
estará disponível pela rede mundial de computadores, nos termos da Lei n. 11.419, 
de 19 de dezembro de 2006, e da Resolução CNJ n. 121, de 5 de outubro de 2010, 
para as respectivas partes processuais, advogados em geral, Ministério Público e 
para os magistrados, sem prejuízo da possibilidade de visualização nas Secretarias 
dos Órgãos Julgadores, à exceção daqueles que tramitarem em sigilo ou segredo de 
justiça. 

§ 1º Para a consulta de que trata o caput deste artigo será exigido o 
credenciamento no sistema, dispensado na hipótese de consulta realizada nas 
secretarias dos órgãos julgadores. 

§ 2º Os sítios eletrônicos do PJe dos Conselhos e dos Tribunais deverão ser 
acessíveis somente por meio de conexão segura HTTPS, e os servidores de rede 
deverão possuir certificados digitais Equipamento Servidor da ICP-Brasil 
adequados para essa finalidade. 

Art. 1150. Na propositura da ação, o autor poderá requerer segredo de justiça para 
os autos processuais ou sigilo para um ou mais documentos ou arquivos do 
processo, através de indicação em campo próprio. 

§ 1º Em toda e qualquer petição poderá ser requerido sigilo para esta ou para 
documento ou arquivo a ela vinculado. 

§ 2º Requerido o segredo de justiça ou sigilo de documento ou arquivo, este 
permanecerá sigiloso até que o magistrado da causa decida em sentido contrário, 
de ofício ou a requerimento da parte contrária. 

§ 3º O Tribunal poderá configurar o sistema de modo que processos de 
determinadas classes, assuntos ou por outros critérios sejam considerados em 
segredo de justiça automaticamente. 

§ 4º Nos casos em que o rito processual autorize a apresentação de resposta em 
audiência, faculta-se a sua juntada antecipada aos autos eletrônicos, juntamente 
com os documentos, hipótese em que permanecerão ocultos para a parte contrária, 
a critério do advogado peticionante, até a audiência. 
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Seção VI 

Do Uso Inadequado do Sistema  

Art. 1151. O uso inadequado do sistema que cause redução significativa de sua 
disponibilidade poderá ensejar o bloqueio total, preventivo e temporário, do 
usuário. 

§ 1º Considera-se uso inadequado do sistema, para fins do caput, as atividades que 
evidenciem ataque ou uso desproporcional dos ativos computacionais. 

§ 2º Na hipótese do caput deve ser procedido o imediato contato com o usuário 
bloqueado para identificação da causa do problema e reativação no sistema e, em 
caso de advogado, a comunicação à respectiva Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

§ 3º A automatização de consultas ao sistema deve ser feita mediante utilização do 
modelo nacional de interoperabilidade, previsto na Resolução Conjunta CNJ/CNMP 
n. 3, de 16 de abril de 2013. 

  

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 

 

Seção I 
Dos Comitês Gestores  

Art. 1152. A administração do PJe caberá ao Comitê Gestor Nacional e aos Comitês 
Gestores dos Conselhos e dos Tribunais, no âmbito de suas respectivas áreas de 
atuação, compostos por usuários internos e externos do sistema. 

§ 1º Os Comitês Gestores dos Conselhos e dos Tribunais terão composição e 
atribuições definidas por atos dos órgãos que os constituírem, observadas as 
regras desta Resolução e as deliberações do Comitê Gestor Nacional. 

§ 2º É instituído o Comitê Gestor da Justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos 
Territórios (CGJE-PJe), composto por membros dos Tribunais com o PJe em 
produção, cujas atribuições serão definidas por ato do Presidente do CNJ, garantida 
a participação de representantes do Ministério Público, da Ordem dos Advogados 
do Brasil, da advocacia pública e da Defensoria Pública, indicados pelas respectivas 
instituições. 

§ 3º Faculta-se a participação no CGJE-PJe, como ouvintes, dos Tribunais com o PJe 
em fase de implantação. 

Art. 1153. O Comitê Gestor Nacional supervisionará o gerenciamento, a 
especificação, o desenvolvimento, a implantação, o suporte e a manutenção 
corretiva e evolutiva do Processo Judicial Eletrônico - PJe, bem como 
desempenhará as seguintes atribuições: 

I – definir requisitos funcionais e não funcionais do sistema, conciliando as 
necessidades dos diversos segmentos do Poder Judiciário e dos usuários externos, 
com o auxílio dos grupos de requisitos, de mudanças e de gestão geral do projeto; 

II – propor normas regulamentadoras do sistema à Comissão Permanente de 
Tecnologia da Informação e Infraestrutura do Conselho Nacional de Justiça; 
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III – elaborar, aprovar e alterar o plano de projeto; 

IV – autorizar a implementação de mudanças, inclusive de cronograma; 

V – aprovar o plano de gerência de configuração e o cronograma de liberação de 
versões, cujo conteúdo será definido pela gerência técnica do PJe; 

VI – designar e coordenar reuniões do grupo de mudanças e do grupo de gerência 
geral; 

VII – designar os componentes dos grupos de mudanças, do grupo de gerência 
geral e dos grupos de trabalho de desenvolvimento e de fluxos, previstos no plano 
de projeto; 

VIII – deliberar sobre questões não definidas no plano de projeto e realizar outras 
ações para o cumprimento do seu objetivo. 

Art. 1154. As deliberações do Comitê Gestor Nacional serão comunicadas à 
Presidência e à Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e 
Infraestrutura do CNJ. 

Art. 1155. Os membros do Comitê Gestor Nacional do PJe serão designados por ato 
do Presidente do CNJ, garantida a participação de representantes de todos os 
segmentos do Poder Judiciário, do Conselho Nacional do Ministério Público, da 
Ordem dos Advogados do Brasil, da advocacia pública e da Defensoria Pública, 
indicados pelas respectivas instituições. 

Parágrafo único. Até deliberação ulterior, o Comitê terá a composição prevista na 
Portaria CNJ n. 65, de 22 de abril de 2010, e suas modificações posteriores. 

  

CAPÍTULO IV 
DA IMPLANTAÇÃO  

Art. 1156. As Presidências dos Tribunais devem constituir Comitê Gestor e adotar 
as providências necessárias à implantação do PJe, conforme plano e cronograma a 
serem previamente aprovados pela Presidência do CNJ, ouvido o Comitê Gestor 
Nacional. 

§ 1º Os Tribunais encaminharão à Presidência do CNJ e, quando houver, à do 
Conselho de seu segmento do Poder Judiciário, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, cópias do ato constitutivo do Comitê Gestor, do plano e do cronograma de 
implantação do PJe. 

§ 2º O plano deve descrever as ações e contemplar informações sobre os requisitos 
necessários à implantação, como infraestrutura de tecnologia da informação e 
capacitação de usuários, observado modelo a ser disponibilizado pelo CNJ. 

§ 3º O cronograma deve relacionar os órgãos julgadores de 1º e 2º Graus em que o 
PJe será gradualmente implantado, a contar do ano de 2014, de modo a atingir 
100% (cem por cento) nos anos de 2016, 2017 ou 2018, a depender do porte do 
Tribunal no relatório Justiça em Números (pequeno, médio ou grande porte, 
respectivamente). 

§ 4º No ano de 2014, o PJe deve ser implantado em, no mínimo, 10% (dez por 
cento) dos órgãos julgadores de 1ª e 2ª Graus. 
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Art. 1157. O Tribunal ou Conselho deverá divulgar na página principal de seu sítio 
na internet e no respectivo veículo de comunicação oficial dos atos processuais, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, os órgãos julgadores em que o PJe 
será implantado, incluindo informação sobre a amplitude da competência 
abrangida pela implantação. 

§ 1º No território de órgão jurisdicional em que tenha havido a implantação do PJe, 
a ampliação para outras competências ou órgãos deverá ser precedida de 
divulgação com prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º As divulgações de que tratam o caput e o § 1º deverão ser mantidas na página 
principal do sítio do Tribunal ou Conselho na internet durante os prazos neles 
mencionados. 

§ 3º É necessária apenas uma publicação no órgão de comunicação oficial dos atos 
processuais. 

§ 4º A divulgação a que se referem o caput e o parágrafo primeiro também será 
feita por meio de ofício à seção da Ordem dos Advogados do Brasil, ao Ministério 
Público, à Defensoria Pública e aos órgãos de Advocacia Pública. 

Art. 1158. A partir da implantação do PJe, o recebimento de petição inicial ou de 
prosseguimento, relativas aos processos que nele tramitam, somente pode ocorrer 
no meio eletrônico próprio do sistema, sendo vedada, nesta hipótese, a utilização 
de qualquer outro sistema de peticionamento eletrônico, exceto nas situações 
especiais previstas nesta Resolução. 

Art. 1159. A instalação da versão atualizada do sistema ficará a cargo das equipes 
técnicas dos Conselhos e Tribunais e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a partir do lançamento da versão devidamente homologada. 

Parágrafo único. Os procedimentos de homologação e instalação das versões serão 
disciplinados pela gerência técnica do projeto, devendo incluir a realização de 
testes por equipes designadas pelos Tribunais. 

  

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 1160. Os artefatos instaláveis do PJe, fornecidos aos Conselhos e Tribunais, 
não poderão ser repassados a terceiros sem autorização expressa do CNJ. 

Art. 1161. Os códigos fontes do Sistema PJe, e respectiva documentação técnica, 
serão entregues aos Conselhos e Tribunais que atuem junto ao CNJ como fábrica do 
sistema, mediante assinatura, pelo respectivo Presidente, de Termo de Uso e 
Confidencialidade que assegure sua utilização para os fins e nos moldes previstos 
pelo CNJ. 

Parágrafo único. Ato do Comitê Gestor Nacional do PJe, referendado pela Comissão 
Permanente de Tecnologia da Informação e Infraestrutura e pela Presidência do 
CNJ, disciplinará o processo de distribuição dos códigos-fontes e respectiva 
documentação do PJe. 

Art. 1162. Os Conselhos e Tribunais promoverão a capacitação de usuários 
internos, a fim de prepará-los para aproveitamento adequado do PJe. 
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Art. 1163. A partir da data de implantação do PJe, os Tribunais manterão, no 
âmbito de suas atribuições, estruturas de atendimento e suporte aos usuários. 

§ 1º Os Conselhos e Tribunais deverão treinar multiplicadores do Ministério 
Público, da OAB, das Procuradorias de órgãos públicos e da Defensoria Pública, 
previamente à obrigatoriedade de utilização do PJe. 

§ 2º Os Conselhos e Tribunais deverão disponibilizar ambiente de treinamento do 
PJe, acessível ao público externo. 

Art. 1164. As cartas precatórias expedidas para as unidades judiciárias nas quais 
tenha sido implantado o PJe tramitarão também em meio eletrônico e quando da 
devolução ao juízo deprecante será encaminhada certidão constando o seu 
cumprimento com a materialização apenas de peças essenciais à compreensão dos 
atos realizados. 

Art. 1165. O juiz da causa resolverá todas as questões relativas à utilização e ao 
funcionamento do PJe em cada caso concreto, inclusive as hipóteses não previstas 
neste regramento. 

Art. 1166. A partir da vigência desta Resolução é vedada a criação, 
desenvolvimento, contratação ou implantação de sistema ou módulo de processo 
judicial eletrônico diverso do PJe, ressalvadas a hipótese do art. 1167 e as 
manutenções corretivas e evolutivas necessárias ao funcionamento dos sistemas já 
implantados ou ao cumprimento de determinações do CNJ. 

Parágrafo único. A possibilidade de contratação das manutenções corretivas e 
evolutivas referidas no caput deste artigo não prejudica o integral cumprimento do 
disposto no art. 1156 desta Resolução. 

Art. 1167. O Plenário do CNJ pode, a requerimento do Tribunal, relativizar as 
regras previstas nos arts. 1156 e 1166 desta Resolução quando entender 
justificado pelas circunstâncias ou especificidades locais. 

Art. 1168. As doações de ativos de tecnologia da informação pelo CNJ serão 
direcionadas, exclusivamente, aos Tribunais que implantaram ou estão em fase de 
implantação do PJe. 

Art. 1169. O CNJ coordenará as ações permanentes de desenvolvimento e 
manutenção do PJe, realizadas por equipe do CNJ, dos Conselhos e de todos os 
Tribunais, presencialmente ou a distância. 

Art. 1170. Os casos não disciplinados por esta Resolução e que possuam caráter 
nacional serão resolvidos pela Presidência do Conselho Nacional de Justiça, que 
poderá delegar tal atribuição à Comissão Permanente de Tecnologia da Informação 
e Infraestrutura do CNJ. 
 

CAPÍTULO VI 

SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO PENAL 

Art. 1171. Instituir o Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) como 
sistema padrão de processamento de informações e da prática de atos processuais 
relativos à execução penal. 
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Art. 1172. O processamento das execuções penais nos tribunais brasileiros dar-se-
á, obrigatoriamente, em meio eletrônico. 

Art. 1173. O CNJ concederá o acesso ao SEEU a todos os tribunais, a fim de 
possibilitar que o processamento da execução penal seja padronizado e eficiente. 

§ 1º Os tribunais que já promovam a execução penal em meio eletrônico deverão 
adaptar seus sistemas de modo a permitir a interoperabilidade com o SEEU, nos 
termos da Resolução Conjunta CNJ/CNMP 3/2013. 

§ 2º A interoperabilidade de que trata o parágrafo anterior refere-se à remessa de 
processos de execução penal entre sistemas. 

Art. 1174. A identificação do sentenciado será única em todo o território nacional e 
deverá conter as informações previstas nos modelos de guia de recolhimento e de 
internação da Resolução CNJ 113/2010, além de dados biométricos e de 
identificação fotográfica. 

Art. 1175. As regras de funcionamento do SEEU serão estabelecidas por Instrução 
Normativa da Presidência do Conselho Nacional de Justiça, após deliberação da 
Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e Infraestrutura. 

Art. 1176. O prazo para os tribunais iniciarem a adesão ao SEEU ou a adaptação de 
seus sistemas eletrônicos será de 3 (três) meses, a contar da data de publicação da 
presente Resolução, podendo ser prorrogado, uma única vez, a pedido e mediante 
justificativa, por idêntico período. 

Art. 1177. Fica acrescentado o § 3º ao art. 5º da Resolução CNJ 65/2008, com a 
seguinte redação: 

“Art. 5º ...................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 3º A numeração do processo de execução penal será mantida, ainda que 
redistribuído a órgão jurisdicional pertencente a outro tribunal, com o devido 
registro dessa redistribuição em seu respectivo andamento.” (NR) 

 

CAPÍTULO VII 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMAS ELETRÔNICOS DE GRAVAÇÃO 

Art. 1178. O Conselho Nacional de Justiça desenvolverá e disponibilizará a todos os 
tribunais sistemas eletrônicos de gravação dos depoimentos, dos interrogatórios e 
de inquirição de testemunhas por videoconferência.  

§ 1º Os tribunais e o CNJ poderão desenvolver repositórios de mídias para 
armazenamento de documentos de som e imagem, inclusive os decorrentes da 
instrução do processo.  

§ 2º Os documentos digitais inseridos no Repositório Nacional de Mídias para o 
Sistema PJe serão considerados, para todos os efeitos, peças integrantes dos autos 
eletrônicos do processo judicial correspondente e observarão:  

I) o número único do processo judicial, nos termos da Resolução CNJ 65/2008;  

II) o localizador padrão permanente de acesso ao conteúdo da informação (URL), 
na rede mundial de computadores;  

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=119
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III) os requisitos dispostos no art. 195 do Código de Processo Civil, de 
autenticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, conservação e, nos casos 
dos que tramitem em segredo de justiça, confidencialidade, observada a 
infraestrutura de chaves públicas unificada nacionalmente, nos termos da lei.  

§ 3º As audiências, oitivas de testemunhas e outros atos de instrução a que se 
refere a Portaria nº 58, de 23/9/2014, da Corregedoria Nacional de acordo com os 
critérios previstos nesta Resolução.  

Art. 1179. Os depoimentos documentados por meio audiovisual não precisam de 
transcrição. 

Parágrafo único. O magistrado, quando for de sua preferência pessoal, poderá 
determinar que os servidores que estão afetos a seu gabinete ou secretaria 
procedam à degravação, observando, nesse caso, as recomendações médicas 
quanto à prestação desse serviço. 

Art. 1180. Quando a testemunha arrolada não residir na sede do juízo em que 
tramita o processo, deve-se dar preferência, em decorrência do princípio da 
identidade física do juiz, à expedição da carta precatória para a inquirição pelo 
sistema de videoconferência. 

§ 1º O testemunho por videoconferência deve ser prestado na audiência una 
realizada no juízo deprecante, observada a ordem estabelecida no art. 400, caput, 
do Código de Processo Penal. 

§ 2º A direção da inquirição de testemunha realizada por sistema de 
videoconferência será do juiz deprecante. 

§ 3º A carta precatória deverá conter: 

I - A data, hora e local de realização da audiência una no juízo deprecante; 

II - A solicitação para que a testemunha seja ouvida durante a audiência una 
realizada no juízo deprecante; 

III - A ressalva de que, não sendo possível o cumprimento da carta precatória pelo 
sistema de videoconferência, que o juiz deprecado proceda à inquirição da 
testemunha em data anterior à designada para a realização, no juízo deprecante, 
da audiência uma. 

Art. 1181. No fórum deverá ser organizada sala equipada com equipamento de 
informática conectado com a rede mundial de computadores (internet), destinada 
para o cumprimento de carta precatória pelo sistema de videoconferência, assim 
como para ouvir a testemunha presente à audiência una, na hipótese do art. 217 do 
Código de Processo Penal. 

Art. 1182. De regra, o interrogatório, ainda que de réu preso, deverá ser feito pela 
forma presencial, salvo decisão devidamente fundamentada, nas hipóteses do art. 
185, § 2º, incisos I, II, III e IV, do Código de Processo Penal. 

Art. 1183. Na hipótese em que o acusado, estando solto, quiser prestar o 
interrogatório, mas haja relevante dificuldade para seu comparecimento em juízo, 
por enfermidade ou outra circunstância pessoal, o ato deverá, se possível, para fins 
de preservação da identidade física do juiz, ser realizado pelo sistema de 
videoconferência, mediante a expedição de carta precatória. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm
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Parágrafo único. Não deve ser expedida carta precatória para o interrogatório do 
acusado pelo juízo deprecado, salvo no caso do caput. 

Art. 1184. O interrogatório por videoconferência deverá ser prestado na audiência 
una realizada no juízo deprecante, adotado, no que couber, o disposto nesta 
Resolução para a inquirição de testemunha, asseguradas ao acusado as seguintes 
garantias: 

I - direito de assistir, pelo sistema de videoconferência, a audiência una realizada 
no juízo deprecante; 

II - direito de presença de seu advogado ou de defensor na sala onde for prestado o 
seu interrogatório; 

III - direito de presença de seu advogado ou de defensor na sala onde for realizada 
a audiência una de instrução e julgamento; 

IV - direito de entrevista prévia e reservada com o seu defensor, o que compreende 
o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor ou 
advogado que esteja no presídio ou no local do interrogatório e o defensor ou 
advogado presente na sala de audiência do fórum, e entre este e o preso. 
 

TÍTULO III 

SISTEMAS DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO SOBRE O PODER JUDICIÁRIO  

 

CAPÍTULO I 

SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO   

 

Seção I  
Das disposições gerais 

Art. 1185. O acesso à informação previsto na Lei 12.527/2011, Lei de Acesso à 
Informação (LAI), e a transparência na divulgação das atividades dos órgãos do 
Poder Judiciário seguem o disposto nesta Resolução. 

Art. 1186. Os órgãos administrativos e judiciais do Poder Judiciário devem garantir 
às pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso à informação, mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão. 

Art. 1187. Os procedimentos previstos nesta Resolução devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as 
seguintes diretrizes: 

I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

II – divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações; 

III – utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação; 
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IV – fomento ao desenvolvimento da cultura da transparência na administração 
pública; 

V – contribuição para o desenvolvimento do controle social da administração 
pública. 

Art. 1188. Para os efeitos desta Resolução, considera-se: 

I – informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou 
formato, incluindo peças processuais; 

II – documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte 
ou formato; 

III – informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado; 

IV – informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável; 

V – tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 
informação; 

VI – disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada 
por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 

VII – autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

VIII – integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à 
origem, trânsito e destino; 

IX – primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 
detalhamento possível, sem modificações. 

 

Seção II 
Da transparência ativa 

Art. 1189. A divulgação das informações de interesse geral produzidas ou 
custodiadas pelos órgãos do Poder Judiciário brasileiro dar-se-á, 
independentemente de requerimento, por meio de seus sítios eletrônicos, bem 
como deverá observar: 

I – o caráter informativo, educativo ou de orientação social das publicações e 
demais comunicações realizadas por qualquer meio, sendo vedada a menção a 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou 
servidor público; 

II – a preferência pela utilização de meios eletrônicos em detrimento dos 
impressos, salvo quando esses, em tiragem estritamente limitada à respectiva 
necessidade, e com uso de insumos de baixo custo financeiro e reduzido impacto 
ambiental, forem destinados para: 
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a) informar a população sobre seus direitos e sobre o funcionamento da Justiça, em 
linguagem simples e acessível; 

b) cumprir dever legal; 

c) editar publicações de teor científico ou didático-pedagógico; 

d) atender à política de gestão documental do órgão quanto ao armazenamento 
físico; 

III – o livre acesso, a integralidade, a exatidão e a integridade das informações 
alusivas à gestão administrativa, financeira e orçamentária dos tribunais e 
conselhos. 

Art. 1190. Os sítios eletrônicos do Poder Judiciário deverão conter: 

I – finalidades e objetivos institucionais e estratégicos, metas, indicadores e 
resultados alcançados pelo órgão; 

II – registro das competências e da estrutura organizacional, endereços, inclusive 
eletrônicos, e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao 
público; 

III – dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras 
desenvolvidos; 

IV – levantamentos estatísticos sobre a sua atuação; 

V – atos normativos expedidos; 

VI – audiências públicas realizadas e calendário das sessões colegiadas; 

VII – campo denominado “Transparência”, em que se alojem os dados 
concernentes à: 

a) programação e execução orçamentária, inclusive informações referentes a 
procedimentos licitatórios, com os respectivos editais e resultados, e a todos os 
contratos celebrados; 

b) Tabela de Lotação de Pessoal (TLP) de todas as unidades administrativas e 
judiciárias, com identificação nominal dos servidores, cargos efetivos, cargos em 
comissão e funções de confiança ocupadas, atualizada semestralmente; 

c) estruturas remuneratórias; 

d)  remuneração e proventos percebidos por todos os membros e servidores 
ativos, inativos, pensionistas e colaboradores do órgão, incluindo-se as 
indenizações e outros valores pagos a qualquer título, bem como os descontos 
legais, com identificação individualizada e nominal do beneficiário e da unidade na 
qual efetivamente presta serviços, com detalhamento individual de cada uma das 
verbas pagas sob as rubricas “Remuneração Paradigma”, “Vantagens Pessoais”, 
“Indenizações”, “Vantagens Eventuais” e “Gratificações”, conforme quadro descrito 
no Anexo XXXIV desta Resolução; 

e) relação de membros e servidores que se encontram afastados para exercício de 
funções em outros órgãos da Administração Pública; 

f) relação de membros e servidores que participam de Conselhos e assemelhados, 
externamente à instituição. 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 302 

 
VIII – respostas a perguntas mais frequentes da sociedade (FAQ); 

IX – mecanismo que possibilite o acompanhamento dos respectivos procedimentos 
e processos administrativos instaurados e que não se enquadrem nas hipóteses de 
sigilo. 

§ 1° Os dados constantes do campo “Transparência” deverão estar integrados a 
sistema informatizado de administração financeira e controle, nos termos de 
Resolução do CNJ. 

§ 2° As informações individuais e nominais da remuneração de membro ou 
servidor mencionadas na alínea “d” do inciso IV serão automaticamente 
disponibilizadas mediante prévia identificação do interessado, a fim de se garantir 
a segurança e a vedação ao anonimato, nos termos do art. 5°, caput e inciso IV, da 
Constituição Federal, salvaguardado o sigilo dos dados pessoais do solicitante, que 
ficarão sob a custódia e responsabilidade da unidade competente, vedado o seu 
compartilhamento ou divulgação, sob as penas da lei. 

§ 3° A identificação a que se refere o § 2° será limitada ao nome completo e ao 
número de um dos seguintes documentos: 

I – Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

II – Registro Geral de Identidade Civil (RG); 

III – Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

IV – Título de Eleitor. 

§ 4° Os sítios eletrônicos do Poder Judiciário deverão ser adaptados para que, 
obrigatoriamente: 

I – contenham ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão; 

II – possibilitem a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
preferencialmente abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de 
modo a facilitar a análise das informações; 

III – possibilitem o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

IV – divulguem em detalhes, resguardados aqueles necessários para segurança dos 
sistemas informatizados, os formatos utilizados para estruturação da informação; 

V – garantam a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 
acesso; 

VI – mantenham constantemente atualizadas as informações disponíveis para 
acesso; 

VII – indiquem local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por 
via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e 

VIII – adotem as medidas necessárias para garantir acesso ao conteúdo para 
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
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aprovada pelo Decreto Legislativo 186, de 9 de julho de 2008, e demais normas 
técnicas oficiais e legais aplicáveis. 

Art. 1191. Cada órgão do Poder Judiciário disponibilizará em seu sítio eletrônico 
oficial, em campo de destaque, atalho para acesso à página do Serviço de 
Informações ao Cidadão e ao Portal da Transparência. 

Parágrafo único. O CNJ poderá criar, em portal próprio, atalho para acesso às 
páginas dos Serviços de Informação ao Cidadão e ao Portal da Transparência 
constantes dos sítios eletrônicos dos demais órgãos do Poder Judiciário. 

 

Seção III 
Da transparência passiva 

Art. 1192. Os órgãos do Poder Judiciário velarão pela efetiva proteção dos direitos 
arrolados no art. 7º da Lei 12.527/2011, no âmbito da respectiva administração. 

§ 1º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 
parcialmente sigilosa ou pessoal, é assegurado o acesso à parte não sigilosa, 
preferencialmente por meio de cópia com ocultação da parte sob sigilo, ou, não 
sendo possível, mediante certidão ou extrato, assegurando-se que o contexto da 
informação original não seja alterado em razão da parcialidade do sigilo. 

§ 2º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas, 
utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo, será 
assegurado apenas com a edição do ato decisório respectivo, sempre que o acesso 
prévio puder prejudicar a tomada da decisão ou seus efeitos. 

§ 3º A negativa de acesso às informações objeto de pedido, quando não 
fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares previstas em Lei. 

§ 4º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado 
requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar 
o desaparecimento da respectiva documentação. 

§ 5º Constatados impedimentos fortuitos ao acesso à informação, como o extravio 
ou outra violação à sua disponibilidade, autenticidade e integridade, o responsável 
pela conservação de seus atributos deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o 
fato, indicar os meios que comprovem suas alegações e comunicar a ocorrência ao 
requerente. 

Art. 1193. O disposto nesta Resolução não exclui as hipóteses legais de sigilo e de 
segredo de justiça, inclusive quanto aos procedimentos investigatórios cíveis e 
criminais, aos inquéritos policiais e aos processos judiciais e administrativos, nos 
termos das normas legais e regulamentares específicas, assim como o disposto na 
Súmula Vinculante 14 do Supremo Tribunal Federal. 

§ 1º A decretação do sigilo deve se dar mediante justificativa escrita e 
fundamentada nos autos. 

§ 2º O sigilo de que trata o caput deste artigo não abrange: 

I – a informação relativa à existência do procedimento judicial ou administrativo, 
bem como sua numeração; 
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II – o nome das partes, ressalvadas as vedações expressas em lei e o disposto no 
art. 4º, § 1º, da Resolução do CNJ 121/2010, com redação dada pela Resolução do 
CNJ 143/2011; 

III – o inteiro teor da decisão que extingue o processo judicial, com ou sem 
resolução de mérito, bem como o processo administrativo. 

§ 3º Os dados relativos à existência e numeração do procedimento, bem como ao 
nome das partes poderão ser momentaneamente preservados se a sua revelação 
puder comprometer a eficácia das diligências instrutórias requeridas. 

 

Seção IV 
Do procedimento de acesso à informação 

Art. 1194. Cada Tribunal ou Conselho deverá regulamentar em sua estrutura 
administrativa a unidade responsável pelo Serviço de Informações ao Cidadão 
(SIC), acessível por canais eletrônicos e presenciais, em local e condições 
apropriadas para: 

I – atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 

II – informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades; 

III – protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações, e, sempre 
que possível, o seu fornecimento imediato; e 

IV – encaminhar o pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo 
fornecimento da informação, quando couber. 

Parágrafo único. O SIC poderá ser operacionalizado pela Ouvidoria ou outra 
unidade já existente na estrutura organizacional. 

Art. 1195. O Tribunal ou Conselho deverá, nos locais em que ofereça atendimento 
ao público, disponibilizar formulário para a apresentação de pedido de informação 
que também serão disponibilizados em seu sítio eletrônico oficial, a serem 
respondidos preferencialmente em formato eletrônico. 

§ 1º É facultado ao interessado apresentar pedido de informação por 
correspondência ou optar pelo recebimento da resposta em meio físico, seja por 
correspondência ou retirada no local, situações em que poderá ser cobrado 
exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento dos custos dos serviços e dos 
meios materiais utilizados. 

§ 2º Os formulários conterão campo para a identificação do solicitante, com nome 
completo, número de identidade e do CPF e endereço físico ou eletrônico, se 
pessoa física, ou razão social, dados cadastrais e endereço físico ou eletrônico, se 
pessoa jurídica, além de especificação da informação requerida. 

§ 3º Poderá o solicitante optar pelo tratamento sigiloso dos seus dados pessoais, 
hipótese em que tais dados ficarão sob a guarda e responsabilidade da unidade que 
recebeu o pedido. 

§ 4º O campo para a formulação do pedido poderá trazer a recomendação de que a 
solicitação seja enunciada de forma clara e objetiva, sendo vedadas exigências 
relativas aos motivos determinantes do pedido. 
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Art. 1196. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

I – insuficientemente claros ou sem delimitação temporal; 

II – desproporcionais ou desarrazoados; 

III – que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de 
dados e informações, serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de 
competência do órgão ou entidade; 

IV – que contemplem períodos cuja informação haja sido descartada, nos termos 
previstos em Tabela de Temporalidade; 

V – referentes a informações protegidas, tais como sigilo fiscal, bancário, 
telefônico, de dados, de operações, de correspondência, fichas financeiras, laudos 
médicos, prontuários e demais informações sobre histórico médico, terapias, 
exames, cirurgias e quaisquer outras formas de tratamento, avaliação de 
desempenho e de estágio probatório de servidor e procedimentos disciplinares em 
andamento gravados com sigilo; 

VI – atinentes a informações classificadas como ultrassecretas, secretas ou 
reservadas, na forma desta Resolução; 

VII – relativos a processos que tramitam em segredo de justiça, só acessíveis às 
partes e seus advogados; 

VIII – sobre informações pessoais, assim consideradas as que dizem respeito à 
intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas, bem como às 
liberdades e às garantias individuais, nos termos dos artigos 6º e 31 da Lei 12.527, 
de 2011; 

IX – relativos a informações que possam colocar em risco a segurança da 
instituição ou de seus membros, servidores e familiares. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III, o órgão deverá, caso tenha 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais 
o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento dos 
dados. 

Art. 1197. Recepcionado o pedido, em meio físico ou eletrônico, caberá ao SIC: 

I – verificar se o pedido atende aos requisitos da Lei 12.527/2011, fornecendo ao 
requerente todas as orientações necessárias à sua correta formulação; 

II – responder de imediato ao requerente quando a informação solicitada se 
encontrar disponível; 

III – comunicar ao requerente que o órgão não possui a informação e indicar, se for 
do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém; 

IV – indicar as razões de fato ou de direito da recusa do acesso, total ou parcial, 
disponibilizando ao requerente o inteiro teor da decisão, por certidão ou cópia, 
bem como cientificando-o da possibilidade de recurso, dos prazos e condições para 
a sua interposição, com indicação da autoridade competente para a sua apreciação. 

§ 1° Não sendo possível o atendimento imediato do pedido, o SIC deverá 
encaminhar a solicitação à unidade que produz ou custodia a informação no prazo 
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de 48 (quarenta e oito) horas, bem como responder ao requerente, em prazo não 
superior a 20 (vinte) dias, contado do recebimento da solicitação. 

§ 2° O prazo para resposta previsto no § 1° poderá ser prorrogado por mais 10 
(dez) dias, mediante justificativa expressa da qual será cientificado o requerente 
antes do término do prazo inicial. 

Art. 1198. A unidade responsável pela produção ou custódia da informação deverá: 

I – verificar se possui a informação requerida, comunicando em 48 (quarenta e 
oito) horas ao SIC se não a possuir; 

II – encaminhar a informação requerida ao SIC, caso possa ser divulgada, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido; 

III – comunicar ao SIC, antes do término do prazo assinalado no inciso II, a 
necessidade de prorrogação do prazo para resposta, acompanhada da devida 
justificativa; ou 

IV – comunicar ao SIC, no prazo previsto no inciso II e mediante justificativa, a 
impossibilidade de divulgação da informação requerida. 

§ 1º O SIC dará conhecimento da informação ao requerente ou comunicará data, 
local e modo para realização da consulta ou reprodução. 

§ 2º A negativa de acesso à informação ou o não encaminhamento ao SIC, pelo 
responsável por sua guarda e manutenção, no prazo previsto no inciso II, quando 
não fundamentada, sujeitarão o responsável a medidas disciplinares, nos termos 
do art. 32 da Lei 12.527/2011. 

Art. 1199. O Tribunal ou Conselho oferecerá meios para que o próprio requerente 
pesquise a informação de que necessitar, exceto a de caráter eminentemente 
pessoal, assegurada a segurança e a proteção das informações e o cumprimento da 
legislação vigente. 

§ 1º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão 
informados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá 
consultar, obter ou reproduzir a referida informação, ficando o Tribunal ou 
Conselho desonerado da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o 
requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais 
procedimentos. 

§ 2º Havendo dúvida quanto à classificação do documento, o pedido poderá ser 
encaminhado à análise da autoridade que esteja incumbida da classificação das 
informações, a qual deverá se manifestar em 10 (dez) dias. 

Art. 1200. O serviço de busca e fornecimento de informação é gratuito, salvo nas 
hipóteses do § 1º do artigo 1195. 

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele 
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio 
ou da família, declarada nos termos da Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 1201. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 
manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de 
cópia, com certificação de que esta confere com o original. 
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Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 
solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução 
seja feita por outro meio que não ponha em risco a conservação do documento 
original. 

 

Seção V 
Dos recursos 

Art. 1202. No caso de indeferimento, total ou parcial, de acesso a informações, ou 
de não fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o requerente 
interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da decisão, à 
autoridade hierarquicamente superior. 

§ 1º O SIC encaminhará o recurso, de imediato, à autoridade responsável por seu 
julgamento. 

§ 2º A autoridade a que se refere o § 1º deverá encaminhar ao SIC, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados do recebimento do recurso: 

I – a informação solicitada pelo requerente, na hipótese de provimento do recurso; 
ou 

II – a decisão motivada, na hipótese de desprovimento do recurso. 

§ 3º Caso a apreciação do recurso de que trata o caput tenha por objeto 
classificação, reclassificação e desclassificação das informações, a autoridade, ao 
conhecer do recurso, procederá à reavaliação da classificação, nos termos do art. 
1213. 

§ 4º Da decisão prevista no inciso II do § 2° caberá recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar de sua ciência, ao Presidente do Órgão. 

Art. 1203. Os órgãos do Poder Judiciário deverão informar mensalmente à 
Ouvidoria do CNJ todas as decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a 
informações. 

 

Seção VI 
Das responsabilidades 

Art. 1204. O uso indevido das informações obtidas nos termos desta Resolução 
sujeitará o responsável às consequências previstas em lei. 

Art. 1205. As responsabilidades dos membros e servidores do Poder Judiciário 
pelas infrações descritas no Capítulo V da Lei de Acesso à Informação serão 
devidamente apuradas de acordo com os procedimentos administrativos 
regulamentados pelas leis aplicáveis. 

 

Seção VII 
Da publicidade das sessões de julgamento  

Art. 1206. As sessões dos órgãos colegiados do Poder Judiciário são públicas, 
devendo ser, sempre que possível, transmitidas ao vivo pela internet, observada a 
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regulamentação de cada órgão ou tribunal, bem como a disponibilidade 
orçamentária. 

§ 1º Por decisão fundamentada, determinados atos instrutórios do processo 
administrativo disciplinar poderão ser realizados na presença, tão somente, das 
partes e de seus advogados, ou apenas destes, desde que a preservação do direito à 
intimidade não prejudique o interesse público da informação. 

§ 2º As sessões de que trata o caput serão registradas em áudio, e o conteúdo será 
disponibilizado no respectivo sítio eletrônico oficial no prazo de 5 (cinco) dias, e 
em ata, a ser disponibilizada no sítio eletrônico oficial no prazo de 2 (dois) dias, 
contados da data de sua aprovação. 

§ 3º Será garantido ao interessado o acesso à íntegra das discussões e decisões, de 
acordo com os meios técnicos disponíveis. 

Art. 1207. A pauta das sessões judicial e administrativa dos órgãos referidos no art. 
1206 será divulgada na forma estabelecida em lei ou regulamento, franqueando-se 
a todos o acesso e a presença no local da reunião. 

Parágrafo único. Somente em caso de comprovada urgência e mediante aprovação 
da maioria dos integrantes do colegiado poderão ser objeto de deliberação 
matérias que não se encontrem indicadas na pauta da sessão, divulgada nos 
termos do caput. 
  

Seção VIII 
Das diretrizes para classificação, desclassificação e reavaliação da informação 

 
Subseção I 

Da classificação da informação 

Art. 1208.  São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do 
Estado e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou 
acesso irrestrito possam: 

I – pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 
nacional; 

II – prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 
internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por 
outros Estados e organismos internacionais; 

III – pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 
País; 

V – prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 
Armadas; 

VI – prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 
ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse 
estratégico nacional; 

VII – pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 
estrangeiras e seus familiares; ou 
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VIII – comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 
fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de 
infrações. 

Art. 1209. A informação em poder de qualquer órgão do Poder Judiciário, referida 
no artigo anterior, poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou 
reservada. 

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação vigoram a partir da 
data de sua produção e são os seguintes: 

I – ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 

II – secreta: 15 (quinze anos); e 

III – reservada: 5 (cinco) anos. 

§ 2º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida, como 
termo final de restrição de acesso, a ocorrência de determinado evento, desde que 
este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação. 

§ 3º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu 
termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público. 

§ 4º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo deverá ser 
observado o seu interesse público e utilizado o critério menos restritivo possível, 
considerados: 

I – a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 

II – o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final. 

§ 5º É permitida a restrição de acesso, independentemente de ato de classificação, 
nos casos: 

I – de legislação específica; 

II – de documentos preparatórios, considerados aqueles utilizados como 
fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de 
pareceres e notas técnicas; e 

III – de informações pessoais. 

§ 6º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente, do 
Vice-Presidente e do Corregedor do Tribunal ou Conselho e respectivos cônjuges e 
filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do 
mandato. 

Art. 1210. A classificação do sigilo de informações no âmbito do Tribunal ou 
Conselho é de competência: 

I – no grau ultrassecreto: do seu Presidente; 

II – no grau secreto: da autoridade mencionada no inciso I, dos membros do 
tribunal pleno ou órgão especial, quando houver, e dos Conselheiros; e 

III – no grau reservado: das autoridades mencionadas nos incisos I e II, do 
Secretário-Geral da Presidência e do Diretor-Geral da Secretaria. 
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Subseção II 

Dos procedimentos para classificação de informação 

Art. 1211. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá 
ser formalizada no Termo de Classificação de Informação (TCI), e conterá os 
seguintes dados: 

I – número de identificação do documento; 

II – grau de sigilo; 

III – categoria na qual se enquadra a informação; 

IV – tipo de documento; 

V – data da produção do documento; 

VI – indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; 

VII – razões da classificação, observados os critérios menos restritivos; 

VIII – indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento 
que defina o seu termo final, observados os limites previstos nesta Resolução; 

IX – data da classificação; e 

X – identificação da autoridade que classificou a informação. 

§ 1º O TCI deverá seguir anexo ao documento classificado como sigiloso. 

§ 2º As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas no 
mesmo grau de sigilo que a informação classificada. 

Art. 1212. Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em 
diferentes graus de sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de 
sigilo mais elevado. 

 

Subseção III 
Da desclassificação e reavaliação de informação sigilosa 

Art. 1213. A classificação das informações será reavaliada, no prazo de 30 (trinta) 
dias, pela autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, 
mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou redução do prazo de 
sigilo. 

Art. 1214. Na hipótese de indeferimento do pedido de desclassificação de 
informação sigilosa, caberá recurso à autoridade máxima do órgão, no prazo de 10 
(dez) dias, contado da ciência da negativa. 

§ 1º Na hipótese do caput, a autoridade mencionada poderá: 

I – desclassificar a informação ou reduzir o prazo de sigilo, caso em que dará 
ciência à autoridade classificadora e encaminhará a decisão ao SIC para 
comunicação ao recorrente; ou 

II – manifestar-se pelo desprovimento do recurso, com despacho motivado, 
hipótese em que o recorrente será informado da possibilidade de recorrer, no 
prazo de 10 (dez) dias contado da ciência da negativa, ao Conselho Nacional de 
Justiça. 
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§ 2º Nas hipóteses em que a autoridade classificadora for o Presidente do Tribunal 
ou Conselho, o recurso de que trata o caput será encaminhado pelo SIC 
diretamente ao Plenário. 

Art. 1215. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de 
sigilo de informações classificadas deverá constar das capas dos processos 
administrativos, se houver, e de campo apropriado no TCI. 

 

Seção IX 
Das informações pessoais 

Art. 1216. As informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada, à honra e 
à imagem detidas pelo Poder Judiciário: 

I – terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que 
se referirem, independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de 
100 (cem) anos a contar da data de sua produção; e 

II – poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão 
legal ou consentimento expresso da pessoa a que se referem ou do seu 
representante legal. 

Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, 
os direitos de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos 
descendentes ou ascendentes, conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 
da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei 9.278, de 10 de maio de 1996. 

Art. 1217. O tratamento das informações pessoais deve ser realizado de forma 
transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das 
pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 

Art. 1218. O consentimento referido no art. 1214, inciso II, não será exigido quando 
o acesso à informação pessoal for necessário: 

I – à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público 
ou geral, vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir; 

II – ao cumprimento de decisão judicial; 

III – à defesa de direitos humanos; 

IV – à proteção do interesse público geral preponderante. 

Art. 1219. A restrição de acesso a informações pessoais não poderá ser invocada: 

I – com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, conduzido 
por órgão competente, em que o titular das informações for parte ou interessado; 
ou 

II – quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em 
conjuntos de documentos necessários à recuperação de fatos históricos de maior 
relevância. 

Art. 1220. O Presidente do Tribunal ou Conselho poderá, de ofício ou mediante 
provocação, reconhecer a incidência da hipótese do inciso II do art. 33, de forma 
fundamentada, sobre documentos que tenha produzido ou acumulado e que 
estejam sob a guarda do Tribunal ou Conselho. 
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§ 1º A decisão de reconhecimento será precedida de publicação de extrato da 
informação, com descrição resumida do assunto, origem e período do conjunto de 
documentos a serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias. 

§ 2º Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 1º, os documentos serão 
considerados de acesso irrestrito ao público. 

Art. 1221. O pedido de acesso a informações pessoais estará condicionado à 
comprovação da identidade do requerente. 

Art. 1222. O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à 
assinatura de um termo de responsabilidade e o pedido deverá ainda estar 
acompanhado de: 

I – comprovação do consentimento expresso de que trata o art. 1216, inciso II, por 
meio de procuração; 

II – comprovação das hipóteses previstas no art. 1218; 

III – demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de maior 
relevância, observados os procedimentos previstos no art. 1220; ou 

IV – demonstração da necessidade de acesso à informação requerida para a defesa 
dos direitos humanos ou para a proteção do interesse público e geral 
preponderante. 

§ 1º A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à finalidade e à 
destinação que fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua utilização de 
maneira diversa. 

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será 
responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei. 

Art. 1223. Aplica-se, no que couber, a Lei 9.507, de 12 de novembro de 1997, em 
relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco 
de dados de órgãos ou entidades governamentais ou de caráter público. 

 

Seção X 
Do acompanhamento da execução da lei de acesso à informação 

Art. 1224. Cabe ao Presidente de cada Tribunal ou Conselho: 

I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de 
forma eficiente e adequada aos objetivos da LAI; 

II – monitorar a implementação da LAI e apresentar relatórios periódicos sobre o 
seu cumprimento; 

III – recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao 
aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto 
cumprimento do disposto na LAI; e 

IV – orientar os órgãos do Poder Judiciário no que se refere ao cumprimento do 
disposto na LAI e seus regulamentos. 

Parágrafo único. Para o cumprimento das atribuições descritas neste artigo, o CNJ 
poderá instituir Grupo Permanente de Acompanhamento da Lei de Acesso à 
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Informação (GPA-LAI), que terá atribuições para discutir e articular ações que 
viabilizem o controle, o acompanhamento, a fiscalização e a implementação do 
Portal da Transparência, em observância às determinações pertinentes. 

Art. 1225. Deverão ser publicados, anualmente, no Portal da Transparência: 

I – rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) 
meses; 

II – rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para 
referência futura; 

III – relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação 
recebidos, atendidos e indeferidos, bem como as informações genéricas sobre os 
solicitantes; e 

IV – descrição das ações desenvolvidas para a concretização do direito 
constitucional de acesso à informação. 

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere este artigo deverão ser 
disponibilizados para consulta pública nas sedes das instituições e encaminhados 
ao CNJ, que manterá extrato com a lista de informações classificadas, 
acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação. 

 

Seção XI 
Disposições gerais 

Art. 1226. Caberá a cada Tribunal ou Conselho encaminhar ao CNJ os atos 
normativos eventualmente editados com vistas a regulamentar a LAI. 

 

CAPÍTULO II  

AÇÕES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 1227. As ações de Comunicação Social do Poder Judiciário passarão a ser 
desenvolvidas e executadas de acordo com o disposto nesta Resolução, tendo como 
objetivos principais: 

I – dar amplo conhecimento à sociedade das políticas públicas e programas do 
Poder Judiciário; 

II – divulgar, de forma sistemática, em linguagem acessível e didática, os direitos 
do cidadão e os serviços colocados à sua disposição pelo Poder Judiciário, em todas 
as suas instâncias; 

III – estimular a participação da sociedade no debate e na formulação de políticas 
públicas que envolvam os seus direitos; 

IV – disseminar informações corretas sobre assuntos que sejam de interesse 
público para os diferentes segmentos sociais e que envolvam as ações do Poder 
Judiciário; 

V – incentivar, no âmbito dos magistrados e servidores, através da comunicação, a 
integração com as ações previstas nesta Resolução, de modo a garantir a eficácia 
dos objetivos nela colimados; 
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VI – promover o Poder Judiciário junto à sociedade de modo a conscientizá-la 
sobre a missão exercida pela Magistratura, em todos os seus níveis, otimizando a 
visão crítica dos cidadãos a respeito da importância da Justiça como instrumento 
da garantia dos seus direitos e da paz social. 

Art. 1228. No desenvolvimento e na execução das ações de Comunicação Social 
previstas nesta Resolução deverão ser observadas as seguintes diretrizes, de 
acordo com as características de cada ação: 

I – afirmação dos valores e princípios da Constituição Federal; 

II – atenção ao caráter educativo, informativo e de orientação social; 

III – preservação da identidade nacional; 

IV – valorização da diversidade étnica e cultural e respeito à igualdade e às 
questões raciais, etárias, de gênero e de orientação sexual; 

V – reforço das atitudes comportamentais que promovam o desenvolvimento 
humano e o respeito ao meio ambiente; 

VI – valorização dos elementos simbólicos das culturas nacional e regional; 

VII – vedação do uso dos meios de comunicação social para a promoção pessoal de 
magistrados ou servidores, em ações desvinculadas das atividades inerentes ao 
exercício das funções do Poder Judiciário; 

VIII – adequação das mensagens, linguagens e canais aos diferentes segmentos de 
público, utilizando sempre uma forma simplificada acessível àqueles que 
desconhecem as expressões típicas do universo jurídico; 

IX – Valorização das estratégias de comunicação regionalizadas; 

X – uniformização do uso de marcas, conceitos e identidade visual utilizados na 
comunicação judiciária, respeitadas aquelas inerentes aos Poderes Judiciários 
estaduais como os seus respectivos brasões; 

XI – observância da eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos. 

XII – difusão de boas práticas na área de Comunicação. 

Art. 1229. As ações de Comunicação Social do Poder Judiciário compreendem as 
áreas de: 

I - Imprensa 

II - Relações Públicas 

III - Comunicação Digital 

IV - Promoção 

V - Patrocínio e 

VI - Publicidade, que se classifica em: 

a) Publicidade de utilidade pública; 

b) Publicidade institucional; 

c) Publicidade mercadológica; 

d) Publicidade legal. 
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Parágrafo único – As áreas constantes dos incisos deste artigo serão definidas em 
ato do Presidente do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 1230. O Sistema de Comunicação do Poder Judiciário (SICJUS) é integrado 
pelas: Assessoria de Comunicação Social do Conselho Nacional de Justiça, como 
órgão central, Secretarias de Comunicação dos Tribunais Superiores, como órgãos 
de subsistema, e pelas coordenadorias ou unidades administrativas de 
Comunicação Social dos Tribunais de Justiça dos Estados e dos Tribunais Federais 
como órgãos operacionais. 

Parágrafo único – O SICJUS, mediante convênio ou autorização do Presidente do 
CNJ, poderá atuar em parceria com a Secretaria de Comunicação do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 1231. As ações de Comunicação Social do Poder Judiciário serão orientadas 
pelos objetivos e diretrizes previstos nos artigos 1227 e 1228 desta Resolução e 
deverão ser objeto de planos plurianuais elaborados pelo SICJUS, por meio do 
Comitê de Comunicação Social do Judiciário, previsto no art. 1234 desta Resolução. 

Parágrafo único – Na definição de suas dotações orçamentárias, os órgãos do 
Judiciário deverão contemplar as ações de Comunicação Social, reservando 
recursos regulares compatíveis com as metas a serem alcançadas. 

Art. 1232. Cabe ao órgão central do SICJUS, em conjunto com os órgãos de 
subsistema, em suas áreas de jurisdição: 

I – coordenar o desenvolvimento e a execução das ações de publicidade, 
classificadas como institucional ou de utilidade pública, de responsabilidade do 
Conselho Nacional de Justiça e dos Tribunais Superiores, quando exijam esforço 
integrado de comunicação e, quando for o caso, do Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 1230; 

II – supervisionar o conteúdo de comunicação das ações de publicidade, 
classificadas como institucional ou de utilidade pública do Conselho Nacional de 
Justiça e dos Tribunais Superiores, desenvolvidas em consonância com suas 
políticas, diretrizes e orientações específicas e quando for o caso, do Supremo 
Tribunal Federal, nos termos do parágrafo único do art. 1230; 

III – zelar, nas ações de publicidade do Poder Judiciário, pela observância dos 
objetivos e diretrizes previstos nos artigos 1227 e 1228, no tocante ao conteúdo da 
comunicação e aos aspectos técnicos de mídia; 

IV – elaborar sugestões de políticas, diretrizes, orientações e normas 
complementares desta Resolução para, ouvida a Comissão de Assuntos 
Interinstitucionais e de Comunicação, serem submetidas à aprovação do Conselho 
Nacional de Justiça; 

V – Orientar as ações de Comunicação Social das áreas relacionadas no art. 3º e 
outras subsidiárias ou complementares a elas, realizadas com recursos 
orçamentários de cada segmento do Poder Judiciário, com observância da 
eficiência e racionalidade na sua aplicação; 

VI – orientar a adoção de critérios de utilização de marcas para ações de 
publicidade e a identidade visual do Judiciário, nos sítios e portais dos órgãos do 
Poder Judiciário na INTERNET; 
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VII – orientar sobre as diretrizes básicas para a comunicação digital nos sítios e 
portais dos órgãos do Poder Judiciário; 

VIII – apoiar os integrantes do SICJUS nas ações de imprensa que exijam, pela 
natureza da pauta, articulação interna e participação coordenada no âmbito do 
Poder Judiciário; 

IX – coordenar as ações de Assessoria de Imprensa dos integrantes do SICJUS que 
exijam esforço integrado de comunicação; 

X – subsidiar na elaboração de minutas de editais e de projetos básicos para a 
contratação de prestadores de serviços de assessoria de relações públicas, de 
assessoria de imprensa, de comunicação digital, de promoção e de pesquisa de 
opinião encaminhados pelos integrantes do SICJUS; 

XI – realizar ações de aperfeiçoamento em comunicação para servidores dos 
órgãos que integram o SICJUS. 

Art. 1233. Cabe às demais unidades administrativas de que trata o art. 1230, sem 
prejuízo da subordinação administrativa aos órgãos de que fazem parte: 

I – atender às normas pertinentes às ações, atos e processos de que trata esta 
Resolução ou dela decorrentes; 

II – submeter ao Conselho Nacional de Justiça as ações de publicidade, conforme 
venha a ser disciplinado em ato do Presidente do Conselho; 

III – elaborar planos anuais de comunicação, em consonância com as diretrizes 
gerais aprovadas pelo SICJUS e respeitadas as peculiaridades regionais; 

IV – submeter previamente à aprovação do Comitê de Comunicação Social do 
Judiciário os editais para a contratação de agências para a contratação de serviços 
de publicidade e propaganda; 

V – observar a eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos 
destinados às ações de Comunicação Social; 

VI – Zelar pelo relacionamento profissional com a imprensa e viabilizar os meios 
necessários ao atendimento da demanda de informações jornalísticas dos veículos 
de comunicação. 

Art. 1234. Fica instituído o Comitê de Comunicação Social do Judiciário, de caráter 
consultivo, com o objetivo de assessorar a Comissão de Assuntos 
Interinstitucionais e de Comunicação e o Plenário do Conselho Nacional de Justiça, 
na definição de parâmetros e procedimentos relacionados com ações de 
Comunicação Social, cabendo-lhe: 

I – manifestar-se sobre as ações de propaganda, observados os parâmetros e 
procedimentos definidos pela Assessoria de Comunicação Social do CNJ; 

II – identificar e difundir as boas práticas para o aprimoramento de processos e 
mecanismos a serem adotados no exame, seleção e avaliação de campanhas 
institucionais. 

§ 1º - O Comitê de Comunicação Social do Judiciário será composto por 
representantes dos órgãos centrais e demais unidades integrantes do SICJUS, de 
acordo com a regulamentação a ser fixada pelo Conselho Nacional de Justiça 
quanto ao número de seus membros e critérios de representação. 
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§ 2º - O Conselho Nacional de Justiça prestará o apoio necessário aos trabalhos do 
Comitê de Comunicação Social do Judiciário. 

§ 3º - A participação no Comitê de Comunicação Social do Judiciário não ensejará 
remuneração e será considerada serviço público relevante. 

Art. 1235. O Conselho Nacional de Justiça estabelecerá a forma de funcionamento 
do Comitê de Comunicação Social do Judiciário e especificará suas demais 
atribuições. 

 

CAPÍTULO III 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1236. O Sistema de Estatísticas do Poder Judiciário - SIESPJ, coordenado pelo 
Conselho Nacional de Justiça, é integrado pelos tribunais indicados nos incisos II a 
VII do Art. 92 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os dados do SIESPJ devem ser obrigatoriamente informados pela 
Presidência dos Tribunais. 

Art. 1237. O SIESPJ é regido pelos princípios da publicidade, eficiência, 
transparência, obrigatoriedade de informação dos dados estatísticos e presunção 
de veracidade dos dados estatísticos informados pelos Tribunais e pela atualização 
permanente dos indicadores conforme aprimoramento da gestão dos Tribunais. 

 

Seção II 

Das Comunicações e dos Prazos 

Art. 1238. Os dados estatísticos dos Tribunais serão informados ao Conselho 
Nacional de Justiça, por meio de transmissão eletrônica, observado o seguinte 
calendário: 

I - os dados estatísticos anuais serão transmitidos no período de 10 de janeiro a 28 
de fevereiro do ano seguinte; 

II - os dados estatísticos semestrais serão transmitidos respectivamente no 
período de 10 de julho a 31 de agosto (primeiro semestre) e no período de 10 de 
janeiro a 28 de fevereiro do ano seguinte (segundo semestre). 

III - as retificações porventura existentes poderão ser transmitidas no período de 
15 de março a 15 de abril e no período de 15 de setembro a 15 de outubro; 

IV - as falhas de fornecimento de dados deverão ser corrigidas pelos tribunais no 
prazo de dez dias, a contar da notificação. 

Parágrafo Único. Os dados referentes à litigiosidade serão informados 
semestralmente e os demais informados anualmente. 

Art. 1239. Os dados estatísticos serão transmitidos eletronicamente pelos 
Tribunais pelo sistema on-line, por meio do sítio na 
internet https://estatistica.cnj.jus.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ii
https://estatistica.cnj.jus.br./


 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 318 

 
§ 1º O Conselho Nacional de Justiça exime-se da verificação do conteúdo dos dados 
estatísticos enviados pelos Tribunais. 

§ 2º A Presidência dos Tribunais é responsável pela fidedignidade da informação 
apresentada ao Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 1240. A Presidência de cada Tribunal poderá delegar a magistrado ou a 
serventuário especializado integrante do Núcleo de Estatística definido 
pela Resolução CNJ nº 49, de 18 de dezembro de 2007, a função de gerar, conferir e 
transmitir os dados estatísticos, credenciando-os junto ao Conselho Nacional de 
Justiça. 

§ 1º. O credenciamento de magistrado ou serventuário far-se-á por meio de ofício 
dirigido à Presidência do CNJ. 

§ 2º. Os Tribunais poderão encaminhar mais de um credenciamento. 

Art. 1241. As comunicações entre o Conselho Nacional de Justiça, seus órgãos 
competentes e os Tribunais far-se-ão por meio eletrônico de acordo com a Lei nº 
11. 419, de 19 de dezembro de 2006. 

§ 1º A Presidência dos Tribunais indicará endereço eletrônico institucional para o 
fim estabelecido no caput deste artigo e nesta Resolução. 

§ 2º Presumir-se-ão recebidas as comunicações oficiais mediante simples 
confirmação automática quando a mensagem estiver disponível na caixa de correio 
eletrônico respectiva. 

Art. 1242. O Departamento de Pesquisas Judiciárias receberá os dados estatísticos 
enviados pelos Tribunais, sob a supervisão da Comissão de Estatística e Gestão 
Estratégica. 

Parágrafo único. O Departamento de Pesquisas Judiciárias, de ordem do Plenário, 
da Presidência, da Corregedoria Nacional de Justiça, dos Conselheiros, das 
Comissões e da Secretaria-Geral do CNJ. poderá solicitar dados estatísticos aos 
Tribunais além dos contidos nesta Resolução. 

Art. 1243. Os dados estatísticos serão apresentados pelo Conselho Nacional de 
Justiça, por meio da Comissão de Estatística e Gestão Estratégica, em forma de 
relatório, abrangendo: 

I - os dados estatísticos sobre processos e sentenças prolatadas, por unidade da 
Federação ou Tribunal, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário, a cada semestre, 
conforme o disposto no art. 103-B, § 4º, VI; 

II - a consolidação anual, abrangendo os dados estatísticos coletados no ano 
imediatamente anterior; 

III - a série histórica consolidada, abrangendo, no máximo, os dez anos anteriores, 
se disponíveis. 

§ 1º. A análise crítica e as tendências dos dados estatísticos serão apresentadas em 
relatório consolidado, pela Comissão de Estatística e Gestão Estratégica, em 
seminário a realizar-se no segundo semestre de cada ano civil. 

§ 2º. Conforme o disposto no artigo 103-B, § 4º, inciso VII da Constituição Federal, 
os dados estatísticos do Poder Judiciário constarão do relatório anual do CNJ a ser 
enviado ao Congresso Nacional. 

http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/resolucoespresidencia/12164-resolu-no-49-de-18-de-dezembro-de-2007
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art103b
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§ 3º. Os tribunais manterão espaço permanente e de fácil acesso, em seus sítios 
eletrônicos na rede mundial de computadores, para divulgação dos dados 
estatísticos alusivos à sua atuação administrativa e jurisdicional, inclusive 
produtividade dos magistrados. 

§ 4º. A Corregedoria Nacional de Justiça regulamentará a divulgação mensal dos 
dados estatísticos alusivos à produtividade dos magistrados. 

Art. 1244. Na consolidação dos dados estatísticos, o Conselho Nacional de Justiça 
observará, sempre que possível, as especificidades próprias da Justiça Eleitoral, da 
Justiça Federal, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e da Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal. 

 

Seção III 

Da comissão de estatística e gestão estratégica 

Art. 1245. A Comissão de Estatística e Gestão Estratégica será composta por três 
Conselheiros eleitos pelo Plenário do CNJ e auxiliada pelo Departamento de 
Pesquisas Judiciárias. 

Parágrafo único. A Comissão poderá sugerir ao Conselho Nacional de Justiça a 
requisição de magistrados, conforme o art. 103-B, § 5º inciso III, para prestarem 
auxílio temporário à Comissão, sem prejuízo de suas funções regulares nos órgãos 
de origem. 

Art. 1246. Compete à Comissão de Estatística e Gestão Estratégica, dentre outras 
atribuições, o exercício das funções de orientação e monitoramento do SIESPJ. 

§ 1º A Comissão de Estatística e Gestão Estratégica poderá criar, alterar e extinguir 
indicadores a que se refere esta resolução, de ofício ou mediante sugestão de 
qualquer Conselheiro, da Corregedoria Nacional de Justiça, do Departamento de 
Pesquisas Judiciárias ou do Comitê Gestor Nacional do Sistema de Estatísticas do 
Poder Judiciário. 

§ 2º A Comissão poderá recomendar inspeções técnicas com o propósito de 
verificar, in loco, a consistência metodológica da geração dos dados estatísticos 
pelos Tribunais. 

Art. 1247. A Comissão Estatística e Gestão Estratégica instituirá e regulamentará o 
Comitê Gestor Nacional do Sistema de Estatística do Poder Judiciário a ser 
coordenado pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias - DPJ, observada a 
composição por representantes do Poder Judiciário e da sociedade civil 
organizada. 

Art. 1248. A Comissão de Estatística e Gestão Estratégica promoverá a integração 
técnica do Comitê Gestor Nacional do Sistema de Estatística do Poder Judiciário 
com os demais Comitês e Grupos de Trabalho instituídos pelo CNJ. 

Parágrafo Único. O Departamento de Pesquisas Judiciárias - DPJ é o órgão de 
assessoramento e coordenação responsável para esse fim. 

 

Seção IV 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 320 

 
Dos indicadores estatísticos gerais 

Art. 1249. O SIESPJ abrange os indicadores estatísticos fundamentais dispostos nas 
seguintes categorias: 

I - Insumos, dotações e graus de utilização: 

a) Receitas e despesas; 

b) Estrutura. 

II - Litigiosidade: 

a) Carga de trabalho; 

b) Taxa de congestionamento; 

c) Recorribilidade e reforma de decisões. 

III - Acesso à Justiça; 

IV - Perfil das Demandas. 

§ 1º. Novos indicadores suplementares poderão agregar-se aos normatizados nesta 
Resolução de acordo com a evolução administrativa e o planejamento estratégico 
do sistema judiciário. 

§ 2º. Os indicadores do Planejamento Estratégico Nacional estabelecido 
pela Resolução CNJ nº 70 de 18 de março de 2009 serão elaborados em conjunto 
com o Comitê Gestor do Planejamento Estratégico. 

Art. 1250. Os indicadores fundamentais aludidos no art. 1249 têm seus conceitos, 
fórmulas e descrições definidos e regulamentados em Anexos 
(http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=2764 – Resolução Nº 76 de 
12/05/2009) que integram esta Resolução, observado o disposto no artigo 1244. 

 

Seção V 

Das disposições finais 

Art. 1251. O Conselho Nacional de Justiça poderá solicitar aos tribunais relatórios 
estatísticos da tramitação processual provenientes dos descritivos e códigos de 
assuntos, classes e eventos das Tabelas Processuais Unificadas de Classes, 
Assuntos e de Movimentação Processuais aprovadas pela Resolução CNJ nº 46, de 
18 de dezembro de 2007. 

§ 1º. A Corregedoria Nacional de Justiça, por ocasião da realização de inspeções 
nas instituições judiciárias, fiscalizará a efetividade da utilização das tabelas 
processuais aprovadas pelo CNJ, com a finalidade de garantir a padronização de 
estatísticas processuais e a gestão de pauta. 

§ 2º. O Departamento de Pesquisas Judiciárias - DPJ poderá prestar auxílio técnico 
aos tribunais na implantação das tabelas processuais aprovadas pela Resolução 
CNJ nº 46, de 18 de dezembro de 2007. 

Art. 1252. Os erros materiais porventura existentes nos dados estatísticos 
enviados pelos Tribunais poderão ser corrigidos nos quatro períodos 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=118
http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=2764
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=167
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=167
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subseqüentes por meio do sistema on-line seguindo o calendário de transmissão 
de dados disposto no artigo 1238. 

Art. 1253. O descumprimento dos prazos estabelecidos nesta Resolução, bem como 
a omissão ou manipulação intencional dos dados estatísticos serão comunicados 
ao Plenário do CNJ, por qualquer membro da Comissão de Estatística e Gestão 
Estratégica, que instaurará o procedimento administrativo disciplinar 
correspondente, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

Art. 1254. A Comissão de Estatística e Gestão Estratégica poderá auditar as 
informações prestadas procedendo ao exame e a validação do sistema estatístico 
dos Tribunais. 

§ 1º A Presidência dos Tribunais comunicará à Presidência do CNJ, as dificuldades 
técnicas ou materiais de informar quaisquer dos indicadores estatísticos 
constantes da resolução. 

§ 2º O Tribunal deverá fornecer o planejamento detalhado das ações estratégicas e 
providências técnicas adotadas para suprir as respectivas deficiências no prazo de 
90 dias. 

Art. 1255. Aprovado pelo Conselho Nacional de Justiça, o cronograma de trabalho 
de que trata o artigo anterior vinculará a Presidência do Tribunal proponente, 
aplicando-se o disposto no artigo 1253 quando verificada a inobservância 
injustificada dos prazos ali estabelecidos. 

 

CAPÍTULO IV 

REQUISITOS PARA SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO DE PROCESSOS E 
DOCUMENTOS 

Art. 1256. Aprovar o Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão 
de Processos e Documentos do Poder Judiciário - MoReq-Jus. 

Art. 1257. Os novos sistemas a serem desenvolvidos ou adquiridos para as 
atividades judiciárias e administrativas do Conselho e dos órgãos integrantes do 
Poder Judiciário deverão aderir integralmente aos requisitos do MoReq-Jus. 

Parágrafo Único. Para os fins dispostos no presente artigo, as especificações para 
desenvolvimento ou aquisição de sistemas, bem como o documento de visão 
respectivos, deverão fazer menção expressa ao grau de adesão ao MoReq-Jus, em 
observância ao sistema de avaliação de conformidade a ser disciplinado pelo CNJ. 

Art. 1258. Os sistemas legados que ora servem às atividades judiciárias e 
administrativas do Conselho e dos órgãos integrantes do Poder Judiciário deverão 
aderir ao MoReq-Jus, conforme o seguinte cronograma: 

I - adesão aos requisitos de "organização dos documentos institucionais: plano de 
classificação e manutenção de documentos" (capítulo 2), "preservação" (capítulo 
5) e "segurança" (capítulo 6) "avaliação e destinação" (capítulo 8), até dezembro 
de 2012; 

II - adesão aos demais requisitos até dezembro de 2014. 

Art. 1259. O Departamento de Pesquisas Judiciárias e o Departamento de 
Tecnologia da Informação do CNJ serão responsáveis pela coordenação do 
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programa de melhoria contínua do MoReq-Jus e pelo processo de 
acompanhamento e de validação do grau de aderência dos sistemas ao referido 
modelo. 

Parágrafo único. O programa de melhoria contínua incluirá: 

I - os metadados dos sistemas aplicativos das instituições do Poder Judiciário; 

II - o sistema de acompanhamento e avaliação de conformidade dos novos sistemas 
e dos sistemas legados ao MoReq-Jus; 

III - a permanente atualização do MoReq-Jus. 
 

CAPÍTULO V 

PUBLICAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Art. 1260. Os tribunais indicados nos incisos II a VII do Art. 92 da Constituição 
Federal, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho da Justiça Federal publicarão, 
em seus sítios na rede mundial de computadores e encaminharão ao Conselho 
Nacional de Justiça, observados as definições e prazos constantes desta Resolução: 

I - os dados de sua gestão orçamentária e financeira, na forma dos Anexos XXXV e 
XXXVI desta Resolução; 

II - as informações sobre as respectivas estruturas remuneratórias, quantitativos 
de pessoal efetivo e comissionado, e origem funcional dos ocupantes dos cargos em 
comissão; 

III - a relação de membros da magistratura e demais agentes públicos; 

IV - a relação dos empregados de empresas contratadas em exercício nos órgãos; e 

V - a relação dos servidores e/ou empregados não integrantes do quadro próprio 
em exercício no órgão, excluídos os ocupantes de cargo em comissão ou função de 
confiança. 

§ 1º A página inicial do sítio de cada órgão na rede mundial de computadores 
conterá o ícone "Transparência", como caminho para acesso às informações 
referidas nesta Resolução. 

§ 2º Os dados referentes à Justiça Federal de 1º Grau serão informados pelos 
Tribunais Regionais Federais, desagregados por Seção Judiciária Federal. 

 

Seção I 

Das informações sobre gestão orçamentária e financeira 

Art. 1261. Para os fins das informações a serem prestadas nos termos deste 
capítulo, na forma do Anexo XXXV, definem-se: 

I - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais são despesas de custeio relativas aos 
servidores ou empregados dos órgãos, inclusive requisitados e comissionados, 
ressalvado o disposto no inciso II, observado o seguinte detalhamento: 

a) despesas com pessoal ativo; 

b) despesas com pessoal inativo e pensões; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ii
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c) encargos sociais incidentes sobre a remuneração do pessoal, e 

d) despesas com sentenças judiciais transitadas em julgado (precatórios, 
requisições de pequeno valor e débitos judiciais periódicos vincendos) pagos a 
servidores ou empregados, conforme ação orçamentária específica. 

II - Outras Despesas de Custeio são aquelas necessárias à manutenção dos serviços 
anteriormente criados, referentes ao funcionamento da Administração, observado 
o seguinte detalhamento: 

a) benefícios a servidores e empregados - auxílio-transporte; 

b) benefícios a servidores e empregados - auxílio-alimentação; 

c) benefícios a servidores e empregados - auxílio-creche; 

d) benefícios a servidores e empregados - assistência médica e odontológica; 

e) diárias pagas a membros da magistratura, agentes públicos, servidores, 
empregados e colaboradores; 

f) passagens e despesas com locomoção; 

g) indenizações de ajuda de custo, transporte e auxílio moradia; 

h) aluguel de imóveis; 

i) serviços de água e esgoto; 

j) serviços de energia elétrica; 

k) serviços de telecomunicações; 

l) serviços de comunicação em geral; 

m) serviços de informática, incluindo manutenção e locação de software, locação 
de equipamentos de processamento de dados, serviços de tecnologia da 
informação, serviços técnico-profissionais de tecnologia da informação, aquisição 
de software sob encomenda, manutenção e conservação de equipamentos de 
processamento de dados, e comunicação de dados. 

n) serviços de limpeza e conservação; 

o) serviços de vigilância armada e desarmada; 

p) serviços de publicidade; 

q) locação de mão de obra, ressalvado o apropriado nas alíneas "n", e "o"; 

r) serviços de seleção e treinamento; 

s) aquisição de material de expediente; 

t) aquisição de material de processamento de dados e de software; 

u) aquisição de material bibliográfico; 

v) aquisição de combustíveis e lubrificantes; 

w) aquisição de gêneros alimentícios; 

x) aquisição de material de consumo, ressalvado o apropriado nas alíneas ‘s" a "w"; 

y) serviços médico e hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 
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z) demais despesas de custeio. 

III - Despesas de Investimentos são despesas de capital referentes à construção e 
ampliação da infra-estrutura física e operacional do órgão, observado o seguinte 
detalhamento: 

a) Construção e reforma de imóveis; 

b) Aquisição de material permanente - veículos; 

c) Aquisição de material permanente - equipamentos de informática; 

d) Aquisição de material permanente - programas de informática; e 

e) Aquisição de material permanente - demais itens. 

IV - Despesas com Inversões Financeiras são despesas de capital que implicam 
aquisição de imóveis e participações em empresas ou empreendimentos, passíveis 
de alienação posterior, observado o seguinte detalhamento: 

a) Aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização; e 

b) Outras Inversões. 

V - Repasses recebidos são os recursos financeiros transferidos ou colocados à 
disposição do órgão pelo tesouro nacional ou estadual, em cada mês, destinados ao 
pagamento de: 

a) pessoal e encargos sociais; 

b) despesas de custeio; 

c) investimentos; e 

d) inversões financeiras; 

VI - Receitas são os ingressos de recursos diretamente arrecadadas pelo órgão em 
cada mês, observado o seguinte detalhamento: 

a) recursos a título de custas judiciais; 

b) recursos a título de taxas judiciárias; 

c) recursos a título de serviços extrajudiciários; e 

d) demais recursos conforme previsão em leis específicas. 

§ 1º - Despesas realizadas são aquelas cujos empenhos foram liquidados nos 
termos do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, exceto os relativos aos 
restos a pagar não-processados, que serão tratados na forma dos §§ 2º e 3º deste 
artigo. 

§ 2º - As despesas relativas aos empenhos cujo direito adquirido pelo credor ainda 
não foi verificado, considerados liquidados no encerramento do exercício por força 
do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64 (restos a pagar não-processados), não serão 
computadas na informação relativa ao mês de dezembro. 

§ 3º - Serão publicadas anualmente, observado o mesmo detalhamento constante 
dos incisos I a IV do art. 1261, as informações referentes às despesas inscritas em 
restos a pagar não-processados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320compilado.htm
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Seção II 

Das informações sobre recursos e remuneração 

Art. 1262. Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, os órgãos referidos no 
caput do art. 1260 publicarão, nos respectivos sítios eletrônicos na rede mundial 
de computadores, e encaminharão ao Conselho Nacional de Justiça: 

I - as estruturas remuneratórias dos respectivos quadros de pessoal efetivo, dos 
cargos e funções comissionados, e os subsídios dos membros do Poder Judiciário e 
demais agentes públicos neles atuantes, vigentes em 31 de agosto de 2009, na 
forma do Anexo XXXVII desta Resolução; 

II - os quantitativos de cargos efetivos e comissionados existentes em 31 de agosto 
de 2009, discriminando, por níveis, no caso dos cargos efetivos, os vagos, os 
ocupados por servidores estáveis e os ocupados por servidores não estáveis, e, no 
caso dos cargos e funções comissionados, os vagos, os ocupados por servidores 
com e sem vínculo com o respectivo ente federado, na situação vigente em 31 de 
agosto de 2009, na forma do Anexo XXXVIII; 

III - a relação completa de membros da magistratura e demais agentes públicos, 
efetivos ou não, na forma do Anexo XXXIX; 

IV - a relação completa dos empregados de empresas contratadas, em exercício nos 
órgãos, na forma do Anexo XL; e 

V - a relação completa de servidores e/ou empregados não integrantes do quadro 
próprio, em exercício no órgão mediante requisição, cessão, exercício temporário 
ou qualquer outra forma, excluídos os ocupantes de cargos em comissão e funções 
de confiança, na forma do Anexo XLI. 

VI – as remunerações, diárias, indenizações e quaisquer outras verbas pagas aos 
membros da magistratura e aos servidores a qualquer título, colaboradores e 
colaboradores eventuais ou deles descontadas, com identificação nominal do 
beneficiário e da unidade na qual efetivamente presta os seus serviços, na forma 
do Anexo XLII.  

§ 1º - Não serão considerados como cargos e funções vagos, para efeito deste 
artigo, as autorizações legais para a criação de cargos efetivos e em comissão e 
funções de confiança cuja efetividade esteja sujeita à implementação das condições 
de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição. 

§ 2º - Para os fins do inciso VI deste artigo, considera-se: 

I - Cargo no CNJ: é a denominação do cargo ou função ocupado pelo agente público 
no Conselho, acrescida, quando for o caso, da classe e padrão onde o servidor 
estiver posicionado. 

II - Remuneração Paradigma: soma do vencimento básico e demais vantagens 
permanentes percebidas pelo servidor ocupante de cargo efetivo no Órgão, 
excluídas as explicitadas nos demais incisos deste artigo; 

III - Vantagens Pessoais: soma das vantagens pessoais do servidor do quadro do 
Conselho, incluindo Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, Adicional por 
Tempo de Serviço e vantagens pessoais decorrentes de sentença judicial ou 
decisão administrativa; 
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IV - Função ou Cargo Comissionado: retribuição pelo exercício de cargo em 
comissão ou função comissionada, incluindo a diferença de subsídio no caso de 
conselheiros ou juízes auxiliares; 

V - Auxílios: auxílio-alimentação, auxílio-transporte, auxílio pré-escolar, auxílio-
saúde e auxílio-natalidade. 

VI - Vantagens Eventuais: abono constitucional de 1/3 de férias, indenização de 
férias, antecipação de férias, gratificação natalina, antecipação de gratificação 
natalina, serviço extraordinário, substituição e pagamentos retroativos; 

VII - Remuneração de Origem: Remuneração ou subsídio do servidor requisitado 
no órgão de origem quando optante por aquela remuneração. (Informação não 
exigida no caso de colaborador, colaborador eventual ou servidor requisitado sem 
cargo ou função comissionada no órgão declarante.) 

VIII - Total Bruto: soma das parcelas referidas nos incisos II a VII; 

IX - Retenção por Teto Constitucional: parcela da remuneração mensal retida por 
exceder o teto remuneratório constitucional, conforme Resoluções CNJ 
nºs 13 e 14/2006; 

X - Diárias: valor creditado a título de diárias no mês de referência, ainda que 
relativo a períodos que o ultrapassem. 

§ 3º - Na publicação das informações referidas no inciso VI, as unidades 
administrativas ou judiciárias que tenham menos de vinte servidores deverão ser 
agrupadas a outras de mesma natureza e hierarquia, na quantidade necessária 
para atingir este número, indicando-se a composição do grupo de unidades no 
cabeçalho do totalizador. 

§ 4º - Os tribunais de justiça e de justiça militar estadual adaptarão os Anexos 
XXXVII e XXXVIII às estruturas remuneratórias das respectivas carreiras, planos de 
cargos, cargos e funções comissionados. 

 

Seção III 

Dos prazos e definições técnicas 

Art. 1263. A publicação das informações de que trata esta Resolução observará os 
seguintes prazos: 

I - até 30 dias após a publicação desta resolução, serão publicadas as informações 
referidas no art. 1262, incluindo as atualizações previstas no § 1º deste artigo; 

II - até 31 de março de 2010 serão publicados os demonstrativos detalhados no 
Anexo XXXV, referentes a cada um dos meses dos anos-calendário de 2007, 2008 e 
2009, bem assim os demonstrativos referidos no § 3º do art. 1261 referentes aos 
exercícios de 2007, 2008 e 2009; 

III - até 31 de março de 2010 serão publicados os demonstrativos orçamentários 
constantes do Anexo XXXVI consolidados, para os exercícios de 2007, 2008 e 2009; 

IV - até o vigésimo dia de cada mês, a partir de abril de 2010, serão publicados os 
demonstrativos mensais detalhados nos Anexos XXXV e XXXVI, abrangendo todas 
as despesas e as receitas realizadas no mês imediatamente anterior. 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=177
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=178
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§ 1º - As informações publicadas nos termos do inciso I serão atualizadas: 

I - trimestralmente no caso do inciso II, de modo a refletir as posições vigentes no 
último dia dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano, 
comparativamente às mesmas datas do ano imediatamente anterior. 

II - sempre que houver alteração nas estruturas remuneratórias, no caso do Inciso I 
do art. 1262; 

III - sempre que houver modificação das relações no caso dos incisos III, IV e V do 
art. 1262; e 

IV - mensalmente, até o décimo quinto dia do mês subseqüente ao de referência, no 
caso do inciso VI do art. 1262. 

§ 2º - Os cargos transformados após 31 de agosto de 2009 serão incorporados aos 
Anexos XXXVIII e XXXIX, a partir da primeira atualização subseqüente nos termos 
do § 1º. 

§ 3º - As informações referidas nesta Resolução serão publicadas em formato 
hipertexto (HTML - Hypertext Markup Language), cuja cópia deverá estar 
disponível em arquivo para download no sítio dos órgãos. 

§ 4º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os dados publicados serão 
encaminhados ao Conselho Nacional de Justiça, eletronicamente, em formato 
definido pelo Departamento de Tecnologia da Informação - DTI do CNJ, na mesma 
data em que ocorrer a publicação ou retificação. 

§ 5º - As informações publicadas serão mantidas nos sítios pelo prazo mínimo de 
trinta e seis meses. 

§ 6º - O Conselho da Justiça Federal e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
poderão publicar em seus sítios quadros informativos consolidados referentes aos 
Tribunais Regionais Federais e os Tribunais Regionais do Trabalho 
respectivamente. 

Art. 1264. Para os tribunais e conselhos federais, a publicação dos dados referidos 
no art. 1262 supre a exigência contida no art. 78 da Lei nº 12.017, de 12 de agosto 
de 2009. 

 

Seção IV 

Das disposições gerais e transitórias 
Art. 1265. Fica postergado para 28 de maio de 2010 o prazo fixado no art. 5º da 
Resolução nº 79, de 9 de junho de 2009, no que se refere aos sistemas de informação 
descritos no seu art. 1261, inciso III. 

Parágrafo único. A partir da plena vigência do art. 2º da Resolução nº 79, de 2009, 
será mantida a sistemática de publicação de informações prevista nesta Resolução, 
cabendo aos órgãos a garantia da consistência de ambos os conjuntos de 
informações. 

Art. 1266. O cumprimento do disposto nesta Resolução é de responsabilidade do 
presidente de cada órgão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L12017.htm
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=107
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=107
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Art. 1267. O CNJ incluirá em suas rotinas operacionais procedimentos para a 
compilação das informações referidas nesta Resolução, bem assim para verificação 
periódica da integridade dos dados, inclusive mediante inspeções nos sistemas de 
administração financeira geradores dos dados primários. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Nacional de Justiça poderá alterar, no 
todo ou em parte, os anexos a esta Resolução e os prazos de publicação. 

Art. 1268. Sem prejuízo da utilização no exercício do controle administrativo e 
judiciário previsto no art. 103-B da Constituição, as informações encaminhadas ao 
CNJ nos termos desta Resolução serão disponibilizadas à Comissão de Gestão 
Estratégica, Estatística e Orçamento para construção de instrumentos de 
comparação entre os órgãos e orientação quanto ao aperfeiçoamento de 
procedimentos de gestão. 

 
TÍTULO IV 

SISTEMAS DE GESTÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS 

 
CAPÍTULO I 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS BÁSICOS 

Art. 1269. A consulta aos dados básicos dos processos judiciais será 
disponibilizada na rede mundial de computadores (internet), assegurado o direito 
de acesso a informações processuais a toda e qualquer pessoa, independentemente 
de prévio cadastramento ou de demonstração de interesse. 

Parágrafo único. No caso de processo em sigilo ou segredo de justiça não se aplica 
o disposto neste artigo. 

Art. 1270. Os dados básicos do processo de livre acesso são: 

I – número, classe e assuntos do processo; 

II – nome das partes e de seus advogados; 

III – movimentação processual; 

IV – inteiro teor das decisões, sentenças, votos e acórdãos. 

Art. 1271. O advogado cadastrado e habilitado nos autos, as partes cadastradas e o 
membro do Ministério Público cadastrado terão acesso a todo o conteúdo do 
processo eletrônico. 

§ 1º. Os sistemas devem possibilitar que advogados, procuradores e membros do 
Ministério Público cadastrados, mas não vinculados a processo previamente 
identificado, acessem automaticamente todos os atos e documentos processuais 
armazenados em meio eletrônico, desde que demonstrado interesse, para fins, 
apenas, de registro, salvo nos casos de processos em sigilo ou segredo de justiça. 

§ 2º. Deverá haver mecanismo que registre cada acesso previsto no parágrafo 
anterior. 

Art. 1272. As consultas públicas dos sistemas de tramitação e acompanhamento 
processual dos Tribunais e Conselhos, disponíveis na rede mundial de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art103b
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computadores, devem permitir a localização e identificação dos dados básicos de 
processo judicial segundo os seguintes critérios:  

I – número atual ou anteriores, inclusive em outro juízo ou instâncias; 

II – nomes das partes; 

III – número de cadastro das partes no cadastro de contribuintes do Ministério da 
Fazenda; 

IV – nomes dos advogados; 

V – registro junto à Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1º.  A consulta ficará restrita às seguintes situações:  

I - ao inciso I da cabeça deste artigo, nos processos criminais, após o trânsito em 
julgado da decisão absolutória, da extinção da punibilidade ou do cumprimento da 
pena;  

II - aos incisos I, IV e V da cabeça deste artigo, nos processos sujeitos à apreciação 
da Justiça do Trabalho.  

§ 2º. Os nomes das vítimas não se incluem nos dados básicos dos processos 
criminais. 

Art. 1273. A disponibilização de consultas às bases de decisões judiciais impedirá, 
quando possível, a busca pelo nome das partes. 

Art. 1274. A certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, 
inquéritos ou processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida figura no 
pólo passivo da relação processual originária. 

Art. 1275. A certidão judicial deverá conter, em relação à pessoa a respeito da qual 
se certifica: 

I - nome completo; 

II – o número do cadastro de contribuinte no Ministério da Fazenda; 

III – se pessoa natural: 

a) nacionalidade; 

b) estado civil; 

c) números dos documentos de identidade e dos respectivos órgãos expedidores; 

d) filiação; e 

d) o endereço residencial ou domiciliar. 

IV – se pessoa jurídica ou assemelhada, endereço da sede; e 

V – a relação dos feitos distribuídos em tramitação contendo os números, suas 
classes e os juízos da tramitação originária. 

§ 1º. Não será incluído na relação de que trata o inciso V o processo em que houver 
gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2º da Lei no. 7.210, de 1984) ou quando a 
pena já tiver sido extinta ou cumprida, salvo para instruir processo pela prática de 
nova infração penal ou outros casos expressos em lei (art. 202, da Lei 7.210, de 
1984). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7210.htm
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§ 2º. A ausência de alguns dos dados não impedirá a expedição da certidão 
negativa se não houver dúvida quanto à identificação física da pessoa. 

Art. 1276. A certidão judicial, cível ou criminal, será negativa quando não houver 
feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada. 

§1º. A certidão judicial criminal também será negativa: 

I – quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em 
julgado. 

II – em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2º. da Lei no. 7.210, de 
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida. 

§ 2º Também deverá ser expedida certidão negativa quando, estando 
suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se solicitou a certidão, 
houver registro de processo referente a homônimo e a individualização dos 
processos não puder ser feita por carência de dados do Poder Judiciário, caso em 
que deverá constar essa observação. 

Art. 1277. O requerente de certidão negativa sobre a sua situação poderá, na 
hipótese do §1º inciso I, do artigo anterior, solicitar a inclusão do resumo da 
sentença absolutória ou que determinou o arquivamento. 

Art. 1278. A certidão requisitada mediante determinação judicial deverá informar 
todos os registros constantes em nome da pessoa. 

Art. 1279. A certidão judicial negativa será expedida eletronicamente por meio dos 
portais da rede mundial de computadores. 

Art. 1280. A certidão judicial positiva poderá ser expedida eletronicamente àqueles 
previamente cadastrados no sistema processual, contendo, se for o caso, o resumo 
da sentença criminal (Art. 2º. da Lei 11.971, de 2009). 

Parágrafo único. A pessoa não cadastrada solicitará a expedição de certidão 
conforme regulamentado pelo tribunal respectivo. 

Art. 1281. Os órgãos jurisdicionais de que tratam os incisos I-A a VII do art. 92 da 
Constituição deverão observar os termos desta Resolução a partir de 180 (cento e 
oitenta) dias da data de sua publicação. 

Parágrafo único. A pessoa prejudicada pela disponibilização de informação na rede 
mundial de computadores em desconformidade com esta Resolução poderá 
solicitar a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 
 

CAPÍTULO II 

DA NUMERAÇÃO ÚNICA DE PROCESSOS 

 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 1282. Fica instituída a numeração única de processos no âmbito do Poder 
Judiciário, observada a estrutura NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO, composta de 6 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11971.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art92ia
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(seis) campos obrigatórios, nos termos da tabela padronizada constante dos 
Anexos  XLIII a XLIX desta Resolução.  

1º O campo (NNNNNNN), com 7 (sete) dígitos, identifica o número seqüencial do 
processo por unidade de origem (OOOO), a ser reiniciado a cada ano, facultada a 
utilização de funcionalidade que oculte a visibilidade dos zeros à esquerda e/ou 
torne desnecessário o seu preenchimento para a localização do processo. 

§ 1º-A Faculta-se à Justiça dos Estados e à do Distrito Federal e Territórios vincular 
o campo (NNNNNNN) ao campo tribunal (TR), desde que tal vinculação se dê para 
todos os órgãos jurisdicionais de 1º e 2º graus abrangidos pelo tribunal optante, 
comunicando-se sua opção ao Conselho Nacional de Justiça (NR)[1]. (Parágrafo 
acrescentado pelo ATO 200910000066999, julgado na 95ª Sessão Ordinária, em 
24 de novembro de 2009.) 

§ 2º O campo (DD), com 2 (dois) dígitos, identifica o dígito verificador, cujo cálculo 
de verificação deve ser efetuado pela aplicação do algoritmo Módulo 97 Base 10, 
conforme Norma ISO 7064:2003, nos termos das instruções constantes do Anexo L 
desta Resolução. 

§ 3º O campo (AAAA), com 4 (quatro) dígitos, identifica o ano do ajuizamento do 
processo. 

§ 4º O campo (J), com 1 (um) dígito, identifica o órgão ou segmento do Poder 
Judiciário, observada a seguinte correspondência: 

I – Supremo Tribunal Federal: 1 (um); 

II – Conselho Nacional de Justiça: 2 (dois); 

III – Superior Tribunal de Justiça: 3 (três); 

IV - Justiça Federal: 4 (quatro); 

V - Justiça do Trabalho: 5 (cinco); 

VI - Justiça Eleitoral: 6 (seis); 

VII - Justiça Militar da União: 7 (sete); 

VIII - Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios: 8 (oito); 

IX - Justiça Militar Estadual: 9 (nove). 

§ 5º O campo (TR), com 2 (dois) dígitos, identifica o tribunal do respectivo 
segmento do Poder Judiciário e, na Justiça Militar da União, a Circunscrição 
Judiciária, observando-se: 

I – nos processos originários do Supremo Tribunal Federal, do Conselho Nacional 
de Justiça, do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho, do 
Tribunal Superior Eleitoral e do Superior Tribunal Militar, o campo (TR) deve ser 
preenchido com zero; 

II – nos processos originários do Conselho da Justiça Federal e do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, o campo (TR) deve ser preenchido com o número 
90 (noventa); 

III – nos processos da Justiça Federal, os Tribunais Regionais Federais devem ser 
identificados no campo (TR) pelos números 01 a 05, observadas as respectivas 
regiões; 
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IV – nos processos da Justiça do Trabalho, os Tribunais Regionais do Trabalho 
devem ser identificados no campo (TR) pelos números 01 a 24, observadas as 
respectivas regiões; 

V – nos processos da Justiça Eleitoral, os Tribunais Regionais Eleitorais devem ser 
identificados no campo (TR) pelos números 01 a 27, observados os Estados da 
Federação, em ordem alfabética; 

VI – nos processos da Justiça Militar da União, as Circunscrições Judiciárias 
Militares devem ser identificadas no campo (TR) pelos números 01 a 12, 
observada a subdivisão vigente; 

VII – nos processos da Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, os 
Tribunais de Justiça devem ser identificados no campo (TR) pelos números 01 a 
27, observados os Estados da Federação e o Distrito Federal, em ordem alfabética; 

VIII – nos processos da Justiça Militar Estadual, os Tribunais Militares dos Estados 
de Minas Gerais, Rio Grande do Sul e São Paulo devem ser identificados no campo 
(TR) pelos números 13, 21 e 26, respectivamente, cumprida a ordem alfabética de 
que tratam os incisos V e VII; 

§ 6º O campo (OOOO), com 4 (quatro) dígitos, identifica a unidade de origem do 
processo, observadas as estruturas administrativas dos segmentos do Poder 
Judiciário e as seguintes diretrizes: 

I – os tribunais devem codificar as suas respectivas unidades de origem do 
processo no primeiro grau de jurisdição (OOOO) com utilização dos números 0001 
(um) a 8999 (oito mil, novecentos e noventa e nove), observando-se: 

a) na Justiça Federal, as subseções judiciárias; 

b) na Justiça do Trabalho, as varas do trabalho; 

c) na Justiça Eleitoral, as zonas eleitorais; 

d) na Justiça Militar da União, as auditorias militares; 

e) na Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, os foros de 
tramitação; 

f) na Justiça Militar Estadual, as auditorias militares. 

II - na Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, entende-se por 
foro de tramitação a sede física (fórum) onde funciona o órgão judiciário 
responsável pela tramitação do processo, ainda que haja mais de uma sede na 
mesma comarca e mais de um órgão judiciário na mesma sede; 

III - nos processos de competência originária dos tribunais, o campo (OOOO) deve 
ser preenchido com zero, facultada a utilização de funcionalidade que oculte a sua 
visibilidade e/ou torne desnecessário o seu preenchimento para a localização do 
processo; 

IV - nos processos de competência originária das turmas recursais, o primeiro 
algarismo do campo (OOOO) deve ser preenchido com o número 9 (nove), 
facultada a utilização dos demais campos para a identificação específica da turma 
recursal responsável pela tramitação do processo; 
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V - até 30 de junho de 2009, os tribunais devem encaminhar ao Conselho Nacional 
de Justiça, preferencialmente por meio eletrônico, relação das suas unidades de 
origem do processo (OOOO), com os respectivos códigos; 

VI – a relação de que trata o inciso anterior deve ser atualizada pelos tribunais 
sempre que ocorrerem acréscimos ou alterações; 

VII – os tribunais devem disponibilizar a relação das unidades de origem do 
processo (OOOO) nos seus respectivos sítios na rede mundial de computadores 
(internet). 

 

Seção II 

Do prazo e da forma de implantação 

 

Subseção I 

Do prazo de implantação 

Art. 1283. Os órgãos do Poder Judiciário descritos nos itens I-A a VII do art. 92 da 
Constituição Federal devem implantar a numeração única dos processos até o dia 
31 de dezembro de 2009, observado o disposto na presente Resolução. 

Parágrafo único. É facultativa a utilização da numeração única nos procedimentos 
administrativos. 

 

Subseção II 

Da forma de implantação – processos novos 

Art. 1284. A partir da data da implantação, todos os processos judiciais 
protocolados (processos novos), inclusive os de competência originária dos 
tribunais, devem ser cadastrados de acordo com a numeração única de processos. 

§ 1º Os recursos, incidentes e outros procedimentos vinculados a um processo 
principal, quando autuados em apartado, devem receber numeração própria e 
independente, observado o artigo 1282 desta Resolução. 

§ 2º Os recursos processados nos autos principais só devem receber numeração 
própria na hipótese de competência delegada ou residual em que o tribunal de 
segundo grau pertencer a segmento do Poder Judiciário diverso do órgão 
jurisdicional prolator da sentença de primeiro grau. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o campo (OOOO) deve ser preenchido com 
o número 9999 (nove mil, novecentos e noventa e nove); 

§ 4º Nas hipóteses dos §§ 1º e 2º, os sistemas processuais devem registrar a 
vinculação entre os processos e possibilitar a consulta também pelo número 
original. 

§ 5º Os tribunais não devem repetir ou reaproveitar o número de um processo, 
nem mesmo nas hipóteses de cancelamento de distribuição ou de redistribuição. 
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Subseção III 

Da forma de implantação – processo de tramitação 

Art. 1285. Os processos em tramitação na data da implantação da numeração única 
devem receber um novo número do órgão ou tribunal em que teve origem, 
observada o artigo 1282 desta Resolução, que conviverá com o número original 
durante todo o seu curso. 

§ 1º A numeração de que trata o caput deve ser atribuída preferencialmente de 
forma automática ou, na impossibilidade, registrada manualmente nos sistemas 
até a remessa dos autos em recurso externo. 

§ 2º É facultativo o registro da numeração de que trata o caput nos processos que, 
na data da implantação, estiverem arquivados (baixados) ou, embora em 
tramitação, não forem objeto de recurso externo. 

§ 3º É facultativo o lançamento da numeração de que trata o caput na etiqueta e na 
capa do processo. 

§ 4º Os tribunais superiores só devem atribuir a numeração de que trata o caput 
aos seus processos originários, observados os parágrafos anteriores. 

§ 5º Os processos em tramitação não-registrados nos sistemas processuais até a 
data da implantação da numeração única devem ser cadastrados com o número 
original e com a numeração de que trata o caput. 

§ 6º Na hipótese do parágrafo anterior, se no momento do cadastramento não 
existir mais a unidade de origem do processo no primeiro grau de jurisdição 
(OOOO), o número de que trata o caput deve ser gerado com o código da unidade 
de origem (OOOO) na qual tramitará. 

§ 7º Os sistemas dos tribunais devem possibilitar a consulta aos processos pelo 
número original e pela numeração de que trata o caput deste artigo. 

 

Subseção IV 

Da forma de implantação – redistribuição de processos 

Art. 1286. Na hipótese de redistribuição do processo para órgão jurisdicional 
pertencente a outro tribunal, este deve atribuir novo número ao processo, 
observado o artigo 1282 desta Resolução. 

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, o novo órgão de tramitação deve 
possibilitar a consulta ao processo também pelo número original. 

§ 2º Não será atribuído novo número quando o processo for redistribuído para 
órgão jurisdicional pertencente ao mesmo tribunal, ainda que identificado por 
outra unidade de origem (OOOO), mas a redistribuição deve ser registrada no 
movimento/andamento do processo. 

§ 3º A numeração do processo de execução penal será mantida, ainda que 
redistribuído a órgão jurisdicional pertencente a outro tribunal, com o devido 
registro dessa redistribuição em seu respectivo andamento. (Incluído pela 
Resolução nº 223, de 27.05.16) 

 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2285
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2285
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Seção III 

Das consultas às informações processuais 

Art. 1287. Os tribunais devem instituir critérios de consulta que facilitem o acesso 
às informações processuais, entre outros, pelo número do processo, nome das 
partes, nome do advogado, número de inscrição na OAB e número do 
procedimento investigatório perante o Ministério Público e as Polícias, sem 
prejuízo do sigilo dos processos sob segredo de justiça. 

§ 1º A consulta pelo nome das partes pode não ser disponibilizada quando a 
particularidade da matéria a torne desaconselhável, a critério do tribunal. 

§ 2º A consulta pelo número processual pode ser simplificada de modo a tornar 
desnecessária a digitação de alguns campos para a identificação do processo, 
mantida a obrigatoriedade dos 2 (dois) primeiros (NNNNNNN e DD). 

 

Seção IV 

Disposições finais 

Art. 1288. A administração e a gerência das ações relacionadas à uniformização 
dos números dos processos caberão ao Comitê Gestor a ser instituído e 
regulamentado pela Presidência do Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Judiciário podem instituir Grupos Gestores 
para a administração e a gerência das ações relacionadas à numeração única dos 
processos no âmbito de sua atuação, facultada a delegação de tais atribuições às 
respectivas Corregedorias. 

Art. 1289. Os tribunais descritos no artigo 1283 desta Resolução devem, até o dia 
30 de junho de 2009 e, após, a cada 60 dias, informar ao Conselho Nacional de 
Justiça as providências adotadas para a implantação da numeração única dos 
processos, com encaminhamento de cronograma e descrição das etapas 
cumpridas. 

Art. 1290. O Conselho Nacional de Justiça, em conjunto com os demais órgãos do 
Poder Judiciário, promoverão ampla divulgação do teor e objetivos da presente 
Resolução. 
 

 

TÍTULO V 

PADRONIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO SOBRE PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS  

 

CAPÍTULO I  

DA PLATAFORMA DE EDITAIS E INSTRUMENTO DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
JUDICIAIS  

Art. 1291. Instituir o Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) como plataforma 
de editais do CNJ e instrumento de publicação dos atos judiciais dos órgãos do 
Poder Judiciário. 
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Art. 1292. Instituir a Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário 
(Domicílio Eletrônico) no âmbito do Poder Judiciário, para os fins previstos nos 
arts. 246, §§ 1º e 2º, e 1.050 da Lei 13.105/2015. 

Parágrafo único. A Plataforma de Comunicações Processuais deverá conter 
funcionalidade que permita a interoperabilidade com os órgãos do Poder 
Judiciário, bem como sistemas públicos e privados, nos termos do Modelo Nacional 
de Interoperabilidade (MNI), assegurados os requisitos de autenticidade e de 
integridade previstos no art. 195 da Lei 13.105/2015. 

Art. 1293. A comunicação oficial dos atos processuais por meio eletrônico 
observará o disposto nesta Resolução. 

Art. 1294. Para os fins desta Resolução, considera-se: 

I – meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos 
e arquivos digitais; 

II – transmissão eletrônica: toda forma de comunicação a distância com a utilização 
de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores. 

  

Seção I 

Do diário de justiça eletrônico nacional (DJEN) 

Art. 1295. O Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) substitui os atuais diários 
de justiça eletrônicos mantidos pelos órgãos do Poder Judiciário e estará 
disponível no sítio do CNJ na rede mundial de computadores. 

§ 1º A publicação do DJEN substitui qualquer outro meio de publicação oficial, para 
fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exija vista ou intimação pessoal. 

§ 2º Na intimação feita pelo DJEN deverá constar, obrigatoriamente, sob pena de 
nulidade, o tribunal, o órgão julgador, o número único do processo, os nomes das 
partes, de seus advogados e respectivos números de inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil ou, se assim requerido, da sociedade de advogados, nos 
termos do art. 272 da Lei 13.105/2015. 

§ 3º A divulgação dos dados processuais no DJEN observará o disposto na 
Resolução CNJ 121/2010, nos processos sujeitos a sigilo ou a segredo de justiça. 

Art. 1296. Serão objeto de publicação no DJEN: 

I – o conteúdo dos despachos, as decisões interlocutórias, o dispositivo das 
sentenças e a ementa dos acórdãos, conforme previsão do § 3º do art. 205 da Lei 
13.105/2015; 

II – as intimações destinadas aos advogados nos sistemas de processo judicial 
eletrônico, cuja ciência não exija vista ou intimação pessoal; 

III – a lista de distribuição prevista no parágrafo único do art. 285 da Lei 
13.105/2015; 

IV – os atos destinados à plataforma de editais do CNJ, nos termos da Lei 
13.105/2015;  

V – os demais atos, cuja publicação esteja prevista nos regimentos internos e 
disposições normativas dos tribunais e conselhos. 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 337 

 
Art. 1297. O conteúdo das publicações incluídas no DJEN deverá ser assinado 
digitalmente, observados os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP 
Brasil). 

  

Seção II 

Da plataforma de comunicações processuais do Poder Judiciário 

Art. 1298. A Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário é o 
ambiente digital próprio do destinatário da comunicação processual, mantido pelo 
CNJ na rede mundial de computadores. 

§ 1º O cadastro na Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário é 
obrigatório para a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 
entidades da administração indireta, bem como as empresas públicas e privadas, 
com exceção das microempresas e empresas de pequeno porte, para efeitos de 
recebimento de citações, constituindo seu domicílio judicial eletrônico, conforme 
disposto no art. 246, § 1º, da Lei 13.105/2015. 

§ 2º O cadastro na Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário, 
para o recebimento de citações, é facultativo para as pessoas físicas e jurídicas não 
previstas no parágrafo anterior. 

§ 3º O disposto no § 1º aplica-se ao Ministério Público, à Defensoria Pública e à 
Advocacia Pública, conforme disposições do art. 1.050, da Lei 13.105/2015, 
inclusive para o recebimento de intimações, nos moldes do art. 270, caput e § 1º, 
da Lei 13.105/2016. 

Art. 1299. A identificação na Plataforma de Comunicações Processuais do Poder 
Judiciário será feita por seu número no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, observado o disposto no art. 1305 desta Resolução. 

Art. 1300. A comunicação processual enviada para a Plataforma de Comunicações 
Processuais do Poder Judiciário substitui as demais formas de comunicação, exceto 
aquela prevista no art. 1295, §1º, desta Resolução. 

Art. 1301. O aperfeiçoamento da comunicação processual por meio eletrônico, com 
a correspondente abertura do prazo, se houver, ocorrerá no momento em que o 
destinatário consultar efetivamente o seu teor documental, manifestando 
inequivocamente sua ciência. 

§ 1º Quando a consulta ocorrer em dia não útil, a comunicação processual será 
considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 2º Realizada a consulta de que trata o § 1º, o próprio sistema expedirá certidão 
com a descrição do fato. 

§ 3º Não havendo consulta em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio 
da comunicação processual, considerar-se-á automaticamente realizada na data do 
término desse prazo, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 11.419/2006, não se 
aplicando o disposto no art. 219 da Lei 13.105/2016 a esse interstício. 

Art. 1302. O conteúdo das comunicações processuais conterá, no mínimo: 
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I – o tribunal, o sistema de processo eletrônico, o órgão julgador e o número único 
do processo judicial, nos termos da Resolução CNJ 65, de 16 de fevereiro de 2008; 

II –a identificação do responsável pela produção da informação; 

III – o prazo para eventual cumprimento de ato processual decorrente da 
publicação; 

IV – o fornecimento de endereço eletrônico, que permita acesso ao conteúdo 
integral dos documentos que compõem a comunicação processual. 

Art. 1303. As comunicações processuais permanecerão disponíveis para consulta 
na Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário correspondente 
durante 24 (vinte e quatro) meses e serão excluídas após este prazo. 

  

Seção III 

Disposições finais 

Art. 1304. Até que seja implantado o DJEN, as intimações dos atos processuais 
serão realizadas via Diário de Justiça Eletrônico (DJe) do próprio Órgão. 

Art. 1305. A partir da disponibilização da Plataforma de Comunicações Processuais 
prevista nesta Resolução, os interessados terão prazo de 90 (noventa) dias para 
atualização dos dados cadastrais a serem utilizados pelo sistema, na forma do art. 
1299 desta Resolução. 

Art. 1306. O acesso ao ambiente digital previsto nesta Resolução será feito com a 
utilização de certificado digital reconhecido pela infraestrutura de chaves públicas 
(ICP Brasil) ou outro meio que permita a identificação inequívoca do destinatário 
ou seu responsável legal. 

Art. 1307. O CNJ publicará os requisitos mínimos exigidos para transmissão 
eletrônica dos atos processuais destinados à Plataforma de Comunicações 
Processuais do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. A contar da publicação dos requisitos previstos no caput, os 
órgãos do Poder Judiciário terão o prazo de 90 (noventa) dias para adequação de 
seus sistemas de Processo Judicial Eletrônico, de modo a utilizar os serviços 
instituídos nesta Resolução. 

Art. 1308. O CNJ dará ampla divulgação da disponibilidade da Plataforma de 
Comunicações Processuais e do DJEN, durante os 30 (trinta) dias imediatamente 
anteriores. 

Art. 1309. Os sistemas produzidos por intermédio desta Resolução observarão os 
requisitos de acessibilidade exigidos pelo Modelo de Acessibilidade em Governo 
Eletrônico (eMAG), destinado aos sítios e portais do governo brasileiro. 

Art. 1310. Os sistemas de comunicação previstos nesta Resolução deverão conter 
funcionalidade que permita, em caráter informativo, efetivar a remessa de 
correspondência eletrônica (e-mail) aos que manifestarem interesse por esse 
serviço. 
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Art. 1311. Caberá à Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e 
Infraestrutura do CNJ supervisionar o funcionamento das soluções tecnológicas 
previstas nesta Resolução. 

Art. 1312. As publicações previstas nesta Resolução não alcançam o Supremo 
Tribunal Federal. 
 

CAPÍTULO II 

PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS EM REPERCUSSÃO GERAL 
 

Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 1313. A padronização de procedimentos administrativos decorrentes de 
julgamentos de repercussão geral, de casos repetitivos e de incidente de assunção 
de competência previstos na Lei 13.105, de 16 de março de 2015, Código de 
Processo Civil (CPC), no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no Superior Tribunal Militar 
(STM), nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais Regionais do Trabalho e 
nos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal segue o disposto nesta 
Resolução. 

Art. 1314. O STJ e o TST são os gestores dos recursos repetitivos, de acordo com a 
competência constitucionalmente definida, sendo responsáveis pela criação de 
temas e pela divulgação das informações nos termos definidos no CPC e nesta 
Resolução. 

Art. 1315. Os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho e 
os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal são os gestores do 
incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) instaurados no âmbito de 
sua competência, observadas as determinações legais e o disposto nesta Resolução. 

Art. 1316. O STJ, o TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais 
Regionais do Trabalho e os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 
são responsáveis pela gestão dos incidentes de assunção de competência (IAC) 
instaurados no âmbito de sua competência, observadas as determinações legais e o 
disposto nesta Resolução. 

  

Seção II 

Do banco nacional de dados de casos repetitivos e de incidentes de assunção de 
competência 

Art. 1317. Fica criado, no âmbito do CNJ, banco nacional de dados com informações 
da repercussão geral, dos casos repetitivos e dos incidentes de assunção de 
competência do Supremo Tribunal Federal (STF), do STJ, do TST, do TSE, do STM, 
dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos 
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal. 
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§ 1º O banco nacional de dados será alimentado continuamente pelos tribunais, 
com a padronização e as informações previstas nos Anexos LI a LV desta 
Resolução. 

§ 2º O CNJ disponibilizará as informações para toda a comunidade jurídica, 
separando em painéis específicos os dados relativos à repercussão geral, aos 
recursos repetitivos, ao incidente de resolução de demandas repetitivas e ao 
incidente de assunção de competência admitidos e julgados pelos tribunais. 

§ 3º A gestão das informações a que se refere o § 2º deste artigo, bem como a 
criação do Número Único dos Temas (NUT) de IRDR e de IAC são da competência 
da Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento do CNJ, 
com o apoio técnico do Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ). 

§ 4º O Número Único dos Temas de IRDR e de IAC conterá as informações 
previstas nos §§ 4º e 5º do art. 1º da Resolução CNJ 65/2008, seguidas de um 
algarismo identificador do respectivo incidente, além de um número sequencial 
único gerado por ordem cronológica de cadastro, que será vinculado à descrição do 
tema, enviada pelos Tribunais Regionais Federais, Tribunais Regionais do Trabalho 
e pelos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal. 

  

Seção III 

Do núcleo de gerenciamento de precedentes 

Art. 1318. O STJ, o TST, o TSE, o STM, os Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais Regionais do 
Trabalho devem organizar, como unidade permanente, o Núcleo de Gerenciamento 
de Precedentes (Nugep) no âmbito de suas estruturas administrativas com as 
atribuições previstas no art. 1319. 

§ 1º O prazo de implantação dos Nugep´s será de até 90 (noventa) dias contados da 
publicação desta Resolução. 

§ 2º Para a organização do Nugep, os tribunais deverão aproveitar os servidores e 
a estrutura administrativa dos Núcleos de Repercussão Geral e Recursos 
Repetitivos (Nurer), que atuem diretamente com a gestão da repercussão geral e 
dos recursos repetitivos. 

§ 3º O Nugep será vinculado à Presidência ou à Vice-Presidência do tribunal e será 
supervisionado por uma Comissão Gestora composta por Ministros ou 
Desembargadores, conforme o caso, representativa de Seção ou Grupo de Câmaras 
ou congêneres, de acordo com o regimento interno de cada tribunal, por matéria 
de competência. 

§ 4º O Nugep será constituído por, no mínimo, 4 (quatro) servidores, dos quais 
pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) devem integrar, de forma efetiva, o 
quadro de pessoal do respectivo tribunal e possuir graduação em Direito. 

§ 5º Aos tribunais com grande número de processos é facultada a designação de 
magistrados para compor o Nugep. 

§ 6º A critério do tribunal, poderão ser convidados a acompanhar as reuniões da 
Comissão Gestora de que trata o § 3º um representante da Ordem dos Advogados 
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do Brasil, indicado pelo Conselho Federal, e um representante do Ministério 
Público. 

§ 7º O CNJ designará, por ato da Presidência, os integrantes de seu próprio Nugep, 
com as atribuições específicas de gerir o banco de dados a que se refere o art. 1317 
desta Resolução e de providenciar a ampla e específica divulgação de que trata o 
art. 979 do CPC. 

§ 8º Cabe ao DPJ produzir relatórios periódicos a respeito da metodologia de 
tratamento de casos repetitivos e de formação concentrada de precedentes 
obrigatórios previstas na Lei 13.105, de 16 de março de 2015, Código de Processo 
Civil. 

  

Subseção I  

Das Atribuições do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes  

Art. 1319. O Nugep terá como principais atribuições: 

I – informar ao Nugep do CNJ e manter na página do tribunal na internet dados 
atualizados de seus integrantes, tais como nome, telefone e e-mail, com a principal 
finalidade de permitir a integração entre os tribunais do país, bem como enviar 
esses dados, observadas as competências constitucionais, ao STF, ao STJ e ao TST, 
sempre que houver alteração em sua composição; 

II – uniformizar, nos termos desta Resolução, o gerenciamento dos procedimentos 
administrativos decorrentes da aplicação da repercussão geral, de julgamentos de 
casos repetitivos e de incidente de assunção de competência; 

III – acompanhar os processos submetidos à técnica dos casos repetitivos e da 
assunção de competência em todas as suas fases, nos termos dos arts. 1320 e 1323 
desta Resolução, alimentando o banco de dados a que se refere o art. 5º, observado 
o disposto nos Anexos LI (julgamento de casos repetitivos) ou LV (incidente de 
assunção de competência) desta Resolução; 

IV – controlar os dados referentes aos grupos de representativos previstos no art. 
1321 desta Resolução, bem como disponibilizar informações para as áreas técnicas 
de cada tribunal quanto à alteração da situação do grupo, inclusive se admitido 
como Controvérsia ou Tema, conforme o tribunal superior, alimentando o banco 
de dados a que se refere o art. 1317, observado o disposto no Anexo LII desta 
Resolução; 

V – acompanhar a tramitação dos recursos selecionados pelo tribunal como 
representativos da controvérsia encaminhados ao STF, ao STJ e ao TST (art. 1.036, 
§ 1º, do CPC), a fim de subsidiar a atividade dos órgãos jurisdicionais competentes 
pelo juízo de admissibilidade e pelo sobrestamento de feitos, alimentando o banco 
de dados a que se refere o art. 1317, observado o disposto no Anexo LIII 
(controvérsia recebida pelo tribunal superior) desta Resolução; 

VI – auxiliar os órgãos julgadores na gestão do acervo sobrestado; 

VII – manter, disponibilizar e alimentar o banco de dados previsto no art. 1317, 
com informações atualizadas sobre os processos sobrestados no estado ou na 
região, conforme o caso, bem como nas turmas e colégios recursais e nos juízos de 
execução fiscal, identificando o acervo a partir do tema de repercussão geral ou de 
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repetitivos, ou de incidente de resolução de demandas repetitivas e do processo 
paradigma, conforme a classificação realizada pelos tribunais superiores e o 
respectivo regional federal, regional do trabalho ou tribunal de justiça, observado 
o disposto no Anexo LIV desta Resolução; 

VIII – informar a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas 
para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo 
Civil; 

IX – receber e compilar os dados referentes aos recursos sobrestados no estado ou 
na região, conforme o caso, bem como nas turmas e colégios recursais e nos juízos 
de execução fiscal; 

X – informar ao Nugep do CNJ a existência de processos com possibilidade de 
gestão perante empresas, públicas e privadas, bem como agências reguladoras de 
serviços públicos, para implementação de práticas autocompositivas, nos termos 
do art. 6º, VII, da Resolução CNJ 125/2010. 

Parágrafo único. Os eventos promovidos pelo STF, pelo CNJ, pelo STJ e pelo TST 
com o objetivo de discutir os institutos de que trata esta Resolução devem contar 
com a participação de pelo menos 1 (um) integrante do Nugep de cada tribunal. 

  

Seção IV 

Da padronização da divulgação dos casos repetitivos 

Art. 1320. O STJ, o TST, o TSE, o STM, os Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais Regionais do 
Trabalho manterão, na sua página na internet, banco de dados pesquisável com os 
registros eletrônicos dos temas para consulta pública com informações 
padronizadas de todas as fases percorridas dos casos repetitivos. 

Parágrafo único. O banco de dados previsto no caput conterá, no mínimo, as 
informações previstas no Anexo LI desta Resolução e deverá permitir a consulta 
das peças eletrônicas dos processos paradigmas essenciais à compreensão da 
questão discutida e da tese firmada. 

  

Subseção I  

Do Controle e da Divulgação dos Recursos Representativos da Controvérsia  

Art. 1321. A fim de permitir a padronização, a organização e o controle dos 
recursos representativos da controvérsia encaminhados ao STF, ao STJ e ao TST e 
daqueles que permanecem sobrestados no estado ou na região, conforme o caso, 
bem como nas turmas e colégios recursais e nos juízos de execução fiscal, os 
tribunais deverão criar grupo de representativos (GR). 

§ 1º O grupo de representativos é o conjunto de processos enviados ao STF, ao STJ 
ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC. 

§ 2º O conjunto de processos a que se refere o caput receberá um número 
sequencial e descrição da questão jurídica discutida e servirá de controle para os 
processos em virtude dele sobrestados no âmbito de cada tribunal. 
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§ 3º O controle dos dados referentes aos grupos de representativos, bem como a 
disponibilização de informações para as áreas técnicas de cada tribunal quanto à 
alteração da situação do grupo deve ser gerenciada pelo Nugep, nos termos do 
Anexo LII desta Resolução. 

Art. 1322. O STJ e o TST poderão organizar os recursos encaminhados pelos 
tribunais de origem nos termos do art. 1321 com a utilização de numeração 
sequencial correspondente à controvérsia, seguindo, quando aplicável, as 
disposições previstas no art. 1320 desta Resolução. 

Parágrafo único. Utilizada a faculdade prevista no caput, o STJ e o TST deverão 
criar e disponibilizar, observado o disposto no art. 1317, § 1º, e no art. 1320, banco 
de dados que conterá, no mínimo, as informações previstas no Anexo LII desta 
Resolução. 

  

Seção V 

Da padronização da divulgação do incidente de assunção de competência 

Art. 1323. O STJ, o TST, o TSE, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais 
Regionais do Trabalho e os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 
manterão, na sua página na internet, banco de dados pesquisável com os registros 
eletrônicos dos temas, para consulta pública, com informações padronizadas de 
todas as fases percorridas dos incidentes de assunção de competência ajuizados no 
respectivo tribunal. 

Parágrafo único. O banco de dados previsto no caput conterá, no mínimo, as 
informações previstas no Anexo LIII desta Resolução. 

  

Seção VI 

Da admissão dos incidentes de casos repetitivos e de assunção de competência 

Art. 1324. Admitido o incidente de assunção de competência ou o processamento 
do feito como repetitivo, em julgamento presencial ou virtual, os dados serão 
incluídos no sistema informatizado do tribunal conforme o disposto nos arts. 1320 
e 1323 desta Resolução. 

 

Seção VII 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 1325. O STJ, o TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais 
Regionais do Trabalho e os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 
deverão implementar as ferramentas tecnológicas necessárias para alimentação do 
banco nacional de dados previsto no art. 1317 desta Resolução. 

§ 1º A alimentação dos dados iniciará em 1º de setembro de 2016. 

§ 2º Todos os dados serão alimentados via Web Service, em rotina diária. 

§ 3º O CNJ disponibilizará ao STF, ao STJ e ao TST amplo acesso ao banco nacional 
de dados. 
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Art. 1326. Até a completa integração do tribunal ao sistema Web Service, admitir-
se-á, pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir de 1º de setembro de 2016, o envio 
dos dados por formulário eletrônico, observado o modelo definido pelos DPJ e de 
Tecnologia da Informação do CNJ. 

§ 1º A transmissão dos dados constantes nos Anexos LI, LII, LIII, LIV e LV desta 
Resolução, quando efetuada por formulário eletrônico, deverá ser realizada com 
periodicidade quinzenal, sendo a primeira relativa à última quinzena do mês 
anterior, no dia 5 (cinco), e a segunda, referente à primeira quinzena do mês 
corrente, no dia 20 (vinte). 

§ 2º A transmissão dos dados constantes nos Anexos LI e LII desta Resolução, 
quando efetuada por formulário eletrônico, deverá ser realizada no prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de admissão do incidente de resolução de 
demanda repetitiva e do incidente de assunção de competência. 

Art. 1327. O CNJ publicará anualmente relatório com a síntese estruturada das 
informações previstas nesta Resolução, para os fins do art. 1.069 do Código de 
Processo Civil. 

Art. 1328. O TST poderá contar com mais de um Núcleo de Gerenciamento de 
Precedentes. 
 

LIVRO VII 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO   

 
TÍTULO I  

DA LEGALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS ESTRANGEIROS 

Art. 1329. A legalização de documentos produzidos em território nacional e 
destinados a produzir efeitos em países partes da Convenção sobre a Eliminação 
da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros (Convenção da 
Apostila) será realizada, a partir de 14 de agosto de 2016, exclusivamente por meio 
da aposição de apostila, emitida nos termos desta Resolução. 

Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, entende-se como legalização, ou 
chancela consular, a formalidade pela qual se atesta a autenticidade da assinatura, 
da função ou do cargo exercido pelo signatário do documento e, quando cabível, a 
autenticidade do selo ou do carimbo nele aposto. 

Art. 1330. As apostilas emitidas por países partes da Convenção da Apostila, 
inclusive as emitidas em data anterior à vigência da referida Convenção no Brasil, 
serão aceitas em todo o território nacional a partir de 14 de agosto de 2016, em 
substituição à legalização diplomática ou consular. 

Art. 1331. Não será exigida a aposição de apostila quando, no país onde o 
documento deva produzir efeitos, a legislação em vigor, tratado, convenção ou 
acordo de que a República Federativa do Brasil seja parte afaste ou dispense o ato 
de legalização diplomática ou consular. 
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§ 1º As disposições de tratado, convenção ou acordo de que a República Federativa 
do Brasil seja parte e que tratem da simplificação ou dispensa do processo de 
legalização diplomática ou consular de documentos prevalecem sobre as 
disposições da Convenção da Apostila, sempre que tais exigências formais sejam 
menos rigorosas do que as dispostas nos art. 3º e 4º da citada Convenção. 

§ 2º Conforme a natureza do documento, poderão ser exigidos procedimentos 
específicos prévios à aposição da apostila. 

Art. 1332. Não será aposta apostila em documento que evidentemente 
consubstancie ato jurídico contrário à legislação brasileira. 

Art. 1333. Permanece regido pelas normas do Ministério das Relações Exteriores o 
procedimento de legalização diplomática ou consular de documentos que tenham 
como origem ou destino países que não sejam partes da Convenção da Apostila, ou 
quando não for possível a sua aplicação, com base nas exceções previstas em seu 
art. 1329 ou na hipótese de objeção mencionada em seu art. 1340. 

Parágrafo único. Consoante as normas do Ministério das Relações Exteriores, a 
legalização de documentos mencionados no caput deste artigo poderá continuar a 
ser realizada na sede daquele Ministério, em Brasília-DF, em seus Escritórios 
Regionais em território nacional e nas Embaixadas e Repartições Consulares da 
República Federativa do Brasil. 

Art. 1334. São autoridades competentes para a aposição de apostila em 
documentos públicos produzidos no território nacional: 

I – as Corregedorias Gerais de Justiça e os Juízes Diretores do foro nas demais 
unidades judiciárias, comarcas ou subseções, quanto a documentos de interesse do 
Poder Judiciário; e 

II – os titulares dos cartórios extrajudiciais, no limite das suas atribuições. 

§ 1º O exercício da competência para emissão de apostilas, observado o art. 1345 
desta Resolução, pressupõe autorização específica e individualizada da 
Corregedoria Nacional de Justiça. § 2º O CNJ manterá, em sua página eletrônica, 
para fins de divulgação ao público, lista atualizada das autoridades brasileiras 
habilitadas a emitir a apostila, bem como relação de países para os quais será 
possível a emissão do documento. 

Art. 1335. A apostila deverá estar em conformidade com o modelo constante do 
Anexo LVI desta Resolução, apresentando as seguintes características: 

I – terá a forma de um quadrado com pelo menos 9 (nove) centímetros de lado; 

II – constarão do cabeçalho o brasão de Armas da República Federativa do Brasil e 
a logomarca do CNJ; 

III – título apenas em francês "Apostille (Convention de La Haye du 5 octobre 
1961)"; 

IV – campos fixos inscritos, redigidos em português, inglês e francês; 

V – indicar o número sequencial e a data de emissão; 

VI – constar o nome do signatário do documento público ou, no caso de 
documentos não assinados, a indicação da autoridade que apôs o selo ou carimbo, 
juntamente com o cargo ou a função exercida e a instituição que representa; 
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Art. 1336. Fica instituído o Sistema Eletrônico de Informações e Apostilamento 
(SEI Apostila) como sistema único para emissão de apostilas em território 
nacional. 

§ 1º A emissão de apostila dar-se-á, obrigatoriamente, em meio eletrônico, por 
intermédio do SEI Apostila, cujo acesso ocorrerá por meio de certificado digital. 

§ 2º A apostila será emitida em meio eletrônico, mediante solicitação do signatário 
do documento ou de qualquer portador, atestando a autenticidade da assinatura, 
da função ou do cargo exercido pelo signatário do documento e, quando cabível, a 
autenticidade do selo ou do carimbo nele aposto. 

§ 3º Devidamente emitida nos termos do caput deste artigo e do art. 1335, a 
apostila deverá ser impressa em papel seguro fornecido pela Casa da Moeda do 
Brasil e de acordo com o Anexo LVI desta Resolução, aposta ao documento ao qual 
faz referência, carimbada (conforme Anexo LVII desta Resolução) e rubricada em 
campo próprio pela autoridade competente. 

§ 4º As apostilas emitidas deverão conter mecanismo que permita a verificação 
eletrônica de existência e de autenticidade, assim como conexão com o documento 
apostilado. 

Art. 1337. O CNJ concederá o acesso ao SEI Apostila a todas as autoridades 
competentes referidas no art. 1334 

Art. 1338. A numeração da apostila será única em todo o território nacional, 
cabendo ao CNJ o registro e o armazenamento de todas as informações relativas às 
apostilas emitidas pelas autoridades de que trata o art. 1334 desta Resolução. 

Art. 1339. As regras de funcionamento do SEI Apostila serão estabelecidas por 
Instrução Normativa da Presidência do CNJ, após deliberação da Comissão 
Permanente de Tecnologia da Informação e Infraestrutura. 

Art. 1340. O CNJ manterá banco de dados unificado do registro eletrônico das 
apostilas emitidas em território nacional, permitindo a qualquer interessado, por 
meio de consulta eletrônica (online), a verificação da existência e da autenticidade 
das apostilas emitidas, bem como da conexão com cada documento apostilado. 

Art. 1341. O CNJ prestará o apoio técnico necessário às autoridades competentes 
para a emissão da apostila, relativamente ao manejo e ao funcionamento do SEI 
Apostila. 

Art. 1342. O CNJ manterá interlocução com entidades e autoridades nacionais e 
estrangeiras, assim como com a Conferência da Haia de Direito Internacional 
Privado sobre assuntos relacionados à Convenção da Apostila, para o que poderá 
coordenar-se com o Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 1343. Será constituído Comitê Gestor, no âmbito do Conselho Nacional de 
Justiça, composto pelos seguintes membros, presidido pelo primeiro e coordenado 
pelo segundo: 

I - Conselheiro Ouvidor do CNJ; 

II - Secretário-Geral do CNJ; 

III - Diretor-Geral do CNJ; 

IV - 1 (um) representante da Corregedoria Nacional de Justiça; 
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V - 1 (um) representante do Ministério das Relações Exteriores, indicado pelo 
Subsecretário-Geral das Comunidades Brasileiras no Exterior; e 

VI - 1 (um) magistrado indicado pelo TRF4, órgão detentor da propriedade 
intelectual do sistema. 

Art. 1344. Caberá à Ouvidoria do CNJ o recebimento de consultas eventualmente 
formuladas quanto ao tema disciplinado por esta Resolução. 

Art. 1345. A Corregedoria Nacional de Justiça editará provimentos para a 
regulamentação da atuação das autoridades apostilantes, especialmente sobre o 
controle das atividades regidas por esta Resolução. 

Art. 1346. Os emolumentos corresponderão, para cada apostila emitida, ao custo 
de Procuração Sem Valor Declarado, segundo os valores vigentes em cada Estado 
da Federação. 

Parágrafo único. Será isenta da cobrança de emolumentos a emissão de apostila em 
documentos requeridos por órgãos do Poder Executivo Federal para utilização no 
exterior, no interesse do serviço público. 

Art. 1347. A emissão de apostilas será obrigatória em todas as capitais do País a 
partir de 14 de agosto de 2016, cabendo à Corregedoria Nacional de Justiça, nos 
termos do art. 1334, § 1º, desta Resolução, a análise da conveniência e da 
oportunidade quanto à interiorização da prestação deste serviço público. 

Art. 1348. Serão aceitos, até 14 de fevereiro de 2017, os documentos estrangeiros 
legalizados anteriormente a 14 de agosto de 2016, por Embaixadas e Repartições 
Consulares brasileiras em países partes da Convenção da Apostila. 

 
TÍTULO II  

DA INCLUSÃO DOS DEFICIENTES NO PODER JUDICIÁRIO  
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1349. Esta Resolução orienta a adequação das atividades dos órgãos do Poder 
Judiciário e de seus serviços auxiliares em relação às determinações exaradas pela 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo (promulgada por meio do Decreto nº 6.949/2009) e pela Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 

Parágrafo único. Para tanto, entre outras medidas, convola-se, em resolução, a 
Recomendação CNJ 27, de 16/12/2009, bem como institui-se as Comissões 
Permanentes de Acessibilidade e Inclusão. 

Art. 1350. Para fins de aplicação desta Resolução, consideram-se: 

I - “discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição, por ação ou omissão, baseada em deficiência, com o 
propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o 
exercício, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de direitos 
humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, 
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cultural, civil ou qualquer outro, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de 
fornecimento de tecnologias assistivas; 

II - “acessibilidade” significa possibilidade e condição de alcance para utilização, 
com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - “barreiras” significa qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 
que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e 
o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em: 

a) “barreiras urbanísticas”: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) “barreiras arquitetônicas”: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) “barreiras nos transportes”: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) “barreiras nas comunicações e na informação”: qualquer entrave, obstáculo, 
atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o 
recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação; 

e) “barreiras atitudinais”: atitudes ou comportamentos que impeçam ou 
prejudiquem a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas; e 

f) “barreiras tecnológicas”: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias. 

IV - “adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando 
requeridos em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência 
possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

V - “desenho universal” significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou projeto específico. O “desenho universal” não 
excluirá as ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com deficiência, 
quando necessárias; 

VI - “tecnologia assistiva” (ou “ajuda técnica”) significa produtos, equipamentos, 
dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem 
promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, 
qualidade de vida e inclusão social; 

VII - “comunicação” significa forma de interação dos cidadãos que abrange, entre 
outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a 
visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 349 

 
os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os 
modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as 
tecnologias da informação e das comunicações; 

VIII - “atendente pessoal” significa pessoa, membro ou não da família, que, com ou 
sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com 
deficiência no exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas; e 

IX - “acompanhante” significa aquele que acompanha a pessoa com deficiência, 
podendo ou não desempenhar as funções de atendente pessoal. 

  

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS A TODAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Seção I  

Da Igualdade e suas Implicações  

 

Subseção I  

Da Igualdade e da Inclusão   

Art. 1351. A fim de promover a igualdade, adotar-se-ão, com urgência, medidas 
apropriadas para eliminar e prevenir quaisquer barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas, nos transportes, nas comunicações e na informação, atitudinais ou 
tecnológicas, devendo-se garantir às pessoas com deficiência – servidores, 
serventuários extrajudiciais, terceirizados ou não – quantas adaptações razoáveis 
ou mesmo tecnologias assistivas sejam necessárias para assegurar acessibilidade 
plena, coibindo qualquer forma de discriminação por motivo de deficiência. 

  

Subseção II  

Da Acessibilidade com Segurança e Autonomia  

Art. 1352. Para promover a acessibilidade dos usuários do Poder Judiciário e dos 
seus serviços auxiliares que tenham deficiência, a qual não ocorre sem segurança 
ou sem autonomia, dever-se-á, entre outras atividades, promover: 

I - atendimento ao público – pessoal, por telefone ou por qualquer meio eletrônico 
– que seja adequado a esses usuários, inclusive aceitando e facilitando, em trâmites 
oficiais, o uso de línguas de sinais, braille, comunicação aumentativa e alternativa, 
e de todos os demais meios, modos e formatos acessíveis de comunicação, 
à escolha das pessoas com deficiência; 

II - adaptações arquitetônicas que permitam a livre e autônoma movimentação 
desses usuários, tais como rampas, elevadores e vagas de estacionamento 
próximas aos locais de atendimento; e 
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III - acesso facilitado para a circulação de transporte público nos locais mais 
próximos possíveis aos postos de atendimento. 

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência em todo o processo 
judicial, o poder público deve capacitar os membros, os servidores e terceirizados 
que atuam no Poder Judiciário quanto aos direitos da pessoa com deficiência. 

§ 2º Cada órgão do Poder Judiciário deverá dispor de, pelo menos, cinco por cento 
de servidores, funcionários e terceirizados capacitados para o uso e interpretação 
da Libras. 

§ 3º As edificações públicas já existentes devem garantir acessibilidade à pessoa 
com deficiência em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência 
as normas de acessibilidade vigentes. 

§ 4º A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações 
deverão ser executadas de modo a serem acessíveis. 

§ 5º A formulação, a implementação e a manutenção das ações de acessibilidade 
atenderão às seguintes premissas básicas: 

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reserva de recursos para 
implementação das ações; e 

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores envolvidos. 

§ 6º Para atender aos usuários externos que tenham deficiência, dever-se-á 
reservar, nas áreas de estacionamento abertas ao público, vagas próximas aos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas com deficiência e com comprometimento de mobilidade, 
desde que devidamente identificados, em percentual equivalente a 2% (dois por 
cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga. 

§ 7º Mesmo se todas as vagas disponíveis estiverem ocupadas, a Administração 
deverá agir com o máximo de empenho para, na medida do possível, facilitar o 
acesso do usuário com deficiência às suas dependências, ainda que, para tanto, seja 
necessário dar acesso a vaga destinada ao público interno do órgão. 

Art. 1353. É proibido ao Poder Judiciário e seus serviços auxiliares impor ao 
usuário com deficiência custo anormal, direto ou indireto, para o amplo acesso a 
serviço público oferecido. 

Art. 1354. Todos os procedimentos licitatórios do Poder Judiciário deverão se ater 
para produtos acessíveis às pessoas com deficiência, sejam servidores ou não. 

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa ser 
empreendido, deve ser adotada adaptação razoável. 

Art. 1378. Os órgãos do Poder Judiciário deverão, com urgência, proporcionar aos 
seus usuários processo eletrônico adequado e acessível a todos os tipos de 
deficiência, inclusive às pessoas que tenham deficiência visual, auditiva ou da fala. 

§ 1º Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva disponíveis 
para que a pessoa com deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que 
figure em um dos polos da ação ou atue como testemunha, partícipe da lide posta 
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em juízo, advogado, defensor público, magistrado ou membro do Ministério 
Público. 

§ 2º A pessoa com deficiência tem garantido o acesso ao conteúdo de todos os atos 
processuais de seu interesse, inclusive no exercício da advocacia. 

Art. 1355. Os serviços notariais e de registro não podem negar ou criar óbices ou 
condições diferenciadas à prestação de seus serviços em razão de deficiência do 
solicitante, devendo reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo constitui 
discriminação em razão de deficiência. 

Art. 1356. Os Tribunais relacionados nos incisos II a VII do art. 92 da Constituição 
Federal de 1988 e os serviços auxiliares do Poder Judiciário devem adotar medidas 
para a remoção de barreiras físicas, tecnológicas, arquitetônicas, de comunicação e 
atitudinais para promover o amplo e irrestrito acesso de pessoas com deficiência 
às suas respectivas carreiras e dependências e o efetivo gozo dos serviços que 
prestam, promovendo a conscientização de servidores e jurisdicionados sobre a 
importância da acessibilidade para garantir o pleno exercício de direitos. 

  

Subseção III  

Das Comissões Permanentes de Acessibilidade e Inclusão   

Art. 1357. Serão instituídas por cada Tribunal, no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, Comissões Permanentes de Acessibilidade e Inclusão, com caráter 
multidisciplinar, com participação de magistrados e servidores, com e sem 
deficiência, objetivando que essas Comissões fiscalizem, planejem, elaborem e 
acompanhem os projetos arquitetônicos de acessibilidade e projetos “pedagógicos” 
de treinamento e capacitação dos profissionais e funcionários que trabalhem com 
as pessoas com deficiência, com fixação de metas anuais, direcionados à promoção 
da acessibilidade para pessoas com deficiência, tais quais as descritas a seguir: 

I – construção e/ou reforma para garantir acessibilidade para pessoas com termos 
da normativa técnica em vigor (ABNT 9050), inclusive construção de rampas, 
adequação de sanitários, instalação de elevadores, reserva de vagas em 
estacionamento, instalação de piso tátil direcional e de alerta, sinalização sonora 
para pessoas com deficiência visual, bem como sinalizações visuais acessíveis a 
pessoas com deficiência auditiva, pessoas com baixa visão e pessoas com 
deficiência intelectual, adaptação de mobiliário (incluindo púlpitos), portas e 
corredores em todas as dependências e em toda a extensão (Tribunais, Fóruns, 
Juizados Especiais etc); 

II – locação de imóveis, aquisição ou construções novas somente deverão ser feitas 
se com acessibilidade; 

III – permissão de entrada e permanência de cães-guias em todas as dependências 
dos edifícios e sua extensão; 

IV – habilitação de servidores em cursos oficiais de Linguagem Brasileira de Sinais, 
custeados pela Administração, formados por professores oriundos de instituições 
oficialmente reconhecidas no ensino de Linguagem Brasileira de Sinais para 
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ministrar os cursos internos, a fim de assegurar que as secretarias e cartórios das 
Varas e Tribunais disponibilizem pessoal capacitado a atender surdos, prestando-
lhes informações em Linguagem Brasileira de Sinais; 

V – nomeação de tradutor e intérprete de Linguagem Brasileira de Sinais, sempre 
que figurar no processo pessoa com deficiência auditiva, escolhido dentre aqueles 
devidamente habilitados e aprovados em curso oficial de tradução e interpretação 
de Linguagem Brasileira de Sinais ou detentores do certificado de proficiência em 
Linguagem Brasileira de Sinais – PROLIBRAS, nos termos do art. 19 do Decreto 
5.626/2005, o qual deverá prestar compromisso e, em qualquer hipótese, será 
custeado pela administração dos órgãos do Judiciário; 

VI – sendo a pessoa com deficiência auditiva partícipe do processo oralizado e se 
assim o preferir, o Juiz deverá com ela se comunicar por anotações escritas ou por 
meios eletrônicos, o que inclui a legenda em tempo real, bem como adotar medidas 
que viabilizem a leitura labial; 

VII – nomeação ou permissão de utilização de guia-intérprete, sempre que figurar 
no processo pessoa com deficiência auditiva e visual, o qual deverá prestar 
compromisso e, em qualquer hipótese, será custeado pela administração dos 
órgãos do Judiciário; 

VIII – registro da audiência, caso o Juiz entenda necessário, por filmagem de todos 
os atos nela praticados, sempre que presente pessoa com deficiência auditiva; 

IX – aquisição de impressora em Braille, produção e manutenção do material de 
comunicação acessível, especialmente o website, que deverá ser compatível com a 
maioria dos softwares livres e gratuitos de leitura de tela das pessoas com 
deficiência visual; 

X – inclusão, em todos os editais de concursos públicos, da previsão constitucional 
de reserva de cargos para pessoas com deficiência, inclusive nos que tratam do 
ingresso na magistratura (CF, art. 37, VIII); 

XI – anotação na capa dos autos da prioridade concedida à tramitação de processos 
administrativos cuja parte seja uma pessoa com deficiência e de processos judiciais 
se tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, 
nos termos da Lei n. 12.008, de 06 de agosto de 2009; 

XII – realização de oficinas de conscientização de servidores e magistrados sobre 
os direitos das pessoas com deficiência; 

XIII – utilização de intérprete de Linguagem Brasileira de Sinais, legenda, 
audiodescrição e comunicação em linguagem acessível em todas as manifestações 
públicas, dentre elas propagandas, pronunciamentos oficiais, vídeos educativos, 
eventos e reuniões; 

XIV – disponibilização de equipamentos de autoatendimento para consulta 
processual acessíveis, com sistema de voz ou de leitura de tela para pessoas com 
deficiência visual, bem como, com altura compatível para usuários de cadeira de 
rodas. 

Art. 1358. Os órgãos do Poder Judiciário relacionados nos incisos II a VII do art. 92 
da Constituição Federal de 1988 devem criar unidades administrativas específicas, 
diretamente vinculadas à Presidência de cada órgão, responsáveis pela 
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implementação das ações da respectiva Comissão Permanente de Acessibilidade e 
Inclusão. 

Art. 1359. É indispensável parecer da Comissão Permanente de Acessibilidade e 
Inclusão em questões relacionadas aos direitos das pessoas com deficiência e nos 
demais assuntos conexos à acessibilidade e inclusão no âmbito dos Tribunais. 

Art. 1360. Os prazos e as eventuais despesas decorrentes da implementação desta 
Resolução serão definidos pelos tribunais, ouvida a respectiva Comissão 
Permanente de Acessibilidade e o órgão interno responsável pela elaboração do 
Planejamento Estratégico, com vistas à sua efetiva implementação. 

  

Seção II  

Da não Discriminação   

Art. 1361. É proibida qualquer forma de discriminação por motivo de deficiência, 
devendo-se garantir as pessoas com deficiência – servidores, serventuários 
extrajudiciais, terceirizados ou não – igual e efetiva proteção legal contra a 
discriminação por qualquer motivo. 

  

Seção III  

Da Proteção da Integridade Física e Psíquica  

Art. 1362. Toda pessoa com deficiência – servidor, serventuário extrajudicial, 
terceirizado ou não – tem o direito a que sua integridade física e mental seja 
respeitada, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 1363. A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 
sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II - atendimento em todos os serviços de atendimento ao público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 
garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas; 

IV - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação 
acessíveis; 

V - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for 
parte ou interessada, em todos os atos e diligências. 

Parágrafo único. Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao 
acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto 
quanto ao disposto no inciso V deste artigo. 

  

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS AOS SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA 

 

Seção I  
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Da Aplicabilidade dos Capítulos Anteriores   

Art. 1364. Aplicam-se aos servidores, aos serventuários extrajudiciais e aos 
terceirizados com deficiência, no que couber, todas as disposições previstas nos 
Capítulos anteriores desta Resolução. 

  

Seção II 

Da Avaliação   

Art. 1365. A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, 
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará: 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

  

Seção III  

Da Inclusão de Pessoa com Deficiência no Serviço Público   

Art. 1366. Os editais de concursos públicos para ingresso nos quadros do Poder 
Judiciário e de seus serviços auxiliares deverão prever, nos objetos de avaliação, 
disciplina que abarque os direitos das pessoas com deficiência. 

Art. 1367. Imediatamente após a posse de servidor, serventuário extrajudicial ou 
contratação de terceirizado com deficiência, dever-se-á informar a ele de forma 
detalhada sobre seus direitos e sobre a existência desta Resolução. 

Art. 1368. Cada órgão do Poder Judiciário deverá manter um cadastro dos 
servidores, serventuários extrajudiciais e terceirizados com deficiência que 
trabalham no seu quadro. 

§ 1º Esse cadastro deve especificar as deficiências e as necessidades particulares 
de cada servidor, terceirizado ou serventuário extrajudicial. 

§ 2º A atualização do cadastro deve ser permanente, devendo ocorrer uma revisão 
detalhada uma vez por ano. 

§ 3º Na revisão anual, cada um dos servidores, serventuários extrajudiciais ou 
terceirizado com deficiência deverá ser pessoalmente questionado sobre a 
existência de possíveis sugestões ou adaptações referentes à sua plena inclusão no 
ambiente de trabalho. 

§ 4º Para cada sugestão dada, deverá haver uma resposta formal do Poder 
Judiciário em prazo razoável. 

Art. 1369. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a 
colocação competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos 
termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as 
regras de acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 
adaptação razoável no ambiente de trabalho. 
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Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer 
por meio de trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes: 

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de 
inserção no campo de trabalho; 

II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas 
da pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia 
assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho; 

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência apoiada; 

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à definição 
de estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais; 

V - realização de avaliações periódicas; 

VI - articulação intersetorial das políticas públicas; e 

VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil. 

Art. 1370. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 
aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas. 

§ 1º Os órgãos do Poder Judiciário são obrigados a garantir ambientes de trabalho 
acessíveis e inclusivos. 

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual 
remuneração por trabalho de igual valor. 

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 
discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, 
seleção, contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no 
emprego, ascensão profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de 
aptidão plena. 

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 
treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e 
incentivos profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de 
oportunidades com os demais empregados. 

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 
formação e de capacitação. 

Art. 1371. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, 
estratégias, práticas, processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que 
maximizem sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida. 

Art. 1372. Se houver qualquer tipo de estacionamento interno, será garantido ao 
servidor com deficiência que possua comprometimento de mobilidade vaga no 
local mais próximo ao seu local de trabalho. 

§ 1º O percentual aplicável aos estacionamentos externos a que se referem o art. 
1352, § 6º, desta Resolução e o art. 47 da Lei 13.146/2015 não é aplicável ao 
estacionamento interno do órgão, devendo-se garantir vaga no estacionamento 
interno a cada servidor com mobilidade comprometida. 
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§ 2º O caminho existente entre a vaga do estacionamento interno e o local de 
trabalho do servidor com mobilidade comprometida não deve conter qualquer tipo 
de barreira que impossibilite ou mesmo dificulte o seu acesso. 

Art. 1373. Se o órgão possibilitar aos seus servidores a realização de trabalho por 
meio do sistema “home office”, dever-se-á dar prioridade aos servidores com 
mobilidade comprometida que manifestem interesse na utilização desse sistema. 

§ 1º A Administração não poderá obrigar o servidor com mobilidade 
comprometida a utilizar o sistema “home office”, mesmo diante da existência de 
muitos custos para a promoção da acessibilidade do servidor em seu local de 
trabalho. 

§ 2º Os custos inerentes à adaptação do servidor com deficiência ao sistema “home 
office” deverão ser suportados exclusivamente pela Administração. 

Art. 1374. Ao servidor ou terceirizado com deficiência é garantida adaptação 
ergonômica da sua estação de trabalho. 

Art. 1375. Se houver serviço de saúde no órgão, aos servidores com deficiência 
será garantido atendimento compatível com as suas deficiências. 

  

Seção IV  

Do Horário Especial   

Art. 1376. A concessão de horário especial conforme o art. 98, § 2º, da Lei 
8.112/1990 a servidor com deficiência não justifica qualquer atitude 
discriminatória. 

§ 1º Admitindo-se a possibilidade de acumulação de banco de horas pelos demais 
servidores do órgão, também deverá ser admitida a mesma possibilidade em 
relação ao servidor com horário especial, mas de modo proporcional. 

§ 2º Ao servidor a quem se tenha concedido horário especial não poderá ser 
negado ou dificultado, colocando-o em situação de desigualdade com os demais 
servidores, o exercício de função de confiança ou de cargo em comissão. 

§ 3º O servidor com horário especial não será obrigado a realizar, conforme o 
interesse da Administração, horas extras, se essa extensão da sua jornada de 
trabalho puder ocasionar qualquer dano à sua saúde. 

§ 4º Se o órgão, por sua liberalidade, determinar a diminuição da jornada de 
trabalho dos seus servidores, ainda que por curto período, esse mesmo benefício 
deverá ser aproveitado de forma proporcional pelo servidor a quem tenha sido 
concedido horário especial. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS AOS SERVIDORES QUE TENHAM CÔNJUGE, 
FILHO OU DEPENDENTE COM DEFICIÊNCIA 

 

Seção I  
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Da Facilitação dos Cuidados   

Art. 1377. Se o órgão possibilitar aos seus servidores a realização de trabalho por 
meio do sistema “home office”, dever-se-á dar prioridade aos servidores que 
tenham cônjuge, filho ou dependente com deficiência e que manifestem interesse 
na utilização desse sistema. 

Art. 1378. Se houver serviço de saúde no órgão, ao cônjuge, filho ou dependente 
com deficiência de servidor será garantido atendimento compatível com as suas 
deficiências. 

  

Seção II  

Do Horário Especial   

Art. 1379. A concessão de horário especial conforme o art. 98, § 3º, da Lei 
8.112/1990 a servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência não 
justifica qualquer atitude discriminatória. 

§ 1º Admitindo-se a possibilidade de acumulação de banco de horas pelos demais 
servidores do órgão, também deverá ser admitida a mesma possibilidade em 
relação ao servidor com horário especial, em igualdade de condições com os 
demais. 

§ 2º Ao servidor a quem se tenha concedido horário especial não poderá ser 
negado ou dificultado, colocando-o em situação de desigualdade com os demais 
servidores, o exercício de função de confiança ou de cargo em comissão. 

§ 3º O servidor com horário especial não será obrigado a realizar, conforme o 
interesse da Administração, horas extras, se essa extensão da sua jornada de 
trabalho puder ocasionar qualquer dano relacionado ao seu cônjuge, filho ou 
dependente com deficiência. 

§ 4º Se o órgão, por sua liberalidade, determinar a diminuição da jornada de 
trabalho dos seus servidores, ainda que por curto período, esse mesmo benefício 
deverá ser aproveitado pelo servidor a quem tenha sido concedido horário 
especial. 

  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 1380. Incorre em pena de advertência o servidor, terceirizado ou o 
serventuário extrajudicial que: 

I - conquanto possua atribuições relacionadas a possível eliminação e prevenção 
de quaisquer barreiras urbanísticas, arquitetônicas, nos transportes, nas 
comunicações e na informação, atitudinais ou tecnológicas, não se empenhe, com a 
máxima celeridade possível, para a supressão e prevenção dessas barreiras; 

II - embora possua atribuições relacionadas à promoção de adaptações razoáveis 
ou ao oferecimento de tecnologias assistivas necessárias à acessibilidade de pessoa 
com deficiência – servidor, serventuário extrajudicial ou não –, não se empenhe, 
com a máxima celeridade possível, para estabelecer a condição de acessibilidade; 
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III - no exercício das suas atribuições, tenha qualquer outra espécie de atitude 
discriminatória por motivo de deficiência ou descumpra qualquer dos termos 
desta Resolução. 

§ 1º Também incorrerá em pena de advertência o servidor ou o serventuário 
extrajudicial que, tendo conhecimento do descumprimento de um dos incisos do 
caput deste artigo, deixar de comunicá-lo à autoridade competente, para que esta 
promova a apuração do fato. 

§ 2º O fato de a conduta ter ocorrido em face de usuário ou contra servidor do 
mesmo quadro, terceirizado ou serventuário extrajudicial é indiferente para fins 
de aplicação da advertência. 

§ 3º Em razão da prioridade na tramitação dos processos administrativos 
destinados à inclusão e à não discriminação de pessoa com deficiência, a grande 
quantidade de processos a serem concluídos não justifica o afastamento de 
advertência pelo descumprimento dos deveres descritos neste artigo. 

§ 4º As práticas anteriores da Administração Pública não justificam o afastamento 
de advertência pelo descumprimento dos deveres descritos neste artigo. 

 
 

TÍTULO III  
DA COMUNICAÇÃO DE PRISÃO DE ESTRANGEIROS  

Art. 1381. A autoridade judiciária deverá comunicar a prisão de qualquer pessoa 
estrangeira à missão diplomática de seu Estado de origem ou, na sua falta, ao 
Ministério das Relações Exteriores, e ao Ministério da Justiça, no prazo máximo de 
cinco dias. 

§ 1º A comunicação de que trata o caput deste artigo será acompanhada dos 
seguintes documentos: 

I - na hipótese de prisão definitiva, de cópia da sentença penal condenatória ou do 
acórdão transitado em julgado; 

II - na hipótese de prisão cautelar, de cópia da decisão que manteve a prisão em 
flagrante ou que decretou a prisão provisória. 

§ 2º Incumbe à autoridade judiciária, após a realização das perícias pertinentes, 
encaminhar o passaporte do preso estrangeiro à respectiva missão diplomática ou, 
na sua falta, ao Ministério das Relações Exteriores, no prazo máximo de cinco dias. 

Art. 1382. Caberá ao juiz da execução penal comunicar à missão diplomática do 
Estado de origem do preso estrangeiro, ou, na sua falta, ao Ministério das Relações 
Exteriores, e ao Ministério da Justiça, no prazo máximo de cinco dias: 

I - a progressão ou regressão de regime; 

II - a concessão de livramento condicional; 

III - a extinção da punibilidade. 

Parágrafo único. A comunicação de que trata o caput deste artigo será 
acompanhada da respectiva decisão. 
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TÍTULO IV  

DO TRASLADO DE ASSENTOS NO EXTERIOR 
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1383. O traslado de assentos de nascimento, casamento e óbito de brasileiros 
em país estrangeiro, tomados por autoridade consular brasileira, nos termos do 
regulamento consular, ou por autoridade estrangeira competente, a que se refere o 
caput do art. 32 da Lei nº 6.015/1973, será efetuado no Livro "E" do 1o Ofício de 
Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca do domicílio do interessado ou do 
1º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito Federal, sem a 
necessidade de autorização judicial. 

Art. 1384. Os assentos de nascimento, casamento e óbito de brasileiros lavrados 
por autoridade estrangeira competente, que não tenham sido previamente 
registrados em repartição consular brasileira, somente poderão ser trasladados no 
Brasil se estiverem legalizados por autoridade consular brasileira que tenha 
jurisdição sobre o local em que foram emitidas. 

§ 1º Antes de serem trasladados, tais assentos também deverão ser traduzidos por 
tradutor público juramentado, inscrito em junta comercial brasileira. 

§ 2º A legalização efetuada por autoridade consular brasileira consiste no 
reconhecimento da assinatura de notário/autoridade estrangeira competente 
aposta em documento original/fotocópia autenticada ou na declaração de 
autenticidade de documento original não assinado, nos termos do regulamento 
consular. O reconhecimento, no Brasil, da assinatura da autoridade consular 
brasileira no documento será dispensado, conforme previsto no art. 2º do Decreto 
nº 84.451/1980. 

§ 3º Os oficiais de registro civil deverão observar a eventual existência de acordos 
multilaterais ou bilaterais, de que o Brasil seja parte, que prevejam a dispensa de 
legalização de documentos públicos originados em um Estado a serem 
apresentados no território do outro Estado, ou a facilitação dos trâmites para a sua 
legalização. 

Art. 1385. Sempre que o traslado for indeferido pelo oficial de registro civil, será 
feita nota com os motivos do indeferimento, cumprindo-se, quando for o caso, o 
art. 198. 

Art. 1386. O traslado de certidões de assentos de nascimento, casamento e óbito de 
brasileiros lavrados em país estrangeiro será efetuado mediante apresentação de 
documentos originais. 

Parágrafo único. O arquivamento de tais documentos poderá ser feito por cópia 
reprográfica conferida pelo oficial de registro civil. 

Art. 1387. O oficial de registro civil deverá efetuar o traslado das certidões de 
assentos de nascimento, casamento e óbito de brasileiros ocorridos em país 
estrangeiro, ainda que o requerente relate a eventual necessidade de retificação do 
seu conteúdo. Após a efetivação do traslado, para os erros que não exijam qualquer 
indagação para a constatação imediata de necessidade de sua correção, o oficial de 
registro deverá proceder à retificação conforme art. 110 da Lei nº 6.015/1973. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D84451.htm
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Parágrafo único. Para os demais erros, aplica-se o disposto no art. 109 da referida 
Lei. 

Art. 1388. As certidões dos traslados de nascimento, de casamento e de óbito, 
emitidas pelos Cartórios de 1o Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais deverão 
seguir os padrões e modelos estabelecidos pelo Provimento CNJ no 2, de 27 de 
abril de 2009, e pelo Provimento CNJ no 3, de 17 de novembro de 2009, bem como 
por outros subsequentes que venham a alterá-los ou complementá-los, com as 
adaptações que se fizerem necessárias. 

 

CAPÍTULO II 

TRASLADO DE NASCIMENTO 

Art. 1389. O traslado de assento de nascimento, lavrado por autoridade consular 
brasileira, deverá ser efetuado mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão de assento de nascimento emitida por autoridade consular brasileira; 

b) declaração de domicílio do registrando na Comarca ou comprovante de 
residência/domicílio, a critério do interessado. Na falta de domicílio no Brasil, o 
traslado deverá ser efetuado no 1º Ofício do Distrito Federal; e 

c) requerimento assinado pelo registrado, por um dos seus genitores, pelo 
responsável legal ou por procurador. 

§ 1º Deverá constar do assento e da respectiva certidão do traslado a seguinte 
observação: "Brasileiro nato, conforme os termos da alínea c do inciso I do art. 12, 
in limine, da Constituição Federal." 

Art. 1390. O traslado de assento estrangeiro de nascimento de brasileiro, que não 
tenha sido previamente registrado em repartição consular brasileira, deverá ser 
efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) certidão do assento estrangeiro de nascimento, legalizada por autoridade 
consular brasileira e traduzida por tradutor público juramentado; 

b) declaração de domicílio do registrando na Comarca ou comprovante de 
residência/domicílio, a critério do interessado. Na falta de domicílio no Brasil, o 
traslado deverá ser efetuado no 1o Ofício do Distrito Federal; 

c) requerimento assinado pelo registrado, por um dos seus genitores, pelo 
responsável legal ou por procurador; e 

d) documento que comprove a nacionalidade brasileira de um dos genitores. 

§ 1º Deverá constar do assento e da respectiva certidão do traslado a seguinte 
observação: "Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea "c", in fine, da Constituição 
Federal, a confirmação da nacionalidade brasileira depende de residência no Brasil 
e de opção, depois de atingida a maioridade, em qualquer tempo, pela 
nacionalidade brasileira, perante a Justiça Federal". 

Art. 1391. O traslado de assento de nascimento ocorrido em país estrangeiro 
poderá ser requerido a qualquer tempo. 

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1311
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1311
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=1310
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Art. 1392. Caso não conste o sobrenome do registrando no assento de nascimento 
ocorrido em país estrangeiro, faculta-se ao requerente a sua indicação, mediante 
declaração escrita que será arquivada. 

Art. 1393. A omissão no assento de nascimento ocorrido em país estrangeiro de 
dados previstos no art. 55 da Lei nº 6.015/1973 não obstará o traslado. 

Parágrafo único. Os dados faltantes poderão ser inseridos posteriormente por 
averbação, mediante a apresentação de documentação comprobatória, sem a 
necessidade de autorização judicial. 

Art. 1394. Por força da redação atual da alínea c do inciso I do art. 2 da 
Constituição Federal e do art. 95 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (Emenda Constitucional nº 54, de 20 de setembro de 2007), o oficial 
de registro civil deverá, de ofício ou a requerimento do interessado/procurador, 
sem a necessidade de autorização judicial, efetuar averbação em traslado de 
assento consular de nascimento, cujo registro em repartição consular brasileira 
tenha sido lavrado entre 7 de junho de 1994 e 21 de setembro de 2007, em que se 
declara que o registrado é: "Brasileiro nato de acordo com o disposto no art. 12, 
inciso I, alínea "c", in limine, e do artigo 95 dos ADCTs da Constituição Federal." 

Parágrafo único. A averbação também deverá tornar sem efeito eventuais 
informações que indiquem a necessidade de residência no Brasil e a opção pela 
nacionalidade brasileira perante a Justiça Federal, ou ainda expressões que 
indiquem tratar-se de um registro provisório, que não mais deverão constar na 
respectiva certidão. 

  

CAPÍTULO III 

TRASLADO DE CASAMENTO 

Art. 1395. O traslado do assento de casamento de brasileiro ocorrido em país 
estrangeiro deverá ser efetuado mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão de assento de casamento emitida por autoridade consular brasileira ou 
certidão estrangeira de casamento legalizada por autoridade consular brasileira e 
traduzida por tradutor público juramentado; 

b) certidão de nascimento do cônjuge brasileiro, ou certidão de casamento anterior 
com prova da sua dissolução, para fins do artigo 107 da Lei nº 6.015/1973; 

c) declaração de domicílio do registrando na Comarca ou comprovante de 
residência/domicílio, a critério do interessado. Na falta de domicílio no Brasil, o 
traslado deverá ser efetuado no 1º Ofício do Distrito Federal; e 

d) requerimento assinado por um dos cônjuges ou por procurador. 

§ 1º Se o assento de casamento a ser trasladado referir-se a brasileiro naturalizado, 
será obrigatória também a apresentação do certificado de naturalização ou outro 
documento que comprove a nacionalidade brasileira. 

§ 2º A omissão do regime de bens no assento de casamento, lavrado por 
autoridade consular brasileira ou autoridade estrangeira competente, não obstará 
o traslado. 
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§ 3º Faculta-se a averbação do regime de bens posteriormente, sem a necessidade 
de autorização judicial, mediante apresentação de documentação comprobatória. 

§ 4º Deverá sempre constar do assento e da respectiva certidão a seguinte 
anotação: "Aplica-se o disposto no art. 7º, § 4º, do Decreto-Lei nº 4.657/1942". 

§ 5º Na eventual existência de pacto antenupcial, lavrado perante autoridade 
estrangeira competente, o oficial de registro civil deverá, antes de efetuar o 
traslado, solicitar que os interessados providenciem o seu registro em cartório de 
registro de títulos e documentos no Brasil, alertando-os que o documento deverá 
estar previamente legalizado por autoridade consular brasileira e tenha jurisdição 
sobre o local em que foi emitido e traduzido por tradutor público juramentado. 

§ 6º A omissão do(s) nome(s) adotado(s) pelos cônjuges após o matrimônio no 
assento de casamento ocorrido em país estrangeiro não obstará o traslado. 

§ 7º Nesse caso, deverão ser mantidos os nomes de solteiro dos cônjuges. Faculta-
se a averbação posterior, sem a necessidade de autorização judicial, mediante 
apresentação de documentação comprobatória de que os nomes foram 
modificados após o matrimônio, em conformidade com a legislação do país em que 
os nubentes tinham domicílio, nos termos do art. 7 do Decreto-Lei nº 4.657/1942. 

§ 8º A omissão no assento de casamento ocorrido em país estrangeiro de outros 
dados previstos no art. 71 da Lei nº 6.015/1973 não obstará o traslado. 

§ 9º Os dados faltantes poderão ser inseridos posteriormente por averbação, 
mediante a apresentação de documentação comprobatória, sem a necessidade de 
autorização judicial. 

§ 10 Os casamentos celebrados por autoridades estrangeiras são considerados 
autênticos, nos termos da lei do local de celebração, conforme previsto no caput do 
art. 32 da Lei nº 6.015/1973, inclusive no que respeita aos possíveis 
impedimentos, desde que não ofendam a soberania nacional, a ordem pública e os 
bons costumes, nos termos do art. 17 do Decreto nº 4.657/1942. 

§ 11 O traslado no Brasil, a que se refere o § 1º do referido artigo, efetuado em 
Cartório de 1º Ofício, tem o objetivo de dar publicidade e eficácia ao casamento, já 
reconhecido válido para o ordenamento brasileiro, possibilitando que produza 
efeitos jurídicos plenos no território nacional. 

 

CAPÍTULO IV 

TRASLADO DE CERTIDÃO DE ÓBITO 

Art. 1396. O traslado do assento de óbito de brasileiro, ocorrido em país 
estrangeiro, deverá ser efetuado mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

a) certidão do assento de óbito emitida por autoridade consular brasileira ou 
certidão estrangeira de óbito, legalizada por autoridade consular brasileira e 
traduzida por tradutor público juramentado; 

b) certidão de nascimento e, se for o caso, de casamento do falecido, para fins do 
artigo 107 da Lei nº 6.015/1973; e 

c) requerimento assinado por familiar ou por procurador. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del4657.htm
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§ 1º A omissão no assento de óbito ocorrido em país estrangeiro, de dados 
previstos no art. 81 da Lei nº 6.015/73 não obstará o traslado. 

§ 2º Os dados faltantes poderão ser inseridos posteriormente por averbação, 
mediante a apresentação de documentação com probatória, sem a necessidade de 
autorização judicial. 

 

CAPÍTULO V 

REGISTRO DE NASCIMENTO DE NASCIDOS NO BRASIL FILHOS DE PAIS 
ESTRANGEIROS A SERVIÇO DE SEU PAÍS 

Art. 1397. Os registros de nascimento de nascidos no território nacional em que 
ambos os genitores sejam estrangeiros e em que pelo menos um deles esteja a 
serviço de seu país no Brasil deverão ser efetuado no Livro "E" do 1º Ofício do 
Registro Civil da Comarca, devendo constar do assento e da respectiva certidão a 
seguinte observação: "O registrando não possui a nacionalidade brasileira, 
conforme do art. 12, inciso I, alínea "a", in fine, da Constituição Federal." 

 
TÍTULO V  

DA AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM INTERNACIONAL PARA CRIANÇAS OU 
ADOLESCENTES BRASILEIROS RESIDENTES NO BRASIL 

Art. 1398. É dispensável autorização judicial para que crianças ou adolescentes 
brasileiros residentes no Brasil viajem ao exterior, nas seguintes situações: 

I) em companhia de ambos os genitores; 

II) em companhia de um dos genitores, desde que haja autorização do outro, com 
firma reconhecida; 

III) desacompanhado ou em companhia de terceiros maiores e capazes, designados 
pelos genitores, desde que haja autorização de ambos os pais, com firma  

 

CAPÍTULO I 

DAS AUTORIZAÇÕES DE VIAGEM INTERNACIONAL PARA CRIANÇAS OU 
ADOLESCENTES BRASILEIROS RESIDENTES NO EXTERIOR 

Art. 1399. É dispensável autorização judicial para que crianças ou adolescentes 
brasileiros residentes fora do Brasil, detentores ou não de outra nacionalidade, 
viajem de volta ao país de residência, nas seguintes situações: 

I) em companhia de um dos genitores, independentemente de qualquer 
autorização escrita; 

II) desacompanhado ou acompanhado de terceiro maior e capaz designado pelos 
genitores, desde que haja autorização escrita dos pais, com firma reconhecida. 

§ 1º A comprovação da residência da criança ou adolescente no exterior far-se-á 
mediante Atestado de Residência emitido por repartição consular brasileira há 
menos de dois anos. 

§ 2º Na ausência de comprovação da residência no exterior, aplica-se o disposto no 
art. 1398. 
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Seção I 

Das Disposições Gerais  

Art. 1400. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou 
adolescente brasileiro poderá sair do país em companhia de estrangeiro residente 
ou domiciliado no exterior. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo, aplicando-se o 
disposto no art. 1398 ou 1399: 

I) se o estrangeiro for genitor da criança ou adolescente; 

II) se a criança ou adolescente, nascido no Brasil, não tiver nacionalidade 
brasileira. 

Art. 1401. A autorização dos pais poderá também ocorrer por escritura pública. 

Art. 1402. O falecimento de um ou ambos os genitores deve ser comprovado pelo 
interessado mediante a apresentação de certidão de óbito do(s) genitor(es). 

Art. 1403. Não é exigível a autorização de genitores suspensos ou destituídos do 
poder familiar, devendo o interessado comprovar a circunstância por meio de 
certidão de nascimento da criança ou adolescente, devidamente averbada. 

Art. 1404. O guardião por prazo indeterminado (anteriormente nominado 
guardião definitivo) ou o tutor, ambos judicialmente nomeados em termo de 
compromisso, que não sejam os genitores, poderão autorizar a viagem da criança 
ou adolescente sob seus cuidados, para todos os fins desta resolução, como se pais 
fossem. 

Art. 1405. As autorizações exaradas pelos pais ou responsáveis deverão ser 
apresentadas em duas vias originais, uma das quais permanecerá retida pela 
Polícia Federal. 

§ 1º O reconhecimento de firma poderá ser por autenticidade ou semelhança. 

§ 2º Ainda que não haja reconhecimento de firma, serão válidas as autorizações de 
pais ou responsáveis que forem exaradas na presença de autoridade consular 
brasileira, devendo, nesta hipótese, constar a assinatura da autoridade consular no 
documento de autorização. 

Art. 1406. Os documentos mencionados nos arts. 1399, § 1º, 4º, 5º, 6º e 7º deverão 
ser apresentados no original ou cópia autenticada no Brasil ou por repartição 
consular brasileira, permanecendo retida com a fiscalização da Polícia Federal 
cópia (simples ou autenticada) a ser providenciada pelo interessado. 

Art. 1407. Os documentos de autorizações dadas pelos genitores, tutores ou 
guardiões definitivos deverão fazer constar o prazo de validade, compreendendo-
se, em caso de omissão, que a autorização é válida por dois anos. 

Art. 1408. Salvo se expressamente consignado, as autorizações de viagem 
internacional expressas nesta resolução não se constituem em autorizações para 
fixação de residência permanente no exterior. 
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Parágrafo único. Eventuais modelos ou formulários produzidos, divulgados e 
distribuídos pelo Poder Judiciário ou órgãos governamentais, deverão conter a 
advertência consignada no caput. 

Art. 1409. Os documentos e cópias retidos pelas autoridades migratórias por força 
desta resolução poderão, a seu critério, ser destruídos após o decurso do prazo de 
dois anos. 

Art. 1410. O Ministério das Relações Exteriores e a Polícia Federal poderão 
instituir procedimentos, conforme as normas desta resolução, para que pais ou 
responsáveis autorizem viagens de crianças e adolescentes ao exterior quando do 
requerimento da expedição de passaporte, para que deste conste a autorização. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a Presidência do Conselho 
Nacional de Justiça poderá indicar representante para fazer parte de eventual 
Grupo de Trabalho a ser instituído pelo Ministério das Relações Exteriores e/ou 
Polícia Federal. 

 

LIVRO VIII 

DAS NORMAS PROCEDIMENTAIS DISCIPLINARES 

 
TÍTULO I 

DA UNIFORMIZAÇÃO DAS NORMAS PROCEDIMENTAIS DISCIPLINARES 
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1411. Para os efeitos desta Resolução, são magistrados os Juízes Substitutos, 
os Juízes de Direito e os Desembargadores dos Tribunais de Justiça Estaduais, os 
Juízes Federais e dos Tribunais Regionais Federais, os Juízes do Trabalho e dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, os Juízes Militares e dos Tribunais Militares, os 
Juízes Eleitorais e dos Tribunais Regionais Eleitorais, os Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça, os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, os Ministros do 
Superior Tribunal Militar e os Ministros do Tribunal Superior Eleitoral, exceto 
aqueles que também integram o Supremo Tribunal Federal. 

Art. 1412. Considera-se Tribunal, para os efeitos desta resolução, o Conselho 
Nacional de Justiça, o Tribunal Pleno ou o Órgão Especial, onde houver, e o 
Conselho da Justiça Federal, no âmbito da respectiva competência administrativa 
definida na Constituição e nas leis próprias. 

Art. 1413. São penas disciplinares aplicáveis aos magistrados da Justiça Federal, da 
Justiça do Trabalho, da Justiça Eleitoral, da Justiça Militar, da Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal e Territórios: 

I - advertência; 

II - censura; 

III- remoção compulsória; 
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IV - disponibilidade; 

V - aposentadoria compulsória; 

VI – demissão. 

§ 1º - As penas previstas no art. 6º, § 1º, da Lei no 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, são aplicáveis aos magistrados, desde que não incompatíveis com a Lei 
Complementar no 35, de 1979. 

§ 2º - Os deveres do magistrado são os previstos na Constituição Federal, na Lei 
Complementar no 35, de 1979, no Código de Processo Civil (art. 139), no Código de 
Processo Penal (art. 251), nas demais leis vigentes e no Código de Ética da 
Magistratura. 

Art. 1414. O magistrado negligente, no cumprimento dos deveres do cargo, está 
sujeito à pena de advertência. Na reiteração e nos casos de procedimento 
incorreto, a pena será de censura, caso a infração não justificar punição mais grave. 

Art. 1415. O magistrado de qualquer grau poderá ser removido compulsoriamente, 
por interesse público, do órgão em que atue para outro. 

Art. 1416. O magistrado será posto em disponibilidade com vencimentos 
proporcionais ao tempo de serviço, ou, se não for vitalício, demitido por interesse 
público, quando a gravidade das faltas não justificar a aplicação de pena de censura 
ou remoção compulsória. 

Art. 1417. O magistrado será aposentado compulsoriamente, por interesse público, 
quando: 

I - mostrar-se manifestamente negligente no cumprimento de seus deveres; 

II - proceder de forma incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas 
funções; 

III - demonstrar escassa ou insuficiente capacidade de trabalho, ou apresentar 
comportamento funcional incompatível com o bom desempenho das atividades do 
Poder Judiciário. 

 

CAPÍTULO II 

 INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1418. O Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, o Presidente ou 
outro membro competente do Tribunal, nos demais casos, quando tiver ciência de 
irregularidade, é obrigado a promover a apuração imediata dos fatos, observados 
os termos desta Resolução e, no que não conflitar com esta, do Regimento Interno 
respectivo. 

Parágrafo único. Se da apuração em qualquer procedimento ou processo 
administrativo resultar a verificação de falta ou infração atribuída a magistrado, 
será determinada, pela autoridade competente, a instauração de sindicância ou 
proposta, diretamente, ao Tribunal, a instauração de processo administrativo 
disciplinar, observado, neste caso, o art. 1424, caput, desta Resolução. 
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Art. 1419. A notícia de irregularidade praticada por magistrados poderá ser feita 
por toda e qualquer pessoa, exigindo-se formulação por escrito, com confirmação 
da autenticidade, a identificação e o endereço do denunciante. 

§ 1º - Identificados os fatos, o magistrado será notificado a fim de, no prazo de 
cinco dias, prestar informações. 

§ 2º - Quando o fato narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal, o 
procedimento será arquivado de plano pelo Corregedor, no caso de magistrados de 
primeiro grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo 
Corregedor Nacional de Justiça, nos casos levados ao seu exame. 

§ 3º - Os Corregedores locais, nos casos de magistrado de primeiro grau, e os 
presidentes de Tribunais, nos casos de magistrados de segundo grau, comunicarão 
à Corregedoria Nacional de Justiça, no prazo de quinze dias da decisão, o 
arquivamento dos procedimentos prévios de apuração contra magistrados. 

Art. 1420. Das decisões referidas nos artigos anteriores caberá recurso no prazo de 
15 (quinze) dias ao Tribunal, por parte do autor da representação. 

Art. 1421. Instaurada a sindicância, será permitido ao sindicado acompanhá-la. 

 

CAPÍTULO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Art. 1422. Para os processos administrativos disciplinares e para a aplicação de 
quaisquer penalidades previstas em lei, é competente o Tribunal a que pertença ou 
esteja subordinado o Magistrado, sem prejuízo da atuação do Conselho Nacional de 
Justiça. 

Parágrafo único. Os procedimentos e normas previstos nesta Resolução aplicam-se 
ao processo disciplinar para apuração de infrações administrativas praticadas 
pelos Magistrados, sem prejuízo das disposições regimentais respectivas que com 
elas não conflitarem. 

Art. 1423. O processo administrativo disciplinar poderá ter início, em qualquer 
caso, por determinação do Conselho Nacional de Justiça, acolhendo proposta do 
Corregedor Nacional ou deliberação do seu Plenário, ou por determinação do 
Pleno ou Órgão Especial, mediante proposta do Corregedor, no caso de magistrado, 
de primeiro grau, ou ainda por proposta do Presidente do Tribunal respectivo, nas 
demais ocorrências. 

Art. 1424. Antes da decisão sobre a instauração do processo pelo colegiado 
respectivo, a autoridade responsável pela acusação concederá ao magistrado prazo 
de quinze dias para a defesa prévia, contado da data da entrega da cópia do teor da 
acusação e das provas existentes. 

§ 1º Findo o prazo da defesa prévia, haja ou não sido apresentada, o relator 
submeterá ao Tribunal Pleno ou ao seu Órgão Especial relatório conclusivo com a 
proposta de instauração do processo administrativo disciplinar, ou de 
arquivamento, intimando o magistrado ou seu defensor, se houver, da data da 
sessão do julgamento. 
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§ 2º O Corregedor relatará a acusação perante o Órgão Censor, no caso de 
magistrado de primeiro grau, e o Presidente do Tribunal, nos demais casos. 

§ 3º O Presidente e o Corregedor terão direito a voto. 

§ 4º Caso a proposta de abertura de processo administrativo disciplinar contra 
magistrado seja adiada ou deixe de ser apreciada por falta de quórum, cópia da ata 
da sessão respectiva, com a especificação dos nomes dos presentes; dos ausentes; 
dos suspeitos e dos impedidos, será encaminhada para a Corregedoria do Conselho 
Nacional de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da respectiva sessão, 
para fins de deliberação, processamento e submissão a julgamento. 

§ 5º Determinada a instauração do processo administrativo disciplinar, pela 
maioria absoluta dos membros do Tribunal ou do respectivo Órgão Especial, o 
respectivo acórdão será acompanhado de portaria que conterá a imputação dos 
fatos e a delimitação do teor da acusação, assinada pelo Presidente do Órgão. 

§ 6º Acolhida a proposta de abertura de processo administrativo disciplinar contra 
magistrado, cópia da ata da sessão respectiva será encaminhada para a 
Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 15 dias, contados da 
respectiva sessão de julgamento, para fins de acompanhamento. 

§ 7º O relator será sorteado dentre os magistrados que integram o Pleno ou o 
Órgão Especial do Tribunal, não havendo revisor. 

§ 8º Não poderá ser relator o magistrado que dirigiu o procedimento preparatório, 
ainda que não seja mais o Corregedor. 

§ 9º O processo administrativo terá o prazo de cento e quarenta dias para ser 
concluído, prorrogável, quando imprescindível para o término da instrução e 
houver motivo justificado, mediante deliberação do Plenário ou Órgão Especial. 

Art. 1425. O Tribunal, observada a maioria absoluta de seus membros ou do Órgão 
Especial, na oportunidade em que determinar a instauração do processo 
administrativo disciplinar, decidirá fundamentadamente sobre o afastamento do 
cargo do Magistrado até a decisão final, ou, conforme lhe parecer conveniente ou 
oportuno, por prazo determinado, assegurado o subsídio integral. 

§ 1º O afastamento do Magistrado previsto no caput poderá ser cautelarmente 
decretado pelo Tribunal antes da instauração do processo administrativo 
disciplinar, quando necessário ou conveniente a regular apuração da infração 
disciplinar. 

§ 2º Decretado o afastamento, o magistrado ficará impedido de utilizar o seu local 
de trabalho e usufruir de veículo oficial e outras prerrogativas inerentes ao 
exercício da função. 

Art. 1426. O Relator determinará a intimação do Ministério Público para 
manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 1427.  Após, o Relator determinará a citação do Magistrado para apresentar as 
razões de defesa e as provas que entender necessárias, em 5 dias, encaminhando-
lhe cópia do acórdão que ordenou a instauração do processo administrativo 
disciplinar, com a respectiva portaria, observando-se que: 

I - caso haja dois ou mais magistrados requeridos, o prazo para defesa será comum 
e de 10 (dez) dias contados da intimação do último; 
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II - o magistrado que mudar de residência fica obrigado a comunicar ao Relator, ao 
Corregedor e ao Presidente do Tribunal o endereço em que receberá citações, 
notificações ou intimações; 

III - quando o magistrado estiver em lugar incerto ou não sabido, será citado por 
edital, com prazo de trinta dias, a ser publicado, uma vez, no órgão oficial de 
imprensa utilizado pelo Tribunal para divulgar seus atos; 

IV - considerar-se-á revel o magistrado que, regularmente citado, não apresentar 
defesa no prazo assinado; 

V - declarada a revelia, o relator poderá designar defensor dativo ao requerido, 
concedendo-lhe igual prazo para a apresentação de defesa. 

Art. 1428. Decorrido o prazo para a apresentação da defesa prévia, o relator 
decidirá sobre a realização dos atos de instrução e a produção de provas 
requeridas, determinando de ofício as que entender necessárias. 

§ 1º Para a colheita das provas o Relator poderá delegar poderes a magistrado de 
primeiro ou segundo grau. 

§ 2º Para todos os demais atos de instrução, com a mesma cautela, serão intimados 
o magistrado processado ou seu defensor, se houver. 

§ 3º Na instrução do processo serão inquiridas, no máximo, oito testemunhas de 
acusação e, até oito de defesa, por requerido, que justificadamente tenham ou 
possam ter conhecimento dos fatos imputados. 

§ 4º O depoimento das testemunhas, as acareações e as provas periciais e técnicas 
destinadas à elucidação dos fatos, serão realizados com aplicação subsidiária, no 
que couber, das normas da legislação processual penal e da legislação processual 
civil, sucessivamente. 

§ 5º A inquirição das testemunhas e o interrogatório deverão ser feitos em 
audiência una, ainda que, se for o caso, em dias sucessivos, e poderão ser 
realizados por meio de videoconferência, nos termos do § 1º do artigo 405 do 
Código de Processo Penal e da Resolução no 105, de 2010, do Conselho Nacional de 
Justiça. 

§ 6º O interrogatório do magistrado, precedido de intimação com antecedência de 
48 (quarenta e oito) horas, será realizado após a produção de todas as provas. 

§ 7º Os depoimentos poderão ser documentados pelo sistema audiovisual, sem a 
necessidade, nesse caso, de degravação. 

Art. 1429. Finda a instrução, o Ministério Público e, em seguida, o magistrado ou 
seu defensor terão 10 (dez) dias para manifestação e razões finais, 
respectivamente. 

Art. 1430. O julgamento do processo administrativo disciplinar será realizado em 
sessão pública e serão fundamentadas todas as decisões, inclusive as 
interlocutórias. 

§ 1º Em determinados atos processuais e de julgamento, poderá, no entanto, ser 
limitada a presença às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, 
desde que a preservação da intimidade não prejudique o interesse público. 

http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/atos-administrativos/22862:adi-4638-noticia-divulgada-pelo-supremo-tribunal-federal#art14res135
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§ 2º Para o julgamento, que será público, serão disponibilizados aos integrantes do 
órgão julgador acesso à integralidade dos autos do processo administrativo 
disciplinar. 

§ 3º O Presidente e o Corregedor terão direito a voto. 

§ 4º Os Tribunais comunicarão à Corregedoria Nacional de Justiça, no prazo de 15 
dias da respectiva sessão, os resultados dos julgamentos dos processos 
administrativos disciplinares. 

Art. 1431. A punição ao magistrado somente será imposta pelo voto da maioria 
absoluta dos membros do Tribunal ou do Órgão Especial. 

Parágrafo único. Na hipótese em que haja divergência quanto à pena, sem que se 
tenha formado maioria absoluta por uma delas, será aplicada a mais leve, ou, no 
caso de mais de duas penas alternativas, aplicar-se-á a mais leve que tiver obtido o 
maior número de votos. 

Art. 1432. Entendendo o Tribunal que existem indícios de crime de ação pública 
incondicionada, o Presidente remeterá ao Ministério Público cópia dos autos. 

Parágrafo único. Aplicada a pena de disponibilidade ou de aposentadoria 
compulsória, o Presidente remeterá cópias dos autos ao Ministério Público e à 
Advocacia Geral da União ou Procuradoria Estadual competente para, se for o caso, 
tomar as providências cabíveis. 

 

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 1433. O processo disciplinar, contra juiz não vitalício, será instaurado dentro 
do biênio previsto no art. 95, I da Constituição Federal, mediante indicação do 
Corregedor ao Tribunal respectivo, seguindo, no que lhe for aplicável, o disposto 
nesta Resolução. 

§ 1º A instauração do processo pelo Tribunal suspenderá o curso do prazo de 
vitaliciamento. 

§ 2º No caso de aplicação das penas de censura ou remoção compulsória, o Juiz não 
vitalício ficará impedido de ser promovido ou removido enquanto não decorrer 
prazo de um ano da punição imposta. 

§ 3º Ao juiz não-vitalício será aplicada pena de demissão em caso de: 

I – falta que derive da violação às proibições contidas na Constituição Federal e nas 
leis; 

II – manifesta negligência no cumprimento dos deveres do cargo; 

III – procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas 
funções; 

IV – escassa ou insuficiente capacidade de trabalho; 

V – proceder funcional incompatível com o bom desempenho das atividades do 
Poder Judiciário. 
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Art. 1434. O prazo de prescrição de falta funcional praticada pelo magistrado é de 
cinco anos, contado a partir da data em que o tribunal tomou conhecimento do 
fato, salvo quando configurar tipo penal, hipótese em que o prazo prescricional 
será o do Código Penal. 

§ 1º A interrupção da prescrição ocorre com a decisão do Plenário ou do Órgão 
Especial que determina a instauração do processo administrativo disciplinar. 

§ 2º O prazo prescricional pela pena aplicada começa a correr nos termos do § 9º 
do art. 1424 desta Resolução, a partir do 141º dia após a instauração do processo 
administrativo disciplinar.  

§ 3º A prorrogação do prazo de conclusão do processo administrativo disciplinar, 
prevista no § 9º do artigo 1424 desta Resolução, não impede o início da contagem 
do prazo prescricional de que trata o parágrafo anterior.  

Art. 1435. A instauração de processo administrativo disciplinar, bem como as 
penalidades definitivamente impostas pelo Tribunal e as alterações decorrentes de 
julgados do Conselho Nacional de Justiça serão anotadas nos assentamentos do 
Magistrado mantidos pelas Corregedorias respectivas. 

Art. 1436. Aplicam-se aos procedimentos disciplinares contra magistrados, 
subsidiariamente, e desde que não conflitem com o Estatuto da Magistratura, as 
normas e os princípios relativos ao processo administrativo disciplinar das Leis n. 
8.112/90 e n. 9.784/99. 

Art. 1437. O magistrado que estiver respondendo a processo administrativo 
disciplinar só terá apreciado o pedido de aposentadoria voluntaria após a 
conclusão do processo ou do cumprimento da penalidade. 

Art. 1438. Os Tribunais comunicarão à Corregedoria Nacional de Justiça as 
decisões de arquivamento dos procedimentos prévios de apuração, de instauração 
e os julgamentos dos processos administrativos disciplinares. 

 

LIVRO IX 

DO INGRESSO E DA POLÍTICA DE ATENÇÃO AOS SERVIDORES DO 
PODER JUDICIÁRIO 

 

TÍTULO I 

POLÍTICA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORES  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1439. Fica instituída a Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos 
Servidores do Poder Judiciário, que obedecerá ao disposto nesta Resolução. 

  

CAPÍTULO II 
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DAS DEFINIÇÕES 

Art. 1440. Para fins desta Resolução, considera-se: 

I – formação: processo de desenvolvimento de um conjunto de conhecimentos e 
habilidades específicos a um determinado campo de atividade profissional; 

II – aperfeiçoamento: processo de desenvolvimento profissional contínuo e de 
competências estratégicas e essenciais para a melhoria da prestação jurisdicional; 

III – competência: conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias 
ao desempenho das funções dos servidores, visando ao alcance dos objetivos 
estratégicos dos órgãos do Poder Judiciário; 

IV – desenvolvimento de competências: processo de aprendizagem orientado para 
o saber, o saber fazer e o saber ser, na perspectiva da estratégia organizacional; 

V – recursos educacionais: recursos didático-pedagógicos tais como tecnologias de 
informação e comunicação, objetos de aprendizagem, jogos educacionais, vídeos, 
animações e outros recursos multimídia e, também, produções teóricas e/ou 
acadêmicas como, por exemplo, artigos científicos, pesquisas, teses e dissertações; 

VI – unidades de formação: escolas  judiciais, universidades corporativas, escolas 
de servidores, academias judiciais, unidades de gestão e desenvolvimento de 
pessoas, entre outras que pertençam ao Poder Judiciário e desenvolvam ações de 
formação e aperfeiçoamento; 

VII – educação a distância: processo de aprendizagem interativo, tridimensional, 
de construção coletiva de conhecimento, com foco no aluno, mediado por 
tecnologias educacionais síncronas e/ou assíncronas. 

  

CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 1441. A Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos Servidores do 
Poder Judiciário atende aos seguintes princípios: 

I – formação e aperfeiçoamento como processos de educação permanente 
fundamentados em valores éticos, na prática da cidadania e na melhoria da 
prestação jurisdicional para atender as demandas da sociedade brasileira; 

II – integração permanente da educação com o planejamento estratégico do Poder 
Judiciário, com o desenvolvimento de competências necessárias para o 
cumprimento da missão, alcance da visão e execução da estratégia; 

III – responsabilidade compartilhada entre o servidor, o gestor, a unidade de 
formação e a alta Administração; 

IV – educação voltada para a formação do servidor como agente de inovação e 
aperfeiçoamento institucional; 

V – educação voltada para a valorização da gestão do conhecimento. 

Art. 1442. A Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos Servidores do 
Poder Judiciário tem os seguintes objetivos: 
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I – orientar as ações de formação e aperfeiçoamento de servidores no âmbito do 
Poder Judiciário; 

II – estabelecer parâmetros para nortear a atuação técnico-pedagógica das 
unidades de formação de servidores; 

III – intensificar a oferta e potencializar a qualidade das ações de educação para o 
cumprimento da missão, alcance da visão e execução da estratégia do Poder 
Judiciário; 

IV – fomentar, além das ações de educação, programas e projetos que fortaleçam a 
formação e aperfeiçoamento dos servidores do Poder Judiciário; 

V – estimular o autodesenvolvimento e a participação contínua dos servidores nas 
ações de educação; 

VI – propiciar a democratização das informações e a difusão do conhecimento 
produzido no âmbito do Poder Judiciário; 

VII – promover o intercâmbio técnico, científico, administrativo e o estreitamento 
dos vínculos entre as unidades de formação do Poder Judiciário e outras 
instituições nacionais e internacionais; 

VIII – avaliar sistematicamente os resultados das ações de formação e 
aperfeiçoamento dos servidores. 

IX – aperfeiçoar os serviços judiciários prestados à sociedade, com prioridade para 
a primeira instância de jurisdição. 

  

CAPÍTULO IV 

DA FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 1443. A formação e o aperfeiçoamento dos servidores terão caráter 
permanente, desde o ingresso no Poder Judiciário e ao longo da vida funcional. 

Art. 1444. A formação e o aperfeiçoamento dos servidores do Poder Judiciário 
serão desenvolvidos nas seguintes modalidades: 

I – formação inicial; 

II – formação continuada. 

§ 1º A formação inicial refere-se ao desenvolvimento das competências necessárias 
para o desempenho das atividades inerentes às atribuições das unidades. 

§ 2º A formação continuada refere-se ao desenvolvimento das competências 
necessárias ao longo da vida funcional do servidor e compreende: 

I – ações educacionais de ordem técnica, gerencial e comportamental; 

II – formação de multiplicadores; e 

III – programas de pós-graduação lato e stricto sensu. 

Art. 1445. As unidades de formação oferecerão ações educativas para o 
desenvolvimento das competências necessárias ao alcance dos objetivos 
estratégicos definidos pelo Tribunal. 
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Art. 1446. As ações relativas à formação e ao aperfeiçoamento dos servidores serão 
conduzidas, preferencialmente, por magistrados e servidores na condição de 
Instrutores Internos. 

§ 1º A remuneração dos Instrutores Internos observará a tabela estabelecida pelo 
CNJ. 

§ 2º O CEAJud disponibilizará, em sítio eletrônico, Cadastro Nacional de 
Instrutores Internos do Poder Judiciário, o que não inviabiliza a existência de 
cadastro nos Tribunais. 

Art. 1447. As unidades de formação priorizarão, sempre que possível, a educação a 
distância, observada a especificidade da ação formativa. 

Parágrafo único. Nas ações de educação a distância os órgãos do Poder Judiciário 
deverão dar prioridade à utilização de softwares livres que atendam a padrões 
internacionais de interoperabilidade, para reduzir custos e permitir o 
compartilhamento de recursos. 

Art. 1448. Os recursos educacionais desenvolvidos pelos órgãos do Poder 
Judiciário poderão ser disponibilizados em sítio eletrônico do Conselho Nacional 
de Justiça e licenciados para utilização livre, compreendendo a cópia, a 
distribuição, o download e a redistribuição, desde que observadas as seguintes 
condições: 

I – preservação dos direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os 
direitos de autor e os que lhes são conexos; 

II – utilização para fins não comerciais. 

Art. 1449. Os órgãos do Poder Judiciário poderão compartilhar recursos 
educacionais adquiridos e ou produzidos pelo próprio órgão, desde que haja 
previsão expressa em seus instrumentos contratuais da cessão de direitos autorais 
para esse fim e desde que: 

I – os autores de programas de computador, artigos científicos, pesquisas, teses, 
dissertações, vídeos, animações, jogos educacionais, objetos de aprendizagem e 
outros recursos multimídia cedam expressamente, a título gratuito, os respectivos 
direitos autorais, os direitos patrimoniais e os direitos morais aos órgãos públicos 
a que estejam vinculados (pelo exercício de cargo, emprego, função ou contrato de 
prestação de serviço e/ou fornecimento); 

II – os termos de cessão sejam assinados por servidores, bolsistas, estagiários e 
assemelhados (dentre outros) em momentos anteriores àquele no qual sejam 
iniciadas as atividades que se voltem ao desenvolvimento dos recursos 
educacionais; 

III – os termos de cessão contenham: 

a. autorização expressa dos autores para que as respectivas obras possam ser 
reproduzidas, editadas, adaptadas, distribuídas, incluídas em bancos de dados, 
armazenadas em computador e utilizadas sob quaisquer outras modalidades, já 
existentes ou que venham a ser inventadas; 

b. renúncia expressa dos autores em favor do órgão público ao qual estejam 
vinculados, dos direitos de comercialização e licenciamento; 
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c. em caso de obra imaterial de caráter tecnológico, a previsão expressa de 
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 
de qualquer natureza e aplicação da obra, consoante o disposto no artigo 111 da 
Lei n. 8.666/93. 

Parágrafo único. A critério do órgão público interessado, podem ser ressalvados ao 
autor os direitos morais previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei n. 9.610/98, 
quais sejam o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra (inciso I) e o de 
ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como 
sendo o autor, na utilização de sua obra (inciso II). 

Art. 1450. O Conselho Nacional de Justiça, por intermédio do CEAJud, identificará 
as competências funcionais (conhecimento, habilidade e atitude) a serem 
desenvolvidas nos servidores do Poder Judiciário e coordenará a construção e 
manutenção de banco de cursos a distância e outros recursos educacionais 
desenvolvidos pelo CNJ e tribunais, a fim de fomentar o compartilhamento. 

  

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO E DO INCENTIVO AOS SERVIDORES 

Art. 1451. As ações de formação e aperfeiçoamento deverão ser avaliadas, sempre 
que possível, pelos órgãos do Poder Judiciário, orientando novas tomadas de 
decisões e observada a especificidade da ação formativa, em quatro dimensões: 
reação, aprendizagem, aplicação e resultado. 

§ 1º A avaliação de reação tem como objetivo diagnosticar as impressões dos 
servidores sobre as ações formativas com relação a conteúdo, instrutores, recursos 
educacionais, ambiente, instalações e outros. 

§ 2º A avaliação de aprendizagem tem como objetivo examinar se os servidores 
absorveram os conhecimentos e aperfeiçoaram as habilidades e as atitudes. 

§ 3º A avaliação de aplicação tem como objetivo identificar se os servidores estão 
utilizando na atividade laboral os conhecimentos, as habilidades e as atitudes 
decorrentes da ação formativa. 

§ 4º A avaliação de resultado tem como objetivo analisar se a ação formativa 
contribuiu para o alcance da estratégia. 

Art. 1452. Os órgãos do Poder Judiciário deverão regulamentar formas de 
incentivo aos servidores que participam de ações formativas. 

Art. 1453. Será computada como hora trabalhada a frequência em eventos 
presenciais de capacitação oferecidos pelo órgão. 

§ 1º As ações de formação e aperfeiçoamento deverão ser oferecidas, 
preferencialmente, durante a jornada de trabalho do servidor. 

§ 2º Caso a ação de formação e aperfeiçoamento tenha carga horária inferior à 
jornada diária, o servidor deverá cumprir as horas faltantes. 

§ 3º As horas da ação de formação e aperfeiçoamento que excederem a jornada 
diária não serão compensadas nem computadas como horas extraordinárias. 
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Art. 1454. Os servidores inscritos em ações de educação a distância oferecidas 
pelos órgãos do Poder Judiciário podem dedicar até 1 (uma) hora diária de 
trabalho para participação nas atividades de interesse da administração. 

Parágrafo único. As horas de estudo realizadas pelo servidor fora das 
dependências do Poder Judiciário, na metodologia a distância, não serão 
computadas como horas trabalhadas. 

  

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1455. Os órgãos do Poder Judiciário, por meio da unidade de formação, 
enviarão ao CEAJud, na primeira quinzena de fevereiro de cada ano, por formulário 
ou meio eletrônico, informações sobre as ações formativas realizadas no ano 
anterior, além do planejamento para o ano em curso, para fins de 
acompanhamento e coordenação. 

Art. 1456. O Conselho Nacional de Justiça, por intermédio da Comissão Permanente 
de Eficiência Operacional e Gestão de Pessoas, coordenará a implementação da 
Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos Servidores do Poder 
Judiciário, com o apoio técnico do CEAJud, bem como a formação de uma Rede 
Nacional voltada ao cumprimento dos seus objetivos, composta por representantes 
de todos os tribunais brasileiros. 

Art. 1457. Os Tribunais devem elaborar e manter Plano Estratégico de Formação e 
Aperfeiçoamento de Servidores, com indicadores, metas e planos de ação, sem 
prejuízo da construção de um Plano Estratégico Nacional nessa área, sob a 
coordenação do CNJ. 

Parágrafo único. O planejamento estratégico previsto neste artigo preconizará o 
alinhamento das ações de capacitação com as diretrizes nacionais para gestão de 
pessoas previstas no planejamento estratégico do Poder Judiciário. 

Art. 1458. Os órgãos do Poder Judiciário deverão destinar recursos orçamentários 
para realização das ações de formação e aperfeiçoamento de servidores, 
compatíveis com as suas necessidades, considerando o seu planejamento anual. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários de que trata o caput devem ser 
identificados na proposta orçamentária do Tribunal. 

Art. 1459. Os órgãos do Poder Judiciário deverão priorizar, nos dois primeiros anos 
de adoção desta Política, a estruturação e qualificação das unidades de formação, 
no intuito de instrumentalizá-las para o alcance dos objetivos propostos nesta 
Resolução. 

 

TÍTULO II 

CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES 

Art. 1460. Fica criado o Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores do 
Poder Judiciário - CEAJud, unidade administrativa do Conselho Nacional de Justiça, 
com o propósito de coordenar e promover, em conjunto com os tribunais, a 
educação corporativa dos servidores do Poder Judiciário, a formação de 
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multiplicadores e a qualificação profissional necessária ao aperfeiçoamento dos 
serviços judiciais e ao alcance dos objetivos estratégicos do Poder Judiciário. 

Art. 1461. Constituem atribuições do CEAJud: 

I - sugerir as diretrizes da política nacional de formação e aperfeiçoamento dos 
servidores do Poder Judiciário, a serem estabelecidas pelo Plenário do CNJ; 

II - identificar as competências funcionais (conhecimento, habilidade e atitude) a 
serem desenvolvidas nos servidores do Judiciário; 

III - identificar os instrumentos de capacitação necessários ao desenvolvimento de 
tais competências e disponibilizá-los, quando possível; 

IV - promover treinamentos, cursos, seminários e outras ações de educação 
corporativa, priorizando-se o ensino a distância; 

V - fomentar entre os tribunais a troca de experiências, o compartilhamento de 
conteúdos e a racionalização dos custos de capacitação; 

VI - avaliar resultados de projetos e ações de capacitação e qualificação; 

VII - fomentar a gestão por competências e a gestão do conhecimento; 

VIII - integrar as iniciativas de educação a distância do Poder Judiciário, mantendo 
banco de cursos já desenvolvidos pelos tribunais, de forma a fomentar o 
compartilhamento; 

IX - promover outras ações voltadas ao alcance do seu objetivo. 

Art. 1462. As ações do CEAJud serão desenvolvidas em conjunto com as unidades 
dos órgãos do Poder Judiciário voltadas à educação corporativa de servidores e 
com entidades parceiras, especialmente instituições de ensino e universidades. 

§ 1º Os tribunais que não disponham na sua estrutura organizacional de unidade 
de que trata o caput deverão constituí-la, comunicando ao CNJ no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

§ 2º Os tribunais deverão celebrar parcerias para a implantação de ações de 
educação corporativa. 

Art. 1463. Fica instituído o Programa Integrar como uma das ferramentas de 
atuação do CEAJud, com o propósito de conferir apoio técnico aos tribunais na 
formação de multiplicadores capacitados em gestão cartorária e em otimização de 
processos de trabalho, tendo como fim a celeridade, a eficácia e a eficiência na 
prestação jurisdicional. 

Parágrafo único. O Programa Integrar atuará com equipe multidisciplinar, formada 
por magistrados e servidores especializados nos seus quatro eixos de atuação: 
infraestrutura e tecnologia da informação; gestão de pessoas; processos de 
trabalho; e gestão da informação e comunicação. 

Art. 1464. Para a consecução dos objetivos institucionais do CEAJud, o CNJ poderá: 

I - estabelecer vínculos de cooperação e intercâmbio com quaisquer órgãos e 
entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou multinacionais, no 
campo de sua atuação; 

II - celebrar contratos com autoridades públicas nacionais ou estrangeiras e 
pessoas físicas e jurídicas especializadas. 
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Art. 1465. Compete à Comissão Permanente de Eficiência Operacional e Gestão de 
Pessoas coordenar as atividades do CEAJud, como também indicar magistrados e 
servidores para a sua estruturação e funcionamento. 

 

TÍTULO III 

SISTEMA DE GESTÃO DE CARGOS E FUNÇÕES  

 

CAPÍTULO I  

DA DISTRIBUIÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 Art. 1466. A distribuição e a movimentação de servidores, de cargos em comissão 
e de funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro e de segundo 
graus obedecerão às diretrizes estabelecidas nesta Resolução. 

Parágrafo único. A presente Resolução aplica-se, no que couber, à Justiça Eleitoral e 
à Justiça Militar da União. 

Art. 1467. Para fins desta Resolução, consideram-se: 

I – Áreas de apoio direto à atividade judicante: setores com competência para 
impulsionar diretamente a tramitação de processo judicial, tais como: unidades 
judiciárias de primeiro e de segundo graus, protocolo, distribuição, secretarias 
judiciárias, gabinetes, contadoria, centrais de mandados, central de conciliação, 
setores de admissibilidade de recursos, setores de processamento de autos, hastas 
públicas, precatórios, taquigrafia, estenotipia, perícia (contábil, médica, de serviço 
social e de psicologia), arquivo; 

II – Unidades judiciárias de primeiro grau: varas, juizados, turmas recursais e 
zonas eleitorais, compostos por seus gabinetes, secretarias e postos avançados, 
quando houver; 

III – Unidades judiciárias de segundo grau: gabinetes de desembargadores e 
secretarias de órgãos fracionários (turmas, seções especializadas, tribunal pleno 
etc), excluídas a Presidência, a Vice-Presidência e a Corregedoria; 

IV – Áreas de apoio indireto à atividade judicante (apoio administrativo): setores 
sem competência para impulsionar diretamente a tramitação do processo judicial 
e, por isso, não definidas como de apoio direto à atividade judicante; 

V – Lotação paradigma: quantitativo mínimo de servidores das unidades 
judiciárias de primeiro e de segundo graus; 

VI – Índice de Produtividade de Servidores (IPS): índice obtido a partir da divisão 
do total de processos baixados no ano anterior pelo número de servidores, 
conforme fórmula constante do Anexo LVIII; 

VII – Índice de Produtividade Aplicado à Atividade de Execução de Mandados 
(IPEx): índice obtido a partir da divisão do total de mandados cumpridos no ano 
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anterior pelo número de servidores da área de execução de mandados, conforme 
fórmula constante do Anexo LIX; 

VIII – Quartil: medida estatística que divide o conjunto ordenado de dados em 4 
(quatro) partes iguais, em que cada parte representa 25% (vinte e cinco por 
cento); 

IX - Casos novos: número total de processos que ingressaram ou foram 
protocolizados (conhecimento e execução), conforme definição contida nos anexos 
da Resolução CNJ 76, de 12 maio de 2009; 

X – Casos pendentes: saldo residual de processos (conhecimento e execução), de 
acordo com a definição contida nos anexos da Resolução CNJ 76/2009; 

XI – Processos baixados: total de processos baixados (conhecimento e execução), 
consoante anexos da Resolução CNJ 76/2009; 

XII – Processos em tramitação: soma do número de casos novos e casos pendentes; 

XIII – Taxa de congestionamento: percentual de processos não baixados em relação 
ao total em tramitação (casos novos + pendentes), conforme fórmulas contidas nos 
anexos da Resolução CNJ 76/2009; 

XIV – Movimentação: todas as formas de movimentação de servidores dentro da 
instituição ou entre instituições diferentes, tais como cessão, requisição, remoção, 
redistribuição e permuta; 

XV – Lotação: local onde o servidor desempenha as atribuições de seu cargo; 

XVI – Cessão: ato que autoriza o servidor a exercer cargo em comissão ou função 
de confiança em outra instituição ou para atender situações previstas em leis 
específicas; 

XVII – Remoção: deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito da 
mesma instituição, com ou sem mudança de sede; 

XVIII – Redistribuição: deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou 
vago, no âmbito da instituição ou para outra instituição do mesmo segmento do 
Poder; 

XIX – Permuta: troca do local do exercício das atribuições do cargo entre 2 (dois) 
ou mais servidores; 

XX – Reposição: lotação de servidor na unidade com o intuito de repor a perda da 
força de trabalho decorrente da movimentação de outro para unidade ou 
instituição diversa. 

§ 1º Os servidores lotados na Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria devem 
ser considerados nas áreas de apoio direto ou indireto à atividade judicante, 
conforme o caso, a depender da atribuição para impulsionar ou não a tramitação 
do processo judicial, a teor dos incisos I e IV deste artigo. 

§ 2º Os tribunais que ainda disponham de setor, secretaria e/ou unidade 
privatizados exercendo atividade equivalente à das unidades judiciárias e/ou das 
áreas de apoio direto à atividade judicante devem considerá-los nas apurações 
previstas nesta Resolução. 
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§ 3º Na apuração do IPS devem ser computados, sempre que possível, apenas os 
dias efetivamente trabalhados pelos servidores, de modo a desconsiderar os 
períodos de licenças, afastamentos e mudanças de lotação ocorridas no curso do 
ano. 

§ 4º Na apuração do IPS das unidades judiciárias de segundo grau devem ser 
computados, além dos servidores dos gabinetes de desembargadores, aqueles 
lotados nas secretarias dos órgãos fracionários, divididos pelo número de 
gabinetes a eles vinculados. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior também se aplica às unidades judiciárias de 
primeiro grau que possuam secretarias conjuntas que atendam 
concomitantemente a 2 (dois) ou mais gabinetes. 

  

Seção II 

Da distribuição de servidores, cargos em comissão e funções de confiança 

 

Subseção I 

Da distribuição de servidores das áreas de apoio direto à atividade judicante entre 
primeiro e segundo graus 

Art. 1468. A quantidade total de servidores das áreas de apoio direto à atividade 
judicante de primeiro e de segundo graus deve ser proporcional à quantidade 
média de processos (casos novos) distribuídos a cada grau de jurisdição no último 
triênio, observada a metodologia prevista no Anexo LX. 

§ 1º Quando a taxa de congestionamento de um grau de jurisdição (fases de 
conhecimento e de execução) superar em 10 (dez) pontos percentuais a do outro, o 
tribunal deve providenciar a distribuição extra de servidores para o grau de 
jurisdição mais congestionado (fator de correção) com o objetivo de ampliar 
temporariamente a lotação, a fim de promover a redução dos casos pendentes. 

§ 2º A regra do parágrafo anterior não se aplica na hipótese de o IPS do grau de 
jurisdição mais congestionado for inferior ao IPS do outro. 

§ 3º Sem prejuízo da atuação dos tribunais, o CNJ pode apurar e divulgar a 
quantidade de servidores a serem alocados em primeiro e segundo graus, em cada 
tribunal, nos termos do caput deste artigo. 

Art. 1469. Os servidores de segundo grau designados para o primeiro grau, em 
cumprimento do disposto no art. 1468 desta Resolução, podem ficar 
temporariamente vinculados às unidades judiciárias de primeira instância da 
cidade sede do tribunal até que restem implementadas as condições necessárias à 
mudança de lotação para as unidades do interior. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, tais servidores podem atuar em regime de 
mutirão, observadas as necessidades locais, inclusive nos processos eletrônicos em 
trâmite nas unidades do interior. 

  

Seção II 
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Da distribuição de servidores nas unidades judiciárias do mesmo grau 

de jurisdição 

 

Subseção I 

Da definição das unidades semelhantes e da lotação paradigma 

  

Art. 1470. Os tribunais devem agrupar as unidades judiciárias de primeiro e de 
segundo graus por critérios de semelhança relacionados à competência material, 
base territorial, entrância ou outro parâmetro objetivo a ser por eles definido. 

§ 1º Não havendo unidade semelhante, caberá ao tribunal estipular o critério para 
a definição da lotação paradigma. 

§ 2º O Conselho da Justiça Federal e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
podem definir o agrupamento de que trata o caput, a fim de conferir uniformidade 
nos tribunais dos respectivos segmentos da Justiça. 

Art. 1471. Realizada a distribuição proporcional de servidores prevista na Seção I 
deste Capítulo e o agrupamento de que trata o artigo anterior, o tribunal deve 
definir a lotação paradigma das unidades semelhantes, considerando a quantidade 
média de processos (casos novos) distribuídos a essas unidades no último triênio 
ou outro parâmetro objetivo definido pelo tribunal. 

§ 1º Nas unidades judiciárias instaladas há menos de 3 (três) anos, a quantidade 
média de processos (casos novos) deve ser estimada ou apurada com base no 
período disponível. 

§ 2º Para definição da lotação paradigma de que trata o caput, recomenda-se a 
utilização do IPS do quartil de melhor desempenho (terceiro quartil) das unidades 
semelhantes, conforme critérios estabelecidos no Anexo LXI. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o tribunal pode optar pelo uso da mediana 
(segundo quartil) do IPS das unidades semelhantes, quando a aplicação do quartil 
de melhor desempenho (terceiro quartil) ensejar lotação paradigma 
significativamente inferior à lotação existente. 

  

Subseção II 

Da aplicação da lotação paradigma dos servidores das unidades judiciárias de 
primeiro e de segundo graus  

Art. 1472. Os servidores das unidades judiciárias de primeiro e segundo graus 
serão lotados até atingir a lotação paradigma de cada unidade e de modo que 
nenhuma fique com déficit ou superávit maior do que 1 (um) servidor. 

Parágrafo único. Quando não for possível atingir a lotação paradigma de todas as 
unidades, serão priorizadas as unidades judiciárias de primeiro e de segundo graus 
com maior déficit de pessoal em relação à respectiva lotação paradigma. 

Art. 1473. Uma vez alcançada a lotação paradigma de cada unidade e havendo 
excedente de servidores, inclusive decorrentes da aplicação da regra do art. 1468 
desta Resolução, estes devem ser lotados nas unidades judiciárias do mesmo grau 
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de jurisdição, com prioridade para aquelas com maior proporção de casos 
pendentes em relação aos processos em tramitação (casos novos + pendentes) 
e/ou com quantidade maior de casos pendentes antigos, desde que a unidade 
judiciária: 

I – tenha IPS igual ou superior ao da média das unidades semelhantes; 

II – possua taxa de congestionamento superior à da média das unidades 
semelhantes. 

§ 1º As unidades que não atendam ao disposto no inciso I podem ter a lotação 
ampliada por 1 (um) ano, prazo prorrogável se, nesse período, alcançarem IPS 
igual ou superior ao da média das unidades semelhantes. 

§ 2º A força de trabalho adicional de que trata o caput será alocada até que a 
proporção de casos pendentes e/ou a quantidade de casos pendentes antigos 
alcance a média das unidades semelhantes, sem prejuízo do estabelecimento de 
outro critério objetivo pelo tribunal. 

Art. 1474. A força de trabalho adicional prevista no artigo anterior pode ser 
utilizada sempre que o tribunal identificar acúmulo extraordinário de processos, 
discrepância significativa entre as taxas de congestionamento de unidades 
judiciárias semelhantes ou para atingimento de metas locais ou nacionais. 

Art. 1475. A lotação paradigma prevista nesta Seção pode ser aplicada, no que 
couber, às demais unidades de apoio direto à atividade judicante. 

Parágrafo único. Para definição da lotação paradigma dos servidores da área de 
execução de mandados, os tribunais podem utilizar o IPEx, conforme critérios 
estabelecidos nos Anexos LIX e LXII. 

  

Subseção III 

Dos servidores das áreas de apoio indireto à atividade judicante  

Art. 1476. A quantidade total de servidores lotados nas áreas de apoio indireto à 
atividade judicante (apoio administrativo) deve corresponder a, no máximo, 30% 
(trinta por cento) do total de servidores. 

§ 1º Para apuração do percentual descrito no caput serão excluídos da base de 
cálculo os servidores lotados nas escolas judiciais e da magistratura e nas áreas de 
tecnologia da informação. 

§ 2º Na constituição do quadro de pessoal da área de tecnologia da informação o 
tribunal deve observar o disposto na Resolução CNJ 211, de 15 de dezembro de 
2015. 

  

Subseção IV 

Da distribuição dos cargos em comissão e funções de confiança  

Art. 1477. A alocação de cargos em comissão e de funções de confiança nas áreas 
de apoio direto à atividade judicante de primeiro e de segundo graus deve ser 
proporcional à quantidade média de processos (casos novos) distribuídos a cada 
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grau de jurisdição no último triênio, observada a metodologia prevista no Anexo 
LXIII. 

§ 1º A alocação de que trata o caput deve considerar o total das despesas com o 
pagamento dos cargos em comissão e funções de confiança, e não a quantidade 
desses cargos e funções. 

§ 2º Os tribunais devem aplicar o disposto neste artigo de modo a garantir a 
alocação de cargos em comissão ou funções de confiança em todas as unidades 
judiciárias, em número suficiente para assessoramento de cada um dos 
magistrados de primeiro e de segundo graus. 

Art. 1478. A distribuição dos cargos em comissão e de funções de confiança dentro 
do mesmo grau de jurisdição observará, no que couber, as regras estabelecidas na 
Seção II desta Resolução. 

Art. 1479. O total das despesas com o pagamento dos cargos em comissão e 
funções de confiança das áreas de apoio indireto à atividade judicante deve ser, no 
máximo, equivalente ao percentual de servidores alocados nessas áreas, conforme 
disposto no art. 1476 desta Resolução. 

  

Subseção V 

Da Tabela de Lotação de Pessoal (TLP)  

Art. 1480. Os tribunais devem publicar no seu sítio eletrônico na internet a Tabela 
de Lotação de Pessoal (TLP) de todas as unidades de apoio direto e indireto à 
atividade judicante, de primeiro e de segundo graus, inclusive Presidência, Vice 
Presidência, Corregedoria, escolas judiciais e da magistratura e áreas de tecnologia 
da informação, observadas as regras desta Resolução e o modelo constante do 
Anexo LXIV. 

Parágrafo único. A TLP deve ser publicada a cada semestre, a contar do ano de 
2016, observados os seguintes prazos: 

I – até 30 de março, referente à lotação do dia 1º de janeiro do ano respectivo; 

II – até 30 de setembro, referente à lotação do dia 1º de julho do ano respectivo. 

  

Subseção VI 

Da movimentação de servidores  

Art. 1481. Os tribunais devem instituir mecanismos de incentivo à permanência de 
servidores em comarcas ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade de 
servidores, dentre eles o direito de preferência nas remoções e, quando possível, a 
disponibilização extra de cargos em comissão e funções de confiança. 

Art. 1482. Salvo imposição legal, não pode ser cedido servidor para outra 
instituição, sem a correspondente reposição ou reciprocidade, se a unidade 
cedente tiver lotação igual ou inferior à paradigma. 

Art. 1483. A movimentação de servidor entre unidades judiciárias de primeiro e de 
segundo graus, sem a correspondente permuta ou reposição, será autorizada 
desde que cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 384 

 
I – a unidade de origem tiver lotação superior à lotação paradigma; 

II – a taxa de congestionamento da unidade destinatária for superior à taxa de 
congestionamento da unidade de origem; 

III – não implicar ofensa à proporcionalidade estabelecida no art. 1468 desta 
Resolução. 

Art. 1484. A movimentação de servidor de unidade judiciária para unidade não 
judiciária (outra unidade de apoio direto ou unidade de apoio indireto à atividade 
judicante), sem a correspondente permuta ou reposição, será autorizada desde que 
cumpridos os seguintes requisitos: 

I – todas as unidades judiciárias tiverem alcançado a lotação paradigma; 

II – o total de servidores das unidades de apoio indireto à atividade judicante não 
ultrapassar o percentual de que trata o art. 1476 desta Resolução (30%). 

  

Subseção VII 

Da Premiação por Desempenho  

Art. 1485. Os Tribunais de Justiça dos Estados podem instituir medidas de 
incentivo ou premiação aos servidores lotados nas unidades mais produtivas ou 
que alcancem as metas estabelecidas nos respectivos planos estratégicos, segundo 
critérios objetivos a serem estabelecidos em lei ou regulamento próprio. 

§ 1º As medidas de incentivo de que trata o caput podem ser instituídas sob a 
forma de bolsas para capacitação e preferência na remoção para outras unidades, 
sem prejuízo de outras, a critério do tribunal. 

§ 2º A premiação anual de que trata o caput não pode alcançar mais do que 30% 
(trinta por cento) dos servidores do quadro de pessoal do tribunal. 

§ 3º Os projetos de lei e os regulamentos de que trata o caput devem ser 
encaminhados ao Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 1486. O CNJ pode elaborar estudo, a ser submetido ao Supremo Tribunal 
Federal, com vistas ao envio de anteprojeto de lei para instituir premiação de 
produtividade no âmbito do Poder Judiciário da União. 

Parágrafo único. As medidas de incentivo de que trata o caput e § 1º do artigo 
anterior podem ser instituídas, no que couber, por ato dos tribunais do Poder 
Judiciário da União, com envio de cópia ao Conselho Nacional de Justiça. 

  

Seção III 

Das disposições finais e transitórias  

Art. 1487. As carreiras dos servidores de cada Tribunal de Justiça devem ser 
únicas, sem distinção entre cargos efetivos, cargos em comissão e funções de 
confiança de primeiro e de segundo graus. 

§ 1º Os tribunais em que a lei local confira a distinção prevista no caput devem 
encaminhar projeto de lei, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com vistas à 
unificação das carreiras. 
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§ 2º A hipótese prevista no parágrafo anterior não obsta a alocação provisória de 
servidores, cargos em comissão e funções de confiança nas unidades de primeiro e 
de segundo graus, na forma prevista nesta Resolução, a fim de atender o interesse 
público representado pela necessidade excepcional dos serviços judiciários, até a 
aprovação do mencionado projeto de lei. 

§ 3º Na hipótese deste artigo, os tribunais devem elaborar estudos com vistas à 
eventual redistribuição de cargos entre primeiro e segundo graus. 

Art. 1488. Os tribunais devem implementar o disposto nesta Resolução até 1º de 
janeiro de 2017, salvo no tocante aos dispositivos para os quais haja previsão de 
prazos específicos, facultada a expedição de regulamentação complementar. 

Parágrafo único. Os tribunais encaminharão ao CNJ, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, os estudos realizados com vistas ao cumprimento desta Resolução, 
acompanhados dos respectivos planos de ação e cronogramas. 

Art. 1489. A distribuição de servidores, de cargos em comissão e de funções de 
confiança, na forma prevista nesta Resolução, será revista pelos tribunais, no 
máximo, a cada 2 (dois) anos, a fim de promover as devidas adequações. 

Art. 1490. Os servidores empossados após a implementação desta Resolução serão 
lotados nas unidades de primeiro e de segundo graus, observadas, no que couber, 
as regras e proporções nela definidas. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput, no que couber, aos cargos em 
comissão e funções de confiança criados após a implementação desta Resolução. 

Art. 1491. O Plenário do CNJ pode, a requerimento do Tribunal, adaptar as regras 
previstas nesta Resolução quando entender justificado pelas circunstâncias ou 
especificidades locais. 

Art. 1492. O CNJ atuará em parceria com os tribunais na implementação das 
medidas previstas nesta Resolução, assim como na capacitação de magistrados e 
servidores nas competências necessárias ao seu cumprimento. 

§ 1º Compete ao Comitê Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária ao 
Primeiro Grau de Jurisdição, previsto na Resolução CNJ 194, de 26 de maio de 
2014, auxiliar o tribunal na implementação desta Resolução. 

§ 2º O Presidente do CNJ pode constituir comissão específica para acompanhar o 
cumprimento desta Resolução. 

Art. 1493. O CNJ pode incluir o cumprimento desta Resolução entre os critérios a 
serem analisados para emissão de parecer de mérito ou nota técnica sobre 
anteprojetos de lei de criação de cargos efetivos, cargos em comissão e funções de 
confiança no âmbito do Poder Judiciário, a teor do Regimento Interno e da 
Resolução CNJ 184, de 6 de dezembro de 2014. 

Art. 1494. Os anexos desta Resolução podem ser alterados por ato do Presidente 
do CNJ. 

 

CAPÍTULO II 

VEDAÇÕES PARA FUNÇÃO DE CONFIANÇA E CARGO EM COMISSÃO 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 386 

 
Art. 1495. Fica proibida a designação para função de confiança ou a nomeação para 
cargo em comissão, incluídos os de natureza especial, de pessoa que tenha sido 
condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão 
jurisdicional colegiado, nos seguintes casos: 

 I - atos de improbidade administrativa; 

 II - crimes: 

 a) contra a administração pública; 

 b) contra a incolumidade pública; 

 c) contra a fé pública; 

 d) hediondos; 

 e) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 

 f) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo; 

 g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

 h) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 Art. 1496. Na mesma proibição do art. 1495 incidem aqueles que tenham: 

 I - praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público; 

 II - sido excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória judicial ou 
administrativa do órgão profissional competente; 

 III - tido suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas 
por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 
administrativa, por decisão irrecorrível do órgão competente. 

 Art. 1497. Não se aplicam as vedações do art. 1495 quando o crime tenha sido 
culposo ou considerado de menor potencial ofensivo. 

 Parágrafo único. Deixam de incidir as vedações dos arts. 1495 e 1496 depois de 
decorridos cinco anos da: 

 I - extinção da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvição pela 
instância superior, que retroagirá para todos os efeitos; 

 II - decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício profissional, a perda do 
cargo ou emprego público; 

 III - rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas; ou 

 IV - cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos. 

 Art. 1498. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à 
disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que 
incidam na vedação dos arts. 1495 e 1496, devendo tal condição constar 
expressamente dos editais de licitação. 

 Parágrafo único. No prazo de cento e vinte dias os Presidentes dos Tribunais que 
tenham empresas prestadoras de serviços contratadas deverão adotar os 
procedimentos necessários à plena observância desta Resolução. 
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 Art. 1499. O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por escrito, sob as 
penas da lei, não incidir em qualquer das hipóteses de vedação previstas em lei ou 
nesta Resolução. 

 § 1º Os Tribunais verificarão a veracidade da declaração, mediante a exigência e 
análise, no mínimo, das seguintes certidões ou declarações negativas: 

 I - das Justiças: 

 a) Federal; 

 b) Eleitoral; 

 c) Estadual ou Distrital; 

 d) Militar; 

 II - dos Tribunais de Contas da União, do Estado e, quando for o caso, do 
Município; 

 III - do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça; 

 IV - do conselho ou órgão profissional competente, constando a informação de que 
não foi excluído do exercício da profissão; 

 V - dos entes públicos ou órgãos jurisdicionais, em que tenha trabalhado nos 
últimos dez anos, constando a informação de que não foi demitido, a qualquer 
título, não teve cassada aposentadoria ou disponibilidade e não foi destituído de 
cargo em comissão.  

 § 2º As certidões ou declarações negativas de que tratam os incisos I e II do § 1º 
deste artigo devem ser emitidas pelos órgãos com jurisdição sobre o domicílio do 
nomeado ou designado. 

 Art. 1500. No prazo máximo de noventa dias, os Tribunais realizarão 
recadastramento, exigindo dos atuais ocupantes dos cargos em comissão ou função 
de confiança os documentos indicados no art. 1499. 

 Parágrafo único. Os Presidentes dos Tribunais, no prazo máximo de cento e 
oitenta dias, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargos em 
comissão e a dispensa dos ocupantes de funções de confiança que se encontrem 
nas situações previstas nos arts. 1495 e 1496 ou que deixem de cumprir com as 
disposições previstas no art. 1499, comunicando tudo ao Conselho Nacional de 
Justiça. 

 Art. 1501. A aplicação das disposições desta Resolução far-se-á por decisão 
motivada, assegurada a ampla defesa. 

 

CAPÍTULO III 

REDISTRIBUIÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Art. 1502. A aplicação do instituto da redistribuição de cargos de provimento 
efetivo de que trata o art. 37 da Lei nº 8.112/90 nos órgãos que compõem o Poder 
Judiciário da União obedecerá ao disposto nesta Resolução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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Art. 1503. A redistribuição de que trata esta Resolução é o deslocamento de cargo 
de provimento efetivo, ocupado ou vago, entre os órgãos do Poder Judiciário da 
União, observados os seguintes preceitos: 

I – interesse objetivo da administração; 

II – equivalência de vencimentos; 

III – manutenção da essência das atribuições do cargo; 

IV – compatibilidade entre os graus de responsabilidade e complexidade das 
atribuições; 

V – mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional. 

§ 1º A instrução dos processos de redistribuição deverá incluir pareceres técnicos 
dos órgãos interessados. 

§ 2º Para os fins do inciso II, consideram-se equivalentes as remunerações das 
mesmas carreiras, independentemente das vantagens pessoais, bem como aquelas 
decorrentes de diferenças de valores das progressões e promoções funcionais. 

Art. 1504. O processo de redistribuição será instaurado de ofício pela 
administração para ajustamento de lotação e da força de trabalho às necessidades 
dos serviços. 

Art. 1505. A redistribuição por reciprocidade poderá envolver um cargo provido e 
outro vago, ou dois providos. 

Parágrafo único. Constatada divergência de nomenclatura da especialidade do 
cargo recebido em redistribuição, o órgão de destino deverá proceder ao 
enquadramento na especialidade correspondente, mantida a essência das 
atribuições do cargo. 

Art. 1506. O cargo vago somente poderá ser redistribuído quando inexistir, no 
órgão de origem, concurso público em andamento ou em vigência para provimento 
de cargo idêntico. 

Art. 1507. O cargo ocupado somente poderá ser redistribuído se o servidor 
preencher cumulativamente os seguintes requisitos: 

I – tempo mínimo de 36 meses de exercício no cargo a ser redistribuído; 

II – não estar respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
nem estar cumprindo qualquer tipo de penalidade administrativa. 

Parágrafo único. O cargo ocupado redistribuído não poderá ser objeto de nova 
redistribuição por um período de 3 anos. 

Art. 1508. Estando o cargo ocupado será concedido período de trânsito ao 
servidor, na forma do art. 18 da Lei nº 8.112/90, contado da publicação do ato de 
redistribuição, excetuados os casos em que os interessados declinarem desse 
prazo por escrito, ou quando o servidor já se encontrar em exercício na localidade 
de destino. 

Parágrafo único. A concessão do período de trânsito e o ônus da remuneração são 
de responsabilidade do órgão de destino. 

Art. 1509. Quando a redistribuição implicar mudança de domicílio serão devidas as 
indenizações previstas na legislação vigente, cabendo o custeio ao órgão de destino 
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do cargo, exceto quando o servidor já se encontrar em exercício nessa localidade 
ou na hipótese de expressa renúncia desse direito. 

Art. 1510. O órgão de origem do servidor ocupante de cargo redistribuído 
encaminhará para o de destino, no prazo de 30 dias, a contar da publicação do ato 
de redistribuição, o acervo funcional do servidor, contendo todos os documentos e 
histórico, desde a posse no cargo efetivo até a data da redistribuição. 

Art. 1511. É defeso utilizar a redistribuição como pena disciplinar ou para atender 
interesse exclusivamente pessoal do servidor. 

Art. 1512. O ato de redistribuição deverá ser publicado no Diário Oficial da União 
pelo órgão de origem do cargo, o qual produzirá efeitos a partir da data de 
publicação.  

Parágrafo único. Na hipótese de redistribuição de cargos por reciprocidade, os 
órgãos envolvidos farão publicar os respectivos atos concomitantemente. 

Art. 1513. O Conselho Nacional de Justiça, os Tribunais Superiores, o Conselho da 
Justiça Federal, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho e o Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios, no âmbito de suas competências, poderão baixar 
os atos regulamentares necessários à aplicação desta Resolução, observados a 
uniformidade de critérios e procedimentos. 

 

CAPÍTULO IV 

INGRESSO POR PROVIMENTO OU REMOÇÃO 

Art. 1514. O ingresso, por provimento ou remoção, na titularidade dos serviços 
notariais e de registros declarados vagos, se dará por meio de concurso de provas e 
títulos realizado pelo Poder Judiciário, nos termos do § 3º do artigo 236 da 
Constituição Federal. 

§ 1º A Comissão Examinadora será composta por um Desembargador, que será seu 
Presidente, por três Juízes de Direito, um Membro do Ministério Público, um 
Advogado, um Registrador e um Tabelião cujos nomes constarão do edital. 

§ 2º O Desembargador, os Juízes e os respectivos Delegados do Serviço de Notas e 
de Registro serão designados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, depois de 
aprovados os nomes pelo Pleno ou pelo órgão Especial do Tribunal de Justiça. 

§ 3º O Membro do Ministério Público e o Advogado serão indicados, 
respectivamente, pelo Procurador Geral de Justiça e pelo Presidente da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção local. 

§ 4º É vedada mais de uma recondução consecutiva de membros da Comissão. 

§ 5º Aplica-se à composição da Comissão Examinadora o disposto nos arts. 144 e 
145 do Código de Processo Civil quanto aos candidatos inscritos no concurso. 

§ 6º Competem à Comissão Examinadora do Concurso a confecção, aplicação e 
correção das provas, a apreciação dos recursos, a classificação dos candidatos e 
demais tarefas para execução do concurso, podendo delegar o auxílio operacional a 
instituições especializadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#236§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#236§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm
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§ 7º Constará do edital o nome dos integrantes das instituições especializadas que 
participarão do auxílio operacional. 

Art. 1515. Os concursos serão realizados semestralmente ou, por conveniência da 
Administração, em prazo inferior, caso estiverem vagas ao menos três delegações 
de qualquer natureza. 

§ 1º Os concursos serão concluídos impreterivelmente no prazo de doze meses, 
com a outorga das delegações. O prazo será contado da primeira publicação do 
respectivo edital de abertura do concurso, sob pena de apuração de 
responsabilidade funcional. 

§ 2º Duas vezes por ano, sempre nos meses de janeiro e julho, os Tribunais dos 
Estados, e o do Distrito Federal e Territórios, publicarão a relação geral dos 
serviços vagos, especificada a data da morte, da aposentadoria, da invalidez, da 
apresentação da renúncia, inclusive para fins de remoção, ou da decisão final que 
impôs a perda da delegação (artigo 39, V e VI da Lei n. 8.935/1994). 

Art. 1516. O preenchimento de 2/3 (dois terços) das delegações vagas far-se-á por 
concurso público, de provas e títulos, destinado à admissão dos candidatos que 
preencherem os requisitos legais previstos no artigo 14 da Lei Federal nº 
8.935/94; e o preenchimento de 1/3 (um terço) das delegações vagas far-se-á por 
concurso de provas e títulos de remoção, com a participação exclusiva daqueles 
que já estiverem exercendo a titularidade de outra delegação, de notas ou de 
registro, em qualquer localidade da unidade da federação que realizará o concurso, 
por mais de dois anos, na forma do artigo 17 da Lei Federal nº 8.935/94, na data da 
publicação do primeiro edital de abertura do concurso. 

Art. 1517. O edital do concurso será publicado por três vezes no Diário Oficial e 
disporá sobre a forma de realização das provas, que incluirão exame seletivo 
objetivo, exame escrito e prático, exame oral e análise dos títulos. 

Parágrafo único. O edital somente poderá ser impugnado no prazo de 15 dias da 
sua primeira publicação. 

Art. 1518. O edital indicará as matérias das provas a serem realizadas. 

Art. 1519. O Tribunal de Justiça disponibilizará para todos os candidatos os dados 
disponíveis sobre a receita, despesas, encargos e dívidas das serventias colocadas 
em concurso; 

Art. 1520. São requisitos para inscrição no concurso público, de provimento inicial 
ou de remoção, de provas e títulos, que preencha o candidato os seguintes 
requisitos: 

I - nacionalidade brasileira; 

II - capacidade civil; 

III - quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

IV - ser bacharel em direito, com diploma registrado, ou ter exercido, por dez anos, 
completados antes da publicação do primeiro edital, função em serviços notariais 
ou de registros; 

V - comprovar conduta condigna para o exercício da atividade delegada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8935.htm
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§ 1º Constará do edital a relação dos documentos destinados à comprovação do 
preenchimento dos requisitos acima enumerados. 

§ 2º Deverão obrigatoriamente ser apresentadas certidões dos distribuidores 
Cíveis e Criminais, da Justiça Estadual e Federal, bem como de protesto, emitidas 
nos locais em que o candidato manteve domicilio nos últimos 10 (dez) anos. 

Art. 1521. Os valores conferidos aos títulos serão especificados no edital, 
observado de modo obrigatório o teor da Minuta do Edital que integra esta 
Resolução.  

Art. 1522. Os títulos deverão ser apresentados na oportunidade indicada no edital. 

Art. 1523. A classificação dos candidatos observará os seguintes critérios: 

I - as provas terão peso 8 (oito) e os títulos peso 2 (dois); 

II - os títulos terão valor máximo de 10 (dez) pontos; 

§ 1º Será considerado habilitado o candidato que obtiver, no mínimo, nota final 
cinco; 

§ 2º A nota final será obtida pela soma das notas e pontos, multiplicados por seus 
respectivos pesos e divididos por dez; 

§ 3º Havendo empate na classificação, decidir-se-á pelos seguintes critérios: 

I - a maior nota no conjunto das provas ou, sucessivamente, na prova escrita e 
prática, na prova objetiva e na prova oral; 

II – exercício na função de jurado, e  

III - mais idade.  

Art. 1524. Publicado o resultado do concurso, os candidatos escolherão, pela 
ordem de classificação, as delegações vagas que constavam do respectivo edital, 
vedada a inclusão de novas vagas após a publicação do edital. 

Art. 1525. Das decisões que indeferirem inscrição ou classificarem candidatos 
caberá recurso ao pleno, órgão especial ou órgão por ele designado, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados da publicação do respectivo ato no Diário Oficial. Nos 
recursos referentes à classificação dos candidatos, será assegurado o sigilo da 
identificação destes. 

Art. 1526. Encerrado o concurso, o Presidente do Tribunal de Justiça expedirá ato 
outorgando a delegação. 

Art. 1527. A investidura na delegação, perante a Corregedoria Geral da Justiça, dar-
se-á em 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, uma única vez. 

Parágrafo único. Não ocorrendo a investidura no prazo marcado, será tornada sem 
efeito a outorga da delegação, por ato do Presidente do Tribunal de Justiça. 

Art. 1528. O exercício da atividade notarial ou de registro terá inicio dentro de 30 
(trinta) dias, contados da investidura. 

§ 1º É competente para dar exercício ao delegado o Corregedor Geral de Justiça do 
Estado ou do Distrito Federal, ou magistrado por ele designado. 

§ 2º Se o exercício não ocorrer no prazo legal, o ato de delegação do serviço será 
declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 
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Art. 1529. Os concursos em andamento, na data da publicação da presente 
resolução, serão concluídos, com outorga das delegações, no prazo máximo de seis 
meses da data desta resolução, sob pena de apuração de responsabilidade 
funcional. 

 

CAPÍTULO V 

JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES 

Art. 1530. A jornada de trabalho dos servidores do Poder Judiciário é de 8 horas 
diárias e 40 horas semanais, salvo se houver legislação local ou especial 
disciplinando a matéria de modo diverso, facultada a fixação de 7 horas 
ininterruptas. 

§ 1º O pagamento de horas extras, em qualquer dos casos, somente se dará após a 
8ª hora diária, até o limite de 50 horas trabalhadas na semana, não se admitindo 
jornada ininterrupta na hipótese de prestação de sobrejornada. 

§ 2º Deverão os Tribunais de Justiça dos Estados em que a legislação local 
disciplinar a jornada de trabalho de forma diversa deste artigo encaminhar projeto 
de lei, no prazo de 90 (noventa) dias, para adequação ao horário fixado nesta 
resolução, ficando vedado envio de projeto de lei para fixação de horário diverso 
do nela estabelecido. 

§ 3º Respeitado o limite da jornada de trabalho adotada para os servidores, o 
expediente dos órgãos jurisdicionais para atendimento ao público deve ser de 
segunda a sexta-feira, das 9h às 18h, no mínimo. (efeitos suspensos - vide ADI 
4598) 

§ 4º No caso de insuficiência de recursos humanos ou de necessidade de respeito a 
costumes locais, deve ser adotada a jornada de 8h diárias, em dois turnos, com 
intervalo para o almoço. (efeitos suspensos - vide ADI 4598) 

Art. 1531. Os cargos em comissão estão ligados às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, sendo vedado seu provimento para atribuições diversas. 

§1º Os ocupantes de cargos em comissão que não se enquadrem nos requisitos do 
caput deste artigo deverão ser exonerados no prazo de 90 dias 

§2º Para os Estados que ainda não regulamentaram os incisos IV e V do art. 37 da 
Constituição Federal, pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos cargos em 
comissão deverão ser destinados a servidores das carreiras judiciárias, cabendo 
aos Tribunais de Justiça encaminharem projetos de lei de regulamentação da 
matéria, com observância desse percentual. 

Art. 1532. O limite de servidores requisitados ou cedidos de órgãos não 
pertencentes ao Poder Judiciário é de 20% (vinte por cento) do total do quadro de 
cada tribunal, salvo se a legislação local ou especial disciplinar a matéria de modo 
diverso. 

§ 1º Os servidores requisitados ou cedidos deverão ser substituídos por servidores 
do quadro, no prazo máximo de 4 (quatro) anos, na proporção mínima de 20% 
(vinte por cento) por ano, até que se atinja o limite previsto no caput deste artigo. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4598%2ENUME%2E%29&base=baseMonocraticas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4598%2ENUME%2E%29&base=baseMonocraticas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4598%2ENUME%2E%29&base=baseMonocraticas
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37iv
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§ 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos órgãos em relação aos quais 
este Conselho, em análise concreta, já determinou a devolução dos requisitados ou 
cedidos. 

§ 3º Deverão os Tribunais de Justiça dos Estados em que houver legislação local 
estabelecendo percentual superior ao do caput deste artigo encaminhar projeto de 
lei para adequação a esse limite, ficando vedado envio de projeto de lei para 
fixação de limite superior. 

Art. 1533. Os tribunais deverão fazer chegar ao CNJ, por meio eletrônico, no prazo 
de 60 dias: 

I – o valor de cada uma das verbas que compõem a remuneração dos cargos 
efetivos e em comissão; 

II – o quantitativo e a denominação dos cargos em comissão, com descrição das 
respectivas atribuições; 

III – o quantitativo dos cargos em comissão ocupados por servidores do quadro, 
por servidores requisitados ou cedidos, e por servidores sem vínculo com a 
administração pública; e 

IV – o quantitativo e a relação dos servidores requisitados ou cedidos de órgão não 
pertencentes ao Judiciário, com o nome, matrícula e órgão de origem. 

Parágrafo único. As informações deverão ser enviadas segundo o modelo de dados 
fornecido pelo Departamento de Tecnologia da Informação do Conselho Nacional 
de Justiça. 

 

CAPÍTULO VI 

CONCESSÃO E PAGAMENTO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES E MAGISTRADOS  

Art. 1534. Os tribunais regulamentarão a concessão e o pagamento de diárias aos 
seus magistrados e servidores, observando os critérios definidos na presente 
Resolução. 

Art. 1535. O magistrado ou o servidor que se deslocar, a serviço, em caráter 
eventual ou transitório, da localidade em que tenha exercício para outro ponto do 
território nacional ou para o exterior, terá direito à percepção de diárias, sem 
prejuízo do fornecimento de passagens ou do pagamento de indenização de 
transporte. 

Art. 1536. A concessão e o pagamento de diárias pressupõem obrigatoriamente: 

I - compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público; 

II - correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo efetivo ou 
as atividades desempenhadas no exercício da função comissionada ou do cargo em 
comissão; 

III - publicação do ato na imprensa oficial de veiculação dos atos do Tribunal 
concedente, contendo: o nome do servidor ou magistrado; o cargo/função 
ocupado; o destino; a atividade a ser desenvolvida; o período de afastamento; 

IV - comprovação do deslocamento e da atividade desempenhada; 
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V - fixação dos valores das diárias de maneira proporcional aos subsídios ou aos 
vencimentos. 

Parágrafo único. A publicação a que se refere o inciso III será "a posteriori" em 
caso de viagem para realização de diligência sigilosa. 

Art. 1537. As diárias, incluindo-se a data de partida e a de chegada, destinam-se a 
indenizar o magistrado ou o servidor das despesas extraordinárias com 
alimentação, hospedagem e locomoção urbana. 

Parágrafo único. As propostas de concessão de diárias, quando o afastamento 
iniciar-se às sextas-feiras, bem como as que incluam sábados, domingos e feriados, 
serão expressamente justificadas. 

Art. 1538. O magistrado ou servidor que perceber diária está obrigado a devolver, 
no prazo de 5 (cinco) dias do retorno à sede, o comprovante do cartão de 
embarque, de maneira que seja possível verificar a data e o horário do 
deslocamento. 

Parágrafo único. Não sendo possível cumprir a exigência da devolução do 
comprovante do cartão de embarque, por motivo justificado, a comprovação da 
viagem poderá ser feita por quaisquer das seguintes formas: 

I - ata de reunião ou declaração emitida por unidade administrativa, no caso de 
reuniões de Conselhos, de Grupos de Trabalho ou de Estudos, de Comissões ou 
assemelhados, em que conste o nome do beneficiário como presente; 

II - declaração emitida por unidade administrativa ou lista de presença em eventos, 
seminários, treinamentos ou assemelhados, em que conste o nome do beneficiário 
como presente; 

III - outra forma definida pelo Tribunal concedente. 

Art. 1539. As diárias concedidas aos magistrados serão escalonadas e terão como 
valor máximo o correspondente à diária paga a Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 1º Os servidores perceberão, no máximo, 60% (sessenta por cento) do valor da 
diária a que tem direito Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2º O servidor que se deslocar em equipe de trabalho receberá diária equivalente 
ao maior valor pago entre os demais servidores membros da equipe. 

§ 3º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação e ao 
auxílio-transporte a que tiver direito o beneficiário, exceto em relação às que são 
pagas excepcionalmente em fins de semana e feriados. 

Art. 1540. Em viagem ao território nacional, o valor da diária será reduzido à 
metade nos seguintes casos: 

I - quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede; 

II - na data do retorno à sede; 

III - quando fornecido alojamento ou outra forma de hospedagem por órgão ou 
entidade da Administração Pública. 
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Art. 1541. As diárias, concedidas por dia de afastamento da sede do serviço, serão 
pagas antecipadamente, de uma só vez, mediante crédito em conta bancária, exceto 
nas seguintes situações, a critério da autoridade concedente: 

I - em casos de emergência, em que poderão ser processadas no decorrer do 
afastamento; 

II - quando o afastamento compreender período superior a 15 (quinze) dias, 
hipótese em que poderão ser pagas parceladamente. 

Parágrafo único. Quando o período de afastamento se estender até o exercício 
seguinte, a despesa recairá no exercício em que se iniciou. 

Art. 1542. As diárias serão restituídas ao erário nas seguintes hipóteses: 

I - não realização do deslocamento, com devolução integral do valor percebido; 

II - retorno antecipado do magistrado ou servidor, com devolução proporcional do 
valor percebido; 

III - outras hipóteses que não justifiquem o pagamento da verba indenizatória. 

Art. 1543. O magistrado ou servidor que receber diárias e não se afastar da sede, 
por qualquer motivo, fica obrigado a restituir os respectivos valores, 
integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data prevista para o início do 
afastamento. 

Art. 1544. Serão igualmente restituídas, em 5 (cinco) dias contados da data do 
retorno à sede originária de serviço, as diárias recebidas em excesso. 

Art. 1545. Não havendo restituição das diárias recebidas indevidamente, no prazo 
de 5 (cinco) dias, o beneficiário estará sujeito ao desconto do respectivo valor em 
folha de pagamento do respectivo mês ou, não sendo possível, no mês 
imediatamente subseqüente. 

Art. 1546. As diárias internacionais serão concedidas a partir da data do 
afastamento do território nacional e contadas integralmente do dia da partida até o 
dia do retorno, inclusive. 

§ 1º Exigindo o afastamento pernoite em território nacional, fora da sede do 
serviço, será devida diária integral, conforme valores constantes das respectivas 
tabelas de diárias nacionais. 

§ 2º Conceder-se-á diária nacional integral quando o retorno à sede acontecer no 
dia seguinte ao da chegada no território nacional. 

§ 3º O valor da diária será reduzido à metade, na hipótese dos §§ 1º e 2º, desde que 
fornecido ao beneficiário alojamento ou outra forma de hospedagem por órgão ou 
entidade da Administração Pública. 

Art. 1547. Poderá estipular-se valor diferenciado para a diária internacional, 
inclusive em moeda estrangeira. 

Parágrafo único. Aplicam-se à diária internacional os mesmos critérios fixados 
para a concessão, pagamento e restituição das diárias pagas no território nacional. 

Art. 1548. Os tribunais deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, informar as 
medidas adotadas para cumprimento da presente Resolução. 
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CAPÍTULO VII 

REGRAS SOBRE APLICAÇÃO DO TETO REMUNERATÓRIO 

 

Seção I 

Dos limites da aplicação do teto remuneratório 

Art. 1549. O teto remuneratório para os servidores do Poder Judiciário da União, 
nos termos do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, é o subsídio de Ministro 
do Supremo Tribunal Federal e corresponde a R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e 
quinhentos reais). 

Parágrafo único. Enquanto não editadas as leis estaduais referidas no art. 93, inciso 
V, da Constituição Federal, o limite remuneratório dos magistrados e servidores 
dos Tribunais de Justiça corresponde a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) do teto remuneratório constitucional referido no caput, nos 
termos do disposto no art. 8º da Emenda Constitucional nº 41/2003. (Eficácia 
suspensa – vide ADI/3854) 

Art. 1550. Estão sujeitas aos tetos remuneratórios previstos no art. 1º as seguintes 
verbas: 

I - de caráter permanente: 

a) vencimentos fixados nas tabelas respectivas; 

b) verbas de representação; 

c) parcelas de equivalência ou isonomia; 

d) abonos; 

e) prêmios; 

f) adicionais, inclusive anuênios, biênios, triênios, qüinqüênios, sexta-parte, 
"cascatinha", 15% e 25%, trintenário e quaisquer outros referentes a tempo de 
serviço; 

g) gratificações; 

h) vantagens de qualquer natureza, tais como: 

1. gratificação por exercício de mandato (Presidente, Vice-Presidente, Corregedor, 
Diretor de Foro e outros encargos de direção e confiança); 

2. diferenças individuais para compensar decréscimo remuneratório; 

3. verba de permanência em serviço mantida nos proventos e nas pensões 
estatutárias; 

4. quintos; 

5. vantagens pessoais e as nominalmente identificadas - VPNI; 

6. ajuda de custo para capacitação profissional. 

i) retribuição pelo exercício, enquanto este perdurar, em comarca de difícil 
provimento; 

j) proventos e pensões estatutárias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art93v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art93v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3854&processo=3854
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3854&processo=3854
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k) outras verbas remuneratórias, de qualquer origem; 

II - de caráter eventual ou temporário: 

a) gratificação pelo exercício de encargos de direção: Presidente de Tribunal e de 
Conselho, Vice-Presidente, Corregedor e Vice-Corregedor, Conselheiro, Presidente 
de Câmara, Seção ou Turma, Diretor de Foro, Coordenador de Juizados Especiais, 
Diretor e Vice-Diretor de Escola e outros; 

b) exercício cumulativo de atribuições, como nos casos de atuação em comarcas 
integradas, varas distintas na mesma Comarca ou circunscrição, distintas 
jurisdições e juizados especiais; 

c) substituições; 

d) diferença de entrância; 

e) gratificação por outros encargos na magistratura, tais como: Juiz Auxiliar na 
Presidência, na Vice-Presidência, na Corregedoria, e no segundo grau de jurisdição, 
Ouvidor, Grupos de Trabalho e Comissões, Plantão, Juiz Regional de Menores, 
Juizado Especial Adjunto, Juiz Orientador do Disque Judiciário, e Turma Recursal; 

f) remuneração pelo exercício de função comissionada ou cargo em comissão; 

g) abono, verba de representação e qualquer outra espécie remuneratória 
referente à remuneração do cargo e à de seu ocupante; 

h) valores pagos em atraso, sujeitos ao cotejo com o teto junto com a remuneração 
do mês de competência; 

III - outras verbas, de qualquer origem, que não estejam explicitamente excluídas 
pelo art. 4º. 

Parágrafo único. Para efeito de percepção cumulativa de subsídios, remuneração 
ou proventos, juntamente com pensão decorrente de falecimento de cônjuge ou 
companheira(o), observar-se-á o limite fixado na Constituição Federal como teto 
remuneratório, hipótese em que deverão ser considerados individualmente.  

Art. 1551. Não podem exceder o valor do teto remuneratório, embora não se 
somem entre si e nem com a remuneração do mês em que se der o pagamento: 

I - adiantamento de férias; 

II - décimo terceiro salário; 

III - terço constitucional de férias; 

IV - trabalho extraordinário de servidores. 

Art. 1552. Ficam excluídas da incidência do teto remuneratório constitucional as 
seguintes verbas: 

I - de caráter indenizatório, previstas em lei: 

a) ajuda de custo para mudança e transporte; 

b) auxílio-alimentação; 

c) auxílio-moradia; 

d) diárias; 
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e) auxílio-funeral; 

f) auxílio-reclusão; 

g) auxílio-transporte; 

h) indenização de férias não gozadas; 

i) indenização de transporte; 

j) licença-prêmio convertida em pecúnia; 

k) outras parcelas indenizatórias previstas em lei e, para os magistrados, as 
previstas na Lei Orgânica da Magistratura Nacional de que trata o art. 93 da 
Constituição Federal. 

II - de caráter permanente: 

a) remuneração ou provento de magistrado decorrente do exercício do magistério, 
nos termos do art. 95, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal. 

b) benefícios percebidos de planos de previdência instituídos por entidades 
fechadas, ainda que extintas. 

III - de caráter eventual ou temporário: 

a) auxílio pré-escolar; 

b) benefícios de plano de assistência médico-social; 

c) devolução de valores tributários e/ou contribuições previdenciárias 
indevidamente recolhidos; 

d) gratificação do magistrado pelo exercício da função eleitoral, prevista nos art. 1º 
e 2º da Lei nº 8.350, de 28 de dezembro de 1991, na redação dada pela Lei nº 
11.143, de 26 de julho de 2005; 

e) gratificação de magistério por hora-aula proferida no âmbito do Poder Público; 

f) bolsa de estudo que tenha caráter remuneratório. 

IV - abono de permanência em serviço, no mesmo valor da contribuição 
previdenciária, conforme previsto no art. 40, § 19, da Constituição Federal, incluído 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003. 

Parágrafo único. É vedada, no cotejo com o teto remuneratório, a exclusão de 
verbas que não estejam arroladas nos incisos e alíneas deste artigo. 

Art. 1553. É vedado ao Poder Judiciário dos Estados: 

I - conceder adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas na Lei 
Complementar nº 35/79 (LOMAN), bem como em bases e limites superiores aos 
nela fixados; 

II - propor alteração nas leis que dispõem sobre verbas remuneratórias dos 
magistrados, salvo para reestruturação das carreiras com fixação do subsídio. 

III - conceder, após a vigência do teto remuneratório fixado no parágrafo único do 
art. 1º desta Resolução, vantagens pecuniárias automáticas em razão da alteração 
do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8350.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11143.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11143.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art40§19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp35.htm
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Art. 1554. Os Tribunais publicação, no Diário Oficial respectivo, até 15 de janeiro 
de cada ano, os valores da remuneração de seus magistrados e dos cargos e 
empregos públicos de seus servidores, em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 
39 da Constituição Federal. 

Art. 1555. Os Tribunais ajustar-se-ão, a partir do mês de junho de 2006, inclusive, 
aos termos desta Resolução. 

Parágrafo único. Os Presidentes dos Tribunais enviarão ao Conselho Nacional de 
Justiça, no mês de julho de 2006, relatório circunstanciado das medidas efetivadas, 
constando a remuneração dos membros do Poder Judiciário e a de seus servidores. 

 

CAPÍTULO VIII 

DIRETOR DE SECRETARIAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Art. 1556. Determinar aos Tribunais Regionais do Trabalho que a indicação do 
diretor de secretaria das Varas do Trabalho, na forma do art. 710 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, compete, de forma discricionária, ao juiz titular, 
preferencialmente entre bacharéis em Direito, salvo impossibilidade de atender ao 
requisito. 

Parágrafo único. Pelo menos 50% dos diretores de secretaria em cada Tribunal 
Regional do Trabalho devem ser servidores efetivos integrantes do quadro de 
pessoal do próprio Tribunal (art. 5º, § 7º, da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 
2006). 

Art. 1557. Cabe ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, após indicação do 
diretor de secretaria pelo juiz titular, verificar o cumprimento dos requisitos do 
art. 1556 e realizar a nomeação. 

Art. 1558. O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho somente pode deixar de 
realizar a nomeação em face da falta dos elementos objetivos ou desatendimento 
dos requisitos legais. 

Parágrafo único. Da decisão a que se refere o caput caberá recurso, nos termos do 
regimento interno do Tribunal. 

Art. 1559. Caso o diretor de secretaria nomeado seja servidor de outra unidade 
jurisdicional, poderá o Tribunal Regional do Trabalho realizar as adequações 
necessárias, inclusive a transferência de outro servidor da vara do trabalho em que 
ocorrer a nomeação, se for o caso. 

Art. 1560. O diretor de secretaria tomará posse perante o juiz titular da vara do 
trabalho (art. 659, III, da Consolidação das Leis do Trabalho). 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OS JUÍZES LEIGOS 

 

Seção I 

Da seleção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art39§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art39§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11416.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11416.htm
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Art. 1561. Os juízes leigos são auxiliares da Justiça recrutados entre advogados 
com mais de 2 (dois) anos de experiência. 

Art. 1562. Os juízes leigos, quando remunerados ou indenizados a qualquer título, 
serão recrutados por prazo determinado, permitida uma recondução, por meio de 
processo seletivo público de provas e títulos, ainda que simplificado, conduzido 
por critérios objetivos. 

Parágrafo único. O processo seletivo será realizado conforme os critérios 
estabelecidos pelas respectivas coordenações estaduais do sistema dos Juizados 
Especiais. 

Seção II 

Do exercício da função e da capacitação 

Art. 1563. O exercício das funções de juiz leigo, considerado de relevante caráter 
público, sem vínculo empregatício ou estatutário, é temporário e pressupõe 
capacitação anterior ao início das atividades. 

Art. 1564. Os Tribunais de Justiça deverão providenciar capacitação adequada, 
periódica e gratuita a seus juízes leigos, facultando-se ao interessado obter a 
capacitação junto a cursos reconhecidos pelo Tribunal de Justiça da respectiva 
unidade da federação, preferencialmente por meio das escolas de formação. 

Parágrafo único. Os Tribunais de Justiça deverão providenciar a capacitação de 
seus juízes leigos, no mínimo por 40 horas, observado o conteúdo programático 
mínimo estabelecido no Anexo LXV desta Resolução. 

Art. 1565. Os juízes leigos ficam sujeitos ao Código de Ética constante do Anexo 
LXVI desta Resolução. 

Art. 1566. O juiz leigo não poderá exercer a advocacia no Sistema dos Juizados 
Especiais da respectiva Comarca, enquanto no desempenho das respectivas 
funções. 

Parágrafo Único. Na forma do que dispõe o § 2º do art. 15 da Lei n. 12.153 de 22 de 
dezembro de 2009, os juízes leigos atuantes em juizados especiais da fazenda 
pública ficarão impedidos de advogar em todo o sistema nacional de juizados 
especiais da fazenda pública. 

 

Seção III 

Da lotação 

Art. 1567. A lotação de juízes leigos deverá guardar proporção com o número de 
feitos distribuídos em cada unidade judiciária. 

 

Seção IV 

Da remuneração 

Art. 1568. A remuneração dos juízes leigos, quando houver, será estabelecida por 
ato homologado, isto é, projeto de sentença ou acordo celebrado entre as partes, 
observado o disposto no art. 1572. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12153.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12153.htm
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§ 1º A remuneração, em qualquer caso, não poderá ultrapassar o maior cargo 
cartorário de terceiro grau de escolaridade do primeiro grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça, vedada qualquer outra equiparação. 

§ 2º Não serão computadas para efeito de remuneração as homologações de 
sentença de extinção do processo, no caso de ausência do autor, desistência e 
embargos de declaração, sem prejuízo de outras situações que venham a ser 
regulamentadas pelo Tribunal. 

 

Seção V 

Da gestão 

Art. 1569. Compete ao juiz togado e à Coordenação do Sistema dos Juizados 
Especiais a responsabilidade disciplinar e de avaliação dos juízes leigos, 
entendidas como meio para verificar o bom funcionamento e estimular a melhoria 
contínua dos serviços prestados pelo Sistema dos Juizados Especiais. 

Parágrafo único. O juiz leigo fica subordinado às orientações e ao entendimento 
jurídico do juiz togado. 

Art. 1570. Ao magistrado da unidade incumbe o dever de fiscalizar e coordenar o 
trabalho de juízes leigos, devendo estar presente na unidade do Juizado Especial 
durante a realização das audiências. 

Art. 1571. O juiz leigo terá o prazo máximo de 10 dias, a contar do encerramento 
da instrução, para apresentar o projeto de sentença, que só poderá ser entranhado 
aos autos e disponibilizado para o público externo no sistema de informática caso 
seja homologado. 

Parágrafo único. À Coordenação do Sistema Estadual dos Juizados incumbe regrar 
as sanções para o caso de descumprimento injustificado do prazo estabelecido. 

 

Seção VI 

Da avaliação do trabalho de juízes leigos 

Art. 1572. Cada unidade do Juizado manterá sistema de avaliação do desempenho 
das atribuições dos juízes leigos, aferindo também a satisfação do usuário do 
sistema, para fins de verificar o bom funcionamento e estimular a melhoria 
contínua dos serviços prestados pelo Sistema dos Juizados Especiais. 

 

Seção VII 

Do desligamento 

Art. 1573. Não obstante submetidos a procedimento de seleção, os juízes leigos 
poderão ser suspensos ou afastados de suas funções, ad nutum. 

 

Seção VIII 

Disposições finais 
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Art. 1574. É vedado aos tribunais estabelecer política de remuneração de 
conciliadores se não contarem com juízes leigos recrutados na forma desta 
resolução. 

Art. 1575. Os Tribunais terão o prazo de 120 dias para se adequarem aos termos 
desta Resolução. 

  
CAPÍTULO X 

DA ATUAÇÃO DE POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES 

Art. 1576. Somente mediante previsão em lei ou convênio específico será admitida 
a atuação de policiais e bombeiros militares nos tribunais sujeitos à fiscalização e 
ao controle deste Conselho e em todos os demais órgãos a eles subordinados. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a atuação dos policiais e bombeiros 
militares nos tribunais referidos no caput é restrita à segurança institucional e à 
segurança dos magistrados ameaçados. 

Art. 1577. Os policiais e bombeiros militares que estiverem atuando nos tribunais 
referidos no caput do art. 1576 em atividades não relacionadas com a segurança 
institucional e a segurança de magistrados ameaçados, ou que o estejam sem 
previsão em lei ou convênio, serão, imediatamente, devolvidos à respectiva 
corporação. 

 

TÍTULO IV 

POLÍTICA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE MAGISTRADOS E SERVIDORES  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1578. É instituída a Política de Atenção Integral à Saúde de magistrados e 
servidores do Poder Judiciário, nos termos desta Resolução, com os seguintes 
objetivos: 

I – definir princípios, diretrizes, estratégias e parâmetros para a implementação, 
em caráter permanente, de programas, projetos e ações institucionais voltados à 
promoção e à preservação da saúde física e mental de magistrados e servidores; 

II – coordenar e integrar ações e programas nas áreas de assistência à saúde, 
perícia oficial em saúde, promoção, prevenção e vigilância em saúde de 
magistrados e servidores a fomentar a construção e a manutenção de meio 
ambiente de trabalho seguro e saudável e, assim, assegurar o alcance dos 
propósitos estabelecidos no Plano Estratégico do Poder Judiciário; e 

III – instituir e monitorar a Rede de Atenção à Saúde, priorizando-se o 
compartilhamento de experiências e a uniformização de critérios, procedimentos e 
prontuários, respeitadas as peculiaridades locais. 

Art. 1579. Para os fins desta Resolução, considera-se:  
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I – Saúde: estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não apenas a 
ausência de doenças (Preâmbulo da Constituição da Organização Mundial de 
Saúde); 

II – Atenção Integral à Saúde: conjunto de medidas adotadas com a finalidade de 
reduzir e/ou eliminar os riscos decorrentes do ambiente, do processo e das 
condições de trabalho e dos hábitos de vida, e de propiciar que estes ambientes, 
processo e condições contribuam para a saúde dos seus agentes; 

III – Ações em Saúde: todas as iniciativas e medidas voltadas para a atenção 
integral à saúde e organizadas em assistência à saúde, perícia oficial, promoção, 
prevenção e vigilância em saúde, alinhadas às diretrizes dos órgãos oficiais de 
saúde; 

IV – Integralidade das ações em saúde: conjunto de atividades, individuais e 
coletivas, articuladas para potencializar essas ações; 

V – Ambiente de Trabalho: conjunto de bens, instrumentos e meios de natureza 
material e imaterial, no qual são exercidas atividades laborais. Representa o 
complexo de fatores que estão presentes no local de trabalho e interagem com os 
seus agentes; 

VI – Processo de Trabalho: conjunto de recursos e atividades organizadas e inter-
relacionadas, desenvolvidas individualmente ou em equipe, que transformam 
insumos, produzem serviços e que podem interferir na saúde física e psíquica; 

VII – Condições de Trabalho: características do ambiente e da organização do 
trabalho e a mediação física-estrutural entre o ser humano e o trabalho que podem 
afetar a saúde; 

VIII – Risco: toda condição ou situação de trabalho que tem o potencial de 
comprometer o equilíbrio físico, psicológico e social dos indivíduos, causar 
acidente, doença do trabalho e/ou profissional; 

IX – Assistência à Saúde: ações ou iniciativas, diretas ou indiretas, que visam a 
prevenção, a detecção precoce, o tratamento de doenças e a reabilitação da saúde, 
compreendendo as diversas áreas de atuação relacionadas à atenção à saúde; 

X – Perícia Oficial em Saúde: ação médica e odontológica com o objetivo de avaliar 
o estado de saúde para o exercício de atividades laborais e para outras ações 
administrativas que, por determinação legal, exijam a formação de junta médica-
odontológica ou perícia singular; 

XI – Promoção da saúde: conjunto de ações com o objetivo de informar e motivar a 
atuação, individual e coletiva, na melhoria da saúde; 

XII – Prevenção em Saúde: conjunto de ações com o objetivo de intervenção 
preventiva ou precoce no processo de adoecimento; 

XIII – Vigilância em Saúde: conjunto de ações contínuas e sistemáticas que 
possibilita detectar, conhecer, pesquisar, analisar e monitorar os fatores 
determinantes e condicionantes da saúde relacionados aos ambientes e processos 
de trabalho e que tem por objetivo planejar, implantar e avaliar intervenções que 
reduzam os riscos ou agravos à saúde; 

XIV – Unidades de Saúde: serviços integrantes da estrutura interna das instituições 
voltados para a atenção integral à saúde de magistrados e servidores; 
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XV – Equipe Multiprofissional: equipe composta por profissionais de diferentes 
formações e especialidades em saúde para atuar nas ações em saúde, agregando 
esforços para analisar e intervir sob diferentes ângulos da dimensão 
biopsicossocial, com relação de interdependência e complementaridade, 
resguardadas suas competências; 

XVI – Transdisciplinaridade: compartilhamento de saberes e práticas em busca da 
compreensão da complexidade humana, considerando os múltiplos fatores que 
influenciam a condição de saúde em suas relações com o trabalho; 

XVII – Abordagem Biopsicossocial do processo saúde/doença: visão integral do ser 
e do adoecer que compreende as dimensões física, psicológica e social; 

XVIII – Transversalidade: integração das áreas do conhecimento sobre a saúde ao 
conjunto das políticas e estratégias de ação; 

XIX – Intra e intersetorialidade: estratégias de articulação entre diferentes áreas, 
setores e instâncias de coordenação e deliberação para atendimento às 
necessidades da saúde dos magistrados e servidores. 

  

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES  

 Art. 1580. A Política de que trata esta Resolução será orientada pelos seguintes 
princípios: 

I – universalidade e transversalidade de ações, contemplando todos os 
magistrados e servidores ativos e inativos do Poder Judiciário, bem como seus 
dependentes;  

II – abordagem biopsicossocial do processo saúde/doença; 

III – integralidade das ações em saúde; 

IV – democratização da governança desta Política e das ações em saúde; 

V – intra e intersetorialidade das ações em saúde. 

Art. 1581. As atividades da Política serão norteadas pelas seguintes diretrizes: 

I – Ações em saúde: planejar, realizar, monitorar avaliar e gerir iniciativas e 
medidas voltadas à atenção integral à saúde; 

II – Infraestrutura: prover estrutura física e organizacional adequadas às unidades 
de saúde, em consonância com as normas técnicas;   

III – Adequação orçamentária: garantir orçamento adequado à implementação e ao 
desenvolvimento da Política; 

IV – Governança colaborativa da saúde: fomentar a participação de magistrados e 
servidores na governança da Política, favorecendo a descentralização e a 
democratização da tomada de decisões sobre o tema; 

V – Diálogo intra e interinstitucional: incentivar o diálogo sobre o tema entre 
unidades do Tribunal, entre órgãos do Poder Judiciário e com instituições públicas 
e privadas, e desenvolver parcerias voltadas ao cumprimento dos seus objetivos; 
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VI – Produção e compartilhamento de informações: padronizar indicadores e 
incentivar a coleta uniforme de dados e o compartilhamento e a divulgação de 
informações sobre saúde, prioritariamente por meio eletrônico; 

VII – Estudos e Pesquisas: fomentar estudos e pesquisas sobre promoção de saúde, 
prevenção de doenças, causas e consequências do absenteísmo por doença, e 
temas conexos, a fim de auxiliar a tomada de decisões; 

VIII – Educação para a saúde: fomentar ações educativas, pedagógicas e de 
capacitação de magistrados e servidores sobre saúde e segurança no trabalho, 
conscientizando-os da responsabilidade individual e coletiva para com a 
construção e manutenção de ambiente, processo e condições de trabalho saudáveis 
e seguros. 

Parágrafo único. O CNJ e/ou os tribunais devem estabelecer indicadores, metas, 
programas, projetos e ações vinculados a cada diretriz, de forma alinhada ao Plano 
Estratégico do Poder Judiciário. 

   

CAPÍTULO III  

DAS AÇÕES EM SAÚDE  

Art. 1582. Os tribunais devem, observadas as condições e realidades locais:  

I – manter unidades de saúde no organograma da instituição, responsáveis pela 
assistência direta de caráter emergencial; 

II – prestar assistência à saúde, de forma indireta, por meio de planos de saúde 
e/ou auxílio saúde, observados padrões mínimos de cobertura que poderão ser 
fixados pelo CNJ, bem como critérios de coparticipação. 

§ 1º Os tribunais, o Conselho da Justiça Federal e o Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho podem realizar convênios entre si e entre instituições públicas para 
viabilizar a contratação de plano de saúde comum que ofereça melhores condições 
para seus usuários, sem prejuízo da eventual atuação do Conselho Nacional de 
Justiça. 

§ 2º Os tribunais podem, observadas as previsões legais, fazer constar dos editais 
de licitação para contratação de serviços terceirizados a necessidade de a empresa 
contratada oferecer plano de saúde aos respectivos trabalhadores. 

§ 3º As ações em saúde podem contemplar, no que couber, os trabalhadores 
terceirizados, especialmente quando não disponham de plano de saúde próprio.  

Art. 1583. São atribuições das unidades de saúde, sem prejuízo de outras 
estabelecidas em atos internos dos tribunais: 

I – propor, coordenar e executar as ações em saúde;  

II – prestar assistência à saúde de caráter emergencial; 

III – realizar ações de promoção, prevenção e vigilância em saúde, tais como 
campanhas, pesquisas e ações de divulgação; 

IV – realizar ou gerir exames periódicos de saúde; 

V – proceder à análise ergonômica dos ambientes, processos e condições de 
trabalho; 
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VI – realizar perícias oficiais administrativas em saúde, promovendo a 
normatização e a uniformização dos critérios e procedimentos; 

VII – realizar exames médicos admissional e, quando necessário, de retorno ao 
trabalho e demissional; 

VIII – emitir ou homologar laudos de insalubridade e periculosidade; 

IX – participar das análises de acidentes em serviço e doenças ocupacionais; 

X – produzir e analisar dados estatísticos, tomando-os como subsídios para a 
propositura de novas ações na área de saúde. 

§ 1° O disposto neste artigo não obsta, quando necessário, a contratação de 
instituição externa para auxiliar ou fornecer serviços especializados na área de 
saúde, observadas as previsões legais. 

§ 2º As ações em saúde descritas no inciso I devem ser direcionadas, 
prioritariamente, à redução da incidência das patologias predominantes nos 
exames periódicos de saúde e aquelas identificadas como causas mais importantes 
de absenteísmo por doença. 

§ 3º Para realizar as perícias oficiais em saúde de que trata o inciso VI, os tribunais 
podem solicitar auxílio de profissionais de saúde de outros órgãos do Poder 
Judiciário e de instituições públicas, facultada a utilização de videoconferência, 
conforme orientações dos órgãos regulamentadores. 

§ 4º Para viabilizar a implementação do disposto no parágrafo anterior os 
tribunais devem compartilhar informações sobre a especialidade dos seus 
profissionais de saúde, quando inerente ao cargo, facultada a criação de cadastro 
nacional pelo CNJ. 

Art. 1584. Os tribunais devem adotar as providências necessárias para conferir 
estrutura física e organizacional adequadas às respectivas unidades de saúde, 
provendo-as com equipe multiprofissional especializada, com atuação 
transdisciplinar. 

§ 1º A equipe de que trata o caput deve ser composta, no mínimo, por servidores 
das áreas de medicina, enfermagem, psicologia e serviço social. 

§ 2º O dimensionamento da unidade de saúde deve levar em conta o número total 
de magistrados e servidores, a complexidade das ações em saúde executadas e as 
particularidades locais. 

§ 3° A fim de assegurar maior autonomia e efetividade às ações de saúde, os 
tribunais devem vincular administrativamente as unidades de saúde diretamente à 
Direção Geral, à Direção do Foro ou à Presidência. 

§ 4° A direção das unidades de saúde deve ser exercida por profissionais de saúde, 
preferencialmente do quadro efetivo de pessoal dos órgãos do Poder Judiciário. 

§ 5° Os tribunais devem fomentar ações educativas voltadas aos profissionais 
especializados das unidades de saúde, de forma a aprimorar sua qualificação 
técnica e permitir o alinhamento com as diretrizes desta Política. 

  

CAPÍTULO IV 
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DA GOVERNANÇA COLABORATIVA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO INTEGRAL À 

SAÚDE NO PODER JUDICIÁRIO  

Art. 1585. Esta Política será implementada e gerida pela Rede de Atenção Integral à 
Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, constituída pelo Comitê 
Gestor Nacional (art. 1586) e pelos Comitês Gestores Locais (art. 1588), sob a 
coordenação da Comissão Permanente de Eficiência Operacional e Gestão de 
Pessoas do CNJ. 

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Judiciário devem garantir a participação das 
entidades representativas de magistrados e servidores nos Comitês Gestores 
Nacional e Locais. 

Art. 1586. É instituído o Comitê Gestor Nacional de Atenção Integral à Saúde de 
Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, com as seguintes atribuições, sem 
prejuízo de outras necessárias ao cumprimento dos seus objetivos: 

I – auxiliar a Comissão Permanente de Eficiência Operacional e Gestão de Pessoas 
do CNJ na coordenação da Política e da Rede de Atenção Integral à Saúde; 

II – orientar e acompanhar a execução da Política no âmbito dos tribunais; 

III – propor ações ou procedimentos relativos à atenção integral à saúde; 

IV – monitorar, avaliar e divulgar os resultados alcançados; 

V – atuar na interlocução com o CNJ e com os Comitês Gestores Locais; 

VI – fomentar a realização de reuniões, encontros, campanhas, eventos e pesquisas 
sobre temas relacionados à Política em nível nacional. 

Art. 1587. O Comitê Gestor Nacional terá a seguinte composição: 

I – 2 (dois) Conselheiros do CNJ, sendo 1 (um) indicado pelo Presidente, que o 
coordenará, e 1 (um) indicado pela Comissão Permanente de Eficiência 
Operacional e Gestão de Pessoas, que substituirá o coordenador em suas ausências 
e impedimentos;  

II – 1 (um) Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ;  

III – 3 (três) Magistrados designados pelo Presidente do CNJ, contemplada, na 
medida do possível, a representatividade dos segmentos da Justiça e Tribunais 
Superiores; 

IV – 3 (três) servidores da área de saúde designados pelo Presidente do CNJ, 
contemplada, na medida do possível, a representatividade dos segmentos da 
Justiça e Tribunais Superiores.     

Parágrafo único. Os tribunais adotarão as medidas necessárias para proporcionar 
aos membros desse Comitê, a eles vinculados, condições adequadas ao 
desempenho de suas atribuições. 

Art. 1588. Os tribunais devem constituir, no prazo de 90 (noventa) dias, Comitê 
Gestor Local de Atenção Integral à Saúde, com envio de cópia do ato ao CNJ, 
observadas as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras necessárias ao 
cumprimento dos seus objetivos:  

I – implementar e gerir a Política no seu âmbito de atuação, em cooperação com as 
unidades de saúde; 
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II – fomentar os programas, projetos e ações vinculados à Política, em conjunto 
com as unidades de saúde; 

III – atuar na interlocução com o CNJ, com a Rede de Atenção Integral à Saúde, com 
o Comitê Gestor Nacional, com os demais Comitês Gestores Locais e com as 
instituições parceiras, compartilhando iniciativas, dificuldades, aprendizados e 
resultados; 

IV – promover, em cooperação com as unidades de saúde, reuniões, encontros e 
eventos sobre temas relacionados à Política; 

V – auxiliar a administração do Tribunal no planejamento orçamentário da área de 
saúde; 

VI – analisar e divulgar os resultados alcançados. 

Art. 1589. O Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde deve ser composto, 
no mínimo, por 1 (um) magistrado de 1º grau, 1 (um) magistrado de 2º grau, o 
gestor da área de saúde e o gestor da área de gestão de pessoas. 

Parágrafo único. Os tribunais adotarão as medidas necessárias para proporcionar 
aos membros desse Comitê condições adequadas ao desempenho de suas 
atribuições, facultada a designação de equipe de apoio às suas atividades. 

Art. 1590. Os tribunais encaminharão anualmente ao CNJ, a contar do ano de 2016 
(referente ao ano base 2015), no mesmo prazo de envio dos dados do Relatório 
Justiça em Números, os indicadores e informações relativos à saúde de seus 
magistrados e servidores descritos no Anexo LXVII desta Resolução. 

Parágrafo único. O Conselho da Justiça Federal e o Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho podem coletar os indicadores e informações da área de saúde dos 
tribunais do seu respectivo segmento de Justiça e encaminhá-los ao CNJ de forma 
consolidada. 

Art. 1591. A fim de garantir a concretização dos seus objetivos, os tribunais devem 
destinar recursos orçamentários para o desenvolvimento de programas, projetos e 
ações vinculados a esta Política. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários de que trata o caput devem ser 
identificados na proposta orçamentária ou em Quadro de Detalhamento de 
Despesa (QDD). 

  

CAPÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Art. 1592. O Conselho Nacional de Justiça atuará em parceria com os tribunais na 
implementação das medidas previstas nesta Resolução, assim como na obtenção 
de recursos orçamentários e na capacitação de magistrados e servidores nas 
competências necessárias ao seu cumprimento. 

Art. 1593. As atividades previstas nesta Resolução não prejudicam a continuidade 
de outras em curso nos tribunais, com os mesmos propósitos. 
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ANEXO I  

Procedimentos para a aplicação e o acompanhamento de medidas cautelares 
diversas da prisão para custodiados apresentados nas audiências de custódia 

 Este documento tem por objetivo apresentar orientações e diretrizes sobre a aplicação e 
o acompanhamento de medidas cautelares diversas da prisão para custodiados 
apresentados nas audiências de custódia. 

 1. Fundamentos legais e finalidade das medidas cautelares diversas da prisão 

A Lei das Cautelares (Lei 12.403/11) foi instituída com o objetivo de conter o uso 
excessivo da prisão provisória. Ao ampliar o leque de possibilidades das medidas 
cautelares, a Lei das Cautelares introduziu no ordenamento jurídico penal modalidades 
alternativas ao encarceramento provisório. 

Com a disseminação das audiências de custódia no Brasil, e diante da apresentação do 
preso em flagrante a um juiz, é possível calibrar melhor a necessidade da conversão das 
prisões em flagrante em prisões provisórias, tal como já demonstram as estatísticas 
dessa prática em todas as Unidades da Federação. 

Quanto mais demorado é o processo criminal, menor é a chance de que a pessoa tenha 
garantido o seu direito a uma pena alternativa à prisão. 

Também menores são os índices de reincidência quando os réus não são submetidos à 
experiência de prisionalização. 

O cárcere reforça o ciclo da violência ao contribuir para a ruptura dos vínculos 
familiares e comunitários da pessoa privada de liberdade, que sofre ainda com a 
estigmatização e as consequentes dificuldades de acesso ao mercado de trabalho, 
ampliando a situação de marginalização e a chance de ocorrerem novos processos de 
criminalização. 

Apesar desse cenário, o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (2015), 
consolidado pelo Departamento Penitenciário Nacional, aponta que 41% da população 
prisional no país é composta por presos sem condenação, que aguardam privados de 
liberdade o julgamento de seu processo. 

A esse respeito, pesquisa publicada pelo IPEA (2015), sobre a Aplicação de Penas e 
Medidas Alternativas, aponta que em 37,2% dos casos em que réus estiveram presos 
provisoriamente, não houve condenação à prisão ao final do processo, resultando em 
absolvição ou condenação a penas restritivas de direitos em sua maioria. A pesquisa 
confirma, no país, diagnósticos de observadores internacionais, quanto "ao sistemático, 
abusivo e desproporcional uso da prisão provisória pelo sistema de justiça". 

As medidas cautelares devem agregar novos paradigmas a sua imposição, de modo que 
a adequação da medida se traduza na responsabilização do autuado, assegurando-lhe, ao 
mesmo tempo, condições de cumprimento dessas modalidades autonomia e liberdade, 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 410 

 
sem prejuízo do encaminhamento a programas e políticas de proteção e inclusão social 
já instituídos e disponibilizados pelo poder público. 

Nesse sentido, conforme previsto nos Acordos de Cooperação nº 05, nº 06 e nº 07, de 09 
de abril de 2015, firmados entre o Conselho Nacional de Justiça e o Ministério da 
Justiça, as medidas cautelares diversas da prisão aplicadas no âmbito das audiências de 
custódia serão encaminhadas para acompanhamento em serviços instituídos 
preferencialmente no âmbito do Poder Executivo estadual, denominados Centrais 
Integradas de Alternativas Penais ou com outra nomenclatura, bem como às Centrais de 
Monitoração Eletrônica, em casos específicos. Caberá ao Departamento Penitenciário 
Nacional, órgão vinculado ao Ministério da Justiça, em parceria com o Conselho 
Nacional de Justiça, elaborar manuais de gestão dessas práticas, com indicação das 
metodologias de acompanhamento dessas medidas. 

Ainda de acordo com os acordos de cooperação, as medidas cautelares diversas da 
prisão deverão atentar às seguintes finalidades: 

I. a promoção da autonomia e da cidadania da pessoa submetida à medida; 

II. o incentivo à participação da comunidade e da vítima na resolução dos conflitos; 

III. a autoresponsabilização e a manutenção do vínculo da pessoa submetida à medida 
com a comunidade, com a garantia de seus direitos individuais e sociais; e 

IV. a restauração das relações sociais. 

 2. Diretrizes para a aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares 
diversas da prisão  

De forma a assegurar os fundamentos legais e as finalidades para a aplicação e o 
acompanhamento das medidas cautelares diversas da prisão, o juiz deverá observar as 
seguintes diretrizes: 

I. Reserva da lei ou da legalidade: A aplicação e o acompanhamento das medidas 
cautelares diversas da prisão devem se ater às hipóteses previstas na legislação, não 
sendo cabíveis aplicações de medidas restritivas que extrapolem a legalidade. 

II. Subsidiariedade e intervenção penal mínima: É preciso limitar a intervenção 
penal ao mínimo e garantir que o uso da prisão seja recurso residual junto ao sistema 
penal, privilegiando outras respostas aos problemas e conflitos sociais. As intervenções 
penais devem se ater às mais graves violações aos direitos humanos e se restringir ao 
mínimo necessário para fazer cessar a violação, considerando os custos sociais 
envolvidos na aplicação da prisão provisória ou de medidas cautelares que imponham 
restrições à liberdade. 

III. Presunção de inocência: A presunção da inocência deve garantir às pessoas o 
direito à liberdade, à defesa e ao devido processo legal, devendo a prisão preventiva, 
bem como a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão serem aplicadas de 
forma residual. A concessão da liberdade provisória sem ou com cautelares diversas da 
prisão é direito e não benefício, devendo sempre ser considerada a presunção de 
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inocência das pessoas acusadas. Dessa forma, a regra deve ser a concessão da liberdade 
provisória sem a aplicação de cautelares, resguardando este direito sobretudo em relação 
a segmentos da população mais vulneráveis a processos de criminalização e com menor 
acesso à justiça. 

IV. Dignidade e liberdade: A aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares 
diversas da prisão devem primar pela dignidade e liberdade das pessoas. Esta liberdade 
pressupõe participação ativa das partes na construção das medidas, garantindo a 
individualização, a reparação, a restauração das relações e a justa medida para todos os 
envolvidos. 

V. Individuação, respeito às trajetórias individuais e reconhecimento das 
potencialidades: Na aplicação e no acompanhamento das medidas cautelares diversas 
da prisão, deve-se respeitar as trajetórias individuais, promovendo soluções que 
comprometam positivamente as partes, observando-se as potencialidades pessoais dos 
sujeitos, destituindo as medidas de um sentido de mera retribuição sobre atos do 
passado, incompatíveis com a presunção de inocência assegurada constitucionalmente. 
É necessário promover sentidos emancipatórios para as pessoas envolvidas, 
contribuindo para a construção da cultura da paz e para a redução das diversas formas 
de violência. 

VI. Respeito e promoção das diversidades: Na aplicação e no acompanhamento das 
medidas cautelares diversas da prisão, o Poder Judiciário e os programas de apoio à 
execução deverão garantir o respeito às diversidades geracionais, sociais, étnico/raciais, 
de gênero/sexualidade, de origem e nacionalidade, renda e classe social, de religião, 
crença, entre outras. 

VII. Responsabilização: As medidas cautelares diversas da prisão devem promover a 
responsabilização com autonomia e liberdade dos indivíduos nelas envolvidas. Nesse 
sentido, a aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares diversas da prisão 
devem ser estabelecidos a partir e com o compromisso das partes, de forma que a 
adequação da medida e seu cumprimento se traduzam em viabilidade e sentido para os 
envolvidos. 

VIII. Provisoriedade: A aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares 
diversas da prisão devem se ater à provisoriedade das medidas, considerando o impacto 
dessocializador que as restrições implicam. A morosidade do processo penal poderá 
significar um tempo de medida indeterminado ou injustificadamente prolongado, o que 
fere a razoabilidade e o princípio do mínimo penal. Nesse sentido, as medidas cautelares 
diversas da prisão deverão ser aplicadas sempre com a determinação do término da 
medida, além de se assegurar a reavaliação periódica das medidas restritivas aplicadas. 

IX. Normalidade: A aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares diversas da 
prisão devem ser delineadas a partir de cada situação concreta, em sintonia com os 
direitos e as trajetórias individuais das pessoas a cumprir. Assim, tais medidas devem 
primar por não interferir ou fazê-lo de forma menos impactante nas rotinas e relações 
cotidianas das pessoas envolvidas, limitando-se ao mínimo necessário para a tutela 
pretendida pela medida, sob risco de aprofundar os processos de marginalização e de 
criminalização das pessoas submetidas às medidas. 
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X. Não penalização da pobreza: A situação de vulnerabilidade social das pessoas 
autuadas e conduzidas à audiência de custódia não pode ser critério de seletividade em 
seu desfavor na consideração sobre a conversão da prisão em flagrante em prisão 
preventiva. Especialmente no caso de moradores de rua, a conveniência para a instrução 
criminal ou a dificuldade de intimação para comparecimento a atos processuais não é 
circunstância apta a justificar a prisão processual ou medida cautelar, devendo-se 
garantir, ainda, os encaminhamentos sociais de forma não obrigatória, sempre que 
necessários, preservada a liberdade e a autonomia dos sujeitos. 

 3. Procedimentos para acompanhamento das medidas cautelares e inclusão social  

As medidas cautelares, quando aplicadas, devem atender a procedimentos capazes de 
garantir a sua exequibilidade, considerando: 

I. a adequação da medida à capacidade de se garantir o seu acompanhamento, sem que o 
ônus de dificuldades na gestão recaia sobre o autuado; 

II. as condições e capacidade de cumprimento pelo autuado; 

III. a necessidade de garantia de encaminhamentos às demandas sociais do autuado, de 
forma não obrigatória. 

Para garantir a efetividade das medidas cautelares diversas da prisão, cada órgão ou 
instância deve se ater às suas competências e conhecimentos, de forma sistêmica e 
complementar. 

Para além da aplicação da medida, é necessário garantir instâncias de execução das 
medidas cautelares, com metodologias e equipes qualificadas capazes de permitir um 
acompanhamento adequado ao cumprimento das medidas cautelares diversas da prisão. 

Para tanto, caberá ao Ministério da Justiça, em parceria com o Conselho Nacional de 
Justiça, desenvolver manuais de gestão, com metodologias, procedimentos e fluxos de 
trabalho, além de fomentar técnica e financeiramente a criação de estruturas de 
acompanhamento das medidas, conforme previsto nos Acordos de Cooperação nº 05, nº 
06 e nº 07, de 09 de abril de 2015. 

Nesse sentido, as Centrais Integradas de Alternativas Penais ou órgãos equivalentes, 
bem como as Centrais de Monitoração Eletrônica, serão estruturados preferencialmente 
no âmbito do Poder Executivo estadual e contarão com equipes multidisciplinares 
regularmente capacitadas para atuarem no acompanhamento das medidas cautelares. 

3.1. A atuação do Juiz deverá considerar os seguintes procedimentos:  

I. A partir da apresentação de motivação para a sua decisão nos termos do art. 310 do 
CPP, resguardando o princípio da presunção de inocência, caberá ao juiz conceder a 
liberdade provisória ou impor, de forma fundamentada, a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, somente quando necessárias, justificando o porquê de sua 
não aplicação quando se entender pela decretação de prisão preventiva; 
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II. Garantir ao autuado o direito à atenção médica e psicossocial eventualmente 
necessária(s), resguardada a natureza voluntária desses serviços, a partir do 
encaminhamento às Centrais Integradas de Alternativas Penais ou órgãos similares, 
evitando a aplicação de medidas cautelares para tratamento ou internação compulsória 
de pessoas em conflito com a lei autuadas em flagrante com transtorno mental, incluída 
a dependência química, em desconformidade com o previsto no Art. 4º da Lei 10.216, 
de 2001 e no Art. 319, inciso VII, do Decreto-Lei 3.689, de 1941. 

III. Articular, em nível local, os procedimentos adequados ao encaminhamento das 
pessoas em cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão para as Centrais 
Integradas de Alternativas Penais ou órgãos similares, bem como os procedimentos de 
acolhimento dos cumpridores, acompanhamento das medidas aplicadas e 
encaminhamentos para políticas públicas de inclusão social; i. Nas Comarcas onde não 
existam as Centrais mencionadas, a partir da equipe psicossocial da vara responsável 
pelas audiências de custódia buscar-se-á a integração do autuado em redes amplas junto 
aos governos do estado e município, buscando garantir-lhe a inclusão social de forma 
não obrigatória, a partir das especificidades de cada caso. 

IV. Articular, em nível local, os procedimentos adequados ao encaminhamento das 
pessoas em cumprimento da medida cautelar diversa da prisão prevista no Art. 319, 
inciso IX, do Código de Processo Penal, para as Centrais de Monitoração Eletrônica de 
Pessoas, bem como os procedimentos de acolhimento das pessoas monitoradas, 
acompanhamento das medidas aplicadas e encaminhamentos para políticas públicas de 
inclusão social. 

V. Garantir o respeito e cumprimento às seguintes diretrizes quando da aplicação da 
medida cautelar de monitoração eletrônica: 

a) Efetiva alternativa à prisão provisória: A aplicação da monitoração eletrônica será 
excepcional, devendo ser utilizada como alternativa à prisão provisória e não como 
elemento adicional de controle para autuados que, pelas circunstâncias apuradas em 
juízo, já responderiam ao processo em liberdade. Assim, a monitoração eletrônica, 
enquanto medida cautelar diversa da prisão, deverá ser aplicada exclusivamente a 
pessoas acusadas por crimes dolosos puníveis com pena privativa de liberdade máxima 
superior a 04 (quatro) anos ou condenadas por outro crime doloso, em sentença 
transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Código 
Penal Brasileiro, bem como a pessoas em cumprimento de medidas protetivas de 
urgência acusadas por crime que envolva violência doméstica e familiar contra a 
mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, sempre de 
forma excepcional, quando não couber outra medida cautelar menos gravosa. 

b) Necessidade e Adequação: A medida cautelar da monitoração eletrônica somente 
poderá ser aplicada quando verificada e fundamentada a necessidade da vigilância 
eletrônica da pessoa processada ou investigada, após demonstrada a inaplicabilidade da 
concessão da liberdade provisória, com ou sem fiança, e a insuficiência ou inadequação 
das demais medidas cautelares diversas da prisão, considerando-se, sempre, a presunção 
de inocência. Da mesma forma, a monitoração somente deverá ser aplicada quando 
verificada a adequação da medida com a situação da pessoa processada ou investigada, 
bem como aspectos objetivos, relacionados ao processo-crime, sobretudo quanto à 
desproporcionalidade de aplicação da medida de monitoração eletrônica em casos nos 
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quais não será aplicada pena privativa de liberdade ao final do processo, caso haja 
condenação. 

c) Provisoriedade: Considerando a gravidade e a amplitude das restrições que a 
monitoração eletrônica impõe às pessoas submetidas à medida, sua aplicação deverá se 
atentar especialmente à provisoriedade, garantindo a reavaliação periódica de sua 
necessidade e adequação. Não são admitidas medidas de monitoração eletrônica 
aplicadas por prazo indeterminado ou por prazos demasiadamente elevados (exemplo: 
seis meses). O cumprimento regular das condições impostas judicialmente deve ser 
considerado como elemento para a revisão da monitoração eletrônica aplicada, 
revelando a desnecessidade do controle excessivo que impõe, que poderá ser substituída 
por medidas menos gravosas que favoreçam a autoresponsabilização do autuado no 
cumprimento das obrigações estabelecidas, bem como sua efetiva inclusão social. 

d) Menor dano: A aplicação e o acompanhamento de medidas de monitoração 
eletrônica devem estar orientadas para a minimização de danos físicos e psicológicos 
causados às pessoas monitoradas eletronicamente. Deve-se buscar o fomento a adoção 
de fluxos, procedimentos, metodologias e tecnologias menos danosas à pessoa 
monitorada, minimizando-se a estigmatização e os constrangimentos causados pela 
utilização do aparelho. 

e) Normalidade: A aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares de 
monitoração eletrônica deverão buscar reduzir o impacto causado pelas restrições 
impostas e pelo uso do dispositivo, limitando-se ao mínimo necessário para a tutela 
pretendida pela medida, sob risco de aprofundar os processos de marginalização e de 
criminalização das pessoas submetidas às medidas. Deve-se buscar a aproximação ao 
máximo da rotina da pessoa monitorada em relação à rotina das pessoas não submetidas 
à monitoração eletrônica, favorecendo assim a inclusão social. Assim, é imprescindível 
que as áreas de inclusão e exclusão e demais restrições impostas, como eventuais 
limitações de horários, sejam determinadas de forma módica, atentando para as 
características individuais das pessoas monitoradas e suas necessidades de realização de 
atividades cotidianas das mais diversas dimensões (educação, trabalho, saúde, cultura, 
lazer, esporte, religião, convivência familiar e comunitária, entre outras).  

3.2. A atuação das Centrais Integradas de Alternativas Penais ou órgãos similares 
deverá considerar os seguintes procedimentos:  

I. Buscar integrar-se em redes amplas de atendimento e assistência social para a 
inclusão de forma não obrigatória dos autuados a partir das indicações do juiz, das 
especificidades de cada caso e das demandas sociais apresentadas diretamente pelos 
autuados, com destaque para as seguintes áreas ou outras que se mostrarem necessárias: 

a) demandas emergenciais como alimentação, vestuário, moradia, transporte, dentre 
outras; 

b) trabalho, renda e qualificação profissional; 

c) assistência judiciária; 
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d) desenvolvimento, produção, formação e difusão cultural principalmente para o 
público jovem. 

II. Realizar encaminhamentos necessários à Rede de Atenção à Saúde do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e à rede de assistência social do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), além de outras políticas e programas ofertadas pelo poder público, sendo os 
resultados do atendimento e do acompanhamento do autuado, assim indicados na 
decisão judicial, comunicados regularmente ao Juízo ao qual for distribuído o auto de 
prisão em flagrante após o encerramento da rotina da audiência de custódia; 

III. Consolidar redes adequadas para a internação e tratamento dos autuados, 
assegurado o direito à atenção médica e psicossocial sempre que necessária, 
resguardada a natureza voluntária desses serviços, não sendo cabível o encaminhamento 
de pessoas em conflito com a lei autuadas em flagrante portadoras de transtorno mental, 
incluída a dependência química, para tratamento ou internação compulsória, em 
desconformidade com o previsto no Art. 4º da Lei 10.216, de 2001 e no Art. 319, inciso 
VII, do Decreto-Lei 3.689, de 1941. 

IV. Executar ou construir parcerias com outras instituições especialistas para a execução 
de grupos temáticos ou de responsabilização dos autuados a partir do tipo de delito 
cometido, inclusive nos casos relativos à violência contra as mulheres no contexto da 
Lei Maria da Penha 

i. Estes grupos serão executados somente a partir da determinação judicial e como 
modalidade da medida cautelar de comparecimento obrigatório em juízo, prevista no 
inciso I do Art. 319 do Código de Processo Penal. 

3.3. A atuação das Centrais de Monitoração Eletrônica de Pessoas deverá 
considerar os seguintes procedimentos: 

I. Assegurar o acolhimento e acompanhamento por equipes multidisciplinares, 
responsáveis pela articulação da rede de serviços de proteção e inclusão social 
disponibilizada pelo poder público e pelo acompanhamento do cumprimento das 
medidas estabelecidas judicialmente, a partir da interação individualizada com as 
pessoas monitoradas. 

II. Assegurar a prioridade ao cumprimento, manutenção e restauração da medida em 
liberdade, inclusive em casos de incidentes de violação, adotando-se preferencialmente 
medidas de conscientização e atendimento por equipe psicossocial, devendo o 
acionamento da autoridade judicial ser subsidiário e excepcional, após esgotadas todas 
as medidas adotadas pela equipe técnica responsável pelo acompanhamento das pessoas 
em monitoração. 

III. Primar pela adoção de padrões adequados de segurança, sigilo, proteção e uso dos 
dados das pessoas em monitoração, respeitado o tratamento dos dados em conformidade 
com a finalidade das coletas. Nesse sentido, deve-se considerar que os dados coletados 
durante a execução das medidas de monitoração eletrônica possuem finalidade 
específica, relacionada com o acompanhamento das condições estabelecidas 
judicialmente. As informações das pessoas monitoradas não poderão ser compartilhadas 
com terceiros estranhos ao processo de investigação ou de instrução criminal que 
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justificou a aplicação da medida. O acesso aos dados, inclusive por instituições de 
segurança pública, somente poderá ser requisitado no âmbito de inquérito policial 
específico no qual a pessoa monitorada devidamente identificada já figure como 
suspeita, sendo submetido a autoridade judicial, que analisará o caso concreto e deferirá 
ou não o pedido. 

IV. Buscar integra-se em redes amplas de atendimento e assistência social para a 
inclusão de forma não obrigatória dos autuados a partir das indicações do juiz, das 
especificidades de cada caso e das demandas sociais apresentadas diretamente pelos 
autuados, com destaque para as seguintes áreas ou outras que se mostrarem necessárias: 

a) demandas emergenciais como alimentação, vestuário, moradia, transporte, dentre 
outras; 

b) trabalho, renda e qualificação profissional; 

c) assistência judiciária; 

d) desenvolvimento, produção, formação e difusão cultural principalmente para o 
público jovem. 

V. Realizar encaminhamentos necessários à Rede de Atenção à Saúde do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e à rede de assistência social do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), além de outras políticas e programas ofertadas pelo poder público, sendo os 
resultados do atendimento e do acompanhamento do autuado, assim indicados na 
decisão judicial, comunicados regularmente ao Juízo ao qual for distribuído o auto de 
prisão em flagrante após o encerramento da rotina da audiência de custódia. 

  

ANEXO II 

 

Procedimentos para oitiva, registro e encaminhamento de denúncias de tortura e 
outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes [1] 

Este documento tem por objetivo orientar tribunais e magistrados sobre procedimentos 
para denúncias de tortura e tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. 

Serão apresentados o conceito de tortura, as orientações quanto a condições adequadas 
para a oitiva do custodiado na audiência, os procedimentos relativos à apuração de 
indícios da práticas de tortura durante a oitiva da pessoa custodiada e as providências a 
serem adotadas em caso de identificação de práticas de tortura e tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes. 

  

1. DEFINIÇÃO DE TORTURA 
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Considerando a Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, Desumanos e Degradantes, de 1984; a Convenção Interamericana 
para Prevenir e Punir a Tortura de 9 de dezembro de 1985, e a Lei 9.455/97 de 7 de abril 
de 1997, que define os crimes de tortura e dá outras providências, observa-se que a 
definição de tortura na legislação internacional e nacional apresenta dois elementos 
essenciais: 

I. A finalidade do ato, voltada para a obtenção de informações ou confissões, aplicação 
de castigo, intimidação ou coação, ou qualquer outro motivo baseado em discriminação 
de qualquer natureza; e 

II. A aflição deliberada de dor ou sofrimentos físicos e mentais. 

Assim, recomenda-se à autoridade judicial atenção às condições de apresentação da 
pessoa mantida sob custódia a fim de averiguar a prática de tortura ou tratamento cruel, 
desumano ou degradante considerando duas premissas: 

I. a prática da tortura constitui grave violação ao direito da pessoa custodiada; 

II. a pessoa custodiada deve ser informada que a tortura é ilegal e injustificada, 
independentemente da acusação ou da condição de culpada de algum delito a si 
imputável. 

 

Poderão ser consideradas como indícios quanto à ocorrência de práticas de tortura e 
outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes: 

I. Quando a pessoa custodiada tiver sido mantida em um local de detenção não oficial 
ou secreto; 

II. Quando a pessoa custodiada tiver sido mantida incomunicável por qualquer período 
de tempo; 

III. Quando a pessoa custodiada tiver sido mantida em veículos oficiais ou de escolta 
policial por um período maior do que o necessário para o seu transporte direto entre 
instituições; 

IV. Quando os devidos registros de custódia não tiverem sido mantidos corretamente ou 
quando existirem discrepâncias significativas entre esses registros; 

V. Quando a pessoa custodiada não tiver sido informada corretamente sobre seus 
direitos no momento da detenção; 

VI. Quando houver informações de que o agente público ofereceu benefícios mediante 
favores ou pagamento de dinheiro por parte da pessoa custodiada; 

VII. Quando tiver sido negado à pessoa custodiada pronto acesso a um advogado ou 
defensor público; 
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VIII. Quando tiver sido negado acesso consular a uma pessoa custodiada de 
nacionalidade estrangeira; 

IX. Quando a pessoa custodiada não tiver passado por exame médico imediato após a 
detenção ou quando o exame constatar agressão ou lesão; 

X. Quando os registros médicos não tiverem sido devidamente guardados ou tenha 
havido interferência inadequada ou falsificação; 

XI. Quando o(s) depoimento(s) tiverem sido tomados por autoridades de investigação 
sem a presença de um advogado ou de um defensor público; 

XII. Quando as circunstâncias nas quais os depoimentos foram tomados não tiverem 
sido devidamente registradas e os depoimentos em si não tiverem sido transcritos em 
sua totalidade na ocasião; 

XIII. Quando os depoimentos tiverem sido indevidamente alterados posteriormente; 

XIV. Quando a pessoa custodiada tiver sido vendada, encapuzada, amordaçada, 
algemada sem justificativa registrada por escrito ou sujeita a outro tipo de coibição 
física, ou tiver sido privada de suas próprias roupas, sem causa razoável, em qualquer 
momento durante a detenção; 

XV. Quando inspeções ou visitas independentes ao local de detenção por parte de 
instituições competentes, organizações de direitos humanos, programas de visitas pré-
estabelecidos ou especialistas tiverem sido impedidas, postergadas ou sofrido qualquer 
interferência; 

XVI. Quando a pessoa tiver sido apresentada à autoridade judicial fora do prazo 
máximo estipulado para a realização da audiência de custódia ou sequer tiver sido 
apresentada; 

XVII. Quando outros relatos de tortura e tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes 
em circunstâncias similares ou pelos mesmos agentes indicarem a verossimilhança das 
alegações. 

  

2. CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A OITIVA DO CUSTODIADO NA 
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

A audiência de custódia deve ocorrer em condições adequadas que tornem possível o 
depoimento por parte da pessoa custodiada, livre de ameaças ou intimidações em 
potencial que possam inibir o relato de práticas de tortura e outros tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes a que tenha sido submetida. 

Entre as condições necessárias para a oitiva adequada da pessoa custodiada, recomenda-
se que: 
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I. A pessoa custodiada não deve estar algemada durante sua oitiva na audiência de 
apresentação, somente admitindo-se o uso de algumas "em casos de resistência e de 
fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do 
preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da 
prisão ou do ator processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do 
Estado" (STF - Súmula Vinculante nº 11); 

II. A pessoa custodiada deve estar sempre acompanhada de advogado ou defensor 
público, assegurando-lhes entrevista prévia sigilosa, sem a presença de agente policial e 
em local adequado/reservado, de modo a garantir-lhe a efetiva assistência judiciária; 

III. A pessoa custodiada estrangeira deve ter assegurada a assistência de intérprete e a 
pessoa surda a assistência de intérprete de LIBRAS, requisito essencial para a plena 
compreensão dos questionamentos e para a coleta do depoimento, atentando-se para a 
necessidade de (i) a pessoa custodiada estar de acordo com o uso de intérprete, (ii) o 
intérprete ser informado da confidencialidade das informações e (iii) o entrevistador 
manter contato com o entrevistado, evitando se dirigir exclusivamente ao intérprete; 

IV. Os agentes responsáveis pela segurança do tribunal e, quando necessário, pela 
audiência de custódia devem ser organizacionalmente separados e independentes dos 
agentes responsáveis pela prisão ou pela investigação dos crimes. A pessoa custodiada 
deve aguardar a audiência em local fisicamente separado dos agentes responsáveis pela 
sua prisão ou investigação do crime; 

V. O agente responsável pela custódia, prisão ou investigação do crime não deve estar 
presente durante a oitiva da pessoa custodiada. 

VI. Os agentes responsáveis pela segurança da audiência da custódia não devem portar 
armamento letal. 

VII. Os agentes responsáveis pela segurança da audiência de custódia não devem 
participar ou emitir opinião sobre a pessoa custodiada no decorrer da audiência. 

  

3. PROCEDIMENTOS RELATIVOS À COLETA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
PRÁTICAS TORTURA DURANTE A OITIVA DA PESSOA CUSTODIADA 

Observadas as condições adequadas para a apuração, durante a oitiva da pessoa 
custodiada, de práticas de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes 
a que possa ter sido submetida, é importante que o Juiz adote uma série de 
procedimentos visando assegurar a coleta idônea do depoimento da pessoa custodiada. 

Sendo um dos objetivos da audiência de custódia a coleta de informações sobre práticas 
de tortura, o Juiz deverá sempre questionar sobre ocorrência de agressão, abuso, 
ameaça, entre outras formas de violência, adotando os seguintes procedimentos: 
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I. Informar à pessoa custodiada que a tortura é expressamente proibida, não sendo 
comportamento aceitável, de modo que as denúncias de tortura serão encaminhadas às 
autoridades competentes para a investigação; 

II. Informar à pessoa custodiada sobre a finalidade da oitiva, destacando eventuais 
riscos de prestar as informações e as medidas protetivas que poderão ser adotadas para 
garantia de sua segurança e de terceiros, bem como as providências a serem adotadas 
quanto à investigação das práticas de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes que forem relatadas; 

III. Assegurar a indicação de testemunhas ou outras fontes de informação que possam 
corroborar a veracidade do relato de tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes, com garantia de sigilo; 

IV. Solicitar suporte de equipe psicossocial em casos de grave expressão de sofrimento, 
físico ou mental, ou dificuldades de orientação mental (memória, noção de espaço e 
tempo, linguagem, compreensão e expressão, fluxo do raciocínio) para acolher o 
indivíduo e orientar quanto a melhor abordagem ou encaminhamento imediato do caso. 

V. Questionar a pessoa custodiada sobre o tratamento recebido desde a sua prisão, em 
todos os locais e órgãos por onde foi conduzido, mantendo-se atento a relatos e sinais 
que indiquem ocorrência de práticas de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos 
ou degradantes. 

  

4. PROCEDIMENTOS PARA COLETA DO DEPOIMENTO DA VÍTIMA DE 
TORTURA 

A oitiva realizada durante a audiência de custódia não tem o objetivo de comprovar a 
ocorrência de práticas de tortura, o que deverá ser apurado em procedimentos 
específicos com essa finalidade. 

Sua finalidade é perceber e materializar indícios quanto à ocorrência de tortura e outros 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, considerando as graves consequências 
que podem decorrer da manutenção da custódia do preso sob responsabilidade de 
agentes supostamente responsáveis por práticas de tortura, sobretudo após o relato das 
práticas realizado pela pessoa custodiada perante a autoridade judicial. 

Na coleta do depoimento, o Juiz deve considerar a situação particular de vulnerabilidade 
da pessoa submetida a práticas de tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes, adotando as seguintes práticas na oitiva, sempre que necessário: 

I. Repetir as perguntas. Questões terão que ser repetidas ou reformuladas uma vez que 
algumas pessoas podem demorar mais tempo para absorver, compreender e recordar 
informações. 

II. Manter as perguntas simples. As perguntas devem ser simples, pois algumas 
pessoas podem ter dificuldade em entender e respondê-las. Elas também podem ter um 
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vocabulário limitado e encontrar dificuldade em explicar coisas de uma forma que os 
outros achem fácil de seguir. 

III. Manter as perguntas abertas e não ameaçadoras. As perguntas não devem ser 
ameaçadoras uma vez que as pessoas podem responder a uma inquirição áspera de 
forma excessivamente agressiva ou tentando agradar o interrogador. As questões 
também devem ser abertas já que algumas pessoas são propensas a repetir as 
informações fornecidas ou sugeridas pelo entrevistador. 

IV. Priorizar a escuta. É comum a imprecisão ou mesmo confusão mental no relato de 
casos de tortura, assim, eventuais incoerências não indicam invalidade dos relatos. Em 
casos de difícil entendimento do relato, orienta-se que a pergunta seja refeita de forma 
diferente. É importante respeitar a decisão das vítimas de não querer comentar as 
violações sofridas. 

V. Adotar uma postura respeitosa ao gênero da pessoa custodiada. Mulheres e 
pessoas LGBT podem se sentir especialmente desencorajadas a prestar informações 
sobre violências sofridas, sobretudo assédios e violência sexual, na presença de homens. 
Homens também podem sentir constrangimento ao relatar abusos de natureza sexual 
que tenham sofrido. A adequação da linguagem e do tom do entrevistador, bem como a 
presença de mulheres, podem ser necessários nesse contexto. 

VI. Respeitar os limites da vítima de tortura, já que a pessoa pode não se sentir a 
vontade para comentar as violações sofridas por ela, assegurando, inclusive, o tempo 
necessário para os relatos. 

  

5. QUESTIONÁRIO PARA AUXILIAR NA IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO 
DA TORTURA DURANTE OITIVA DA VÍTIMA 

Um breve questionário pode subsidiar a autoridade judicial quanto à identificação da 
prática de tortura, na ocasião das audiências de custódia, permitindo-lhe desencadear, 
caso identificada, os procedimentos de investigação do suposto crime de tortura. 

  

I. Qual foi o tratamento recebido desde a sua detenção? 

Comentário: Pretende-se com esta questão que o custodiado relate o histórico, desde a 
abordagem policial até o momento da audiência, da relação ocorrida entre ele e os 
agentes públicos encarregados de sua custódia. 

  

II. O que aconteceu? 

Comentário: Havendo o custodiado relatado a prática de ato violento por parte de agente 
público responsável pela abordagem e custódia, é necessário que seja pormenorizado o 
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relato sobre a conduta dos agentes, para identificação de suposta desmedida do uso da 
força, ou violência que se possa configurar como a prática de tortura. 

  

III. Onde aconteceu? 

Comentário: O relato sobre o local onde ocorreu a violência relatada pode ajudar a 
monitorar a possibilidade de retaliação por parte do agente que praticou a violência 
relatada, e pode fornecer à autoridade judicial informações sobre a frequência de atos 
com pessoas custodiadas em delegacias, batalhões, entre outros. 

  

IV. Qual a data e hora aproximada da ocorrência da atitude violenta por parte do agente 
público, incluindo a mais recente? 

Comentário: A informação sobre horário e data é importante para identificar possíveis 
contradições entre informações constantes no boletim de ocorrência, autorizando 
alcançar informações úteis sobre as reais circunstâncias da prisão do custodiado. 

  

V. Qual o conteúdo de quaisquer conversas mantidas com a pessoa (torturadora)? O que 
lhe foi dito ou perguntado? 

Comentário: Esta pergunta visa identificar qualquer ameaça realizada pelo agente 
público, assim como métodos ilegais para se obter a delação de outrem. Todas as 
formas ilegais de extrair informação do preso são necessariamente possibilitadas pela 
prática da tortura. 

  

VI. Houve a comunicação do ocorrido para mais alguém? Quem? O que foi dito em 
resposta a esse relato? 

Comentário: Esta pergunta visa averiguar possíveis pessoas que possam ter sofrido 
ameaças de agentes públicos, autorizando, caso a autoridade judicial assim decida, a 
indicação de pessoas ameaçadas para participação em programas de proteção de 
vítimas. 

  

6. PROVIDÊNCIAS EM CASO DE APURAÇÃO DE INDÍCIOS DE TORTURA 
E OUTROS TRATAMENTOS CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

Constada a existência de indícios de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes, o Juiz deverá adotar as providências cabíveis para garantia da segurança da 
pessoa custodiada, tomando as medidas necessárias para que ela não seja exposta aos 
agentes supostamente responsáveis pelas práticas de tortura. 
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Abaixo estão listadas possíveis medidas a serem adotadas pela autoridade judicial que 
se deparar com a situação, conforme as circunstâncias e particularidades de cada caso, 
sem prejuízo de outras que o Juiz reputar necessárias para a imediata interrupção das 
práticas de tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, para a garantia da 
saúde e segurança da pessoa custodiada e para subsidiar futura apuração de 
responsabilidade dos agentes: 

I. Registrar o depoimento detalhado da pessoa custodiada em relação às práticas de 
tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes a que alega ter sido 
submetida, com descrição minuciosa da situação e dos envolvidos; 

II. Questionar se as práticas foram relatadas quando da lavratura do auto de prisão em 
flagrante, verificando se houve o devido registro documental; 

III. Realizar registro fotográfico e/ou audiovisual sempre que a pessoa custodiada 
apresentar relatos ou sinais de tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, 
considerando se tratar de prova, muitas vezes, irrepetível; 

IV. Aplicar, de ofício, medidas protetivas para a garantia da segurança e integridade da 
pessoa custodiada, de seus familiares e de eventuais testemunhas, entre elas a 
transferência imediata da custódia, com substituição de sua responsabilidade para outro 
órgão ou para outros agentes; a imposição de liberdade provisória, independente da 
existência dos requisitos que autorizem a conversão em prisão preventiva, sempre que 
não for possível garantir a segurança e a integridade da pessoa custodiada; e outras 
medidas necessárias à garantia da segurança e integridade da pessoa custodiada. 

V. Determinar a realização de exame corpo de delito: 

(i)quando não houver sido realizado; 

(ii)quando os registros se mostrarem insuficientes, 

(iii)quando a possível prática de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes tiver sido realizada em momento posterior à realização do exame realizado; 

(iv)quando o exame tiver sido realizado na presença de agente de segurança. 

VI. Ainda sobre o exame de corpo de delito, observar: a) as medidas protetivas 
aplicadas durante a condução da pessoa custodiada para a garantia de sua segurança e 
integridade, b) a Recomendação nº 49/2014 do Conselho Nacional de Justiça quanto à 
formulação de quesitos ao perito em casos de identificação de práticas de tortura e 
outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, c) a presença de advogado ou 
defensor público durante a realização do exame. 

VII. Assegurar o necessário e imediato atendimento de saúde integral da pessoa vítima 
de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, visando reduzir os 
danos e o sofrimento físico e mental e a possibilidade de elaborar e resignificar a 
experiência vivida; 
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VIII. Enviar cópia do depoimento e demais documentos pertinentes para órgãos 
responsáveis pela apuração de responsabilidades, especialmente Ministério Público e 
Corregedoria e/ou Ouvidoria do órgão a que o agente responsável pela prática de tortura 
ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes esteja vinculado; 

IX. Notificar o juiz de conhecimento do processo penal sobre os encaminhamentos 
dados pela autoridade judicial e as informações advindas desse procedimento. 

X. Recomendar ao Ministério Público a inclusão da pessoa em programas de proteção a 
vítimas ou testemunha, bem como familiares ou testemunhas, quando aplicável o 
encaminhamento. 

  

                 [1] Na elaboração do protocolo foram consideradas orientações presentes em 
manuais e guias sobre prevenção e combate à tortura, especialmente o "Protocolo de 
Istambul - Manual para a investigação e documentação eficazes da tortura e outras 
penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, "The torture reporting 
handbook" (1ª edição de Camille Giffard - 2000, e 2ª edição de Polona Tepina - 2015), e 
"Protegendo os brasileiros conta a tortura: Um Manual para Juízes, Promotores, 
Defensores Públicos e Advogados" (Conor Foley, 2013), além da experiência 
acumulada com as práticas de audiências de custódia e do desenvolvimento de ações de 
prevenção à tortura no país. 
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ANEXO IV 

 

RELAÇÃO MÍNIMA DE DISCIPLINAS DO CONCURSO PARA 
PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA JUSTIÇA 
FEDERAL 

Direito Constitucional; 

Direito Previdenciário; 

Direito Penal; 

Direito Processual Penal; 

Direito Econômico e de Proteção ao Consumidor. 

Direito Civil; 

Direito Processual Civil; 

Direito Empresarial; 

Direito Financeiro e Tributário. 

  

BLOCOS DE DISCIPLINAS PARA AS QUESTÕES DA PROVA 
OBJETIVA SELETIVA DA JUSTIÇA FEDERAL 

BLOCO UM 

Direito Constitucional; 

Direito Previdenciário; 

Direito Penal; 

Direito Processual Penal; 
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Direito Econômico e de Proteção ao Consumidor. 

  

BLOCO DOIS 

Direito Civil; 

Direito Processual Civil; 

Direito Empresarial; 

Direito Financeiro e Tributário. 

  

BLOCO TRÊS 

Direito Administrativo; 

Direito Ambiental; 

Direito Internacional Público e Privado. 

  

 

 

 

ANEXO V 

 

RELAÇÃO MÍNIMA DE DISCIPLINAS DO CONCURSO PARA 
PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Direito Individual e Coletivo do Trabalho; 

Direito Administrativo; 

Direito Penal; 

Direito Processual do Trabalho; 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 436 

 
Direito Constitucional; 

Direito Civil; 

Direito Processual Civil; 

Direito Internacional e Comunitário; 

Direito Previdenciário; 

Direito Empresarial. 

Direito da Criança e do Adolescente 

  

BLOCOS DE DISCIPLINAS PARA AS QUESTÕES DA PROVA 
OBJETIVA SELETIVA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

BLOCO UM 

Direito Individual e Coletivo do Trabalho; 

Direito Administrativo; 

Direito Penal; 

  

BLOCO DOIS 

Direito Processual do Trabalho; 

Direito Constitucional; 

Direito Civil; 

Direito da Criança e do Adolescente 

  

BLOCO TRÊS 

Direito Processual Civil; 

Direito Internacional e Comunitário; 

Direito Previdenciário; 
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Direito Empresarial. 

  

  

 

ANEXO VI 

 

RELAÇÃO MÍNIMA DE DISCIPLINAS DO CONCURSO PARA 
PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ AUDITOR SUBSTITUTO DA JUSTIÇA 
MILITAR DA UNIÃO 

Direito Penal Militar e Direito Internacional Humanitário; Direito 
Constitucional e Direitos Humanos; Processo Penal Militar e Organização Judiciária 
Militar; 

Forças Armadas, Legislação Básica: Organização, Disciplina e 
Administração; Direito Administrativo e Direito Processual Civil. (Redação dada pela 
Emenda nº 01) 

  

BLOCO UM 

Direito Penal Militar e Direito Internacional Humanitário; 

  

BLOCO DOIS 

Direito Constitucional e Direitos Humanos; 

Processo Penal Militar e Organização Judiciária Militar; 

  

BLOCO TRÊS 

Forças Armadas, Legislação Básica: Organização, Disciplina e 
Administração; 

Direito Administrativo e Direito Processual Civil. (Incluído pela Emenda nº 
01) 

http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/images/emenda_gp_01_resol__75_2009.pdf
http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/images/emenda_gp_01_resol__75_2009.pdf
http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/images/emenda_gp_01_resol__75_2009.pdf
http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/images/emenda_gp_01_resol__75_2009.pdf
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ANEXO VII 

 

RELAÇÃO MÍNIMA DE DISCIPLINAS DO CONCURSO PARA 
PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA JUSTIÇA 
ESTADUAL, DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Direito Civil; 

Direito Processual Civil; 

Direito Eleitoral; 

Direito Ambiental; 

Direito do Consumidor; 

Direito da Criança e do Adolescente; 

Direito Penal; 

Direito Processual Penal; 

Direito Constitucional; 

Direito Empresarial; 

Direito Tributário; 

Direito Administrativo. 

  

BLOCOS DE DISCIPLINAS PARA AS QUESTÕES DA PROVA 
OBJETIVA SELETIVA DA JUSTIÇA ESTADUAL E DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS 

BLOCO UM 
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Direito Civil; 

Direito Processual Civil; 

Direito do Consumidor 

Direito da Criança e do Adolescente 

  

BLOCO DOIS 

Direito Penal; 

Direito Processual Penal; 

Direito Constitucional; 

Direito Eleitoral; 

  

BLOCO TRÊS 

Direito Empresarial; 

Direito Tributário; 

Direito Ambiental; 

Direito Administrativo. 

  

 

 

 

ANEXO VIII 

RELAÇÃO MÍNIMA DE DISCIPLINAS DO CONCURSO PARA 
PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA JUSTIÇA 
MILITAR ESTADUAL 

Direito Penal Militar; Direito Constitucional; Direito Processual Penal 
Militar; Direito Administrativo; Organização Judiciária Militar; Legislação Federal e 
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Estadual relativa às organizações militares do Estado. (Redação dada pela Emenda nº 
01) 

  

BLOCOS DE DISCIPLINAS PARA AS QUESTÕES DA PROVA 
OBJETIVA SELETIVA DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 

BLOCO UM 

Direito Penal Militar; 

Direito Constitucional e Direitos Humanos. (Incluído pela Emenda nº 01) 

  

BLOCO DOIS 

Direito Processual Penal Militar; 

Direito Administrativo. 

  

BLOCO TRÊS 

Organização Judiciária Militar; 

Legislação Federal e Estadual relativa às organizações militares do Estado; 

Direito Processual Civil. (Incluído pela Emenda nº 01) 

  

ANEXO IX 

NOÇÕES GERAIS DE DIREITO E FORMAÇÃO HUMANÍSTICA 

A) SOCIOLOGIA DO DIREITO 

1 - Introdução à sociologia da administração judiciária. Aspectos gerenciais 
da atividade judiciária (administração e economia). Gestão. Gestão de pessoas. 

2 - Relações sociais e relações jurídicas. Controle social e o Direito. 
Transformações sociais e Direito. 

3 - Direito, Comunicação Social e opinião pública. 

http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/images/emenda_gp_01_resol__75_2009.pdf
http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/images/emenda_gp_01_resol__75_2009.pdf
http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/images/emenda_gp_01_resol__75_2009.pdf
http://www.cnj.jus.br/portalcnj2013/images/emenda_gp_01_resol__75_2009.pdf
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4 - Conflitos sociais e mecanismos de resolução. Sistemas não-judiciais de 

composição de litígios. 

  

B) PSICOLOGIA JUDICIÁRIA 

1 - Psicologia e Comunicação: relacionamento interpessoal, relacionamento 
do magistrado com a sociedade e a mídia. 

2 - Problemas atuais da psicologia com reflexos no direito: assédio moral e 
assédio sexual. 

3 - Teoria do conflito e os mecanismos autocompositivos. Técnicas de 
negociação e mediação. Procedimentos, posturas, condutas e mecanismos aptos a obter 
a solução conciliada dos conflitos. 

4 - O processo psicológico e a obtenção da verdade judicial. O 
comportamento de partes e testemunhas. 

  

C) ÉTICA E ESTATUTO JURÍDICO DA MAGISTRATURA NACIONAL 

1 - Regime jurídico da magistratura nacional: carreiras, ingresso, 
promoções, remoções. 

2 - Direitos e deveres funcionais da magistratura. 

3 - Código de Ética da Magistratura Nacional. 

4 - Sistemas de controle interno do Poder Judiciário: Corregedorias, 
Ouvidorias, Conselhos Superiores e Conselho Nacional de Justiça 

5 - Responsabilidade administrativa, civil e criminal dos magistrados. 

6 - Administração judicial. Planejamento estratégico. Modernização da 
gestão. 

  

D) FILOSOFIA DO DIREITO 

1- O conceito de Justiça. Sentido lato de Justiça, como valor universal. 
Sentido estrito de Justiça, como valor jurídico-político. Divergências sobre o conteúdo 
do conceito. 
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2 - O conceito de Direito. Equidade. Direito e Moral. 

3 - A interpretação do Direito. A superação dos métodos de interpretação 
mediante puro raciocínio lógico-dedutivo. O método de interpretação pela lógica do 
razoável. 

  

E) TEORIA GERAL DO DIREITO E DA POLÍTICA 

1 - Direito objetivo e direito subjetivo. 

2 - Fontes do Direito objetivo. Princípios gerais de Direito. Jurisprudência. 
Súmula vinculante. 

3 - Eficácia da lei no tempo. Conflito de normas jurídicas no tempo e o 
Direito brasileiro: Direito Penal, Direito Civil, Direito Constitucional e Direito do 
Trabalho. 

4 - O conceito de Política. Política e Direito. 

5 - Ideologias. 

6 - A Declaração Universal dos Direitos do Homem (ONU). 

 

ANEXO X  

  

(Aprovadas pelo Grupo de Trabalho estabelecido nos termos do art. 167, § 
1º, do Novo Código de Processo Civil por intermédio da Portaria CNJ 64/2015) 

  

O curso de capacitação básica dos terceiros facilitadores (conciliadores e 
mediadores) tem por objetivo transmitir informações teóricas gerais sobre a conciliação 
e a mediação, bem como vivência prática para aquisição do mínimo de conhecimento 
que torne o corpo discente apto ao exercício da conciliação e da mediação judicial. Esse 
curso, dividido em 2 (duas) etapas (teórica e prática), tem como parte essencial os 
exercícios simulados e o estágio supervisionado de 60 (sessenta) e 100 (cem) horas. 

  

I - Desenvolvimento do curso  

O curso é dividido em duas etapas: 1) Módulo Teórico e 2) Módulo Prático 
(Estágio Supervisionado). 
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1. Módulo Teórico  

No módulo teórico, serão desenvolvidos determinados temas (a seguir 
elencados) pelos professores e indicada a leitura obrigatória de obras de natureza 
introdutória (livros-texto) ligados às principais linhas técnico-metodológicas para a 
conciliação e mediação, com a realização de simulações pelos alunos. 

  

1.1 Conteúdo Programático  

No módulo teórico deverão ser desenvolvidos os seguintes temas: 

  

a) Panorama histórico dos métodos consensuais de solução de conflitos. 
Legislação brasileira. Projetos de lei. Lei dos Juizados Especiais. Resolução CNJ 
125/2010. Novo Código de Processo Civil, Lei de Mediação. 

  

b) A Política Judiciária Nacional de tratamento adequado de conflitos  

Objetivos: acesso à justiça, mudança de mentalidade, qualidade do serviço 
de conciliadores e mediadores. Estruturação - CNJ, Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Solução de Conflitos e Cejusc. A audiência de conciliação e mediação 
do novo Código de Processo Civil. Capacitação e remuneração de conciliadores e 
mediadores. 

  

c) Cultura da Paz e Métodos de Solução de Conflitos  

Panorama nacional e internacional. Autocomposição e Heterocomposição. 
Prisma (ou espectro) de processos de resolução de disputas: negociação, conciliação, 
mediação, arbitragem, processo judicial, processos híbridos. 

  

d) Teoria da Comunicação/Teoria dos Jogos  

Axiomas da comunicação. Comunicação verbal e não verbal. Escuta ativa. 
Comunicação nas pautas de interação e no estudo do interrelacionamento humano: 
aspectos sociológicos e aspectos psicológicos. Premissas conceituais da 
autocomposição. 
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e) Moderna Teoria do Conflito  

Conceito e estrutura. Aspectos objetivos e subjetivos. 

  

f) Negociação  

Conceito: Integração e distribuição do valor das negociações. Técnicas 
básicas de negociação (a barganha de posições; a separação de pessoas de problemas; 
concentração em interesses; desenvolvimento de opções de ganho mútuo; critérios 
objetivos; melhor alternativa para acordos negociados).  

Técnicas intermediárias de negociação (estratégias de estabelecimento de 
rapport; transformação de adversários em parceiros; comunicação efetiva). 

  

g) Conciliação 

Conceito e filosofia. Conciliação judicial e extrajudicial. Técnicas 
(recontextualização, identificação das propostas implícitas, afago, escuta ativa, 
espelhamento, produção de opção, acondicionamento das questões e interesses das 
partes, teste de realidade). Finalização da conciliação. Formalização do acordo. Dados 
essenciais do termo de conciliação (qualificação das partes, número de identificação, 
natureza do conflito...). Redação do acordo: requisitos mínimos e exequibilidade. 
Encaminhamentos e estatística.  

Etapas (planejamento da sessão, apresentação ou abertura, esclarecimentos 
ou investigação das propostas das partes, criação de opções, escolha da opção, lavratura 
do acordo). 

  

h) Mediação  

Definição e conceitualização. Conceito e filosofia. Mediação judicial e 
extrajudicial, prévia e incidental; Etapas - Pré-mediação e Mediação propriamente dita 
(acolhida, declaração inicial das partes, planejamento, esclarecimentos dos interesses 
ocultos e negociação do acordo). Técnicas ou ferramentas (co-mediação, 
recontextualização, identificação das propostas implícitas, formas de perguntas, escuta 
ativa, produção de opção, acondicionamento das questões e interesses das partes, teste 
de realidade ou reflexão). 

  

i) Áreas de utilização da conciliação/mediação  

Empresarial, familiar, civil (consumeirista, trabalhista, previdenciária, etc.), 
penal e justiça restaurativa; o envolvimento com outras áreas do conhecimento. 
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j) Interdisciplinaridade da mediação  

Conceitos das diferentes áreas do conhecimento que sustentam a prática: 
sociologia, psicologia, antropologia e direito. 

  

k) O papel do conciliador/mediador e sua relação com os envolvidos (ou 
agentes) na conciliação e na mediação  

Os operadores do direito (o magistrado, o promotor, o advogado, o defensor 
público, etc) e a conciliação/mediação. Técnicas para estimular advogados a atuarem de 
forma eficiente na conciliação/mediação. Contornando as dificuldades: situações de 
desequilíbrio, descontrole emocional, embriaguez, desrespeito. 

  

l) Ética de conciliadores e mediadores  

O terceiro facilitador: funções, postura, atribuições, limites de atuação. 
Código de Ética - Resolução CNJ 125/2010 (anexo). 

  

1.2 Material didático do Módulo Teórico  

O material utilizado será composto por apostilas, obras de natureza 
introdutória (manuais, livros-textos, etc) e obras ligadas às abordagens de mediação 
adotadas. 

  

1.3 Carga Horária do Módulo Teórico  

A carga horária deve ser de, no mínimo, 40 (quarenta) horas/aula e, 
necessariamente, complementada pelo Módulo Prático (estágio supervisionado) de 60 
(sessenta) a 100 (cem) horas. 

  

1.4 Frequência e Certificação  

A frequência mínima exigida para a aprovação no Módulo Teórico é de 
100% (cem por cento) e, para a avaliação do aproveitamento, o aluno entregará relatório 
ao final do módulo.  
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Assim, cumpridos os 2 (dois) requisitos - frequência mínima e apresentação 

de relatório - será emitida declaração de conclusão do Módulo Teórico, que habilitará o 
aluno a iniciar o Módulo Prático (estágio supervisionado).  

  

2. Módulo Prático - Estágio Supervisionado  

Nesse módulo, o aluno aplicará o aprendizado teórico em casos reais, 
acompanhado por 1 (um) membro da equipe docente (supervisor), desempenhando, 
necessariamente, 3 (três) funções: a) observador, b) co-conciliador ou co-mediador, e c) 
conciliador ou mediador.  

Ao final de cada sessão, apresentará relatório do trabalho realizado, nele 
lançando suas impressões e comentários relativos à utilização das técnicas aprendidas e 
aplicadas, de modo que esse relatório não deve limitar-se a descrever o caso atendido, 
como em um estágio de Faculdade de Direito, mas haverá de observar as técnicas 
utilizadas e a facilidade ou dificuldade de lidar com o caso real. Permite-se, a critério do 
Nupemec, estágio autossupervisionado quando não houver equipe docente suficiente 
para acompanhar todas as etapas do Módulo Prático.  

Essa etapa é imprescindível para a obtenção do certificado de conclusão do 
curso, que habilita o mediador ou conciliador a atuar perante o Poder Judiciário.  

  

2.1 Carga Horária  

O mínimo exigido para esse módulo é de 60 (sessenta) horas de atendimento 
de casos reais, podendo a periodicidade ser definida pelos coordenadores dos cursos.  

  

2.2 Certificação  

Após a entrega dos relatórios referentes a todas as sessões das quais o aluno 
participou e, cumprido o número mínimo de horas estabelecido no item 2.1 acima, será 
emitido certificado de conclusão do curso básico de capacitação, que é o necessário para 
o cadastramento como mediador junto ao tribunal no qual pretende atuar.  

  

2.3 Flexibilidade dos treinamentos  

Os treinamentos de quaisquer práticas consensuais serão conduzidos de 
modo a respeitar as linhas distintas de atuação em mediação e conciliação (e.g. 
transformativa, narrativa, facilitadora, entre outras). Dessa forma, o conteúdo 
programático apresentado acima poderá ser livremente flexibilizado para atender às 
especificidades da mediação adotada pelo instrutor, inclusive quanto à ordem dos temas. 
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Quaisquer materiais pedagógicos disponibilizados pelo CNJ (vídeos, exercícios 
simulados, manuais) são meramente exemplificativos.  

De acordo com as especificidades locais ou regionais, poderá ser dada 
ênfase a uma ou mais áreas de utilização de conciliação/mediação.  

  

II - Facultativo  

1. Instrutores 

Os conciliadores/mediadores capacitados nos termos dos parâmetros acima 
indicados poderão se inscrever no curso de capacitação de instrutores, desde que 
preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

Experiência de atendimento em conciliação ou mediação por 2 (dois) anos.  

Idade mínima de 21 anos e comprovação de conclusão de curso superior. 

  

  

ANEXO XI 

 

CÓDIGO DE ÉTICA DE CONCILIADORES E MEDIADORES JUDICIAIS 

INTRODUÇÃO 

O Conselho Nacional de Justiça, a fim de assegurar o desenvolvimento da 
Política Pública de tratamento adequado dos conflitos e a qualidade dos serviços de 
conciliação e mediação enquanto instrumentos efetivos de pacificação social e de 
prevenção de litígios, institui o Código de  Ética,  norteado por princípios que formam a 
consciência dos terceiros facilitadores, como profissionais, e representam imperativos 
de sua conduta.  

  

Dos princípios e garantias da conciliação e mediação judiciais 

  

Art. 1º - São princípios fundamentais que regem a atuação de conciliadores 
e mediadores judiciais: confidencialidade, decisão informada, competência, 
imparcialidade, independência e autonomia, respeito à ordem pública e às leis vigentes, 
empoderamento e validação. 
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I - Confidencialidade - dever de manter sigilo sobre todas as informações 
obtidas na sessão, salvo autorização expressa das partes, violação à ordem pública ou às 
leis vigentes, não podendo ser testemunha do caso, nem atuar como advogado dos 
envolvidos, em qualquer hipótese; 

  

II - Decisão informada - dever de manter o jurisdicionado plenamente 
informado quanto aos seus direitos e ao contexto fático no qual está inserido; 

  

III - Competência - dever de possuir qualificação que o habilite à atuação 
judicial, com capacitação na forma desta Resolução, observada a reciclagem periódica 
obrigatória para formação continuada; 

  

IV - Imparcialidade - dever de agir com ausência de favoritismo, preferência 
ou preconceito, assegurando que valores e conceitos pessoais não interfiram no 
resultado do trabalho, compreendendo a realidade dos envolvidos no conflito e jamais 
aceitando qualquer espécie de favor ou presente; 

  

V - Independência e autonomia - dever de atuar com liberdade, sem sofrer 
qualquer pressão interna ou externa, sendo permitido recusar, suspender ou interromper 
a sessão se ausentes as condições necessárias para seu bom desenvolvimento, tampouco 
havendo dever de redigir acordo ilegal ou inexequível; 

  

VI - Respeito à ordem pública e às leis vigentes - dever de velar para que 
eventual acordo entre os envolvidos não viole a ordem pública, nem contrarie as leis 
vigentes; 

  

VII - Empoderamento - dever de estimular os interessados a aprenderem a 
melhor resolverem seus conflitos futuros em função da experiência de justiça 
vivenciada na autocomposição; 

  

VIII - Validação - dever de estimular os interessados perceberem-se 
reciprocamente como serem humanos merecedores de atenção e respeito. 
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Das regras que regem o procedimento de conciliação/mediação  

  

Art. 2º As regras que regem o procedimento da conciliação/mediação são 
normas de conduta a serem observadas pelos conciliadores/mediadores para o bom 
desenvolvimento daquele, permitindo que haja o engajamento dos envolvidos, com 
vistas à sua pacificação e ao comprometimento com eventual acordo obtido, sendo elas: 

  

I - Informação - dever de esclarecer os envolvidos sobre o método de 
trabalho a ser empregado, apresentando-o de forma completa, clara e precisa, 
informando sobre os princípios deontológicos referidos no Capítulo I, as regras de 
conduta e as etapas do processo; 

  

II - Autonomia da vontade - dever de respeitar os diferentes pontos de vista 
dos envolvidos, assegurando-lhes que cheguem a uma decisão voluntária e não 
coercitiva, com liberdade para tomar as próprias decisões durante ou ao final do 
processo e de interrompê-lo a qualquer momento; 

  

III - Ausência de obrigação de resultado - dever de não forçar um acordo e 
de não tomar decisões pelos envolvidos, podendo, quando muito, no caso da 
conciliação, criar opções, que podem ou não ser acolhidas por eles; 

  

IV - Desvinculação da profissão de origem - dever de esclarecer aos 
envolvidos que atuam desvinculados de sua profissão de origem, informando que, caso 
seja necessária orientação ou aconselhamento afetos a qualquer área do conhecimento 
poderá ser convocado para a sessão o profissional respectivo, desde que com o 
consentimento de todos; 

  

V - Compreensão quanto à conciliação e à mediação - Dever de assegurar 
que os envolvidos, ao chegarem a um acordo, compreendam perfeitamente suas 
disposições, que devem ser exequíveis, gerando o comprometimento com seu 
cumprimento. 

  

Das responsabilidades e sanções do conciliador/mediador  
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Art. 3º Apenas poderão exercer suas funções perante o Poder Judiciário 

conciliadores e mediadores devidamente capacitados e cadastrados pelos Tribunais, aos 
quais competirá regulamentar o processo de inclusão e exclusão no cadastro. 

  

Art. 4º O conciliador/mediador deve exercer sua função com lisura, respeitar 
os princípios e regras deste Código, assinar, para tanto, no início do exercício, termo de 
compromisso e submeter-se às orientações do Juiz Coordenador da unidade a que esteja 
vinculado. 

  

Parágrafo único. O mediador/conciliador deve, preferencialmente no início 
da sessão inicial de mediação/conciliação, proporcionar ambiente adequado para que 
advogados atendam o disposto no art. 48, § 5º, do Novo Código de Ética e Disciplina da 
Ordem dos Advogados do Brasil. (Incluído pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

  

Art. 5º Aplicam-se aos conciliadores/mediadores os motivos de 
impedimento e suspeição dos juízes, devendo, quando constatados, serem informados 
aos envolvidos, com a interrupção da sessão e a substituição daqueles. 

  

Art. 6º No caso de impossibilidade temporária do exercício da função, o 
conciliador ou mediador deverá informar com antecedência ao responsável para que 
seja providenciada sua substituição. 

  

Art. 7º O conciliador ou mediador fica absolutamente impedido de prestar 
serviços profissionais, de qualquer natureza, aos envolvidos em processo de 
conciliação/mediação sob sua condução. 

  

Art. 8º O descumprimento dos princípios e regras estabelecidos neste 
Código, bem como a condenação definitiva em processo criminal, resultará na exclusão 
do conciliador/mediador do respectivo cadastro e no impedimento para atuar nesta 
função em qualquer outro órgão do Poder Judiciário nacional. 

  

Parágrafo único - Qualquer pessoa que venha a ter conhecimento de conduta 
inadequada por parte do conciliador/mediador poderá representar ao Juiz Coordenador a 
fim de que sejam adotadas as providências cabíveis. 

  

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/03/d1f1dc59093024aba0e71c04c1fc4dbe.pdf
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ANEXO XII 

 
RESOLUÇÃO Nº 646/2010 

(Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais) 

Regulamenta a organização e o funcionamento do Centro de Segurança Institucional, criado pelo art. 16 
da Lei Complementar nº 85, de 2005. 

A CORTE SUPERIOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o parágrafo único do art. 16 da Lei Complementar nº 
85, de 28 de dezembro de 2005, e o art. 19, inciso IX, da Resolução nº 420, de 1º de agosto de 2003, que 
contém o Regimento Interno do Tribunal, 

CONSIDERANDO que o art. 16 da Lei Complementar nº 85, de 2005, criou o "Centro 
de Segurança Institucional -Cesi, vinculado à Presidência do Tribunal de Justiça, sob a supervisão de 
Desembargador, para a implementação de ações estratégicas de segurança dos magistrados e dos 
servidores do Poder Judiciário''; 

CONSIDERANDOa necessidade de se detalhar as atribuições legais do Cesi e 
disciplinar suas atividades; 

CONSIDERANDOa necessidade de se regulamentar as hipóteses e limites de atuação 
do pessoal integrante de seus quadros; 

CONSIDERANDO, ainda, os termos da Resolução nº 104, de 6 de abril de 2010, do 
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre medidas administrativas para a segurança de magistrados 
e servidores do Poder Judiciário, bem como dos prédios por ele utilizados; 

CONSIDERANDO, finalmente, o que constou do Processo nº 751 da Comissão de 
organização e Divisão Judiciárias, bem como o que foi decidido pela própria Corte Superior, em sessão 
realizada no dia 28 de julho de 2010, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - O Centro de Segurança Institucional - Cesi, criado pelo art. 16 da Lei 
Complementar nº 85, de 28 de dezembro de 2005, tem sua organização e funcionamento disciplinados 
nos termos desta Resolução. 

Art. 2º - O Cesi tem por finalidade precípua a implementação de ações estratégicas de 
segurança dos magistrados, dos servidores, do patrimônio e informações afetos ao Poder Judiciário do 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 3º -O Cesi vincula-se diretamente à Presidência do Tribunal de Justiça, observando-
se, no que for aplicável, a competência do Corregedor Geral de Justiça, para as ações a serem 
implementadas e desenvolvidas no âmbito da Justiça de 1ª instância. 

§ 1º -Integra o Cesi a Comissão de Segurança, designada pelo Presidente do Tribunal e 
constituída por: 

I - dois Desembargadores indicados pelo Presidente do Tribunal; 

II - três Juízes de Direito indicados pelo Corregedor-Geral de Justiça; 

III -um Juiz de Direito indicado pela Associação dos Magistrados Mineiros -Amagis. 
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§2º -A Comissão de Segurança será presidida por um dos Desembargadores de que trata 

o inciso I do § 1º deste artigo, designado pelo Presidente do Tribunal. 

§3º -A Comissão de Segurança atuará em caráter permanente e exercerá as atribuições 
previstas no art. 2º da Resolução nº 104, de 6 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 4º -Atuará, ainda, junto ao Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça, como 
Assessor Militar, Oficial Superior da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, a quem competirá: 

I - coordenar o efetivo policial à disposição do Cesi; 

II -prestar assessoramento direto ao Presidente do Tribunal em assunto policial militar; 

III -coordenar as relações da Presidência do Tribunal com as autoridades militares; 

IV -encarregar-se dos serviços de ajudância de ordens para atendimento ao Presidente 
do Tribunal e, por sua determinação, a autoridades em visita ao Tribunal de Justiça; 

V - articular-se com os órgãos competentes para a execução dos serviços de transporte 
aéreo e terrestre afetos à Presidência do Tribunal; 

VI -assessorar o cerimonial do Presidente do Tribunal, no planejamento, na 
coordenação e na realização dos eventos oficiais. 

Art. 4º Para a organização e funcionamento do Cesi, o Tribunal de Justiça poderá 
celebrar convênios com as instituições de defesa social e outras, visando à cessão de servidores civis e 
militares, ao assessoramento e ao apoio operacional às atividades que lhe forem correlatas, observadas as 
normas constantes desta Resolução. 

Art. 5º O Centro de Segurança Institucional será estruturado sob a forma de unidades, 
que desempenharão suas atribuições organizadas sobre os seguintes eixos da atuação: 

I -Tribunal de Justiça, compreendendo o Palácio da Justiça e seus Anexos I e II, as 
dependências instaladas na Av. Raja Gabaglia e as demais unidades administrativas sediadas em Belo 
Horizonte, bem como os magistrados e servidores nelas lotados lotados; 

II - Corregedoria Geral de Justiça e Poder Judiciário de 1ª Instância, compreendendo as 
dependências da Corregedoria Geral de Justiça e as de todas as comarcas do Estado de Minas Gerais, bem 
como os magistrados e servidores nelas lotados. 

Art. 6º -As ações do Cesi serão entre si vinculadas, sob a coordenação de integrantes 
das Polícias Civil ou Militar, conforme estipulado em convênios a serem celebrados com as respectivas 
Instituições, e sob a supervisão do Desembargador Presidente 

da Comissão a que se refere o § 2º do art. 3º desta Resolução, ressalvada a competência 
do Corregedor-Geral de Justiça. 

Art. 7º - Compete ao Cesi: 

I -propor ao Presidente do Tribunal de Justiça e ao Corregedor-Geral de Justiça as 
diretrizes e medidas a serem implantadas na área de segurança institucional; 

II -manifestar-se sobre questões ligadas à segurança de magistrados, servidores, 

patrimônio e informações afetos ao Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais, de 
ofício ou quando solicitado pelo Presidente do Tribunal de Justiça ou pelo Corregedor-Geral de Justiça; 

III -solicitar às autoridades policiais, civis e militares, no âmbito de suas atribuições, as 
providências que se fizerem necessárias para assegurar a incolumidade física de magistrados e servidores 
hostilizados no exercício de suas funções, assim como do patrimônio e das informações afetos ao Poder 
Judiciário do Estado de Minas Gerais; 

IV -estabelecer critérios e parâmetros de atuação do pessoal a ele vinculado; 
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V -planejar, organizar, dirigir e controlar as ações de segurança, no que disser respeito à 

sua missão institucional, definida no art. 2º desta Resolução; 

VI -providenciar o registro e o acompanhamento das ocorrências policiais deflagradas 
em local sujeito à Administração do Tribunal de Justiça; 

VII -auxiliar na coordenação e fiscalização dos serviços de segurança das instalações 
físicas e demais bens integrantes do patrimônio do Tribunal de Justiça, inclusive no que disser respeito à 
atuação de serviços terceirizados; 

VIII -manter o Presidente do Tribunal de Justiça e o Corregedor-Geral de Justiça 
informados sobre assuntos relevantes de defesa social, que repercutam perante a opinião pública; 

IX -apoiar o serviço de cerimonial do Tribunal de Justiça, quanto à segurança, nos 
eventos e solenidades institucionais; 

X -apresentar à Presidência do Tribunal de Justiça relatório semestral de suas 
atividades. 

Art. 8º - Até a implementação dos convênios e demais providências previstas nesta 
Resolução, necessárias ao efetivo funcionamento do Cesi, ficam mantidas a estrutura e as atividades da 
Central de Apoio a Magistrados, instituída pela Portaria nº 760/CGJ/2009, do Corregedor-Geral de 
Justiça. 

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Belo Horizonte, 4 de agosto de 2010. 

Desembargador CLÁUDIO RENATO DOS SANTOS COSTA 
Presidente 

 

ANEXO XIII 
  
  

Indicadores mínimos para avaliação do desempenho ambiental e econômico do 
PLS-PJ 

 

I – Materiais de Consumo 

Papel 

Nome do Indicador/Índice Descrição Apuração 

Consumo de papel branco Quantidade (resmas) de 
papel branco utilizadas 

Mensal e anual 

Gasto com aquisição de 
papel branco 

Valor (R$) gasto com a 
compra de papel branco 

Mensal e anual 
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Consumo de papel reciclado Quantidade (resmas) de 
papel reciclado utilizadas 

Mensal e anual 

Gasto com aquisição de 
papel reciclado 

Valor (R$) gasto com a 
compra de papel reciclado 

Mensal e anual 

Consumo total de papel 
branco e reciclado 

Quantidade total de resmas 
de papel branco e reciclado 
utilizadas 

Mensal e anual 

Copos Descartáveis e água engarrafada 

Nome do Indicador/Índice Descrição Apuração 

Consumo de copos de 
200ml descartáveis 

Quantidade (centos) de 
copos de 200 ml/total corpo 
funcional + força de 
trabalho auxiliar 

Semestral e anual 

Gasto com aquisição de 
copos de 200 ml 

Valor (R$) gasto com a 
compra de copos de 200 ml 

Semestral e anual 

Consumo de copos de 50ml 
descartáveis 

Quantidade (centos) de 
copos de 50 ml/total corpo 
funcional + força de 
trabalho auxiliar 

Semestral e anual 

Gasto com aquisição de 
copos de 50 ml 

Valor (R$) gasto com a 
compra de copos de 50 ml 

Semestral e anual 

Gasto total com aquisição 
de copos descartáveis 

Valor (R$) gasto com a 
compra de copos 
descartáveis (200ml + 
50ml) 

Semestral e anual 

Consumo de água envasada 
em embalagens plásticas 
(com e sem gás – explicitar 
o volume em ml ou litro)  

Quantidade (unidades) de 
garrafas descartáveis 
consumidas 

Semestral e anual 

Consumo de garrafões de 
água de 20 litros 

Consumo de garrafões de 
água de 20 litros 

Semestral e anual 

Gasto com aquisição de 
água envasada em 
embalagens plásticas (com e 
sem gás – explicitar o 

Valor (R$) gasto com a 
compra de garrafinhas 
plásticas 
 

Semestral e anual 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 455 

 

volume em ml ou litro)   (com e sem gás) 

Gasto com aquisição de 
garrafões  
 
de 20 litros  

Valor (R$) gasto com a 
compra de garrafões 20 
litros 

Semestral e anual 

II - Impressão de documentos e equipamentos instalados 

Nome do Indicador/Índice Descrição Apuração 

Impressões de documentos 
totais 

Quantidade total de 
impressões/corpo funcional 
+ força de trabalho auxiliar 

Semestral e anual 

Equipamentos instalados Quantidade de 
equipamentos instalados por 
unidade de trabalho 

Semestral e anual 

Performance dos 
equipamentos instalados 
(índice de ociosidade 
baseada na capacidade 
máxima de impressão) 

Quantidade de impressões/ 
 
equipamentos instalados por 
unidade de trabalho 

Semestral 

Gasto com aquisições de 
suprimentos 

Valor (R$) gasto com a 
compra de suprimentos 

Anual 

Gasto com aquisição de 
impressoras 

Valor gasto com a compra 
de equipamentos de 
impressão 

Anual 

Gasto com contratos de 
outsourcing de impressão 
(equipamento + manutenção 
+ impressão por folha + 
suprimento) 

Valor (R$) gasto com o 
posto de impressão  

Anual 

III - Energia Elétrica 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Consumo de energia elétrica Quantidade de Kwh 
consumidos 

Mensal e anual 

Consumo de energia elétrica Quantidade de Kwh 
consumidos/total da área 

Mensal e anual 
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por área construída construída 

Gasto com energia elétrica  Valor (R$) da fatura  Mensal e anual 

Gasto com energia elétrica  Valor (R$) da fatura/total 
área construída 

Mensal e anual 

Adequação do contrato de 
demanda (fora de ponta) 

Demanda registrada fora de 
ponta/demanda contratada 
fora de ponta (%) 

Mensal 

Adequação do contrato de 
demanda (ponta) 

Demanda registrada 
ponta/Demanda contratada 
ponta (5) 

Mensal 

IV - Água e esgoto 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Volume de água consumido Quantidade de m³ de água Mensal e anual 

Volume de água por área 
construída 

Quantidade de m³ de 
água/total área construída 

Mensal e anual 

Gasto com água Valor (R$) da fatura Mensal e anual 

Gasto com água por área 
construída 

Valor (R$) da fatura/área 
total construída 

Mensal e anual 

V – Gestão de resíduos 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Destinação de papel para 
reciclagem 

Quantidade (kg) de papel 
destinado à reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de suprimentos 
de impressão para 
reciclagem 

Quantidade (kg) de 
suprimentos de impressão 
destinados à reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de plástico para 
reciclagem 

Quantidade (kg) de plástico 
destinado à reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de lâmpadas 
encaminhadas para 
descontaminação 

Quantidade (unidades) de 
lâmpadas encaminhadas 
para descontaminação 

Mensal e semestral 
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Destinação de pilhas e 
baterias encaminhadas para 
descontaminação 

Quantidade (kg) de pilhas e 
baterias encaminhadas para 
descontaminação 

Mensal e semestral 

Destinação de madeiras 
para reaproveitamento 

Quantidade (kg) de madeira 
destinada à reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de vidros para 
reciclagem 

Quantidade (kg) de vidros 
destinados à reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de metais para a 
reciclagem 

Quantidade (kg) de metais 
destinados à reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de resíduos de 
saúde para descontaminação  

Quantidade (kg) de resíduos 
de saúde destinados à 
descontaminação 

Mensal e semestral 

Destinação de resíduos de 
obras à reciclagem 

Quantidade (kg) de resíduos 
de obras destinados à 
reciclagem 

Anual 

Destinação de resíduos de 
informática (fitas, cabos, 
mídias, dentre outros) à 
reciclagem 

Quantidade (kg) de resíduos 
de informática (fitas, cabos, 
mídias, dentre outros) 
destinados à reciclagem 

Anual 

Total de material reciclável 
destinado às cooperativas 

Quantidade (kg) de resíduos 
recicláveis destinados às 
cooperativas 

Mensal e semestral 

VI – Qualidade de vida no ambiente de trabalho 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Participação dos servidores 
e/ou ações voltadas para a 
qualidade de vida no 
trabalho 

(Quantidade de servidores 
que participaram de ações 
de qualidade de vida/total 
de servidores da instituição) 
x 100 

Anual 

Participação de servidores 
em ações solidárias (ex: 
inclusão digital, 
alfabetização, campanhas 
voluntárias) 

(Quantidade de servidores 
que participaram de ações 
solidárias/total de servidores 
da instituição) x 100 

Anual 

Ações de inclusão para Quantidade de ações de Anual 
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servidores com deficiência  inclusão  

VII – Telefonia 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Gasto médio do contrato de 
telefonia fixa 

Valor (R$) da 
fatura/quantidade linhas 

Mensal e Anual 

Gasto médio do contrato de 
telefonia móvel 

Valor (R$) da 
fatura/quantidade de linhas 

Mensal e Anual 

Gasto total do contrato de 
telefonia fixa 

Valor (R$) da fatura de 
telefonia fixa 

Mensal e anual 

Gasto total do contrato de 
telefonia móvel 

Valor (R$) da fatura de 
telefonia móvel 

Mensal e anual 

VII - Vigilância 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Valor inicial do posto Valor total anual do 
contrato/quantidade de 
postos 

Anual 

Valor atual do posto Valor total anual de 
repactuação/valor total 
anual de assinatura do 
contrato 

Anual  

IX - Limpeza 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Gasto de limpeza pela área 
construída 

Valor (R$) anual do 
contrato/área construída 

Anual 

Grau de repactuação Valor total anual de 
repactuação/valor total 
anual da assinatura do 
contrato  

Anual 

Gasto com material de 
limpeza 

Valor (R$) gasto com 
aquisição de material de 
limpeza 

Anual 



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 459 

 

X - Combustível 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Consumo de gasolina da 
frota oficial de veículos 

Quantidade de litros de 
gasolina 
consumidos/quantidade 
 
 de km rodados 

Mensal e Anual 

Consumo de etanol da frota 
oficial de veículos 

Quantidade de litros de 
etanol 
consumidos/quantidade  
 
de km rodados 

Mensal e anual 

Consumo de diesel da frota 
oficial de veículos 

Quantidade de litros de 
diesel 
consumidos/quantidade 
 
 de km rodados 

Mensal e anual 

XI - Veículos 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Veículos para transporte de 
servidores, tramitação de 
documentos e demais 
atividades funcionais  

Quantidade de veículos 
utilizados no transporte de 
servidores, tramitação de 
documentos e demais 
atividades funcionais/total 
de servidores 

Anual 

Veículos para transporte de 
magistrados 

Quantidade de veículos 
utilizados no transporte de 
magistrados /total de 
magistrados 

Anual 

Gasto com manutenção dos 
veículos da frota 

Valor (R$) da fatura do total 
de contratos de manutenção/ 
quantidade de veículos 

Anual 

XII - Layout 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Valor gasto com reformas Valor gasto com reformas Anual 
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nas unidades nas unidades no ano 
vigente/ Valor gasto com 
reformas no ano anterior 

XIII – Capacitação de servidores em educação socioambiental 

Nome do Indicador Descrição Apuração 

Sensibilização e capacitação 
do corpo funcional e força 
de trabalho auxiliar 

Quantidade de ações de 
sensibilização e capacitação  

Anual 

 
 

ANEXO XIV 
  

Sugestões de práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo consciente 
quanto à aquisição de materiais e à contratação de serviços 

  

Papel e suprimentos de impressão 
1. Dar preferência ao uso de mensagens eletrônicas (e-mail) na comunicação evitando o 
uso do papel. 
2. Evitar a impressão de documentos. 
3. Fazer a revisão dos documentos antes de imprimi-los. 
4. Sempre que possível, imprimir em fonte econômica (eco fonte) e frente e verso. 
5. Configurar ou substituir os equipamentos de impressão e cópia para modo frente e 
verso automático. 
6. Somente disponibilizar um cartucho/tonner novo ao receber o velho completamente 
vazio. 
7. Reaproveitar as folhas impressas de um lado para nova impressão ou confecção de 
blocos de rascunho. 
8. Dar preferência ao uso do papel reciclado ou não clorado; 
9. Realizar campanhas de sensibilização e consumo consciente quanto ao uso do papel, 
e 
10. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao corpo funcional. 
  
Sistemas informatizados 
1. Promover o desenvolvimento de sistemas informatizados de documentos em 
substituição aos documentos impressos. 
2. Interagir de forma eficiente com os sistemas eletrônicos de processos administrativos 
e/ou judiciais com o objetivo de evitar a impressão. 
3. Digitalizar os documentos impressos. 
4. Promover o uso de ferramentas virtuais na gestão administrativa para melhor 
controle, gerenciamento e atendimento de demandas.  
  
Copos Descartáveis e águas engarrafadas 
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1. Substituir o uso de copos descartáveis por dispositivos retornáveis duráveis ou 
biodegradáveis. 
2. Dar preferência para aquisição de copos produzidos com materiais que minimizem os 
impactos ambientais de seu descarte; 
3. Incentivar o uso do copo retornável com campanhas de sensibilização e consumo 
consciente. 
4. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao corpo funcional. 
5. Substituir o consumo de água engarrafada em copinhos plásticos de 200 ml e garrafas 
plásticas por garrafões de 20 litros, sistemas de filtragem ou bebedouros tendo em vista 
as questões econômico-financeiras e impactos ambientais negativos gerados pelos 
resíduos plásticos. 
6. Os equipamentos como garrafões de 20 litros, bebedouros e sistemas de filtragem 
devem ser higienizados periodicamente de acordo com os normativos legais ou 
instruções do fabricante. 
  
Material de limpeza 
1. Usar preferencialmente produtos biodegradáveis de limpeza. 
2. Incluir nos contratos de limpeza a capacitação e sensibilização periódica das equipes 
de limpeza. 
3. Rever as rotinas de trabalho quanto à limpeza das instalações de modo a otimizar os 
serviços realizados. 
  
Energia Elétrica 
1. Fazer diagnóstico da situação das instalações elétricas e propor as alterações 
necessárias para redução de consumo. 
2. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao corpo funcional. 
3. Desligar luzes e equipamentos ao se ausentar do ambiente. 
4. Fechar as portas e janelas quando o ar condicionado estiver ligado para não diminuir 
sua eficiência. 
5. Aproveitar as condições naturais do ambiente de trabalho – ventilação, iluminação 
natural. 
6. Desligar alguns elevadores nos horários de menor movimento e promover campanhas 
de incentivo ao uso das escadas. 
7. Revisar o contrato de energia visando à racionalização em razão da real demanda de 
energia elétrica. 
8. Dar preferência, quando da substituição, a aparelhos de ar condicionado e outros 
equipamentos eletroeletrônicos mais modernos e eficientes, respeitadas as normas 
técnicas vigentes. 
9. Buscar implementar soluções que tragam eficiência energética à edificação, como a 
substituição de lâmpadas fluorescentes por dispositivos em led, placas fotovoltaicas 
para captação de energia solar e outras tecnologias limpas para geração de energia. 
10. Utilizar, sempre que possível, sensores de presença em locais de trânsito de pessoas. 
11. Reduzir a quantidade de lâmpadas, estabelecendo um padrão por m² e estudando a 
viabilidade de se trocar as calhas embutidas por calhas “invertidas”. 
12. Realizar campanhas de sensibilização e consumo consciente quanto ao uso da 
energia. 
  
Água e Esgoto 
1. Realizar levantamento e monitorar, periodicamente, a situação das instalações 
hidráulicas e propor alterações necessárias para redução do consumo. 
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2. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao corpo funcional. 
3. Adotar medidas para evitar o desperdício de água como a instalação de descargas e 
torneiras mais eficientes e com dispositivos economizadores. 
4. Não utilizar água nobre para fins não nobres (ex: lavagem de veículos, manutenção 
de jardins, lavagem de brises). 
5. Criar rotinas periódicas para lavagem de grandes áreas e irrigação de jardins. 
6. Dar preferência a sistemas de reuso de água e tratamento dos efluentes gerados. 
7. Dar preferência a sistemas de medição individualizados de consumo de água. 
8. Analisar a viabilidade de aproveitamento da água da chuva e poços artesianos, com a 
devida outorga, e 
9. Realizar campanhas de sensibilização e consumo consciente quanto ao uso da água. 
  
Gestão de resíduos 
1. Promover a implantação da coleta seletiva em consonância com a Resolução 
CONAMA 275/2001, o Decreto 5.940/2006, a Lei 12.305/2010 e demais legislação 
pertinente, quanto ao estabelecimento de parcerias com cooperativas de catadores 
(sempre que possível, respeitadas as limitações dos municípios) e tabela de cores. 
2. Promover a destinação ecologicamente correta dos resíduos gerados (desde material 
de expediente até óleos lubrificantes, pneus, pilhas, baterias, lixo eletrônico, quando 
houver). 
3. Realizar campanhas de sensibilização e consumo consciente quanto ao descarte 
correto de resíduos. 
4. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao corpo funcional. 
5. Implantar planos de gestão de resíduos de saúde nos casos cabíveis, conforme 
previsto na RDC ANVISA 306/2004. 
6. Incluir nos contratos para cessão de espaço público que tenham como objetos 
restaurantes ou lanchonetes, previsão para que a contratada dê destino ecologicamente 
correto ao óleo de cozinha, apresentando relatório mensal dos resíduos gerados, e 
7. Incluir nos contratos de manutenção predial a descontaminação e descarte 
ecologicamente correto de lâmpadas. 
  
Qualidade de vida no ambiente de trabalho 
1. Adotar medidas para promover um ambiente físico de trabalho seguro e saudável. 
2. Adotar medidas para avaliação e controle da qualidade do ar nos ambientes 
climatizados. 
3. Realizar manutenção ou substituição de aparelhos que provocam ruídos no ambiente 
de trabalho. 
4. Promover atividades de integração e de qualidade de vida no trabalho. 
5. Realizar campanhas, oficinas, palestras e exposições de sensibilização das práticas 
sustentáveis para os servidores, funcionários terceirizados e magistrados com 
divulgação por meio da intranet, cartazes eletrônicos e informativos. 
6. Incentivar a adoção de práticas sustentáveis e colaborativas reconhecendo e 
premiando as unidades que possuem bons índices de consumo. 
7. Incentivar a realização de cursos à distância com a temática da sustentabilidade 
reforçando as práticas realizadas no tribunal. 
8. Buscar parcerias com a comunidade e órgãos da administração local no sentido de 
implementar possíveis inovações e serviços (ex: coleta de óleo pela concessionária 
local, recolhimento de lixo eletrônico, etc.), e 
9. Trocar experiências com outros órgãos no sentido de buscar novas práticas. 
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Veículos e transporte 
1. Dar preferência a contratos de aquisição de veículos com dação em pagamento. 
2. Estabelecer rotas preferenciais entre os destinos mais utilizados considerando a 
redução no consumo de combustíveis e emissão de gases poluentes. 
3. Utilizar preferencialmente combustíveis menos poluentes e de fontes renováveis 
como o etanol. 
4. Estabelecer rotinas de manutenção preventiva nos veículos. 
5. Dar preferência à lavagem ecológica de veículos oficiais, e 
6. Estabelecer intervalos sustentáveis entre as lavagens de veículos oficiais. 
  
Telefonia 
1. Implantação de tecnologia VoIP (Voice over Interne Protocol) – substituição de 
linhas analógicas por rede de dados e voz (ramais). 
  
Mobiliário 
1. Adquirir mobiliário observando as normas de ergonomia. 
2. No caso dos itens em madeira, observar a origem legal do produto. 
  
Desfazimento de documentos, materiais e bens móveis  
1. Recomendar que o desfazimento de bens móveis e materiais tenha o apoio das 
unidades ou núcleos socioambientais, para identificação da melhor destinação, 
considerando o que estabelece Lei 12.305/2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e Decreto 7.404/2010, que regulamenta a mencionada Lei. 
2. Descartar de forma ecologicamente correta os documentos e processos judiciais de 
acordo com a tabela de temporalidade e Recomendação CNJ 37/2011. 
3. Incentivar ações de reutilização de materiais. 
  
Contratações sustentáveis  
1. Estimular contratações sustentáveis, ou seja, com a inserção de critérios de 
sustentabilidade na especificação do objeto. 
2. Realizar análise de consumo antes da contratação para avaliação da real necessidade 
de aquisição. 
  
Material de consumo – planejamento e uso 
1. A unidade responsável pela administração de material do órgão deve controlar e 
monitorar os dados de consumo e informá-los às unidades de trabalho. 
2. Os gestores devem informar ao corpo funcional os índices de consumo da unidade 
estimulando o consumo consciente em busca do ponto de equilíbrio. 

 

 

ANEXO XV 

TABELA HONORÁRIOS PERICIAIS 

  

ESPECIALIDADES NATUREZA DA AÇÃO E/OU ESPÉCIE 
DE PERÍCIA A SER REALIZADA 

VALOR 
MÁXIMO 
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1.CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS/ 
CONTÁBEIS 

1.1 – Laudo produzido em demanda proposta 
por servidor(es) contra 
União/Estado/Município 

R$ 300,00 

1.2 – Laudo em ação revisional envolvendo 
negócios jurídicos bancários até 4 (quatro) 
contratos 

R$ 370,00 

1.3 – Laudo em ação revisional envolvendo 
negócios jurídicos bancários acima de 4 
(quatro) contratos 

R$ 630,00 

1.4 – Laudo em ação de dissolução e 
liquidação de sociedades civis e mercantis R$ 830,00 

1.5 – Outras R$ 370,00 

2.ENGENHARIA/ 

ARQUITETURA 

2.1 – Laudo de avaliação de imóvel urbano, 
conforme normas ABNT respectivas R$ 430,00 

2.2 – Laudo de avaliação de imóvel rural, 
conforme normas ABNT respectivas R$ 530,00 

2.3 – Laudo pericial das condições estruturais 
de segurança e solidez de imóvel, conforme 
normas ABNT respectivas 

R$ 370,00 

2.4 – Laudo de avaliação de bens 
fungíveis/imóvel rural/urbano, conforme 
normas ABNT respectivas 

R$ 700,00 

2.5 – Laudo pericial em Ação Demarcatória R$ 870,00 
2.6 – Laudo de insalubridade e/ou 
periculosidade, conforme normas técnicas 
respectivas 

R$ 370,00 

2.7 – Outras R$ 370,00 

3.MEDICINA/ 

ODONTOLOGIA 

3.1 – Laudo em interdição/DNA R$ 370,00 
3.2 – Laudo sobre danos físicos e estéticos R$ 370,00 
3.3 – Outras R$ 370,00 

4. PSICOLOGIA   R$ 300,00 
5. SERVIÇO SOCIAL 5.1 – Estudo social R$ 300,00 

6. OUTRAS 

6.1 – Laudo de avaliação comercial de bens 
imóveis R$ 170,00 

6.2 – Laudo de avaliação comercial de bens 
imóveis por corretor R$ 330,00 

6.3 – Outras R$ 300,00 

  

ANEXO XVI 
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Este anexo traça diretrizes para novos projetos arquitetônicos das sedes do 

Judiciário (fóruns, juizados, varas, tribunais, cartórios, dentre outros), bem como tabelas 
de áreas que deverão ser seguidas como referência mínima para dimensionamento dos 
ambientes básicos comuns aos programas arquitetônicos. 

1. A célula básica de uma sede jurisdicional para funcionamento de cada 
vara, salvo quanto às Secretarias e Cartórios Judiciais que adotem os processos virtuais, 
é estruturada por um conjunto mínimo de ambientes de trabalho composto por: 

a. Gabinete para cada magistrado; 

b. Sala de audiências; 

c. Sala para assessoria; 

d. Secretaria ou Cartório Judicial. 

2. Os projetos destinados a abrigar as atividades da Justiça deverão ter como 
uma de suas diretrizes a flexibilidade dos espaços. Para tanto, deverão ser utilizados 
sistemas construtivos que permitam a rápida readequação dos ambientes, ao menor 
custo possível, quando necessária às modificações do sistema de prestação jurisdicional. 

3. A fim de proporcionar maior eficiência aos serviços prestados, quando da 
escolha do terreno ou edificação, os tribunais deverão convidar os órgãos afins da 
Justiça (Ministério Público, Defensoria Pública, INSS, OAB, AGU, Procuradoria do 
Estado, Procuradoria Municipal, dentre outros) para analisarem a viabilidade do 
estabelecimento das sedes desses órgãos em área urbanisticamente integrada. 

4. Salvo disposições de lei estadual em contrário, em sedes da Justiça com 
até três varas, o Ministério Público e a Defensoria Pública poderão ter, a critério do 
tribunal, um conjunto de gabinetes para cada promotor ou defensor com, no máximo, 
uma área referente ao conjunto do gabinete de juiz e sua assessoria. Para sedes com 
mais de três varas, haverá, de acordo com a necessidade, também a critério de cada 
Tribunal, uma ou mais salas de apoio para os órgãos acima citados, respeitadas as áreas 
da tabela I e II desta resolução. 

5. Os programas arquitetônicos das sedes da Justiça não contemplarão os 
arquivos definidos como permanentes. Esses deverão ter seus espaços instalados 
separadamente, salvo quando houver justificativa técnica para sua inclusão no programa 
arquitetônico. 

6. O programa arquitetônico deverá contemplar, no mínimo, um conjunto de 
instalações sanitárias separadas para: 

a. Público externo, coletivo por gênero; 

b. Servidores, coletivo por gênero; 
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c. Magistrados, podendo ser privativo individual, ou privativo coletivo por 

gênero e 

d. Portadores de necessidades especiais, por gênero. 

7. Os projetos arquitetônicos deverão considerar as normas técnicas e 
legislações de acessibilidade aplicáveis, em todos os âmbitos: federal, estadual e 
municipal. 

8. Todos os projetos de arquitetura/engenharia deverão ser submetidos à 
aprovação junto ao Órgão Licenciador/Prefeitura Municipal, ao Corpo de Bombeiros e 
às concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, antes do procedimento 
licitatório. 

9. Os projetos cujo somatório das áreas de circulação e áreas técnicas for 
superior a 35% do total da edificação deverão conter uma justificativa técnica da 
solução arquitetônica adotada. 

 
ANEXO XVII 

 
 Judiciário da União 

 
AMBIENTE 

 
ÁREA 
(m²) 

 
OBSERVAÇÃO 

 
Gabinete de desembargador 

 
30 a 35 

 
 

 
Gabinete de juiz 

 
20 a 30 

 
 

 
WC privativo de magistrado 

 
2,5 

 
Quando privativo coletivo, o 
dimensionamento será feito em função do 
número de juízes atendidos, por gênero, e das 
normas técnicas pertinentes. 

 
Sala de audiência 

 
35 

 
 

 
Assessoria 

 
7,5 a 12,5 

 
Por assessor 

 
Oficiais de Justiça 

 
2,5 a 5 

 
Por oficial, salvo quando houver a central de 
mandatos 
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OAB 

 
12 a 15 

 
 

 
Sala de advogados 

 
12 a 15 

 
 

 
Ministério Público 

 
12 a 15 

 
Quando houver 

 
Defensoria Pública 

 
12 a 15 

 
Quando houver 

 
Demais setores (secretarias, 
distribuição, administração 
etc.) 

 
5 a 7,5 

 
Por servidor 

 
Sala de sessões 

 
100 a 150 

 
A sala de sessões do Pleno poderá ter 
metragem diversa, de acordo com o programa 
arquitetônico específico do tribunal e seu 
número de componentes. 

 
ANEXO XVIII 

 
Judiciário Estadual 

 
AMBIENTE 

 
ÁREA 
(m²) 

 
OBSERVAÇÃO 

 
Gabinete de desembargador 

 
30 a 35 

 
 

 
Gabinete de juiz 

 
17,5 a 30 
 
 

 
 

 
WC privativo de juiz 

 
2,5 

 
Quando privativo coletivo, o 
dimensionamento será feito em função do 
número de juízes atendidos, por gênero, e das 
normas técnicas pertinentes. 

 
Sala de audiência 

 
25 a 37,5 

 
 

 
Assessoria 

 
7,5 a 10 

 
Por assessor 

 
Oficiais de Justiça 

 
2,5 a 5 

 
Por oficial, salvo quando houver a central de 
mandatos 
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OAB 

 
15 a 35 

 
 

 
Ministério Público 

 
15 a 35 

 
 

 
Defensoria Pública 

 
15 a 35 

 
Quando houver 

 
Demais setores (secretarias, 
distribuição, administração 
etc.) 

 
5 a 7,5 

 
Por servidor 

 
Salão do Júri 

 
80 a 360 

 
Haverá possibilidade de desmembramento em 
dois ou mais salões, respeitada a metragem 
máxima citada, salvo quando for vara 
específica do Tribunal do Júri, onde a 
metragem será estabelecida em função do 
número de varas da comarca. 

 
Sala de sessões 

 
100 a 150 

 
A sala de sessões do Pleno poderá ter 
metragem diversa, de acordo com o programa 
arquitetônico específico do tribunal e seu 
número de componentes. 

 
 
 
 

ANEXO XIX 
 

1. Para o disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - Unidade Organizacional - UO: qualquer unidade administrativa ou judicial do Poder 
Judiciário; 

II - Usuário: é considerado todo indivíduo, incluindo magistrados, serventuários, 
prestadores de serviços, estagiários ou qualquer outro indivíduo que mantenha vínculo 
formal com o Poder Judiciário, devidamente credenciado para acesso aos ativos de 
informática de cada órgão; 

III - Remetente: Unidade Organizacional (UO) que envia documento oficial por meio 
digital; 

IV - Destinatário: Unidade Organizacional (UO) que recebe documento oficial por meio 
digital; 

V - Meio eletrônico: Qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 
arquivos digitais; 
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VI - Internet: é o conjunto de redes de computadores interligadas, de âmbito mundial, 
descentralizada e de acesso público; 

VII - Login: é parte da credencial do usuário com prévio cadastramento através de 
identificador único, no software ou serviço, de modo a garantir a individualização do 
seu proprietário; 

VIII - Senha: é parte da credencial do usuário formada por um conjunto de caracteres 
alfanuméricos e caracteres especiais de caráter pessoal, confidencial e intransferível 
para uso nos sistemas de informática; 

IX - Credencial: é a combinação, Login e Senha, utilizado ou não em conjunto a outro 
mecanismo de autenticação, que visa legitimar e conferir autenticidade ao usuário na 
utilização da infra-estrutura e recursos de informática; 

X - Comunicação oficial: a transmissão de arquivos de caráter oficial entre os usuários 
ou Unidades Organizacionais do Poder Judiciário Nacional; 

XI - Sistema Hermes: conjunto de módulos de sistemas computacionais com finalidade 
de organização, autenticação e armazenamento de comunicações recíprocas, oficiais ou 
não, entre as Unidades Organizacionais do Poder Judiciário Nacional; 

XII - Malote digital: módulo do Sistema Hermes responsável pela organização, 
autenticação e armazenamento de comunicações oficiais recíprocas entre as Unidades 
Organizacionais do Judiciário Nacional: 

a. Recibo de leitura: comprovante autenticador fornecido pelo sistema, notificando o 
remetente que a informação transmitida foi aberta pelo destinatário, em determinada 
data e hora, o qual permanecerá armazenado nos equipamentos de informática 
(servidores) do Poder Judiciário, sendo dispensada a impressão para simples efeito de 
registro em livro; 

b. Documentos lidos: o espaço individual de cada unidade organizacional no sistema, 
onde ficam armazenadas as comunicações recebidas e lidas, das demais unidades 
organizacionais do Poder Judiciário, constando data e hora do recebimento; 

c. Documentos não lidos: o espaço individual de cada unidade organizacional no 
sistema, onde ficam armazenadas as comunicações recebidas, mas ainda não lidas, das 
demais unidades organizacionais do Poder Judiciário; 

d. Documentos enviados: o espaço individual de cada unidade organizacional no 
sistema, onde ficam todas as comunicações enviadas aos demais órgãos do Poder 
Judiciário, constando data e hora do envio do documento; 

2. Para os efeitos legais as comunicações serão feitas entre as Unidades 
Organizacionais, e não entre as pessoas dos magistrados ou servidores que lhes dirijam, 
e ficarão fazendo parte do acervo da Unidade Organizacional. 

2.1. Na hipótese de comunicação pessoal ou sigilosa, deverá ser utilizada a 
funcionalidade "Envio em sigilo", de modo que apenas a pessoa a que se destina tenha 
acesso ao seu conteúdo. 
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3. Em se tratando de contagem de prazo nos requerimentos administrativos, considera-
se realizado o ato por meio eletrônico no dia e hora do seu envio. 

3.1. Quando a petição eletrônica for enviada para atender a prazo procedimental, serão 
consideradas tempestivas as transmitidas até as vinte e quatro horas do seu último dia. 

4. As cartas precatórias de mera intimação, bem como aquelas que não exigirem o envio 
de grande quantidade de documento em papel, serão encaminhadas, preferencialmente, 
por meio eletrônico. 

4.1. Deverão ser devolvidos, através do Sistema Hermes - Malote Digital, ao Juízo 
deprecante, apenas a capa da precatória e os documentos que comprovem os atos 
praticados no Juízo deprecado ou nele juntados, arquivando-se os autos físicos no 
próprio juízo deprecado. 

5. Os documentos transmitidos por meio eletrônico devem ser protegidos através de 
sistemas de segurança de acesso, armazenados nos equipamentos servidores do Poder 
Judiciário, de forma a garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos 
dados, sendo dispensada a impressão para simples efeito de registro em livro. 

6. Os documentos transmitidos por meio eletrônico devem ser, obrigatoriamente, do 
formato PDF (Portable Document Format). Mecanismos computacionais automatizados 
adicionarão dispositivos e marcações nos documentos como códigos numéricos, 
logomarcas, marcas d´água e assinatura digital, visando garantir o princípio da 
autenticidade. 

6.1. Todas as operações e comunicações realizadas ficarão registradas no sistema e não 
poderão ser apagadas dos equipamentos servidores, salvo situações excepcionais 
devidamente autorizadas pela autoridade competente. 

7. Para efeito de registro das comunicações pelo Malote Digital, obedecer-se-á ao 
seguinte: 

I - Nos envios será remetida uma cópia integral do documento, na área "documentos 
enviados" do remetente, e quando aberto pelo destinatário, será gerado um recibo de 
leitura; 

II - Nos encaminhamentos será adicionada uma marcação no arquivo, na área 
"documentos enviados" do remetente, e quando aberto pelo destinatário, será gerado um 
recibo de leitura; 

III - Cada emissão, encaminhamento ou recibo possuirá um número de registro, seguido 
de data e horário da movimentação. 
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ANEXO XX 
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ANEXO XXI 

 
 
LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS, PASSAGENS E 
LOCOMOÇÃO EM 2007.  
 
R$ 1,00 

 
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

 
VALOR 

 
10.102 

 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 
1.040.771 

 
11.000 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
1.598.352 

 
12.000 

 
JUSTIÇA FEDERAL 

 
17.363.646 

 
13.000 

 
JUSTIÇA ELEITORAL 

 
14.968.962 

 
14.000 

 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

 
1.160.647 

 
15.000 

 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 
21.066.960 

 
16.000 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS 

 
274.646 

 
TOTAL 

 
57.473.984 

 
Nota: Inclui as despesas com diárias e passagens a colaboradores 
eventuais no país e no exterior (3.3.90.36.02, 3.3.90.36.03 e 
3.3.90.36.98). 
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ANEXO XXII 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ______/______  

  

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL/CONSELHO E O BANCO________________________.  

O TRIBUNAL __________ou CONSELHO _________ , sediado 
_________________________________________, _____________/____, CNPJ nº 
____________________, doravante denominado TRIBUNAL/CONSELHO, neste ato 
representado pelo _______________________________, Doutor 
_________________, portador da Carteira de Identidade n.º ___________, CPF nº 
______________, e, de outro lado, o BANCO _________________, com sede 
__________________________________, ______________/____, CNPJ nº 
________________, daqui por diante denominado BANCO, neste ato representado pelo 
seu GERENTE, o Senhor ______________________, portador da Carteira de 
Identidade n.º ______________, CPF nº __________________, têm justo e acordado 
celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento 
de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas bancárias específicas 
destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços de contratos firmados pelo Tribunal ou pelo Conselho, mediante as 
condições previstas nas seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

  

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:  

1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.  
2. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com 

o Tribunal ou o Conselho.  
3. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de 

contratos firmados pelo Tribunal ou pelo Conselho.  
4. Conta-Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação – conta-

corrente aberta em nome dos Proponentes de cada Contrato firmado, a ser 
utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.  

5. Usuário(s) – servidor(es) do Tribunal ou do Conselho, e por ele formalmente 
indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos 
instalados nos sistemas de Auto Atendimento do BANCO.  

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO  
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                        O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, 
pelo BANCO, dos critérios para abertura de contas-correntes específicas destinadas a 
abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de 
preços dos contratos firmados pelo Tribunal ou pelo Conselho, bem como viabilizar o 
acesso do Tribunal ou do Conselho aos saldos e extratos das contas abertas.  

1. 1.Para cada Contrato será aberta uma conta-corrente vinculada em nome 
do Proponente do Contrato. 

2. 2.A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos 
recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e de formação de 
preços dos contratos firmados pelo Tribunal ou pelo Conselho, pagos 
aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-Corrente 
Vinculada – bloqueada para movimentação –.  

3. 3.A movimentação dos recursos na Conta-Corrente Vinculada – bloqueada 
para movimentação – será providenciada exclusivamente à ordem do 
Tribunal ou do Conselho.  

4. 4.Será facultada ao Tribunal ou ao Conselho a movimentação de recursos 
da Conta- Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta 
Única do Tesouro Nacional/Estadual.  

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO FLUXO OPERACIONAL  

A abertura, captação e movimentação dos recursos se dará conforme o fluxo 
operacional a seguir:  

1º)   Tribunal ou Conselho firma o Contrato com os Proponentes.  

2º)   Tribunal ou Conselho envia ao BANCO arquivo em meio magnético, em leiaute 
específico previamente acordado entre o Tribunal ou o Conselho e o BANCO para 
abertura de Conta-Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome 
do Proponente que tiver Contrato firmado.  

3º)   BANCO recebe arquivo transmitido pelo Tribunal ou pelo Conselho e 
abre Conta-Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome 
do Proponente para todos os registros dos arquivos válidos, nas agências 
do BANCO no território nacional.  

4º)   BANCO envia ao Tribunal ou ao Conselho arquivo retorno em leiaute específico 
previamente acordado entre os Partícipes, contendo o número da Conta-Corrente 
Vinculada – bloqueada para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem 
como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º)   Tribunal ou Conselho, excepcionalmente e quando não for possível a abertura da 
conta-corrente por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I 
do presente instrumento, à agência do BANCO, solicitando a abertura manual 
da Conta-Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação –.  



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 483 

 
6º)   BANCO informa ao Tribunal ou ao Conselho, na forma do Anexo II do presente 
instrumento, o número da Conta-Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação 
– aberta em caráter de excepcionalidade.  

7º)   Tribunal ou Conselho credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos 
e de formação de preços do contrato firmado pelo Tribunal ou 
pelo Conselho na Conta-Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação –
 aberta e mantida exclusivamente nas agências do BANCO, mediante emissão de 
Ordem Bancária, na forma estabelecida pelo Tribunal ou pelo Conselho e 
pelo BANCO.  

8º)   Tribunal ou Conselho solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na 
forma do Anexo III do presente Instrumento.  

9º)   BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta Corrente 
Vinculadas – bloqueada para movimentação – efetuada pelo Tribunal ou 
pelo Conselho confirmando por meio de ofício, nos moldes indicado no Anexo IV deste 
Instrumento.   

10º)                      BANCO disponibiliza ao Tribunal ou ao Conselho aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos das Contas-Correntes Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação –.  

10.1 O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:  

10.1.1. O acesso às Contas-Correntes Vinculadas – bloqueadas para movimentação 
– pelo Tribunal ou pelo Conselho fica condicionado à expressa autorização, em caráter 
irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo V deste instrumento, formalizada 
pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO.  

10.1.2. Os recursos depositados nas Contas-Correntes Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação –serão aplicados automaticamente, pelo BANCO, em caderneta de 
poupança, de acordo com as regras estabelecidas pelo Governo Federal, com 
remuneração mensal, ou outro índice, sempre escolhido o de maior rentabilidade.  

CLÁUSULA QUARTA 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES  

Ao Tribunal ou ao Conselho compete:  

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está 
estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, para amparar a utilização de 
qualquer aplicativo.  

2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VI do presente Instrumento, até 
no máximo 4 (quatro) servidores para os quais o BANCO atribuirá poderes de 
administradores nos aplicativos dos sistemas de Auto Atendimento 
do BANCO que, além de poderem efetuar consultas aos saldos e extratos 
das Contas- Correntes Vinculadas – bloqueadas para movimentação –, terão 
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a faculdade de criar quantas chaves de usuários forem necessárias, com poderes 
apenas de consulta a saldos e impressão de extratos das Contas-Correntes 
Vinculadas – bloqueadas para movimentação.  

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os 
Partícipes, solicitando a abertura das Contas-Correntes Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação –.  

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, a 
abertura, em casos de Contas-Correntes Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação –, em nome dos Proponentes.  

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos 
das Contas-Correntes Vinculadas – bloqueadas para movimentação –.  

6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VII do presente instrumento, a 
abertura das Contas-Correntes Vinculadas – bloqueadas para movimentação 
–, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter 
irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo V deste instrumento, para que 
o Tribunal ou o Conselho possa ter acesso aos saldos e extratos da conta-
corrente vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso 
aos sistemas de Auto Atendimento, por intermédio do qual será viabilizado o 
acesso aos saldos e extratos das Contas-Correntes Vinculadas – bloqueadas 
para movimentação –.  

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.  
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Auto 

Atendimento do BANCO.  
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Auto 

Atendimento do BANCO.  
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do 

mau uso ou da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente 
cadastrados nos sistemas de Auto Atendimento, conforme item 2 desta cláusula, 
cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se 
tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.  

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em 
razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento em razão da 
inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.  

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que 
possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de Auto 
Atendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.  

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o 
hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de Auto 
Atendimento.   

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos 
sistemas de Auto Atendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o 
sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e 
outras pessoas integrantes do Tribunal ou do Conselho, que não sejam 
usuários, e as normas de segurança da informação do BANCO.   

CLÁUSULA QUINTA 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO  
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Ao BANCO compete: 

  

1. Disponibilizar os sistemas de Auto Atendimento ao Tribunal ou ao Conselho.  
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização 

na primeira conexão aos sistemas de Auto Atendimento, oportunidade na qual as 
senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das 
chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário.  

3. Informar ao Tribunal ou ao Conselho quaisquer alterações nos serviços 
oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Auto Atendimento.  

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto 
deste Instrumento;  

5. Processar os arquivos remetidos pelo Tribunal ou pelo Conselho destinados a 
abrir Contas-Correntes Vinculadas – bloqueadas para movimentação –.  

6. Gerar e encaminhar, via sistema de Auto Atendimento, os arquivos retorno do 
resultado das aberturas das Contas-Correntes Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação –.  

7. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais 
específicos objeto deste instrumento.  

8. Informar ao Tribunal ou ao Conselho os procedimentos adotados, em atenção 
aos ofícios recebidos.   

CLÁUSULA SEXTA 

DA VIGÊNCIA  

O presente Termo de Cooperação terá vigência de 5 (cinco) anos, a contar da data de 
sua assinatura, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a 
redação da Lei nº 9.648, de 1998.  

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA PUBLICAÇÃO  

A publicação de extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada 
pelo Tribunal ou pelo Conselho, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.  

CLÁUSULA OITAVA 

DAS ALTERAÇÕES  

             Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à 
exceção da que trata do objetivo, poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, 
mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a fazer 
parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

CLÁUSULA NONA 
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DA RESCISÃO  

             Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos 
Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele 
pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o 
torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante 
comunicação previa da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações anteriormente 
assumidas.  

CLÁUSULA DEZ 

DO FORO 

             Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação 
Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia 
comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos 
aqueles que não puderem ser resolvidos desta forma, serão dirimidos pela Justiça 
Federal de ________________________/___. 

E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o 
subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 _______________/___, ___ de _____________________de 20___ 

  

  

Assinatura do representante do Tribunal ou 
doConselho Assinatura do representante do BANCO 

  

Testemunhas: 

  

  

Nome:                                                              Nome: 

CPF:                                                                CPF 

Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº  

Ofício nº _____/_____ – Tribunal ou Conselho  

____________, ____ de _______________de 20__. 
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 A(o) Senhor(a) Gerente  

(nome do gerente) 

(Endereço com CEP)  

  

Senhor(a) Gerente, 

                        Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica ____ nº ____/_____, 
firmado com essa instituição, para solicitar que, excepcionalmente, promova abertura de 
conta-corrente vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente a 
seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha 
de custos e formação de preços do Contrato ___ nº ___/____, firmado por 
este Tribunal ou por este Conselho:  

CNPJ: __________________________ 

Razão Social: ___________________________________________________________ 

Nome Personalizado: _____________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Representante Legal: _____________________________________________________ 

CPJ do Representante Legal: ______________________   

Atenciosamente, 

__________________________________________ 

Assinatura do 

Ordenador de Despesas do Tribunal ou do Conselho ou do servidor previamente 
designado pelo ordenador 

  

Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº                                                         
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BANCO (LOGOTIPO) 

  

  

  

  

  

  

__________, ___ de ___________ de 20__.  

  

Senhor __________________________________________, 

(nome do representante do Tribunal ou do Conselho)  

                        Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ – ___, de ___/___/20__, 
informo o número da Conta-Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação –, 
aberta em nome do Proponente ____________________________________________, 

(nome do Proponente) 

inscrito no CNPJ sob o nº _________________________, destinada a receber recursos 
retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato 
___ nº ___/____, firmado por esse Tribunal ou por esse Conselho: 

  

Número da Conta: ___________________ 

Prefixo da Agência: ____________  

Atenciosamente,  

_______________________________________ 

(nome do Gerente) 

Nº da Agência do BANCO.  

Ao Senhor 

Nome e cargo do representante do Tribunal ou do Conselho 
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Endereço 

  

Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº  

  

Ofício nº       /20__ – _____ 

____________, ____ de ______________ de 200__ 

  

A(o) Senhor(a) Gerente 

(nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP) 

  

Senhor Gerente,  

                        Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ 
______ da conta nº______ da agência nº _______de titularidade de ________________, 

                                                                                                             (nome do 
proponente)          

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos 
retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato 
___ nº ___/____, firmado por este Tribunal oupor este Conselho,e CREDITAR nas 
seguintes contas-correntes: 

  

Banco Agência Conta CPF /CNPJ 
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Atenciosamente,  

__________________________________________ 

Assinatura do 

Ordenador de Despesas do Tribunal ou do Conselho ou do servidor previamente 
designado pelo ordenador 

  

Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº  

  

  

BANCO (LOGOTIPO) 

  

  

  

  

  

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)  

___________, ___ de ___________ de 20__.  

  

Senhor __________________________________________, 

(nome do representante do Tribunal ou do Conselho)  

                        Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ – _____, de 
_____/_____/20___, informo a efetivação de DEBITO na conta-corrente vinculada – 
bloqueada para movimentação – de nº _________ da agência nº ________ do BANCO 
e CRÉDITO nas seguintes contas-correntes:  

CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF /CNPJ 
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Atenciosamente,  

_________________________ 

(nome do Gerente) 

Nº da Agência do BANCO.  

  

Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº  

  

A U T O R I Z A Ç Ã O  

À Agência ______________________ do BANCO ___________   

(endereço da agência)  

  

Senhor (a) Gerente,   

                        Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que 
o Tribunal _______________ ouConselho_________________ solicite a essa agência 
bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira 
na conta-corrente vinculada nº ________________ – bloqueada para movimentação –, 
de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da 
planilha de custos e formação de preços do Contrato ___ nº ___/____, firmado com 
o Tribunal ou com o Conselho, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da referida 
conta-corrente, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras.  

Atenciosamente, 

____________________________ 

(local e data)  

________________________________ 

Assinatura do titular da conta-corrente 
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Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº 

Oficio nº ______/20___ – _____   

___________, ____ de ______________ de 20___ 

  

A(o) Senhor(a) Gerente 

(nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP)  

  

Senhor Gerente,  

                        Solicito providenciar a geração de chaves, padrão ____, e senhas iniciais 
de acesso, aos aplicativos dos sistemas de Auto Atendimento desse BANCO, para os 
servidores a seguir indicados: 

  

CPF Nome Documento/Poderes 
      
      
      
      

  

Atenciosamente, 

__________________________________________ 

Assinatura do 

Ordenador de Despesas do Tribunal ou do Conselho ou do servidor previamente 
designado pelo ordenador 

  

Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº 

Oficio nº ______/20___ – _____   
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___________, ____ de ______________ de 20___ 

  

A(o) Senhor(a) 

(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal ou pelo Conselho) 

(endereço da empresa com CEP)  

                        Senhor Sócio-Proprietário,  

                        Informo a abertura da conta-corrente vinculada nº 
___________________ – bloqueada para movimentação –, pertencente ao CNPJ sob nº 
________________________, na Agência nº ___________ do BANCO_________, em 
seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato ___ nº ___/____, firmado entre essa empresa e 
este Tribunal ou este Conselho.  

2.                     Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 dias corridos, a 
contar do recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação 
indicada no edital de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como 
assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e 
irretratável, este Tribunal ou este Conselho a ter acesso irrestrito aos saldos da referida 
conta-corrente, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-corrente.   

3.                     Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior 
poderá ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado 
contrato.  

Atenciosamente,  

__________________________________________ 

Assinatura do 

Ordenador de Despesas do Tribunal ou do Conselho ou do servidor previamente 
designado pelo ordenador 
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ANEXO XXIII 

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 07/2008 

 

 

 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL JUSTIÇA 

OU CONSELHO E O BANCO OFICIAL XXX  

S.A. 

 

 

O TRIBUNAL XXXXX, sediado na xxxxxx, Anexo I do Supremo Tribunal Federal, 

Brasília/DF, CNPJ xxxxx, doravante denominado xxxx, sediado na neste ato representado 

pelo seu XXXXXXXXXXX, NNNNNNNNN, RG nnnnnnnn SSP/UG e CPF 

000.000.000-00, no uso das atribuições, conferidas pela Portaria nº nnn, de dd de 

mmmmm de 200x, e, de outro lado, o BANCO xxxxx S/A, com sede no Endereço, Cidade/UF, 

CNPJ nº 000.000.000/0001-0001, daqui por diante denominado BANCO, neste ato representado pelo seu 

GERENTE, o Senhor xxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx, portadora da Carteira de Identidade n.º nn.nnnn 

SSP/UG, CPF nº 000.000.000-00, têm justo e acordado celebrar o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA para a prestação dos serviços de abertura automatizada de contas 

específicas destinadas a abrigar os recursos captados relativos a execução dos Encargos Trabalhistas da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e da Consolidação das Leis do Trabalho, mediante as condições 

previstas nas seguintes cláusulas: 

 

 

DAS DEFINIÇÕES 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Para efeito deste Acordo de Cooperação Técnica entende-se por: 

I. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho; 

II. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com o 

CNJ; 

III. Encargos – custos relativos às obrigações trabalhistas devidos quando da 

demissão de funcionário contratado pela empresa e a serviço do Tribunal xxx; 

IV.  Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada – Conta Corrente (Bloqueada) 

Vinculada aberta em nome dos Proponentes de cada Contrato firmado, a ser utilizada exclusivamente para 

crédito dos recursos de provisão para encargos trabalhistas de demissão de funcionários; 
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V. Usuário(s) – servidor(es) do Tribunal ou Conselho, e por ele formalmente 

indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos, do BANCO, Auto 

Atendimento Setor Público, doravante denominado simplesmente AASP e Repasse de Recursos de 

Projetos de Governo, doravante denominado simplesmente RPG. 

 

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento tem por objetivo regulamentar a prestação, pelo 

BANCO, dos serviços de abertura de contas específicas destinadas a abrigar os recursos creditados ao 

amparo da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Instrução 

Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, bem como viabilizar o acesso do Tribunal ou Conselho aos 

saldos e extratos das contas abertas. 

 

 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Para a consecução do objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica 

serão adotados os seguintes procedimentos: 

I. Para cada Contrato será aberta uma conta-corrente específica em nome do 

Proponente do Contrato; 

II. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos 

de provisão para demissão de empregados, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada 

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada; 

III. A movimentação dos recursos na Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada será 

providenciada exclusivamente à ordem do Tribunal ou Conselho; 

IV. Será facultada ao Tribunal ou Conselho a movimentação de recursos da 

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada para a Conta Única do Tesouro Nacional. 

 

 

DO FLUXO OPERACIONAL 

 

CLÁUSULA QUARTA – A abertura, captação e movimentação dos recursos se dará conforme o fluxo 

operacional a seguir: 

I. TRIBUNAL OU CONSELHO firma o Contrato com os Proponentes; 

II. TRIBUNAL OU CONSELHO envia ao BANCO, por intermédio do 

Aplicativo Auto-Atendimento Setor Público ou outro sistema que venha a substituí-lo, arquivo em meio 
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magnético, em leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes para abertura das Contas 

Correntes (Bloqueadas) Vinculadas em nome dos Proponentes que tiveram Contratos firmados; 

III. BANCO recebe arquivo transmitido pelo TRIBUNAL OU CONSELHO e 

abre Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas, em nome do Proponente para todos os registros dos 

arquivos válidos, nas agências do BANCO no território nacional; 

IV. BANCO envia ao TRIBUNAL OU CONSELHO arquivo retorno em leiaute 

específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo os números das Contas Correntes 

(Bloqueadas) Vinculadas abertas em nome dos Proponentes, bem como as eventuais rejeições, indicando 

seus motivos; 

V. TRIBUNAL OU CONSELHO, excepcionalmente, envia Ofício, na forma do 

Anexo I do presente instrumento, à Agência Poder Judiciário – Brasília DF, do BANCO, solicitando a 

abertura manual das Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas; 

VI. BANCO informa ao TRIBUNAL OU CONSELHO, na forma do Anexo II do 

presente instrumento, o número da Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada aberta em caráter de 

excepcionalidade; 

VII. TRIBUNAL OU CONSELHO credita recursos, a título de provisão, nas 

Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas abertas e mantidas exclusivamente nas agências do BANCO, 

mediante emissão de Ordem Bancária do Tesouro – OB, tipo 26, finalidade especificamente criada; 

VIII. TRIBUNAL OU CONSELHO solicita ao BANCO a movimentação dos 

recursos, na forma do Anexo III do presente Instrumento; 

IX. BANCO acata solicitação de movimentação financeira nas Contas Correntes 

(Bloqueadas) vinculadas efetuada pelo TRIBUNAL OU CONSELHO confirmando através de Ofício, 

nos moldes do Anexo IV, deste Instrumento;  

X. BANCO disponibiliza ao TRIBUNAL OU CONSELHO aplicativo, via 

internet, para consulta de saldos e extratos das Contas Correntes (Bloqueadas) vinculadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 

I. O acesso às Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas pelo TRIBUNAL OU 

CONSELHO fica condicionado à expressa autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos 

do Anexo V deste instrumento, formalizada pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo 

de regularização das contas junto às agências do BANCO; 

II. Os recursos depositados nas Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas serão 

aplicados automaticamente, pelo BANCO, em caderneta de poupança, sendo remunerados mensalmente 

pela Taxa Referencial – TR – acrescido de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou outro índice que venha a ser 

utilizado para cálculo dos rendimentos em caderneta de poupança; 
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DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO CNJ 

 

CLÁUSULA SEXTA – Ao TRIBUNAL OU CONSELHO compete: 

I. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do AASP, onde está estabelecido 

o vínculo jurídico como o BANCO, para amparar a utilização do aplicativo; 

II. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VI pó presente Instrumento, até 

no máximo 4 (quatro) representantes para os quais o BANCO atribuirá poderes de administradores dentro 

do AASP que além de poderem efetuar consultas aos saldos e estratos das Contas Correntes (Bloqueadas) 

Vinculadas, terão a faculdade de criar tantas quantas chaves de usuários, com poderes apenas de consulta, 

no âmbito do RPG, forem necessárias para consultarem os saldos e extratos das Contas Correntes 

(Bloqueadas) Vinculadas; 

III. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico acordado entre os 

Partícipes, solicitando a abertura das Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas; 

IV. Remeter Ofícios à Agência Poder Judiciário – Brasília DF, do BANCO, 

solicitando, excepcionalmente, a abertura, em casos de Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas em 

nome dos Proponentes; 

V. Remeter Ofícios à Agência Poder Judiciário – Brasília DF, do BANCO, 

solicitando a movimentação de recursos das Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas; 

VI. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VII do presente instrumento, 

a abertura das Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas, orientando-os a comparecer à Agência Poder 

Judiciário – Brasília DF, do BANCO, para providenciar sua regularização, entrega de documentos e 

assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo V deste instrumento, 

para que o TRIBUNAL OU CONSELHO possa ter acesso aos seus saldos e estratos bem como solicitar 

movimentações financeiras; 

VII. Prover os ajustes técnicos em sua “conexão” para possibilitar o acesso ao 

AASP bem como ao aplicativo RPG, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e 

extratos das Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas; 

VIII. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo Banco por meio 

do módulo RPG, no aplicativo AASP; 

IX. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações do AASP e do RPG; 

X. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso ao AASP e ao RPG; 

XI. Assumir como se sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do 

mau uso ou da quebra de sigilo das senhas dos seus representantes legais devidamente cadastrados no 
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AASP e no RPG, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de 

conhecimento de terceiros não autorizados; 

XII. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em 

razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento em razão da inexistência de informação 

ou de fornecimento incompleto de informações; 

XIII. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que 

possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão ao AASP e ao RPG, em especial, no que 

concerne à segurança das informações; 

XIV. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o 

hardware e software utilizados para conexão ao AASP e ao RPG; e  

XV. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações do AASP e do 

RPG colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de 

servidores, prestadores de serviço e outras pessoas integrantes do TRIBUNAL OU CONSELHO que 

não sejam usuários, e as normas de segurança da informação do BANCO.  

 

 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Ao BANCO compete: 

I. Disponibilizar o AASP e o RPG ao TRIBUNAL OU CONSELHO; 

II. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, apara 

utilização na primeira conexão ao AASP e ao RPG, oportunidade na qual as senhas serão 

obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento 

exclusivo do usuário; 

III. Informar ao TRIBUNAL OU CONSELHO quaisquer alterações nos serviços 

oferecidos pelo BANCO, por intermédio do AASP e do RPG; 

IV. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto 

deste Instrumento; 

V. Processar os arquivos remetidos pelo TRIBUNAL OU CONSELHO 

destinados a abrir Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas; 

VI. Gerar e encaminhar, via AASP, os arquivos retorno do resultado das aberturas 

das Contas Correntes (Bloqueadas) Vinculadas; 

VII. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais 

específicos objeto deste instrumento; e; 
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VIII. Informar ao TRIBUNAL OU CONSELHO os procedimentos adotados, em 

atenção aos Ofícios recebidos.  

 

 

DO ACOMPANHAMENTO 

 

CLÁUSULA OITAVA – as partes designarão gestores para acompanhar, gerenciar e 

administrar a execução do presente Acordo. 

 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

CLÁUSULA NONA – Este Acordo de Cooperação Técnica não aplica desembolso, a 

qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros 

entre os partícipes. 

 

 

DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Este Acordo Cooperação Técnica terá eficácia a partir da 

data de sua assinatura e vigência de doze meses, podendo ser prorrogado 

automaticamente, por conveniência das partes, exceto se houver manifestação expressa 

em contrário, nos termos da lei. 
 

 

DA PUBLICAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A publicação de extrato do presente instrumento no Diário 

Oficial XXXX será providenciada pelo TRIBUNAL OU CONSELHO, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subseqüente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 

 

DAS ALTERAÇÕES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Sempre que necessário, as cláusulas deste Acordo de Cooperação 

Técnica, à exceção da que trata do objetivo, poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante 
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Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste 

Instrumento como um todo, único e indivisível.  

 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Todos os avisos, comunicações e notificações 

inerentes a este Acordo serão feitos por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer 

divergências decorrentes da execução deste Acordo serão dirimidos pelos partícipes, por 

meio de consultas e mútuo entendimento. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Aplicam-se à execução deste Acordo a Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e as demais normas pertinentes. 
DA RESCISÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Este acordo de cooperação Técnica poderá ser denunciado por 

qualquer dos Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele 

pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou 

materialmente inexeqüível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação previa da parte que dele se 

desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas 

obrigações anteriormente assumidas. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Acordo de 

Cooperação Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia 

comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não 

puderem ser resolvidos desta forma, serão dirimidos pela XXX. 

 

E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes ficaram o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que 

produza os legítimos efeitos de direito. 

 

   Cccccccc-UF,          de                              de 200x. 
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Pelo TRIBUNAL OU CONSELHO 

Aaaaaaaa Cccccccc 
Cargo 

Pelo BANCO 
Mmmmmmm Gggggg 

Cargo 

 

 
ANEXO XXIV 

 
Ofício nº       /2009 – CNJ 

Brasília,    de                          de 2009. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(NOME DO GERENTE) 
Agência XXXXXXXXXX do Banco XXX S.A. 
ENDEREÇO 
CEP: NN.NNN-NNN - Cidade (UF) 
 
Assunto: Abertura de Conta Corrente (bloqueada) Vinculada 
 

Senhor(a) Gerente, 
 
Solicitamos providenciar, excepcionalmente, abertura de Conta Corrente (bloqueada) 

vinculada, em nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber créditos ao amparo da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Resolução nº    , de    de        de 
200x a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato TRIBUNAL OU CONSELHO n.º 
______ firmado de acordo com a publicação no Diário Oficial XXX no dia ____/_____/ 200__, página nº 
___ e na qual deverão ser depositados todo e qualquer valor destinado a essas provisões. 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ___________________________________________________ 
Nome Personalizado: ______________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________________ 
Representante Legal: ______________________________________________ 
CPJ do Representante Legal: ______________________ 
 

Atenciosamente, 
 
 

Aaaaaaaa Ccccccc 
Cargo/Órgão 

 
 
 

ANEXO XXV 
 

Agência xxxxxxxxxx Cidade/UG – 200x/______ 
brasília (DF),        de                 de 200x. 

 
Senhor Secretário Geral, 
 
Em atenção ao seu Ofício nº _______/200x – TRIBUNAL OU CONSELHO, de 

_____._____.2009, informamos o número da Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada, aberta em nome do 
Proponente ________________________________________________________ (nome do Proponente), 
CNPJ _________________________ (número do CNPJ do Proponente) destinada a receber os créditos a 
título de provisão de encargos trabalhistas do Contrato _________________________ (número de 
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Contrato) firmado de acordo com a publicação no Diário Oficial XXX do dia ____.____.200x, página nº 
_____. 
 
Número da Conta: ___________________ 
Prefixo da Agência: 4200-5 
 

Atenciosamente, 
 
 

_______________________________________ 
(nome do Gerente) 

Agência Poder Judiciário – Brasília DF do Banco XXXXX S.A. 
 

 
Ao Senhor  
AAAAAAAAAAAAA  CCCCCCCCCC 
CARGO 
Órgão 
Endereço,  
CEP: NN.NNN-NNN 
Cidade – UF 

 
 

ANEXO XXVI 
 
Ofício nº       /200x– CNJ 

Brasília,    de                          de 200X 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(NOME DO GERENTE) 
Agência XXXXXXXXXX Banco XXX S.A. 
ENDEREÇO 
CEP: NN.NNN-NNN 
Cidade (UF) 
Assunto: Movimentação de Conta Corrente (bloqueada) Vinculada 
 

Senhor Gerente, 
 
 
Solicitamos providenciar, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ 

________________ (valor numérico), da conta nº _________________ (número da conta) de titularidade 
de _________________________________ (nome do Proponente), CNPJ 
__________________________ (CNPJ do Proponente), aberta para abrigar os recursos creditados ao 
amparo da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Resolução nº   
, de    de        de 200x. 
 

DEBITAR CREDITAR 
Agência Conta Banco  Agência  Conta CPF /CNPJ 
      
      

 
Atenciosamente, 

 
 

 
AAAAAAAAAAA   CCCCCCCCCCCC 

Cargo /Órgão 
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ANEXO XXVII 
 

Agência XXX – 200x/______ (número seqüencial) 
 

XXXX,        de                 de 200X. 
 

Senhor XXXXl; 
 
 
 
Em atenção ao seu Ofício nº _______/200x – TRIBUNAL OU CONSELHOCNJ, de 

_____._____.2009, informamos termos providenciado a movimentação financeira indicada a seguir: 
 

DEBITAR CREDITAR 
Agência Conta Banco  Agência  Conta CPF /CNPJ 
      
      
 

Atenciosamente, 
 
 
 

___________________________________ 
(nome do Gerente) 

Agência xxxxxxxxxxxxxx do Banco XXX S.A. 
 

Ao Senhor  
Aaaaaaaaaaaa Cccccccccc 
Cargo 
Órgão 
Endereçio,  
CEP: nn.nnn-nnn 
Cidade – UF 

 
 

ANEXO XXVIII 
 

A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 

 
À Agência AAAAAA do Banco xxxx S.A  
Endereço 
CEP: nn.nnn-nnn (CEP da agência) – Cidade (UF) 
 
 
 

Senhor (a) Gerente,  
 
 
Autorizo em caráter irrevogável e irretratável, que o TRIBUNAL OU CONSELHO, 

solicite a esta agência bancária, ou providencia por meio eletrônico, qualquer tipo de movimentação 
financeira na conta nº ________________ (número da conta), de minha titularidade, destinada a receber 
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os créditos ao amparo da Lei nº   , de       de               de    a título de provisão de encargos trabalhista do 
Contrato _______________(número do Contrato) firmado de acordo com a publicação no Diário Oficial 
xxxx do dia ____._____. 200x, página nº _______, bem como tenha acesso irrestrito de seus saldos, 
extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
 
Atenciosamente,  

 
 
 

___________________________________________ 
(nome do Proponente) 

______________________________________ 
(local e data) 

 
ANEXO XXIX 

 
Oficio nº        /200x - TRIBUNAL OU CONSELHO, 
 

XXX,             de         de 200x 
 
A (o) Sr (a). Gerente  
(NOME DO GERENTE) 
Agência nnnnnnnnnnnnn do Banco xxxx S.A. 
Endereço 
CEP: nn.nnn-nnn (CEP da agência)  
Cidade (UF) 
 

Senhor (a) Gerente,  
 
 

Solicitamos providencias a geração de chaves, padrão ¨ j ¨, e senhas iniciais de acesso, 
ao aplicativo Repasse de Recursos de Projetos de Governo – RPG, via Auto Atendimento Setor Público – 
AASP, para os servidores a seguir indicados:  
 
CPF Nome  Documento/Poderes  
   
   
   
   
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Aaaaaaaaaaaaa   Ccccccccccccc 
Cargo/Órgão 

 
 

ANEXO XXX 
 

Oficio nº ____/200x - AAA 
 
 

XXX,            de        de 200x 
 
A (o) Senhor(a)  
(NOME DO PROPONENTE) 
(Cargo do Proponente e nome da empresa) 
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(Endereço do Proponente). 
(CEP do endereço do Proponente) 
(Cidade e UF do Endereço do Proponente)  

 
Prezado Sr (a). (nome do Proponente). 
 
 
Informamos a abertura na conta nº ___________________ (número da conta), 

vinculada ao CNPJ____________________________________ (número do CNPJ do Proponente) na 
Agência XXX do Banco do Brasil S.A, prefixo XXX-X, em seu nome, destinada a receber os créditos ao 
amparo da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Instrução 
Normativa nº    , de     de        de 2008. 

 
2. Na oportunidade, solicitamos comparecer, em no Máximo 20 dias corridos, a 

partir desta data, à referida agência para regularizar a conta e fornecer a documentação necessária, de 
acordo com as normas do Banco Central, bem como autorizar, em caráter irrevogável de irretratável, este 
Conselho a ter acesso irrestrito aos saldos e extratos, inclusivo de aplicações financeiras, quanto a, 
faculdade de solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta.  

 
Atenciosamente, 

 
 

A aaaaaaaa Cccccccccc  
Cargo/Órgão 

 

 

ANEXO XXXI 

  

I - Especificidades técnicas: 

A Carteira de Identidade de Magistrado deverá conter os seguintes elementos: 

a) O título "Carteira de Identidade de Magistrado"; 

b) Brasão da República; 

c) Inscrição "Poder Judiciário"; 

d) A inscrição "Porte de Arma"; 

e) A frase: "O titular desta tem a prerrogativa de portar arma de defesa pessoal 
(Lei Orgânica da Magistratura Nacional, art. 33, V) e deve receber das autoridades civis e 
militares todo o auxílio que lhes for solicitado, no exercício de suas funções."; 

f) A frase "Válida em todo o território nacional"; 

g) Órgão emitente; 

h) Nome do magistrado; 

i) Cargo ocupado, matrícula, data de emissão e validade; 

j) Fotografia gravada a laser no próprio material do cartão; (Redação dada pela 
Emenda nº 1, de 12 de abril de 2016) 

k) Assinatura do magistrado; 

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/04/e46a463c272cfb038d1d12ca7a903900.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/04/e46a463c272cfb038d1d12ca7a903900.pdf
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l) Número da Carteira de Identidade, com o órgão expedidor e data de emissão; 

m) Número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

n) Número do Título Eleitoral, com a zona e a seção; 

o) Filiação; 

p) Naturalidade; 

q) Data de nascimento; 

r) Assinatura da autoridade competente para expedir o documento; 

s) Cor azul, conforme modelo; (Redação dada pela Emenda nº 1, de 12 de abril 
de 2016) 

t) Fabricação em material de Policarbonato; (Redação dada pela Emenda nº 1, 
de 12 de abril de 2016) 

u) Existência de chip de memória compatível com a certificação digital padrão 
ICP-Brasil e homologado pelo ITI, conforme dispõe o DOC-ICP-01.01. (Redação dada pela 
Emenda nº 1, de 12 de abril de 2016) 

II – A Carteira de Identidade de Magistrado deverá observar o modelo abaixo 
para sua confecção. 

 

 

 

 

 

ANEXO XXXII 

 

FORÇA DE TRABALHO DE TIC 

Quadro Permanente de Servidores 

Referenciais Mínimos  

  

TOTAL DE 
USUÁRIOS DE 
RECURSOS DE TIC 

MÍNIMO DA FORÇA DE 
TRABALHO DE TIC (EFETIVOS, 
COMISSIONADOS E 
TERCEIRIZADOS) 

MÍNIMO NECESSÁRIO 
DE 

SERVIDORES DO 

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/04/e46a463c272cfb038d1d12ca7a903900.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/04/e46a463c272cfb038d1d12ca7a903900.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/04/e46a463c272cfb038d1d12ca7a903900.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/04/e46a463c272cfb038d1d12ca7a903900.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/04/e46a463c272cfb038d1d12ca7a903900.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/04/e46a463c272cfb038d1d12ca7a903900.pdf
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QUADRO 
PERMANENTE 

Até 500 7,00% 4,55% 
Entre 501 e 1.500 4,00% + 15 2,60% + 9,75 
Entre 1.501 e 3.000 3,00% + 30 1,95% + 19,5 
Entre 3.001 e 5.000 1,50% + 75 0,975% + 48,75 
Entre 5.001 e 10.000 1,00% + 100 0,65% + 65 
Entre 10.001 e 
20.000 0,50% + 150 0,325% + 97,5 

Entre 20.001 e 
40.000 0,25% + 200 0,1625% + 130 

Acima de 40.000 0,10% + 260 0,065% + 169 

 Glossário: Para aferição do quantitativo de usuários internos e externos de recursos de 
TIC, a ser aplicada no cálculo das faixas acima, deverá ser considerada a seguinte 
fórmula: 

TURTic = TUInt + (TUExt * 0,10) 

TURTic: Total de Usuários de Recursos de TIC 

TUInt: Total de usuários internos que fazem uso dos recursos de TIC 

TUExt: Total de advogados, defensores ou procuradores registrados nas bases de dados 
de cada Tribunal. 

 

 

ANEXO XXXIII 

 
 

Ramos da Justiça, Domínios Genéricos e Domínios Genéricos Derivados 
 

TABELA PADRONIZADA DOS DOMÍNIOS GENÉRICOS DO PODER 
JUDICIÁRIO 

 

 
RAMO (TIPO) DE 
JUSTIÇA 

 
DOMÍNIOS GENÉRICOS 

 
DOMÍNIOS 
GENÉRICOS 
 
DERIVADOS 
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Justiça Federal justiçafederal.jus.br jf.jus.br 
 
Justiça do Trabalho 

 
justiçadotrabalho.jus.br 

 
jt.jus.br 

 
Justiça Eleitoral 

 
justiçaeleitoral.jus.br 

 
jel.jus.br 

 
Justiça Militar da 
União 

 
justiçamilitardaunião.jus.br 

 
jmu.jus.br 

 
Justiça Militar Estadual 

 
justiçamilitarestadual.jus.br 

 
jme.jus.br 

 
Justiça Estadual 

 
justiçaestadual.jus.br 

 
jes.jus.br 

 
Juizado Especial 
Federal 

 
juizadoespecialfederal.jus.br 

 
jef.jus.br 

 
Juizado Especial 
Estadual 

 
juizadoespecialestadual.jus.br 

 
jee.jus.br 

 
 
 
Supremo Tribunal Federal, Tribunais Superiores e Conselhos 
 
TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, TRIBUNAIS SUPERIORES E CONSELHOS 
 
Supremo Tribunal Federal 

 
supremotribunalfederal.jus.br 

 
stf.jus.br 

      
 
Superior Tribunal de Justiça 

 
superiortribunaljustiça.jus.br 

 
stj.jus.br 

 
Tribunal Superior do Trabalho 

 
tribunalsuperiordotrabalho.jus.br 

 
tst.jus.br 

 
Tribunal Superior Eleitoral 

 
tribunalsuperioreleitoral.jus.br 

 
tse.jus.br 

 
Superior Tribunal Militar 

 
superiortribunalmilitar.jus.br 

 
stm.jus.br 

      
 
Conselho Nacional de Justiça 

 
conselhonacionaldejustiça.jus.br 

 
cnj.jus.br 
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Conselho da Justiça Federal 

 
conselhodajustiçafederal.jus.br 

 
cjf.jus.br 

 
Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho 

 
conselhosuperiordajustiçadotrabalho.jus.br 

 
csjt.jus.br 

 
 
 
 
Tribunais Regionais Federais, Seções Judiciárias, Subseções Judiciárias e Juizado 
Especial Federal 
 
TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
JUSTIÇA FEDERAL 
 
Domínios Genéricos - justiçafederal.jus.br 
 
jf.jus.br 

 
Para a identificação da Justiça Federal, com 
endereço para uma página com todos os 
Tribunais Regionais Federais, Seções e 
Subseções Judiciárias. 

 
Tribunal Regional Federal 
 
Seção Judiciária 
 
Subseção Judiciária 

 
trf(1 a 5).jus.br 
 
trfuf.jus.br 
 
jfuf.jus.br 
 
jfmunicípio.jus.br 
 
jfmunicípiouf.jus.br * 

 
Juizado Especial Federal  
 
Domínio genérico - 
juizadoespecialfederal.jus.br 
 
jef.jus.br 

 
Endereço para uma página com todos os 
Juizados Especiais da Justiça Federal. 

 
Seção Judiciária do Juizado Especial 
Federal 
 
Subseção Judiciária do Juizado Especial 
Federal 

 
jefuf.jus.br 
 
jefmunicípio.jus.br 
 
jefmunicípiouf.jus.br * 
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* Artigo 5º, § 4º da Resolução nº 45 do CNJ - "Nas hipóteses de localidades 
homônimas, fica autorizado o uso da sigla da unidade da federação após a denominação 
da localidade". 
 
 
 
 
Tribunais Regionais do Trabalho e Municípios Sede de Varas do Trabalho 
 
TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
JUSTIÇA DO TRABALHO  
 
Domínio genérico - justiçadotrabalho.jus.br 
 
jt.jus.br 

 
Para identificação da Justiça do Trabalho, 
com endereço para uma página com todos 
os Tribunais Regionais do Trabalho e 
municípios sede de Varas do Trabalho 

 
Tribunal Regional do Trabalho 
 
Município Sede de Vara do Trabalho 
 

 
trt(1 a 24).jus.br 
 
trtuf.jus.br 
 
jtuf.jus.br 
 
trtcamp.jus.br * 
 
jtcamp.jus.br * 
 
jtmunicípio.jus.br 
 
jtmunicípiouf.jus.br ** 

 
* Para atender a particularidade do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, com 
sede em Campinas-SP. 
 
** Artigo 5º, § 4º da Resolução nº 45 do CNJ - "Nas hipóteses de localidades 
homônimas, fica autorizado o uso da sigla da unidade da federação após a denominação 
da localidade". 
 
 
 
 
Justiça Eleitoral - Tribunais Regionais Eleitorais 
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TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
JUSTIÇA ELEITORAL  
 
Domínio genérico - justiçaeleitoral.jus.br 
 
jel.jus.br 

 
Para identificação da Justiça Eleitoral, 
com endereço para uma página com todos 
os Tribunais Regionais Eleitorais. 

 
Tribunais Regionais Eleitorais 
 

 
jeluf.jus.br 
 
treuf.jus.br 
 
tre-uf.jus.br * 

 
* Artigo 5º, § 3º da Resolução nº 45 do CNJ - "§ 3º Fica autorizado o uso de hífen [-] 
quando a aplicação da regra geral prevista no caput deste artigo gerar cacofonias ou 
termos impróprios". 
 
 
 
Justiça Militar da União e Circunscrições 
 
TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO  
 
Domínio Genérico - 
justiçamilitardaunião.jus.br 
 
jmu.jus.br 

 
Para identificação da Justiça Militar da 
União, com endereço para uma página 
com todos os seus órgãos. 

 
Circunscrições da Justiça Militar da União 
 
Município Sede 

 
jmu(1 a 12).jus.br 
 
jmuuf.jus.br 
 
jmumunicípio.jus.br 
 
jmumunicípiouf.jus.br * 
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* Artigo 5º, § 4º da Resolução nº 45 do CNJ - "Nas hipóteses de localidades 
homônimas, fica autorizado o uso da sigla da unidade da federação após a denominação 
da localidade". 
 
 
 
 
Justiça Militar Estadual, Tribunais Militares e Auditorias 
 
TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL  
 
Domínio Genérico - 
justiçamilitarestadual.jus.br 
 
jme.jus.br 

 
Para a identificação da Justiça Militar 
Estadual, com endereço para uma página 
com todos os Tribunais Militares 
Estaduais e respectivas Auditorias. 

 
Tribunal Militar Estadual 
 
Município Sede de Auditoria Militar 

 
tjmuf.jus.br 
 
jmeuf.jus.br 
 
jmemunicípio.jus.br 

 
 
 
 
 
Justiça Estadual, Tribunais de Justiça e Município Sede de Comarca 
 
TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
JUSTIÇA ESTADUAL  
 
Domínio Genérico - justiçaestadual.jus.br 
 
jes.jus.br 

 
Para a identificação da Justiça Estadual, com 
endereço para uma página com todos os 
Tribunais de Justiça e Municípios Sede de 
Comarca. 

 
Tribunais de Justiça 
 

 
tjuf.jus.br 
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Município Sede de Comarca jesuf.jus.br 
 
jesmunicípio.jus.br 
 
jesmunicípiouf.jus.br * 

 
Juizado Especial Estadual  
 
Domínio genérico - 
juizadoespecialestadual.jus.br 
 
jee.jus.br 

 
Endereço para uma página com os 
Juizados Especiais de todos os Tribunais 
de Justiça. 

 
Juizado Especial Estadual 
 
Município Sede do Juizado Especial 
Estadual 

 
jeeuf.jus.br 
 
jeemunicípio.jus.br 
 
jeemunicípiouf.jus.br * 

 
* Artigo 5º, § 4º da Resolução nº 45 do CNJ - "Nas hipóteses de localidades 
homônimas, fica autorizado o uso da sigla da unidade da federação após a denominação 
da localidade". 
 
 
 
Justiça do Distrito Federal e Territórios e Circunscrições 
 
TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS 
 
 
 
Domínio Genérico- 
justiçadodistritofederaleterritórios.jus.br 
 
jdft.jus.br 

 
Para a identificação da Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, com 
endereço para a página do Tribunal 
de Justiça e suas Circunscrições. 

 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
 
Circunscrição 

 
tjdft.jus.br 
 
jdftcircunscrição.jus.br 
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Juizado Especial do Distrito Federal e 
Territórios  
 
Domínio genérico - 
juizadoespecialdodistritofederal.jus.br 
 
jedft.jus.br 

 
Endereço para uma página com 
todos os Juizados Especiais do 
Distrito Federal. 

 
Circunscrição 

 
jedftcircunscrição.jus.br 
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ANEXO XXXIV 
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ANEXO XXXV 

  
   
   Sigla   

 Nome do Órgão   
 Autoridade Máxima   
 Responsável pela Informação   

 Mês de Referência (MM/AAAA)   

 Data da Publicação   
 

   
   
   
   

  
   Inciso I – Despesas com Pessoal e Encargos 

 Alíne
a 

Discriminação das despesas Valores (R$ 
1,00) 

a despesas com pessoal ativo   
b despesas com pessoal inativo e pensões   

c encargos sociais incidentes sobre a remuneração de 
pessoal 

  

d despesas com sentenças judiciais transitadas em julgado 
(precatórios, requisições de pequeno valor e débitos 
judiciais periódicos vincendos) a servidores ou 
empregados, conforme ação orçamentária específica, 
apropriado pelo Critério de Competência 

  

  TOTAL 0,00 

   Inciso II – Outras Despesas de Custeio 
 Alíne

a 
  Valores (R$ 

1,00) 
a benefícios a servidores e empregados – auxílio-transporte   

b benefícios a servidores e empregados – auxílio-
alimentação 

  

c benefícios a servidores e empregados – auxílio-creche   
d benefícios a servidores e empregados – assistência 

médica e odontológica 
  

e diárias pagas a servidores, empregados e colaboradores   
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f Passagens e despesas com locomoção   
g Indenizações de ajuda de custo, transporte e auxílio 

moradia 
  

h aluguel de imóveis   
i Serviços de água e esgoto   
j Serviços de energia elétrica   
k Serviços de telecomunicações   
l Serviços de comunicação em geral   
m serviços de informática, incluindo manutenção e locação 

de software, locação de equipamentos de processamento 
de dados, serviços de tecnologia da informação, serviços 
técnico-profissionais de tecnologia da informação, 
aquisição de software sob encomenda, manutenção e 
conservação de equipamentos de processamento de 
dados, e comunicação de dados 

  

n serviços de limpeza e conservação   
o serviços de vigilância armada e desarmada   
p Serviços de publicidade   
q locação de mão de obra e postos de trabalho, ressalvado o 

apropriado nas alíneas “n”, e “o” 
  

r Serviços de seleção e treinamento   
s Aquisição de material de expediente   
t aquisição de material de processamento de dados e de 

software 
  

u aquisição de material bibliográfico   
v aquisição de combustíveis e lubrificantes   
w aquisição de gêneros alimentícios   
x aquisição de material de consumo, ressalvado o 

apropriado nas alíneas ‘s” a “w” 
  

y serviços médico e hospitalares, odontológicos e 
laboratoriais 

  

z demais despesas de custeio   
  TOTAL 0,00 

   Inciso III – Despesas com Investimentos 
 Alíne

a 
  Valores (R$ 

1,00) 
a Construção e reforma de imóveis   
b Aquisição de Material Permanente - Veículos   
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c Aquisição de Material Permanente – Equipamentos de 

Informática 
  

d Aquisição de Material Permanente – Programas de 
Informática 

  

e Aquisição de Material Permanente – Demais itens   
  TOTAL 0,00 

   Inciso IV – Despesas com Inversões Financeiras 
 Alíne

a 
  Valores (R$ 

1,00) 
a Aquisição de imóveis, ou bens de capital já em utilização.   
b Outras inversões   
  TOTAL 0,00 

   Inciso V – Repasses do Tesouro Nacional ou Estadual ou sub-repasses recebidos, 
destinados ao pagamento de 

Alíne
a 

  Valores (R$ 
1,00) 

a Pessoal e Encargos   
b Custeio   
c Investimentos   
d Inversões Financeiras   
  TOTAL 0,00 

   Inciso VI – Receitas 
 Alíne

a 
  Valores (R$ 

1,00) 
a recursos a título de custas judiciais   
b recursos a título de taxas judiciárias   
c recursos a título de serviços extrajudiciários   
d demais recursos conforme previsão em leis específicas   
  TOTAL 0,00 
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PODER JUDICIÁRIO 

                     ÓRGÃO: 
                      UNIDADE: 
                      Data de 

referência: 
                       

ANEXO XXXVI 
 

DOTAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                        

Classificação Orçamentária Dota
ção 

Inici
al 

Créditos 
Adicionais Dotaçã

o 
Atuali
zada 

Continge
nciado 

Movimentaç
ão Líquida 
de Créditos 

Dota
ção 

Líqu
ida 

Execução 

Unidade 
Orçamentár

ia Função 
e 

Subfun
ção 

Progra
mática 
(Progra

ma, 
Ação e 

Subtítul
o)  

Descrição  

Esf
era 

Fonte 

GN
D 

Acrésci
mos 

Decrésc
imos 

Prov
isão 

Desta
que 

Empen
hado % Liqui

dado % 
 

Pa
go  

% 

Cód
igo 

Descri
ção 

Progr
ama 

Ação 
e 

Subtít
ulo 

Códi
go 

Descr
ição A B C D=A+

B-C E F G 

H = 
D-

E+F
+G 

I I / 
H J J / 

H  K  K / 
H 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 
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-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

                                          
-                      

-      0,0
%   0,0

%   0,0
% 

Total             
-    

                   
-    

                     
-    

                
-    

                          
-    

             
-    

              
-    

            
-    

                  
-    

0,0
% 

              
-    

0,0
% 

       
-    

0,0
% 

Obs.: 1. Movimentação líquida de créditos = Provisão/Destaque recebidos - 
Provisão/Destaque concedidos 

                        2. Nas colunas relativas à execução, não incluir as despesas referentes aos 
restos a pagar do ano anterior. 

             
                        PODER JUDICIÁRIO 

            ÓRGÃO: 
              UNIDADE: 
              Data de início da vigência: 
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ANEXO XXXVII 
  

ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 
a) Cargos Efetivos. 

            DADOS DO CARGO 

VENCIMENTO 
BÁSICO 

GRATIFICAÇÕES E SIMILARES 

CARREIRA / CLASSE / 
ESCOLARIDADE / PADRÃO 

PARCELAS BÁSICAS PARCELAS VARIÁVEIS 

ATIVO E INATIVO ATIVO ATIVO E INATIVO 

ATIVO E 
INATIVO 

GAJ VPI GAS AQ TREINAMENTO GAE AQ  Títulos 

90,0% R$ 35% 1% 2% 3% 35% 5% 7,50% 10% 12,50% 
      13                         
A C   12                         
N   S 11                         
A   U 10                         
L   P 9                         
I B E 8                         
S   R 7                         
T   I 6                         
A   O 5                         
    R 4                         
  A   3                         
      2                         
      1                         
      13                         
  C   12                         
T     11                         
É   M 10                         
C   É 9                         
N B D 8                         
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I   I 7                         
C   O 6                         
O     5                         
      4                         
  A   3                         
      2                         
      1                         
      13                         
A C F 12                         
U   U 11                         
X   N 10                         
I   D 9                         
L B A 8                         
I   M 7                         
A   E 6                         
R   N 5                         
    T 4                         
  A A 3                         
    L 2                         
      1                         

 
  

              Observações:  a) Legislação de referência: 
          

  
b) Os tribunais de justiça e de justiça militar deverão adaptar este anexo às respectivas estruturas remuneratórias. 

    

 
PODER JUDICIÁRIO 

   
 

ÓRGÃO: 
   

 
UNIDADE: 

   
 

Data de início da vigência: 
        

        

 
b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança 

   
 

Denominação/Nível Integral Opção pelo 
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 cargo efetivo 

 
 

Cargos em Comissão 
 

 
CJ-04     

 
 

CJ-03     
 

 
CJ-02     

 
 

CJ-01     
 

 
Funções de Confiança 

 
 

FC-06     
 

 
FC-05     

 
 

FC-04     
 

 
FC-03      

 
 

FC-02     
 

 
FC-01     

 
 

    
  

 
Observações: a) Legislação de referência: 

   
 

b) Os tribunais de justiça e de justiça militar deverão adaptar este anexo às respectivas estruturas remuneratórias. 
 

 
  

   
      
PODER JUDICIÁRIO 

      ÓRGÃO: 
      UNIDADE: 
      Data de início da vigência: 
        

  c) Membros da Magistratura: 
      

Membros da Magistratura Subsídio 
Ativo/Inativo 

Gratificação pelo exercício na Justiça Eleitoral (Ativo) 

  TSE TRE 1ª Instância 

  Ministro de Tribunal Superior         

  Juiz de Tribunal Regional e Desembargador do TJDFT         

  



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 525 

 

Juiz Federal, Juiz de Vara Trabalhista, Juiz Auditor Militar e Juiz de Direito         

  Juiz Substituto         

  Juiz Classista de Primeira Instância         

  
       Observações: a) Legislação de referência: 

                           b) Os tribunais de justiça e de justiça militar deverão adaptar este anexo às respectivas estruturas remuneratórias. 
   

       
       
       
       
       
        
PODER JUDICIÁRIO 

         ÓRGÃO: 
           UNIDADE: 

          Data de referência: 
          ANEXO XXXVIII 

 
QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES 

a) cargos efetivos do quadro de pessoal do órgão. 
      

CARREIRA / CLASSE / 
ESCOLARIDADE / PADRÃO 

Ativos Inativos e Pensionistas 

Ocupados 
Vagos Total Aposentados Instituidores de Pensão Total Beneficiários de Pensão 

Estáveis Não-Estáveis Subtotal 

      13     0   0     0   
A C   12     0   0     0   
N   S 11     0   0     0   
A   U 10     0   0     0   
L   P 9     0   0     0   
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I B E 8     0   0     0   
S   R 7     0   0     0   
T   I 6     0   0     0   
A   O 5     0   0     0   
    R 4     0   0     0   
  A   3     0   0     0   
      2     0   0     0   
      1     0   0     0   

TOTAL ANALISTA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

      13     0   0     0   
  C   12     0   0     0   
T     11     0   0     0   
É   M 10     0   0     0   
C   É 9     0   0     0   
N B D 8     0   0     0   
I   I 7     0   0     0   
C   O 6     0   0     0   
O     5     0   0     0   
      4     0   0     0   
  A   3     0   0     0   
      2     0   0     0   
      1     0   0     0   

TOTAL TÉCNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

      13     0   0     0   
A C F 12     0   0     0   
U   U 11     0   0     0   
X   N 10     0   0     0   
I   D 9     0   0     0   
L B A 8     0   0     0   
I   M 7     0   0     0   
A   E 6     0   0     0   
R   N 5     0   0     0   
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    T 4     0   0     0   
  A A 3     0   0     0   
    L 2     0   0     0   
      1     0   0     0   

TOTAL AUXILIAR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

PJ                   

TOTAL GERAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

             Observação: Os tribunais de justiça e de justiça militar deverão adaptar este anexo às respectivas estruturas de carreira. 
  

PODER JUDICIÁRIO 
       ÓRGÃO: 
       UNIDADE: 
       Data de referência: 
         

 
        b) cargos em comissão e funções de confiança do quadro de pessoal do órgão. 

    

Denominação/Nível 

Ocupados 

Vagos Total 

 
Com Vínculo Efetivo 

Sem Vínculo Efetivo  Optante Remuneração 

Subtotal  Remuneração Integral 
 Cargo Efetivo Cargo/Função 
 Cargos em comissão 
 CJ-04     0     0 
 CJ-03     0     0 
 CJ-02     0     0 
 CJ-01           0 
 Total cargos 0 0 0 0 0 0 
 Funções de Confiança 
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FC-06     0     0 
 FC-05     0     0 
 

FC-04     0     0 
 FC-03      0     0 
 FC-02     0     0 
 FC-01     0     0 
 Total funções 0 0 0     0 
 TOTAL 0 0 0 0 0 0 
 

        Observação: Os tribunais de justiça e de justiça militar  deverão adaptar este anexo às respectivas estruturas de cargos e funções. 
  

         
PODER JUDICIÁRIO 

          ÓRGÃO: 
           UNIDADE: 
           Data de referência: 

            
             c) origem funcional dos ocupantes de cargos em comissão e funções de confiança. 

      

Denominação / 
Nível 

OCUPADOS POR SERVIDORES COM VÍNCULO EFETIVO 

OCUPADOS POR 
SERVIDORES SEM 
VÍNCULO EFETIVO 

VAGOS TOTAL 

 MESMO ENTE FEDERADO OUTROS ENTES FEDERADOS 
 

Quadro Próprio Carreiras do Judiciário de 
outros órgãos 

Estatutários de outras 
carreiras CLT Carreiras do 

Judiciário 
Estatutários de 
outras carreiras CLT 

 Cargos em Comissão 

 CJ-04                   0 
 CJ-03                   0 
 CJ-02                   0 
 CJ-1                   0 
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Total cargos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
 Funções de Confiança  
 FC-06                   0 
 FC-05                   0 
 FC-04                   0 
 FC-03                    0 
 FC-02                   0 
 FC-01                   0 
 Total funções 0 0 0 0 0 0 0   0 0 
 TOTAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
 

            Observação: Os tribunais de justiça e de justiça militar deverão adaptar este anexo às respectivas estruturas dos cargos e funções. 
    

            
            
             
PODER JUDICIÁRIO 

        ÓRGÃO: 
        UNIDADE: 
        Data de referência: 
          

 e) cargos de magistrados do quadro de pessoal do órgão 
      

Cargo 

Quantidade de Cargos Inativos e Pensionistas 

 
Ocupados Vagos Total Aposentados Instituidores de Pensão Total Beneficiários de Pensão 

 Ministro de Tribunal Superior     0     0   
 Desembargador     0     0   
 Juiz de Tribunal Regional     0     0   
 Juiz Federal     0     0   
 Juiz de Vara Trabalhista     0     0   
 Juiz Auditor Militar     0     0   
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Juiz de Direito     0     0   
 Juiz Substituto     0     0   
 Juíz Classista de Primeira instância     0     0   
 TOTAL  0 0 0 0 0 0 0 

 
         
         
         
         
         
         
         
         
          
PODER JUDICIÁRIO 

      ÓRGÃO: 
      UNIDADE: 
      Data de referência: 
        

  f) situação funcional dos magistrados ativos do quadro de pessoal do órgão. 
   

Cargo 

Quantidade de Cargos 

  
Exercício no órgão Exercício em outros órgãos do Judiciário Outros afastamentos Total 

  Ministro de Tribunal Superior       0 
  Desembargador       0 
  Juiz de Tribunal Regional       0 
  Juiz Federal       0 
  Juiz de Vara Trabalhista       0 
  Juiz Auditor Militar       0 
  Juiz de Direito       0 
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Juiz Substituto       0 
  TOTAL  0 0 0 0 
  

       
       
       
       
       
       
        
PODER JUDICIÁRIO 

   ÓRGÃO: 
   UNIDADE: 
   Data de referência: 
   

   
g) Magistrados não integrantes do quadro próprio em exercício no órgão 

  
Cargo na carreira Cargo/função exercido no órgão Quantidade 

 Ministro de Tribunal Superior     
 Desembargador     
 Juiz de Tribunal Regional     
 Juiz Federal     
 Juiz de Vara Trabalhista     
 Juiz Auditor Militar     
 Juiz de Direito     
 Juiz Substituto     
       
       
       
 TOTAL    0 
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    Observações: Serão incluídos neste anexo os que exercem cargo de conselheiro, ainda que não  
 pertencentes ao quadro de magistrados do Poder Judiciário. 

  
    
    
    
     
PODER JUDICIÁRIO 

        ÓRGÃO: 
        UNIDADE: 
        Data de referência: 
         

  
 
h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais 

     
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

QUANTIDADE 

AUXÍLIO-  
ALIMENTAÇÃO 

ASSISTÊNCIA  
PRÉ-

ESCOLAR 

AUXÍLIO- 
TRANSPORTE 

EXAMES  
PERIÓDICOS 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO TITULARES DEPENDENTES TOTAL 

                                          
-    

                                          
-    

                                          
-    

                                          
-    

                                          
-    

                                          
-    

                                          
-    

                                          
-    
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-    

                                          
-    

                                          
-    

                                          
-    

TOTAL                           -                              
-    

                          
-    

                          
-    

                          
-                              -                              

-    

 
 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita) dos benefícios assistenciais: 

BENEFÍCIO VALOR PER CAPITA                
(R$ 1,00) DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO     
ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR     
AUXÍLIO-TRANSPORTE     
EXAMES PERIÓDICOS     
ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - 
PARTICIPAÇÃO UNIÃO     

         Observação: Este anexo é facultativo para os tribunais de justiça dos Estados. 
      

 
 
 
 
 
 

ANEXO  XXXIX 
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MEMBROS E AGENTES PÚBLICOS. 

       Data da última atualização: _______________ 
     

       

Nome Matrícula Funcional Cargo 
Função de Confiança/ Cargo em 

Comissão Lotação 
Ato de 

Provimento 
Data de 

Publicação 
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         Data da última atualização: _______________ 

      
         

Nome CPF Matrícula Funcional Cargo 
Função de Confiança/ Cargo em 

Comissão Lotação 
Ato de 

Provimento 
Data de 

Publicação 
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ANEXO  XL 
 
EMPREGADOS DE EMPRESAS CONTRATADAS EM EXERCÍCIO NOS ÓRGÃOS. 

       Data da última atualização: _______________ 
   

       Nome do Empregado Empresa CNPJ Cargo /Atividade Lotação / Local de Exercício 
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ANEXO  XLI 
PODER JUDICIÁRIO 

       ÓRGÃO: 
       UNIDADE: 
       Data de referência: 
       

SERVIDORES E/OU EMPREGADOS NÃO INTEGRANTES DO QUADRO PRÓPRIO EM EXERCÍCIO NO ÓRGÃO SEM EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA, EXCETO OS CONSTANTES DO ANEXO VI. 

        

Nome 
Cargo ou emprego Órgão de  Poder Regime Lotação Instrumento Data de  

efetivo origem Jurídico No Órgão De Cessão Início 
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SERVIDORES E/OU EMPREGADOS NÃO INTEGRANTES DO QUADRO PRÓPRIO EM EXERCÍCIO NO ÓRGÃO SEM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, EXCETO OS CONSTANTES DO ANEXO VI. 

         Data da última atualização: _______________ 
      

         

Nome 
  Cargo ou emprego Órgão de    Regime Lotação Instrumento Data de  

CPF efetivo origem Poder Jurídico No Órgão De Cessão Início 
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  



 
 Conselho Consultivo da Presidência do CNJ | 539 

 

                  
                  
                  

 
 
 

ANEXO  XLII 
 
 
Detalhamento da folha de pagamento de pessoal 

          

                 Mês/ano 
                

Nome Lotação Cargo 

RENDIMENTOS DESCONTOS 

Rendime
nto 

Líquido 
 11 

Remunera
ção do 

Órgão de 
origem 

 12 

Diári
as 
 13 

Remunera
ção 

Paradigma 
 (I) 

Vantagen
s Pessoais 

 (II) 

Subsídio, 
Diferença 

de 
Subsídio, 
Função de 
confiança 
ou Cargo 

em 
comissão 

Indenizaçõ
es 

 (III) 

Vantagens 
Eventuais 

 (IV) 

Total do 
Crédito 

 (V) 

Previdência 
Pública 

 (VI) 

Imposto 
de Renda 

 (VII) 

Desconto
s 

Diversos  
(VIII) 

Retenção 
por Teto 

Constituci
onal 
 (IX) 

Total 
do 

Descon
to 

 (X) 

                
0,00 

        0,00       

                
0,00 

        0,00       

                
0,00 

        0,00       
...               

0,00 
        0,00       

TOTAL 
GERAL:     0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00       

        

 

        [i] Remuneração do cargo efetivo - Vencimento, G.A.J., V.P.I, Adicionais de Qualificação, G.A.E e G.A.S, além de 
outras desta natureza. 

        [ii] V.P.N.I., Adicional por tempo de serviço, quintos, décimos e vantagens decorrentes de sentença judicial ou extensão 
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administrativa, abono de permanência. 

[iii] Auxílio-alimentação, Auxílio-transporte, Auxílio Pré-escolar, Auxílio Saúde, Auxílio Natalidade, Auxílio Moradia, Ajuda de 
Custo, além de outras desta natureza. 

       [iv] Abono constitucional de 1/3 de férias, indenização de férias, antecipação de férias, gratificação natalina, antecipação de gratificação natalina, serviço extraordinário, substituição, pagamentos 
retroativos, além de outras desta natureza. 

  [v] Total dos rendimentos pagos no 
mês. 

              [vi] Contribuição Previdenciária Oficial (Plano de Seguridade Social do Servidor Público e Regime Geral 
de Previdência Social). 

         [vii] Imposto de Renda Retido na 
Fonte. 

              [viii] Cotas de participação de auxílio pré-escolar, auxílio transporte e demais descontos extraordinários 
de caráter não pessoal. 

         [ix] Valores retidos por excederem ao teto remuneratório constitucional conforme 
Resoluções nº 13 e 14, do CNJ. 

          [x] Total dos descontos efetuados 
no mês. 

              11 Rendimento líquido após os descontos referidos nos itens 
anteriores. 

            12 Remuneração percebida no órgão de origem por magistrados e servidores, cedidos ou requisitados, optantes por 
aquela remuneração. 

        13 Valor de diárias efetivamente pago no mês de referência, ainda que o período de afastamento se 
estenda para além deste. 

         



 
 
 

 
ANEXO XLIII 

 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
TABELA PADRONIZADA DO NÚMERO DOS PROCESSOS NOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO1

 
 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 
 
Supremo Tribunal Federal 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 00000100-15.2008.1.00.0000 
ou 
1002-15.2008.1.00 

    
 
Conselho Nacional de Justiça 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.2.00.0000 
ou 

100-15.2008.2.003
 

    

 
Superior Tribunal de Justiça 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.3.00.0000 
ou 

100-15.2008.3.00 
 

 
 

1 A numeração dos processos constante dos Anexos é fictícia e exemplificativa. 
2 É facultada a utilização de funcionalidade que oculte a visibilidade dos zeros à esquerda do campo (NNNNNNN) e/ou torne desnecessário o seu preenchimento 
para a localização do processo (Art. 1º, § 1º, da Resolução). 
3 Nos processos de competência originária dos tribunais, o campo (OOOO) será preenchido com zero, facultada a utilização de funcionalidade que oculte a 

sua visibilidade e/ou torne desnecessário o seu preenchimento para a localização do processo (artigo 1º, § 6º, VI, da Resolução). 



 
 
 

ANEXO XLIV 
 

JUSTIÇA FEDERAL 
TABELA PADRONIZADA DO NÚMERO DOS PROCESSOS NOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO1

 
 
Conselho da Justiça Federal, Tribunais Regionais Federais, Vara Federal e Juizado 
Especial Federal 
 
Conselho da Justiça Federal 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.4.90.0000 
ou 
1002-15.2008.4.90 

    
 
TRF da 1ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.4.01.0000 
ou 

100-15.2008.4.013
 

 
TRF da 2ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.4.02.0000 
ou 

100-15.2008.4.02 
 
 
 

1 A numeração dos processos constante dos Anexos é fictícia e exemplificativa. 
2 É facultada a utilização de funcionalidade que oculte a visibilidade dos zeros à esquerda do campo (NNNNNNN) e/ou torne desnecessário o seu preenchimento 
para a localização do processo (Art. 1º, § 1º, da Resolução). 

3 Nos processos de competência originária dos tribunais, o campo (OOOO) será preenchido com zero, facultada a utilização de funcionalidade que oculte a 
 

sua visibilidade e/ou torne desnecessário o seu preenchimento para a localização do processo (artigo 1º, § 6º, VI, da Resolução). 



 
 
 
 
TRF da 3ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.4.03.0000 
ou 

100-15.2008.4.03 
 
TRF da 4ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.4.04.0000 
ou 

100-15.2008.4.04 
 
TRF da 5ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.4.05.0000 
Ou 

100-15.2008.4.05 
    

 
Turma Recursal 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.4.(01 a 05).9001 
ou 

100-15.2008.4.(01 a 05).9001 
 
Subseção Judiciária 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.4(01 a 05).0010 
ou 

100-15.2008.4.(01 a 05).0010 



 
 
 

ANEXO XLV 
 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TABELA PADRONIZADA DO NÚMERO DOS PROCESSOS DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO1

 
 
 

Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Tribunais 
Regionais do Trabalho e Vara do Trabalho 
 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.00.0000 
ou 
1002-15.2008.5.00 

 

Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.90.0000 
ou 

100-15.2008.5.903
 

    
 
TRT da 1ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.01.0000 
ou 

100-15.2008.5.01 
 
TRT da 2ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.02.0000 
ou 

100-15.2008.5.02 
 

1 A numeração dos processos constante dos Anexos é fictícia e exemplificativa. 
2 É facultada a utilização de funcionalidade que oculte a visibilidade dos zeros à esquerda do campo (NNNNNNN) e/ou torne desnecessário o seu preenchimento 
para a localização do processo (Art. 1º, § 1º, da Resolução). 
3 Nos processos de competência originária dos tribunais, o campo (OOOO) será preenchido com zero, facultada a utilização de funcionalidade que oculte a 

sua visibilidade e/ou torne desnecessário o seu preenchimento para a localização do processo (artigo 1º, § 6º, VI, da Resolução). 



 
 
 
 
TRT da 3ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.03.0000 
ou 

100-15.2008.5.03 
 
TRT da 4ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.04.0000 
ou 

100-15.2008.5.04 
 
TRT da 5ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.05.0000 
ou 

100-15.2008.5.05 
 
TRT da 6ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.06.0000 
ou 

100-15.2008.5.06 
 
TRT da 7ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.07.0000 
ou 

100-15.2008.5.07 
 
TRT da 8ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.08.0000 
ou 

100-15.2008.5.08 
 
TRT da 9ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.09.0000 
ou 

100-15.2008.5.09 
 
TRT da 10ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.10.0000 
ou 

100-15.2008.5.10 



 
 
 

 
 
TRT da 11ª Região 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.11.0000 

ou 
100-15.2008.5.11 

 
TRT da 12ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.12.0000 
ou 

100-15.2008.5.12 
 
TRT da 13ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.13.0000 
ou 

100-15.2008.5.13 
 
TRT da 14ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.14.0000 
ou 

100-15.2008.5.14 
 
TRT da 15ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.15.0000 
ou 

100-15.2008.5.15 
 
TRT da 16ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.16.0000 
ou 

100-15.2008.5.16 
 
TRT da 17ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.17.0000 
ou 

100-15.2008.5.17 
 
TRT da 18ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.18.0000 
ou 

100-15.2008.5.18 



 
 
 
 
TRT da 19ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.19.0000 
ou 

100-15.2008.5.19 
 
TRT da 20ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.20.0000 
ou 

100-15.2008.5.20 
 
TRT da 21ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.21.0000 
ou 

100-15.2008.5.21 
 
TRT da 22ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.22.0000 
ou 

100-15.2008.5.22 
 
TRT da 23ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.23.0000 
ou 

100-15.2008.5.23 
 
TRT da 24ª Região 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.24.0000 
ou 

100-15.2008.5.24 
    

 
Vara do Trabalho 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.5.(01 a 24).0197 
ou 

100-15.2008.5.(01 a 24).0197 



 
 
 

ANEXO  XLVI 
 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TABELA PADRONIZADA DO NÚMERO DOS PROCESSOS DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO1

 
 

 

Tribunal Superior Eleitoral, Tribunais Regionais Eleitorais e Zona Eleitoral 
 
Tribunal Superior Eleitoral 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 

0000100-15.2008.6.00.0000 
ou 
1002-15.2008.6.00 

    
Tribunal 
 

Acre 

Regional Eleitoral do  
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.01.0000 

ou 
100-15.2008.6.013

 

Tribunal 
 

Alagoas 

Regional Eleitoral de  
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.02.0000 

ou 
100-15.2008.6.02 

 
 
 
 
 

1 A numeração dos processos constante dos Anexos é fictícia e exemplificativa. 
2 É facultada a utilização de funcionalidade que oculte a visibilidade dos zeros à esquerda do campo (NNNNNNN) e/ou torne desnecessário o seu preenchimento 
para a localização do processo (Art. 1º, § 1º, da Resolução). 
3 Nos processos de competência originária dos tribunais, o campo (OOOO) será preenchido com zero, facultada a utilização de funcionalidade que oculte a 

sua visibilidade e/ou torne desnecessário o seu preenchimento para a localização do processo (artigo 1º, § 6º, VI, da Resolução). 



 
 
 
Tribunal Regional Eleitoral do 

Amapá 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.03.0000 

ou 
100-15.2008.6.03 

Tribunal Regional Eleitoral do 
 

Amazonas 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.04.0000 

ou 
100-15.2008.6.04 

Tribunal Regional Eleitoral da 
 

Bahia 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.05.0000 

ou 
100-15.2008.6.05 

Tribunal Regional Eleitoral do 
 

Ceará 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.06.0000 

ou 
100-15.2008.6.06 

Tribunal Regional Eleitoral do 
 

Distrito Federal e Territórios 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.07.0000 

ou 
100-15.2008.6.07 

Tribunal Regional Eleitoral do 
 

Espírito Santo 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.08.0000 

ou 
100-15.2008.6.08 

Tribunal Regional Eleitoral de 
 

Goiás 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.09.0000 

ou 
100-15.2008.6.09 



 
 
 
Tribunal Regional 
 

Maranhão 

Eleitoral do  
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.10.0000 

ou 
100-15.2008.6.10 

Tribunal Regional 
 

Mato Grosso 

Eleitoral do  
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.11.0000 

ou 
100-15.2008.6.11 

Tribunal Regional 
 

Mato Grosso do Sul 

Eleitoral do  
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.12.0000 

ou 
100-15.2008.6.12 

Tribunal Regional 
 

Minas Gerais 

Eleitoral de  
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.13.0000 

ou 
100-15.2008.6.13 

Tribunal Regional 
 

Pará 

Eleitoral do  
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.14.0000 

ou 
100-15.2008.6.14 

Tribunal Regional 
 

Paraíba 

Eleitoral da  
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.15.0000 

ou 
100-15.2008.6.15 

Tribunal Regional 
 

Paraná 

Eleitoral do  
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.16.0000 

ou 
100-15.2008.6.16 



 
 
 
Tribunal Regional Eleitoral do 
 

Pernambuco 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.17.0000 

ou 
100-15.2008.6.17 

Tribunal Regional Eleitoral do 
 

Piauí 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.18.0000 

ou 
100-15.2008.6.18 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
 

de Janeiro 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.19.0000 

ou 
100-15.2008.6.19 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
 

Grande do Norte 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.20.0000 

ou 
100-15.2008.6.20 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
 

Grande do Sul 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.21.0000 

ou 
100-15.2008.6.21 

Tribunal Regional Eleitoral de 
 

Rondônia 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.22.0000 

ou 
100-15.2008.6.22 

Tribunal Regional Eleitoral de 
 

Roraima 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.23.0000 

ou 
100-15.2008.6.23 



 
 
 
Tribunal Regional Eleitoral de 
 

Santa Catarina 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.24.0000 

ou 
100-15.2008.6.24 

Tribunal Regional Eleitoral de 
 

Sergipe 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.25.0000 

ou 
100-15.2008.6.25 

Tribunal Regional Eleitoral de 
 

São Paulo 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.26.0000 

ou 
100-15.2008.6.26 

Tribunal Regional Eleitoral do 
 

Tocantins 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.27.0000 

ou 
100-15.2008.6.27 

   

 
Zona Eleitoral 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.6.(01 a 27).0342 
ou 

100-15.2008.6.(01 a 27).0342 



 
 
 

ANEXO XLVII 
 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 
TABELA PADRONIZADA DO NÚMERO DOS PROCESSOS DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO1

 
 
 

 

Superior Tribunal Militar e Auditorias Militares 
 
Superior Tribunal Militar 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 

0000100-15.2008.7.00.0000 
ou 
1002-15.2008.7.00 

    
 
1ª Circunscrição Judiciária Militar 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.01.0000 
ou 

100-15.2008.7.013
 

 
2ª Circunscrição Judiciária Militar 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.02.0000 
ou 

100-15.2008.7.02 
 
3ª Circunscrição Judiciária Militar 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.03.0000 
Ou 

100-15.2008.7.03 
 
 

1 A numeração dos processos constante dos Anexos é fictícia e exemplificativa. 
2 É facultada a utilização de funcionalidade que oculte a visibilidade dos zeros à esquerda do campo (NNNNNNN) e/ou torne desnecessário o seu preenchimento 
para a localização do processo (Art. 1º, § 1º, da Resolução). 
3 Nos processos de competência originária dos tribunais, o campo (OOOO) será preenchido com zero, facultada a utilização de funcionalidade que oculte a 

sua visibilidade e/ou torne desnecessário o seu preenchimento para a localização do processo (artigo 1º, § 6º, VI, da Resolução). 



 
 
 
 
4ª Circunscrição Judiciária Militar 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.04.0000 
ou 

100-15.2008.7.04 
 
5ª Circunscrição Judiciária Militar 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.05.0000 
ou 

100-15.2008.7.05 
 
6ª Circunscrição Judiciária Militar 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.06.0000 
ou 

100-15.2008.7.06 
 
7ª Circunscrição Judiciária Militar 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.07.0000 
ou 

100-15.2008.7.07 
 
8ª Circunscrição Judiciária Militar 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.08.0000 
ou 

100-15.2008.7.08 
 
9ª Circunscrição Judiciária Militar 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.09.0000 
ou 

100-15.2008.7.09 
 

10ª Circunscrição Judiciária Militar 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.10.0000 
ou 

100-15.2008.7.10 
 
11ª Circunscrição Judiciária Militar 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.11.0000 

ou 
100-15.2008.7.11 

12ª Circunscrição Judiciária Militar NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.12.0000 
ou 



 
 
 

  100-15.2008.7.12 

    
 

Auditoria Militar 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.7.(1 a 12).0072 
ou 

100-15.2008.7.(1 a 12).0072 



 
 
 

ANEXO XLVIII 
 

JUSTIÇA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
TABELA PADRONIZADA DO NÚMERO DOS PROCESSOS DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO1

 
 
 

Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Território e Foros de Origem de 
Tramitação 
 

Tribunal de Justiça do Acre  
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 

0000100-15.2008.8.01.0000 
ou 
1002-15.2008.8.01 

 
Tribunal de Justiça de Alagoas 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.02.0000 

ou 
100-15.2008.8.023

 
 

Tribunal de Justiça do Amapá 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.03.0000 
ou 

100-15.2008.8.03 
 
Tribunal de Justiça do Amazonas 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.04.0000 

ou 
100-15.2008.8.04 

 
 

1 A numeração dos processos constante dos Anexos é fictícia e exemplificativa. 
2 É facultada a utilização de funcionalidade que oculte a visibilidade dos zeros à esquerda do campo (NNNNNNN) e/ou torne desnecessário o seu preenchimento 
para a localização do processo (Art. 1º, § 1º, da Resolução). 
3 Nos processos de competência originária dos tribunais, o campo (OOOO) será preenchido com zero, facultada a utilização de funcionalidade que oculte a 

sua visibilidade e/ou torne desnecessário o seu preenchimento para a localização do processo (artigo 1º, § 6º, VI, da Resolução). 



 
 
 

 

Tribunal de Justiça da Bahia 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.05.0000 
ou 

100-15.2008.8.05 
 

Tribunal de Justiça do Ceará 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.06.0000 
ou 

100-15.2008.8.06 
Tribunal  de  Justiça  do  Distrito 
 

Federal e Territórios 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.07.0000 

ou 
100-15.2008.8.07 

Tribunal  de  Justiça  do  Espírito 
 

Santo 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.08.0000 

ou 
100-15.2008.8.08 

 

Tribunal de Justiça de Goiás 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.09.0000 
ou 

100-15.2008.8.09 
 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.10.0000 
ou 

100-15.2008.8.10 
Tribunal de Justiça do Mato 
 

Grosso 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.11.0000 

ou 
100-15.2008.8.11 

Tribunal de Justiça do Mato 
 

Grosso do Sul 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.12.0000 

ou 
100-15.2008.8.12 



 
 
 
Tribunal de Justiça de Minas 
 

Gerais 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.13.0000 

ou 
100-15.2008.8.13 

 

Tribunal de Justiça do Pará 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.14.0000 
ou 

100-15.2008.8.14 
 

Tribunal de Justiça da Paraíba 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.15.0000 
ou 

100-15.2008.8.15 
 

Tribunal de Justiça do Paraná 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.16.0000 
ou 

100-15.2008.8.16 
Tribunal de Justiça do 
 

Pernambuco 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.17.0000 

ou 
100-15.2008.8.17 

 

Tribunal de Justiça do Piauí 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.18.0000 
ou 

100-15.2008.8.18 
Tribunal  de  Justiça  do  Rio  de 
 

Janeiro 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.19.0000 

ou 
100-15.2008.8.19 

Tribunal de Justiça do Rio 
 

Grande do Norte 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.20.0000 

ou 
100-15.2008.8.20 



 
 
 
Tribunal de Justiça do Rio 
 

Grande do Sul 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.21.0000 

ou 
100-15.2008.8.21 

 

Tribunal de Justiça de Rondônia 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.22.0000 
ou 

100-15.2008.8.22 
 

Tribunal de Justiça de Roraima 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.23.0000 
ou 

100-15.2008.8.23 
Tribunal de Justiça de Santa 
 

Catarina 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.24.0000 

ou 
100-15.2008.8.24 

 

Tribunal de Justiça de Sergipe 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.25.0000 
ou 

100-15.2008.8.25 
 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.26.0000 
ou 

100-15.2008.8.26 
 

Tribunal de Justiça do Tocantins 
 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.27.0000 
ou 

100-15.2008.8.27 
    

 
Turma Recursal 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.(01 a 27).9001 
ou 

100-15.2008.8.(01 a 27).9001 



 
 
 
 
Foro de Origem de Tramitação 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.8.(01 a 27).0235 
ou 

100-15.2008.8.(01 a 27).0235 



 
 
 

ANEXO XLIX 
 

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
TABELA PADRONIZADA DO NÚMERO DOS PROCESSOS DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO1

 
 

Tribunais de Justiça Militares dos Estados e Auditorias Militares 
 

Tribunal de Justiça Militar do Estado 
de Minas Gerais 

 
NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 

0000100-15.2008.9.13.0000 
ou 
1002-15.2008.9.13 

 

Tribunal de Justiça Militar do 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.9.21.0000 
ou 

100-15.2008.9.213
 

 

Tribunal de Justiça Militar do Estado 
de São Paulo 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.9.26.0000 
ou 

100-15.2008.9.26 
    
 
Auditoria Militar 

 

NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO 0000100-15.2008.9.(13, 21 ou 26).0008 
ou 

100-15.2008.9.(13, 21 ou 26).0008 
 

 
1 A numeração dos processos constante dos Anexos é fictícia e exemplificativa. 
2 É facultada a utilização de funcionalidade que oculte a visibilidade dos zeros à esquerda do campo (NNNNNNN) e/ou torne desnecessário o seu preenchimento 
para a localização do processo (Art. 1º, § 1º, da Resolução). 
3 Nos processos de competência originária dos tribunais, o campo (OOOO) será preenchido com zero, facultada a utilização de funcionalidade que oculte a 

 

sua visibilidade e/ou torne desnecessário o seu preenchimento para a localização do processo (artigo 1º, § 6º, VI, da Resolução). 



 
 
 

ANEXO L 
 

CÁLCULO DO DÍGITO VERIFICADOR1
 

 
O cálculo dos dígitos verificadores (DD) da numeração única dos processos deve ser efetuado pela aplicação do algoritmo Módulo 97 Base 

10, conforme Norma ISO 7064:2003, de acordo com as seguintes instruções: 
 

I – Todos os campos do número único dos processos devem ser considerados no cálculo dos dígitos verificadores; 

II – Inicialmente, os dígitos verificadores D1 D0 devem ser deslocados para o final do número do processo e receber valor zero: N6 N5 N4 N3 

N2 N1 N0 A3 A2 A1 A0 J2 T1 R0 O3 O2 O1 O0 01 00 
 

III – Os dígitos de verificação D1 D0 serão calculados pela aplicação da seguinte fórmula, na qual “módulo” é a operação “resto da divisão 
inteira”: 

 

D1 D0 = 98 – (N6 N5 N4 N3 N2 N1 N0 A3 A2 A1 A0 J2 T1 R0 O3 O2 O1 O0 01 00 módulo 97) 
 

IV - O resultado da fórmula deve ser formatado em dois dígitos, incluindo o zero à esquerda, se necessário. Os dígitos resultantes 

são os dígitos verificadores, que devem ser novamente deslocados para a posição original (NNNNNNN- DD.AAAA.J.TR.OOOO). 
 
 
1 Art. 1º, § 2º da Resolução: “O campo (DD), com 2 (dois) dígitos, identifica o dígito verificador, cujo cálculo de verificação deve ser efetuado pela aplicação do algoritmo 

Módulo 97 Base 10, conforme Norma ISO 7064:2003, nos termos das instruções constantes do Anexo VIII desta Resolução”. 



 
 
 

V – No caso de limitação técnica de precisão computacional que impeça a aplicação da fórmula sobre a integralidade do número do 

processo em uma única operação, pode ser realizada a sua fatoração, nos seguintes termos: 
 

R1 = (N6 N5 N4 N3 N2 N1 N0 módulo 97) 
 
R2 = ((R1 concatenado com A3 A2 A1 A0 J2 T1 R0) módulo 97) R3 = ((R2 concatenado com O3O2O1O0 01 

00) módulo 97) 

D1 D0 = 98 - R3 
 

VI – A verificação da correção do número único do processo deve ser realizada pela aplicação da seguinte fórmula, cujo resultado 

deve ser igual a 1 (um): 
 

N6 N5 N4 N3 N2 N1 N0 A3 A2 A1 A0 J2 T1 R0 O3 O2 O1 O0 D1D0 módulo 97 
 

VII Exemplos de implementação do cálculo dos dígitos verificadores serão disponibilizados no Portal do Conselho Nacional de Justiça. 
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ANEXO LI 

 Para os fins do art. 8º desta Resolução, apresenta-se as definições dos dados que o STJ, 
o TST, o TSE, o STM, os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios, os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais Regionais do Trabalho 
deverão disponibilizar para consulta pública na página do tribunal na internet e informar 
ao CNJ relativos aos casos repetitivos suscitados no respectivo Tribunal. 

- NumTRR – Número do Tema Repetitivo: número sequencial do Tema objeto do 
recurso afetado ao rito de julgamento dos recursos repetitivos, conforme organização do 
STJ e do TST. 

- NUT – Número Único de Tema de IRDR, criado pelo CNJ, quando houver. 

- QueSubJulg – Questão Submetida a Julgamento: delimitação da matéria a ser 
decidida sob a técnica dos casos repetitivos. 

- TesFir – Tese Firmada: conclusão do órgão julgador referente à questão submetida a 
julgamento sob a técnica dos casos repetitivos. 

- SitT – Situação do Tema: descrição da situação do Tema objeto do incidente de 
resolução de demandas repetitivas ou do recurso repetitivo: IRDR – admitido, admitido 
– possível revisão de tese, mérito julgado, mérito julgado (REsp pendente, RecRev 
pendente ou RE pendente), acórdão publicado, sobrestado por tema TST, sobrestado por 
tema STJ, sobrestado por tema STF, alterado por tema TST, alterado por tema STJ, 
alterado por tema STF, revisado, transitado em julgado; Recursos Repetitivos – 
afetado, afetado – possível revisão de tese, em julgamento, mérito julgado, mérito 
julgado (RE pendente), acórdão publicado, revisado, sobrestado por tema STF, sem 
processo vinculado, cancelado, transitado em julgado. 

- Rel – Relator: magistrado relator do processo submetido a julgamento sob a técnica 
dos casos repetitivos. 

- OrJulgr – Órgão Julgador: órgão competente para julgamento do processo 
repetitivo, conforme as regras estabelecidas no Regimento Interno do respectivo 
Tribunal e na decisão que submeteu/admitiu o processo para julgamento sob a técnica 
dos casos repetitivos. 

- CProc – Classe do(s) Processo(s) Paradigma(s): código e descrição da Classe do(s) 
processo(s) selecionado(s) para julgamento sob a técnica dos casos repetitivos. 

- ProcPar – Processo(s) Paradigma(s): número do(s) processo(s) selecionado(s) para 
julgamento sob a técnica dos casos repetitivos. 

- DataAdmA – Data da Admissão do Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas (órgão colegiado) ou da Afetação do Recurso ao rito dos repetitivos 
(órgão colegiado ou decisão unipessoal): data da admissão do Incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas no Tribunal Regional Federal, no Tribunal de Justiça do 
Estado ou do Distrito Federal e no Tribunal Regional do Trabalho ou da afetação do 
recurso ao rito dos repetitivos no STJ ou no TST. 
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- DataJulT – Data do Julgamento do Tema: data do julgamento do mérito do Tema 
objeto do processo submetido à técnica de julgamento dos casos repetitivos. 

- DataPubA – Data da Publicação do Acórdão: data da publicação do acórdão que 
julgou o mérito do Tema objeto do processo submetido à técnica de julgamento dos 
casos repetitivos. 

- DataTJ – Data do Trânsito em Julgado: Data do trânsito em julgado do acórdão que 
julgou o mérito do Tema objeto do processo submetido à técnica de julgamento dos 
casos repetitivos. 

- ASS – Assunto: código de descrição do Assunto referente à questão submetida a 
julgamento sob a técnica dos casos repetitivos, de acordo com o último nível constante 
da Tabela Processual Unificada do CNJ. 

- RefLeg– Referência Legislativa: dispositivo(s) legal(is) sobre os quais recai o Tema 
de casos repetitivos. 

- SuspGer – Suspensão Geral: informação quanto à determinação do STF, do TST ou 
do STJ de suspensão nacional de processos que possuam a mesma questão submetida a 
julgamento em incidente de resolução de demandas repetitivas (art. 1.029, § 4º, do 
CPC). 

  

ANEXO LII 

 Para os fins do art. 9º desta Resolução, apresentam-se as definições dos dados que o 
STJ, o TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do 
Trabalho, os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios deverão 
disponibilizar para consulta pública na página do tribunal na internet e informar ao CNJ 
relativos aos Grupos de Representativos. 

- NumGR– Número do Grupo de Representativos: número sequencial em cada 
Tribunal do Grupo de Representativos. 

- TiT –Título do Grupo de Representativos: resumo da matéria discutida nos 
processos selecionados como representativos da controvérsia. 

- DesGR – Descrição do Grupo de Representativos: verbete descritivo da matéria 
discutida nos processos selecionados como representativos da controvérsia. 

– Situação do Grupo de Representativos: descrição da situação do Grupo de 
Representativos em relação ao andamento, no respectivo tribunal superior, dos 
processos selecionados: aguardando pronunciamento do tribunal superior, grupo sem 
processo ativo no tribunal superior, vinculado à controvérsia STF (com o número da 
controvérsia), vinculado à controvérsia STJ (com o número da controvérsia), vinculado 
à controvérsia TST (com o número da controvérsia), vinculado ao Tema STF (com o 
número do Tema), vinculado ao Tema STJ (com o número do Tema), vinculado ao 
Tema TST (com o número do Tema). 
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- CProc – Classe do(s) Processo(s) Paradigma(s): código e descrição da Classe do(s) 
processo(s) selecionado(s) como representativos da controvérsia. 

- ProcPar – Processo(s) Paradigma(s): número do(s) processo(s) selecionado(s) como 
representativos da controvérsia. 

- DataCrGR – Data da Criação do Grupo de Representativos: data da criação do 
grupo de representativos que será aquela correspondente ao cumprimento da primeira 
decisão que admitiu um recurso como representativo da controvérsia. 

  

ANEXO LIII 

 Para os fins do art. 10 desta Resolução, apresentam-se as definições dos dados que o 
STJ e o TST deverão disponibilizar para consulta pública na página do Tribunal na 
internet e informar ao CNJ relativos às controvérsias. 

- NumCT - Número da Controvérsia: número sequencial em cada Tribunal da 
controvérsia. 

- TiT - Título da Controvérsia: resumo da matéria discutida nos processos 
selecionados como integrantes da controvérsia. 

- DesCT – Descrição da Controvérsia: verbete descritivo da matéria discutida nos 
processos selecionados como integrantes da controvérsia. 

- SitCT – Situação da Controvérsia: descrição da situação da controvérsia em relação 
ao andamento, no respectivo tribunal superior, dos processos selecionados: controvérsia 
pendente, controvérsia vinculada ao Tema STJ (com o número do Tema), controvérsia 
vinculada ao Tema TST (com o número do Tema), controvérsia cancelada. 

- CProc – Classe do(s) Processo(s) Paradigma(s): código e descrição da Classe do(s) 
processo(s) selecionado(s) para integrar a controvérsia. 

- ProcPar – Processo(s) Paradigma(s): número do(s) processo(s) selecionado(s) para 
integrar a controvérsia. 

- Part – Partes: nome das partes do(s) processo(s) selecionado(s) para integrar 
controvérsia, conforme cadastrado pelo setor de autuação. 

- DataCrCT – Data da Criação da Controvérsia: data da criação da controvérsia que 
será aquela correspondente ao cumprimento de decisão que a admitiu ou da 
disponibilização da controvérsia, de acordo com regramento próprio no âmbito do STJ 
ou do TST. 

ANEXO LIV 

  

Por intermédio do presente Anexo, apresentam-se as definições dos dados que deverão 
ser informados ao CNJ, relativos aos processos sobrestados, em todas as instâncias e 
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graus de jurisdição, em razão da admissão de incidentes de demandas repetitivas ou 
afetação de processos ao regime de julgamento dos recursos repetitivos ou de recursos 
extraordinários com repercussão geral. 

- NProcS – Número dos Processos Sobrestados: número único de todos os processos 
sobrestados em razão da criação de um Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, 
da admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas, da afetação de recurso 
especial, de revista ou de embargos ao rito dos recursos repetitivos ou do 
reconhecimento da repercussão geral de recurso extraordinário. 

- CProcS – Classe dos Processos Sobrestados: código e descrição da Classe dos 
processos sobrestados em razão da criação de um Grupo de Representativos, de uma 
Controvérsia, da admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas, da 
afetação de recurso especial, de revista ou de embargos ao rito dos recursos repetitivos 
ou do reconhecimento da repercussão geral de recurso extraordinário. 

- Tema – Tema: Número do Tema ou Controvérsia ou do NUT – Número Único de 
Temas de IRDR ao qual o processo sobrestado está vinculado. 

- Tipo – Tipo: incidente ou recurso que gerou o sobrestamento do processo: GR (Grupo 
de Representativos) Cont (Controvérsia), IRDR (Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas), REspRep (Recurso Especial Repetitivo), ReRevRep (Recurso de Revista 
Repetitivo), RecEmbRep (Recurso de Embargos Repetitivo) ou RG (Repercussão 
Geral). 

- DataDS – Data da Distribuição: data da distribuição ou do recebimento do processo 
sobrestado na instância ou grau de jurisdição em que ocorreu o sobrestamento em razão 
da criação de um Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de 
incidente de resolução de demandas repetitivas, da afetação de recurso especial, de 
revista ou de embargos ao rito dos recursos repetitivos ou do reconhecimento da 
repercussão geral de recurso extraordinário. 

- DataS – Data do Sobrestamento: data do sobrestamento de cada processo em razão 
da criação de um Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de 
incidente de resolução de demandas repetitivas, da afetação de recurso especial, de 
revista ou de embargos ao rito dos recursos repetitivos ou do reconhecimento da 
repercussão geral de recurso extraordinário. 

- DataJS – Data do Julgamento: data da decisão que aplica o entendimento descrito na 
variável TesFir – Tese Firmada a cada processo sobrestado em razão da criação de um 
Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de incidente de resolução 
de demandas repetitivas, da afetação de recurso especial, de revista ou de embargos ao 
rito dos recursos repetitivos ou do reconhecimento da repercussão geral de recurso 
extraordinário. 

- DataTJP – Data do Trânsito em Julgado do Processo Sobrestado: data do trânsito 
em julgado de cada processo sobrestado em razão da criação de um Grupo de 
Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de incidente de resolução de 
demandas repetitivas, da afetação de recurso especial, de revista ou de embargos ao rito 
dos recursos repetitivos ou do reconhecimento da repercussão geral de recurso 
extraordinário. 
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- DataBaixS – Data da Baixa: data da baixa de cada processo sobrestado em razão da 
criação de um Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de 
incidente de resolução de demandas repetitivas, da afetação de recurso especial, de 
revista ou de embargos ao rito dos recursos repetitivos ou do reconhecimento da 
repercussão geral de recurso extraordinário. 

- CodOJulg – Código do Órgão Julgador: código do órgão julgador onde foi 
realizado o sobrestamento, conforme lista de códigos do CNJ. 

  

ANEXO LV 

  

Para os fins do art. 11 desta Resolução, apresentam-se as definições dos dados que o 
STJ, o TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do 
Trabalho e os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios 
deverão disponibilizar para consulta pública na página do Tribunal na internet e 
informar ao CNJ relativos aos incidentes de assunção de competência admitidos no 
respectivo Tribunal. 

- NumIAC – Número do Incidente de Assunção de Competência: número sequencial 
único do incidente de assunção de competência. 

- QueSubJulg – Questão Submetida a Julgamento: delimitação da matéria a ser 
decidida sob a técnica da assunção de competência. 

- TesFir – Tese Firmada: conclusão do órgão julgador referente à questão submetida a 
julgamento sob a técnica da assunção de competência. 

- SitIAC – Situação do Incidente de Assunção de Competência: descrição da 
situação do incidente de assunção de competência: admitido, recusado, mérito julgado, 
mérito julgado (REsp pendente, RecRev pendente ou RE pendente), acórdão publicado, 
sobrestado por Tema TST, sobrestado por tema STJ, sobrestado por Tema STF, alterado 
por Tema TST, alterado por tema STJ, alterado por Tema STF, revisado, transitado em 
julgado. 

- Rel – Relator: magistrado relator do processo submetido a julgamento sob a técnica 
da assunção de competência. 

- OrJulgr – Órgão Julgador: órgão competente para julgamento do incidente de 
assunção de competência, conforme as regras estabelecidas no Regimento Interno do 
respectivo tribunal e na decisão que admitiu o processo para julgamento sob a técnica da 
assunção de competência. 

- CProc – Classe do(s) Processo(s) Paradigma(s): código e descrição da Classe do(s) 
processo(s) selecionado(s) para julgamento sob a técnica da assunção de competência. 

- ProcPar – Processo(s) Paradigma(s): número do(s) processo(s) selecionado(s) para 
julgamento sob a técnica da assunção de competência. 
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- DataInsIAC – Data da Instauração do Incidente de Assunção de Competência: 
data da instauração do incidente de assunção de competência (decisão unipessoal – art. 
947, § 1º, do CPC). 

- DataAdmIAC – Data da Admissão do Incidente de Assunção de Competência: 
data da admissão do incidente de assunção de competência (órgão colegiado – art. 947, 
§ 2º, do CPC). 

- DataJulIAC – Data do Julgamento do Incidente de Assunção de Competência: 
data do julgamento do mérito do incidente de assunção de competência. 

- DataPubA – Data da Publicação do Acórdão: data da publicação do acórdão que 
julgou o mérito do incidente de assunção de competência. 

- DataTJ – Data do Trânsito em Julgado: Data do trânsito em julgado do acórdão que 
julgou o mérito do incidente de assunção de competência. 

- ASS – Assunto: código de descrição do Assunto referente à questão submetida a 
julgamento sob a técnica da assunção de competência, de acordo com o último nível 
constante da Tabela Processual Unificada do CNJ. 

- RefLeg – Referência Legislativa: dispositivo(s) legal(is) sobre os quais recai o 
incidente de assunção de competência. 
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ANEXO LVI 
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ANEXO LVII

 
ANEXO LVIII 

 
Índice de Produtividade dos Servidores (IPS) 

 
 
 
Finalidade: o índice tem por objetivo mensurar, em média, quantos processos foram 
baixados por servidor efetivo (exceto cedidos), requisitado e comissionado sem 
vínculo. É calculado segundo a formulação abaixo: 
 

 
 
Onde, 
 

• TBaix – Total de Processos Baixados: indica o total de processos durante o 
ano-base, aferido conforme anexos da Resolução CNJ 76/2009. Considera-se a 
soma dos processos de conhecimento e de execução; 
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• TPEfet - Total de Pessoal do Quadro Efetivo: indica o total de servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo ao final do período-base, conforme 
anexos da Resolução CNJ 76/2009; 

 
• TPCed - Total de Pessoal Cedido: indica o total de servidores cedidos a outros 

órgãos ou instituições ao final do período-base, conforme anexos da Resolução 
CNJ 76/2009; 

 
• TPReq - Total de Pessoal Requisitado: indica o total de servidores de outros 

órgãos lotados no tribunal ao final do período-base, conforme anexos da 
Resolução CNJ 76/2009; 

 
• TPSV - Total de Pessoal sem Vínculo: indica total de servidores ocupantes 

apenas de cargo em comissão ao final do período-base, conforme anexos da 
Resolução CNJ 76/2009. 

 
 
Na apuração do total de servidores, o tribunal poderá computar apenas os dias 
efetivamente trabalhados, de modo a desconsiderar os períodos de licenças, 
afastamentos e mudanças de lotação ocorridas no curso do ano. Para tanto, calcula-se, 
para cada servidor, a razão entre o número de dias trabalhados e o número de dias 
úteis do período-base segundo fórmula abaixo: 

 

 
 
 
 
onde i = 1,2,…,TPEfet representa cada um dos servidores efetivos que atuaram no 
tribunal durante o ano-base; 
 
onde j = 1,2,…,TPReq representa cada um dos servidores de outros órgãos que atuaram 
no tribunal durante o ano-base;  
 
onde k = 1,2,…,TPSV representa cada um dos servidores ocupantes apenas de cargo 
em comissão que atuaram no tribunal durante o ano-base. 
 
 

 
ANEXO LIX 

 
Índice de Produtividade Aplicado à Atividade de Execução de Mandados (IPEx) 
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Finalidade: o índice tem por objetivo mensurar, em média, quantos mandados foram 
cumpridos, anualmente, por servidor da área de execução de mandados. É calculado 
segundo a formulação abaixo: 
 

 
 
Onde, 
 

• MC – Mandados Cumpridos: número total de mandados cumpridos durante o 
ano-base;  

 
 

• TPExM – Total de Pessoal de Execução de Mandados: número total de 
servidores da área de execução de mandados (oficiais de justiça) ocupantes de 
cargo de provimento efetivo ao final do ano-base. 

 
 
 
Na apuração do total de Pessoal de Execução de Mandados, o tribunal poderá 
computar apenas os dias efetivamente trabalhados, de modo a desconsiderar os 
períodos de licenças, afastamentos e mudanças de lotação ocorridas no curso do ano. 
Para tanto, calcula-se para cada servidor, a razão entre o número de dias trabalhados e 
o número de dias úteis do período-base segundo fórmula abaixo: 
 

 
 
onde i = 1,2,…,TPExM representa cada um dos servidores da área de execução de 
mandados que atuaram no tribunal durante o ano-base.  
 
 

 
ANEXO LX 

 
Distribuição de servidores de apoio direto à atividade judicante entre primeiro e 

segundo graus (art. 3º) 
 
 
 
III.1) Fórmula de cálculo do total de servidores lotados nas áreas de apoio 
direto à atividade judicante de primeiro e segundo graus 
 
A quantidade total de servidores das áreas de apoio direto à atividade judicante de 
primeiro e de segundo graus deve ser proporcional à quantidade média de processos 
(casos novos) distribuídos a cada grau de jurisdição no último triênio. 
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Dessa forma, o percentual de servidores das áreas de apoio direto à atividade judicante 
de primeiro e de segundo graus deve ser calculado segundo as fórmulas abaixo: 

 
Fórmulas: 

 

  
 
 
Aplicando-se os percentuais obtidos na formulação acima, ao total de servidores das 
áreas de apoio direto à atividade judicante, tem-se: 
 

Total de Servidores das áreas de apoio direto à 
atividade judicante no primeiro grau: 

 
 

 
 
 
 

Total de Servidores das áreas de apoio direto à 
atividade judicante no segundo grau: 

 
 

 

 
 
 
III.2) Fórmula de Cálculo da Taxa de Congestionamento 
 
A taxa de congestionamento é um indicador que tem por finalidade mensurar o 
percentual de processos que tramitaram durante um determinado período-base (casos 
novos + casos pendentes), mas que não foram baixados. É calculado pela formulação 
abaixo: 
 
Taxa de Congestionamento no primeiro grau: 
 

 
 

Taxa de Congestionamento no segundo grau: 
 

 

 
 
III.3) Glossário: 
 

• CN1º – Casos Novos no 1ª grau: indica o total de casos novos na primeira 
instância durante o ano-base, aferido conforme anexos da Resolução CNJ 
76/2009, somando-se o 1º grau, e, quando aplicável ao ramo de justiça, os 
juizados especiais e as turmas recursais. Considera-se a soma dos processos de 
conhecimento e de execução; 

 
• CN2º – Casos Novos no 2º grau: indica o total de casos novos no 2º grau 

durante o ano-base, aferido conforme anexos da Resolução CNJ 76/2009; 
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é a média de casos novos da primeira instância no último triênio; 

 

 
é a média de casos novos de segundo grau no último triênio. 

 
• CP1º – Casos Pendentes no 1ª grau: indica o total de casos pendentes na 

primeira instância ao final do ano anterior ao ano-base, aferido conforme anexos 
da Resolução CNJ 76/2009, somando-se o 1º grau, e, quando aplicável ao ramo 
de justiça, os juizados especiais e as turmas recursais. Considera-se a soma dos 
processos de conhecimento e de execução; 

 
• CP2º – Casos Pendentes no 2º grau: indica o total de casos pendentes no 2º 

grau ao final do ano anterior ao ano-base, aferido conforme anexos da Resolução 
CNJ 76/2009; 

 
• TBaix1º – Total de Processos Baixados no 1ª grau: indica o total de processos 

baixados na primeira instância durante o ano-base, aferido conforme anexos da 
Resolução CNJ 76/2009, somando-se o 1º grau, e, quando aplicável ao ramo de 
justiça, os juizados especiais e as turmas recursais. Considera-se a soma dos 
processos de conhecimento e de execução; 

 
• TBaix2º – Total de Processos Baixados no 2º grau: indica o total de processos 

baixados no 2º grau durante o ano-base, aferido conforme anexos da Resolução 
CNJ 76/2009;  

 
• SaJud – Total de servidores das áreas de apoio direto à atividade judicante: 

indica o total de servidores lotados nas áreas de apoio direto à atividade 
judicante em efetiva atividade ao final do ano-base, abrangendo os servidores 
efetivos (exceto cedidos), servidores de outros órgãos lotados no tribunal e 
comissionados sem vínculo. Considera-se área de apoio direto à atividade 
judicante os setores descritos no art. 2º, I, da presente Resolução. Considera-se, 
ainda, a soma do primeiro e segundo graus. 

 
 
 

ANEXO LXI 
 

Critério Recomendado de Produtividade para Definição da Lotação Paradigma das 
unidades judiciárias de primeiro e segundo graus 

 
 

Recomenda-se ao tribunal que a lotação paradigma corresponda ao quantitativo de 
servidores obtido pelo resultado da divisão entre a distribuição média de processos 
(casos novos) do último triênio pelo quartil de melhor desempenho (terceiro quartil) 
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do Índice de Produtividade de Servidores (IPS), aferido dentro das unidades 
judiciárias semelhantes. 
 
 
IV.1) Definição da medida estatística “Quartil” 
 

Medida estatística que divide o conjunto ordenado de dados em 4 (quatro) 
partes iguais, em que cada parte representa 25% (vinte e cinco por cento). 
 
Em suma, três medidas podem ser extraídas, segundo o conceito de quartil. São 
elas: 
 

i) Terceiro quartil (Q3): é o valor que separa os 25% maiores 
valores dos 75% menores, no conjunto ordenado. Também denominado 
como quartil de melhor desempenho, quando aplicado ao IPS; 
 
ii) Segundo Quartil ou Mediana (Q2): é o valor que separa o 
conjunto ordenado em duas partes iguais, sendo 50% 
dos maiores valores e 50% dos menores; 
 
iii) Primeiro quartil (Q1): é o valor que separa os 25% menores 
valores dos 75% maiores, no conjunto ordenado. 

 
 
IV.2) Fórmula de Cálculo da Lotação Paradigma 
 
A lotação paradigma poderá ser calculada segundo a formulação abaixo: 
 

 
 
 
Onde, 
 
 
 

é a média no último triênio de casos novos da unidade judiciária; 
 
 

• CN – Casos Novos: indica o total de casos novos da unidade judiciária 
durante o ano-base, aferido conforme anexos da Resolução CNJ 76/2009, 
somando-se os processos de conhecimento e de execução; 

 
• Q3(IPS): é o terceiro quartil (quartil de melhor desempenho) do IPS das 

unidades judiciárias semelhantes, calculado obedecendo as seguintes etapas: 
 

(a) Identificação do cluster: definição das unidades judiciárias 
semelhantes e agrupamento das mesmas; 
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(b) Apuração do IPS: cálculo do índice de produtividade dos servidores, 
aplicado à unidade judiciária, conforme metodologia descrita no anexo 
I desta resolução. Para efeito de aplicação da fórmula na unidade 
judiciária, considera-se como 0 (zero) o valor da variável TPCed – 
Total de Pessoal Cedido; 
 
(c) Quartil: cálculo, no cluster, do terceiro quartil do IPS. 

 
 
Quando a soma da lotação paradigma das unidades judiciárias de um determinado grau 
de jurisdição se mostrar significativamente inferior à lotação existente, considerando, 
inclusive, os servidores decorrentes da aplicação do art. 3º, o tribunal poderá 
substituir na fórmula da LP a medida “Terceiro Quartil – Q3” pela de “Segundo Quartil 
– Q2” (ou mediana). Nessa hipótese, a fórmula da lotação paradigma ficará igual a: 
 
 

 
 

 
 

ANEXO LXII 
 

Critério Facultativo de Produtividade para Definição da Lotação Paradigma dos 
servidores da área de execução de mandados 

 
 
A critério do tribunal, a lotação paradigma de oficial de justiça poderá corresponder ao 
resultado da divisão entre o número médio de mandados expedidos no último triênio 
pelo quartil de melhor desempenho do Índice de Produtividade Aplicado à 
Atividade de Execução de Mandados (IPEx), conforme fórmula a seguir. 
 
Poderá haver mais de um IPEx, caso haja necessidade da atividade de execução de 
mandados ser agrupada por critérios de semelhança relacionados ao tipo de atividade, 
base territorial ou outro parâmetro objetivo definido pelo Tribunal. 
 
A lotação paradigma é calculada pela formulação abaixo: 
 

 
 
Onde, 
    

é a média no último triênio de mandados expedidos no agrupamento semelhante 
(cluster), se houver; 
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• ME – Mandados Expedidos: indica o total de mandados expedidos durante o 
ano-base no agrupamento semelhante, se houver; 

 
• Q3(IPEx): é o terceiro quartil (quartil de melhor desempenho) do índice de 

produtividade aplicado à atividade de execução de mandados (IPEx), 
calculado segundo as seguintes etapas: 

 
(a) Apuração do IPEx: cálculo do índice de produtividade aplicado à 
atividade de execução de mandados, conforme metodologia descrita no 
anexo II desta Resolução; 
 
(b) Quartil: cálculo, no agrupamento semelhante, do terceiro quartil do 
IPEx, conforme definição descrita no anexo IV desta Resolução. 

 
 
 
 
 
 
Quando a soma da lotação paradigma da atividade de execução de mandados se 
mostrar significativamente inferior à lotação existente, o tribunal poderá substituir 
na fórmula da LPEx a medida “Terceiro Quartil – Q3”, pela de “Segundo Quartil – 
Q2” (ou mediana). Nessa hipótese, a fórmula da lotação paradigma ficará igual a: 
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ANEXO LXIII 

 
Metodologia para distribuição dos cargos em comissão e funções 

de confiança entre as unidades judiciárias de primeiro e de segundo graus (art. 
12) 

 
 
A alocação dos cargos em comissão e das funções de confiança das áreas de apoio 
direto à atividade judicante de primeiro e de segundo graus devem obedecer as 
seguintes relações: 
 

Fórmulas: 
 
 

  
 
 
Aplicando-se os percentuais obtidos na formulação acima, à soma dos valores integrais 
(100%) das funções e cargos comissionados, tem-se: 
 
 

Totais dos valores integrais das Funções de confiança (em R$) 
 

Funções de confiança no Primeiro 
Grau: 

 
 

Funções de confiança no Segundo 
Grau: 

 

 
Totais dos valores integrais dos Cargos em Comissão (em R$) 

 
Cargos em Comissão no Primeiro 

Grau: 

 
 

Cargos em Comissão no Segundo 
Grau: 

 

 
 
Onde, 
 

• VFc – Valores das Funções de confiança em atividade Judicante: soma dos 
valores integrais (100%) das funções de confiança de servidores das áreas de 
apoio direto à atividade judicante durante o ano-base; 
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• VCJ - Valores dos Cargos em Comissão em atividade Judicante: soma 
dos valores integrais (100%) dos cargos em comissão de servidores das áreas 
de apoio direto à atividade judicante durante o ano-base; 

 
• CN1º – Casos Novos de 1ª grau: indica o total de casos novos da primeira 

instância durante o ano-base, aferido com base nos anexos da Resolução CNJ 
76/2009, somando-se o 1º grau, e, quando aplicável ao ramo de justiça, os 
juizados especiais e as turmas recursais. Considera-se a soma dos processos de 
conhecimento e de execução; 

 
• CN2º – Casos Novos de 2º grau: indica o total de casos novos de 2º grau 

durante o ano-base, aferido com base nos anexos da Resolução CNJ 76/2009; 
 

 
 

é a média de casos novos de primeiro grau no último triênio ; 
 

 
é a média de casos novos de segundo grau no último triênio. 

 
ANEXO LXIV 

 
Modelo da Tabela de Lotação de Pessoal (TLP) - art. 15 

 
A Tabela de Lotação de Pessoal (TLP) deverá ser publicada segundo os modelos 
apresentados a seguir. 
 
O Conselho Nacional de Justiça disponibilizará os modelos das TLPs em seu sítio 
eletrônico, no formato Excel, para preenchimento dos dados pelos tribunais. 
 
 
 

TLP: Tabela de Lotação de Pessoal 
 
TLP 1 – Tabela de Lotação de Pessoal das Unidades Judiciárias de Primeiro e 
Segundo Graus 

 

Grau tipo Dsc_Unidade UF Munic LP LR_Efet LR_R LR_SV CC…CC 
(Níveis) 

FC…FC 
(Níveis) 
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Glossário da TLP 1 – Tabela de Lotação de Pessoal das Unidades Judiciárias de 

Primeiro e Segundo Graus 
 

• Grau – Grau de Jurisdição: indicar se é uma unidade judiciária de 1º grau ou 
de 2º grau; 

• Tipo – Tipo de Unidade Judiciária: indicar o tipo da unidade judiciária; 
 

- Se for 1º grau, escolher entre as opções: varas, juizados especiais, turmas 
recursais e zonas eleitorais, compostos por seus gabinetes, secretarias e 
postos avançados; 

 
- Se for 2º grau, escolher entre as opções: gabinetes de desembargadores, 

secretarias de órgãos fracionários, com a respectiva descrição: turmas, 
seções especializadas, tribunal pleno, etc. Excluem-se a Presidência, Vice-
Presidência e Corregedoria. 

 
• Dsc_Unidade – Descrição da Unidade Judiciária:  Denominação Completa 

de cada Unidade Judiciária (por exemplo, “1ª Vara Cível de São Paulo”); 
 

• UF – Unidade Federativa onde está localizada cada unidade judiciária; 
 

• Munic – Município: Código IBGE que corresponde ao município onde está 
localizada cada unidade judiciária; 

 
• LP – Lotação Paradigma: valor apurado como a lotação paradigma de cada 

unidade judiciária; 
 

• LR_Efet – Lotação Real dos Efetivos: quantidade de servidores efetivos 
lotados em cada unidade judiciária ao final do ano-base; 

 
• LR_R – Lotação Real dos Requisitados: quantidade de servidores de outros 

órgãos, de dentro e de fora do poder judiciário, lotados em cada unidade 
judiciária ao final do ano-base; 

 
• LR_SV – Lotação Real dos Servidores sem Vínculo: quantidade servidores 

ocupantes apenas de cargo em comissão lotados em cada unidade judiciária ao 
final do ano-base; 

 
• LR_Outros – Lotação Real de Outros Servidores: quantidade de servidores 

de unidades privatizadas lotados em cada unidade judiciária ao final do ano-
base (art. 2º, § 2º); 



 

582 
 

 
• CC – Cargos em Comissão: Número de servidores ocupantes de cargo em 

comissão lotados na unidade judiciária ao final do ano-base, exceto os 
comissionados sem vínculo (LR_SV), separados por nível. Na Justiça dos 
Estados, colocar nas colunas a nomenclatura de cada cargo comissionado 
existente no tribunal; 

 
• FC – Funções de Confiança: Número de servidores ocupantes de função de 

confiança lotados na unidade judiciária ao final do ano-base, separados por 
nível. Na Justiça dos Estados, colocar nas colunas a nomenclatura de cada 
função de confiança existente no tribunal.  

 
TLP 2 – Demais Unidades de Apoio Direto à Atividade Judicante (exceto 
unidades judiciárias de primeiro e segundo graus) 

 
Grau Dsc_Unidade UF Munic LR_Efet LR_R LR_SV LR_outros CC ... CC 

(Níveis) 
FC ... FC 
(Níveis) 

                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    

 
 

TLP 3 – Unidades de Apoio Indireto à Atividade Judicante 
 

Grau Dsc_Unidade UF Munic LR_Efet LR_R LR_SV LR_outros CC ... CC 
(Níveis) 

FC ... FC 
(Níveis) 

                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    

 
 

Glossário das TLPs 2 (Demais Unidades de Apoio Direto) e 3 (Unidades de Apoio 
Indireto): 

 
• Grau – Grau de Jurisdição: indicar se é uma unidade de apoio ao 1º grau, ao 

2º grau ou ambos; 
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• Dsc_Unidade – Descrição da Unidade de Apoio: Denominação Completa da 
Unidade de apoio direto ou indireto (por exemplo: departamento de estatística 
e gestão estratégica, protocolo, arquivo, departamento de recursos humanos, 
etc.). Incluem-se os gabinetes da Presidência, Vice-Presidência, Corregedoria,  
as escolas judiciais e da magistratura e as áreas de tecnologia da informação. 
Os servidores lotados na Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria devem 
ser alocados na TLP 2 (apoio direto) ou na TLP 3 (apoio indireto), conforme 
o caso, a depender da atribuição para impulsionar ou não a tramitação do 
processo judicial, a teor dos incisos I e IV do art. 2º; 

 
• UF – Unidade Federativa onde está localizada a unidade de apoio direto ou 

indireto à atividade judicante; 
 

• Munic – Município: Código IBGE que corresponde ao município onde está 
localizada a unidade de apoio direto ou indireto à atividade judicante; 

 
• LR_Efet – Lotação Real dos Efetivos: quantidade de servidores com 

provimento de cargo efetivo lotados na unidade de apoio direto ou indireto à 
atividade judicante do tribunal ao final do ano-base;  

 
• LR_C – Lotação Real dos Requisitados: quantidade de servidores de outros 

órgãos, de dentro e de fora do poder judiciário, lotados em cada unidade de 
apoio direto ou indireto à atividade judicante do tribunal ao final do ano-base;  

 
• LR_SV – Lotação Real dos Servidores sem Vínculo: quantidade de 

servidores ocupantes apenas de cargo em comissão lotados em cada unidade de 
apoio direto ou indireto à atividade judicante ao final do ano-base;  

 
• LR_Outros – Lotação Real de Outros Servidores:  quantidade de servidores 

de unidades privatizadas lotados em cada unidade de apoio direto ou indireto à 
atividade judicante ao final do ano-base (art. 2º, § 2º); 

 
• CC – Cargos em Comissão: Número de servidores ocupantes de cargo em 

comissão lotados na unidade de apoio direto ou indireto à atividade judicante 
ao final do ano-base, exceto os comissionados sem vínculo (LR_SV), separados 
por nível. Na Justiça dos Estados, colocar nas colunas a nomenclatura de cada 
cargo comissionado existente no tribunal; 

 
• FC – Funções de Confiança: Número de servidores ocupantes de função de 

confiança lotados na unidade de apoio direto ou indireto à atividade judicante 
ao final do ano-base, separados por nível. Na Justiça dos Estados, colocar nas 
colunas a nomenclatura de cada função de confiança existente no tribunal. 
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ANEXO LXV 

  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO MÍNIMO 

I – PARTE TEÓRICA 

1. Juizados Especiais – Noções Gerais; 

2. Direito do Consumidor, Direito Civil, Direito Penal, Direito 
Administrativo e/ou Constitucional aplicado aos Juizados Especiais; 

3. Ética; 

4. Jurisprudência das Turmas Recursais, Turmas de Uniformização e 
Tribunais Superiores; 

5. Técnicas de Conciliação; 

6. Audiência de instrução; 

7. Técnica de Sentença Aplicada ao Sistema do Juizado Especial. 

  

II - PARTE PRÁTICA 

1. Assistir audiências dos Juizados Especiais; 

2. Debate e Estudo Dirigido sobre relatórios de observação de audiências. 

  

ANEXO LXVI 

  

CÓDIGO DE ÉTICA DE JUÍZES LEIGOS 

Art. 1º Fica instituído o Código de Ética de Juízes Leigos, nos seguintes 
termos. 

Art. 2º No exercício da função de auxiliares da justiça, os juízes leigos têm o 
dever de buscar a resolução do conflito com qualidade, acessibilidade, transparência e 
respeito à dignidade das pessoas, priorizando a tentativa de resolução amigável do 
litígio. 

Art. 3º São deveres dos juízes leigos, sem prejuízo daqueles estabelecidos 
pelo respectivo Tribunal: 

I – zelar pela dignidade da Justiça; 
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II – velar por sua honra e reputação pessoal e agir com lealdade e boa-fé; 

III – abster-se da captação de clientela no exercício da função de juiz leigo; 

IV – respeitar o horário marcado para o início das sessões de conciliação e 
das audiências de instrução; 

V – informar às partes, no início das sessões de conciliação e das audiências 
de instrução e julgamento, sua condição de auxiliar da justiça subordinado ao juiz 
togado; 

VI – informar às partes, de forma clara e imparcial, os riscos e 
consequências de uma demanda judicial; 

VII – informar à vítima com clareza sobre a possibilidade de sua 
intervenção no processo penal e de obter a reparação ao dano sofrido; 

VIII – dispensar tratamento igualitário às partes, independente de sua 
condição social, cultural, material ou qualquer outra situação de vulnerabilidade e, 
observar o equilíbrio de poder; 

IX – abster-se de fazer pré-julgamento da causa; 

X – preservar o segredo de justiça quando for reconhecido no processo; 

XI – guardar absoluta reserva e segredo profissional em relação aos fatos ou 
dados conhecidos no exercício de sua função ou por ocasião desta; 

XII – subordinar-se às orientações e ao entendimento jurídico do juiz 
togado; 

Art. 4º Os juízes leigos têm o dever de fundamentar os projetos de sentença, 
em linguagem que respeite as exigências técnicas e facilite a compreensão a todos, 
ainda que não especialistas em Direito. 

Art. 5º Os juízes leigos estão sujeitos aos mesmos motivos de impedimento 
e suspeição dos juízes togados. 

Art. 6º O descumprimento das normas contidas nesta Resolução resultará na 
suspensão ou afastamento do juiz leigo que, neste caso, ficará impedido de atuar como 
auxiliar da justiça em qualquer outra unidade do Sistema dos Juizados Especiais. 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento de seus deveres, o juiz leigo 
poderá ser representado por qualquer pessoa perante o juiz togado ou a Coordenação 
Estadual dos Juizados. 
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ANEXO LXVII 

 
 

INDICADORES E INFORMAÇÕES 

  

Indicador 1 – Índice de absenteísmo-doença - Magistrados 

  

Descrição do indicador 

Mede o percentual de ausências de magistrados ao trabalho por motivo de doença. 

Esclarecimento sobre o indicador 

As ausências englobam as licenças por motivo de doença em pessoa da família, para 
tratamento da própria saúde e por motivo de acidente em serviço ou doença profissional. 

  

Fórmula do indicador: 

  

* Os tribunais devem encaminhar todas as variáveis que compõem a fórmula do 
indicador. 

  

Indicador 2 – Índice de absenteísmo-doença - Servidores 

  

Descrição do indicador 

Mede o percentual de ausências de servidores ao trabalho por motivo de doença. 

  

Esclarecimento sobre o indicador 

As ausências englobam as licenças por motivo de doença em pessoa da família, para 
tratamento da própria saúde e por motivo de acidente em serviço ou doença profissional. 

  

Fórmula do indicador: 

* Os tribunais devem encaminhar todas as variáveis que compõem a fórmula do 
indicador. 

  

Indicador 3 - Índice de Realização de Exame Periódico de Saúde – EPS 
Magistrados 

  



 

587 
 

Descrição do indicador 

Índice que mede o percentual de magistrados que, no período, realizaram exame 
periódico de saúde. 

  

Esclarecimento do indicador 

O EPS deverá contemplar pelo menos avaliação clínica, com a aplicação pelos 
profissionais de saúde do princípio da integralidade, anamnese e exame físico, 
averiguação de hábitos de vida como atividade física ou sedentarismo (índice de massa 
corpórea), uso de tabaco e álcool, medicamentos de uso continuo e qualidade do sono 
(insônia, sonolência diurna, etc.). 

Os tribunais também podem adotar como referência o Decreto n. 6.856, de 25 de maio 
de 2009. 

O EPS deve ser realizado anualmente pelos magistrados e servidores com idade igual ou 
superior a 46 anos e a cada 2 anos por aqueles com até 45 anos. 

  

Fórmula do indicador: 

  

  

* Os tribunais devem encaminhar todas as variáveis que compõem a fórmula do 
indicador. 

  

Indicador 4 - Índice de realização de Exame Periódico de Saúde – EPS Servidores 

Descrição do indicador 

Índice que mede o percentual de servidores que, no período, realizaram exame periódico 
de saúde. 

Esclarecimento do indicador 

O EPS deverá contemplar pelo menos avaliação clínica, com a aplicação pelos 
profissionais de saúde do princípio da integralidade, anamnese e exame físico, 
averiguação de hábitos de vida como atividade física ou sedentarismo (índice de massa 
corpórea), uso de tabaco e álcool, medicamentos de uso continuo e qualidade do sono 
(insônia, sonolência diurna, etc.). 

Os tribunais também podem adotar como referência o Decreto n. 6.856, de 25 de maio 
de 2009. 

O EPS deve ser realizado anualmente pelos magistrados e servidores com idade igual ou 
superior a 46 anos e a cada 2 anos por aqueles com até 45 anos. 

Fórmula do indicador 
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* Os tribunais devem encaminhar todas as variáveis que compõem a fórmula do 
indicador. 

  

Informação 1 - Gestão do Absenteísmo por Doença – Magistrados 

  

Descrição: informar as 5 (cinco) patologias predominantes nos afastamentos de 
magistrados para tratamento da própria saúde e por motivo de acidente em serviço ou 
doença profissional, por ordem de ocorrência, com o respectivo CID 10, sem 
necessidade de sub-itens ou dígitos. Ex: CID 10: AO2 (e não A02.1). 

  

Esclarecimento da informação: a partir de 2017 (referente ao ano base 2016) essa 
informação deve ser detalhada por faixa etária, sexo e se o magistrado atua no primeiro 
ou no segundo grau de jurisdição. 

  

Informação 2 - Gestão do Absenteísmo por Doença – Servidores 

  

Descrição: informar as 5 (cinco) patologias predominantes nos afastamentos de 
servidores para tratamento da própria saúde e por motivo de acidente em serviço ou 
doença profissional, por ordem de ocorrência, com o respectivo CID,10, sem 
necessidade de sub-itens ou dígitos. Ex: CID 10: AO2 (e não A02.1). 

  

Esclarecimento da informação: a partir de 2017 (referente ao ano base 2016) essa 
informação deve ser detalhada por faixa etária, sexo, se atua na atividade judiciária 
(apoio direto) ou administrativa (apoio indireto), no primeiro ou no segundo grau de 
jurisdição. 

  

Informação 3 - Gestão dos Exames Periódicos – Magistrados 

  

Descrição informar as 5 (cinco) patologias predominantes constatadas nos exames 
periódicos de saúde de magistrados, por ordem de ocorrência, com o respectivo CID 10, 
sem necessidade de sub-itens ou dígitos. Ex: CID 10: A02 (e não A02.1). 

  

Esclarecimento da informação: a partir de 2017 (referente ao ano base 2016) essa 
informação deve ser detalhada por faixa etária, sexo e se atua no primeiro ou no 
segundo grau de jurisdição. 
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Informação 4 - Gestão dos Exames Periódicos – Servidores 

  

Descrição: informar as 5 (cinco) patologias predominantes constatadas nos exames 
periódicos de saúde de servidores, por ordem de ocorrência com o respectivo CID 10, 
sem necessidade de sub-itens ou dígitos. Ex: CID 10: A02 (e não A02.1). 

  

Esclarecimento da informação: a partir de 2017 (referente ao ano base 2016) essa 
informação deve ser detalhada por faixa etária, sexo, se atua na atividade judiciária 
(apoio direto) ou administrativa (apoio indireto), no primeiro ou no segundo grau de 
jurisdição. 
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